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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Nº 40.126-0 - RS 

(Registro nº 93.0018454-7) 

Relator: O Sr. Ministro Waldemar Zveiter 

Agravante: Banco do Brasil SI A 

Agravado: O R. Despacho de fls. 151 

Partes: Banco do Brasil SI A e Itacir Beltrame e outros 

Advogados: Izaias Batista de Araújo e outros, Leônidas Cabral Albu
querque e outros, e Itacir José Grezzana e outro 

EMENTA: Processual Civil. Agravo Regimental. Cédula de cré
dito industrial com penhor e avalistas. Prisão de avalistas ilegí
tima. L A jurisprudência do STJ acolhe entendimento no sentido 
de que, por dívida cível, só se decretará a prisão daquele que, vo
luntária e inescusavelmente, for responsável pelo inadimplemen
to de pensão alimentícia e a do depositário infiel, não se admitin
do interpretação extensiva para abranger o caso de crédito indus
trial garantido por penhor e avalistas, até porque o cerceio da li
berdade destes manifesta abuso que a exceção constitucional não 
autoriza. 2. Regimental improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Senhores Mi
nistros da Terceira 'lbrma do Supe
rior 'fribunal de Justiça, na confor
midade dos votos e das notas taqui
gráficas a seguir, retornando o jul
gamento, após o voto vista do Sr. 

Ministro Eduardo Ribeiro, por una
nimidade, negar provimento ao 
agravo regimental. Participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Cláu
dio Santos, Nilson Naves e Eduar
do Ribeiro. 

Não participou do julgamento o 
Sr. Ministro Costa Leite (art. 162, § 
2º, RISTJ). 

R. Sup. 'frib. Just., Brasília, a. 6, (57): 15-23, maio 1994. 17 



Brasília, 05 de outubro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro WALDEMAR 
ZVEITER, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO WAL
DEMAR ZVEITER: O Banco do 
Brasil S/A, apresenta regimental 
contra o despacho vazado, nestes 
termos (fls. 151): 

"O acórdão concluiu forte em que 
inadmissível a liberdade individual 
servir de garantia de dívidas, oriun
das de contrato, inteligência do art. 
52, LXVII, da CF/88. 

Sem razão o recorrente, quando 
alega violados os arts. 901, 902, § 
12, 904, do CPC, e arts. 1.265 e 
1.280, do CPC. Tais violações não 

. ocorreram, até porque as razões de 
decidir do acórdão recorrido se arri
mam em normas constitucionais. 

Ademais, a questão da prisão civil 
de depositário em depósitos avença
dos em garantia encontra-se supera
da no Superior 'Iribunal de Justiça, 
que sustenta ser permitida excepcio
nalmente na Constituição para os ca
sos de devedor de alimentos e depo
sitário infiel, nesta última hipótese 
tão-somente os casos de depósitos re
gulares, portanto, voltados à guarda 
do bem, conforme vêm decidindo o 
Superior 'Iribunal de Justiça em 
REsp n2 12.507-0-RS, Relator Minis
tro Athos Carneiro, Quarta 'Th.rma, 
REsp n2 1l.108-0-RS, Relator Minis
tro Cláudio Santos, Thrceira 'Th.rma." 

N as razões de insurgência, sus
tenta o agravante (fls. 155/156): 

"Cumpre ressaltar de início, da
ta venia, que a v. decisão obsta
culizadora carece, como foi lançada, 
da fundamentação exigida pelo art. 
93, IX, da Constituição Federal, 
bem como pelo art. 458, lI, do Códi
go de Processo Civil, mostrando-se 
também equivocada. De fato, a v. 
decisão asseverou, para concluir 
inocorridas as violações, que as in
fringências argüidas teriam sido, 
dentre outras, aos artigos 1.265 e 
1.280, do CPC, quando na realida
de o foram em relação aos artigos 
1.245 e 1.280, do Código Civil. 

Quanto à carência de fundamen
tação, ela emerge ao constatar-se 
que não afastou, o r. despacho, as 
infringências apontadas no tocante 
aos artigos 62 e 72, do Decreto-Lei nº 
413/69 (fls. 4 e 103) e que sequer fez 
referência. 

Por outro lado, o r. despacho va
lidou a decretação de improcedência 
da ação de depósito (veja-se por ob
séquio o conteúdo da decisão objur
gada, fls. 70, item 3) com base ape
nas na inadmissibilidade da prisão 
civil em decorrência de depósito 
constituído em garantia de dívida. 
Assim fazendo, considerando como 
motivo suficiente à improcedência 
apenas e tão-somente a ilegalidade 
da prisão civil, elevou este institu
to indevidamente à condição de re
quisito indispensável da ação, quan
do o correto é que constitui mera fa
culdade. Assim é porque o art. 902, 
§ 12, do CPC, textua que "do pedido 
poderá constar, ainda, a cominação 

18 R. Sup. 'frib. Just., Brasília, a. 6, (57): 15-23, maio 1994. 



da pena", vale dizer, pode constar 
ou não constar, a critério do autor. 

A questão, como visto, não se res
tringe apenas ao aspecto da legali
dade ou não da prisão civil. Possui 
dois aspectos que foram objeto tan
to da decisão recorrida quanto do 
recurso especial: o primeiro é que 
existindo contrato de depósito é ca
bível a ação de mesmo nome; o se
gundo é que a ação de depósito po
de ser julgada procedente mesmo 
sem a cominação de pena de prisão, 
único ponto a que se restringiu o r. 
despacho." 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO WAL
DEMAR ZVEITER (Relator): A ar
gumentação do recorrente não aba
la o alicerce em que calcado o des
pacho agravado. 

As razões de decidir do acórdão 
impugnado versam sobre a ação de 
depósito como causadora da prisão 
de avalistas. 

Isso é o que reflete o decisum pe
la sua ementa, como assim (fls. 67): 

"AÇÃO DE DEPÓSITO. Inadmis
sibilidade de o maior bem da vida, 
a liberdade, servir como garantia de 
dívidas, mormente, quando por con
trato, diante de vedação constitucio
nal. 

VISTORIA UNILATERAL. Ato 
sem valor jurídico para fundamen
tar a ação de depósito, muito menos 
para autorizar a prisão dos avalis-

tas. De outro lado, embora de me
nor quantidade o estoque, mostra
se superior em qualidade, com valor 
bem acima da dívida. 

Ação improcedente. Inteligência 
do art. 52, LXVII, da CF/88." 

'frata-se de financiamento de cré
dito, deferido mediante cédula de 
crédito industrial, com penhor de 
estoques de vinho, garantido tam
bém por avalistas. 

O eminente Relator, sobre o as
pecto, discorre que (fls. 69): 

"É evidente que, em se tratando 
de garantia dada sobre estoque, es
ta não pode ser tida como estática, 
mas dinâmica. Sempre deverá ser 
levada em conta a oscilação dos es
toques em face das vendas, das re
posições e do valor das mercadorias, 
para que, em tese, a garantia não 
se desfaça, já que é perfeitamente 
impossível estabelecê-la em dados 
momentos. Com o dinheiro de uma 
quantia do produto vendido, com
pra-se ou se produz em menor 
quantidade. Precipitou-se o banco, 
pois que, além dos estoques - em
bora menores em número, represen
tam muito mais em valor - tem ele 
ainda os avais como respaldo. 

Por dívida cível, só se decretará 
a prisão daquele que, voluntária e 
inescusavelmente, for responsável 
pelo inadimplemento de pensão ali
mentícia e a do depositário infiel. É 
o que determina o texto constitucio
nal, e que, segundo recente juris
prudência deste 'fribunal e do STJ, 
(in, Julgados 78/325 e 79/329), não 
admite interpretação extensiva." 

R. Sup. 'Irib. Just., Brasília, a. 6, (57): 15-23, maio 1994. 19 



Por essa transcrição, torna-se 
manifesto que o tema da prisão dos 
avalistas foi o objeto da conclusão 
do aresto recorrido. 

E como o agravante, em seu ar
razoado, não logrou afastar a aludi
da fundamentação, o despacho im
pugnado remanesce correto e, por 
isso, nego provimento ao regimen
tal. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag (AgRg) n Q 40.126-0 - RS
(93.0018454-7) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Waldemar Zveiter. Agrte.: 
Banco do Brasil S/A. Advogados: 
Leônidas Cabral Albuquerque e ou
tros. Agrdos.: Itacir Beltrame e ou
tros. Advogados: Itacir José Grezza
na e outro. Agrte.: Banco do Brasil 
S/A. Agrdo.: O R. Despacho de fls. 
151. Partes: Banco do Brasil S/A e 
ltacir Beltrame e outros. Advoga
dos: Izaias Batista de Araújo e ou
tros, Leônidas Cabral Albuquerque 
e outros, e Itacir José Grezzana e 
outro. 

Decisão: Após os votos dos Srs. 
Ministros Relator, Cláudio Santos e 
Nilson Naves, negando provimento 
ao agravo regimental, pediu vista o 
Sr. Ministro Eduardo Ribeiro (em 
30.09.93 - 3ª Thrma). 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. 
Ministro Costa Leite. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 

VOTO (VISTA) 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO: Não existe o vício de fal
ta de fundamentação. Da leitura 
global do ato impugnado percebe-se 
que examinou o que importava pa
ra a decisão. 

O fundamento central do agravo 
regimental está em que, tida como 
inadmissível a prisão, nem por isso 
seria inviável a ação de depósito, 
que pode existir ainda não se comi
ne aquela coerção pessoal. Esse en
tendimento já tem alcançado acolhi
da neste 'IHbunal. Ocorre, entretan
to, que disso não cuidou o acórdão 
impugnado pelo especial. Limitou
se à impossibilidade da prisão, abs
tendo-se de examinar a alternativa. 
O tema não foi, por conseguinte, 
prequestionado. 

Acompanho o Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag (AgRg) n Q 40.126-0 - RS
(93.0018454-7) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Waldemar Zveiter. Agrte.: 
Banco do Brasil S/A. Advogados: 
Leônidas Cabral Albuquerque e ou
tros. Agrdos.: Itacir Beltrame e ou
tros. Advogados: Itacir José Grezza
na e outro. Agrte.: Banco do Brasil 
S/A. Agrdo.: O R. Despacho de fls. 
151. Partes: Banco do Brasil S/A e 
Itacir Beltrame e outros. Advoga
dos: Izaias Batista de Araújo e ou
tros, Leônidas Cabral Albuquerque 

20 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (57): 15-23, maio 1994. 



e outros, e ltacir José Grezzana e 
outro. 

Decisão: Retomando o julgamen
to, após o voto vista do Sr. Ministro 
Eduardo Ribeiro, a 'furma, por una
nimidade, negou provimento ao 
agravo regimental (em 05.10.93 -
3ª Th.rma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Cláudio Santos, Nil
son Naves e Eduardo Ribeiro. 

Não participou do julgamento o 
Sr. Ministro Costa Leite (art. 162, § 
2º, RISTJ). 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Nº 44.316-7 - SP 

(Registro nº 93.0028673-0) 

Relator: O Sr. Ministro José de Jesus Filho 
Agravante: Mobilinea SI A Indústria e Comércio de Móveis 
Agravada: Fazenda do Estado de São Paulo 
Advogados: Drs. José Carlos Graça Wagner e Paulo Gonçalves da Cos

ta Júnior 

EMENTA: Agravo Regimental. Para ter cabimento o recurso es
pecial pela letra a é preciso demonstrar de forma inequívoca e 
frontal a violação ao texto infraconstitucional e não de forma im
plícita ou oblíqua. E pela letra c a juntada de breves ementas não 
exonera o recorrente do encargo de demonstrar analiticamente 
a divergência. Agravo regimental a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Th.rma do Su
perior 'lribunal de Justiça, por una
nimidade, negar provimento ao 
agravo regimental, na forma do re
latório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julga
do. Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Hélio Mosimann, Pe
çanha Martins, Américo Luz e An
tônio de Pádua Ribeiro. 

Brasília, 15 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro JO
SÉ DE JESUS FILHO, Relator. 
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RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ 
DE JESUS FILHO: 'frata-se de 
agravo regimental manifestado por 
Mobilinea S/A Indústria e Comércio 
de Móveis, contra decisão proferida 
por mim nestes termos: 

"'frata-se de agravo de instru
mento manifestado por Mobilinea 
S/A Indústria e Comércio de Mó
veis, contra decisão que inadmitiu 
recurso especial, que versa sobre a 
declaração da inexistência de rela
ção jurídica com vistas ao reco
nhecimento do direito de creditar-se 
pela alíquota maior nos casos de 
operações interestaduais. 

Os créditos pleiteados pela agra
vante 1'1OS diversos procedimentos 
adotados, foram repelidos nas ins
tâncias percorridas. Daí alegar que 
o v. acórdão impugnado teria viola
do a legislação tributária e dissenti
do de julgados que indica. 'Ibdavia, 
não demonstrou a agravante de for
ma inequívoca e frontal a violação 
ao texto legal, assim como não de
monstrou igualmente o dissídio ju
risprudencial na forma dos parágra
fos do artigo 255 do RJjSTJ, limitan
do-se a simples enunciação de emen
tas o que não prova a divergência. 
Pelo exposto, nego seguimento ao 
agravo com espeque no artigo 38 da 
Lei n Q 8.038/90 c/c o artigo 34, inci
so XVIII do RIjSTJ" (fls. 214). 

Diz a agravante, em resumo, que 
não se discute nestes autos o direi
to ao creditamento pela alíquota 
maior nos casos de operações inte
restaduais, como configurado no 

despacho agravado. 'Ial discussão é 
feita na ação declaratória, ainda 
pendente de decisão final. O que se 
discute aqui é se é legal acrescentar 
ao litígio, um novo valor, o da mul
ta, enquantQ pendente a ação judi
cial' sem trânsito em julgado. Afir
ma a agravante que na ação de 
atentado não pretende negar o direi
to do fisco de proceder ao lançamen
to tributário sem multa, para vir, 
por procedimento suplementar, exi
gi-la se o contribuinte não pagar es
pontaneamente, até 30 dias, após o 
trânsito em julgado de decisão que 
lhe for contrária, mas, em homena
gem aos direito positivados, conside
ra inovação ilegal caracterizar esse 
lançamento como auto de infração, 
apenas, para justificar acrescer pe
nalidade. Afirma ainda, a agravan
te, que é notória a ocorrência do dis
sídio, ao se confrontar o teor do acór
dão recorrido com a jurisprudência 
trazida à colação no recurso especial. 
Por fim, que a matéria foi preques
tionada ficando superados os óbices 
de admissibilidade do recurso. 

É este o relatório que submeto à 
apreciação de meus ilustres colegas. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ 
DE JESUS FILHO (Relator): Foi di
to no despacho agravado que os cré
ditos pleiteados pela agravante nos 
diversos procedimentos adotados fo
ram repelidos nas instâncias percor
ridas. 'Ial fato, foi negado pela agra
vante. No entanto, consta do acór
dão recorrido às fls. 95, verbis: 
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"Sustentando ter direito de cre
ditar-se pela alíquota maior, nas 
operações interestaduais com alí
quotas diferenciadas, a autora ajui
zou duas ações: a primeira, caute
lar, objetivando não ser autuada 
pelos lançamentos assim feitos até 
o julgamento l C;nitivo da ação 
principal e a segunaci, declaratória, 
visando ao reconhecimento do di
reito afirmado." 

'fuI direito não vingou. Daí o re
curso especial que não logrou êxito 
no juízo de admissibilidade, exata
mente pela falta de prequestiona
mento da matéria legal invocada, 
assim como pela ausência do dissí
dio pretoriano na forma exigida pe
lo § 22 do artigo 255 do RI/STJ. O 
STJ não é uma terceira instância 
como faz crer o agravante para ree
xaminar questões que não atendam 
aos requisitos legais, regimentais e 
constitucionais do recurso especial. 
Se assim não fora bastaria alegar 
que tal ou qual questão tinha sido 
debatida implicitamente apesar do 
'fribunal não ter se manifestado so
bre o tema colocado no recurso es
pecial, e com isso suprimindo a ins
tância, c se substituindo ao 'fribu
nal local, o que é inadmissível. Por 
isso mesmo é preciso que a ofensa a 
legislação infraconstitucional tem 
de ser direta e frontal e não oblí
qua. Do mesmo modo o dissídio ju-

risprudencial. A juntada de breves 
ementas não exonera o recorrente 
do encargo de demonstrar analitica
mente a divergência. Não proceden
do o agravante desta forma, nego 
provimento ao agravo. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag (AgRg) n 2 43.316-7 - SP 
(93.0028673-0) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. José de Jesus Filho. Agr
te.: Mobilinea S/A Indústria e Co
mércio de Móveis. Advogado: José 
Carlos Graça Wagner. Agrdo.: Fa
zenda do Estado de São Paulo. Ad
vogado: Paulo Gonçalves da Costa 
Júnior. Agrte.: Mobilinea S/A In
dústria e Comércio de Móveis. Ad
vogado: José Carlos Graça Wagner. 
Agrda.: Fazenda do Estado de São 
Paulo. Proc.: Paulo Gonçalves da 
Costa Júnior. 

Decisão: A Thrma, por unani
midade, negou provimento ao agra
vo regimental (em 15.12.93 - 2ª 
Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Hélio Mosimann, Pe
çanha Martins, Américo Luz e An
tônio de Pádua Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ANTÔNIO DE PÁDUA RI
BEIRO. 
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 





AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 
Nº 37.200-3 - SP 

(Registro nº 93.0020862-4) 

Relator: O Sr. Ministro Pedro Acioli 
Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo 
Advogados: Mauro Guimarães e outros 
Recorridos: Marina Cruz e outros 
Advogados: A . ~ônio Roberto Sandoval Filho e outro 
Agravante: O Estado de São Paulo 
Agravado: R. Despacho de {l. 1.189 
Agravados: Marina Cruz e outros 

EMENTA: Recurso Especial. Negativa de seguimento. Agravo Re
gimental. Conta de liquidação de débitos decorrentes de vencimen
tos. Natureza alimentar. Índice que reflete a real taxa inflacioná
ria. IPC. L No caso, trata-se de conta de liquidação de débitos de
correntes de vencimentos. Como é consolidado, vencimentos têm 
natureza alimentar, para tanto, sobre esses débitos há de incidir 
o índice que reflita a real taxa inflacionária. 2. Ao se falar em ven
cimentos de funcionários, fala-se em sobrevivência, condição de 
vida e patamar de subsistência, daí não poder ser tomado, para 
efeito de atualização, outro índice que não reflita a real taxa in
flacionária, e o IPC é aquele que mais se aproxima da real taxa 
inflacionária. 3. Agravo regimental improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Egrégia Sexta Thrma, do Superior 

'lHbunal de Justiça, na conformida
de dos votos e das notas taquigráfi
cas constantes dos autos, por una
nimidade, negar provimento ao 
agravo regimental, nos termos do 
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voto do Senhor Ministro Relator. Vo
taram os Srs. Ministros Adhemar 
Maciel e Anselmo Santiago. Ausen
tes, por motivo justificado, os Srs. 
Ministros Luiz Vicente Cernicchiaro 
e José Cândido de Carvalho Filho. 

Brasília, 05 de outubro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro PEDRO ACIOLI, Presi
dente e Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO PE
DRO ACIOLI: Trata-se de agravo 
regimental interposto pela Fazenda 
do Estado de São Paulo contra o 
despacho de fls. 1.189/1.190, no qual 
se verifica, em execução de senten
ça, seja a correção monetária, a par
tir de Mar./90, medida pelo IPC e 
não pelo BTN. 

A agravante diz o seguinte - fls. 
1.192/1.193: 

"Em que pese o respeito e admi
ração ao eminente Relator, ao ver 
do Estado de São Paulo o entendi
mento de "consonância com a juris
prudência deste Tribunal" no que 
corresponde aos índices de atualiza
ção dos meses março a maio de 
1990 (43,04%, 44,80% e 2,49%), na 
realidade, não se encontra em har
monia com inúmeros julgados da 
Quinta Thrma desta Corte de Justi
ça, dentre eles os proferidos nos 
REsp 34.896-5-SP, 29.836-8-SP, 
25.967-1-SP, 27.335-7-SP e 26.630-4. 

Em razão dessa divergência é 
que inúmeros embargos de diver
gência têm sido interpostos, não 

obstante ainda não julgados pela 
Corte Especial. 

Essa situação jurisprudencial, 
pendente de definição, por si só 
aconselha que se julguem os recur
sos especiais sobre a matéria, com 
o que não ficaria inviabilizado o ca
minho recursal do ora agravante, 
com a oportuna interposição de em
bargos de divergência." 

Não reconsiderei o despacho. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO PE
DRO ACIOLI (Rp lator): Pelo agra
vo regimental da Fazenda Estadual 
se vê que a mesma não discorda da 
atualização da conta de liquidação 
pelo menos, quanto ao BTN, que re
sultaria no percentual de 41,32%, 
que entendo seja cabível, nesta par
te, apenas quanto às obrigações con
tratuais. 

No caso, trata-se de conta de li
quidação de débitos decorrentes de 
vencimentos, como é consolidado, 
vencimentos têm natureza alimen
tar, para tanto, sobre esses débitos 
há de incidir o índice que reflita a 
real taxa inflacionária. 

Ao se falar em vencimentos de 
funcionários, fala-se em sobrevivên
cia, condição de vida e patamar de 
subsistência, daí não poder ser to
mado, para efeito de atualização, 
outro índice que não reflita a real 
taxa inflacionária, e o IPC é aque
le que mais se aproxima da real ta
xa inflacionária. 
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Por isso, nego provimento ao 
agravo regimental e mantenho o 
despacho atacado. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp (AgRg) n Q 37.200-3 - SP 
- (93.0020862-4) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Pedro Acioli. Recte.: Fazen
da do Estado de São Paulo. Advoga
dos: Mauro Guimarães e outros. 
Recdos.: Marina Cruz e outros. Ad
vogados: Antônio Roberto Sandoval 
Filho e outro. Agrte.: O Estado de 

São Paulo. Agrdos.: R. Despacho de 
fls. 1.189, e Marina Cruz e outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, negou provimento ao agravo 
regimental, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator (em 05.10.93 -
6ª 'furma). 

Votaram os Srs. Ministros Adhe
mar Maciel e Anselmo Santiago. Au
sentes por motivo justificado, os Srs. 
Ministros Luiz Vicente Cernicchiaro 
e José Cândido de Carvalho Filho. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro PEDRO ACIOLI. 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA NQ 4.207-0 - SP 

(Registro nQ 93.0003548-7) 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 

Autora: Justiça Pública 

Réu: Maurício Vianna 

Suscitante: Juízo Auditor da 1 g Auditoria da Justiça Militar do Esta
do de São Paulo 

Suscitado: Juízo de Direito do Foro Regional Penha de França-SP 

EMENTA: Criminal. Viatura militar. Acidente do trânsito. Víti
mas civis e militares. L Justiça Castrense. Competência definida 
por figurar, como autor e uma das vítimas, militar em situação de 
atividade. Compreensão das Súmulas n2S. 06 e 90 - STJ. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Thrceira Seção do Superior 'fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
conflito e declarar competente o 
suscitante, Juízo Auditor da 1 ª Au
ditoria da Justiça Militar do Esta
do de São Paulo-SP, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. Vota
ram com o Relator os Srs. Mins. Jo
sé Cândido de Carvalho Filho, Pe
dro Acioli, Jesus Costa Lima, Assis 
Toledo, Luiz Vicente Cernicchiaro, 

Adhemar Maciel e Anselmo Santia
go. Ausente, por motivo justificado, 
o Sr. Min. Edson Vidigal. 

Brasília, 18 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro CID FLAQUER SCAR
TEZZINI, Presidente. Ministro JO
SÉ DANTAS, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS: Discute-se a competência pa
ra o processo e julgamento do de-
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lito do trânsito praticado por mi
litar em função de policiamento, 
com lesões corporais sofridas por 
outros militares e pelo civil que ti
vera seu carro abalroado pela via
tura militar. 

Ao ver da Subprocuradora-Geral 
Delza Curvello, ainda que fosse o 
caso puro e simples da Súmula n Q 

06 deste Eg. 'Tribunal, competente 
seria a Justiça Militar, conforme 
discordância do Ministério Público 
Federal já amparada por preceden
te do Supremo 'Tribunal Federal -
fls. 88/89. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS (Relator): Senhor Presidente, 
na verdade, em causa, acidente do 
qual saíram feridos militares e civil, 
atribuído, porém, a militar a servi
ço de patrulhamento naquela viatu
ra, convenha-se que a hipótese esca
pa à Súmula nQ 06-STJ, porquanto 
esse próprio enunciado ressalva da 
competência comum estadual o de
lito culposo quando autor e vítima 
forem policiais militares em situa
ção de atividade. 

Essa ressalva final do verbete 
melhor serve ao caso sub judice 
(concurso de natureza formal cuja 
unicidade da ação recomenda unici
dade da jurisdição) do que serviria 

o enunciado da Súmula nQ 90, cons
truído sobre o concurso material 
que, a rigor, é passível da concor
rência jurisdicional ali estabelecida. 

Pelo exposto, conheço do conflito 
para declarar competente o Juízo 
suscitante - a 1 ª Auditoria da Jus
tiça Militar-SP. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n Q 4.207-0 SP 
(93.0003548-7) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. José Dantas. Autor: Justi
ça Pública. Réu: Maurício Vianna. 
Suscte.: Juízo Auditor da 1 ª Audito
ria da Justiça Militar do Estado de 
São Paulo. Suscdo.: Juízo de Direi
to do Foro Regional Penha de Fran
ça-SP. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, conheceu do conflito e declarou 
competente o suscitante, Juízo Au
ditor da 1 ª Auditoria da Justiça Mi
litar do Estado de São Paulo-SP, 
nos termos do voto do Sr. Min. Re
lator (em 18.11.93 - 3ª Seção). 

Votaram com o Relator, os Srs. 
Mins. José Cândido de Carvalho Fi
lho, Pedro Acioli, Jesus Costa Lima, 
Assis 'lbledo, Luiz Vicente Cernic
chiaro, Adhemar Maciel e Anselmo 
Santiago. Ausente, por motivo jus
tificado, o Sr. Min. Edson Vidigal. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro CID FLAQUER SCARTEZZINI. 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA NQ 5.417-6 - SP 

(Registro nQ 93.0019917-0) 

Relator: O Sr. Ministro Pedro Acioli 

Autor: Ministério Público do Estado de São Paulo 

Réus: Laércio Bento do Nascimento e outros 

Suscitante: Juízo Auditor da 4!f Auditoria da Justiça Militar do Esta
do de São Paulo 

Suscitado: Juízo de Direito da 2!f Vara de Limeira-SP 

EMENTA: Conflito de Competência. Crime de abuso de autori
dade atribuído a policiais militares em serviço.!. É da competên
cia da Justiça Comum o julgamento de crime de abuso de autori
dade, não previsto como crime militar. 2. Conflito conhecido e de
clarado competente o suscitado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Egrégia 'Terceira Seção, do Superior 
'fribunal de Justiça, na conformida
de dos votos e das notas taquigráfi
cas constantes dos autos, por una
nimidade, conhecer do conflito e de
clarar competente o suscitado, Juí
zo de Direito da 2ª Vara de Limei
ra-SP, nos termos do voto do Sr. Mi
nistro Relator. Votaram com o Rela
tor, os Srs. Ministros Jesus Costa 
Lima, Assis 'lbledo, Edson Vidigal, 
Luiz Vicente Cernicchiaro, Adhemar 
Maciel, Anselmo Santiago, José 
Dantas e José Cândido de Carvalho 
Filho. 

Brasília, 11 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro CID FLAQUER SCAR
TEZZINI, Presidente. Ministro PE
DRO ACIOLI, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO PE
DRO ACIOLI: Em 05 de maio de 
1992, Flávio Ibanez representou ao 
Juízo de Direito da 2ª Vara de Li
meira-SP, contra policiais militares, 
por terem, no dia 09 de abril de 
1992, invadido a sua oficina mecâ
nica, sem mandado, onde foi agredi
do, algemado e conduzido até a De
legacia de Polícia. 

À fi. 51 v., o Juízo de Direito, aco
lhendo cota do Ministério Público, 
considerando que os representados 
agiram na ocasião no exercício da 
função pública de policiais milita
res, remeteu os autos à Justiça Mi
litar Estadual. 

Na Justiça Castrense, o membro 
do Ministério Público aduziu que, 
no caso, apesar de noticiada agres
são física, estas não passaram de 
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vias de fato e que a ação dos poli
ciais se entendida como criminosa 
melhor se amoldaria em crime pre
visto na Lei nº 4.898/65 (abuso de 
autoridade), logo, sendo a Justiça 
Militar incompetente para processar 
e julgar estas infrações penais, re
quereu a remessa dos autos à Jus
tiça Estadual. Quanto a possível cri
me de lesões corporais e violação de 
domicílio, capitulados, respectiva
mente, nos artigos 209 e 226, do Có
digo Penal Militar, pugnou pelo ar
quivamento, por entender, no pri
meiro caso, faltar materialidade de
lituosa e no segundo, atípica a con
duta na seara miliciana - fls. 
151/154. 

O Juiz Auditor acolheu o pedido 
de arquivamento quanto à conduta 
prevista nos artigos 209 e 226, do 
Código Penal Militar. E, outrossim, 
suscitou conflito negativo de compe
tência, nos seguintes termos - fls. 
02/03: 

" ... ao meu ver, assiste razão o 
representante do Parquet com as
sento nesta Auditoria. 

A materialidade estampada no 
laudo de fls. 103 retrata uma lesão 
corporal ocorrida no dia 01.08.92; 
enquanto os feitos da representação 
de fls. 02 noticia o dia 09.04.92. 

Não havendo outro laudo referen
te a este último fato, prejudicado 
está a ocorrência para o artigo 209 
do Código Penal Militar. 

Neste caso, resta então a condu
ta do abuso de autoridade, o que, 
como bem salientou o Dr. Promotor, 
carecemos de competência para 
apreciar." 

Neste 'fribunal, o Parquet fede
ral sumariou o seu parecer assim -
fl. 159: 

"Penal. Competência. 

Abuso de autoridade praticada 
por Policial Militar. 

Competência da Justiça Comum." 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO PE
DRO ACIOLI (Relator): Dos fatos 
narrados na representação ofereci
da por Flávio Ibanez - invasão de 
sua oficina mecânica durante a noi
te e sua condução algemado à Dele
gacia de Polícia, depois de o terem 
agredido, o Juiz Auditor, acolhendo 
parecer do Ministério Público, ar
quivou o pedido no que concerne a 
possível lesão corporal e invasão de 
domicílio. 

Subsistem, portanto, possíveis in
frações penais por abuso de autori
dade e vias de fato, as quais são da 
competência da Justiça Comum e 
não da Militar, consoante jurispru
dência deste 'fribunal, pois não são 
previstos como crimes militares. 
Nesse sentido os seguintes arestos: 

"Processo Penal. Competência. 
Crimes de Lesões Corporais e de 
Abuso de Autoridade atribuídos a 
Policiais Militares em serviço. 

Competência da Justiça Militar 
Estadual para o julgamento do cri
me de lesões corporais cometido por 
policiais militares em serviço e da 
Justiça Comum para o julgamento 
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do Abuso de Autoridade, não previs
to como crime militar" (CC n Q 

3.320-RS - 01.10.92 - ReI. Min. 
Assis Thledo). 

"Recurso Especial - Conflito de 
Competência - Policiais Militares 
- Contravenção - Abuso de auto
ridade, lesão corporal, ameaça e 
vias de fato. 

- Os crimes praticados por Poli
ciais Militares, tais os de lesão cor
poral e ameaça, por elencados no 
CPM são de competência da Justi
ça Militar, enquanto os de abuso de 
autoridade e vias de fato são da 
competência da Justiça Comum. 

- Recurso conhecido e provido, 
determinando-se a separação do 
processo para que cada Justiça jul
gue o que lhe compete, a teor do 
art. 79, inciso I, do CPP" (REsp n Q 

32.267-PR - 05.04.93 - ReI. Min. 
Flaquer Scartezzini). 

Em assim sendo, conheço do con
flito e declaro competente o Juízo de 
Direito da 2" Vara de Limeira-SP, o 
suscitado. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n Q 5.417-6 SP 
(93.0019917 -O) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Pedro Acioli. Autor: Ministério 
Público do Estado de São Paulo. 
Réus: Laércio Bento do Nascimen
to, Wilson Aparecido Rangel, Carlos 
Ademir dos Anjos, Deraldino dos 
Santos, Wellington Gomes da Silva, 
Edson de Oliveira, Edson Augusto 
de Souza, Antonio Lourenço da Sil
va Neto. Suscte.: Juízo Auditor da 
4" Auditoria da Justiça Militar do 
Estado de São Paulo. Suscdo.: Juí
zo de Direito da 2" Vara de Limei
ra-SP. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, conheceu do conflito e declarou 
competente o Suscitado, Juízo de 
Direito da 2" Vara de Limeira-SP, 
nos termos do voto do Sr. Min. Re
lator (em 11.11.93 - 3" Seção). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Jesus Costa Lima, Assis 'lble
do, Edson Vidigal, Luiz Vicente 
Cernicchiaro, Adhemar Maciel, An
selmo Santiago, José Dantas e José 
Cândido de Carvalho Filho. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro CID FLAQUER SCARTEZZINI. 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA NQ 6.139-3 - MG 

(Registro nQ 93.0027277-2) 

Relator: O Sr. Ministro Cláudio Santos 

Autor: Ademir de Meireles e outros 

Réus: Companhia Vale do Rio Doce e Fundação Vale do Rio Doce de Se-
guridade Social - VALIA 

Suscitante: Juízo de Direito da 1 g Vara Cível de Itabira-MG 

Suscitado: Junta de Conciliação e julgamento de Itabira-MG 

Advogados: J. Moamedes da Costa, Fernando Serva Café Carvalhaes, 
e Ary Fernando Rodrigues do Nascimento 

EMENTA: Justiça Trabalhista. Justiça Estadual. Conflito. Não 
conhecimento. Súmula n Q 59jSTJ. L Não se conhece de conflito se 
um dos Juízes conflitantes já se pronunciou sobre a sua compe
tência, com sentença transitada em julgado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Seção do Superior 'll-ibunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhecer 
do conflito. Votaram com o Relator 
os Ministros Sálvio de Figueiredo, 
Barros Monteiro, Costa Leite, Dias 
'll-indade, Waldemar Zveiter e Fon
tes de Alencar. Ausentes, justifica
damente, o Ministro Antônio 'Thrreão 
Braz e, nesta assentada, o Ministro 
Eduardo Ribeiro. 

Brasília, 15 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro NILSON NAVES, Presi
dente. Ministro CLÁUDIO SAN
TOS, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO cLÁu
DIO SANTOS: A douta representan
te do Ministério Público Federal as
sim expõe a controvérsia em seu pa
recer: 

"Cuida-se de reclamação traba
lhista proposta por Ademir de Mei
reles e outros contra a Fundação 
Vale do Rio Doce de Seguridade So
cial - VALIA e contra a Compa
nhia Vale do Rio Doce, perante a 
Junta de Conciliação e Julgamento 
de Itabira/MG, versando a lide so
bre reajuste da suplementação de 
aposentadoria, a ser paga pela en
tidade de previdência fechada. 

Ao contestar o pedido, a Cia. Va
le do Rio Doce argüiu a incompetên
cia do Juízo Laboral e sua ilegitimi-
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dade passiva ad causam (fls. 243 
usque 249). A VALIA, também em 
contestação, suscitou a incompetên
cia da Justiça 'frabalhista (fls. 270 
usque 306). 

Instruído os autos com farta do
cumentação, seguiu-se a sentença 
de fls. 1.103 usque 1.108, onde a 
junta obreira acatou a tese de sua 
incompetência para processar e jul
gar o presente pedido, o que moti
vou interposição de recurso ordiná
rio, não provido pelo TRT da 3ª Re
gião. Inconformados, os autores in
terpuseram recurso de revista (fls. 
1.189/1.193), cujo seguimento foi ne
gado, transitando em julgado a de
cisão (fls. 1.200, v.). Remetidos os 
autos ao Juízo Cível, neste foi sus
citado conflito negativo de compe
tência" (fls. 1.715/1.716). 

Ao final de sua promoção opina o 
parquet pelo não conhecimento do 
conflito. 

Relatei. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO cLÁu
DIO SANTOS (Relator): Thm razão 
a parecista. 

Há decisão da Justiça 'frabalhis
ta de 2º Grau, com trânsito em jul
gado sobre sua incompetência para 
processar e julgar o feito. 

É caso de aplicação da Súmula nº 
59 desta Corte, com esta redação: 

"Não há conflito de competência 
se já existe sentença com trânsito 
em julgado, proferida por um dos 
Juízos Conflitantes". 

De mais a mais, a competência 
para apreciação da causa é de fato 
da Justiça Estadual, por se tratar 
de litígio oriundo de relação contra
tual não trabalhista. 

Por todo o exposto, não conheço 
do conflito, devendo os autos retor
narem ao Juízo Suscitante. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC nº 6.139-3 MG 
(93.0027277-2) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Cláudio Santos. Autor: Ademir 
de Meireles e outros. Advogado: J. 
Moamedes da Costa. Réu: Compa
nhia Vale do Rio Doce. Advogado: 
Fernando Serva Café Carvalhaes. 
Réu: Fundação Vale do Rio Doce de 
Seguridade Social - VALIA. Advo
gado: Ary Fernando Rodrigues do 
Nascimento. Suscte.: Juízo de Direi
to da 1ª Vara Cível de Itabira-MG. 
Suscdo.: Junta de Conciliação e Jul
gamento de Itabira-MG. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, não conheceu do conflito (em 
15.12.93 - 2ª Seção). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Sálvio de Figueiredo, Bar
ros Monteiro, Costa Leite, Dias 
'frindade, Waldemar Zveiter e Fon
tes de Alencar. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Antônio Torreão Braz e, 
nesta assentada, o Sr. Ministro 
Eduardo Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro NILSON NAVES. 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA NQ 6.559-3 - SP 

(Registro nQ 93.0029986-7) 

Relator: O Sr. Ministro José de Jesus Filho 

Autora: Sandra Maria Cunha da Silva 

Réus: Banco Central do Brasil e Banco Bradesco SI A 

Suscitante: Juízo de Direito da 20g Vara Cível de São Paulo-SP 

Suscitado: Juízo Federal da l8g Vara-SP 

EMENTA: Conflito de Competência. Liberados os cruzados re
tidos remanesce as diferenças de rendimento. E o Banco Central 
do Brasil é parte legítima para integrar a relação processual ca
bendo à Justiça Federal resolver a controvérsia. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Su
perior 'fribunal de Justiça, por una
nimidade, conhecer do conflito e de
clarar competente o Juízo Federal 
da 18ª Vara-SP, suscitado, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. Os Srs. Ministros Garcia 
Vieira, Hélio Mosimann, Peçanha 
Martins, Demócrito Reinaldo, Hum
berto Gomes de Barros e Cesar As
for Rocha votaram com o Sr. Minis
tro Relator. Ausentes, ocasional
mente, os Srs. Ministros Américo 
Luz e Milton Luiz Pereira. 

Brasília, 07 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro JO
SÉ DE JESUS FILHO, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ 
DE JESUS FILHO: A douta Sub
procuradoria Geral da República 
assim relatou e opinou sobre a 
questão: 

"Divergem os il. Juízos Estadual 
e Federal acerca da competência pa
ra processar e julgar ação ordinária 
proposta por particular contra o 
Banco Central do Brasil e o Banco 
Nacional, objetivando lhe sejam re
conhecidos devidos os percentuais 
de 84,32% (março de 1990) 21,87 
(fevereiro de 1991) e a diferença de 
1,794,84% referente aos 12 meses a 
incidirem sobre a sua conta cor
rente no Bradesco, bloqueada em 
15.03.90. 

O MM. Juiz Estadual, ao suscitar 
o conflito, acentuou que, por ter tra
mitado na Justiça Federal, ação 
cautelar inominada para liberar os 
valores retidos, conseqüentemente, 
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a ação principal tendente à obten
ção de índices inflacionários sobre 
esses valores, correrá também pe
rante o Juízo Federal. 

Sem razão, porém, o il. Juiz sus
citante. 

É que os depósitos bloqueados es
tavam sob a custódia do Banco Cen
tral, embora fossem seus depositá
rios os estabelecimentos bancários 
comuns ou oficiais, a ação cautelar 
teve objeto liberá-los. 

Aqui se trata de reajuste, envol
vendo o depositante e o banco priva
do, sem a interferência do Banco 
Central, que não detém mais os va
lores, posto sabidamente já libera
dos. 

Merecem transcritas estas consi
derações da il. Juíza Federal: 

"O BANCO CENTRAL DO BRA
SIL é parte ilegítima para figurar 
no pólo passivo da ação. 

É que a pretensão do(s) autor(es) 
é restabelecer os índices vigentes 
anteriormente ao denominado Pla
no Collor, para a remuneração de 
seus ativos financeiros. Houve a 
substituição do contrato celebrado 
entre as partes envolvidas - o in
teressado - poupador e a institui
ção bancária privada. 

Assim a ação deveria ter sido 
promovida perante a d. Justiça Es
tadual, competente para conhecer 
do feito, não podendo a Justiça Fe
deral judicar apreciando o pedido 
trazido com a inicial, dada sua in
competência absoluta que resulta 
na ilegitimidade passiva, quer do 
BACEN, quer da União Federal. 

Nesse sentido, é a torrencial ju
risprudência dos 'fribunais como se 
segue: 

"Processo Civil. Legitimidade 
Passiva. Poupança. Em ação para 
recuperação de diferenças de rendi
mentos da caderneta de poupança 
(Lei nº 7.730/89) é ilegitimada a UF 
que não responde por ato legislati
vo. 

Apelação da depositante não co
nhecida por intempestiva e infungí
vel, e improvimento do agravo do 
banco depositário." 

(AI nº 91.04.13162-2-RS - ReI. 
Juiz Volkmer de Castilho - V.u.
DJU de 27.11.91 - pág. 30.162). 

"Constitucional e Processual Ci
vil. Exclusão da União Federal e do 
Banco Central da lide. Remessa do 
feito à Justiça Estadual. Legitimi
dade passiva da União Federal e do 
Banco Central não configurada. 
Constituição Federal, art. 109, I. 

r - Fixado por lei ordinária, pro
mulgada pelo Congresso Nacional, o 
critério de atualização monetária das 
contas de poupança, improcede a pre
tensão da instituição bancária de ter 
integrada à lide a União Federal e o 
Banco Central em ação movida pelo 
titular da conta onde o mesmo pre
tende correção mais elevada. 

II - Lei ordinária não se confun
de com ato da administração, o que 
afasta a hipótese ... sub judice da
quelas previstas no art. 109, I, da 
Carta da República. 

ur - Agravo a que se nega pro
vimento(precedentes do TRF - 1 ª 
Região)" 
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(AI nº 91.01.01297-5-MG - ReI. 
Juiz Aldir Passarinho Júnior - V.u. 
- DJU de 13.05.91 - pág. 10.333). 

"Constitucional. Bloqueio de cru
zados novos. Arts. 5º, 6º, 7.º, 8º e 92 

da Lei nº 8.024/90. Inconstituciona
lidade. Legitimidade passiva ad 
causam do Banco Central do Bra
siI. Pedido de correção monetária 
pelo IPC. 

Não conhecimento: 

I - ... (omissis) ... 

II - Denegação do pedido de cor
reção monetária dos valores blo
queados pelo IPC que restou irre
corrido e em relação ao qual o Ban
co Central do Brasil não tem legiti
midade passiva. Não conhecimento. 

III - ... (omissis) ... 

IV - Sentença reformada em 
parte." 

(AMS nº 91.03.23189-5 - ReI. 
Juiz Márcio Moraes - V.u. - DOE 
de 09.12.91 - pág. 139)." 

Assim, pela competência do MM. 
Juiz Estadual" (fls. 08/12). 

É este o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ 
DE JESUS FILHO (Relator): A rede 
bancária nacional transferiu compul
soriamente ao Banco Central do 
Brasil todos os saldos em cruzados 
novos superiores a NCz$ 50.000,00. 
É o que decorre do art. 9º da Lei nº 
8.024/90. Liberados os cruzados re-

tidos remanesce as diferenças de 
rendimento. Nestas condições o 
Banco Central do Brasil é parte le
gítima para integrar a relação pro
cessual cabendo à Justiça Federal 
resolver a controvérsia. Esta Seção 
assim já decidiu em acórdão da au
toria do em. Ministro Hélio Mosi
mann no CC nº 3.537 -4/SP publica
do no DJ de 10.05.93 e que guarda 
esta ementa: 

"Conflito de Competência. Libe
ração de cruzados novos. Discussão 
em torno de outras parcelas consi
deradas devidas. Competência da 
Justiça Federal. 

Embora liberados os cruzados no
vos, permanece a discussão sobre 
outras parcelas. Para dirimir a con
trovérsia, cabendo ao Banco Central 
a responsabilidade pela guarda da 
grande massa de ativos financeiros, 
competente é a Justiça Federal." 

Pelo exposto, conheço do conflito 
e declaro competente o Juízo Fede
ral da 18ª Vara-SP suscitado. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC nº 6.559-3 SP 
(93.0029986-7) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. José de Jesus Filho. Autor: 
Sandra Maria Cunha da Silva. Réu: 
Banco Central do Brasil e Banco 
Bradesco S/A. Suscte.: Juízo de Di
reito da 20ª Vara Cível de São Pau
lo-SP. Suscdo.: Juízo Federal da 18ª 
Vara-SP. 
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Decisão: A Seção, por unanimida
de, conheceu do conflito e declarou 
competente o Juízo Federal da 18ª 
Vara-SP, suscitado, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator (em 
07.12.93 - 1 ª Seção). 

Os Srs. Ministros Garcia Vieira, 
Hélio Mosimann, Peçanha Martins, 

Demócrito Reinaldo, Humberto Go
mes de Barros e Cesar Asfor Rocha 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausentes, ocasionalmente, os Srs. 
Ministros Américo Luz e Milton 
Luiz Pereira. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ANTÔNIO DE PÁDUA RI
BEIRO. 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 





EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 
NQ 33.607-0 - SP 

(Registro n Q 93.0008618-9) 

Relator: O Sr. Ministro Milton Luiz Pereira 
Embargante: Buckman Laboratórios Ltda. 
Embargada: Fazenda Nacional 
Advogados: Drs. José Eduardo Queiroz Regina e outros 
Procuradores: Drs. Gentil Domingues dos Santos e outros 

EMENTA: Processual Civil. Embargos Declaratórios. Pretensão 
de sobrestamento do processo. Artigo 535, CPC. 1. A precipitação 
do recurso por expedito meio eletrônico de comunicação (fax), ao 
depois, confirmado pelo original da petição, beneficiando a agi
lização do processo, em louvação ao seu caráter instrumental, re
comenda o Judiciário não se distanciar da modernidade. Demais, 
o advogado subscritor do fax goza de Ínsita fé pública. 2. Sem ale
gação de contradição ou omissão, resumindo-se a pretendida dú
vida em questão desvinculada dos fundamentos do acórdão, no 
mérito, os embargos não são conhecidos. 3. Embargos não conhe
cidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Egrégia Primeira Thrma 
do Superior llibunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer dos em
bargos, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos, que ficam fazendo parte inte-

grante do presente julgado. Partici
param do julgamento os Srs. Minis
tro Cesar Asfor Rocha, Garcia Viei
ra, e Demócrito Reinaldo. Ausente, 
justificadamente, o Sr. Ministro 
Humberto Gomes de Barros. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro 
Garcia Vieira. 

Brasília, 25 de agosto de 1993 
(data do julgamento). 
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Ministro GARCIA VIEIRA, Pre
sidente. Ministro MILTON LUIZ 
PEREIRA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Nos autos do Recurso 
Especial n 2 33.607 -O-SP, por mim 
relatado, decidiu esta Primeira 'fur
ma, por unanimidade, dar provi
mento ao apelo, conforme o teor da 
ementa, verbis: 

"Tributário. IOF. Decreto-Lei n 2 

2.434/88 (art. 62). Arts. 63, 104, 111 
e 179, CTN. 

1. É legítima a cobrança do IOF 
relativo a Guias de Importação emi
tidas anteriormente a 12 de julho de 
1988 (art. 62, DL n 2 2.434/88). 

2. Não ocorrente a hipótese de 
modificação do fato gerador do IOF, 
devendo ser observada a interpreta
ção restritiva. 

3. Precedentes jurisprudenciais 
iterativos. 

4. Recurso especial conhecido e 
provido" (fl. 124). 

Impugnando a v. decisão, Buck
man Laboratórios Ltda. interpôs os 
presentes embargos de declaração, 
no entendimento de que o julgamen
to do recurso especial deva ser so
brestado, até o resultado do agravo 
de instrumento contra a decisão que 
inadmitiu o recurso extraordinário e 
porque a matéria versada no apelo 
especial é de índole constitucional, 
para a qual a competência é do Su
premo Tribunal Federal. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA (Relator): A pervagar no 
reexame pedido, de imediato, desco
bre-se que, antes mesmo de publica
do o acórdão, via fax, sucederam-se 
interposições de embargos declara
tórios (fls. 126 a 128 e 139 a 141, 
com documentação) e, a final, sur
gindo a petição original (fls. 153 a 
155 e documentos). Não bastasse, 
antecipando o receio da inadmissão 
dos embargos, sob a escusa da cau
tela, foi adiantado o recurso ex
traordinário (fls. 169, 170 a 178). 

É o suficiente para alardear que 
o processo está sob o signo do tu
multo; seja pela sucessão dos fax e 
original, quer por decorrência das 
desnecessárias repetições de junta
das das petições iguais. Impõe-se 
restabelecer a ordem processual. 

Com esse propósito, inicialmente, 
em que pese a precipitação - a tra
to de parte residente fora de Brasí
lia, compreensível pelo receio de 
perder o prazo - afirmo a tempes
tividade da manifestação recursal, 
aceitando-a nos autos por expedito 
meio eletrônico de comunicação, pe
lo benefício da agilização do proces
so, dele não podendo se distanciar o 
Judiciário. Demais disso, no caso, 
deve ser considerada a ínsita fé pú
blica do advogado subscritor e que, 
ao depois, enviou o pedido Original. 

Aceito no processo a petição (fax). 

Davante, anoto que, em recurso 
especial promovido pela Fazenda 
Nacional, a questão de índole infra-
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constitucional foi acertada, confor
me resumido na ementa do acórdão: 

'''IHbutário. IOF. Decreto-Lei nº 
2.434/88 (art. 6º) - Arts. 63, 104, 
111 e 179, CTN. 

I - É legítima a cobrança do 
IOF relativo a Guias de Importação 
emitidos anteriormente a 1 Q de ju
lho de 1988 (art. 62, DL nº 2.434,188). 

II - Não ocorrente a hipótese de 
modificação do fato gerador do IOF 
devendo ser observada a interpreta
ção restritiva. 

IH - Precedentes jurispruden
ciais iterativos. 

IV - Recurso especial conhecido 
e provido". 

Qual a pretensão da parte em
bargante? Sem outras razões, a di
zer que somente o aspecto constitu
cional (isonomia) emoldura o acór
dão ditado na instância ordinária, 
invocando o art. 27, § 5º, da Lei nº 
8.038/90, pediu "seja sobrestado o 
julgamento do presente recurso es
pecial". 

Por evidente, a motivação dos em
bargos, sem enunciar qual a contra
dição ou omissão, apenas externan
do dúvida conseqüente à efetivação 
do julgamento do recurso especial, 
por entender que deveria ficar 
sobrestado, acenando estar constituí
da "questão" ensejadora daquela "dú
vida", almeja a declar~ção pedida. 

Ora, de contraditório ou omisso 
não acoimado o v. acórdão e cingin
do-se a pretensão ao esclarecimen
to de "questão" desvinculada dos 
seus fundamentos basilares, visan-

do os embargos efeito aleatório as de
correntes fases processuais, refulgen
te está a ausência das restritas hipó
teses que os animam (art. 535, CPC). 

'fudo não bastasse, com anormal an
tecedência, foi lançado o recurso ex
traordinário, a prenunciar que, na ver
dade, ditos embargos visaram apenas 
a justificação de prequestionamento. 

N as fincas do exposto, ausentes 
as hipóteses legais que lhes dão en
chança (art. 535, CPC), voto pelo 
não conhecimento dos embargos. 

É assim que voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp (EDcl) nº 33.607-0 - SP -
(93.0008618-9) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Milton Luiz Pereira. Recte.: Fa
zenda Nacional. Procs.: Gentil Do
mingues dos Santos e outros. Recdo.: 
Buckman Laboratórios Ltda. Advo
gados: José Eduardo Queiroz Regi
na e outros. Embte.: Buckman Labo
ratórios Ltda. Advogados: Jo
sé Eduardo Queiroz Regina e ou
tros. Embda.: Fazenda Nacional. 
Procs.: Gentil Domingues dos San
tos e outros. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, não conheceu dos embargos 
(em 25.08.93 - 1 ª Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Cesar Asfor 
Rocha, Garcia Vieira e Demócrito 
Reinaldo. 

Ausente, justificadamente, o Ex
mo. Sr. Ministro Humberto Gomes 
de Barros. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 
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HABEAS CORPUS Nº 2.054-5 - GO 
(Registro nº 93.0018912-3) 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido de Carvalho Filho 
Impetrante: Geraldo Pedro Vilela de Souza 
Impetrado: 'lribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Paciente: Geraldo Pedro Vilela de Souza 
Advogados: Vicente Amendola Neto e outros 

EMENTA: Habeas Corpus. Uso de entorpecente. Viciado. Preso. 
L Havendo o paciente declarado, desde a prisão em flagrante, que 
era viciado, que fumava "maconha" há aproximadamente três 
anos, era de todo indispensável fosse submetido a exame toxico
lógico, como então requerera ao Juiz. A falta de atendimento cons
titui cerceamento de defesa, sobretudo, quando do processo resul
ta a sua condenação pelo art. 12 da Lei nº 6.368,176. 2. Habeas Cor
pus concedido para anular a sentença condenatória, a fim de que 
se proceda o exame, com o paciente em liberdade. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Thrma do Superior 'fribunal 
de Justiça, por unanimidade, conce
der a ordem de habeas corpus, na 
conformidade dos votos e notas ta
quigráficas constantes dos autos. 
Votaram os Ministros Pedro Acioli, 
Adhemar Maciel e Anselmo Santia
go. Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Vicente Cernicchiaro. 

Brasília, 05 de outubro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro PEDRO ACIOLI, Presi
dente. Ministro JOSÉ CÂNDIDO 
DE CARVALHO FILHO, Relator. 

. RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ 
CÂNDIDO DE CARVALHO FILHO: 
A douta representante do Ministé
rio Público Federal relatou a espé
cie dos autos, assim: 
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"Geraldo Pedro Vilela de Souza 
impetra, ordem de habeas corpus, 
objetivando anulação de sentença, 
na qual foi condenado como incurso 
nas sanções do art. 12 da Lei nº 
6.368/76, e do art. 329 do CP. 

Expõe o impetrante, em síntese, 
que foi processado e, a final, conde
nado a pena de 5 anos por infração 
ao art. 12 da Lei nº 6.36&176 e em 1 
ano pelo art. 329 do CP mais o pa
gamento de 105 dias-multa. 

Que sendo o paciente viciado em 
drogas, imprescindível seria a rea
lização do exame de dependência to
xicológica, o que não foi determina
do pelo Juízo que conduziu a instru
ção criminal, inobstante suas reite
radas alegações de sua condição de 
dependente. Que assim sendo, a 
sentença condenatória é nula. Cita, 
para este fim, decisões proferidas 
pelo C. Supremo '.lribunal Federal 
no RHC nº 66.859-3, publicada na 
RT nº 639/384 e RHC nº 65.310-3 
publicada na RT nº 624/408. 

Aduz ainda que o impetrante, 
que não portava a droga para o fim 
de tráfico, mas para uso próprio, 
não estando, assim, configurada 
qualquer das hipóteses previstas no 
art. 12 da Lei nº 6.36&176, porquan
to em momento algum transacionou 
ou manifestou intenção de transa
cionar a droga com quem quer que 
seja, ficando descaracterizada a 
mercancia. Assim sendo, sua condu
ta estaria melhor adequada ao art. 
16, da mencionada lei. 

Pede a concessão do habeas cor
pus, para que seja anulada a sen-

tença e que seja o paciente subme
tido ao exame de dependência toxi
cológica, bem como a sua imediata 
soltura. 

Tendo em vista que o presente 
habeas corpus se volta contra de
cisão proferida em outro habeas 
corpus, o Ministério Público Fede
ral entende que o mesmo deve ser 
conhecido como substitutivo de re
curso ordinário, contra a decisão 
proferida no HC nº 11.617, da 
Segunda Cãmara Criminal do Eg. 
'.lribunal de Justiça do Estado de 
Goiás, cujo acórdão ficou assim 
ementado: 

"EMENTA: Habeas Corpus. 
Sentença condenatória. Nulidade. 
Desclassificação. 

I - Incabe alegação de nulidade 
por falta de exame de dependência 
toxicológica quando não comprova
da a condição de viciado do réu. 

II - Não é possível, no âmbito 
estreito do habeas corpus o exame 
aprofundado das provas que orien
taram a sentença condenatória. 

IH - Ordem denegada" (fls. 
219-220). 

Opinando quanto ao mérito, en
tende o Parecer que não havendo si
do dado ao réu oportunidade de de
fesa, quando se lhe negou o exame 
toxicológico, a ordem deve ser con
cedida para tal fim. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ 
CÂNDIDO DE CARVALHO FILHO 
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(Relator): No auto de prisão em fla
grante, à fl. 32, o paciente declarou 
que era "fumante de maconha há, 
aproximadamente, três anos", isto 
em 16.4.93. A prova testemunhal 
revela que ele era usuário de droga. 
Em alegações finais, a defesa insis
tia na desclassificação do delito, ale
gando " ... no que dessume dos pró
prios autos j amais foi constatado 
o tráfico de entorpecente como a 
acusação pleiteia" (fl. 106). Foi, afi
nal, o paciente condenado como in
curso nas penas do art. 12 da Lei nº 
6.368/76. 

É do entendimento da nossa ju
risprudência que a falta de exame 
toxicológico só pode ser tolerada, 
quando se constata o uso da droga 
associada a seu tráfico. No caso dos 
autos, isto não ocorreu. 

Desta forma, a doutora represen
tante do Ministério Público está 
com a razão, quando assinala: 

"No curso da instrução criminal 
(interrogatório, defesa prévia, ale
gações finais) o paciente alegou sua 
condição de viciado. Esta alegação, 
por si só, era suficiente para que se 
determinasse a realização do exame 
de dependência toxicológica antes 
da prolação da sentença. Esta é a 
orientação da Suprema Corte, cujos 
arestos colacionados pelo paciente 
bem ilustra tal posição (RHC nº 
66.859-3, RT nº 639/384; RHC nº 
63.595-4; RT nº 608/414 e RTJ nº 
121/542; RHC n2ll. 65.310-3, 624/408 
e RTJ nº 123/111)" (fls. 220-221). 

Não havendo sido assegurado o 
direito ao pretendido exame, claro 
que houve cerceamento de defesa do 
paciente. Em razão disso, deve essa 
omissão ser corrigida. 

Isto posto, concedo a ordem para 
anular a sentença, e asseguro ao 
paciente a realização da perícia re
clamada, quando então outra deve 
ser lavrada na forma como entender 
o Juiz de primeiro grau. 

Em conseqüência, a ordem tam
bém lhe é concedida para aguardar 
em liberdade a nova sentença. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC nº 2.054-5 GO 
(93.0018912-3) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. José Cândido de Carvalho Fi
lho. Impte.: Geraldo Pedro Vilela de 
Souza. Advogados: Vicente Amendo
la Neto e outros. Impdo.: 'Iribunal 
de Justiça do Estado de Goiás. Pac
te.: Geraldo Pedro Vilela de Souza 
(réu preso). 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, concedeu a ordem de habeas cor
pus, nos termos do voto do Sr. Minis
tro Relator (em 05.10.93 - 6ª 'furma). 

Votaram os Srs. Ministros Pedro 
Acioli, Adhemar Maciel e Anselmo 
Santiago. Ausente, por motivo jus
tificado, o Sr. Ministro Luiz Vicen
te Cernicchiaro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro PEDRO ACIOLI. 
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HABEAS CORPUS NQ 2.092-8 - DF 

(Registro nQ 93.0020988-4) 

Relator: O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 
Impetrante: Carlos Antônio Ladislau 
Impetrado: Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
Paciente: Jailson Alves de Oliveira (réu preso) 

EMENTA: Constitucional e Processual Penal. Habeas Corpus. 
Competência. Ato de membro do Ministério Público da União com 
atuação perante Tribunais. L O integrante do Ministério Público 
do Distrito Federal e dos Territórios é considerado membro do Mi
nistério Público da União. Portanto, tratando de ato omissivo de 
Procurador de Justiça com atuação perante o Tribunal de Justi
ça do Distrito Federal e Territórios, competente para processar e 
julgar o writ é o Superior Tribunal de Justiça (CF, art. 105, I, a e 
c, C.c. o art. 128, I, d. 2. Resultando das informações que o recla
mado parecer já foi apresentado, resta prejudicado o pedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Thrma do Superior 'fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, julgar pre
judicado o pedido. Votaram com o 
Relator os Senhores Ministros José 
Dantas, Cid Flaquer Scartezzini, 
Assis 'Ibledo e Edson Vidigal. 

Brasília, 1 Q de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO JESUS 
COSTA LIMA: Habeas corpus im-

petrado pelo advogado Carlos Antô
nio Ladislau em favor de Jailson Al
ves de Oliveira, condenado a três 
anos e quatro meses de reclusão e 
multa por infração ao art. 171 c/c 
art. 71, ambos do Código Penal. 

Alega que o paciente respondeu 
solto o processo em virtude de fian
ça concedida pelo MM. Juiz de Di
reito da 2ª Vara Criminal de Brasí
lia-DF. Jamais poderia ter sido pre
so com a prolação da sentença. 
Adianta que o recurso de apelação 
encontra-se com vista ao Ministério 
Público desde 25.06.93, caracteri
zando constrangimento ilegal. Na 
petição de fl. 20, indica como auto
ridade coatora a Dra. Threzinha Flo
renzano, Procuradora de Justiça, 
por estar com os autos da apelação 
desde a data indicada. 
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A Dra. Procuradora-Geral de JttS
tiça do Distrito Federal, prestando 
as informações de praxe, esclarece 
que os autos, em virtude do afasta
mento da Dra. Procuradora, foi re
distribuído a outro membro do Mi
nistério Público que já exarou pare
cer, tendo os autos sido devolvidos 
ao Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal no dia '23 próximo passado 
(fl. 24). 

Opina o Dr. Pedro Yannoulis, 
ilustrado Subprocurador-Geral da 
República, pela prejudicialidade do 
writ (fls. 29/30). 

Relatei. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JE
SUS COSTA LIMA (Relator): Inicio 
o meu voto examinando a compe
tência desta Corte para processar e 
julgar o habeas corpus. 

O ato omissivo é atribuído a Pro
curador de Justiça com atuação pe
rante o Tribunal de Justiça do Dis
trito Federal e Territórios. 

O Ministério Público da União 
compreende o Ministério Público 
Federal, o Ministério Público do 
Trabalho, o Ministério Público Mi
litar e o Ministério Público do Dis-

trito Federal e Territórios (CF, art. 
128, I, a a d). 

Compete ao Superior Tribunal de 
Justiça processar e julgar habeas 
corpus quando o coator ou o 
paciente é membro do Ministério 
Público da União que oficia peran
te tribunais (CF, art. 125, I, a e c). 

Resulta das informações que o re
clamado parecer já foi apresentado, 
o que torna o pedido sem objeto. 

Assim, acolhendo o parecer mi
nisterial julgo prejudicado o pedido. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC n Q 2.092-8 DF 
(93.0020988-4) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Jesus Costa Lima. Impte.: 
Carlos Antônio Ladislau. Impdo.: 
Tribunal de Justiça do Distrito Fe
deral. Pacte.: Jailson Alves de Oli
veira (réu preso). 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, julgou prejudicado o pedido 
(em 01.09.93 - 51! 'furma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. José Dantas, Cid Flaquer 
Scartezzini, Assis Thledo e Edson 
Vidigal. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTA LIMA. 

R. Sup. ,]}ib. Just., Brasília, a. 6, (57): 51-60, maio 1994. 57 



HABEAS CORPUS Nº 2.117-7 - BA 

(Registro nº 93.023133-2) 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Maciel 

Impetrante: Soraya Regina Fonseca Bastos 

Impetrado: Tribunal Regional do Trabalho da 5/l Região 

Paciente: José Carlos da Silva 

EMENTA: Pena. Habeas Corpus preventivo. Impetração por fax. 
Possibilidade. Ordem concedida. L Em virtude de greve, o pacien
te, na qualidade de presidente de sindicato de trabalhadores em 
transportes rodoviários, está sendo coagido por Juiz classista de 
TRT a fazer com que pelo menos 30% dos empregados da catego
ria compareçam ao serviço. A impetração se fez por fax. O Minis
tério Público Federal, sem abordagem do mérito, foi pelo não co
nhecimento: o fax, com o tempo, esmaecerá, tornando ilegível o pe
dido. 2. A Administração da Justiça, para atender à crescente de
manda de prestação jurisdicional pronta e eficaz, tem, sem des
prezar a segurança que as relações processuais requerem, de uti
lizar-se de todos os meios eficientes que a técnica e a ciência co
locam a seu alcance. No caso específico, trata-se de medida urgen
te, que vale hic et nunc. 3. A exigência do impetrado é abusiva, 
uma vez que o paciente não tem como compelir os sindicalizados 
a comparecer ao serviço. 4. Ordem concedida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Sexta 'furma do Supe
rior '!ribunal de Justiça, por unani
midade, conceder a ordem de ha
beas corpus, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julga
do. Votaram de acordo os Srs. Mi
nistros Anselmo Santiago, Luiz Vi-

cente Cernicchiaro, José Cândido de 
Carvalho Filho e Pedro Acioli. 

Brasília, 08 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro LUIZ VICENTE CER
NICCHIARO, Presidente. Ministro 
ADHEMAR MACIEL, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR MINISTRO ADHE
MAR MACIEL: '!rata-se de habeas 
corpus preventivo interposto pela 
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advogada Soraya Regina Fonseca 
Bastos, em favor de José Carlos da 
Silva, contra ato do Juiz classista 
de empregadores César Pitanga Fi
lho, em exercício no TRT da 5ª Re
gião. 

2. O paciente é presidente do 
Sindicato dos Trabalhadores em 
Transportes Rodoviários de Salya
dor. A data-base da categoria é 12 

de agosto, estando os trabalhadores 
rodoviários em plena campanha sa
larial. Desde o dia 24 de agosto do 
ano em curso, os trabalhadores de
cidiram paralisar suas atividades. 

Há impasse nas negociações com 
os Sindicatos que congregam as ca
tegorias econômicas (transporte co
letivo urbano de fretamento e inter
municipal). 

Alega a impetrante que os Sin
dicatos patronais (SINTRAM, SIN
FRET e SETPS) ingressaram com 
medidas cautelares inominadas con
tra o Sindicato profissional peran
te a Justiça do Trabalho. A autori
dade coatora concedeu liminares "no 
sentido de que o Sindicato requeri
do garanta a presença de 30% (trin
ta por cento) dos funcionários das 
empresas, de modo a assegurar o 
funcionamento do serviço de trans
porte coletivo no Estado da Bahia, 
guardada a mesma proporção". 

Aduz a impetrante que referidas 
decisões denotam flagrante ilegali
dade e abuso de poder, uma vez que 
impõem ao paciente grave ameaça 
em sua liberdade. Argumenta que o 
descumprimento da ordem caracte
riza crime de desobediência, que é 

continuado, sendo permitido sua 
prisão em flagrante por qualquer do 
povo. Além do quê, a greve suspen
de o contrato de trabalho, desobri
gando o empregado do compareci
mento ao serviço. Alega, ainda, a 
impetrante que a manutenção em 
serviço dos trabalhadores das em
presas durante a greve depende do 
acordo multilateral de que trata o 
art. 2º da Lei da Greve. O paciente, 
presidente do Sindicato profissional, 
representa o interesse da categoria 
e não pode ser compelido a manter 
os trabalhadores em serviço. O di
reito de greve não é do sindicato, 
mas do empregado. 

A impetrante, após frisar "que é 
vedado às empresas adotar meios 
para constranger o empregado ao 
comparecimento ao trabalho", ins
tou, in limine, na expedição de sal
vo-conduto em favor do paciente pa
ra afastar a ameaça de prisão, o 
que foi concedido (fls. 21). 

3. A indigitada autoridade coato
ra não prestou as informações soli
citadas (certidão de fl. 28). 

4. O Ministério Público Federal, 
em parecer da lavra do Dr. Miguel 
Guskow, opinou pelo não conheci
mento do recurso. Entendeu o par
quet federal que o pedido está ins
truído com papéis cópia fax, de du
vidosa firmeza, durabilidade, e au
tenticidade. Além do quê, o meio 
fax message não é regulamentado 
na atividade jurisdicional. Assim 
sendo, uma vez que o "salvo condu
to foi concedido em despacho limi
nar, o objetivo maior do paciente foi 
atendido. Contudo o seu pedido é 
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inviável de sequer ser conhecido, 
devendo ser revogada a concessão 
prévia." 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO ADHE
MAR MACIEL (Relator): Senhor 
Presidente, em que pesem as judicio
sas observações do douto represen
tante do Ministério Público Federal, 
não me impressiona o fato de ter 
vindo o pedido via fax, com a possi
bilidade futura de esmaecimento da 
escrita. Até lá os autos, a rigor, já 
deviam estar até incinerados. A Ad
ministração da Justiça tem que se 
amoldar à modernidade da técnica, 
sobretudo em se tratando de pedido 
de concessão de salvo-conduto em 
habeas corpus. Com o aumento do 
intercâmbio humano, maior é o nú
mero de conflitos de interesses. Em 
decorrência, se quisermos dar vazão 
ao serviço, com prestação jurisdicio
nal pronta e rápida, teremos que nos 
valer de todos os instrumentos que 
a técnica e a ciência colocam a nos
so alcance. 

Quanto ao mérito, concedo o 
writ. O impetrado agiu abusiva
mente. O paciente não teria como 
compelir 30% de empregados da ca
tegoria a comparecer ao serviço. Ad 
impossibilia, nemo tenetur. 

É como voto. 

VOTO-VOGAL 

O EXMO. SR. MINISTRO LUIZ 
VICENTE CERNICCHIARO: Acom
panho o eminente Ministro Relator. 
É possível a impetração através de 
fax, não obstante norma adminis
trativa do Superior 'lHbunal de Jus
tiça. Considerando que o texto no 
fax é perecível, acautelar-se-á para 
que, posteriormente, sejam anexa
dos aos autos os originais. 

No caso concreto, desnecessário 
se faz, mesmo porque a decisão se
rá preservada. 

Acompanho o eminente Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC nº 2.117-7 BA 
(93.0023133-2) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Adhemar Maciel. Impte.: 
Soraya Regina Fonseca Bastos. 
Impdo.: 'lHbunal Regional do 'fraba
lho da 5ª Região. Pacte.: José Car
los da Silva. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade' concedeu a ordem de habeas 
corpus, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator (em 05.11.93 - 6ª 
'furma). 

Votaram os Srs. Ministros Ansel
mo Santiago, Luiz Vicente Cernic
chiaro, José Cândido de Carvalho 
Filho e Pedro Acioli. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro LUIZ VICENTE CERNIC
CHIARO. 
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MANDADO DE SEGURANÇA 





MANDADO DE SEGURANÇA N2 2.236-0 - DF 
(Registro n Q 93.0001557-5) 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido de Carvalho Filho 

Impetrante: Sérgio Guarinon Correa 

Impetrados: Ministro de Estado da Secretaria da Administração Fede
ral e Coordenador-Geral de Recursos Humanos do Minis
tério da Economia, Fazenda e Planejamento 

Advogados: Cláudio da Rocha Santos e outro 

EMENTA: Mandado de Segurança. Constitucional e Administra
tivo. Abate de teto da Lei nl! 8.~. Inativos. Disposições da Cons
tituição Federal. Art. 37, inciso XXI; do ADCT, art. 17; da Lei nl! 8.112, 
art. 42. Legalidade do ato impugnado. É de reconhecer-se que a au
toridade impetrada agiu sob proteção da lei, ao determinar o teto 
de remuneração dos proventos dos impetrantes, no limite máximo 
previsto na Lei Maior e na legislação ordinária. 2. Entendimento pa
cífico do Superior 'fribunal de Justiça. Inúmeros precedentes. 3. Ino
corrência de direito líquido e certo. 4. Segurança denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Senhores Mi
nistros da Thrceira Seção do Supe
rior 'fribunal de Justiça, por unani
midade, denegar a segurança, cas
sando a liminar, na conformidade 
dos votos e notas taquigráficas cons
tantes dos autos. Votaram com o 
Relator os Ministros Pedro Acioli, 

Jesus Costa Lima, Assis 'Ibledo, Ed
son Vidigal, Luiz Vicente Cernic
chiaro, Adhemar Maciel, Anselmo 
Santiago e José Dantas. 

Brasília, 11 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro CID FLAQUER SCAR
TEZZINI, Presidente. Ministro JO
SÉ CÂNDIDO DE CARVALHO FI-· 
LHO, Relator. 
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RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ 
CÂNDIDO DE CARVALHO FILHO: 
A douta representante do Ministé
rio Público Federal relatou a espé
cie dos autos, assim: 

"Servidores públicos aposentados 
impetram mandado de segurança 
contra ato do Ministro de Estado da 
Secretaria de Administração Fede
ral e do Coordenador-Geral de Re
cursos Humanos do Ministério da 
Economia, Fazenda e Planejamento. 

A resistência dos autores se vol
ta contra o desconto efetuado em 
seus proventos, sob a rubrica "Aba
te de 'Ieto - Lei nº 8.112;90 - Ina
tivo", desconto esse procedido em 
atendimento ao art. 37, inciso XXI, 
da Constituição Federal, e art. 42, 
da Lei nº 8.112;92. 

Em resumo, alegam os impetran
tes que, para o limite máximo de 
sua remuneração, não podem ser to
mados como parâmetro os venci
mentos percebidos por Ministro de 
Estado, devendo sim ser levada em 
conta a remuneração dos Ministros 
do Supremo 'fribunal Federal e dos 
Membros do Congresso Nacional, 
face ao princípio da isonomia que 
deve estar presente entre os Pode
res da República, de vez que a re
muneração máxima do Executivo 
está muito aquém do que percebem 
os Ministros da Suprema Corte (Ju
diciário) e Membros do Congresso 
Nacional (Legislativo). 

Destacam, ainda, que o art. 42 da 
Lei nº 8.112;90, em consonância com 
o disposto no art. 37, inciso XXI, da 
Lei Maior, não estabeleceu nenhum 

limite quanto aos proventos dos ser
vidores inativos. Aduzem, mais, que 
o dispositivo constitucional em 
questão é norm~ de eficácia contida, 
carecendo de regulamentação legal, 
j á que o texto do art. 42 da Lei nº 
8.112;90, apenas reproduz o dispo
sitivo constitucional que fixa o teto 
máximo de remuneração, devendo 
tal regulamentação definir toda re
muneração percebida, em espécie, a 
qualquer título, pelos Ministros de 
Estado, respeitando os preceitos 
constitucionais da irredutibilidade 
de vencimentos e do direito adqui
rido. 

Concluem, postulando a conces
são de medida liminar para fazer 
cessar o desconto contra o qual se 
insurgem, bem como sua devolução, 
e que seja deferida a segurança pa
ra validade definitiva dos pagamen
tos integrais de seus proventos. 

Processado o feito, sem liminar, 
foram prestadas as informações pe
las autoridades impetradas" (fls. 
65-66). 

Concluindo seu ilustrado Parecer, 
diz a ilustre Subprocuradora-Geral 
da República, Doutora Delza Cur
vello Rocha: 

"O suposto direito líquido e cer
to dos impetrantes, traduzido em 
que não se abata em seus proventos 
aquela rubrica destinada a fazer fa
ce ao limite máximo de remunera
ção, encontra óbices nas normas 
constitucionais vigentes, notada
mente no disposto no art. 37, inc. 
XXI, e art. 17 do ADCT, e na legis
lação infraconstitucional constante 
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do art. 42 da Lei nº 8.112190 e no 
art. 24 da Lei nº 8.216/9l. 

Em decorrência, a autoridade im
petrada agiu nos estritos limites da 
legalidade, não se cogitando, por
tanto, de abuso de poder ou ilegali
dade e, por via de conseqüência, di
reito líquido e certo a agasalhar a 
pretensão dos impetrantes. 

Do exposto, conclui o Ministério 
Público Federal que uma vez conhe
cido, o mandado de segurança deve 
ser indeferido, uma vez que o ato 
administrativo atacado não padece 
de ilegalidade" (fIs. 68). 

Mandado de segurança processa
do com liminar (fi. 21). 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ 
CÂNDIDO DE CARVALHO FILHO 
(Relator): A espécie dos autos está 
pacificada, com entendimento juris
prudencial de Thrceira Seção, contrá
ria à pretensão dos autores, desde 
que a autoridade impetrada procedeu 
na forma recomendada pela Consti
tuição Federal e a lei ordinária. 

Isto posto, tomando, como razão 
de decidir, o voto que proferi no MS 
nº 2.392-2-DF, que faço juntar aos 
autos, denego a segurança. 

É o meu voto. 

ANEXO 

"MANDADO DE SEGURANÇA 
NQ 2.392-2 - DF 

(Registro nº 93.2480-9) 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ CÂNDI
DO DE CARVALHO FILHO (Rela
tor): A matéria já não envolve maior 
indagação, tendo-se em conta que a 
jurisprudência desta Corte j á está 
pacificada na recusa à pretensão da 
inicial. Como adverte o Secretário 
da Administração Federal, não há 
razão jurídica a justificar a invasão 
do limite máximo da remuneração 
traçada pela Constituição Federal e 
pela Lei nº 8.112/90, aos proventos 
da aposentadoria. Neste sentido, 
vem julgando esta Thrceira Seção, 
por unanimidade. Inaceitável deci
são contrária. 

Conseqüentemente, acolho o Pa
recer da ilustrada Subprocuradoria 
Geral da República, endossando a 
sua fundamentação jurídica. Thm 
ele merecido apoio da Seção, desta
cando-se as decisões proferidas: no 
REsp nº 28.720-SP; ROMS nº 
l.290-PR; MS nº l.713-DF, ROMS 
nº 2.435-GO e MS nº 2.396-0-DF. 
Neste último, relatado pelo eminen
te Ministro Costa Lima, ficou dito: 

"A pretensão dos impetrantes es
barra nos preceitos constitucionais 
limitativos dos tetos mínimo e má
ximo a serem pagos aos servidores 
públicos, que têm como parâmetros, 
no Executivo, a remuneração do Mi
nistro de Estado; no Legislativo, os 
subsídios dos parlamentares, e no 
Judiciário, os vencimentos dos Mi
nistros do Supremo 'IHbunal Fede
ral, excluídas quaisquer parcelas de 
natureza indenizatória. 
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De outro modo, os proventos dos 
aposentados não podem ultrapassar 
aqueles limites. Caso isso estivesse 
ocorrendo, quando foi promulgada a 
Constituição, era obrigatória a re
dução sem ofensa a direito adquiri
do ou redução de vencimentos, con
forme dispõe o art. 17 do Ato das 
Disposições Constitucionais 'fransi
tórias. 

A Lei nº 7.923, de 1989, no art. 
1 º, estabelece que a "nenhum servi
dor civil, ou militar do Poder Exe
cutivo da União e dos Thrritórios se
rá paga, no país, retribuição mensal 
superior ao valor percebido, como 
remuneração, a qualquer título por 
Ministro de Estado". 

Isto posto, tal como vem decidindo, 
por unanimidade, esta egrégia Cor
te Superior, inexiste, in specie, ile
galidade ou abuso de poder. A auto
ridade impetrada procedeu na forma 
recomendada pela Constituição Fede
ral e pela lei ordinária. Não há direi
to líquido e certo a ser protegido. 
Sendo assim, denego a segurança. 

É o meu voto." 

EXTRATO DA MINUTA 

MS nº 2.236-0 - DF 
(93.0001557 -5) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. José Cândido de Carvalho 
Filho. Impte.: Sérgio Guarinon Cor
rea. Advogados: Cláudio da Rocha 
Santos e outro. Impdo.: Ministro de 
Estado da Secretaria da Adminis
tração Federal e Coordenador Geral 
de Recursos Humanos do Ministério 
da Economia, Fazenda e Planeja
mento. 

Decisão: A Seção, por unanimi
dade, denegou a segurança, cassan
do a liminar, nos termos do voto do 
Sr. Min. Relator (em 11.11.93 - 3ª 
Seção). 

Votaram com o Relator, os Srs. 
Mins. Pedro Acioli, Jesus Costa Li
ma, Assis Toledo, Edson Vidigal, 
Luiz Vicente Cernicchiaro, Adhemar 
Maciel, Anselmo Santiago e José 
Dantas. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nist:to CID FLAQUER SCARTEZ
ZINI. 
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MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2.559-1 - DF 

(Registro nº 93.0004568-7) 

Relator: O Sr. Ministro Assis Tbledo 

Impetrante: Moacyr Rodrigues dos Santos 

Impetrado: Ministro de Estado da Aeronáutica 

Advogados: Drs. Carlos Augusto Sobral Rolemberg e outro 

EMENTA: 1. Uniformização de jurisprudência. Descabimento 
quando, por modificação da competência da Seção em que foram 
proferidos os acórdãos apontados como divergentes e pela altera
ção da jurisprudência a respeito da matéria, no órgão jurisdicio
nal atualmente competente, não mais existe divergência atual ou 
potencial entre julgados. 2. Administrativo. Militar. Promoções. 
Militar que não possuía direito líquido e certo à promoção preten
dida, quando na ativa, continua na mesma situação na inativida
de. A norma constitucional não lhe conferiu mais direito do que 
antes possuía. 3. Segurança denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
'Ierceira Seção do Superior 'fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, rejeitar a 
preliminar argüida de uniformiza
ção de jurisprudência, e no mérito, 
por maioria, denegar a segurança 
nos termos do voto do Ministro Re
lator. Votaram de acordo os Minis
tros Luiz Vicente Cernicchiaro, An
selmo Santiago, José Dantas, José 
Cândido de Carvalho Filho, Pedro 
Acioli e Jesus Costa Lima. Vencido 
o Ministro Adhemar Maciel. Ausen-

te, por motivo justificado, o Minis
tro Edson Vidigal. 

Brasília, 18 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro CID FLAQUER SCAR
TEZZINI, Presidente. Ministro AS
SIS TOLEDO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO: Moacyr Rodrigues dos Santos 
impetra mandado de segurança con
tra ato do Ministro de Estado da 
Aeronáutica, que indeferiu pedido 
de promoção formulado com base no 
art. 8º do Ato das Disposições Cons
titucionais 'fransitórias. 
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Alega que, por motivos políticos, 
foi punido por Ato Institucional e 
excluído das fileiras da FAB na gra
duação de 12 Sargento, quando pos
suía todos os requisitos para ser 
promovido ao posto de Thnente-Co
ronel; que, como seus paradigmas, 
não precisava prestar exame para o 
ingresso na Escola ou Curso de For
mação de Oficiais, pois a condição 
de ex-combatente lhe assegurava tal 
prerrogativa, de acordo com o § 32 

do art. 32 do Decreto n 2 27.702150. 

Finalmente, sustentando que es
ta Corte vem reconhecendo o direi
to ora pleiteado, requer: 

"... a procedência do presente 
writ para determinar que o Exce
lentíssimo Senhor Ministro de Esta
do da Aeronáutica, apontado como 
autoridade coatora, promova o im
petrante ao Posto de Thnente-Coro
nel, com proventos de Coronel, com 
todos os benefícios e honras ineren
tes ao Posto de Oficial Superior, 
com juros e correção monetária a 
contar da impetração do presente. 
Súmula n2 271 do STF .... " (fls. 08). 

Nas informações, a ilustre auto
ridade apontada como coatora ale
ga que o máximo que o impetrante 
poderia almej ar seria a graduação 
de Sub oficial, dada a sua condição 
de Sargento Artífice na época de 
sua exclusão. 

Cita jurisprudência do Supremo 
'fribunal Federal. 

A douta Subprocuradoria Geral 
da República, em parecer da Dra. 
Delza Curvello Rocha, citando acór
dão proferido no MS n2 115.109, do 
extinto 'fribunal Federal de Recur-

sos, e do qual fui Relator, opinou 
pela denegação da segurança (fls. 
203/205). 

Estava o processo em pauta 
quando recebi requerimento do im
petrante, solicitando instauração de 
incidente de uniformização de juris
prudência, ante a divergência de 
julgados desta Seção com acórdãos 
da Primeira Seção, nos Mandados 
de Segurança n M 1.333, ReI. Min. 
Peçanha Martins; 1.722, ReI. Min. 
Garcia Vieira; 1.472, ReI. Min. Pá
dua Ribeiro; 1.327, ReI. Min. Peça
nha Martins; 1.298, ReI. Min. José 
de Jesus Filho, e 1.418, ReI. Min. 
Demócrito Reinaldo. 

É o relatório. 

VOTO (PRELIMINAR) 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO (Relator): Com a alteração da 
competência das Seções deste 'fribu
nal, transferiu-se para esta Thrcei
ra Seção a competência exclusiva 
para o julgamento da matéria ati
nente a servidor público civil e mi
litar (art, 92, § 32, inciso II, da 
Emenda Regimental n2 2). 

Em razão disso, esta Seção alte
rou o entendimento que vinha sen
do adotado pela egrégia 1 ª Seção e 
suas decisões vêm sendo acatadas 
pelas duas 'furmas do Supremo 'fri
bunal Federal, como dão notícia as 
seguintes ementas: 

"Recurso Extraordinário. Anistia: 
art. 82 do ADCT da Constituição Fe
deral de 1988. Direito às promoções 
por antigüidade e merecimento de 

68 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (57): 61-78, maio 1994. 



3º Sargento do Exército atingido por 
ato de exceção. 

O art. 8º do ADCT assegura, aos 
que foram atingidos por atos de ex
ceção, em decorrência de motivação 
exclusivamente política, as promo
ções "a que teriam direito se esti
vessem em serviço ativo". Não asse
gura as promoções possíveis, como 
as por merecimento. 

Direito e expectativa de direito. 

Recurso extraordinário conheci
do e provido" (RE nº 140.616-0-
DF, ReI. Min. Paulo Brossard, DJ 
02/04/93, p. 5.623). 

"Anistia. Aluno do Curso de For
mação de Sargentos Aviadores, ex
cluído das fileiras do Exército, em 
virtude de participação na chama
da intentona comunista de 1935. 

Segundo a jurisprudência do Su
premo 'fribunal, as promoções asse
guradas pelo art. 8º do ADCT são 
somente aquelas a que haveriam ti
do direito os militares, se houves
sem permanecido em atividade. Não 
as sujeitas a critérios subjetivos ou 
competitivos, como da avaliação de 
merecimento ou o. do aproveitamen
to em cursos que não chegaram a 
concluir. 

Precedentes: RMS nº 21.565 e RE 
nº 134.686, 1ª Thrma" (RE nº 
140.125-7-DF, ReI. Min. Octávio 
Gallotti, DJ 23/04/93, p. 6.924). 

"Anistia. Sargentos da Aeronáu
tica. Acesso indevido ao posto de 
Capitão. 

As promoções asseguradas, na 
inatividade, pelo art. 8º do ADCT, 
são aquelas a que haveriam tido di
reito os militares, se houvessem 
permanecido em serviço ativo. Não 
aquelas que só poderiam ter obtido 
se houvessem sido admitidos a de
terminado curso e logrado concluí
lo com aproveitamento, o que, de fa
to não ocorreu. 

Recurso ordinário a que se nega 
provimento" (ROMS nº 21.565-1-DF, 
ReI. Min. Octávio Gallotti, DJ 
27/11/92, p. 22.301). 

Não há, portanto, divergência ju
risprudencial a ser objeto de unifor
mização, visto como os precedentes, 
mencionados no relatório, são todos 
da 1ª Seção que j á não tem, como 
foi dito, competência para julgamen
to da matéria. Nesse sentido, julga
do noticiado por THEOTÓNIO NE
GRÃO, segundo o qual uÉ preciso 
que a divergência seja atual ou po
tencial" para justificar a instaura
ção do incidente ("CPC", 21ª ed., no
ta 5 ao art. 476, pág. 266). 

No caso, pela cessação da compe
tência da 1ª Seção, inexiste diver
gência atual ou potencial. 

Mesmo que houvesse necessida
de de afastar a pretendida diver
gência de julgados, penso que as de
cisões supervenientes da Suprema 
Corte tornariam essa questão pre
judicada. 

Ante o exposto, indefiro o pedido 
de uniformização de jurisprudência. 

VOTO (MÉRITO) 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO (Relator): A questão posta em 
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discussão consiste em saber se o im
petrante, agora Major Especialista 
reformado da Aeronáutica, atingido 
por ato de exceção, tem direito à 
promoção pretendida. 

Dispõe o art. 8º, caput, do Ato 
das Disposições Constitucionais 
'fransitórias: 

"Art. 8º. É concedida anistia aos 
que, no período de 18 de setembro 
de 1946 até a data da promulgação 
da Constituição, foram atingidos, 
em decorrência de motivação exclu
sivamente política, por atos de ex
ceção, institucionais ou complemen
tares, aos que foram abrangidos pe
lo Decreto Legislativo nº 18, de 15 
de dezembro de 1961, e aos atingi
dos pelo Decreto-Lei nº 864, de 12 
de setembro de 1969, asseguradas 
as promoções, na inatividade, ao 
cargo, emprego, posto ou graduação 
a que teriam direito se estivessem 
em serviço ativo, obedecidos os pra
zos de permanência em atividade 
previstos nas leis e regulamentos 
vigentes, respeitadas as caracterís
ticas e peculiaridades das carreiras 
dos servidores públicos civis e mili
tares e observados os respectivos re
gimes jurídicos". 

Nas informações, esclarece a au
toridade apontada coatora: 

" ... os destinatários das vanta
gens criadas pelo referido Decreto 
nº 27.702/50 são, exclusivamente, 
os Suboficiais e Sargentos que ser
viram no "Teatro de Guerra da 
Itália", integrando o "1 º Grupo de 
Caça da F AB" e mais: que forem 
possuidores da "Medalha de 
Campanha da Itália". 

4.3 - Pois bem, tal como fez pro
va o próprio impetrante por do
cumentos acostados à inicial sob o 
n Q 12, o mesmo apenas participou 
de missões de patrulhamento do 
litoral brasileiro, jamais em ope
rações de guerra na Itália - e rece
beu a medalha "Cruz de Aviação 
Fita B", nunca a "Medalha de 
Campanha da Itália", obviamente 
porque lá não esteve. 

4.4 - Destarte, não sendo, o 
impetrante destinatário das vanta
gens instituídas pelo citado decreto, 
teria ele que enfrentar o Concurso 
de Provas para acesso ao Curso de 
Formação de Oficiais Mecânicos -
para o qual, aliás, sequer se inscre
veu. Enquanto isso, os "paradig
mas" se habilitavam no concurso 
para ingresso no Curso. Paradigmas 
como? 

4.5 - De outra parte, as promo
ções para preenchimento de va
gas do último posto, nos Quadros 
em que este sej a de Oficial Superior 
- do Quadro de Oficiais Especialis
tas (Mecânico) - como no caso, as 
promoções somente poderão ser efe
tuadas pelo critério de merecimento. 

4.6 - Com efeito, assim dispõe a 
Lei n Q 5.821/72 (artigo 11, § 1 º) e o 
seu Decreto regulamentador para a 
Aeronáutica, nQ 91.725/85, artigo 
3Q

, § 1 º, litteris: 

Lei n Q 5.821/72 

"Art. 11 - As promoções são efe
tuadas: 

§ 1Q 
- As promoções para preen

chimento de vagas do último posto, 
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nos Quadros em que sej a de Oficial 
Superior, poderão ser efetuadas so
mente pelo critério de merecimen
to, desde que assim sejaestabe
lecido na regulamentação des
ta lei para cada Força Armada" 
(grifamos). 

Decreto n2 91. 72q185 (Regulamen
ta a lei acima para a Aeronáutica). 

"Art. 32 - As promoções são efe
tuadas: 

§ 12 - As promoções para preen
chimento de vagas, nos Quadros em 
que o último posto for de Oficial Su
perior, serão efetuadas, para esse 
posto, exclusivamente pelo critério 
de merecimento." 

4.6.1 - Ora, se o Quadro do im
petrante é o de Oficial Especialista 
BCO (Mecânico Rádio Avião) ou Bá
sico em Comunicações, o último pos
to que poderia alcançar seria o de 
Thnente-Coronel, pelo critério ex
clusivo de merecimento. 

4.6.2 - Sobre esse tema, o ego 
STF, em recente julgamento, do RE 
n2 141.518-5, DJ de 6.11.92, pág. 
20.109, Relator o em. Ministro Mo
reira Alves, recorrente a União Fe
deral, deu-lhe provimento unânime, 
ficando o respectivo acórdão assim 
ementado: 

"EMENTA - Militares. Anistia. 
Promoção por merecimento. Artigo 
82 do ADCT. Recentemente, o Ple
nário desta Corte, ao julgar os 
RREE nlW. 140.616 e 141.290, que 
tratavam de questão análoga à pre
sente, decidiu que o artigo 82 do 
ADCT da Constituição não se apli-

ca a promoções, por merecimento, 
de militares, porquanto, se estives
sem em serviço ativo a elas não te
riam direito, uma vez que elas, por 
sua própria natureza, geram apenas 
expectativa de direito. Recurso ex
traordinário conhecido e provido." 

4.6.3 - Como se vê, o máximo ra
zoável que o impetrante poderia al
mejar, diante da sua condição de 
simples 32 Sargento Artífice à época 
de sua exclusão da Força, seria a úl
tima graduação do Quadro de Gra
duados, ou seja, a graduação de Sub
oficial. 

5. Não obstante, a anistia lhe 
concedida administrativamente pe
lo Senhor Ministro da Aeronáutica, 
promovendo-o, na inatividade, ao 
posto de Major Especialista, com 
proventos de 'Rmente-Coronel, supe
rou em muito o propósito do legisla
dor constituinte expresso no artigo 
82 do ADCT, corretamente interpre
tado pelo Excelso Pretório" (fls. 
197/200). 

Em voto proferido no MS n 2 

115.109-DF, citado pela douta Sub
procuradoria Geral da República e 
do qual fui Relator, assim me mani
festei: 

Como a anistia concede-lhes so
mente "as promoções ... ao cargo, 
posto ou graduação a que teriam di
reito se estivessem em serviço ati
vo" (§ 32 do art. 42 da EC n2 26/85), 
a conclusão a que chego é que, por 
via de conseqüência, não se lhes 
conferiu, com a anistia, mais direi
to do que antes possuíam. Em ou
tras palavras: se antes não pos-
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suíam direito líquido e certo ao in
gresso no Quadro de Oficiais, conti
nuam nessa mesma situação, após 
a anistia. 

Diferente seria se tivessem sido 
colhidos pela punição quando já 
preenchidas as condições, regula
mentares para a promoção, o que 
não é o caso, como se demonstrou" 
(RTFR nº 154/360). 

O Supremo Tribunal Federal, ao 
julgar o RE nº 140.616-0-DF, ReI. 
Min. Paulo Brossard, tratando de 
matéria semelhante, manifestou-se 
nesse mesmo sentido. Vale trans
crever a seguinte parte de seu 
voto: 

Por maior amplitude que se dê à 
anistia, que, como é sabido, deve ser 
interpretada liberalmente, não pos
so tresler o que está escrito na lei e 
nem me parece razoável a interpre
tação que desse ao servidor que per
maneceu inativo, pela desventuras 
conhecidas, mais do que teria se na 
atividade permanecesse." 

Esta Seção também tem acolhido 
esse entendimento (MS nº 1.827-6-
DF, ReI. Min. Vicente Cernicchiaro, 
DJ 8/&/93, e MS nº 1.866-5-DF, ReI. 
Min. Assis 'Thledo, DJ 30/11/92). 

Diante do exposto, denego a se
gurança. 

É o voto. 

VOTO 

O EXMO. SR MINISTRO ADHE
MAR MACIEL: Sr. Presidente, 
quanto à preliminar de uniformiza
ção, acompanho o Sr. Ministro Rela
tor. No tocante ao restante, julgo os 
impetrantes carecedores porque os 
fatos são complexos e não há direi
to líquido e certo. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS nº 2.559-1 DF 
(93.0004568-7) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Assis 'Thledo. Impte.: 
Moacyr Rodrigues dos Santos. Ad
vogados: Carlos Augusto Sobral Ro
lemberg e outro. Impdo.: Ministro 
de Estado da Aeronáutica. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, rejeitou a preliminar, argüida de 
uniformização de jurisprudência, e 
no mérito, por maioria, denegou a 
segurança, nos termos do voto do 
Sr. Min. Relator (em 18.11.93 - 31! 
Seção). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Luiz Vicente Cernicchiaro, 
Anselmo Santiago, José Dantas, Jo
sé Cândido de Carvalho Filho, Pedro 
Acioli e Jesus Costa Lima. Vencido 
o Sr. Min. Adhemar Maciel. Ausen
te, por motivo justificado, o Sr. Min. 
Edson Vidigal. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro CID FLAQUER SCARTEZZINI. 
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MANDADO DE SEGURANÇA Nº 3.138-4 - DF 
(Registro nº 93.0027342-6) 

Relator: O Sr. Ministro Peçanha Martins 
Impetrante: Interminas Inter Mineração do Brasil Ltda. 
Advogado: Uile Reginaldo Pinto 
Impetrado: Ministro de Estado de Minas e Energia 
Lists.: Mineração Jaguar Ltda. 

EMENTA: Mandado de Segurança. Pesquisa e lavra mineral. Sus
tação do processo administrativo. Direito líquido e certo. Inexis
tência. Código de Mineração, art. 87. L Face ao disposto no art. 87 
do Código de Mineração, inexiste direito líquido e certo do impe
trante à sustação do procedimento administrativo, relativo à ti
tulação minerária, enquanto pendente ação judicial por ele pro
posta. 2. Possível substituição do instrumento de mandato do li
tisconsorte, no processo administrativo, é matéria que demanda 
dilação probatória, inadmissível na ação mandamental. 3. Manda
do de segurança denegado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros da Pri
meira Seção do Superior 'fribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, denegar o mandado de 
segurança. Votaram de acordo com o 
Relator os Ministros Demócrito Rei
naldo, Milton Luiz Pereira, Cesar As
for Rocha, José de Jesus Filho e Hé
lio Mosimann. Ausentes, ocasional
mente, os Srs. Ministros Humberto 
Gomes de Barros, Antônio de Pádua 
Ribeiro e Garcia Vieira. 

Brasília, 14 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro AMÉRICO LUZ, Presi
dente. Ministro PEÇANHA MAR
TINS, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO PEÇA
NHA MARTINS: Trata-se de man
dado de segurança impetrado por 
INTERMINAS - Inter Mineração 
do Brasil Ltda. contra ato do Minis
tro das Minas e Energia. 

Adoto o relatório contido no pare
cer do douto Subprocurador-Geral 
da República, Dr. José Arnaldo da 
Fonseca: 

"Inter Mineração do Brasil Ltda. 
move o presente writ em face do 
Despacho do Sr. Ministro das Minas 
e Energia, que culminou por negar 
provimento ao recurso por ela inter
posto. 

2. Conta que formulou ao DNPM 
5 requerimentos de autorização de 
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pesquisa (tendo os mesmos sido con
cedidos) para minério de ouro, em 
áreas livres em decorrência de ter 
expirado o prazo de vigência das 
autorizações e o respectivo titular 
- Mineração e Lapidação Brasil 
Central Ltda. - não ter apresenta
do os relatórios finais de pesquisa. 

3. Ocorre. que para apenas 3 
áreas foram publicados os alvarás, 
porque antes de serem assinados e 
publicados, a Mineração e Lapida
ção Brasil Central Ltda., interpôs 
recurso à autoridade ora impetrada, 
argumentando que 2 relatórios fi
nais haviam sido apresentados ao 
DNPM em seu nome, através da 
Mineração Jaguar Ltda., sua pro
curadora. 

4. 'franscreve trechos do Parecer 
que concluía por outorgar-lhe os 5 
alvarás, pois, em síntese, os relató
rios supracitados não estariam de 
conformidade com o Código de Mi
neração. 

5. Que os processos administrati
vos referentes às 2 discutidas áreas, 
somente após reiterados pedidos e 
passados 7 meses "engavetados", 
mereceram despacho da autoridade 
coatora, negando o pedido, nos ter
mos do parecer CONJUR/MME nl! 
56/92. 

6. 'fuI situação gerou ações judi
ciais movidas pela ora impetrante, 
que solicitou ao DNPM o sobres
tamento daqueles processos, no 
aguardo de pronunciamento judi
cial. No entanto, o pedido restou in
deferido. 

Neste interregno, aquele órgão 
autorizou a incorporação dos direi
tos minerários ao patrimônio de ou
tra empresa mineradora, e, ainda, 
apreciados por seu subordinado, os 
relatórios finais das 2 áreas, apre
sentados pela Mineração Jaguar 
Ltda., tiveram, um aprovação, o ou
tro não. 

8. Em razão da existência de in
dícios da substituição de um instru
mento de procuração em um daque
les processos administrativos (subs
tituição devidamente comprovada 
por funcionário do DNPM), foi soli
citada a abertura de inquérito ad
ministrativo à consultoria do Minis
tério que, no entanto, engavetou os 
respectivos autos e emitiu Parecer 
que serviu de fundamento ao ato 
ora atacado, no qual a autoridade 
impetrada nega provimento ao ape
lo recursal da impetrante para que 
os processos administrativos não 
tramitassem até decisão final da 
ação ordinária. 

9. Entende, conforme citados pa
receres emanados da extinta Con
sultoria Geral da República, que a 
Administração Pública deve abster
se de praticar atos quando a maté
ria discutida acha-se sub judice, 
sendo o que requer na via do man
damus, desconstituindo-se o ato de 
fls. 24, ao entendimento de ampa
rar-lhe o direito líquido e certo de 
ter uma prestação jurisdicional útil. 

10. A autoridade tida como coato
ra alega que o procedimento admi
nistrativo de continuidade dos atos 
inerentes à titulação minerária, com 
a recusa da sustação dos processos 
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respectivos, é imposição do próprio 
Código de Mineração, nos termos do 
art. 87, pelo que tem inteira pertinên
cia o Parecer CONJUR MMF/88/93, 
que deu origem ao ato objeto da pre
sente impugnação. 

11. Afirma que o comando para 
tal sustação, visa o resguardo do es
tado de fato, cuj a alteração após 
instaurada a lide, é indutora da fi
gura ilícita do atentado processual, 
prevista no CPC, arts. 879/89l. 

Mas que na espécie tal não se 
vislumbra, pois os atos executados 
administrativamente tornaram-se 
perfeitos e acabados antes do ajui
zamento da ação ordinária, j á que a 
citação da União nara compor a li
de marca do início da relação pro
cessual - só veio a ocorrer em 
27.09.93. 

12. Com relação à questão da 
substituição do instrumento pro
curatório, diz não ser possível tal 
exame na via do mandamus, onde 
não cabe dilação probatória, e ten
do sido a apuração daquele fato fei
ta por meio de inquérito adminis
trativo, certamente não se afigura 
como prova pré-constituída. 

E que a matéria encontra-se pen
dente de decisão administrativa 
porque à impetrante fora solicitada 
informação sobre certos aspectos 
comprobatórios do fato, e ela reser
vou-se o "direito de provar o alega
do somente junto ao Poder Judiciá
rio", recusando-se a fornecer maio
res subsídios. 

13. Ainda sobre o fato, explica 
que a Escritura Pública de Cessão 
e 'fransferência de Direitos Minerá-

rios, já há muito apresentada e 
averbada no DNPM, outorgava à 
Mineração Jaguar Ltda. todos os 
seus direitos sobre os aludidos alva
rás, estando desta forma a manda
tária, munida de poderes para 
atuar em nome da mandante, Mine
ração e Lapidação Brasil Central 
Ltda. 

14. Citada como litisconsorte pas
siva necessária, a Mineração e La
pidação Brasil Central Ltda. não se 
pronunciou." 

Relatado, decido: 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO PEÇA
NHA MARTINS (Relator): A ques
tão gira em torno do alegado direi
to líquido e certo da impetrante à 
sustação de processos administrati
vos, enquanto pendente de julga
mento ação ordinária proposta pa
ra tornar sem efeito despacho do 
Ministro das Minas e Energia que 
indeferiu pedido de reconhecimen
to do direito de prioridade na pes
quisa de ouro em duas áreas deter
minadas. 

A autoridade impetrada rebateu 
a pretensão do impetrante de modo 
capaz de conduzir à solução da de
manda, encontrando guarida no 
pronunciamento do Ministério Pú
blico Federal. 

Acentua que a citação da União, 
estabelecendo o início da relação 
processual na ação ordinária promo
vida pelo impetrante, ocorreu após 
os atos administrativos tornarem-se 
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perfeitos e acabados. A sustação dos 
processos administrativos, buscan
do resguardar o estado de fato, só 
teria sentido no curso da lide, carac
terizando a figura do atentado pre
visto nos arts. 879/891 do CPC. 

Ademais, o procedimento admi
nistrativo de continuidade dos atos 
relativos à titulação minerária, é 
imposição do próprio Código de Mi
neração, cujo art. 87 impede o so
brestamento dos processos respecti
vos nos termos seguintes: 

"Não se impedirá por ação judi
cial de quem quer que sej a o prosse
guimento da pesquisa em lavra." 

Anoto a oportuna transcrição fei
ta pelo ilustre Subprocurador-Geral, 
no parecer de fls. 209/217, dos co
mentários de Lauro Lacerda a esse 
dispositivo: 

"Armou-se o Código, neste artigo, 
de instrumento que lhe dá, em ver
dade, nova diretriz, proporcionando 
à Administração meios e dinâmica 
quanto ao aproveitamento efetivo e 
real de nossos recursos minerais. 

Assim é que declarou a lei enfa
ticamente que "não se impedirá por 
ação judicial de quem quer que se
j a, o prosseguimento da pesquisa ou 
lavra." Há evidente conexão desta 
norma com a prevista no art. 57 do 
Código. 

A intervenção do legislador per
cute aí de modo direto e perpendi
cular para evitar a paralisação ou o 
não prosseguimento dos trabalhos 
de mineração, quer na pesquisa, 
quer na lavra." . 

"O Código, portanto, faz exclusão 
a priori de qualquer tipo de medi
da judicial que possa, em seus efei
tos, evitar ou interromper o prosse
guimento dos trabalhos na pesqui
sa ou na lavra mineral, desde que 
iniciados. 

Polarizando esse status de pre
clusão na pesquisa ou na lavra da 
mina, a disposição minerária - no 
que diz respeito aos trabalhos já 
existentes na área concedida ao mi
nerador pelo Governo Federal -
não só previne mas também veda 
em verdade qualquer intervenção 
até mesmo do Poder Judiciário, que 
possa interromper ou prejudicar os 
trabalhos da mineração na área ou
torgada pelo Governo Federal ao 
minerador. Convenhamos que isso 
é predominante e necessário para se 
levar avante a mineração, do con
trário, não somente o titular de pes
quisa ou de lavra, mas até a União, 
que tem o domínio das minas e ja
zidas, ficariam ambos à mercê de 
uma série de medidas judiciais que 
obstaculizariam a exploração dos 
depósitos minerais. A maioria des
sas ações judiciais, protelatórias ou 
mesmo de mero capricho, são inter
postas pelos proprietários do solo ou 
posseiros, como vimos assistindo de 
longa data, desde a Constituição de 
1891. 

"O preceito é enérgico e peremp
tório, mas não violenta qualquer re
paração, acaso devida, ao proprietá
rio ou possuidor do solo e não res
sarcida por ações anulatórias, per-
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das e danos, servidões, indenizações, 
decorrentes da pesquisa ou da lavra 
mineral, desde que tenham sido ini
ciados os trabalhos de mineração". 

"Por tudo isso. Não há que se fa
lar em violência, mas em respeito à 
continuidade dos trabalhos da mine
ração, na qual reside o interesse 
maior e legítimo da União Federal, 
que não pode ser relegado." 

"Assim, o texto do art. 87 é ins
trumento legal que se legitimou por 
si mesmo no interesse público de so
correr e ajudar as atividades da mi
neração, visando, antes de tudo, re
mover certas obstruções caprichosas 
e abusos generalizados, de longa da
ta conhecidos por todos, que atra
vancavam os trabalhos da minera
ção. 

Ademais, o desenvolvimento na
cional não pode e nem deve ser obs
truído ou marginalizado por imposi
ções pessoais isoladas, que contra
riem os superiores interesses da co
letividade ou da segurança nacional. 

Ressalvada, pois, essa imposição 
legal, não há que excluir da aprecia
ção do Poder Judiciário qualquer 
outro direito eventual (ação anu
latória, pagamento de renda por 
ocupação do terreno, indenizações, 
perdas e danos e outros), de que se 
julgue preterido o proprietário ou 
possuidor do solo, no qual se ache 
encravado o depósito mineral". 

"Concluindo, na aferição judicial 
dos possíveis direitos aí conflitantes, 

o denominador comum será consti
tuído pelo privilégio de que goza a 
mineração, quanto ao prossegui
mento dos trabalhos de pesquisa e 
de lavra, j á iniciados e existentes na 
área outorgada, não devem ser in
terrompidos, pois são de ordem pú
blica, em virtude de o legítimo inte
resse que tem a União Federal na 
exploração da jazida mineral. 

Essa vigilância contínua adotada 
pelo legislador, faz ressaltar a per
manente autenticidade do preceito 
minerário ora em exame, o qual é 
incisivo e prevalente quanto à obri
gatoriedade legal da preservação 
dos trabalhos inerentes à jazida mi
neral, não permitindo mais, de mo
do categórico, a paralisação de tais 
serviços ou trabalhos, desde que ini
ciados. 

A força do direito em prol da 
União Federal, como já dissemos, 
percute aí de modo direto e perpen
dicular para evitar a paralisação 
dos trabalhos da mineração, ressal
vado o caso excepcional em que a 
lavra contrarie princípio de ordem 
pública, com prejuízo à saúde públi
ca ou à coletividade" (fls. 213/217). 

Vale lembrar, por último, que a 
questão concernente a possível 
substituição de instrumento pro
curatório do litisconsorte não com
porta exame na via do mandado de 
segurança por demandar dilação 
probatória. 

À vista do exposto, denego a se
gurança por carecer o autor do ar
güido direito líquido e certo. 
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EXTRATO DA MINUTA 

MS nº 3.138-4 DF 
(93.0027342-6) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Peçanha Martins. Impte.: 
Interminas Inter Mineração do Bra
sil Ltda. Advogado: Uile Reginaldo 
Pinto. Impdo.: Ministro de Estado 
de Minas e Energia. Litis.: Minera
ção Jaguar Ltda. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, denegou o mandado de seguran
ça, nos termos do voto do Sr. Minis
tro Relator (em 14.12.93 - lI.! Seção). 

Os Srs. Ministros Demócrito Rei
naldo, Milton Luiz Pereira, Cesar 
Asfor Rocha, José de Jesus Filho e 
Hélio Mosimann votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 

Ausentes, ocasionalmente, os Srs. 
Ministros Humberto Gomes de Bar
ros, Antônio de Pádua Ribeiro e 
Garcia Vieira. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro AMÉRICO LUZ. 
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RECURSO EM HABEAS CORPUS 





RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 2.746-4 - RJ 

(Registro nº 93.0012792-6) 

Relator Originário: O Sr. Ministro Pedro Acioli 

Relator p/ o Acórdão: O Sr. Ministro Adhemar Maciel 

Recorrente: Ricardo José Brito 

Advogado: Dr. Antônio Jorge de Souza 

Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

Paciente: Ricardo José Brito 

EMENTA: Penal. Homicídio qualificado. Réu considerado revel 
e que, posteriormente, respondeu todo o processo em liberdade. 
Pronúncia com mais de um decênio do fato. Falta de demonstra
ção cabal da necessidade da prisão. Inexistência de maus antece
dentes, uma vez que O paciente foi absolvido em três processos e 
teve outro arquivado. Recurso ordinário provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Sexta 'furma do Supe
rior 'lHbunal de Justiça, dar provi
mento ao recurso, nos termos do vo
to do Sr. Ministro Adhemar Maciel, 
J;la forma do relatório e notas ta qui
gráficas constantes dos autos, que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Nos termos regi
mentais, prevalece a decisão mais 
favorável ao paciente. 

Votou de acordo o Sr. Ministro 
Luiz Vicente Cernicchiaro. Vencidos 
os Srs. Ministros Relator e Anselmo 
Santiago. Ausente, por motivo jus
tificado, o Sr. Ministro José Cândi
do de Carvalho Filho. 

Brasília, 08 de junho de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro LUIZ VICENTE CER
NICCHIARO, Presidente. Ministro 
ADHEMAR MACIEL, Relator p/ o 
Acórdão. 
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RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO PE
DRO ACIOLI: Por considerar que a 
decretação de sua prisão, na senten
ça de pronúncia, é ilegal, foi inter
posto, em benefício de Ricardo José 
Brito, o presente recurso ordinário 
constitucional. O habeas corpus, 
denegado pelo 'IHbunal de Justiça 
do Estado do Rio de Janeiro, restou 
assim ementado - fl. 45: 

"Habeas Corpus. Pronúncia. 
Homicídio duplamente qualificado. 
Decretação da prisão provisória. 
Coação ilegal inocorrente. 

Ordenada a prisão do paciente, 
réu revel, com maus antecedentes, 
como efeito natural e necessário da 
decisão provisional, presente, ade
mais, o periculurn in mora, inexis
te constrangimento ilegal a coibir. 

Ordem denegada". 

Pelo que consta dos autos, o pa
ciente compareceu regularmente à 
fase investigatóriá - fls. 04/05. Ini
ciada a ação penal, na fase do judi
cium accusationis, vinha partici
pando dos atos processuais - fls. 
0(:V22. Em virtude de não ter compa
recido à c()ntinuação da prova acusa
tória,decretou-se, em 06.12.91, a sua 
revelia - fls. 37j38. E, em 09.06.92, 
adveio a sentença de pronúncia, por 
ter, no dia 07.12.80, perpetrado um 
homicídio qualificado - art. 121, § 
2Q, incisos I e IV, do CP, e a decreta
ção de sua prisão - fls. 34/36. 

Em razões recursais, o recorren
te traz as seguintes razões a infir
mar o decisum a quo - fl. 51: 

"Para denegar a ordem do pre
sente writ, entendeu o Tribunal a 
quo que "na fase da pronúncia, a 
regra geral é a prisão do réu, se es
tiver solto ... " (fls. 46), e que o pa
ciente não tem bons antecedentes, 
além de que a revelia do paciente é 
reforço para tal medida. 

O recorrente pede a maxima ve
nia para dizer que o processo-crime 
objeto deste mandamus iniciou-se 
em 21 de dezembro de 1980, ou 
sej a, há mais de 12 - doze anos 
atrás, conforme prova a peça fls. 04. 

E durante todo esse tempo, dou
tíssimos Ministros, o recorrente 
compareceu a todos os atos do pro
cesso, obedecendo rigorosamente a 
todos os chamamentos judiciais (fls. 
6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14/22). 

Isso prova que em nenhum mo
mento o recorrente ofereceu qual
quer risco à aplicação da lei. 'Thnto 
é verdade que nunca existiu motivo 
para decretação de sua prisão pre
ventiva (CPP, artigo 312). 

Quanto aos antecedentes (fls. 41, 
é importante salientar que o último 
transitou em julgado há mais de 
onze anos passados. Em todos o 
recorrente foi absolvido. E nunca 
mais se envolveu em crimes. Com 
relação a suposta revelia, vale infor
mar que o recorrente continua resi
dindo no mesmo local, onde sem
pre recebeu (e obedeceu) a todos os 
chamamentos da Justiça. Cristina 
é sua irmã (f. 3). 

Merece destaque, Exas., o fato de 
que nem a decretação de revelia 
(fls. 38) foi motivo para o Juízo de
cretar a prisão do réu. 

82 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (57): 79-121, maio 1994. 



Se no dia em que teria sido pro
curado pelo Oficial de Justiça o re
corrente não se achava em casa é 
porque se encontrava trabalhando 
em táxi (fls. 03). E sua irmã sabia 
que o recorrente se achava pronun
ciado (em 30.11.90) pelo mesmo 
MM. Juízo e seria preso". 

O Parquet, nesta Instância, ma
nifestou-se pelo provimento do re
curso e concessão da ordem. 

É o relatório. 

VOTO (VENCIDO) 

O EXMO. SR. MINISTRO PE
DRO ACIOLI (Relator): O voto, con
dutor, do acórdão do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janei
ro, ao denegar a ordem de habeas 
corpus, assentou que - fls. 46/47: 

"O pedido não merece prosperar. 

Na fase da pronúncia, a regra ge
ral é a prisão do réu, se estiver sol
to, ou a manutenção da custódia 
preventiva, conferindo o legislador 
ao magistrado, como exceção, a fa
culdade de conceder ao pronuncia
do a liberdade provisória, desde que 
seja primário, tenha bons antece
dentes e inexista o periculum in 
mora. 

In casu, o paciente não tem bons 
antecedentes, registrando em sua 
folha penal cinco anotações, absol
vido em três processos, arquivado 
um inquérito policial e em anda
mento outro feito por homicídio (fl. 
41), desatendendo, pois, a um dos 
requisitos legais. 

Thl fundamento, que já seria su
ficiente para desagasalhar o pedido, 
ganha o reforço da decretação da re
velia, que, embora por si só, não 
constitua obstáculo ao deferimento 
da pretensão, inegavelmente traz 
transtornos para a instrução crimi
nal e para a aplicação da lei penal". 

Por outro lado, o § 22 do art. 408 
do CPP está redigido da seguinte 
forma: 

Art. 408 - Se o Juiz se conven
cer da existência do crime e de indí
cios de que o réu seja o seu autor, 
pronuncia-lo-á, dando os motivos do 
seu convencimento. 

§ 2Q 
- Se o réu for primário e de 

bons antecedentes, poderá o Juiz 
deixar de decretar-lhe a prisão ou 
revogá-la, caso já se encontre preso". 

Do teor do preceito legal, o Juiz 
poderá, mera faculdade, na senten
ça de pronúncia, deixar de decretar 
a prisão do réu, desde que o mesmo 
seja primário e de bons anteceden
tes. Não é o caso do recorrente, que 
tem péssimos antecedentes - fls. 
41/42, e, portanto, desmerece o fa
vor legal. 

Nego provimento ao recurso. 

É como voto. 

VOTO-VOGAL 
(VENCEDOR) 

O EXMO. SR. MINISTRO ADHE
MAR MACIEL: Sr. Presidente, peço 
vênia ao ilustre Relator para dar 
provimento ao recurso. 

É como voto. 
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VOTO-VOGAL 

O EXMO. SR. MINISTRO LUIZ 
VICENTE CERNICCHIARO: Na li
nha dos precedentes, não posso rece
ber, como antecedentes negativos, 
três absolvições, :pois isso demonstra 
que, pela prestação jurisdicional, foi 
declarada a inexistência da infração 
penal. Há o arquivamento do inqué
rito policial, que também é ato judi
cial. Logo, nem o Ministério Público, 
nem o Poder Judiciário, divisaram 
infração penal. Entende-se, no art. 
121, que é do processo, a natureza da 
infração penal em si mesma não po
de ser o fundamento de constrição ao 
direito de liberdade. Fica fácil extrair 
essa conclusão no Direito brasileiro, 
porque, revogada a lei que determi
nava ser crime a pena cominada que 
fosse superior a dez anos, seria a pri
são preventiva compulsória. 

Pedindo respeitosa vênia ao emi
nente Ministro'Relator, acompanho 
o Ministro Adhemar Maciel dando 
provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC nº 2.746-4 - RJ 
(93.0012792-6) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Pedro Acioli. Relator para 
acórdão: Exmo. Sr. Ministro Adhe
mar Maciel. Recte.: Ricardo José 
Brito. Advogado: Antônio Jorge de 
Souza. Recdo.: Tribunal de Justiça 
do Estado do Rio de Janeiro. Pacte.: 
Ricardo José Brito. 

Decisão: A 'furma deu provimen
to ao recurso, vencidos os Srs. Mi
nistros Relator e Anselmo Santiago; 
redigirá o acórdão o Sr. Ministro 
Adhemar Maciel. Nos termos regi
mentais, prevalece a decisão mais 
favorável ao paciente (em 08.06.93 
- 6ª 'furma). 

O Sr. Ministro Luiz Vicente Cer
nicchiaro acompanhou o Sr. Minis
tro Adhemar Maciel. Ausente, por 
motivo justificado, o Sr. Ministro 
José Cândido de Carvalho Filho. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro LUIZ VICENTE CERNIC
CHIARO. 
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RECURSO EM HABEAS CORPUS NQ 2.873-4 - SP 

(Registro nQ 93.0018548-9) 

Relator: O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 

Recorrente: Maria José da Costa Ferreira 

Advogada: Maria José da Costa Ferreira 

Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Pacientes: José Antônio Fidêncio Oller, Ivan Aparecido Ferreira e Car
los Massaki Outi 

EMENTA: Processual Penal. Funcionário público. Crime de res
ponsabilidade. Rito especial. Inobservância. Quando. Direito de 
apelar em liberdade. Requisitos. L O Código de Processo Penal, 
tratando-se de crime funcional típico, prevê a defesa, antes do re
cebimento da denúncia, para as infrações penais afiançáveis 
imputadas a funcionário público. Ora, os recorrentes, embora se
jam policiais, são acusados tanto de concussão quanto de forma
ção de quadrilha, o que faz com que o rito a ser observado seja o 
ordinário, pois além do crime de responsabilidade praticaram ou
tro de natureza diversa. Demais disso, decretada a prisão preven
tiva, a providência do art. 514 não teria vez, impondo-se o recebi
mento da denúncia na forma preconizada no art. 517 do CPP, não 
bastasse, ainda, o fato de a inicial ter sido instruída com inqué
rito policial. Portanto, não ocorreu cerceamento de defesa. 2. Ca
rece do direito de apelar em, liberdade quem permaneceu preso 
durante a instrução e, além disso, a sentença reconhece ter pés
simos antecedentes. 3. Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Thrma do Superior 'fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. Votaram com o 
Relator os Ministros José Dantas, 
Cid Flaquer Scartezzini, Assis 'Ible
do e Edson Vidigal. 

Brasília, 20 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO JE
SUS COSTA LIMA: Cuida-se de re
curso ordinário interposto pela ad
vogada Maria José da Costa Ferrei
ra em favor de José Antônio Fidên-

R. Sup. 'frib. Just., Brasília, a. 6, (57): 79-121, maio 1994. 85 



cio OUer, Ivan Aparecido Ferreira e 
Carlos Massaki Outi, policiais civis, 
presos preventivamente e condena
dos a quatro anos e seis meses de 
reclusão por crimes de concussão e 
de formação de quadrilha (artigos 
316 e 288 do Código Penal), em con
curso material, sem o direito de 
apelar em liberdade porque reco
nhecidos, na sentença, a existência 
de péssimos antecedentes. 

A recorrente pleiteia a nulidade 
de todo o processo criminal, haj a 
vista não ter sido obedecida a for
malidade prevista no art. 514 do 
CPP. Sustenta tratar-se de nulida
de absoluta ainda que não demons
trado o prejuízo dos pacientes. Ca
so entenda tratar-se de nulidade re
lativa, assevera que o prejuízo hou
ve porque em razão do recebimento 
da denúncia foram expostos ao ve
xame de serem presos preventiva
mente, o que teria sido evitado se 
lhes tivesse sido dada oportunidade 
de se defenderem previamente. 
Quanto ao direito de apelar em li
berdade, aduz que a sentença não 
explicitou quais eram as condena
ções anteriores que ensej aram os 
maus antecedentes. E nem teria co
mo, posto que os pacientes foram 
denunciados em outro processo, 
anulado pelo 'Iribunal de Justiça de 
São Paulo, não tendo a denúncia 
ainda sido recebida (fls. 160/174). 

O parecer da Dra. Railda Sarai
va, ilustrada Subprocuradora-Geral 
da República, é pelo improvimento 
do recurso a estas razões: a) a de
cretação da custódia preventiva tor
na inafiançável o delito, afastando
se a aplicabilidade do art. 514 do 
CPP (RHC nQ 1.886-RO, ReI. Min. 

José Dantas); b) a jurisprudência 
tem admitido a exigibilidade do art. 
514 do CPP, apenas quando a 
denúncia ou queixa vem instruída 
com documentos ou justificação a 
que se refere o art. 513, entretanto, 
no caso, veio instruída com o pró
prio inquérito policial; c) dispensa
se a formalidade também quando o 
crime funcional é apurado junta
mente com outro de natureza diver
sa (STF, RTJ 66/365 e 110/61); d) 
além dos réus ostentarem maus an
tecedentes, como observado na sen
tença, o art. 594 do CPP não se 
aplica porque presos preventiva
mente por ocasião da sentença (fls. 
186/189). 

Relatei. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JE
SUS COSTA LIMA (Relator): O cer
ceamento de defesa não se confi
gurou. 

O rito do art. 514 do Código de 
Processo Penal deve ser observado 
quando a acusação refere-se a cri
me típico de funcionário público e 
que é afiançável. Ora, decretada a 
prisão preventiva, de acordo com o 
inciso IV do art. 324 do mesmo 
CPP, não se concede fiança. Não é 
só. Os recorrentes respondem ao 
mesmo tempo por crime de forma
ção de quadrilha, que é infração pe
nal comum e submetida ao rito or
dinário, o que atrai a observância 
desse procedimento. 

É o entendimento desta Quinta 
'furma, conforme se lê nos julgados 
a seguir: 
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"Processual Penal. Nulidade. 
Crime praticado por funcionário 
público. Prisão preventiva. Funda
mentação. Habeas Corpus. 

- Defesa preliminar. Sua prescin
dibilidade, desde que, dentre os cri
mes denunciados em cúmulo mate
rial, o mais grave seja inafiançável. 

- Motivação da custódia. Sufi
ciência fulcrada na gravidade da le
são da ordem pública, tal como ocor
re a. administração da Justiça no ca
so de falsificação de documentos 
seus, praticada por funcionários do 
foro" (RHC nº 1.101-SP, ReI. Min. 
José Dantas, DJU de 29.04.91, p. 
5.277). 

"Denúncia. Inépcia. 
1. Tratando-se de acusação de 

participação em quadrilha, a natu
reza clandestina do crime nem sem
pre permite a descrição detalhada 
dos atos individualmente praticados 
pelos partícipes, dificuldade essa que 
não pode inviabilizar a ação penal. 

2. A formalidade do art. 514 do 
CPP não é exigível quando a denún
cia envolva, além do crime funcio
nal, delito de outra natureza. 

3. Recurso de habeas corpus a 
que se nega provimento" (RHC nº 
2.660-SP, ReI. Min. Assis Toledo, 
DJU de 31.05.93, p. 10.678). 

Trata-se de nulidade relativa e se 
a parte deixou de argüi-la no tempo 
próprio deixando para fazê-lo ape
nas depois de prolatada a sentença 
deve ser desconsiderada. Assim me 
posicionei em julgado acolhido por 
esta '!brma: 

"Processual Penal. Nulidade re
lativa. Art. 514 do Código de Proces
so Penal. 

1. A inobservância do disposto no 
art. 514 do CPP gera nulidade rela
tiva, sendo imprescindível a sua de
cretação, se demonstre prejuízo pa
ra a defesa do réu. 

2. Recurso conhecido e provido" 
(REsp nº 1.515-SP, DJU de 19.03.90, 
pág. 1.952). 

Do mesmo modo decidiu o Colen
do Supremo Tribunal Federal: 

"Habeas Corpus. Alegação de 
nulidade do processo criminal, em 
que policial foi condenado por crime 
de concussão (CP, art. 316), sem lhe 
ser concedida a oportunidade de 
resposta, de que cuida o art. 514 do 
Cõdigo de Processo Penal, antes do 
recebimento da denúncia. Delito 
afiançável Código de Processo Pe
nal, arts. 513 e 514. Omissão da for
malidade prevista no art. 514 do 
CPP. Sua natureza. 

Jurisprudência do STF, acerca da 
matéria. Nulidade relativa. 

Hipótese em que houve prévio in
quérito policial e com base nele a de
núncia foi oferecida, defendendo~se 
o paciente, desde o primeiro instan
te, com defensor constituído, sem na
da alegar, em todo o processo, quan
to a omissão em referência. Prejuí
zo à defesa não comprovado. Código 
de Processo Penal, arts. 566 e 563. A 
nulidade, que decorre do art. 514 do 
CPP,concerne ao art. 564, IV, e não 
ao art. 563, lU, letra e, 3ª parte, do 
mesmo diploma processual. Nulida
de sanável (CPP, arts. 572, I, e 571, 
lI). Revisão criminal, que desacolheu 
idêntico fundamento. Habeas cor
pus indeferido'! (HC nº 60.826-SP, 
ReI. Min. Néri da Silveira, DJU de 
02.12.93, pág. 19.033). 
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Verifica-se, portanto, não ter ha
vido cerceamento de defesa. 

Os requisitos para que pudessem 
apelar em liberdade não se encon
tram presentes. A sentença reconhe
ceu que possuem maus antecedentes 
fato que somente com dilação proba
tória poder-se-á dirimir, o que não 
pode ser feito nesta via especial. 

A jurisprudência desta Corte não 
deixa dúvida quanto ao tema: 

"Processual Penal. Réu preso pre
ventivamente. Primariedade e bons 
antecedentes. Direito de apelar em 
liberdade. 

Resulta do disposto no art. 594 do 
CPP, que o réu primário e de bons 
antecedentes, estando enclausurado 
por força de prisão preventiva, não 
tem direito de apelar em liberdade" 
(RHC nº 1.835-DF, ReI. Min. Costa 
Lima, DJU de 13.04.92, p. 5.004). 

"Júri. Prisão do réu. Recurso de 
Apelação. Aplica-se aos processos de 
competência do Júri a norma do art. 
594 do CPP. 

Como conseqüência, aplica-se 
também aos condenados pelo Júri a 
restrição de não poder apelar em li
berdade quem já estava preso, em 
flagrante ou preventivamente, por 
ocasião do julgamento. 

Recurso de habeas corpus a que 
se nega provimento" (RHC nº 
1.748-RS, ReI. Min. Assis Toledo, 
DJU, de 16.03.92, p. 3.106). 

"RRC. Direito de recorrer em li
berdade. CPP, art. 594. 

O art. 594, CPP confere ao réu o 
direito de apelar em liberdade, sen
do primário e de bons antecedentes, 

assim reconhecido na sentença con
denatória, ou condenado por crime 
que se livre solto. O dispositivo legal 
se dirige ao réu em liberdade. Diver
so, contudo, quando estiver com o 
status libertatis afetado. Persisti
ra, nesse caso, o status quo ante. 
Abrem-se duas exceções: a) se a pri
são preventiva foi decretada exclu
sivamente para resguardar a instru
ção do processo; b) se fato superve
niente tornar a constrição desneces
sária" (RHC nº 1.523-GO, ReI. Min. 
Vicente Cernicchiaro, DJU de 
18.11.91, p. 16.531). 

"Processual Penal. Apelação Cri
minal. Sentença condenatória recor
rível. Efeito. 

1. Réu preso em flagrante-delito e 
mantido sob custódia durante o cor
rer do processo não tem direito de 
apelar em liberdade, mormente 
quando não possui bons anteceden
tes, porque um dos efeitos da sen
tença condenatória recorrível é o de 
ser o condenado conservado preso 
provisoriamente (CPP, art. 393, I). 

2. Recurso improvido" (RHC nº 
1.287-MG, ReI. Min. Carlos Thibau, 
DJU de 16.10.91, p. 14.487). 

Face ao exposto, meu voto é ne
gando provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC nº 2.873-4 - SP 
(93.0018548-9) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Jesus Costa Lima. Recte.: Ma
ria José da Costa Ferreira. Advoga
da: Maria José da Costa Ferreira. 
Recdo.: 'IHbunal de Justiça do Esta
do de São Paulo. Pactes.: José Antô-
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nio Fidêncio OUer, Ivan Aparecido 
Ferreira e Carlos Massaki Outi. 

Decisão: A '!brma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso 
(em 20.09.93 - 5ª '!brma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. José Dantas, Cid Flaquer Scar
tezzini, Assis 'Thledo e Edson Vidigal. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTA LIMA. 

RECURSO EM HABEAS CORPUS NQ 2.897-1 - PA 

(Registro n Q 93.0019402-0) 

Relator: O Sr. Ministro Pedro Acioli 
Recorrente: Paulo Sérgio da Silva Rôla 
Advogado: Paulo Sérgio da Silva Rôla 
Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado do Pará 
Paciente: Cândido Wilson Araújo 

EMENTA: Processual Penal. Recurso Ordinário em Habeas Cor
pus. Letra a do inciso 11 do art. 105 da Constituição. Trancamen
to da Ação Penal por falta de justa causa. Crimes de calúnia, di
famação, injúria, resistência e desacato. Impossibilidade na via 
angusta do Habeas Corpus. Queixa e representação. Requisitos. 
L Não é possível o trancamento de uma ação penal sob a alegação 
de falta de justa causa, como pretende o recorrente, na via estrei
ta do habeas corpus. É imprescindível a produção de prova na ins
trução criminal, a fim de se constatar a ocorrência do fato dado 
como delituoso. 2. A queixa e a representação, para terem valida
de, devem demonstrar a manifestação inequívoca da vontade da 
vítima de que o suspeito seja submetido a processo, não exigindo 
rigores formalísticos. 3. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 

Egrégia Sexta '!brma, do Superior 
Tribunal de Justiça, na conformi-

dade dos votos e das notas taqui
gráficas constantes dos autos, por 
unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. Votaram os Srs. 
Ministros Adhemar Maciel, Ansel-
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mo Santiago e José Cândido de Car
valho Filho. Ausente, por mo-tivo 
justificado, o Sr. Ministro Luiz Vi
cente Cernicchiaro. 

Brasília, 05 de outubro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro PEDRO ACIOLI, Presi
dente e Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO PE
DRO ACIOLI: Trata-se de recurso 
de habeas corpus interposto por 
Cândido Wilson Araújo de decisão 
do Tribunal de Justiça do Pará que 
indeferiu pedido nestes termos -
fls. 58/59: 

"Procura ele caracterizar, no ca
so, a falta de justa causa para o 
procedimento penal instaurado con
tra o paciente, qual seja a ação pe
nal, intentada pela Justiça Pública, 
pelos delitos de calúnia, difamação, 
injúria, resistência e desacato, pres
critos, respectivamente, nos arts. 
138, 139, 140, 329 e 331, do Código 
Penal Brasileiro, de que se diz víti
ma o Bacharel Gilberto Valente 
Martins, Promotor Público da Co
marca de Salinópolis deste Estado, 
mediante representação deste, por 
ter sido atingido propter officium. 

É bem sabido que genericamente, 
se o fato narrado na denúncia, em te
se, configura infração penal, não há 
como agasalhar a assertiva de falta 
de justa causa para a ação penal. 

A alegação do impetrante de que 
os crimes contra a honra, no caso, 
se praticados, deveriam ser objeto, 

por parte do ofendido, de ação de 
iniciativa privada, e os dois outros, 
a resistência e o desacato, não se 
configuram, efetivamente, como de
litos, uma vez que, no momento em 
que tiveram lugar as ocorrências 
descritas na denúncia, o Promotor 
atingido não estava no exercício de 
sua função, é absolutamente im
prosperável para justificar o tranca
mento da respectiva ação penal, 
através de habeas corpus, por fal
ta de justa causa. 

Essa matéria deve ser discutida 
na própria ação penal, onde se esta
belece o contraditório e o paciente 
tem oportunidade de provar melhor 
a sua inocência ou outras circuns
tâncias que venhi:Ull de caracterizar 
a inadequada propositura da ação 
contra si proposta, não sendo o ha
beas corpus, também, o meio hábil 
para corrigir injustiça de recebi
mento de uma denúncia inepta ou 
de uma sentença condenatória sem 
motivos. 

Aliás, na postulação, o impetran
te confessa que pediu, ao Juiz do 
feito, o trancamento de ação penal, 
no que não obteve sucesso. 

Deveria ele, na defesa do seu 
constituinte, isso sim, se realmen
te considera inadequado o procedi
mento penal, através de ação públi
ca contra este instaurado, como foi, 
postular o reconhecimento de tal si
tuação' através de decisão regular 
do Juízo do feito, da qual caberia, 
logicamente, recurso a este Egrégio 
Tribunal. 

Nessas circunstâncias, denega-se 
a ordem." 
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o recorrente sustenta que os cri
mes contra a honra, que teria pra
ticado contra o Bel. Gilberto Valen
te Martins, na oportunidade, não se 
encontrava no exercício de suas fun
ções de Promotor de Justiça, deve
riam ser objeto de ação de iniciati
va privada; que de acordo com a de
núncia a ofensa teria ocorrido em 
21.04.92, razão por que teria ocorri
do a decadência do direito de quei
xa; que embora a denúncia afirme 
que cabe a ação penal pública não é 
função de um Promotor de Justiça 
intervir numa briga de rua; quanto 
ao crime de resistência a verdade é 
que tal delito inexiste, consideran
do que a tutela desse crime reside 
na proteção à a"+')ridade e ao pres
tígio da função pública, pois o Pro
motor agiu como um particular e fi
nalmente, quanto ao crime de desa
cato este inexistiu, porque exige que 
o funcionário estej a no exercício de 
suas funções. 

As contra-razões do Ministério 
Público Estadual às fls. 77/80 se 
opõem ao recurso. 

O Ministério Público Federal se 
pronunciou pelo improvimento do 
recurso com a seguinte ementa -
fl.83: 

"Recurso Ordinário - Denúncia 
plena - Justa causa para prosse
guimento da Ação Penal. 

I. Incidente em via pública decor
rente de choque de veículos - Cri
mes contra a honra de Promotor 
Público. 

lI. Inutilidade de vigor formal na 
apresentação da queixa ou repre
sentação. 

lI!. Consagração de tal entendi
mento, pela doutrina e pela juris
prudência - Não provimento do 
apelo recursal." 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO PE
DRO ACIOLI (Relator): A matéria 
foi adequadamente tratada pelo ór
gão do Ministério Público Federal, 
no lúcido parecer de fls. 83/86, que 
opinou pelo improvimento do recur
so, valendo-se desses argumentos: 

"Irresignado com decisão das Câ
maras Criminais Reunidas, do 'Iri
bunal de Justiça do Pará, denegató
ria de habeas corpus, requerido 
em seu prol, Cândido Wilson Araú
jo, ao amparo do art. 105, inciso lI, 
da Lei Fundamental, interpõe por 
seu advogado Paulo Sérgio da Silva 
Rôla, o presente recurso ordinário. 
Almeja, - à semelhança do preten
dido anteriormente - o trancamen
to da ação penal, em curso na Co
marca de Salinópolis e na qual res
ponde pela prática dos delitos capi
tulados nos arts. 138, 139, 140, 329 
e 331, do Código Penal. 

O recorrente viu-se envolvido 
num acidente de trânsito. Chegan
do ao local o Dr. Promotor de Justi
ça, tentou apaziguar os ânimos, 
mesmo quando então o recorrente 
passou a agredir verbalmente, o re
presentante do Ministério Público, 
terminando por ser preso em fla
grante, pelo Delegado de Polícia, 
convocado ao local. 
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Nas razões do apelo, o recorren
te tenta impugnar o acórdão da 
Corte de Justiça do Pará, alegando 
que na espécie, a ação seria de na
tureza privada, não estarem presen
tes os pressupostos dos crimes resis
tência e desacato, porquanto, a ví
tima, o Dr. Promotor de Justiça, 
não se encontrava no exercício de 
suas funções. 

Data venia, não procedem as 
alegações deduzidas perante essa 
Superior Corte de Justiça, no bojo 
do recurso constitucional. 

Por primeiro, é manifesta a pre
sença da justa causa, posto que os 
fatos narrados na inaugural da ação 
penal, são típicos e a procedência da 
imputação, evidentemente só pode
rá ser decidida, no curso da ação 
penal. 

Insta considerar que a denúncia 
contra o recorrente - fls. 20-23 -
está plena, completa e acabada, por
quanto formulada em perfeita con
sonância com o art. 41 do Código de 
Processo Penal. 

Em segundo lugar, a alegação de 
que os delitos contra a honra, na hi
pótese vertente, não se perfecciona
ram, porquanto o Dr. Promotor Pú
blico, não estava no exercício da 
função, é falaciosa. 

É falaciosa, porque não é possível 
dissociar-se a pessoa, da figura do 
representante do Ministério Públi
co, principalmente, em se tratando 
de cidades do interior, onde as figu
ras do Juiz de Direito e do Promo
tor Público, são referenciais vivos do 
Estado-Juiz. 

De ademais, as expressões utili
zadas pelo recorrente - fls. 21 -
afetam a honorabilidade de qual
quer cidadão, não necessitando pa
ra tanto que a pessoa atacada este
j a investida de um munus público. 

Despicienda, por outro lado, a es
cusa de que, em tempo hábil, a víti
ma não apresentara a competente 
queixa. 

Permissa venia, a apresentação 
da queixa, não necessariamente, há 
de ser feita em moldes formalísti
coso Vale para a queixa, o que já foi 
estabelecido para a representação, 
pela doutrina e pela jurisprudência. 
Ressalte-se que no caso vertente, 
seria caso de representação e não de 
queixa. 

Vale ouvir a lição de ADA PEL
LEGRINI GRINOVER e ANTONIO 
MAGALHÃES FILHO, na excelen
te monografia "As Nulidades no 
Processo Penal": 

'''lbdavia, eventual falha ou omis
são na representação não implica 
sua invalidade. Nem mesmo será 
considerada ela inexistente quando 
não haja nenhuma peça formal in
titulada de representação, sendo 
bastante que, nos autos, fique pa
tenteada a intenção do ofendido de 
que o suspeito sej a submetido a pro
cesso" ("As Nulidades no Processo 
Penal", Malheiros Editores Ltda., 
São Paulo, 1992, fls. 61). 

Por sua vez, o STF e outros 'fri
bunais consagraram a não obrigato
riedade de formalismo para a repre-
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sentação, valendo o mesmo para a 
queixa (STF - RF 627/365). 

Foi inequívoca a manifestação de 
vontade da vítima, em ver processa
do, o atacante de sua honra, tanto 
que solicitou providências da auto
ridade policial". 

De outra parte, impossível o 
trancamento da ação penal, por fal
ta de justa causa pela via estreita 
do mandamus, quando o seu reco
nhecimento exigir um exame apro
fundado e valorativo da prova dos 
autos. 

Não discrepa desse entendimen
to a jurisprudência quando enfati
zou - fi. 79: 

"A 2ª Turma do STF acentuou 
que "embora seja possível através 
de habeas corpus o trancamento 
da ação penal, se esta se mostra in
teiramente descabida, seja por con
figurarem os fatos qualquer crime, 
seja pela pronta e inquestionável 
evidência da não participação do pa
ciente no ilícito, é de denegar-se o 
writ impetrado com aquele objeti
vo se a denúncia descreve fatos que 
constituam crime, em tese, e a ino
cência do denunciado somente pode
rá ser reconhecida após a realização 
de provas a serem produzidas na 
instrução". RHC nº 61.187-SP -
ReI. Min. Aldir Passarinho, 2. 
16/12/83 - DJU 06/04/84, p. 5.099 
(SIP 10/84)". 

Acresçam-se, ainda, o pensamen
to do Ministério Público do Pará, 
quando se expressa - fIs. 79/80: 

"Descabida, portanto, a pretensão 
do recorrente em obter o tranca-

mento da ação penal, que é eviden
temente perfeita e acabada, sendo 
de iniciativa do Órgão Ministerial, 
pois se trata de ação penal pública 
condicionada, tendo em vista que o 
ofendido fora atacado em sua hon
ra' em razão do exercício pleno de 
suas funções públicas, melhor escla
recendo, Promotor de Justiça da Co
marca que ao intervir em um aci
dente de trânsito, foi agredido mo
ralmente pelo recorrente, e ainda 
desacatado. 

Em suma, não há que se falar na 
inexistência dos delitos, muito pelo 
contrário, as suas configurações são 
reais e autênticas, e conseqüente
mente válida a ação penal pública 
proposta, restando ser apurada no 
decurso da instrução criminal, mo
mento oportuno, para o recorrente 
estabelecer o contraditório e provar 
a inadmissibilidade da propositura 
da ação, sua privatividade, e a pró
pria inépcia da denúncia, jamais 
um habeas corpus que não é o 
meio hábil para reparar a culpabi
lidade ou não do indivíduo". 

Observa-se dos autos que o Dr. 
Promotor de Justiça, ao chegar ao 
local do fato, tentou apaziguar os 
ânimos, foi reconhecido pelo recor
rente, que invés de acatar a autori
dade começou a desrespeitá-lo de 
modo acintoso. É bom se dê um bas
ta nessa falta de respeito às autori
dades constituídas. E não é possível 
o trancamento de uma ação penal 
sob a alegação de falta de justa cau
sa, como pretende o recorrente, na 
via estreita do habeas corpus. É 
imprescindível a produção de prova 
na instrução criminal, a fim de se 
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constatar a ocorrência do fato dado 
como delituoso. 

Com essas considerações, nego 
provimento ao recurso. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC nl! 2.897-1 - PA 
(93.0019402-0) - Relator: Exm.o. Sr. 
Min. Pedro Acioli. Recte.: Paulo Sér
gio da Silva Rôla. Advogado: Paulo 
Sérgio da Silva Rôla. Recdo.: 'fribu-

nal de Justiça do Estado do Pará. 
Pacte.: Cândido Wilson Araújo. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator (em 05.10.93 - 6!! Turma). 

Votaram os Srs. Ministros Adhe
mar Maciel, Anselmo Santiago e Jo
sé Cândido de Carvalho Filho. Au
sente, por motivo justificado, o Sr. 
Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro PEDRO ACIOLI. 

RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 2.950-1 - RJ 

(Registro nº 93.0020969-8) 

Relator: O Sr. Ministro Assis 1bledo 

Recorrentes: Nélio Roberto Seidl Machado e outro 

Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

Paciente: Paulo Roberto de Andrade Silva (réu preso) 

Advogado: Dr. Wilson Lopes dos Santos 

EMENTA: Processual Penal. Fiança. L Réus condenados por cri
me de quadrilha armada (art. 288, parágrafo único, do CP), e que, 
além disso, encontravam-se presos preventivamente por ocasião 
da sentença. 2. Hipótese em que não fazem jus à liberdade median
te fiança, no aguardo de julgamento da apelação, ante a vedação 
contida nos arts. 324, IV, e 323, V, do CPP. 3. Afirmada, na senten
ça, a permanência dos motivos que levaram ao decreto de prisão, 
difícil ou inviável a revisão dessa questão de fato na via do writ. 
4. Recurso em habeas corpus improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta 'Th.rma do Superior 1Hbunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por maioria, negar provimen
to ao recurso. Votaram com o Rela
tor os Ministros Jesus Costa Lima, 
José Dantas e Cid Flaquer Scartez
zini. Votou vencido o-Ministro Ed
son Vidigal, que provia o recurso. 
Sustentaram oralmente os Drs. Né
lio Roberto Seidl Machado e Pedro 
Yannoulis (pelo Ministério Público 
Federal). 

Brasília, 22 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente. Ministro ASSIS TOLE
DO, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO ASSIS 
TOLEDO: Em favor de Paulo 
Andrade Silva impetrou-se ordem 
de habeas corpus na qual, após 
tecer-se críticas à condução do pro
cesso e ao decreto de prisão preven
tiva expedido pela Juíza da 14ª Va
ra Criminal da Comarca do Rio de 
Janeiro, pediu-se a concessão de 
fiança, para que o paciente possa 
aguardar em liberdade o trânsito 
em julgado da sentença em que foi 
condenado pelo crime de quadrilha 
armada. 

A 'Ierceira Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça do Estado do 

Rio de Janeiro indeferiu, por unani
midade, a ordem nestes termos: 

"Trata-se de habeas corpus em 
favor do paciente, ao fito de que 
possa prestar fiança e aguardar em 
liberdade o julgamento em seu fa
vor, em processo que tramitou pela 
14ª Vara Criminal desta Capital, no 
qual o paciente acabara por ser con
denado pelo crime previsto no art. 
288, parágrafo único, do Código Pe
nal, alegando que reúne em si os re
quisitos para prestar fiança, uma 
vez que é primário e de bons ante
cedentes, não sendo a pena mínima 
prevista para o crime em alusão su
perior a dois (2) anos. 

Conclui a impetração, argüindo 
equívoco da Julgadora sentencian
te ao não permitir que possa aguar
dar a apelação em liberdade. 

Informações, às fls. 157-158. 

O parecer da ilustrada Procura
doria da Justiça é pela denegação 
da ordem (fls. 160-161). 

Isto posto. 

Esta Câmara j á teve ocasião de 
julgar habeas corpus em que se 
visava atacar decreto de prisão pre
ventiva contra o paciente, tendo in
deferido a ordem. 

Ora, o que se pretende com o pre
sente writ é a possibilidade do pa
ciente poder prestar fiança e apelar 
em liberdade da sentença que o con
denou pelo crime de formação de 
quadrilha armada. 

Ocorre, porém, que não cabe fian
ça sempre que estiverem presentes, 
motivos que autorizam a decretação 
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da prisão preventiva (art. 324, IV, 
do Código de Processo Penal). 

É evidente que a condenação do 
paciente não lhe pode melhorar a 
situação processual e preso deve 
aguardar o julgamento do recurso. 

Nesta conformidade, foi denega
da a ordem" (fls. 163/165). 

Inconformados, recorrem os im
petrantes, reiterando as alegações 
da inicial. 

A certa altura, salientam: 

"Na verdade, o Tribunal de Jus
tiça desprezou o artigo 334 do Códi
go de Processo Penal, que reza ser 
a fiança possível em qualquer termo 
do processo, existindo óbice tão-so
mente caso se tenha operado o trân
sito em julgado da sentença conde
natória. Não é, decididamente, a hi
pótese. 

Ora, o fato de o paciente ter rece
bido a sentença que o condenou, 
abusiva e ilegalmente - como mais 
cedo ou mais tarde será reconheci
do pelo Poder Judiciário - já na 
condição de custodiado cautelar, não 
altera em nada o exame da questão, 
aplicando-se, quando muito, enten
dimento prestigiado em alguns jul
gados quanto à exegese específica 
do artigo 594 do CPP. 

Quando se trata de preservação 
da liberdade mediante caução, con
substanciada em fiança, deixa de 
ter aplicação a jurisprudência em 
tela, pois esse o sentido da lei, no 
seu aspecto literal e em seu alcan
ce finalístico. 

Assim, a legalidade ou não da 
prisão preventiva, ou sua necessida-

de e pertinência são matérias per
feitamente suscetíveis de exame em 
sede de habeas corpus, de tal sor
te que, constatada a possibilidade 
de incidência na espécie do precei
to contido no artigo 316 do Código 
de Processo Penal, nada impediria 
- como nada impede - que a Cor
te reconheça o direito à fiança, por 
superados ou ausentes os motivos 
que placitam a prisão preventiva. 

O conteúdo da inicial de habeas 
corpus, onde se remarcou o artigo 
52, inciso LXVI, da Constituição Fe
deral, não foi abalado pela decisão 
recorrida, estribada, permissa ve
nia, em errônea premissa. 

O julgado anterior da 3ª Câmara 
Criminal do '1Hbunal de Justiça, va
lidando a prisão preventiva, espe
cou-se na superveniência de senten
ça condenatória recorrível. Não se 
cogitou, todavia, na ocasião, de fian
ça, pelo que a matéria é nova, ino
correndo quaisquer conseqüências 
de relevo, no particular, pois sequer 
se postulou, ao ensejo, caucionar o 
Juízo. 

Claro está que o ponto funda
mental da espécie reside no direito 
à prestação de fiança, tema melhor 
delineado, configurado e positivado, 
do que o dimanante da simples re
gra do artigo 594 do CPP" (fls. 
171/172). 

Realçam a garantia constitucio
nal prevista no art. 52, LXVI, da 
Constituição Federal e esclarecem 
que, encerrada a instrução, não ca
beria a decretação da prisão preven
tiva, nos termos do art. 311 do CPP. 
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Nesta instância, a douta Subpro
curadoria Geral da República, em 
parecer da lavra do Dr. Pedro Yan
noulis, opina pelo improvimento do 
recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO (Relator): Apreciando idêntico 
pedido de co-réus, na mesma situa
ção e no mesmo processo (HC n Q 

2.001-4-&1), esta 'furma indeferiu o 
pedido, constando da ementa do 
acórdão o seguinte: 

Hipótese em que não fazem jus à 
liberdade mediante fiança, no 
aguardo de julgamento da apelação, 
ante a vedação contida no art. 324, 
IV, do CPP. 

Mirmada, na sentença, a perma
nência dos motivos que levaram ao 
decreto de prisão, difícil ou inviável 
a revisão dessa questão de fato na 
via do writ. 

Habeas corpus conhecido mas 
indeferido." 

Sendo a mesma a situação deste 
paciente, não vejo razão para diver
sificar a solução quanto a ele. 

A negativa de fiança, quando es
tej a presente a prisão preventiva, 
constitui orientação acolhida nesta 
Corte (RHC nQ 2.687-3) e no Supre
mo Tribunal Federal (RHC n Q 

62.525-8), ante expressa disposição 
contida no art. 324, IV, do CPP, se
gundo a qual não se concede fiança 

"quando presentes os motivos que 
autorizam a decretação da prisão 
preventiva (art. 312)". 

É certo que os impetrantes se 
empenham, em suas razões, na de
monstração de ausência dos pressu
postos da prisão preventiva, ante a 
prolação da sentença condenatória. 
Não obstante, essa pretensão esbar
ra na afirmação textual da senten
ça, em sua parte conclusiva, de que: 

" ... permanecem hígidos e inalte
rados os motivos que levaram à pro
lação daquela decisão ... " (o decreto 
de prisão). 

'Thl afIrmação envolve questão de 
fato, irrevisível na via sumaríssima 
do writ. 

Pelo exposto, ante a expressa ve
dação dos arts. 324, IV, e 323, V, do 
CPP, nego provimento ao recurso. 

É o voto. 

QUESTÃO DE ORDEM 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS: Senhor Presidente, impressio
nou-me o debate travado entre a 
acusação e a defesa em face da nos
sa posição a respeito do direito à 
fiança. 

Não faz muito tempo que aqui 
decidimos não dever indagar-se ne
nhum dos outros requisitos objeti
vos do direito à fiança, se de ime
diato há o obstáculo da prisão pre
ventiva. 

Neste caso, com a devida vênia 
do Sr. Ministro Relator, que negou 
a suspensão do julgamento, penso 
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ser essencial o término da decisão do 
habeas corpus anterior, como no 
trato, justamente, da conIrrmação ou 
não da prisão preventiva, para só 
então apreciarmos o pedido de fian
ça a ela estreitamente vinculada. 

Se aquele julgamento não chegou 
a seu fim, estando pendente de vis
ta o exame da legitimidade ou não 
daquela motivação prisional, pare
ce-me de absoluta recomendação 
que se adie a apreciação do direito 
de fiança, enquanto não definido o 
seu grande obstáculo - a prisão 
preventiva. 

De forma que, com a devida vê
nia, coloco à consideração de V. 
Exa. e do eminente Ministro Rela
tor esta questão de ordem. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC nº 2.950-1 - RJ 
(93.0020969-8) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Assis 'Ibledo. Rectes.: Nelio Ro
berto Seidl Machado e outro. Advo
gado: Wilson Lopes dos Santos. Rec
do.: 'IH.bunal de Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro. Pacte.: Paulo Rober
to de Andrade Silva (réu preso). Sus
tentaram oralmente o Dr. Nelio Ro
berto Seidl Machado (p/paciente) e 
Dr. Pedro Yannoulis (p/MPF). 

Decisão: Após o voto do Sr. Mi
nistro Relator negando provimento 
ao recurso, pediu vista o Sr. Minis
tro Edson Vidigal (em 01.09.93 - 5ª 
'furma). 

Aguardam os Srs. Ministros Je
sus Costa Lima, José Dantas e Cid 
Flaquer Scartezzini. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTA LIMA. 

VOTO (Vista) 

O EXMO. SR. MINISTRO 
EDSON VIDIGAL: Senhor Presi
dente, quer a defesa de Paulo Ro
berto de Andrade Silva, condenado 
no Rio de Janeiro, RJ, a 06 (seis) 
anos de reclusão por formação de 
quadrilha armada (CP, art. 288, pa
rágrafo único), que ele possa aguar
dar solto, mediante fiança, o resul
tado da apelação que interpôs. 

Justifica o pedido dizendo que a 
própria Juíza sentenciante reconhe
ceu que ele é primário e sem maus 
antecedentes, lembrando que a pe
na mínima prevista para o crime de 
que foi acusado não é superior a 
dois (02) anos. 

Esta pretensão, exposta em ha
beas corpus, foi recusada pela 3ª 
Câmara Criminal do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de J anei
ro, à unanimidade, assim: 

"Esta Câmara j á teve ocasião de 
julgar habeas corpus em que se 
visava atacar decreto de prisão pre
ventiva contra a ora paciente, ten
do indeferido a ordem. 

Ora, o que se pretende com o pre
sente writ é a possibilidade do pa
ciente poder prestar fiança e apelar 
em liberdade da sentença que o con
denou pelo crime de formação de 
quadrilha armada. 

Ocorre, porém, que não cabe fian
ça sempre que estiverem presentes 
os motivos que autorizam a decre-
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tação da prisão preventiva (art. 324, 
IV, do Código de Processo Penal). 

É evidente que a condenação do 
paciente não lhe pode melhorar a 
situação processual e preso deve 
aguardar o julgamento do recurso" 
(fls. 154/165). 

Impugnando esta decisão afirma 
a defesa do réu ora paciente que o 
llibunal de Justiça "desprezou o ar
tigo 324 do Código de Processo Pe
nal, que reza ser a fiança possível 
em qualquer termo do processo, 
existindo óbice tão-somente caso se 
tenha operado o trânsito em julga
do da sentença condenatória", o que 
"Não é decididamente a hipótese", 
assevera. 

Argumenta que "o fato de o pa
ciente ter recebido a sentença que o 
condenou, abusiva e ilegalmente, co
mo mais cedo ou mais tarde será re
conhecido pelo Poder Judiciário, já 
na condição de custodiado cautelar, 
não altera em nada o exame da 
questão, aplicando-se, quando mui
to, entendimento prestigiado em. al
guns julgados, quanto à exegese es
pecífica do artigo 594 do CPP". 

E que "quando se trata de 
preservação da liberdade mediante 
caução, consubstanciada em fiança, 
deixa de ter aplicação a juris
prudência em tela, pois esse o sen
tido da lei, no seu aspecto literal e 
em seu alcance finalístico" (fls. 171). 

Não ignoro, digo eu, o claro impe
dimento legal do Código de Proces
so Penal, art. 324, IV, que não per
mite a fiança "quando presentes os 
motivos que autorizam a decretação 

da prisão preventiva". Esses moti
vos, obviamente, são os elencados 
no mesmo CPP, art. 312, - garan
tia da ordem pública, conveniência 
da instrução criminal ou para asse
gurar a aplicação da lei penal, 

. quando houver prova da existência 
do crime e indícios suficientes de 
autoria. 

Cuida a lei processual, nesses 
dois momentos, arts. 312 e 324, IV, 
de salvaguardas contra a impunida
de; são instrumentos que o legisla
dor instituiu para assegurar ao Juiz 
plenas condições para a realização 
do seu trabalho, até a sentença. 
Não faz sentido prisão preventiva 
depois da condenação. 

'Thnto assim que o ilustre Minis
tro Relator, na conclusão do seu res
peitável voto, não ignorou a "de
monstração de ausência dos pressu
postos da prisão preventiva, ante a 
prolação da sentença condenatória", 
feita pelos impetrantes, não sem an
tes proclamar que "não obstante, es
sa pretensão esbarra na afirmação 
textual da sentença, em sua parte 
conclusiva, de que " ... permanecem 
hígidos e inalterados os motivos que 
levaram à prolação daquela deci
são ... " (o decreto de prisão). E por 
envolver questão· de fato, irrevisível 
em habeas corpus, tendo como 
presente a vedação do CPP, arts. 
324, IV e 323, negou provimento ao 
recurso. 

Com respeito que é imenso e a 
admiração que é antiga, peço licen
ça ao eminente Ministro Relator pa
ra consignar minha divergência, 
neste caso. 
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Prestar fiança é direito do réu 
com pressupostos objetivamente 
vinculados à função do Julgador, 
que deve, em casos como este, abrir, 
sim, o processo para ver a prova. 

A prisão preventiva, como já dis
se, tem contornos próprios e, neste 
caso aqui, a própria Juíza senten
ciante, que encontrou uma "higidez 
persistente das razões de sua decre
tação", afIrma, mais adiante, quan
do se reporta especmcamente ao pa
ciente destes autos o que vou agora 
repetir, lendo às fls. 134: 

"No que tange ao pleito de liber
dade do condenado Paulo Roberto 
de Andrade Silva, vulgo Paulinho 
Andrade, formulado às fls. 7.670 in 
fine indefiro porque outros foram 
os motivos que nortearam a sua pri
são por força de sentença condena
tória, que se acham elencados no 
decisum". 

Isto foi escrito e assinado pela 
ilustre Juíza sentenciante - "ou
tros motivos", ou seja novos motivos 
norteavam agora, por força da sen
tença condenatória, a qual tem ra
zões próprias, a prisão do paciente. 
Entendido, portanto, que o pacien
te .está preso não em razão da pri
são preventiva mas por outros mo
tivos, por outras razões próprias da 
sentença, onde a higidez persisten
te das razões da prisão preventiva? 

É lógico que a declaração da Me
ritíssima sentenciante sobre perma
necerem hígidas as razões da prisão 
preventiva não tem suporte fático, 
prestando-se apenas, aparentemen
te, para uma invocação do óbice do 

CPP, art. 324, IV, de modo a negar
se, caso se queira por vontade ligei
ra, a prestação da fiança como se 
fiança não fosse um direito consti
tucional de todo acusado de crime 
afiançável, como éo caso do ora pa
ciente. 

Volto-me para o ilustre Ministro 
Costa Lima, agora nosso Presiden
te, Relator designado de um prece
dente valioso - O RHC nQ 758-CE 
que levou-nos à prova pré-constituí
da, não na dilação probatória, fIcan
do escrito assim: 

"Ementa Constitucional e Proces
sual Penal. Recurso de Habeas 
Corpus. 'Trancamento de Ação Pe
nal. Fatos atípicos. Exame de prova. 

I. O habeas corpus é o instru
mento tutelar da liberdade. No seu 
exame, o Juiz não pode criar obstá
culos tais que venham a tornar le
tra morta a garantia constitucional. 
Daí que, superado o entendimento 
de, a priori, não se examinar pro
va. Como, sem vencer esse obstácu
lo, se poderá afastar o abuso de po
der ou ilegalidade da coação? Para 
se poder concluir sobre a tipicidade 
ou não do fato é, em certa medida, 
indispensável examinar a prova em 
que se baseia a acusação. 

11. Recurso conhecido e provido, 
eis que evidente a atipicidade dos 
fatos imputados ao paciente". 

Agora o voto, do qual destaco: 

"A tanto chegar é dispensável di
lação probatória, data venia. Já 
vai distante e desprestigiada a as
sertiva segundo a qual, em sede de 
habeas corpus, não se aprecia 
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prova. Prevalece o entendimento -
esta 'Ibrma o tem feito diversas ve
zes - de que apenas o extenso, mi
nucioso e aprofundado exame pro
batório é que não é compatível com 
a índole da garantia constitucional. 

A propósito, o Supremo 'lHbunal 
Federal, julgando o HC n2 42.697, 
disse com muita propriedade o Mi
nistro Victor Nunes Leal: 

"Como verificar se houve ou não 
abuso de poder, sem levar em con
ta, em certa medida, as provas em 
que se baseia a acusação ou a con
denação? Ficaria letra morta a cláu
sula constitucional, que dá habeas 
corpus em caso de abuso de poder, 
se o Supremo 'Iribunal se impuses
se numa vedação absoluta nessa 
matéria" (RTJ, 35/533). 

J á dizia LAF AYETTE: 

"Se os cuidados da lei são com a 
liberdade, o Poder Judiciário há de 
estar ao alcance das mãos do preso 
ou do coagido sem justa causa. 
Quanto mais longe se puser a pres
tação jurisdicional, de modo a difi
cultar o exercício do direito de ha
beas corpus, tanto mais significa 
denegação da garantia constitucio
nal". 

Já havia votado, vencido, o ilus
tre Ministro José Dantas mas ao ar
gumento, que tenho acompanhado, 
de que não se pode "descer ao exa
me" de fatos controvertidos, os 
quais, naquele caso, eram, no seu 
entender, controvertidos. 

Ocorre que, neste caso em julga
mento, malgrado não se estar tra
tando da atipicidade do fato deli-

tuoso, tanto a decisão recorrida co
mo o Parecer da douta Subprocura
doria Geral da República e o voto 
do eminente Ministro Relator, no 
particular das razões da prisão pre
ventiva - óbice que se invoca ao di
reito do apelo em liberdade median
te fiança (CPP, art. 324, IV) - re
putaram estreita a via do writ pa
ra que fossem revistas. Mas o ha
beas corpus é uma garantia cons
titucional em favor da liberdade e 
por isso instrumento poderoso para 
correção de ilegalidades ou de abu
sos. 

Não pode o habeas corpus ser 
destinado, a priori, à denegação ou 
porque é via estreita para exame da 
prova, ainda que pré-constituída e 
incontroversa, ou porque o réu está 
preso porque foi condenado e não 
tem direito a ser solto porque quan
do foi condenado já estava preso. Is
so até lembra o círculo vicioso da 
ordem jurídica de fachada em que 
cidadãos eram mantidos na prisão 
porque haviam sido cassados e que 
eram mantidos cassados porque ha
viam sido presos. 

A prisão preventiva foi decorren
te da prisão em flagrante, uma ins
piração da outra, ambas decretadas 
no mesmo dia. Ao justificar na sen
tença condenatória a prisão do ora 
paciente reportando-se a "outros 
motivos" (fls. 134), a Meritíssima 
sentenciante mostra ter percebido o 
descompasso entre as razões da pri
são preventiva e o auto de prisão 
em flagrante, que deveria suportar 
a decisão. Daí afirmar, após a sen
tença, às fls. 134 do HC e 7.688 da 
ação penal, ao despachar o pedido 
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de apelo em liberdade de fls. 7.670 
que indeferiu "porque outros foram 
os motivos que nortearam a sua pri
são por força da sentença condena
tória". (sic). 

Então, a todo poder de clareza, já 
não mais permaneciam hígidas as 
razões da prisão preventiva, pois 
que "outros motivos" próprios da 
sentença condenatória determina
ram a manutenção da custódia. This 
motivos não os declinou a sentença. 
Portanto, afasto o óbice do CPP, art. 
324, IV. 

Fatos que são tingidos com as co
res da comoção pública não podem 
ser confundidos com aquela repro
babilidade social de conduta de que 
trata, e muito bem, a doutrina pe
nal. Chamo aqui à colação o ilustre 
Ministro Costa Leite: 

"A fundamentação do decreto de 
prisão preventiva não convence, no 
particular, na medida em que, como 
visto, confunde clamor público com 
reprobabilidade social da conduta, 
fator a ser sopesado na aplicação da 
pena, sobrevindo a condenação, não 
se constituindo, entretanto, em cau
sa para a prisão preventiva. É cer
to que a sociedade está a reclamar 
providências enérgicas quanto aos 
chamados crimes de "colarinho 
branco", não é menos certo que, po
rém, que essa mesma sociedade é 
em muito influenciada pelos meios 
de comunicação social, pelo poder 
que tem de formar a opinião públi
ca, exigindo, por isso mesmo, do Ju
diciário toda serenidade na aprecia
ção de casos tratados pela impren
sa como "escândalos" para que a 

sua isenção reste comprometida. O 
que importa é a correta aplicação 
da lei, ainda que, por desvirtuamen
to ou ignorância, venha o Juiz a ser 
censurado" (TFR, HC nQ 7.225-MT, 
Lex, TFR 86/358). 

Os dois dispositivos do CPP, arts. 
312 e 324, IV, estão em harmonia 
no tocante a este caso. A prisão pre
ventiva só se realiza em qualquer 
fase do inquérito policial ou da ins
trução criminal ou para assegurar 
a aplicação da lei penal, quando 
houver prova de existência do crime 
e indícios suficientes da autoria. 

Está entendido, portanto, que os 
motivos que autorizaram a prisão 
preventiva desapareceram com a 
sentença condenatória. A Meritíssi
ma sentenciante assim entendeu às 
fls. 134. Vou repetir: 

"No que tange ao pleito de liber
dade do condenado Paulo Roberto 
de Andrade Silva, vulgo Paulinho 
Andrade, formulado às fls. 7.670 in 
fine, indefiro porque outros foram 
os motivos que nortearam a sua pri
são, por força de sentença condena
tória, que se acham elencados no 
decisum". 

Inquérito policial e instrução cri
minal ficaram para trás, junto com 
o decreto de prisão preventiva. O 
réu ora paciente teve negado o ape
lo em liberdade "porque outros fo
ram os motivos que nortearam a 
sua prisão, por força de sentença 
condenatória, que se acham elenca
dos no decisum". Ou seja, está pre
so agora por outros motivos, os mo
tivos próprios da sentença condena
tória, não se mantendo, portanto, os 
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motivos da prisão preventiva. Daí 
para a frente são novos momentos a 
um deles, no passo seguinte, é o di
reito do sentenciado primário e de 
bons antecedentes apelar em liber
dade. É aqui que desvinculo no Cpp 
o art. 324, IV do art. 594, segundo 
o qual o réu não poderá apelar sem 
recolher-se à prisão, ou prestar fian
ça, salvo se for primário e de bons 
antecedentes, o que é, indubitavel
mente, o caso do réu. 

A vinculação pela qual não se po
de admitir a prestação de fiança 
quando ainda presentes os motivos 
ensejadores da prisão preventiva 
(CPP, art. 324, IV e art. 312) é sem
pre indissolúvel, conforme o espíri
to da lei processual, na fase do in
quérito policial ou da instrução cri
minal. A sentença condenatória, que 
para se constituir dependeu desses 
dois momentos e garantias decor
rentes, sendo a prisão preventiva a 
mais eficaz delas, já não depende 
mais, obviamente, daqueles pressu
postos ensejadores, ou seja os da 
prisão preventiva. 

É bem verdade que em uma ou 
outra decisão isolada o Supremo 
'IHbunal Federal chegou a valer-se 
das próprias razões do decisum 
condenatório para prolongar a cus
tódia cautelar além da sentença, re
cusando o direito de apelar em li
berdade a acusados portadores de 
bons antecedentes e ungidos pela 
primariedade. 

'Ibdavia, nas hipóteses acolhidas 
pelo STF tratava-se de casos extre
mos, crimes hediondos, réus sem 
paradeiro certo, sem profissão defi-

nida. No caso destes autos, o ora 
paciente ostenta todas as condições 
que autorizam o apelo em liberdade 
- é primário, tem bons anteceden
tes, tem profissão definida - é en
genheiro civil e domicílio certo. 

Senhor Presidente, a história tem 
ensinado que não se deve permitir 
que certos princípios legais, vincu
lados aos direitos da pessoa huma
na, sejam transpostos, inclusive por 
receios de não se atender à voraci
dade vingativa do inconsciente po
pular. 'Ibdos devem continuar tendo 
direito ao processo legal, ao julga
mento legal, dentro do espírito da 
lei, com ampla defesa, como manda 
a Constituição Federal. 

A lei é a mesma para todos, inde
pendentemente de o crime estar ou 
não no caldo diário com que o sen
sacionalismo mantém aberto o ape
tite dos manipuladores da opinião 
pública por novidades escandalosas. 
São temas que aparecem e somem 
como a lua em suas fases. 

Por isso, pedindo vênia ao emi
nente Ministro Relator, conheço do 
recurso e dou-lhe provimento para 
determinar a soltura do réu ora pa
ciente, mediante fiança a ser arbi
trada pelo Desembargador Relator 
do processo na instância a quo. 

É o voto. 

VOTO-VOGAL 

O EXMO. SR. MINISTRO JE
SUS COSTA LIMA: Agradeço ao 
eminente Ministro Edson Vidigal as 
referências elogiosas ao voto que 
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proferi no RHC originário do Esta
do do Ceará. Contudo, as hipóteses 
são diversas. Ali cogitava-se de 
trancamento da ação penal porque 
a prova convergia no sentido de que 
o denunciado não praticara nenhu
ma infração penal. 

Aqui, trata-se de um decreto de 
prisão preventiva que esta 'furma já 
decidiu, mais de uma vez, mantê-la. 
Pretende-se que o recorrente possa 
apelar em liberdade mediante fian
ça. Ora, o eminente Ministro Rela
tor, Assis Toledo, entendeu em seu 
douto voto de negar provimento ao 
recurso com base no inciso IV do 
art. 324, do Código de Processo Pe
nal e, também, com apoio no item V 
do art. 523 da mesma lei de ritos. 

Por esses fundamentos é que, da
ta venia do brilhante voto que aca
ba de proferir o eminente Ministro 
Edson Vidigal, nego provimento ao 
recurso aderindo aos fundamentos 
do voto do eminente Ministro Assis 
Toledo. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ 
DANTAS: Senhor Presidente, pelo 
que me recordo, o advogado do im
petrante, com muito saber e tática 
profissional, impetrou dois habeas 
corpus. Um em que tratou de ata
car os fundamentos da prisão pre
ventiva do paciente, posto que sua 
situação não guardava se;melhança 
com a dos outros na ocasião daque
la prisão; e este, tocante ao pedido 
de fiança. 

Esta Thrma, por unanimidade, 
afinal, julgou válida aquela prisão, 
em consideração de que bem agiu a 
Juíza, ao estender a todos os réus 
daquele processo a motivação da 
prisão preventiva então em causa. 

N a ocasião daquele primeiro jul
gamento, tive a oportunidade de 
propor uma questão de ordem na 
qual insisti (aliás, com veemência 
que até perturbou a Thrma), pois 
me parecia essencial ao julgamento 
deste segundo habeas corpus, de 
pedido de fiança, que se chegasse ao 
final daquele julgamento a respei
to da prisão preventiva do paciente, 
então interrompido porque o Sr. Mi
nistro Flaquer Scartezzini havia pe
dido vista. 

A essa altura, encerrado aquele 
julgamento, à unanimidade decla
rada válida a prisão preventiva, 
d.m.v. vejo coroado o meu esforço de 
que este julgamento somente se 
desse após o pronunciamento da 
Thrma sobre a prisão, justamente 
porque naquele habeas corpus é 
que era possível adentrar-se no exa
me das particularidades da prisão 
preventiva, da sua motivação boa 
ou má. 

J á agora, encerrado aquele julga
mento' repita-se, o que se manifes
ta é uma objeção legal, criteriosa, 
explícita e objetivamente oposta ao 
pedido de fiança, qual a objeção le
gal da existência de prisão preven
tiva. Não podemos voltar a exami
nar tal prisão preventiva, se a 'fur
ma j á decidiu que a mesma está 
bem lançada. A esta altura, até 
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somos nós, os membros da 'IUrma, 
os coatores, dado que, se tiver que 
atacá-la o paciente, o será contra o 
nosso acórdão. 

Daí que, presente o pressuposto 
objetivo da prisão preventiva do pa
ciente, impeditivo da fiança de que 
se trata, fico em que também este 
habeas corpus não deve proceder; 
mesmo porque o óbice se basta su
ficiente, sem vez para adentrar-se 
no exame de outros critérios legais, 
de ordem subjetiva (CPP, art. 323, 
V), exame que se tornou imper
tinente desde a persistência da pre
ventiva como critério objetivo a con
siderar em prejuízo do pedido de 
fiança. 

Com essas considerações, sem 
embargos do judicioso voto do Sr. 
Ministro Edson Vidigal, o Sr. Minis
tro Relator na sua conclusão de 00' 
procedência do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC n Q 2.950-1 - RJ 
(93.0020969-8) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Assis 'Ibledo. Rectes.: Nelio Ro
bert6 Seidl Machado e outro. Advo
gado: Wilson Lopes dos Santos. Rec
do.: 'lli.bunal de Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro. Pacte.: Paulo Rober
to de Andrade Silva (réu preso). Sus
tentou oralmente o Dr. Nelio Rober
to Seidl Machado (p/paciente) e Dr. 
Pedro Yannoulis (p/MPF). 

Decisão: Retomado o julgamento, 
a 'IUrma, por maioria, negou provi
mento ao recurso (em 22.09.93 - 51! 
'IUrma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Jesus Costa Lima, José Dan
tas e Cid Flaquer Scartezzini. Votou 
vencido o Sr. Min. Edson Vidigal, 
que provia o recurso. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTA LIMA. 
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RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 3.002-0 - RS 

(Registro nº 93.0023118-9) 

Relator: O Sr. Ministro Anselmo Santiago 

Recorrentes: Claudionor Souza Farias e outro 

Advogada: Dra. Margot Zanete Elias Gomes 

Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul 

Pacientes: Claudionor Souza Farias e Marilúcia Ferreira da Silva (réus 
presos) 

EMENTA: Penal e Processual Penal. Recurso em habeas corpus. 
Tráfico de entorpecentes (art. 12 da Lei n. 6.368/70, c/c o artigo 29 
do Código Penal). Pedido de relaxamento de flagrante e de des
constituição do decreto de prisão preventiva. Liberdade provisó
ria. L Prisão preventiva decretada a traficante de entorpecente 
foragido e manutenção da prisão em flagrante ao co-réu. Crime de 
tráfico, pelo art. 22, inciso lI, da Lei n 2 8.072;90, é considerado cri
me hediondo. Vedada liberdade provisória a autor desse tipo de 
delito. Inexistência de violência ou coação ilegal a ser reparada. 
2. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta 'furma do Superior 'fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. Votaram os Srs. 
Ministros Luiz Vicente Cernicchia
ro, Pedro Acioli e Adhemar Maciel. 
Ausente, por motivo justificado, o 
Sr. Ministro José Cândido de Car
valho Filho. 

Brasília, 16 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro LUIZ VICENTE CER
NICCHIARO, Presidente. Ministro 
ANSELMO SANTIAGO, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO AN
SELMO SANTIAGO: O MM. Juiz 
de Direito da 3ª Vara da Comarca 
de Gravataí (RS), manteve a prisão 
em flagrante de Marilúcia Ferreira 
da Silva e, a requerimento do Mi
nistério Público Estadual, decretou 
a prisão preventiva de seu compa
nheiro Claudionor Souza Farias, 
que se encontra foragido. 

É que ambos, mediante prévio 
acordo de vontades, tinham em de
pósito, para fins comerciais, cento e 
dezenove quilos e seiscentos e de
zessete gramas (119 Kg e 617 g), de 
substância entorpecente, cannabis 
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sativa, vulgarmente conhecida por 
machonha, encontrada e apreendi
da a erva na Rua Guajuviras, para
da 65, e na Rua Groelândia, nº 57, 
parada 64, ambos os endereços no 
município de GravataÍ. 

Por esse fato delituoso foram eles 
denunciados como incursos no arti
go 12 da Lei nº 6.368/70, c/c o arti
go 29 do Código Penal. 

Em favor dos mesmos, a advoga
da Margot Zanete Elias Gomes im
petrou habeas corpus perante o 
Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio Grande do Sul, alegando que o 
local em que foi localizada e apreen
dida a droga é um sítio de proprie
dade dos pacientes, mas locado des
de 10 de maio do ano em curso à 
Madeireira Barcelos, cujo responsá
vel é Altair Pacheco de Oliveira. As
sim, por não terem os pacientes 
condições para adquirir a droga, há 
fundado receio de que a erva seja do 
aludido representante da madeirei
ra epigrafada. Acrescentou que os 
pacientes nada têm a ver com o sí
tio, havendo sérias dúvidas quanto 
à autoria do delito. Adiantou que to
dos os denunciados são primários, 
têm residência fixa, empregos fixos 
e bons antecedentes. Inexiste risco 
à ordem pública, à instrução crimi
nal ou à aplicação da lei penal com 
liberdade dos pacientes. 

A impetração busca a soltura da 
paciente Marilúcia Ferreira da Sil
va, com o relaxamento do flagrante, 
e a desconstituição do decreto de 
prisão preventiva de Claudionor 
Souza Franco, para que, em liberda-

de, possam aguardar o julgamento 
do processo-crime, a que respon
dem. 

A egrégia Thrceira Câmara Cri
minal do Tribunal de Justiça, à 
unanimidade, denegou a ordem, ao 
fundamento de que "toda a matéria 
de fato, que constitui a maior par
te dos argumentos expendidos pela 
impetrante no writ, demandam 
apuração judicial em processo regu
lar, pois que em sede de habeas 
corpus não se torna possível exame 
profundo de prova" (fls.70). 

Irresignada, a impetrante inter
pôs recurso ordinário, em cujas ra
zões reproduz os termos da incial 
(fls. 73/84). 

O Subprocurador-Geral da Repú
blica, Dr. F. Adalberto Nóbrega, opi
nou no sentido de ser improvido o 
recurso (fls. 96/100). 

Em informações complementares 
(fls. 105) o MM. Juiz de Direito es
clareceu que a instrução foi encer
rada, já tendo sobrevindo sentença 
condenatória, com o réu foragido ci
tado por edital. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO AN
SELMO SANTIAGO (Relator): Cons
ta das informações complementares 
que os pacientes já foram condena
dos pela prática do crime de tráfico 
de entorpecente (artigo 12, da Lei nº 
6.36&176), consoante sentença prol a-

R. Sup. 'llib. Just., Brasília, a. 6, (57): 79·121, maio 1994. 107 



tada pelo MM. Juiz de Direito da 3ª 
Vara de Gravataí, em 31.08.93. 

Creio que, nas circunstâncias, 
não há como atender ao pleito da 
impetrante, pois o tráfico ilícito de 
entorpecente, sendo crime hediondo, 
não permite a liberdade provisória 
(artigo 2Q

, inciso lI, da Lei n Q 

8.072/90), convindo observar, ade
mais, que a paciente Marilúcia Fer
reira da Silva foi presa em flagran
te e presa esteve durante toda a fa
se processual, enquanto seu compa
nheiro Claudionor Souza Farias 
evadiu-se do distrito da culpa, está 
foragido em lugar incerto e não sa
bido, mas com prisão decretada. 

Não há violência ou coação ilegal 
a reparar, daí porque nego pro
vimento ao recurso. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC nQ 3.002-0 - RS 
(93.0023118-9) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Anselmo Santiago. Rectes.: Clau
dionor Souza Farias e outro. Advoga
da: Margot Zanete Elias Gomes. Rec
do.: 'lHbunal de Justiça do Estado do 
Rio Grande do Sul. Pactes.: Claudio
nor Souza Farias (réu preso), e Ma
rilúcia Ferreira da Silva (ré presa). 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator (em 16.11.93 - 6ª Thrma). 

Votaram os Srs. Ministro Luiz Vi
cente Cernicchiaro e Adhemar Ma
ciel. Ausentes, por motivo justifica
do, os Srs. Ministros José Cândido 
de Carvalho Filhu e Pedro Acioli. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro LUIZ VICENTE CERNIC
CHIARO. 
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RECURSO EM HABEAS CORPUS N2 3.041-0 - SP 

(Registro n2 93.0024354-3) 

Relator: O Sr. Ministro Anselmo Santiago 

Recorrentes: Esdra Soares e outro 

Advogados: Drs. Esdra Soares e outro 

Recorrido: Tribunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo 

Pacientes: Carlos Moller Filho ou Carlos ~Uer Filho e Francisco Leo-
nel de Araújo (réus presos) 

EMENTA: Penal e Processual Penal. Crime de roubo a mão ar
mada. Circunstância qualificativa (art. 157, § 22 , incisos I e II do 
CP). Prisão preventiva. Recurso em habeas corpus. 1. Em se tra
tando de crime de roubo duplamente qualificado não há ilegali
dade na prisão preventiva do réu quando o decreto de custódia 
cautelar estiver fundamentado na conveniência da instrução cri
minal, como garantia da ordem pública e da aplicação da lei pe
nal. 2. Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e. discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Thrma do Superior '!ribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. Votaram os Srs. 
Ministros Luiz Vicente Cernicchia
ro e Adhemar Maciel. Ausentes, por 
motivo justificado, os Sr. Ministros 
José Cândido de Carvalho Filho e 
Pedro Acioli. 

Brasília, 16 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro LUIZ VICENTE CER
NICCHIARO, Presidente. Ministro 
ANSELMO SANTIAGO, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO AN
SELMO SANTIAGO: A parte expo
sitiva do parecer do Subprocurador
Geral da República, Dr. Raimundo 
Francisco Ribeiro de Bonis, assim 
resume a espécie: 

"'!rata-se de recurso ordinário 
constitucional interposto do vene
rando acórdão de fls. 107/111, da 
Egrégia· Quinta Câmara do llibunal 
de Alçada Criminal de São Paulo 
que, unanimemente, denegou a or
dem de h.c. 

Foi o writ impetrado pelos no
bres causídicos Esdra Soares e Jor
ge Tieni Bernardo, em favor dos 
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pacientes Carlos Moller Filho e 
Francisco Leonel de Araújo, contra 
ato dito "ilegal" do eminente Juiz de 
Direito da 1 ª Vara Criminal da Co
marca de Itapeva, que decretou pri
são preventiva dos ora pacientes, 
considerando-os incursos nas penas 
do art. 157, § 22, I e lI, pelo crime 
de roubo, duplamente qualificado, 
praticado em 07/02,/93. 

Pela exordial os pacientes teriam 
sido presos em flagrante delito em 
ocasiões distintas. Daí serem ins
taurados dois procedimentos distin
tos, que posteriormente vieram a 
ser apensados, sendo considerado 
prevento o Juízo da 1 ª Vara Cível 
daquela Comarca. Alega haver sido 
o flagrante, lavrado de forma irre
gular. O que posteriormente veio a 
ser relaxado, contudo, o Juízo achou 
por bem decretar a prisão preventi
va' o que se alega ter sido feito sem 
justo motivo e com total ausência de 
fundamentação. 

Juntou à inicial os documentos 
de fls. 12,/47. 

Informações de fls. 51/52 (com do
cumentos de fls. 53/98), dando con
ta de que por decisão deste Juízo, 
foram relaxadas as prisões em fla
grante dos pacientes, ao mesmo 
tempo, que decretou-lhes prisão pre
ventiva, para garantia da ordem 
pública e aplicação da lei penal, por 
se tratar de crime de roubo dupla
mente qualificado e que teve reper
cussão na cidade. 

Parecer da Douta Procuradoria 
de Justiça (fls. 100/103) pela dene
gação da ordem. 

Recurso ordinário interposto pe
los ilustres advogados do h.c. de fls. 
113/120, no qual alegam que os pa
cientes estão sofrendo constrangi
mento ilegal, haja vista que o Egré
gio 'fribunal a quo prejulgou a ação 
atribuindo-lhes a autoria do crime, 
decisão que confirmou decretos de 
prisão preventiva elaborados sem a 
devida fundamentação. Arrolou, aí, 
farta jurisprudência. 

Contra-razões do Ministério Pú
blico, às fls. 123/124, requerendo o 
douto Órgão o não provimento ao 
recurso" (fls. 129/131). 

O parecer conclui pelo conheci
mento e improvimento do presente 
recurso, não verificando o Ministé
rio Público Federal "qualquer ile
galidade na coação imposta aos pa
cientes". 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO 
ANSELMO SANTIAGO (Relator): 
Conheço como recurso ordinário de 
habeas corpus, o equivocado "re
curso em sentido estrito" interposto 
às fls., dada a sua tempestividade. 

Os pacientes respondem por cri
me de roubo, duplamente qualifica
do, praticado em 07 de fevereiro de 
1993, em concurso com um menor 
inimputável, no Aéreo Clube da ci
dade de Itapeva (SP). 

Realizaram o roubo a mão arma
da, revólver e espingarda "calibre 
12", meio usado para dominação 
dos lesados e efetivação da sub-
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tração dos bens descritos na peça 
de fls. 53. 

No decreto de prisão preventiva 
do paciente Carlos Moller Filho, diz 
o douto prolator que "O indiciado 
confessou o delito que praticou, sen
do este grave, perpetrado mediante 
emprego de arma de fogo. Consoan
te seu interrogatório policial não 
tem residência no distrito da culpa 
e uma vez libertado poderá deixar a 
Comarca, dificultando a instrução 
processual e eventual aplicação de 
lei penal". Concluiu o Dr. Juiz, de
cretando sua prisão preventiva "nos 
termos do artigo 312 do Código de 
Processo Penal" (fls. 85). 

No decreto de prisão preventiva 
do paciente Francisco Leonel de 
Araújo, diz o MM. Juiz que " ... não 
menos verdadeiro que se trata, a 
princípio, de crime de roubo dupla
mente qualificado - emprego de ar
ma e concurso de pessoas - (art. 
157, § 22, incs. I e 11, do CP), o qual 
repercutiu na cidade. Não bastasse 
essa circunstância, que atesta a ne
cessidade de garantia da ordem pú
blica, também é forçoso reconhecer 
que para se assegurar a aplicação 
da lei penal, imperativo é que o in
diciado permaneça no cárcere, fin
dando por decretar-lhe a prisão pre
ventiva, "nos moldes do art. 312 do 
CPP" (fls. 96 v.). 

Embora sintéticos, os dois decre
tos estão fundamentados, eis que a 
prisão preventiva se deu como ga
rantia da ordem pública, por conve
niência de instrução criminal ou pa
ra amparar a aplicação da lei penal. 

Os pacientes não residem no dis
trito da culpa e ali nada os prende. 
São elementos presumivelmente pe
rigosos e, em liberdade, sentir-se
iam mais estimulados à prática de 
novos crimes, impondo-se acautelar 
o meio social, ante a gravidade do 
delito e a sua repercussão na cida
de. A credibilidade da Justiça se fa
zia mais do que necessária. 

Relativamente ao alegado prejul
gamento da ação pelo Tribunal a 
quo, como focalizou o ilustre Sub
procurador-Geral da República, Dr. 
Raimundo Francisco Ribeiro de Bo
nis, "pela análise do venerando 
acórdão, vê-se que não se pode infe
rir ter aquela Corte julgado com 
parcialidade ou incorreção. Ao con
trário, em nenhum momento o jul
gado investe em questões de méri
to do caso, ou tece considerações 
precipitadas ou injustas sobre os 
pacientes. Julgou-se, ali estritamen
te, as alegações formuladas pelos 
impetrantes, atendo-se a 'furma ao 
contido nas informações, no r. pare
cer e nos demais documentos cons
tantes dos autos, exclusivamente" 
(fls. 132). 

Do exposto, nego provimento ao 
recurso. 

É como voto. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO 
ADHEMAR MACIEL: Sr. Presiden
te, acompanho o Ministro Relator 
quanto à preliminar de transforma-
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ção do recurso em sentido estrito co
mo recurso ordinário e, também, 
quanto ao mérito. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC nQ 3.041-0 - SP 
(93.0024354-3) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Anselmo Santiago. Rectes.: Es
dra Soares e outro. Advogados: Esdra 
Soares e outro. Recdo.: 'fribunal de 
Alçada Criminal do Estado de São 
Paulo. Pactes.: Carlos Moller Filho 

ou Carlos Oller Filho (réu preso) e 
Francisco Leonel de Araújo (réu preso). 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator (em 16.11.93 - 6ª Thrma). 

Votaram os Srs. Ministros Luiz 
Vicente Cernicchiaro e Adhemar 
Maciel. Ausentes, por motivo justi
ficado, os Srs. Ministros José Cândi
do de Carvalho Filho e Pedro Acioli. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro LUIZ VICENTE CERNIC
CHIARO. 

RECURSO EM HABEAS CORPUS NQ 3.30).-0 - SP 
(Registro nQ 93.0034145-6) 

Relator: O Sr. Ministro Edson Vidigal 
Recorrente: Ronnie Peterson Monte Negro Amorim 
Advogado: Luiz Alberto Ferracini Pereira 
Recorrido: Tribunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo 
Paciente: Ronnie Peterson Monte Negro Amorim ou Ronie Peterson Mon-

te Negro Amorim ou Ronni Peterson Montenegro ou Ronnie Pe
terson Montenegro Amorim (réu preso) 

EMENTA: Penal. Processual. Assalto à mão armada. Flagrante. 
Liberdade provisória. Prisão preventiva. Habeas Corpus. Recur
so. L Havendo prisão em flagrante e presentes os pressupostos da 
prisão preventiva, não se concede liberdade provisória a acusa
do de assalto à mão armada. 2. Recurso conhecido mas improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Thrma do Superior 'fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo-

tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. Votaram com o 
Relator, os Srs. Ministros Jesus 
Costa Lima, José Dantas, Cid FIa
quer Scartezzini e Assis 'Ibledo. 
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Brasília, 07 de fevereiro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente. Ministro EDSON VIDI
GAL, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO ED
SON VIDIGAL: Preso em flagrante 
e denunciado por roubo (CP, art. 
157, § 2Q, I e 11), Ronnie Peterson 
Monte Negro Amorim não conse
guiu que o 'IHbunal de Alçada Cri
minaI de São Paulo mandasse lhe 
soltar e por isso recorre agora insis
tindo nas razões do habeas corpus 
denegado. 

As razões são estas: o Juiz de 
primeiro grau não fundamentou de
vidamente a decisão de indeferi
mento da liberdade provisória; 
preenche ele todos os requisitos le
gais para a outorga do benefício, já 
que é primário e tem bons antece
dentes; a liberdade provisória não 
constitui faculdade do Julgador mas 
direito do réu, desde que presentes 
os seus pressupostos; a gravidade 
objetiva do fato não impede, por si 
só, a concessão do benefício; o prin
cípio constitucional da presunção da 
inocência milita em seu favor. 

O Ministério Público Federal, 
nesta Instância, opina pelo impro
vimento do recurso. 

Relatei. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO ED
SON VIDIGAL (Relator): Senhor 

Presidente, o pedido de liberdade 
provisória foi recusado porque o 
Juiz de Primeiro Grau, de acordo 
com o Ministério Público, entendeu 
presentes os pressupostos da prisão 
preventiva, no caso os inerentes à 
garantia da ordem pública e à efe
tiva aplicação da lei penal, conside
rando ainda a gravidade do delito 
(assalto à mão armada com concur
so de agentes). 

As alegações de primariedade e 
bons antecedentes não foram prova
das (v. fls. 31). Ademais, o acórdão 
resolveu bem. O Ministério Público 
Federal, nesta Instância, lembra, 
por oportuno, acórdão desta Eg. 5ª 
'furma, ReI. o ilustre Ministro Jesus 
Costa Lima, no RHC n Q 1.81O-0-SP, 
DJ 04.05.92, assim ementado: 

"Paciente primário e de bons an
tecedentes, que é preso em flagran
te acusado de roubo qualificado, 
com emprego de arma e concurso de 
agentes, causando temor público, 
não tem direito à liberdade provisó
ria" . 

O precedente, entendo eu, aplica
se muito bem ao caso, porquanto se 
naquele havia primariedade e bons 
antecedentes, neste, quanto a isso, 
nada restou comprovado. 

Por isso, conheço do recurso mas 
nego-lhe provimento. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC nº 3.301-0 - SP 
(93.0034145-6) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Edson Vidigal. Recte.: Ronnie 
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Peterson Monte Negro Amorim. Ad
vogado: Luiz Alberto Ferracini Pe
reira. Recdo.: 'Tribunal de Alçada 
Criminal do Estado de São Paulo. 
Pacte.: Ronnie Peterson Monte Ne
gro Amorim. ou Ronie Peterson Mon
te Negro Amorim ou Ronni Peterson 
Montenegro ou Ronnie Peterson 
Montenegro Amorim (réu preso). 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso 
(em 07.02.94 - 5l! 'furma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Jesus Costa Lima, José Dan
tas, Cid Flaquer Scartezzini e Assis 
Thledo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTA LIMA. 

RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 3.313-4 - SP 
(Registro nº 93.0034275-4) 

Relator: O Sr. Ministro Edson Vidigal 
Recorrente: José Carlos Tinoco Soares 
Advogados: José Carlos Tinoco Soares (em causa própria) e outros 
Recorrido: Tribunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo 
Paciente: José Carlos Tinoco Soares 

EMENTA: Penal. Processual. Ação Penal Privada. Injúria. Con
corrência desleal. Habeas Corpus. Recurso. L Se do simples exa
me dos autos verifica-se atipicidade da conduta do paciente, dá
se provimento ao recurso para que se tranque a ação penal. 2. Re
curso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta 'furma do Superior 'IHbunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Min. Relator. 

Votaram com o Relator, os Srs. Mi
nistros Jesus Costa Lima, José 
Dantas e Assis 'Ibledo. A~sente, oca
sionalmente, o Sr. Min. Cid Flaquer 
Scartezzini. 

Brasília, 09 de fevereiro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente. Ministro EDSON VIDI
GAL, Relator. 
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RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO ED
SON VIDIGAL: O 'fribunal de Jus
tiça do Estado de São Paulo dene
gou ordem para trancamento da 
ação penal privada a que responde 
o ora paciente, acusado de difama
ção (CP, art. 139) e de concorrência 
desleal (DL nQ 7.903/45, art. 178, H 
e IH). 

Seus argumentos para obter a or
dem, e neste recurso para derrogar 
o acórdão, são, em resumo, - deca
dência do direito de queixa, j á que 
os fatos seriam de 22 de outubro de 
1988 e 31 de março de 1989. Ação 
teria sido proposta mais de 04 anos 
depois. Inépcia da queixa porque as 
cartas que remeteu a clientes co
muns não configurariam difamação, 
pois não continham ofensas nem 
menções a pessoas físicas mas ape
nas descrição de fato ocorrido na es
fera judicial. Além disso, pessoa ju
rídica sequer poderia figurar no pó
lo ativo da ação. 

O acórdão recusou a alegação de 
decadência observando que as car
tas da ofensa em tese são de 28 de 
abril de 1992 e a queixa ajuizada 
em junho. Quanto à inépcia da ini
cial' não avaliou o conteúdo das car
tas entendendo que dizem respeito 
ao mérito e quanto à ilegitimidade 
de parte da pessoa jurídica, que se 
aceita no caso de crime contra a 
honra, recusou porém no caso do 
crime de concorrência desleal. 

O Ministério Público Federal, 
nesta Instância, opina pelo provi
mento do recurso. 

Relatei. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO ED
SON VIDIGAL (Relator): Senhor 
Presidente, dou provimento ao re
curso, nos termos do parecer do Mi
nistério Público, às fls. 281, que 
transcrevo a seguir: 

"Esta Procuradoria Geral de Jus
tiça havia oferecido o seu parecer, 
no sentido de que a ordem deveria 
ser concedida, não pelas razões 
elencadas pelo ilustre e douto impe
trante do mandamus, mas pelo 
fato de não terem existido os 
crimes que foram imputados ao 
Dr. José Carlos Tinoco Soares. 
E data maxima venia, ao contrá
rio do que ficou consignado no acór
dão contra o qual se insurge o re
corrente, não é preciso que se faça 
exame aprofundado da prova para 
que chegue à conclusão de que a 
ação penal de que se fala precisa 
ser trancada, por absoluta falta de 
justa causa. Para isto, basta que se 
respeite os reais limites do writ 
que, se não admite "exame interpre
tativo da prova, notadamente prova 
testemunhal (STF, RTJ 58/523)", 
tem que admitir, logicamente, 
"para a perquirição da falta de jus
ta causa", a sua análise, "desde que 
tal exame não tenha de se fazer 
aprofundada ou analiticamente 
(TJSP, RT 514/350)", como lembra 
DAMÃSIO E. DE JESUS, ao co
mentar o art. 647, do CPP, no seu 
"Código de Processo Penal Anota
do", editado pela Saraiva, em 1990, 
à pág. 411, tudo isto no mesmo 
sentido da célebre lição do sau
doso Ministro Pedro Chaves. 
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Neste passo, como não há nenhum 
aspecto novo da questão para ser 
analisado, peço licença para repe
tir algumas das afirmações que fiz 
na minha anterior manifestação. 
Vejamos. 

Houve um desentendimento en
tre os irmãos Tinoco (ambos Advo
gados e que, juntamente com o En
genheiro Sergio Perocco, possuíam 
uma sociedade civil, prestadora de 
serviços, denominada "Tinoco, Octa
vio & Perocco S.C. Ltda."), fato que 
motivou a saída do recorrente, Dr. 
José Carlos Tinoco Soares, da refe
rida associação. Ainda em razão dis
to, existiram disputas judiciais, cu
jo resultado o agora recorrente hou
ve por bem comunicar, por carta-cir
cular datada de 28 de abril de 1992, 
às pessoas que eram clientes da so
ciedade que foi desfeita. 

O teor da referida carta desagra
dou os sócios que permaneceram 
juntos - Dr. Octavio e Eng. Peroc
co -, que resolveram oferecer quei
xa-crime contra o agora recorrente, 
nos seus próprios nomes e no da so
ciedade que havia sido desfeita, por 
difamação e concorrência desleal. 

Da simples leitura da carta-circu
lar em questão (cf. fi. 141), verifica
se que nenhum dos dois crimes que 
são imputados ao Dr. José Carlos 
Tinoco Soares ocorreu. 

Difamar alguém, como se sabe, 
é imputar-lhe fato ofensivo à sua re
putação. Deixando, até, de lado a 
questão da sociedade civil também 
figurar no pólo ativo da relação pro
cessual, o que seria de validade dis
cutível porquanto nem todos admi-

tem que a pessoa jurídica possa ser 
vítima de difamação e a jurispru
dência majoritária inclina-se, preci
samente, no sentido da impossibili
dade (RT 558/317,541/382,447/421; 
RTJ 94/589; JTACrimSP 76/161 e 
28/98), cumpre-me lembrar que o 
impetrante e paciente, na falada 
carta-circular, limitou-se a comu
nicar o resultado de diversas 
decisões judiciais, nem de leve 
resvalando na conduta típica do cri
me, que é afirmar "a realização de 
um comportamento, por parte do 
sujeito passivo, capaz de macular a 
sua honra objetiva (reputação)", co
mo lembra DAMÁSIO E. DE JESUS 
ao comentar o art. 139, do CPP, no 
seu "Código de Processo Penal Ano
tado", editado pela Saraiva, em 
1990, pág. 374. Em seguida, o mes
mo autor lembra que o fato deve ser 
"preciso e concreto ... determinado, 
embora não precise ser pormenori
zado ... (JTACrimSP 30/143 e 73/39; 
RT 607/324 e 546/376)", rematando 
que inexiste crime quando a narra
ção é "vaga e indeterminada ... (RT 
498/316). Ademais, há ânimos que 
excluem o dolo, como os de "narrar, 
criticar etc." (idem, ibidem). 

Quanto aos crimes de concorrên
cia desleal que se atribui ao agora 
recorrente (Código de Propriedade 
Industrial, art. 178, incisos H e IH), 
peço vênia para transcrever o texto 
legal: 

"Art. 178. Comete crime de con
corrência desleal quem: 

II - presta ou divulga, com in
tuito de lucro, acerca de concorren-
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te, falsa informação capaz de cau
sar-lhe prejuízo; 

III - emprega meio fraudulento 
para desviar, em proveito próprio 
ou alheio, clientela d~ outrem". 

Verifica-se, pois, também da sim
ples leitura da carta-circular referi
da, que o impetrante e paciente li
mitou-se a comunicar a várias pes
soas que existiam decisões judiciais 
em processos que derivaram da sua 
saída da sociedade civil que manti
vera com o seu irmão Dr. Octavio e 
com o Eng. Perocco, a empresa "Ti
noco, Octavio & Perocco S.C. Ltda.", 
sendo que estas pessoas que recebe
ram as cartas, se já não eram, ao 
menos tinham sido seus clientes. 
Constata-se, então, que o impetran
te e paciente, não prestou nem 
divulgou falsa informação, mas 
comunicou a existência de vá
rias decisões judiciais e, assim, 
sua conduta não é típica, em rela
ção ao inciso lI, do art. 178, do Có
digo de Propriedade Industrial e 
nem, tampouco, empregou meio 
fraudulento para desviar cliente
la de outrem, tendo se limitado, co
mo é evidente, a fazer chegar aos 
seus antigos clientes o teor das de
cisões judiciais relacionadas com a 
sua j á mencionada saída da socieda
de que mantinha, decisões estas 
que, aliás, lhe têm sido franca
mente favoráveis, no claro intui-

to de preservar a sua imagem pes
soal que, talvez, pudesse ter sido ar
ranhada com a sua saída da socie
dade, posto que os dois outros seus 
ex-só\tios permaneceram juntos. 
Nestas condições, também não se 
tipificou o crime referido no inciso 
In do art. 178 do Código de Proprie
dade Industrial." 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC n Q 3.313-4 - SP 
(93.0034275-4) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Edson Vidigal. Recte.: José 
Carlos Tinoco Soares. Advogados: 
José Carlos Tinoco Soares (em cau
sa própria) e outros. Recdo.: llibunal 
de Alçada Criminal do Estado de 
São Paulo. Pacte.: José Carlos Tino
co Soares. 

Decisão: A Thrma, por unanimida
de, conheceu do recurso e deu-lhe pro
vimento, nos termos do voto do Min. 
Relator (em 09.02.94 - 5ª Thrma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Jesus Costa Lima, José Dan
tas e Assis Thledo. Ausente, ocasio
nalmente, o Sr. Min. Cid Flaquer 
Scartezzini. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTA LIMA. 
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RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 3.348-7 - MA 

(Registro nº 94.0000520-2) 

Relator: O Sr. Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro 

Recorrente: Ezio Farah 

Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão 

Pacientes: Zeyle Fernandes Arraes e Marcelo Alves de Brito 

Advogados: Drs. Ezio Farah e outro 

EMENTA: Recurso em Habeas Corpus. Constitucional. Proces
sual Penal. Advogado. Lei nº 4.215/63, art. 63, V. Prisão. Sala espe
cial. Vereador. Licença da Câmara Municipal. O princípio da pre
sunção de inocência (Const., art. 52, LVII) não impede a prisão cau
telar e a prisão processual. Súmula n 2 9, STJ. O advogado, até sen
tença condenatória, transitada em julgado, deve ser recolhido a 
sala especial do Estado Maior, ou local equivalente. Duvidosa 
constitucionalidade da Lei n 2 4.215/63, art. 63, V. Contrasta com o 
princípio da igualdade jurídica, esse profissional, como os magis
trados, membros do Ministério Público e qualquer outro possui
dor de diploma universitário, receber tratamento diferenciado. A 
preocupação aumenta, sabendo-se que, no Brasil, o acesso ao en
sino, notadamente às Faculdades é resultante da situação econô
mica. E a Constituição proclama que todos são iguais perante a lei 
(art. 52). O vereador não goza de imunidade, de modo a ser neces
sária prévia licença da Câmara Municipal para ser processado. 
Conflito de lei federal e lei municipal. Esta disciplina "assuntos 
de interesse local" (Const., art. 30, I). O processo e o procedimen
to penais são da alçada de lei federal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta 'furma do Superior 'fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas cons
tantes dos autos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Sr. Min. Relator. 

Votaram os Srs. Ministros José Cân
dido de Carvalho Filho, Adhemar 
Maciel e Anselmo Santiago. 

Ausente, por motivo justificado, 
o Sr. Ministro Pedro Acioli. 

Brasília, 08 de fevereiro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro LUIZ VICENTE CER
NICCHIARO, Presidente e Relator. 
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RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO LUIZ 
VICENTE CERNICCHIARO: Re
curso ordinário interposto por Ezio 
Farah, em favor de Zeyle Fernandes 
Arraes, advogada e Marcelo Alves 
de Brito, vereador, contra v. acór
dão do 'Tribunal de Justiça do Esta
do do Maranhão, denegando ordem 
de habeas corpus impetrada con
tra a decretação de prisão preventi
va da advogada e recebimento de 
denúncia contra o vereador porque 
em desobediência ao contido na Lei 
Orgânica local. 

O v. acórdão está assim ementa
do: 

"Habeas Corpus -:- Prisão pre
ventiva - (preventiva) - Inexiste 
coação ilegal, reparável pela via do 
writ, contra quem logo após tomar 
conhecimento da representação da 
autoridade policial, pela decretação 
da prisão preventiva, evade-se do 
distrito da culpa. Do mesmo modo 
improcedente a alegação de nulida
de de processo e prisão preventiva 
contra pacientes advogado e verea
dor. 

Ordem denegada" (fls. 125). 

O recorrente, nas razões de re
curso, sustenta que tal decisão feriu 
o art. 5º, inciso LXVIII da Constitui
ção Federal; o art. 89, inciso V da 
Lei nº 4.215/63, que dá direito ao 
advogado "Não ser recolhido preso, 
antes da sentença transitada em 
julgado, senão em sala especial do 
Estado Maior"; e o art. 34, § 1 º da 
Lei Orgânica do "município de São 
Matheus - MA que garante aos ve-

readores a prerrogativa de só serem 
presos em caso de flagrante delito 
de crime inafiançável e só serem 
processados após prévia licença da 
Câmara municipal". 

Parecer do Ministério Público Fe
deral às fls. 146/148 opinando pelo 
improvimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO LUIZ 
VICENTE CERNICCHIARO (Rela
tor): O recorrente reedita os argu
mentos deduzidos perante o E. 'lri
bunal de Justiça do Estado do Ma
ranhão. 

Relativamente, à Dra. Zeyle Fer
nandes Arraes repete tema surgido 
com a vigência da Constituição da 
República de 1988. Hoje, no entan
to, pacífico. Ou seja, o princípio da 
presunção de inocência (art. 5º, 
LVII) não revogou os casos de prisão 
cautelar e prisão processual. O sen
tido correto é simples: presume-se o 
réu inocente até o trânsito de sen
tença condenatória. Com isso, im
possível a prisão de natureza penal, 
antes do julgamento definitivo. Es
sa situação não se confunde com os 
casos de prisão cautelar, provisória, 
necessária, ou decorrente de atos 
processuais. Aliás, a própria Cons
tituição os prevê, exemplificativa
mente, no art. 5º, LXI, LXII, LXIII, 
LXIV, LXV, LXVI. O Superior Tri
bunal de Justiça enuncia na Súmu
la nº 9: "A exigência da prisão pro
visória, para apelar, não ofende a 
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garantia constitucional da presun
ção de inocência". 

O reclamado art. 89, da Lei n 2 

4.215/63 também não socorre o re
curso. O dispositivo legal estatui: 

"São direitos do advogado e do 
provisionado: 

v - não ser recolhido preso, an
tes da sentença transitada em jul
gado, senão em sala especial do Es
tado Maior". 

A exegese da norma é diferente 
do pleiteado pelo recorrente. 

A referida lei também distingue 
as categorias de prisões, como ela
borado acima. Até o trânsito em jul
gado, fornece tratamento especial, 
isto é, restar recolhido à especial do 
Estado Maior. Definitivamente con
denado, o advogado recebe o trata
mento comum. 

Em julgamentos anteriores, ma
nifestei minhas dúvidas à constitu
cionalidade desse tratamento. 'lenho 
para mim, contrasta frontalmente 
com o princípio da igualdade jurídi
ca. Não faz sentido o advogado, co
mo o Magistrado, o membro do Mi
nistério Público, ou qualquer outro 
diplomado por curso superior, ser 
favorecido, só recebendo o tra
tamento geral depois de trânsita em 
julgado a condenação. A lei, assim, 
separa, conferindo tratamento di
verso, ao letrado, com curso supe
rior, e à grande legião de brasileiros 
que não tem acesso à escola, nota
damente às Faculdades. Thl situa
ção resulta da distinção econômica. 

Nesta altura, não se olvida o 
comando do art. 52 da Constituição: 

'''Ibdos são iguais perante a lei, 
sem distinção de qualquer nature
za, garantindo-se aos brasileiros e 
aos estrangeiros residentes no País 
a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à seguran
ça e à propriedade ... ". 

Minha preocupação aumenta, sa
bido que, repita-se, no fundo, a dis
tinção entre diplomado e não diplo
mado, no Brasil, é distinção de na
tureza econômica. 

Em sendo assim, irrepreensível o 
v. aresto. 

Quanto ao outro paciente - ve
reador - o recorrente reclama pré
vio consentimento da Câmara Mu
nicipal. Escuda-se no art. 34, § 12, 

da Lei Orgânica do Município de 
São Matheus do Maranhão. 

A conclusão, evidente, é em sen
tido contrário. 

Examine-se o conflito de leis. No 
caso, a lei federal (Código de Pro
cesso Penal) e a lei municipal (Lei 
Orgânica). Cada um tem seu espa
ço próprio. A Lei Orgânica restrin
ge-se a disciplinar os "assuntos de 
interesse local" (Const., art. 30, I). 

Nota-se, com facilidade, invadiu 
área reservada à lei federal. 

Não prosperam, assim, as razões 
deduzidas. 

Quanto ao mais, não restaram 
ilegais as medidas constritivas ao 
exercício do direito de liberdade. 

Nego provimento. 
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EXTRATO DA MINUTA 

RHC n Q 3.348-7 - MA 
(94.0000520-2) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. Rec
te.: Ezio Farah. Advogados: Ezio Fa
rah e outro. Recdo.: 'Ilibunal de Jus
tiça do Estado do Maranhão. Pactes.: 
Zeyle Fernandes Arraes e Marcelo 
Alves de Brito. 

Decisão: A 'Ibrma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso, 

nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator (em 08.02.94 - 6ª 'Ibrma). 

Votaram os Srs. Ministros José 
Cândido de Carvalho Filho, Adhe
mar Maciel e Anselmo Santiago. 
Ausente, por motivo justificado, o 
Sr. Ministro Pedro Acioli. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro LUIZ VICENTE CERNIC
CHIARO. 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 





RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA NQ 634-0 - DF 
(Registro nQ 90.0009953-6) 

Relator: O Sr. Ministro Waldemar Zveiter 

Recorrente: Reginaldo Oscar de Castro 

T. Origem: lHbunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 

Impetrado: Desembargador Relator da PA n.2 2.879/87 do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal 

Litis.: Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Distrito Federal 

Advogados: Drs. Sebastião Oscar de Castro e outros 

EMENTA: Processual Civil. Processo administrativo. Prejudicia
lidade suscitada pelo Ministério Público. Comissão de Desembar
gadores. Mandado de Segurança contra ato de convocação. Depoi
mento de advogado em face de cliente indiciado. L Masta-se a pre
judicialidade suscitada pelo Ministério Público, quando o compa
recimento do advogado perante a Comissão tem por escopo justi
ficar sua impossibilidade legal de depor sobre fatos postos sob seu 
patrocínio. 2. Sendo a atuação do advogado revestida de duplo ca
ráter: um privado mas de mandado público e outro institucional, 
sua missão avulta quando, com suporte na Carta Magna, deve 
exercê-la, impondo-se resguardá-la de quaisquer tipos de coação. 
Tal missão não pode ser cumprida senão no quadro de uma justi
ça totalmente independente, e ao abrigo de todos os compromis
sos, que não terá outros imperativos senão o do respeito das re
gras jurídicas. E justamente no resguardo dessa independência é 
que tem o advogado o direito-dever de negar-se a depor quando 
em jogo, questão e ou pessoa postos sob seu patrocínio. 3. Recur
so conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es

tes autos, acordam os Senhores Mi-

nÍstros da 'Ierceira Thrma do Supe
rior 'fribunal de Justiça, na confor
midade dos votos e das notas taqui
gráficas a seguir, retomando o jul-
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gamento, após o voto-vista do Se
nhor Ministro Nilson Naves, por 
maioria, conhecer do recurso e lhe 
dar provimento, vencido o Senhor 
Ministro Nilson Naves. Impedido o 
Senhor Ministro Eduardo Ribeiro. 
Participaram do julgamento os Se
nhores Ministros Cláudio Santos, 
Nilson Naves e Costa Leite. 

Brasília, 19 de outubro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro Waldemar Zveiter, Pre
sidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO WAL
DEMAR ZVEITER: Trata-se de 
mandado de segurança (e pedido li
minar). 

Com este, o impetrante, advoga
do, apoiando-se no sigilo profissio
nal, pretende lhe sej a dispensado de 
prestar depoimento em face de 
cliente seu, indiciado em processo 
administrativo. 

O ato de convocação (intimação) 
foi exarado pelo ilustre Presidente 
da Comissão de Desembargadores. 

Mantido o ato, denegada a segu
rança, e improvido o regimental, 
concluiu o Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal que (fls. 79): 

"A convocação de advogado a 
prestar depoimento perante um 
Juiz não configura qualquer ilega
lidade; o que a lei lhe garante é o 
direito de calar-se quando, a juízo 
pessoal, entender que a indagação 
envolva situações que sua consciên
cia ética e a fé de seu grau o impe
çam de qualquer resposta." 

Contra esse entendimento, o im
petrante interpõe o recurso de que 
cuida o artigo 105, II, letra b, da 
CFj88, (fls. 118), reiterando os argu
mentos da impetração e concluindo 
afinal que (fls. 124): 

"O direito líquido e certo do impe
trante de, por ambas as razões, se 
recusar a depor é evidente, e o abu
so de poder é igualmente manifesto, 
não tendo desaparecido com ó julga
mento do processo administrativo. O 
tema interessa não só ao recorrente 
como a toda a classe dos advogados, 
que pelo menos no que respeita ao 
'llibunal de Justiça do Distrito Fede
ral, estão ao desabrigo de suas prer
rogativas profissionais." 

A Ordem dos Advogados do Bra
sil, Seção do Distrito Federal, inti
mada a integrar a lide, como litis
consorte (art. 1 º da Lei nº 1.533, de 
1.951 e art. 46 e seguintes do CPC, 
propugna pela concessão de segu
rança a fim de que se afaste, de vez, 
qualquer possibilidade de se proce
der a novas intimações (fls. 60/62). 

O Ministério Público F~deral, 
instado a falar, manifesta-se pelo 
não conhecimento do recurso, adu
zindo que (fls. 143/144): 

" ... fácil de ver na hipótese dos 
autos, que tendo o impetrante com
parecido à audiência questionada, e 
ali adotado a conduta que melhor se 
lhe afigurou, não se vislumbra a 
existência de qualquer interesse ju
rídico que pudesse legitimar a apre
ciação do tema no âmbito do Supe
rior Tribunal de Justiça." 

É o relatório. 
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VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO WAL
DEMAR ZVEITER (Relator): Afas
to a argüição de prejudicialidade 
suscitada pelo Ministério Público 
Federal. Revelam os autos que o 
comparecimento do Dr. Advogado 
perante a Comissão teve como esco
po justificar sua impossibilidade le
gal de depor sobre fatos postos sob 
seu patrocínio. Inobstante o lapso 
temporal perdura o ato impugnado 
desafiando solução o recurso. 

Quanto ao mérito da impetração, 
do voto do eminente Relator, colho 
trechos que demonstram em sínte
se, os fundamentos do decisum (fls. 
80/82): 

"Com efeito, como deseja o impe
trante, o simples fato do exercício 
profissional já o estaria isentando 
do dever de depor como testemu
nha néste ou naquele caso: o legis
lador, entretanto, não pretendeu 
esse alcance da norma legal, senão 
apenas de resguardar o sigilo pro
fissional e somente aí e quando ele 
ocorrer. Segundo a tese exposta pe
lo requerente, estão classificados, 
a priori, todas as perguntas que 
lhe serão dirigidas pela Comissão 
de Inquérito, como envolvente de 
respostas que colidem com o dever 
moral do segredo. 

Na verdade o Juiz será sempre o 
primeiro a resguardár o direito
dever da testemunha quanto ao si
gilo profissional, tanto quanto na 
presidência do processo incumbe-lhe 
indeferir, no rol de testemunhas, 

aquelas que, impedidas ou suspei
tas, possam macular a lisura e a 
isenção da prova (cf. CPC, 405), 
sempre a conduzir aum objetivo pa
ra alcançar a verdade substancial 
sobre o fato jurídico. 

Convém não olvidar o princípio 
jurídico insculpido em nossa lei pro
cessual, segundo o qual ninguém se 
exime do dever de colaborar com o 
Poder Judiciário para o descobri
mento da verdade (cf. CPC 339), 
preceito esse que deve prevalecer 
até o momento de colidir com regras 
especiais que projetam, entre ou
tros, o direito da testemunha, quan
do, por condição de estado ou profis
são, deva manter sigilo (cf. CPC 
406, inciso lI)." 

Contudo, embora respeitável o 
entendimento manifestado no ares
to tenho que melhor exegese foi da
da à hipótese pelo lúcido parecer 
exarado pelo Dr. João Alberto Ra
mos, Assessor do Procurador-Geral 
do Distrito Federal às fls. 67/71, va
zado nos seguintes termos: 

"A respeito do tema em debate 
neste Mandado de Segurança pres
creve a legislação: 

"Art. 87. São deveres do advogado: 

XVI - Recusar-se a depor como 
testemunha em processo no qual 
funcionou ou deva funcionar, ou so
bre fato relacionado com pessoa de 
quem seja ou foi advogado, mesmo 
quando autorizado ou solicitado pe
lo constituinte. 
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"Art. 89. São direitos do advoga
do: 

XIX - Recusar-se a depor no ca
so do art. 87, inciso XVI, e a infor
mar o que constitua sigilo profissio
nal" - EOAB - Lei nº 4.215/63." 

"Art. 406 - A testemunha não é 
obrigada a depor de fatos: 

I- ; ........................................ .. 

II - a cujo respeito, por estado 
ou profissão, deva guardar sigilo" -

. CPC. 

Art. 154. Revelar alguém, sem 
justa causa, segredo de que tem 
ciência· em razão de função, minis
tério, ofício ou profissão, e cuja re
velação possa produzir dano. 

Pena - detenção, de três meses 
a um ano, ou multa. 

Parágrafo único. Somente se pro
cede mediante representação" -
Código Penal. 

Art. 144. Ninguém pode ser obri
gado a depor de fatos, a cujo respei
to, por estado ou profissão, deva 
guardar segredo" - Código Civil. 

Art. 207. São proibidas de depor 
as pessoas que, em razão de função, 
ministério, ofício ou profissão, devam 
guardar segredo, salvo se, desobriga
das pela parte interessada, quiserem 
dar o seu testemunho" - CPP. 

Vemos, portanto, que o legislador 
tratou com a maior severidade a 
questão do sigilo profissional, sej a 
desobrigando do dever de depor 
aquele que estiver obrigado a guar
dar segredo (arts. 347, II; 363, IV e 

406, II, do Código de Processo Civil 
e art. 144 do Código Civil), seja 
proibindo mesmo de depor tais pes
soas (art. 207 do Código de Proces
so Penal), seja erigindo o sigilo pro
fissional à condição de direito-dever 
(arts. 87, XVI e 89, XIX, do EOAB), 
seja, finalmente, considerando cri
me, a violação do segredo profissio
nal (art. 154 do Código Penal). 

Não se discute, pois, que o advo
gado tem o direito de guardar se
gredo sobre fatos de que tomou co
nhecimento no exercício da profis
são. A questão é saber se o advoga
do tem, inclusive, o direito de não 
atender à intimação quando se con
figurar a hipótese do sigilo profis
sional. A este respeito, o despacho 
denegatório da liminar, bem como o 
acórdão do Agravo Regimental sus
tentam que "o advogado não éimu
ne ao depoimento porque advogado; 
apenas deverá calar se, como tal, te
ve ciência de acontecimentos que 
afetam a intimidade do cliente". Em 
outras palavras, o advogado, se in
timado deve comparecer e se lhe fo
rem formuladas perguntas concer
nentes a fatos que envolvam o sigi
lo profissional, deve recusar-se a de
por. Essa posição está de acordo 
com a decisão do Tribunal Federal 
de Recursos noticiada às fls. 27/30, 
construída a partir do parecer do 
Terceiro Subprocurador-Geral, Dr. 
Valim Teixeira, conforme se consta
ta do voto do Senhor Ministro Rela
tor, Carlos Mário Velloso (fls. 29). 

No entanto, observe-se, a Segun
da Thrma do Supremo Tribunal Fe
deral, por maioria de votos (votos 
vencedores os dos Senhores Minis-
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tros Décio Miranda e Moreira Alves 
e vencido o do Senhor Ministro Cor
deiro Guerra) deu guarida à tese de 
que "pode e deve o advogado recu
sar-se a comparecer e a depor como 
testemunha, em investigação rela
cionada com a alegada falsidade de 
documentos, provenientes de seu 
constituinte, que juntou em autos 
judiciais (Lei n Q 4.215, de 27.04.63, 
arts. 89, XIX e 87, XVI), revestindo
se tal decisão de singular importân
cia, tanto que é citada em destaque 
por Theotônio Negrão em a nota nú
mero 02 ao artigo 406 do CPC e em 
a nota número 17 ao artigo 89 do 
EAOB, por Damásio Evangelista de 
Jesus em anotação ao artigo 207 do 
Código de Processo Penal, e ainda 
por Celso Delmanto no seu "Código 
Penal Comentado", quando comen
ta o artigo 154 do Código Penal. 

Posteriormente, a Segunda Câma
ra Criminal do 'IHbunal de Justiça 
de Santa Catarina (RT 523/438) e a 
Primeira Câmara Criminal do llibu
nal de Justiça de São Paulo (RT 
547/289) decidiram no mesmo senti
do da posição adotada no RHC n Q 

56.563-SP. Porém, em decisão ante
rior, ou seja de outubro de 1973 (a 
de fls. 33 é de 20 de outubro de 
1978). O Supremo 'fribunal Federal, 
por sua Segunda '!brma (mas com 
composição diferente) sustentou pon
to de vista coincidente com o do TFR 
e o do Relator do presente mandado 
de segurança (RTJ nQ 68/118). 

Portanto, ambos os posiciona
mentos, o do impetrante e o do ato 
impugnado, são absolutamente de
fensáveis diante da jurisprudência 

formada à vista dos dispositivos le
gais invocados. Para nós, o entendi
mento consagrado no julgamento 
do Recurso de Habeas Corpus n Q 

56.563-SP (RTJ 88/847) é aquele 
que melhor assegura o direito do 
advogado em manter o sigilo, e é o 
que está em maior consonância com 
as disposições imperativas do arti-I 

go 207 do Código de Processo Penal 
e com os artigos 87, XVI e 89, XIX, 
da Lei n Q 4.215/63. Com efeito, dife
rentemente dos artigos 144 do Códi
go Civil, 406, lI, do CPC e 154 do 
Código Penal, que admitem o depoi
mento, em determinadas circuns
tâncias, daquele obrigado ao sigilo 
profissional, o artigo 207 do Código 
de Processo Penal declara taxativa
mente que são proibidas de depor 
as pessoas que menciona, e, mesmo 
na hipótese de serem desobrigadas 
pela parte, fica a critério do profis
sional examinar se deve ou não dar 
o seu testemunho. É o que se deduz 
da expressão "se, desobrigadas pe
la parte interessada, quiserem dar 
o seu testemunho". 

E, de seu lado, os incisos XVI e 
XIX, dos artigos 87 e 89, da Lei n Q 

4.215, impõem ao advogado, como 
direito-dever a obrigação de recu
sar-se a depor nas condições que 
menciona. É importante atentar-se 
para a cláusula final do inciso XIV, 
art. 87: " ... ou sobre fato relaciona
do com pessoa de quem sej a ou foi 
advogado, mesmo quando autoriza
do ou solicitado pelo constituinte". 
Portanto, pela letra da lei, presume
se que todo fato relacionado _com o 
cliente ou ex-cliente tenha chegado 
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ao conhecimento do advogado em 
função do exercício do mandato , 
constituindo sigilo profissional. 

Acresce notar, ainda, que o com
parecimento do advogado perante a 
autoridade judiciária ou policial, 
mesmo nas condições explicitadas 
na tese do ato impugnado, pode ser 
fonte de sérios conflitos e grave 
constrangimento. Quem será o Juiz 
da "consciência ética e da fé de seu 
grau" do advogado? Quem decidirá 
se tal ou qual pergunta envolve fa
to acobertado pelo sigilo profissio
nal? O advogado ou a autoridade ju
diciária ou policial? Digamos que o 
advogado entenda, diante de deter
minada pergunta que deva calar-se, 
porque, a seu juízo, constitui sigilo 
profissional e a autoridade que es
teja presidindo a audiência não con
corde. O fato representará para to
dos os envolvidos um grave cons
trangimento e poderá dar lugar a 
um conflito lamentável. 

Diante de todo o exposto, somos 
pelo conhecimento da impetração e 
pela concessão, nos termos coloca
dos pela litisconsorte." 

'lenho que essa manifestação do 
parquet se constitui na correta 
exegese a extrair da conjugação dos 
textos legais invocados. O advogado 
no exercício de sua nobilitante pro
fissão exerce um munus, uma fun
ção pública para cujo exercício im
pende sejam preservadas as prerro
gativas que a lei estabeleceu ao seu 
bom desempenho. 

Função pública esta que se atri
bui a advocacia como fato ímpar, 

inexistente nas demais atividades 
profissionais, em atuação institucio
nal, cujo embrião já se antevia no 
Decreto n Q 19.408, editado por ins
piração do Desembargador André de 
Faria Pereira, nos idos dos anos 30, 
que reorganizou a Corte de Apela
ção do Distrito Federal e no seu art. 
17 criou a Ordem dos Advogados 
Brasileiros, cujo perfil era assim 
descrito pelo insigne Magistrado: "A 
Ordem dos Advogados Brasileiros", 
dizia o ilustre patrício, "representa 
hoje uma aspiração não só da nobre 
classe, mas da consciência pública 
nacional que antevê na sua consti
tuição condições de maior prestígio 
do Poder Judiciário, para melhor co
laboração do órgão propulsor da 
ação perante os Tribunais. Não se 
cuida, com o reconhecimento da Or
dem, senão de assegurar a elevação 
aos deveres de cada um, a manu
tenção da dignidade da classe e a 
sua defesa contra os que em exce
ções raras, traindo o juramento, 
conspurcam o mandato e profanam 
a justiça. A instituição da Ordem vi
rá assim proclamar o privilégio da 
inteligência, da dignidade, da sabe
doria e da independência, que são 
os títulos distintivos da nobre clas
se dos advogados brasileiros." 

Independência calcada na disci
plina da Ordem dos Advogados, que 
na asseveração de Marcelo Caetano, 
não visa imediata e diretamente à 
defesa dos interesses de seus mem
bros mas à preservação dos caracte
res essenciais da profissão, eis que, 
como órgão disciplinar representa 
ela, a Ordem, já na sua formulação 
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originária, um desmembramento do 
poder estatal de controle de uma 
determinada atividade. É o poder 
de Imperium do Estado que se 
atribui, separadamente da adminis
tração direta, ao próprio corpus 
dos profissionais. A Ordem recebe 
do Estado o poder de disciplinar a 
atividade profissional dos advoga
dos, em típica função pública a ser 
exercida em benefício da sociedade. 

E não foi por outra razão que 
após ver alçada a tratamento cons
titucional na Carta Política de 1946, 
quando se estabeleceu que o ingres
so na magistratura de carreira dar
se-ia mediante concurso público rea
lizado pelo Tribunal de Justiça com 
a participação do Conselho Seccio
nal da Ordem dos Advogados do 
Brasil, mantido na redação da 
Constituição de 1967 e nas Emen
das Constitucionais posteriores, ne
las exigindo-se, ainda, que um quin
to dos membros desses tribunais 
fosse preenchido por advogados em 
efetivo exercício da profissão e 
membros do Ministério Público, to
dos de notório saber jurídico, mere
cimento e, idoneidade moral, que o 
legislador ordinário lhe traçou lin
des e impôs atuação institucional 
para preservar os interesses demo
cráticos da Nação. 

Daí estabelecer, expressamente a 
Lei n Q 4.215/62 que dispõe sobre o 
Estatuto da Ordem dos Advogados 
do Brasil, competir ao Conselho Fe
deral "defender a ordem jurídica e 
a Constituição da República, pugnar 
pela boa aplicação das leis e pela 
rápida administração da justiça e 
contribuir para o aperfeiçoamento 
das instituições jurídicas". 

Mas se este já era um comando 
inarredável para a atuação do advo
gado no exercício do munus que o 
juramento lhe atribui, solidificou-se 
como um imperioso dever com a edi
ção da Carta Constitucional de 
1988, o que em seu art. 133 estabe
leceu ser o advogado indispensável 
à administração da justiça, sendo 
inviolável por seus atos e manifes
tações no exercício da profissão, nos 
limites da lei. 

De seus elementos históricos, dos 
preceitos codificados e do princípio 
constitucional que a consagra, ex
trai-se a sublimidade da missão ins
titucional que do advogado se espe
ra, porque assim o exige a Lei e a 
Carta Magna. 

Vê-se que o advogado, portanto, 
não só exerce função pública prati
cando em seu ministério atos neces
sários ao funcionamento da admi
nistração da justiça que é, sem dis
crepância, o serviço público vital, 
pelo qual se afere o grau de adian
tamento de um povo, como ainda as 
próprias relações entre advogado e 
cliente se reveste de cunho nitida
mente público, caracterizadas como 
"operações de serviços públicos", ou 
conforme a técnica jurídica, como 
"mandato de direito público." Biel
sa em monografia sobre a advocacia 
esclarece que "o caráter público da 
função exercida pelo advogado não 
está em oposição com sua condição 
econômica de profissional privado: 
a advocacia quando é exercida, co
mo entre nós e entre todos os esta
dos do mundo .,. não é mais do que 
um dos múltiplos exemplos daque
le interessante fenômeno que a 
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ciência jurídica estuda com o nome 
de exercício privado de funções pú
blicas." 

Induvidosamente pois, sendo a 
atuação do advogado revestida de 
duplo caráter: um privado mas de 
mandato público e outro institucio
nal, sua missão avulta quando com 
suporte na Carta Magna deve exer
cê-la, impondo-se resguardá-lo de 
quaisquer tipos de coação. 

E seu exercício tem se revelado 
árduo, não apenas em nosso país 
mas em todos os quadrantes da ter
ra tanto que no m81mesto de Bruxe
las, quando de seu 252 Congresso, a 
União Internacional dos Advogados 
proclamou: "Enunciar princípios é 
bom. Defendê-los aparece como uma 
necessidade imperiosa. (?) Quem 
pode defender no mundo a vida, a 
liberdade e a segurança de cada 
pessoa (?) Quem pode proteger o 
homem contra a discriminação (?) 
Quem pode sustentar seus recursos 
contra as jurisdições. É o advogado 
que recebeu a missão de defender. 
E essa missão não pode ser cumpri
da senão no quadro de uma justiça 
totalmente independente, e ao abri
go de todos os compromissos, que 
não terá outros imperativos senão o 
do respeito das regras jurídicas. Co
mo os direitos, que são a base do 
respeito da pessoa humana, não 
cessam de ver violados e como o ad
vogado é o seu defensor natural, en
tão, dissimuladamente se atenta 
aqui e lá contra sua independência." 

E justamente no resguardo dessa 
independência é que tem o advoga
do o direito-dever de negar-se a de-

por quando em jogo questão e/ou 
pessoa postos sob seu patrocínio, cu
jo sigilo somente pode estar adstri
to aos ditames de sua consciência. 

Tenho assim como induvidosa
mente descabido o ato da ilustre au
toridade impetrada por contrário à 
lei e, via de conseqüência, com a de
vida vênia, infundadas as respeitá
veis razões que lastreiam o acórdão 
recorrido. 

Por isso que, ante tais fundamen
tos, conheço do recurso e dou-lhe 
provimento para cassando a r. deci
são recorrida deferir o mandamus 
nos termos do pedido. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO 
CLÁUDIO SANTOS: Sr. Presiden
te, também dou provimento ao re
curso e concedo a segurança preten
dida, porque no caso os fatos são in
controversos. Não há dúvida de que 
o impetrante foi advogado do Ma
gistrado que figurava como indica
do no inquérito, e atendeu à convo
cação das autoridades judiciais pa
ra esclarecer que não podia prestar 
depoimento em face do seu relacio
namento profissional com o Juiz. 

Por outro lado é direito líquido e 
certo, assegurado pela legislação do 
país, em especial pela lei que regu
la a profissão do advogado, não 
prestar o causídico depoimento so
bre fatos dos quais tenha tido 
conhecimento na condição de advo
gado, conforme bem expôs o emi
nente Ministro Relator em seu voto. 
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Daí não restar dúvida de que o ato 
praticado, numa segunda convoca
ção após a comunicação do impe
trante, reveste-se de ilegalidade e 
por isso é de ser concedida a ordem. 

São essas as razões pelas quais 
acompanho integralmente o voto de 
V. Exa. 

VOTO 

O SR. MINISTRO COSTA LEI
TE: Sr. Presidente, tendo o advoga
do, ao atender à primeira convoca
ção, declinado motivo de ordem le
gal para escusar-se de depor, não 
há negar que a segunda convocação 
revela-se abusiva. Acompanho o vo
to de V. Exa. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS nº 634-0 DF 
(90.0009953-6) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Waldemar Zveiter. Recte.: Re
ginaldo Oscar de Castro. Advogados: 
Sebastião Oscar de Castro e outros. 
T. Origem: Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios. 
Impdo.: Desembargador Relator da 
PA nº 2.879/87 do Tribunal de Justi
ça do Distrito Federal. Litis.: Ordem 
dos Advogados do Brasil - Seção do 
Distrito Federal. Sustentou oralmen
te, o Dr. Marcello Lavenere Macha
do, pelos recorrentes. 

Decisão: Após os votos dos Srs. 
Ministros Relator, Cláudio Santos, 
e Costa Leite conhecendo do recur
so ordinário e dando-lhe provimen
to, pediu vista o Sr. Ministro Nilson 
Naves (em 14.09.93 - 3ª Thrma). 

Afirmou suspeição o Sr. Ministro 
Eduardo Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro WALDEMAR ZVEITER. 

VOTO - VISTA 

O EXMO. SR. MINISTRO NIL
SON NAVES: Trata-se de mandado 
de segurança impetrado no dia 
14.1.88. Vej a-se o relatório, que o 
Sr. Relator acolheu, nessa pas
sagem de fl. 64: 

"Reginaldo Oscar de Castro impe
trou Mandado de Segurança contra 
o ato do Excelentíssimo Senhor 
Desembargador João Carneiro de 
Ulhôa que o intimou para compare
cer ao Tribunal de Justiça do Distri
to Federal no dia 03 de fevereiro de 
1988, quando seria realizada au
diência de inquirição de testemu
nhas no PA nº 2.879/87, no qual é 
interessado o MM. Juiz de Direito 
Dr. Pedro Aurélio Rosa de Farias. 

2. Segundo o impetrante, o man
dado de intimação questionado (fls. 
15) não preenche os requisitos do 
artigo 234, e outros, do Código de 
Processo Civil, e que ele tem o direi
to líquido e certo de se recusar a 
prestar declarações ou depoimento 
no PA nº 2.879/87, posto que o im
petrante foi e ainda é advogado do 
Dr. Pedro Aurélio Rosa de Farias, 
interessado no referido processo ad
ministrativo, e que tudo que sabe a 
respeito da vida pública e privada 
do Magistrado em questão decorre 
do exercício da sua profissão de ad
vogado. De acordo com o impetran
te, o alegado direito líquido e certo 
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tem suporte no art. 87, item XVI, 
da Lei nº 4.215, de 27 de abril de 
1963". 

Foi o pedido julgado e denegado 
no dia 13.9. Rejeitados embargos de 
declaração, veio ao autos o recurso 
ordinário no dia 22.6.90, alegando o 
recorrente, nesse trecho de sua pe
tição, o seguinte: 

"O direito líquido e certo do impe
trante de, por ambas as razões, se 
recusar a depor é evidente, e o abu
so de poder é igualmente manifesto, 
não tendo desaparecido com o julga
mento do processo administrativo. O 
tema interessa não só ao recorrente 
como a toda a classe dos advogados, 
que pelo menos no que respeita ao 
'llibunal de Justiça do Distrito Fede
ral, estão ao desabrigo de suas prer
rogativas profissionais". 

Opinou a Subprocuradoria-Geral 
da República, em parecer do Procu
rador Gilmar Ferreira Mendes: 

"Thl como reconhece o impetran
te na peça recursal (fl. 123), o pro
cesso administrativo disciplinar com 
a punição do Juiz Pedro Amélio já 
se encerra. Sustenta o impetrante, 
porém, que permanece o seu inte
resse no julgamento do mandado de 
segurança, pois o deferimento have
rá de vir para demonstrar o seu 
bom direito, reparando o dano mo
ral que lhe foi causado. 

Não se faz mister maior esforço 
de argumentação para demonstrar 
que o mandado de segurança não se 
presta a esse desiderato. 

Desde a sua introdução no direi
to brasileiro que se sabe que 'o 

. mandado de segurança dá ao titular 
o direito a prestação in natura, 
configurando, por isso, procedimen
to ad ipsem rem, que não compor
ta a substituição da pretensão devi
da' (CASTRO NUNES, Do Manda
do de Segurança, 1954, p. 64). 

Ora, fácil de ver na hipótese dos 
autos que, tendo o impetrante com
parecido à audiência questionada, e 
ali adotado a conduta que melhor se 
lhe afigurou, não se vislumbra a 
existência de qualquer interesse ju
rídico que pudesse legitimar a apre
ciação do tema no âmbito do Supe
rior 'Iribunal de Justiça. 

Ressalte-se que, quando se cogi
ta de interesse jurídico, cuida-se de 
conceito objetivo, que, por isso mes
mo, independe de eventual juízo do 
autor ou do recorrente. 

Thl conclusão parece tão eviden
te que tem mesmo a natureza de 
um truísmo. 

Por derradeiro, ressalte-se, ainda, 
que, se pretende reparação moral, 
deve o impetrante eleger outra via, 
porquanto o mandado de segurança 
é de todo inadequado a essa final i -
dade". 

2. Estou achando que este man
dado de segurança perdeu o seu ob
jeto. O mandado de segurança pres
supõe a existência de ato de autori
dade e de ato ilegal ou praticado 
com abuso de poder (não se equiva
leriam as duas expressões!). Thnto 
que, ao cuidar da natureza dessa 
ação judiciária, prelecionou Alfredo 
Buzaid: "A sua característica funda
mental consiste na possibilidade de 
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compelir a autoridade pública a 
praticar ou deixar de praticar 
algum. ato". ("Do Mandado de Segu
rança", Saraiva, 1989, pág. 67). 
Mas, no caso presente, o ato contra 
o qual o impetrante se insurgiu não 
mais existia quando foi interposto o 
recurso ordinário. Thnto que ele pró
prio advertiu que o tema era de in
teresse de "toda a classe dos advo
gados". Não mais existia o ato coa
tor, porque naquele momento o pro
cesso administrativo, no qual fora 
prolatado tal ato, tinha sido julga
do. Havia, pois, desaparecido o mo
tivo que dera causa à impetração. 

Qual, então, o sentido do provi
mento por este 'fribunal do recurso 
ordinário? Concede-se segurança pa
ra compelir alguém a praticar ou 
deixar de praticar. Aqui não se ve
rificará, concedida a segurança, 
nem uma nem outra hipótese. O ato 
não existe ou j á deixou de existir. 
Parece-me, com o maior respeito às 
opiniões contrárias, que se está con
cedendo segurança contra algo em 
tese. Em tese, não tem cabimento o 
writ. Consulte-se, a propósito, refe
rentemente a lei, a Súmula 
266/STF. 

'lbcante ao habeas corpus, reza 
expressamente o Cód. de Pro Penal, 
no art. 659: "Se o Juiz ou 'fribunal 
verificar que já cessou a violência 
ou coação ilegal, julgará prejudica
do o pedido". O mesmo há de se dar 
em relação ao mandado de seguran
ça, por identidade de propósito. Va
le dizer, desaparecida a causa da 
impetração, os writs perdem a sua 

razão de ser, ressalvada a hipótese 
de punição do responsável pela vio
lência ou coação. No campo penal, 
consulte-se a Lei nº 4.898, de 
9.12.65, acerca do abuso de autori
dade. Mas sobre o pedido em si, es
te não teria mais sentido. É a per
da do objeto. Julgada a ação penal, 
o habeas corpus que reclamasse 
do excesso de prazo verificado na 
instrução criminal perderia o obje
to. Do mesmo modo, uma vez julga
do o PA nº 2.879/87, onde pratica
do, neste caso, o ato contra o qual 
o impetrante se manifestou, e fin
do o caso, findou, conseqüentemen
te, a coação, se existente. Nem 
mais autoridade coatora existe, a 
meu sentir, data venia. 

3. Data venia, acolho o parecer 
da Subprocuradoria-Geral da Repú
blica. Reputo prejudicado o recurso, 
porque ambos, o pedido e o recurso, 
perderam o seu objeto. Valho-me 
dos arts. 38 da Lei nº 8.038/90 e 
34-XI do Regimento deste 'fribunal. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS nº 634-0 DF 
(90.0009953-6) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Waldemar Zveiter. Recte.: . 
Reginaldo Oscar de Castro. Advoga
dos: Sebastião Oscar de Castro e 
outros. T. Origem: 'fribunal de Jus
tiça do Distrito Federal e Territó
rios. Impdo.: Desembargador Rela
tor da PA nº 2.879/87 do 'fribunal 
de Justiça do Distrito Federal. Li
tis.: Ordem dos Advogados do Bra
sil - Seção do Distrito Federal. 
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Decisão: Retomando o julgamen
to, após o voto-vista do Sr. Ministro 
Nilson Naves, a 'furma, por maioria, 
conheceu do recurso especial e deu
lhe provimento, vencido o Sr. Minis
tro Nilson Naves (em 19.10.93 - 3ª 
Thrma). 

Impedido o Sr. Ministro Eduardo 
Ribeiro. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Cláudio Santos, Nil
son Naves e Costa Leite. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro WALDEMAR ZVEITER. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 1.356-0 - GO 
(Registro nº 91.0021404-3) 

Relator Originário: O Sr. Ministro Peçanha Martins 
Relator p/ Acórdão: O Sr. Ministro Américo Luz 
Rectes.: José de Oliveira Itacarambi e outro 
T. Origem: Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Impdos.: Secretário da Administração do Estado de Goiás e Presiden

te do Instituto de Desenvolvimento Agrário do Estado de Goiás 
-IDAGO 

Recdo.: Estado de Goiás 
Advogados: José Roberto da Paixão e Valentina Jungmann C. Alla 

EMENTA: Advogado e Procurador do Estado. Atribuições iguais. 
Isonomia vencimental. L Em que pese a acentuada semelhança en
tre as atribuições de Advogado do Estado com as de Procurador, 
não há como, na augusta sede do mandado de segurança, reconhe
cer entre ambas a isonomia vencimental. 2. Não obstante o dispos
to no art. 39, § 12 , da Constituição Federal, sua regulamentaç1io é 
que definirá e disciplinará os critérios de aplicação da paridade" 
de vencimentos. A isso não se presta a Carta Estadual que, ade
mais, em seu art. 94, § 12, nada faz senão repetir, em outro tempo 
verbal, o contido no diploma constitucional federal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Thrma do Superior 'fribu
nal de Justiça, na conformidade dos 

votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso mas, por maioria em negar
lhe provimento, vencidos os Srs. Mi
nistros Peçanha Martins e José de 
Jesus Filho. Participaram do jul-
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gamento os Srs. Ministros Amé
rico Luz, Antônio de Pádua Ribei
ro, José de Jesus Filho e Hélio Mo
simann. 

Brasília, 15 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro 
AMÉRICO LUZ, Relator p/ Acórdão. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO PEÇA
NHA MARTINS: Os autos concer
nem a recurso ordinário interposto, 
simultaneamente, com extraordiná
rio por José de Oliveira ltacarambi 
e outro, contra acórdão do Egrégio 
Tribunal de Justiça de Goiás que 
julgou os recorrentes carecedores de 
ação e decretou a extinção do pro
cesso, rezando a ementa: 

"Advogado e Procurador do Esta
do: Atribuições iguais. Isonomia 
vencimental. 

Em que pese a acentuada seme
lhança entre as atribuições de Advo
gado do Estado com as de Procura
dor, não há como, na augusta sede do 
mandado de segurança, reconhecer 
entre ambas a isonomia vencimental. 

Não obstante o disposto no art. 
39, § 1 Q, da Constituição Federal, 
sua regulamentação é que definirá 
e disciplinará os critérios de aplica
ção da paridade de vencimentos. A 
isso não se presta a Carta Estadual 
que, ademais, em seu art. 94, § 1 Q, 

nada faz senão repetir, em outro 
tempo verbal, o contido no diploma 
constitucional federal" (fl. 94). 

Os recorrentes pedem a reforma 
do acórdão em longo arrazoado, bus
cando demonstrar o verdadeiro sen
tido das expressões - a lei assegu
rará e fica assegurada - contidas 
nas Constituição Federal e Estadual, 
respectivamente, que lhes garantem 
o direito à isonomia postulada. Afir
mam que o próprio aresto reconhe
ceu a similitude das suas atribui
ções, como Advogado do Estado, com 
as de Procurador. Aludem a procedi
mentos outros do Tribunal a quo, 
em que foi reconhecida a auto-apli
cabilidade do dispositivo da Carta 
Federal (39, § 1Q

) e que este foi com
plementado pela Lei Magna do Esta
do (94, § 1 Q), juntando como fontes 
de direito cópias da Resolução n Q 

oqI89 daquele Sodalício e do acórdão 
prolatado no MS nQ 2.472;90. Refe
rem-se ao modo como ingressaram 
no serviço público e como participam 
da Administração Estadual Centra-
1izada' invocando a Lei n Q 10.461/88 
e o Decreto nQ 3.385;90, ambos esta
duais. 

Em contraposição a esse pleito, o 
Estado ofereceu as razões de fls. 
165/170. 

Admitido o recurso no efeito de
volutivo e determinada a remessa 
dos autos à Instância superior, a 
Subprocuradoria Geral opinou pelo 
seu improvimento (fls. 174/175 e 
182;186). 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO PEÇA
NHA MARTINS (RELATOR): a) 
Preliminarmente, é inteiramente 

R. Sup. 1Hb. Just., Brasília, a. 6, (57): 123-171, maio 1994. 137 



descabida a manifestação concomi
tante dos dois recursos. O extraor
dinário só é interponível de decisões 
de única ou última instância, nos 
casos previstos na alíneas a, b e c, 
inciso II, do artigo 102 da Constitui
ção Federal. No mandado de segu
rança da competência originária dos 
TI.-ibunais Regionais Federais, Esta
duais, do Distrito Federal ou Thrri
tórios, o STJ constitui-se em última 
instância ao decidir o recurso ordi
nário. Só a partir daí, ocorrendo 
uma das hipóteses previstas no 
mencionado artigo 102 da Constitui
ção Federal, poderá ser intentado o 
RE. O excesso de zelo dos recorren
tes não tem a menor justificativa; 

b) No mérito, a questão reside 
em saber se os autores têm, ou não, 
o direito líquido e certo decorrente 
dos dispositivos constitucionais que 
invocam (Federal e Estadual); 

c) Entende o acórdão recorrido 
que o § 1Q

, do art. 39/CF, ao prescre
ver: a lei assegurará a isonomia, 
não é auto-aplicável, dependendo de 
lei ordinária posterior que regula
mente e discipline a concessão des
sa isonomia. Na verdade, esse é o 
pensamento que tem prevalecido em 
nossos Tribunais (v.g. AC n Q 

0114766-DF, in DJ de 27.02.92; AC 
nQ 0118071-DF, in DJ de 19.12.91 e 
AC n Q 0112367-DF, in DJ de 
19.12.91). Os recorrentes sustentam, 
contudo, que a expressão assinala
da tem significado igual a: a lei ga
rantirá, a lei obedecerá à isonomia 
que, deste modo, já está positivada 
e a lei a que se refere o dispositivo 
será aquela que vier a fixar ou au-

mentar vencimentos, a qual não se 
poderá contrapor ao disposto na Lei 
Maior; 

d) O certo é que o art. 25 da 
Constituição Federal estabelece 
que Os Estados organizam-se e re
gem-se pelas leis que editarem. No 
caso específico do Estado de Goiás, 
sua Constituição estipula, no art. 
94, § 12: 

"Fica assegurada, aos servidores 
da Administração centralizada, iso
nomia de vencimentos para cargos 
de atribuições iguais ou assemelha
das do mesmo Poder ou entre servi
dores dos Poderes Executivo, Legis
lativo e Judiciário, ressalvadas as 
vantagens de CiÃ. :.ter individual e 
as relativas à natureza ou ao local 
de trabalho." 

e) De fato, os tempos do verbo 
são diferentes. A Constituição Fede
ral delegou para o futuro a edição 
de lei que regulamente a isonomia, 
a Constituição Estadual, ao revés, 
a assegura de modo imperativo e 
imediato; 

f) Se o próprio acórdão recorrido 
admite a similitude das atribuições 
do cargo de Advogado do Estado 
com as de Procurador - o que não 
foi contestado e se encontra prova
do à fl. 49 dos autos -, não há ra
zão plausível para que este direito, 
estampado prima facie, não possa 
ser reconhecido como líquido e cer
to via mandado de segurança. Vale 
registrar o parecer do Ministério 
Público Estadual favorável ao defe
rimento da ordem, quando da sua 
impetração (fls. 80/83); 
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g) Cumpre observar, também, 
que o mesmo 'Iribunal a quo, ao 
editar a Resolução nQ 06/89, à una
nimidade dos seus pares, declarou: 
"a ausência de produção legislativa 
ordinária ... não poderá. el'igir-se em 
obstáculo à fruição imediata do di
reito à isonomia de vencimentos 
constitucionalmente outorgada':, não 
só admitindo a auto-aplicabilidade 
do art. 39, § 1 Q, da Constituição Fe
deral, como declarando sua comple
mentação pelo art. 94, § 1 Q, da Car
ta Constitucional de Goiás, arrema
tando: "Assegurada na Constituição 
do Estado (art. 94, § 12), a isonomia 
aos membros do Poder Judiciário, a 
este cumpre observá -lo, sem que is
so signifique a fixação de vencimen
tos" (doc. de fls. 1421145, itens 3, 4, 
7 e 9). Essa orientação foi fielmen
te seguida no julgamento do MS nQ 

2.4 72 (fls. 146/153), causando espé
cie que tenha sido repelida no pre
sente caso; 

h) Por tudo isso, até mesmo por 
eqüidade, a segurança haveria de 
ser concedida. 

Por tais razões conheço do recur
so e dou-lhe provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n Q 1.356-0 - GO 
(91.0021404-3) - Relator: O' Sr. Mi
nistro Peçanha Martins. Rectes.: Jo
sé de Oliveira ltacarambi e outro. 
Adv.: José Roberto da Paixão. T.O
rigem: 'Iribunal de Justiça do Esta
do de Goiás. Impdos.: Secretário da 
Administração do Estado de Goiás 

e Presidente do Instituto de Desen
volvimento' Agrário do Estado de 
Goiás - IDAGO. Recdo.: Estado de 
Goiás. Advogada: Valentina Jung
mann C. Alla. 

Decisão: Após o voto do Sr. Mi
nistro Relator Peçanha Martins, 
dando provimento ao recurso, pediu 
vista o Sr. Ministro Américo Luz. 
Aguardam o Srs. Ministros Antônio 
de Pádua Ribeiro, José de Jesus Fi
lho e Hélio Mosimann. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Américo Luz. 

VOTO - VISTA 

O EXMO. SR. MINISTRO AMÉ
RICO LUZ: Preliminarmente, voto 
com o Sr. Ministro Relator quando 
assinala injustificável o zelo dos re
correntes na manifestação concomi
tante dos dois recursos, quando em 
verdáde o extraordinário só poderá 
ser intentado a partir das hipóteses 
previstas no art. 102, lII, da Cons
tituição Federal. 

No mérito, eis a ementa do acór
dão recorrido, verbis (fls. 94): 

"Advogado e Procurador do Esta
do. Atribuições iguais. Isonomia 
vencimental. 

Em que pese a acentuada seme
lhança entre as atribuições de Ad
vogado do Estado com as de Procu
rador, não há como, na augusta se
de do mandado de segurança, reco
nhecer entre ambas a isonomia ven
cimentaI. 

Não obstante o disposto no art. 
39, § 1 Q, da Constituição Federal, 
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sua regulamentação é que definirá 
e disciplinará os critérios de aplica
ção da paridade de vencimentos. A 
isso não se presta a Carta Estadual 
que, ademais, em seu art. 94, § 12, 
nada faz senão repetir, em outro 
tempo verbal, o contido no diploma 
constitucional federal." 

Tal como o acórdão impugnado, 
entendo não ser auto-aplicável o § 
1Q

, do art. 39, da Constituição Fede
ral. Agora, recentemente, o Gover
no Federal remeteu ao Congresso 
Nacional projeto de lei no sentido 
de regulamentação do citado dispo
sitivo. 

O texto da Carta Federal sobre 
isonomia tem a seguinte redação: 

"Art. 39. A União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios 
instituirão, no âmbito de sua com
petência, regime jurídico único e 
planos de carreira para os servido
res da administração pública dire
ta, das autarquias e das fundações 
públicas. 

§ 1 Q. A lei assegurará, aos servi
dores da administração direita, iso
nomia de vencimentos para cargos 
de atribuições iguais ou assemelha
dos do mesmo Poder ou entre servi
dores dos Poderes Executivo, Legis
lativo e Judiciário, ressalvadas as 
vantagens de caráter individual e os 
relativos à natureza ou ao local de 
trabalho." 

A Constituição do Estado de Goiás, 
assim dispõe no § 12, do art. 94: 

"Fica assegurada, aos servidores 
da administração centralizada, iso
nomia de vencimentos para cargo 

de atribuições iguais ou assemelha
das do mesmo Poder ou entre servi
dores dos Poderes Executivo, Legis
lativo e Judiciário, ressalvadas as 
vantagens de caráter individual e 
as relativas à natureza ou local de 
trabalho." 

Em busca de respaldo à sua pre
tensão os recorrentes chegaram à 
seguinte conclusão (fls. 139): 

"Vej a -se a diferença das Consti
tuições: a federal, a lei assegura
rá; a. estadual, fica assegurada, 
aquela determinou que se fizesse, 
esta fez; a primeira mandou e a se
gunda cumpriu; uma traçou princí
pios, a outra os executou. Portanto, 
não resta a menor dúvida, é desne
cessário, principalmente em Goiás, 
lei ordinária para cumprir a Cons
tituição, sobre a isonomia. Basta, 
agora, apenas, baixar ato adminis
trativo, executando a norma consti
tucional, como, inclusive, já enten
deu o Egrégio 'fribunal de Justiça, 
à unanimidade, na Resolução n Q 06 
referida, quando fixaram os eminen
tes Senhores Desembargadores os 
seus vencimentos idênticos aos dos 
Senhores Deputados, por isonomia, 
sustentados, com muita razão, pelos 
dispositivos aqui mencionados que 
são auto-executáveis." 

Essa interpretação não deve ser 
acolhida porque, não obstante tenha 
a Carta Magna prescrito que os Es
tados organizam-se e regem-se pe
las Constituições e leis que adota
rem, vislumbrou possíveis abusos e 
arrematou que seriam observados 
os seus princípios (CF, art. 25). Daí 
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a fragilidade dos recorrentes, em to
mar como paradigma a malsinada 
Resolução nº 06, sobre a qual o Mi
nistério Público Federal teceu as se
guintes considerações (fls. 185): 

"Não se apercebeu a dita Resolu
ção (ou lei? .. ) de que a Constitui
ção não lhe reconheceu tais pode
res. Se o Congresso se omite do seu 
dever de elaborar as leis que a 
Constituição prevê e lhe determina 
fazer para isto existe o remédio do 
Mandado de Injunção (art. 5º, 
LXXI). Nunca, porém, que o pró
prio 'fribunal substitua o Congres
so fazendo, de pronto, a lei que en
tende cabível. Mormente quando 
manifesto o interesse pessoal de 
seus integrantes na decisão por se 
tratar de vencimentos. 

Muito menos reconheceu aos 'IH
bunais ou ao Ministério Público o 
direito de fixar unilateralmente cri
térios para seus vencimentos. 

Fosse como fosse tomada a refe
rida Resolução interno corporis, 
de forma meramente administrati
va sem o resguardo da indispensá
vel transparência, sem o contraditó
rio do Erário ou do MP mas apenas 
com a participação dos interessados 
- partes e julgadores ao mesmo 
tempo! - em uma, tomada sem for
ma nem figura do Juízo é flagrante
mente inconstitucional." 

Com o mesmo diapasão assinale
se que a norma constitucional fede
ral não remete à Carta Estadual a 
sua regulamentação, como susten
tam os recorrentes. O voto condutor 
do acórdão recorrido concluiu (fls. 
102): 

"Assim não me parece. A Consti
tuição Estadual não é lei regula
mentadora. Ademais, nada faz ela 
senão repetir, em outro tempo ver
bal, os dizeres da Carta Federal. 
Nada regulamenta. Não defme nem 
disciplina os critérios de aplicação 
da paridade dos vencimentos. E não 
seria apropriado que o Judiciário, 
na augusta sede do mandado de se
gurança, o fizesse. 

Destarte, ausente o dispositivo 
legal em que se poderiam apoiar 
os impetrantes, inexiste, via de con
seqüência, nos termos da Lei nº 
1.533/51, o direito líquido e certo, 
imprescindível à emolduração do 
mandamus. É possível até que se 
lhes possa reconhecer outro remédio 
jurídico-processual adequado à ob
tenção de procedência do conteúdo 
de sua pretensão. Não o do manda
do de segurança, porém, pela evi
dente impropriedade. 

À vista do exposto, julgo os auto
res carecedores do direito de ação e 
declaro extinto o processo." 

Ante essa decisão, os recorrentes 
alegam que o 'fribunal a quo está 
usando de dois pesos e duas medi
das porque, no mandado de segu
rança nº 2.472, aquele sodalício con
siderou auto-executável o art. 39, § 
12, da Constituição Federal e man
dou aplicar a isonomia entre os Se
cretários das Câmaras Isoladas e do . 
Conselho Superior da Magistratura, 
com o Secretário do 'fribunal Pleno, 
fixando-se-lhes os mesmos venci
mentos. 

Observo que o julgamento do MS 
nº 2.472 foi em agosto de 1990, 
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enquanto o do acórdão ora sob exa
me é de agosto de 1991. O primeiro 
foi decisão do Tribunal Pleno (por 
maioria); o segundo é de 'furma (u
nânime), mas os integrantes desta 
não participaram do julgamento an
terior, como se pode verificar às fls. 
147. Portanto, não há se falar em 
dois pesos e duas medidas. 

Ante o exposto, peço vênia ao 
eminente Relator para negar provi
mento ao recurso. 

É como voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Ministro Améri
co Luz, convenci-me da fundamen
tação do douto voto que V. Exa. aca
ba de proferir. O texto constitucio
nal, consubstanciado no art. 39, § 
1 º, da Constituição, não é auto-apli
cável, ele depende de lei e, no caso, 
esta lei inexiste. 

Não há, realmente, divisar, no 
caso, nenhum direito líquido e cer
to ensejador da concessão da segu
rança e, assim, acompanho V. Exa., 
negando provimento ao recurso, 
com a devida vênia ao ilustre Mi
nistro Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS nº 1.356-0 - GO 
(91.0021404-3) - Relator: Exmo. Sr. 
Ministro Peçanha Martins. Rectes.: 
José de Oliveira Itacarambi e outro. 
Adv.: José Roberto da Paixão. T. 
Origem: Tribunal de Justiça do Es-

tado de Goiás. Impdos.: Secretário 
da Administração do Estado de 
Goiás e Presidente do Instituto de 
Desenvolvimento Agrário do Esta
do de Goiás - IDAGO. Recdo.: Es
tado de Goiás. Advogada: Valentina 
Jungmann C. Ana. 

Decisão: Prosseguindo-se no jul
gamento, após o voto-vista do Sr. 
Ministro Américo Luz negando pro
vimento ao recurso, no que foi 
acompanhado pelo Sr. Ministro An
tônio de Pádua Ribeiro, pediu vista 
o Sr. Ministro José de Jesus Filho. 
Aguarda o Sr. Ministro Hélio Mosi
mann (em 24.06.92 - 2ª 'furma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ANTÔNIO DE PÁDUA RI
BEIRO. 

VOTO - VISTA 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ 
DE JESUS FILHO: Na sessão de 
24.06.92, após o voto do eminente 
Ministro Américo Luz, discordando 
do douto Relator e negando provi
mento ao recuso, no que foi acom
panhado pelo ilustre Ministro Pá
dua Ribeiro, pedi vista dos autos 
para melhor exame dos votos em 
confronto. 

O volume de trabalho nesta 'fur
ma intensificou-se de tal ordem, que 
não apenas este, mas outros tantos 
pedidos de vista foram sendo adia
dos até que ao final deste ano judi
ciário tive oportunidade de exami
ná-los com mais acuidade, e hoje os 
tenho em mesa para prosseguirmos 
no julgamento. 

142 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (57): 123-171, maio 1994. 



'frata-se de recurso ordinário in
terposto simultaneamente, com ex
traordinário por José de Oliveira 
Itacarambi e outro, contra acórdão 
do Egrégio 'fribunal de Justiça de 
Goiás, que os julgou carecedores de 
ação e decretou a extinção do pro
cesso, quando pretendiam, com as 
atribuições de Advogados do Esta
do, isonomia salarial com as de Pro
curador, com base em textos da 
Constituição Federal e da Estadual. 

O eminente Relator, em prelimi
nar, afastou, por descabida, a inter
posição do recurso extraordinário 
concomitante, com argumentos lógi
cos na consonância do texto consti
tucional. 

No mérito, concedeu a segurança, 
ao fundamento do art. 94, § 1 Q, da 
Constituição Estadual em harmonia 
com o art. 25 da Constituição Fede
ral, acrescentando que o próprio 
acórdão recorrido admitiu a simili
tude das atribuições do cargo de Ad
vogado do Estado com as de Procu
rador, fato não contestado e prova
do às fls. 49 dos autos, razão bas
tante "plausível para que este direi
to, estampado prima facie, não 
possa ser reconhecido como líquido 
e certo via mandado de segurança", 
registrando parecer do Ministério 
Público Estadual favorável à con
cessão da ordem. 

Acrescentou mais, como prece
dentes, a Resolução nQ 06/89 do 'fri
bunallocal, em que admite a auto
aplicabilidade do dispositivo consti
tucional, e do MS n Q 2.472 julgado 
naquela Corte, no qual prevaleceu 
o mesmo princípio, não reproduzido 
nesta segurança. 

Por sua vez o douto Ministro 
Américo Luz divergindo dos funda
mentos do eminente Relator, negou 
provimento ao recurso, e ao fazê-lo 
entendeu, a exemplo do 'fribunal de 
Goiás, não ser auto-aplicável o § 1 Q, 

do art. 39 da Constituição Federal, 
ressaltando o envio ao Congresso 
Nacional, pelo Governo Federal, de 
projeto de lei no sentido da regula
mentação do citado dispositivo. Des
tacou mais em seu voto que o dis
posto no art. 25 da Constituição Fe
deral, ao assegurar que os Estados 
organizam-se e regem-se pelas 
Constituições e leis que adotarem, 
vislumbrou possíveis abusos e arre
matou que seriam observados os 
seus princípios, e com a acuidade 
que lhe é peculiar, examinou a Re
solução nQ 06 do 'fribunal e o julga
mento do MS nQ 2.472 que em situa
ção idêntica, concedeu segurança a 
uma servidora, aplicando a isono
mia, ao considerar auto-aplicável o 
dispositivo da CF (art. 39, § 1 Q), res
saltando que este julgamento foi 
proferido pelo Pleno (na maioria) e 
o desta segurança, por Thrma, cujos 
integrantes não participaram do jul
gamento anterior. 

Entretanto, um fato novo ocorreu 
em meados de 1992, e que a meu 
sentir, deve ser considerado na con
clusão deste julgamento. Os recor
rentes trouxeram aos autos Gunta
da por linha pelo eminente Relator), 
a mensagem do Sr. Governador da
quele Estado, de 06.08.92 subme
tendo à apreciação da Augusta As
sembléia Legislativa projeto de lei 
regulamentando o art. 92, inciso XII 
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da Constituição Estadual, que cui
da da isonomia de vencimentos, e 
que se transformou na Lei Estadual 
nQ 11.793, de 03.09.92, cuja lei peço 
a tolerância de meus ilustres pares, 
para ler, por ser elucidativa à con
clusão de meu voto (lê). 

Nos termos em que a isonomia de 
vencimentos foi proposta e transfor
mada em lei, verifica-se que ela não 
extrapola &0 texto Federal, como vi
ram V. Exas. Ao contrário, é parci
moniosa e se ajusta ao pensamento 
do art. 25 da C. Federal, dentro do 
contexto hoje reclamado pela cida
dania. 

Ora, o pedido dos recorrentes, 
Advogados do Estado, que são ape
nas dois, é para que possam perce
ber vencimentos iguais aos de Pro
curador de 4ª Categoria, a mais bai
xa, ou seja, a inicial, acrescida da 
verba de representação devida. 

O Colendo Tribunal de Justiça 
em seu acórdão reconheceu a acen
tuada semelhança entre as atribui
ções de Advogado do Estado com as 
de Procurador, reconhecimento es
te ressaltado em todos os votos até 
agora proferidos. Com a regulamen
tação da isonomia de vencimentos 
estou em que o direito líquido e cer
to dos recorrentes está evidenciado. 

Com estas considerações, pedin
do inúmeras vênias aos eminentes 
Ministros que votaram em sentido 
contrário, acompanho o eminente 
Relator. 

VOTO-VOGAL 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: Senhor Presidente, conhe-

ço do recurso e nego-lhe provimento. 
Como o fizeram, em seus votos, os 
eminentes Ministros Américo Luz e 
Pádua Ribeiro. Ressalvo, porém, a 
aplicabilidade da Lei Estadual n Q 

11.793, de 03.09.92. Se esse novo di
ploma legal veio a regulamentar a 
discutida isonomia, deve ser aplica
do no que toca aos recorrentes. Não 
o texto da Constituição, ainda de
pendente de regulamentação. 

É o voto, data venia. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n Q 1.356-0 - GO 
(91.0021404-3) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Peçanha Martins. Rectes.: Jo
sé de Oliveira ltacarambi e outro. 
Advogado: José Roberto da Paixão. 
T. Origem: Tribunal de Justiça do 
Estado de Goiás. Impdos.: Secretá
rio da Administração do Estado de 
Goiás e Presidente do Instituto de 
Desenvolvimento Agrário do Esta
do de Goiás-IDAGO. Recdo.: Estado 
de Goiás. Advogada: Valentina 
Jungmann C. Alla. 

Decisão: Prosseguindo-se no jul
gamento, a Thrma, por unanimida
de, conheceu do recurso mas, por 
maioria negou-lhe provimento, ven
cidos os Srs. Ministros Relator e Jo
sé de Jesus Filho. Lavrará o acór
dão o Sr. Ministro Américo Luz (em 
15.12.93 - 2ª Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Américo Luz, Antô
nio de Pádua Ribeiro, José de Jesus 
Filho e Hélio Mosimann. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ANTÔNIO DE PÁDUA RI
BEIRO. 
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RECURSO EM MANDADO' DE SEGURANÇA NQ 1.853-2 - RS 

(Registro nQ 92.0016194-4) 

Relator: O Sr. Ministro Milton Luiz Pereira 

Recorrente: Ronald Dias Miorin 

Recorrido: Estado do Rio Grande do Sul 

T. Origem: Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul 

Impetrados: Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do 
Sul e outro 

Advogados: Drs. Gomercindo Lins Coitinho e Silvia Opitz 

";MENTA: Administrativo. Mandado de Segurança. Estágio pro
batório. Exoneração. Demissão. Ato motivado. Ampla defesa (CF, 
art. 52, LV). L Demissão, como pena administrativa, aplicável ao 
funcionário estável ou não, pressupõe ô cometimento de infração 
disciplinar ou crime funcional, com regular apuração em proces
so administrativo ou judicial. A exoneração ou dispensa não é dis
ciplinar, independente de comprovação da prática de infração, ba
seando-se exclusivamente na conveniência da Administração Pú
blica ou a pedido do funcionário, sem caráter punitivo. Se, por 
vontade da Administração é suficiente o ato motivado. 2. Duran
te o estágio probatório, se o candidato, embora demonstrada no 
concurso para o provimento de cargo, a capacidade de conheci
mento ou intelectual, diante da inaptidão ou de ineficiência, não 
correspondendo às exigências estabelecidas para a confirmação 
e estabilidade, fica sujeito à exoneração, mediante ato justifica
do em fatos concretos e graves, apurados nos procedimentos ou 
processos administrativos regularmente instaurados e apreciados 
pela autoridade competente. 3. A não conformação para a estabi
lidade, durante o estágio experimental, é prática não arbitrária, 
admitida para a observação das condições ou requisitos exigidos 
para o desempenho funcional, não constituindo abuso ou ilegali
dade. Daí a expressão de que no referido estágio, o funcionário "se 
titulariza para o cargo". 4. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO Decide a Egrégia Primeira Thrma 
do Superior Tribunal de Justiça, 

Vistos e relatados estes autos, em prosseguindo no julgamento, por 
que são partes as acima indicadas: unanimidade, negar provimento ao 
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recurso, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos, que ficam fazendo parte integran
te do presente julgado. Participaram 
do julgamento os Srs. Ministros Ce
sar Asfor Rocha, Garcia Vieira, De
mócrito Reinaldo e Humberto Gomes 
de Barros. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Garcia Vieira. 

Brasília, 06 de outubro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Pre
sidente. Ministro MILTON LUIZ 
PEREIRA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: - "frata-se de recurso or
dinário interposto por Ronald Dias 
Miorin, contra acórdão prolatado pe
lo E. "fribunal de Justiça do Estado 
do Rio Grande do Sul, que denegou 
segurança impetrada, na qual o au
tor pretende a anulação de processo 
administrativo formalizado pela Cor
regedoria Geral do Ministério Públi
co, que culminou com sua exonera
ção do cargo de Promotor de Justiça, 
em fase de estágio probatório. 

Alega o recorrente que não lhe foi 
assegurada oportunidade de defesa 
e prova contrária, concluindo: 

"Ao contrário do que se diz no r. 
decisum de fls. 241 e segs., não 
houve observância do devido proces
so legal, até porque o procedimento 
do Decreto Estadual n2 32.181/86 
(Regulamento do Estágio Probató
rio) com ele é de todo incompatível. 

Por outro lado, reconhece o acór
dão impugnado que não se trata de 
processo administrativo instaurado 
para verificar se o estagiário reunia 
ou' não condições para ser confirma
do na carreira, mas 

"para efeito de verificação de fal
ta grave que teria sido cometida" 
(fl.247). 

Ora, é impensável a apuração de 
falta grave, sem que se oportunize 
ao acusado a ampla defesa, confor
me exaustivamente demonstrado 
nas presentes razões. 

Mesmo porque o rito previsto na
quele diploma estadual, de cunho 
autoritário, não se coaduna com a 
garantia insculpida no inciso LV do 
art. 52 da Constituição Federal" (fls. 
262;263). 

O Estado do Rio Grande do Sul, 
por seu turno, disse que o Ministé
rio Público agiu de acordo com os 
preceitos contidos no art. 52, inciso 
LV e art. 127, da Constituição Fede
ral (fls. 271/275). 

O ilustre Ministério Público Fe
deral, em substancioso parecer, dis
se merecer ser provido o recurso, 
pois, do exame das peças do proces
so, não foi dado ao recorrente opor
tunidade de ampla defesa e por res
tar-lhe subtraída a garantia do con
traditório, a final opinou: 

"Ressalte-se que não se está exa
minando o mérito da ação ou, de 
igual modo, o mérito do ato admi
nistrativo, no que pertine à sua con
veniência como data venia insinua 
o v. aresto. Examina-se, agora a 
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proteção da ampla defesa e do con
traditório assegurados pela Consti
tuição Federal (art. 52, LV) a todo 
acusado no curso do processo admi
nistrativo. 

Por conseguinte, o parecer é de 
que o recurso comporta provimento 
para desconstituir o ato administra
tivo que redundou na exoneração do 
impetrante, para que outro seja ins
taurado, com estrita observância da 
Constituição Federal" (fls. 291/292). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA (Relator): O mandado de 
segurança foi promovido contra ato 
do Senhor Procurador-Geral de Jus
tiça do Rio Grande do Sul e do Ór
gão Especial do Colégio de Procura
dores, não confirmando o impetran
te na carreira de Promotor de Jus
tiça, com a conseqüente exoneração 
publicada no Diário Oficial do Esta
do. 

Com o mandamus, sob a razão 
maior de "cerceamento de defesa", o 
impetrante objetivou anular o Proces
so Administrativo n2 2.840-90-PGJ 
-, "a partir do relatório de inspeção" 
realizado em 17 de maio de 1991, que 
desencadeou o feito administrativo 
impugnado. 

N a instância ordinária a quo, 
para a compreensão dos anteceden
tes, anotou o relatório: 

"Narra o impetrante que sobre 
sua pessoa pesa acusação de haver 

utilizado, em processo de competên
cia do 'fribunal do Júri, documento 
probatório sabidamente falso. Afir
ma que a sindicância realizada pe
la Corregedoria Geral do Ministério 
Público não lhe oportunizou defesa, 
em afronta ao princípio do contradi
tório. O relatório conclusivo da sin
dicância foi encaminhado ao Conse
lho Superior do Ministério Público, 
o qual analisando-o decidiu pela não 
confirmação do impetrante na car
reira. Somente após essa decisão é 
que foi oportunizada a possibilida
de de defesa. 

Narra o impetrante que, em defe
sa, requereu ouvida de testemunhas 
e prova pericial, tendo sido deferida 
apenas a primeira. Determinada, de 
ofício, a inquirição de novas testemu
nhas, foram produzidas novas acu
sações contra o acusado, tendo-lhe si
do negada pelo Conselho Superior do 
Ministério Público oportunidade de 
defesa contra as novas provas junta
das. Recorreu dessa decisão ao Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores, 
que lhe negou provimento. 

Sustenta a nulidade do processo 
administrativo, uma vez que de
monstra-se ofensivo aos princípios 
da ampla defesa e do contraditório. 

Pede liminar para sustar o ato de 
exoneração, ficando aquela prejudi
cada, face à anterior publicação do 
ato exonerativo. 

Em razão disso, foi aditada a ini
cial alterando-se o pedido para a de
claração de nulidade do processo ad
ministrativo e a conseqüente rein
tegração do impetrante nas funções 
de Promotor de Justiça. 
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Nas informações prestadas, o 
Procurador-Geral de Justiça susten
ta a legalidade de seu ato, face à 
autonomia administrativa e funcio
nal dada ao Ministério Público pe
la CFj88. AfIrma não ser a exonera
ção uma punição, como o é a demis
são, mas sim a "dispensa do servi
dor em estágio probatório, por não 
convir à Administração a sua per
manência". Sustenta não ser a exo
neração arbitrária ou imotivada, 
mas fundada em fatos e motivos 
reais e comprováveis. Alega não ha
ver ofensa aos princípios do contra
ditório e da ampla defesa" (fls. 237 
e 238). 

De plano, sobreponha-se que o 
exame não deverá embrenhar-se na 
seara da conveniência ou mereci
mento administrativo norteador da 
exoneração, de conseguinte, pren
dendo-se, tão-só, à sua legalidade, 
frente as afirmações recursais de 
que houve ofensa ao direito de am
pla defesa (art. 5º, LV, Constituição 
Federal). 

Por essa estabelecida vereda, 
apura-se que, concluído inaugural 
"relatório de inspeção" (fls. 98 a 
101), sumariados os fatos e as pro
vas reunidas, após o Conselho Su
perior do Ministério Público, aco
lhendo o parecer prévio, modelando 
aquele relatório, detalhando os epi
sódios e esmiuçando os anteceden
tes fáticos e as provas, unanime
mente, decidiu não confirmar o re
corrente na carreira de Promotor de 
Justiça, agudamente, sinalando o 
voto proferido pelo Relator do pro
vimento administrativo: 

omissis 

" ... As informações colhidas sobre 
os fatos esmiuçadamente relatados 
estão a revelar, desde logo, a inade
quação para o exercíCio do cargo de 
Promotor de Justiça ao estagiário 
Ronald Dias Miorim. Verifica-se 
que, amiúde, e de forma bastante 
clara, o examinando agiu, nos en
cargos que a função lhe atribuiu, de 
forma indigna, ímproba e desleal, 
não se furtando em falsear a verda
de ou manipular dados envolvendo 
o julgamento de pessoas. O episódio 
do processo-crime de Bagé extrapo
la todos os limites do afã acusatório, 
cujo ímpeto, às vezes, no verdor da 
juventude, explode com mais vigor 
e espírito de luta próprios da idade. 

. Mas não é isso o que hoje se julga: 
não é nem o elã dos moços e nem a 
pertinácia e a determinação dos 
mais aguerridos que se condena. O 
comportamento de Miorim, ao con
trário disso, revela outra faceta: a 
daquele que, mal-formado, debilita
do no caráter, desfocado no sentido 
ético, perdido o referencial do jus 
suum cuique tribuere, não exita, 
por obediência aos anseios condena
tórios, em ultrapassar todos os câ
nones, na busca do alcance da vitó
ria no júri ou do domínio da vonta
de de outrem na confissão ou reco
nhecimento de um direito, mesmo 
que para isso tenha que se valer da 
ameaça, do constrangimento e da 
coação psicológica. Esse enfoque, 
cruel e ultrapassado, que admite a 
omissão da verdade ou até a sua 
adulteração, para obter a condena
ção final ou a conclusão de um ato 
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gerador de responsabilidades, re-' 
pugna aos comuns dos mortais e, 
entre os lida dores da acusação por 
definição legal, nós, os membros do 
Ministério Público, consterna e aba
la. Não é outro o sentimento da 
unanimidade dos que, à vista dos 
fatos levantados no plenário de 
25.07.90, no julgamento de Mário 
Cândido Centena, condenam e repe
lem. Não é outra a sensação de de
salento e frustração dos que se de
param com fatos como o gerado no 
documento da obrigação alimentar, 
ou em outros tantos que, embora 
não manifestamente passados a 
limpo na prova declarada ou no de
poimento formal, estão a mostrar 
um jovem concursado desviado da 
rota, apresentando conduta de todo 
impertinente com o seu mister, in
fenso às exigências do cargo e de 
sua representatividade. 

Homem do povo, o Promotor de 
Justiça existe e se mantém porque 
o seu mister para o povo se dirige. 
Quando defende a lei defende o ci
dadão' porque a lei não serve ao Es
tado senão àquele. Sociedade e Mi
nistério Público se existem é porque 
há manifestação de síntese e repre
sentatividade. 

Como seria possível permitir-se a 
existência de um Ministério Públi
co, que é povo, que é sociedade, que 
é comunidade, se um de seus mem
bros, no meio desse povo e dessa co
munidade, se revela falso, inconfiá
vel, ímprobo ou indigno? Qual seria 
a esperança? Qual o tamanho do de
sespero? 

Miorim, infelizmente, jovem ain
da, culto, dominando a técnica e as
sumindo, muito moço, a posição de 
Promotor de Justiça, não soube, em 
quase dois anos de atividade, dizer 
a que veio, não na parte intelectual, 
que também se exige aprimorada, 
mas, principalmente, no estofo mo
ral, que se quer insuspeito, íntegro, 
acima de qualquer dúvida. Quando 
se deteriora o caráter, quando se 
afrouxam as defesas morais, quan
do se permitem facilidades de um 
ou outro espectro, abrem-se sulcos 
aos desvios, aproximam-se as proba
bilidades de acomodação, ajustes e, 
finalmente, a própria corrupção. 

Corromper não tem somente o vi
sual econômico. Corrompe-se amea
çando, corrompe-se inventando fór
mulas ou maquinando estratagemas 
para consecução de vitória, que po
de não ser a vitória da Justiça ou 
da verdade. '!ais perfis inibem a 
alma e conspurcam a idéia. E a au
to-afirmação, a vaidade, a auto-su
ficiência, bem assim os maus conse
lhos das companhias nem sempre 
recomendáveis, acabam por levar de 
roldão a conduta ética indispensá
vel, irrenunciável. 

Não basta o Promotor de Justiça, 
perante o parquet, perante a che
fia, perante a comunidade dos ho
mens e dos colegas, somente pare
cer honesto. Há que se provar, no 
dia a dia, tal como a personagem da 
história. Cidadão acima de qualquer 
desconfiança, o Promotor de Justi
ça, precisa de muita fé, muita cren
ça em sua missão, muita temperan
ça, muita fibra moral, muito come
dimento e equilíbrio. Muita ética, 
muita dignidade. Consternar-se em 
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favor da Justiça, sim. Apaixonar-se, 
por simples amor à vitória pessoal, 
nunca. Ainda que, às vezes, possa 
parecer duro em excesso, humilde 
ou conformado demais. 

Visão ética, formação de caráter, 
referências no comportamento, 
amor à verdade, conduta ilibada, 
devem ser apanágios do Promotor 
de Justiça. Apanágios e bagagem 
corriqueira. E, ou se formam tais 
predicados na educação e no apren
dizado, ou se acolhem pelo acata
mento aos valores apresentados pe
los mais experimentados, corrigin
do rumos, adequando desvios. O 
que não se pode, inapelavelmente, 
é descurar deles uma vez sequer, e 
por motivo que seja. Combate-se o 
bom combate, no dizer de S. Paulo, 
o Apóstolo, com o mesmo denodo e 
com a mesma fibra, sem precisar 
curvar-se aos corruptos, sem neces
sitar transpor regras e regulamen
tos, sem ter a imposição do injusto 
e inveraz como forma de atuação. 
Probidade não atravanca. Dignida
de e honra não são fatores de atra
so. Compatibilidade de conduta não 
se dispensa. Não se vende a lealda
de, não se negocia com valores ine
gociáveis, não se dobra a retidão de 
comportamento por vaidade ou vã 
cobiça. 

Sei que o voto caracteriza situa
ção Ímpar, sei que o exame dos fa
tos, e sua conclusão, indicam toma
da de grave responsabilidade. O que 
não posso, entretanto, Senhor Pre
sidente e Senhores Conselheiros, é 
deixar que a gravidade do momen
to e a justeza dos dados ceda a uma 

decisão que não leve em conta a 
instituição do Ministério Público, do 
Estado com E maiúsculo, para do
brar-se ao corporativismo de alguns 
órgãos ou à força do casuísmo asso
ciativo. (O nosso associativismo, 
graças a Deus, em nosso caso, sabe 
discernir o que sej a a defesa do ho
mem em si mesmo da defesa do ho
mem-Promotor, do homem-Ministé
rio Público). 

E por levar em conta, exatamen
te, tal enfoque de Ministério Públi
co, como organismo do Estado, com 
seus agentes sendo representantes 
avançados na sociedade, e compro
metidos com a eqüidade, a verdade, 
a dignidade, a honra e a Justiça, é 
que me abalanço a tomar a decisão, 
segundo o texto legal, de votar pe
la não permanência na carreira do 
Promotor de Justiça do estagiário 
Ronald Dias Miorim" (fls. 127 us
que 132). 

"Estou certo de que a administra
ção pública, antes de mais nada, 
quando do exame de estágio proba
tório, como é o caso, o que faz é re
ver seus próprios atos, permitindo
se impedir a caminhada daquele 
que se tornou ao sentir da adminis
tração, incapacitado técnica e mo
ralmente para a efetivação no car
go ou função. 

'là.l acontece com o estágio proba
tório, que é fase de "provação", de 
submissão ao "aprovar-se", ao acei
tar-se. De resto, está explícita no 
texto constitucional, na Carta Polí
tica de 1988, art. 128, § 52, inciso I 
- nas garantias dos membros da 
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instituição -, a previsão desse po
der-dever à administração do Minis
tério Público. E é tão mais grave, 
agora, essa determinação que, se 
confirmados na carreira, os mem
bros do Ministério Público, gozando 
das garantias da vitaliciedade, ina
movibilidade e irredutibilidade de 
vencimentos, só por sentença trân
sita em julgado poderão ser afasta
dos. Tão grande é, pois, o dever que 
se impõe ao novo Mini stério Públi
co, que importa velar para que o 
teor da Lei Maior não soe falsa, sem 
sentido, sem destaque apropriado. 
E esta vigJ.1ia, este zelo, já nos eram 
impostos pela Lei Complementar nº 
40, em seu art. 11, atribuindo-nos, 
como Conselheiros, a obrigação de 
velar pelos seus princípios institu
cionais, com o encargo de fiscalizar 
e superintender a atuação do Minis
tério Público" (fls. 134 e 135). 

"Vai, por isso, o VOTO, EM DECI
SÃO, pela NÃO CONFIRMAÇÃO na 
carreira do Promotor de Justiça es
tagiário Ronald Dias Miorim, com os 
fundamentos do art. 12, inciso V, da 
Lei Complementar nº 40, de 14.12.81, 
do art. 27, inciso VIII, da Lei Esta
dual nº 7.669, de 17.06.82 - Lei Or
gânica do Ministério Público do RGS 
-, art. 25, incisos I e IV, e §§ 1 º, 2º, 
3º e 4º da Lei Estadual nº 6.536, de 
31.01. 73 e suas alterações - Estatu
to do Ministério Público do RGS -, 
e art. 4º, inciso VIII, do Regimento 
Interno deste Egrégio Conselho Su
perior do Ministério Público, definin
do-se, especificamente, sua incursão 
no art. 25, inciso I e IV da Lei Esta-

dual nº 6.536(73 - Estatuto do Mi
nistério Público do Rio Grande do 
Sul - eis que, durante o estágio 
probatório a que se submete, revelou 
falta dos requisitos de idoneidade 
moral e eficiência no desempenho de 
suas funções" (fls. 138 e 139). 

A bem se ver, os fatos imputados 
e sua classificação legal, de riste, fo
ram articulados claramente, de mo
do a não ensejar dúvidas razoáveis 
no epílogo. 'lanto assim que o inte
ressado, ora recorrente, tempestiva
mente, formulou a defesa, inclusive, 
acoimando de nulo o relatório de 
inspeção, de logo, no mérito, expon
do extensas e objetivas razões con
trárias à fundamentação da prece
dente decisão, expressamente, re
querendo provas - documental, pe
ricial e testemunhal- (fls. 142 us
que 171). Posteriormente, reforçou 
a defesa com nova manifestação 
probatória e suscitou a "suspeição" 
de um dos Conselheiros (fls. 183 a 
191 e 192 a 197). 

O Colendo Conselho Superior, 
por unanimidade, não acolheu a ar
güição de suspeição e rejeitou as 
preliminares (fl. 198). 

Pelo pórtico dessas rememora
ções, enfim, para reflexões, emer
gem questões afeitas à faculdade de 
gestão, segundo as normas gerais 
de regência, no campo da autono
mia administrativa, para a confir
mação ou não do estagiário, confor
me a apreciação do desempenho 
funcional (art. 127, § 1º, CF -; art. 
109, I e lI, C. Est. - RGS -) e, 
ainda, quanto ao alegado "cercea
mento de ampla defesa". 
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No primeiro aspecto, antes de as
segu~ada a estabilidade - estágio 
probatório -, sob a clava forte da 
conveniência ou não da permanên
cia no serviço público, mediante a 
verificação de condições objetivas, 
não se nega a possibilidade, livre do 
formalismo de um processo discipli
nar, custeada por ato administrati
vo motivado, de ser dispensado o 
servidor público. 

Imediatamente, na espécie, só 
resta verificar se o ato correspondeu 
à moldura da legalidade, em cujo ei
to, como prenunciado, tem relevo re
parar que, perquirida a verdade 
material, construída a idéia da in
conveniência do estagiário, deta
lhando os acontecimentos apurados 
administrativamente, foi decidido 
desfavoravelmente, então, sem pre
juízo da bilateralidade no contradi
tório (devido no processo legal), 
cientificado o interessado parI! for
mular a sua defesa (Lei Comple
mentar nº 40/81, art. 12, V; Lei Es
tadual nº. 6.536(73, arts. 25, §§ 1 º, 3º 
e 4º, 27, VIU ~ Estatuto do Minis
tério Público Estadual). 

Põe-se a seguinte indagação: des
necessária a preparação de defesa 
no provisório "relatório de ins
peção", concluída essa investigação 
preparatória (colheita de informa
ções), útil diretriz para a instaura
ção de procedimento reclamado à 
definitiva apreciação administrati
va, houve prejuízo para a defesa do 
interessado? 

Parece-me que não. É que, pela 
espia da verdade processual, decidi-

da, pelo Conselho Superior, a não 
confirmação do estagiário, cientifi
cado, com amplitude, ofereceu a 
defesa que entendeu necessária. 
Confirmada a decisão, recorreu 
para o Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores (art. 13, Decreto 
Estadual nº 32.181/86 - fl. 199), 
que não proveu a irresignação (fls. 
68/69 e 198). 

Daí, em parecer oferecido para o 
julgamento do rnandamus, com pro
priedade, comentar o nobre agente 
do Ministério Público Estadual: 

ornissis .................................. . 

" ... houve a ampla defesa no pro
cedimento administrativo a partir 
do exato momento em que se deu a 
transformação da sindicância de 
meio de apuração sumária em meio 
de punição ou de aplicação da san
ção CADA GRINOVER, op. cit.). 
Portanto, não há como afirmar ine
xistência de ampla defesa no proce
dimento administrativo. Isso ocor
reu, independentemente do fato de 
se cuidar de funcionário em estágio 
probatório. 

De outra parte, também foi ob
servado o devido processo legal por
que a não confirmação na carreira 
decorreu de fonte legal e uma vez 
percorrido o due process of law 
(vide, nesse sentido RE 115.708-9, 
do STF,. 2ª'furma, ReI. Min. Célio 
BODa, j. 11.10.88, a contrario sen
su, cf. nosso trabalho, op. cit., p. 
138, nota 11). Em seu sentido pro
cessual (procedural due process), 
houve uma chance razoável ao im
petrante de se defender (Vescovi), 
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de apresentar suas razões. O Minis
tério Público seguiu rigorosamente 
o orderly proceedings de acordo 
com a lei. Esta- por sua vez, não su
primiu, antes conferiu-lhe, direito 
de defesa. Verificou-se justeza e 
adequação do procedimento concre
tamente instituído, garantindo o di
reito fundamental de defesa, mesmo 
a quem se encontrava em estágio 
probatório (sobre isso, vide nosso 
trabalho, op. cit., p. 134, ss., pas
sim). 

O aresto do STF invocado na pe
tição não incide na espécie em tela 
por se cuidar de suporte fático bem 
distinto. No mencionado RE n Q 

100.912-8-SP, 1 ª Thrma, ReI. Min. 
Néri da Silveira, reconheceu o Pre
tório Excelso "o direito do Juiz a to
mar prévio conhecimento das infor
mações e fatos, tidos como desabo
nadores de sua conduta, no período 
de exercício em apreço (biênio de vi
taliciamento), assegurando-se-Ihe 
apresentar defesa, sem prejuízo do 
caráter sigiloso do procedimento e 
do resguardo do segredo quanto à 
fonte de informação". 

No caso ora em exame, foi dado 
ao impetrante o conhecimento dos 
fatos e os motivos, bem assim a 
oportunidade, no momento adequa
do e previsto em lei, de contrariá-los 
e apresentar defesa para destruir a 
acusação. Então, o precedente não 
incide. Como bem destacou o Min. 
Relator, Moreira Alves, em seu vo
to: "naquele caso (i. é., do RE nº 
100.912-8), o 'll-ibunallocal entende
ra que, em se tratando de Juiz em 
período probatório de estágio proba
tório, não havia necessidade de sin-

dicância ou de defesa do interessa
do, sendo que a verificação dos re
quisitos para a obtenção da vitali
ciedade deveria ser feita por meio 
de colheita de informações absolu
tamente sigilosas, que não pode
riam ser divulgadas para resguar
do dos informantes". Nada disso 
ocorreu no caso do impetrante, em 
que houve sindicância ~ tomou co
nhecimento das acusações, defen
deu-se por escrito e oralmente. 

Por fim, o ato administrativo que 
culminou com a exoneração do im
petrante foi claramente motivado, 
de forma legítima e baseado em fa
tos reais. Até aí a possibilidade de 
controle pelo Judiciário. Não haven
do nenhuma irregularidade ou ile
galidade em relação a estes aspec
tos" (fls. 233 e 234). 

Por essa abertura, perfilhando os 
acontecimentos processuais infor
madores do caso, que comandam o 
exame, entendo que, na perspectiva 
do essencial, foi louvado o princípio 
da garantia constitucional da defe
sa diante da Administração Públi
ca, com obediência ao ordenamento 
positivo de regência para o regime 
probatório. Para o desenvolvimen
to dessa avaliação, no meu pensar, 
não foram destratados os direitos à 
sustentação dos predicamentos da 
inocência, nem desprezados os su
portes edificados como instrumento 
de defesa. 

Decorre do exposto, a aceitação 
plena do voto-condutor, proferido 
pelo ilustre Desembargador João 
Loureiro, Relator, convencendo de 
que, às luzes do ordenamento cons
titucional brasileiro, a parte recor-
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rente garantiu-se do "devido proces
so legal", abordando: 

omissis .................................. . 

" ... No caso tudo foi de acordo 
com o processo legal. Foi observado 
o artigo 25 do Estatuto do Ministé
rio Público, Lei nº 6.53EV73, que pre
vê o direito de defesa do Promotor 
quando o Conselho Superior é des
favorável à sua permanência no car
go. Destaca-se que a decisão do 
Conselho não é definitiva e o impe
trante dela foi intimado. A decisão 
definitiva é a do Conselho do pro
cesso de estágio. 

O impetrante teve oportunidade 
e fez ampla defesa, tanto oral como 
escrita e foram ouvidas as testemu
nhas que arrolou. A partir desse 
momento a defesa participou da oi
tiva das testemunhas e fez requeri
mentos e, inclusive, foi admitido 
que aditasse a defesa, como se vê a 
fls. 183. Em data de 23 de julho o 
Conselho reexaminou a questão e a 
defesa, mantendo a sua decisão, 
sendo que todos os votos foram 
exaustivamente fundamentados. 

Destarte, houve observância do 
processo legal. 

É claro que antes da decisão do 
órgão competente não cabia nenhu
ma defesa, eis que a Corregedoria 
do MP, que fez a sindicância, não 
tem poder decisório, que só cabe ao 
Conselho. O impetrante teve mais 
oportunidade que a lei prevê, pois 
apresentou aditamento da defesa 
escrita e fez defesa oral. 

Houve a observância do princípio 
da ampla defesa no processo admi-

nistrativo, quando a sindicância foi 
transformada em meio de punição 
ou de aplicação de sanção. 

Também houve observância do 
processo legal, pois a não confirma
ção na carreira está prevista em lei. 

Por entender que não houve cer
ceamento de defesa, mas ampla de
fesa, não há falar-se de direito líqui
do e certo do impetrante permane
cer no cargo e não cabe ao Poder 
Judiciário decidir sobre a conve
niência dessa permanência. Pela lei 
quem deve decidir dessa conveniên
cia é a Instituição do Ministério Pú
blico. Também não cabe ao Judiciá
rio decidir se as provas das acusa
ções contra o impetrante foram ou 
não suficientes. Cabe examinar e já 
se examinou se foram cumpridas as 
formalidades legais para a não con
firmação e exoneração do Promotor. 

E nas acusações constam nada 
menos do que dez fatos, dentre os 
quais os mais graves dizem respei
to à utilização do Promotor de um 
laudo com data falsa em júri e vio
lação de correspondência dirigida a 
uma colega. 

Finalmente, e em sede de man
dado de segurança, de âmbito res
trito, não cabe o exame da ampla 
prova sobre matéria de fato expos
ta, que só poderia caber em ação 
própria" (fls. 244 a 246). 

À sua vez, reforçando, sublínhou 
corretamente o também ilustre De
sembargador Salvador Vizzotto: 

"Confesso que a minha primeira 
inclinação era no sentido de conce
der a segurança, porque, no caso, 
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embora se trate de funcionário em 
estágio probatório, a sindicância é 
meio sumário de investigação da 
materialidade dos fatos de que é 
acusado o indiciado. Ela pode ser si
gilosa, unilateral ou pública. Não se 
oportuniza na sindicância o princí
pio do contraditório. 

Configurado o fato ou, pelo me
nos, a presunção da responsabilida
de do indiciado, cumpria à autorida
de administrativa, no caso, instau
rar o processo administrativo-disci
plinar com todos os requisitos que a 
lei exige, quais sejam, a identifica
ção do indiciado, a indicação dos fa
tos que constituem infração admi
nistrativa ou disciplinar, o enqua
dramento legal, a citação regular do 
indiciado, co.m a indicação de prazo 
para a defesa. 

'" A sindicância, como se ouviu do 
voto do eminente Relator foi trans
formada em processo regular. Ape
sar da transformação do processo de 
sindicância em processo disciplinar, 
a materialidade das infrações admi
nistrativas e disciplinares foram 
apontadas e o impetrante foi regu
larmente citado para apresentar de
fesa, com todas as garantias e opor
tunidades. 

Então, esse aspecto, per se, não 
autoriza desconstituir, em sede de 
mandado de segurança, o ato admi
nistrativo hostilizado. 'lenho que o 
rito sumário, do mandado de segu
rança, constitui medida inadequada 
para anular o ato administrativo e 
determinar a abertura do novo pro
cesso disciplinar. 

Ademais disso, em ação ordinária 
poderá o impetrante, se assim o de
sejar, comprovar eventual violação 
do alegado direito, neste feito não 
demonstrada à saciedade. 

HELY LOPES MEIRELLES, no 
seu último livro, "Direito Adminis
trativo Brasileiro", 16ª edição, 1991, 
págs. 588/591 faz adequada distin
ção entre processo administrativo 
disciplinar e sindicância, esclarecen
do que, por muito tempo, houve dú
vida se o funcionário em estágio 
probatório estava sujeito ao proces
so regular disciplinar. E afirma, 
diante do moderno conceito de direi
to administrativo que, mesmo em 
estágio probatório, o funcionário 
tem o direito de se ver exonerado 
através de processo regular. 

Na situação sub judice o proces
so instaurado contra o impetrante 
não foi para averiguação do seu pro
cedimento no estágio probatório, 
mas, o foi para efeitos de verifica
ção de falta grave, que teria sido co
metida. 'Ibdavia, diante dessa situa
ção pouco clara e não definida, não 
se pode com certeza afIrmar se a hi
pótese seria de demissão ou de exo
neração. A autoridade administra
tiva optou pela exoneração, dentro 
da sua competência" (fls. 246 e 
247). 

Desdobrados todos os pontos, fin
ca-se que o "Relatório de Inspeção", 
propulsivo ou instrutório, como pro
cedimento administrativo (procu
rando a existência de interesse ou 
possibilidade de objeto sancionató
rio), editado o ato decisório (não 
confirmatório do estagiário), acabou 
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sendo reexaminado (no contraditório 
estabelecido), na via revisiva, con
substanciando instrução integrado
ra de provimento fmal, sem descom
passo com o princípio da legalidade. 

Com efeito, além de não se cui
dar de demissão, justificadamente 
por conveniência da Administração 
Pública, no estágio probatório, hou
ve exoneração (fls. 105), sem a eiva 
de penalidade, por não convir a per
manência, por inaptidão ou falta de 
condições, exigidas para o trabalho. 
Dessa forma, afastando-se a trinca 

de arbitrariedade, baseando-se a de
cisão administrativa em fatos reais, 
consentâneos com a apuração feita. 
Em verdade, se a Administração 
não pudesse exonerar o funcionário 
em fase de observação, seria inócuo 
o estágio probatório, via única para 
a estabilidade, as condições exigi
das, sabido que a capacidade de
monstrada no concurso para provi
mento do cargo necessariamente de
ve ser conjugada com os requisitos 
de eficiência e aptidão para o servi
ço público. Donde a conhecida ex
pressão de que, a rigor, é no estágio 
experimental que o funcionário "se 
titulariza para o cargo". 

Arrematando, dependente de pro
cesso comprobatório, a demissão 
pressupõe o cometimento de infra
ção disciplinar, correspondendo à 
pena administrativa, aplicável ao 
funcionário estável ou não, enquan
to que a, exoneração, sem a balda de 
caráter punitivo, fundamenta-se na 
conveniência, por parte da Adminis
tração Pública (HELY LOPES MEI
RELLES - ob. cito - págs. 
404/406). 

É o sentido da jurisprudência: 

- "Administrativo. Funcionário 
Público. Exoneração. 

I - Não cumprido o estágio pro
batório, a administração pode EXO
NERAR JUSTIFICADAMENTE o 
servidor, independentemente de in
quérito administrativo. 

II - Improvimento do recurso" 
(RMS nº 88 - STJ - ReI. Min. Pe
dro Acioli - in DJU de 16/04/90). 

- "Administrativo. Funcionário 
Público. Estabilidade. Estágio Proba
tório. Exoneração. CF, art. 41 e § 1 º. 

Não cumprido o estágio probató
rio de 02 (dois) anos, exigido cons
titucionalmente para aquisição do 
direto à estabilidade no serviço pú
blico, e não configurado o alegado 
cerceamento de defesa, por isso 
mesmo que pode a Administração 
exonerar o servidor, independente
mente de processo administrativo. 
No caso, foi realizada sindicância. 
Precedentes do ST J. 

Recurso improvido" (RMS nº 889 
- ST J - ReI. Min. Peçanha Mar
tins - in DJU de 17.06.91). 

Confluente com a fundamentação 
desenvolvida, não consubstanciada 
a ilegalidade na constituição do ato 
administrativo questionado, voto 
improvendo o recurso. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS nº 1.853-2 - RS 
(92.0016194-4) - Relator: Exmo. Sr. 
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Min. Milton Luiz Pereira. Recte.: 
Ronald Dias Miorin. Advogados: 
Werner C. J. Becker e outros. T. 
Origem: 'IHbunal de Justiça do Es
tado do Rio Grande do Sul. Impdos.: 
Procurador-Geral de Justiça do Es
tado do Rio Grande do Sul e outro. 
Recdo.: Estado do Rio Grande do 
Sul. Advogada: Silvia Opitz. 

Decisão: Após o voto do Exmo. 
Sr. Ministro Relator negando provi
mento ao recurso, pediu vista o Ex
mo. Sr. Ministro Cesar Asfor Rocha. 
Aguardam os Exmos. Srs. Ministros 
Garcia Vieira, Demócrito Reinaldo 
e Humberto Gomes de Barros (em 
15.09.93 - lI! 'furma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 

VOTO-VISTA 

O EXMO. SR. MINISTRO CE
SAR ASFOR ROCHA: Como vem 
anotado pelo eminente Ministro 
Milton Pereira, Relator deste feito, 
"trata-se de recurso ordinário inter
posto por Ronald Dias Miorin, con
tra acórdão prolatado pelo E. 'IHbu
nal de Justiça do Estado do Rio 
Grande do Sul, que denegou segu
rança impetrada, na qual o autor 
pretende a anulação de processo ad
ministrativo formalizado pela Cor
regedoria Geral do Ministério Públi
co, que culminou com sua exoner"a
ção do cargo de Promotor de Justi
ça, em fase de estágio probatório" ~ 
alegando o recorrente que não lhe 
foi assegurada oportunidade de de
fesa e prova contrária, face à inob
servância do devido processo legal. 

Pedi vista dos autos em razão da 
importância do assunto nele contido. 

Analisando-os com mais demora, 
verifiquei que se houve com acerto 
o decisum vergastado, tendo o re
corrente, como anotado no voto-con
dutor, exercitado a mais ampla de
fesa, tanto oral como escrita, ouvi
das, com a sua participação, as tes
temunhas que arrolou, fazendo re
querimentos, obedecido o devido 
processo legal. 

O eminente Ministro Milton Perei
ra, analisou, com sua reconhecida 
percuciência, todos os dados da cau
sa, não deixando ensejo a que seja fei
to qualquer reparo ou acréscimo. 

Por isso que o acompanho. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n Q 1.853-2 - RS 
(92.0016194-4) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Milton Luiz Pereira. Recte.: 
Ronald Dias Miorin. Advogado: Go
mercindo Lins Coitinho. T. Origem: 
Trih~nal de Justiça do Estado do 
Rio Grande do Sul. Impdos.: Procu
rador-Geral de Justiça do Estado do 
Rio Grande do Sul e outro. Recdo.: 
Estado do Rio Grande do Sul. Advo
gada: Silvia Opitz. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, a 'furma, por unanimidade, 
negou provimento ao recurso (em 
06.10.93 - lI! 'furma). 

Participaram do Julgamento: os 
Exmos. Srs. Ministros Cesar Asfor 
Rocha, Garcia Vieira, Demócrito Rei
naldo e Humberto Gomes de Barros. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N2 2.023-0 - GO 

(Registro n2 92.0021998-5) 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 

Recorrente: Maria Terezinha Marques 

Advogado: Dr. Mario do Vale Monteiro 

T. Origem.: Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

Impetrados: Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Goiás e Pro
curador-Geral da Justiça 

Recorrido: Estado de Goiás 

Advogada: Dra. Leila Maria Cunha Prudente 

EMENTA: Funcionário Público. Inatividade. Reclassificação de 
cargo. Casos do Tribunal de Contas de Goiás. L Mandado de segu
rança. Sua concessão, na esteira de precedentes que ressaltam o 
caráter reclassificatório da Res. nl! 4.626j86-TCE-GO, para efeito 
de estender aos inativos as alterações remuneratórias assim ins
tituídas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta 'furma do Superior 'fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e lhe dar provimento para 
conceder a segurança na forma do 
pedido. Votaram com o Relator os 
Srs. Mins. Cid Flaquer Scarlezzini, 
Assis Thledo, Edson Vidigal e Jesus 
Costa Lima. 

Brasília, 12 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente. Ministro JOSÉ DAN
TAS, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS: 'fratando-se de mandado de se
gurança para assegurar à impetran
te a classe D da nova estrutura da 
antiga carreira de Auxiliar de Re
messas Postais, do quadro do 'fribu
nal de Contas do Estado-GO, dene
gou-se o pedido, a teor seguinte: 

"EMENTA: Mandado de Segu
rança. Benefício. Funcionário apo
sentado. 

Ao funcionário aposentado, com 
vista à aplicação dos artigos 10 da 
Lei n2 8.822/77,40, § 42, da Carta 
Constitucional Federal, e 97, § 42, 
da Constituição Estadual, não se es
tendem os benefícios deferidos aos 
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servidores da ativa, quando tais 
vantagens não se tratam de mera 
concessão espontânea da adminis
tração pública, mas se referem a 
conquistas alcançadas pelos benefi
ciados após aprovados em cursos e 
testes, a que se submeteram, minis
trados pelo Órgão onde desempe
nham as suas funções. 

Segurança indeferida" - fls. 99. 

Seguiu-se o presente recurso, in
sistindo-se na asseveração-básica de 
que houvera real reclassificação de 
cargos, elevando-se os padrões de 
vencimentos, pelo que a hipótese se
ria mesmo regida pelo art. 40, § 4º, 
da CF, conforme precedentes do 'fri
bunal a quo. Lê-se (fls. 112/115). 

Nesta instância, a Subprocurado
ra-Geral Laurita Vaz manifestou-se 
favorável ao recurso, conforme pa
recer assim ementado: 

"1. Mandado de segurança. Reso
lução que modifica cargo e cria clas
ses e referências de servidores da 
ativa, deve assegurar paridade de 
remuneração com os da inatividade. 
Garantia constitucional (art. 40, § 4º 
da CF). Direito violado. 

2. Não importa a nova denomina
ção do cargo e criação de classes 
posteriormente ao ato da aposenta
doria do servidor. Os proventos des
te deverão seguir o nível do plano 
referencial atingido no ato da apo
sentadoria" - fls. 129. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS (Relator): Senhor Presidente, 

do exame dos autos chega-se à evi
dência de que as alterações remu
neratórias editadas pela Res. nº 
4.626/89-TCE-GO tiveram caráter 
de ampla reclassificação de cargos, 
em moldes da previsão do art.40, § 
4º, da CF, sobre estender aos inati
vos a revisão de proventos instituí
da por tal via. 

A propósito, reporto-me ao pare
cer, pela excelência de sua funda
mentação assim desenvolvida: 

"4. O que se infere dos autos, é 
que a impetrante aposentou-se em 
1983, com 30 anos de serviço na 
função de auxiliar de remessas pos
tais, referência sete, do quadro de 
auxiliares do 'fribunal de Contas do 
Estado de Goiás. 

5. Após a aposentadoria da recor
rente, houve substancial modifica
ção das denominações e funções do 
Tribunal de Contas, com base na 
Resolução nº 1.300 de 24/03/89 e a 
de nº 4.626 de 26/10/89. 

6. A recorrente pretende ver en
quadrada na classe "D", da referên
cia 11 e 12. Pela informação de fls. 
19, constata-se que os dois servido
res da ativa no serviço de remessas 
postais do Tribunal de Contas goia
no, percebem salário equivalente a 
esta classe e referência, um deles 
logrou o teto remuneratório da refe
rida classe C por merecimento e o 
outro por antigüidade. 

7. Outras servidoras do mesmo 
'fribunal de Contas, também na ina
tividade e na mesma situação da re
corrente, interpuseram o Mandado 
de Segurança nQ 2.442 e por decisão 
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da 3ª Câmara Cível do Egrégio 'lH
bunal de Justiça do Estado de Goiás, 
lograram decisão favorável (fls. 
59/63), a exemplo de outro Mandado 
de Segurança de nº 2.052, sobre o 
mesmo assunto. 

8. Não se trata de conquista pes
soal e individual dos servidores da 
ativa que foram promovidos para a 
classe D, como quer fazer crer as in
formações da autoridade impetrada, 
mesmo porque, como j á evidenciamos 
no item 5, teve servidor que auferiu 
a promoção à referida classe pelo cri
tério de antigüidade, condição esta 
atinente a qualquer servidor que se 
aposenta com trinta anos de serviço, 
como no caso da recorrente. 

9. A recorrente, servidora inati
va, deve guardar paridade absoluta 
dos proventos com os da ativa, se
guindo-se o nível salarial da refe
rência máxima a que chegou por 
ocasião de sua aposentadoria, não 
importando as novas denominações 
do cargo e reclassificações criadas 
posteriormente, e que ela poderia 
tê-las alcançado se fosse da ativa. 

10. Os acréscimos salariais de
vem ser repassados aos inativos, se
gundo os estipêndios dos cargos ou
trora exercidos por eles, mesmo que 
tais cargos tenham recebido outras 
denominações em reclassificação, 
pois se trata de garantia constitu
cional prevista no art. 40, § 4º, da 
vigente Constituição Federal" - fls. 
130/31. 

Por último, veja-se que, em cau
sa a mesmÍssima Res. nº 4.626/89, 
a jurisprudência deste Eg. 'Iribunal 
registra a confirmação de um da-

queles mandados de segurança con
cedidos pelo 'Iribunallocal a servi
dores do TCE em igualdade de con
dições à ora recorrente, consoante 
ementa seguinte: 

"Mandado de Segurança. Direito 
líquido e certo. Criadas vantagens 
só em benefício de servidores da ati
va, evidencia o desrespeito ao arti
go 40, § 4º da Constituição Federal 
e ao artigo 97, § 4º, da Constituição 
Estadual. 

Recurso improvido." REsp nº 
12.069-0-GO, ReI. Min. Garcia Viei
ra, 1ª 'furma, em 04/05/92. 

Pelo exposto, dou provimento ao 
recurso, para conceder a segurança 
na forma do pedido. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS nº 2.023-0 - GO 
(92.0021998-5) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. José Dantas. Recte.: Maria· 
Threzinha Marques. Advogado: Ma
rio do Vale Monteiro. T. Origem: 
'Iribunal de Justiça do Estado de 
Goiás. Impdos.: Presidente do llibu
nal de Contas do Estado de Goiás e 
Procurador-Geral de Justiça. Rec
do.: Estado de Goiás. Advogada: 
Leila Maria Cunha Prudente. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e deu
lhe provimento para conceder a se
gurança na forma do pedido (em 
01.12.93 - 5ª 'furma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Cid Flaquer Scartezzini, As
sis Toledo, Edson Vidigal e Jesus 
Costa Lima. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTA LIMA. 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N2 2.069-1 - SP 

(Registro n2 92.0022536-5) 

Relator: O Sr. Ministro Humberto Gomes de Barros 

Recorrente: Ministério Público do Estado de São Paulo 

T. Origem.: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Impetrado: Juiz de Direito da Infância e da Juventude de Cananéia-SP 

Recorrido: Sidnei Alves 

EMENTA: Processual. Mandado de Segurança. Estatuto da 
Criança e do Adolescente. Decisão que não homologa remissão. Ca
bimento de apelação. Mandado de Segurança incabível. L A deci
são judicial que deixa de homologar remissão prevista no Estatu
to da Criança e do Adoleséente expõe-se a apelação. Contra ela, 
mostra-se impertinente o mandado de segurança. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e dis~tidos estes 
autos, acordam os Ministros da Pri
meira 'furma do Superior 'llibunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, em negar provimento 
ao recurso. Votaram com o Ministro 
Relator os Ministros Cesar Asfor Ro
cha, Garcia Vieira e Demócrito Rei
naldo. Ausente, justificadamente, o 
Ministro Milton Luiz Pereira. 

Brasília, 10 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Pre
sidente. Ministro HUMBERTO GO· 
MES DE BARROS, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO HUM
BERTO GOMES DE BARROS: O 
Ministério Público do Estado de 

S. Paulo pediu mandado de segu
rança contra ato do MM. Juiz de 
Direito da Vara da Infância e da Ju
ventude. 

O ato impugnado se traduziu na 
homologação parcial de remissão 
concedida pelo Ministério Público a 
adolescente infrator. 

Na remissão, o MP aplicou ao 
adolescente, medidas sócio-educati
vas de advertência e liberdade as
sistida, cumuladas com medida de 
proteção (matrícula e freqüência 
obrigatória em educandário oficial). 

O Juiz, no entanto, homologou a 
remissão aplicando somente a ad
vertência. 

O. MP sustenta a tese de que a 
negativa de homologação agrediu 
seu direito de aplicar sanções decor
rentes da remissão 
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o E. Tribunal de Justiça de S. 
Paulo declarou extinto o processo, 
sem julgamento do mérito. 

Fez assim, porque enxergou na 
negativa de homologação, uma sen
tença a desafiar recurso de apela
ção. 

Ora, a teor do art. 52 da Lei n2 

1.533/51, não cabe mandado de se
gurança contra ato judicial exposto 
a recurso com efeito suspensivo. 

O MP interpôs recurso ordinário 
constitucional fomentado na tese de 
que a decisão malsinada não cons
titui sentença, porque a remissão é 
ato anterior à instauração do pro
cesso. Se assim ocorre, a decisão ju
dicial, não constituindo termo final 
de processo, jamais pode ser consi
derada sentença. 

O Ministério Público Federal, em 
Parecer do E. Subprocurador-Geral 
Eduardo Vasconcellos Barros, argúi 
a incompetência da Primeira 'fur
ma. Indica a remessa do feito a 
uma das 'furmas integrantes da 'ler-

. ceira Seção. 

No mérito, recomenda o desprovi
mento do recurso. 

Esta, a controvérsia. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO HUM
BERTO GOMES DE BARROS (Re
lator): A preliminar não procede. 

Nosso regimento interno reserva 
à Primeira Seção e às 'furmas que a 
integram, competência para conhe-

cer os feitos relativos a "direito pú
blico em geral". 

Os temas relativos ao Estatuto 
da Criança e do Adolescente são, in
duvidosamente, de direito público. 

Não cabem, entretanto, no con
ceito de direito penal. 

É que os preceitos daquele Esta
tuto - a não ser aqueles que tra
tam de crimes contra crianças e 
adolescentes - tratam de pessoas a 
quem falta um dos pressupostos da 
culpabilidade e, portanto, da atua
ção do Direito Penal: a imputabili
dade. 

O Estatuto preocupa-se em afas
tar do âmbito de sua incidência, os 
conceitos de crime e de pena - tan
to, que utiliza as expressões "ato in
fracional" e "medidas sócio-educati
vas" (arts. 103 e 112, respectiva
mente). 

Esta 'furma, em oportunidades 
anteriores (REsp nº 24.451-5-SP) 
cuidou da matéria, decidindo, in 
verbis: 

"A imposição de medida sócio
educativa, em relação a menor, por 
ser ato jurisdicional, reserva-se à 
competência do Juiz. Alcance do 
permissivo contido no art. 180 da 
Lei nº 8.069/90." 

Reconheço a competência da Pri
meira 'furma. 

Quanto ao tema agitado no 
recurso, tenho como acertada con
clusão a que chegou o v. acórdão. 

Transcrevo, a propósito, a feliz 
exposição do argumento em que se 
montou o v. acórdão recorrido. Ei-Ia: 
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"O Curador da Infância e da Ju
ventude, nem poderia, pelas mes
mas razões, fazer acordos com os in
teressados (menor e seu represen
tante legal), seja porque a lei, de 
exegese estrita, não prevê essa atri
buição ao Ministério Público, sej a 
porque, no momento da conversão 
do processo em judicial, com a pro
lação de sentença, é que se aplica a 
medida, de ofício ou mediante pro
vocação do Ministério Público. 

Fosse possível o acordo, então, 
sim, caberia ao Juiz simplesmente 
homologar o acordo ou a vontade 
das partes. 'ler-se-ia um processo de 
simples jurisdição voluntária. 

A questão, no entanto, é mais 
complexa. 

No caso, homologar é tornar o 
ato, que se examina, semelhante, 
adequado, ao ato que devia ser 
(PONTES DE MIRANDA, "Comen
tários ao Código de Processo Civil" 
VJj344, Forense, 1 ª ed.); a homo
logação será sempre o julgamento 
sobre o que até então se passou 
(PONTES DE MIRANDA, op. e 
loco cits., pág. 345), posto que se 
imprime ao praticado eficácia sen
tencial, que o equipara, nos efeitos, 
ao julgamento da lide (J. C. BAR
BOSA MOREIRA, "Comentários", 
Forense, V/138). 

Desse ato, que põe termo ao pro
cesso, posto que examina os pressu
postos de fundo do ato anteriormen
te praticado (pONTES DE MIRAN
DA), existe recurso que possa atacá
lo, que é, precisamente, o de apela
ção, por força do disposto no artigo 
162, § 1!l, do Código de Processo CiviL 

Thnto isso é verdade, que os Cu
radores da Infância e da Juventude 
têm recorrido, sistematicamente, de 
decisões que contrariam a tese de
fendida pelo impetrante, por meio 
de agr~vos e apelações. 

Ora, se da decisão que indefere a 
aplicação de medida sócio-educati
va (porque não aprovar é indeferir), 
cabe recurso de apelação, o mand,a
do de segurança encontra obstácu
lo no artigo 52, inciso 11, da Lei bº 
1.533, de 31 de dezembro d~ 1951. 

A respeito, a jurisprudência, cris
talizada na Súmula n2 267, também 
não admite mandado de segurança 
contra ato judicial passível de re
curso ou de correição. 

Se é certo que o rigor desta Sú
mula tém sido abrandado, na verda
de isso só ocorre para se admitir 
efeito suspensivo a recurso que não 
o tem ou porque o ato constitui de
cisão teratológica ou de flagrante 
ilegalidade. 

Na espécie, não se caracteriza 
nem uma nem outra hipótese, como 
parece de manifesta evidência" (fls. 
77/78). 

Como lembrei acima, o STJ já co
. nheceu de apelações semelhantes. 

Nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n 2 2.069-1 - SP 
(92.0022536-5) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Humberto Gomes de Bar
ros. Recte.': Ministério Público do 
Estado de São Paulo. T. Origem: 
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Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo. Impdo.: Juiz de Direito 
da Infância e da Juventude" de Ca
nanéia-SP. Recdo.: Sidnei Alves. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso 
(em 10.11.93 - 1ª 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Cesar Asfor 
Rocha, Garcia Vieira e Demócrito 
Reinaldo. 

Ausente, justificadamente, o Ex
mo. Sr. Ministro Milton Luiz Pereira. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2.340-0 - PE 
(Registro nº 92.0030030-8) 

Relator: O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 
Recorrente: Gráfica Editora do Recife SI A - Diário da Manhã 
T. Origem.: Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco 
Impetrado: Juízo de Direito da 8!k Vara Cível de Recife - PE 
Recorrido: Alcântara Promoções e Publicidade SI A 
Advogados: Drs. Affonso Neves Baptista Neto e outro, e José do Rego 

Barros Meira de Araújo e outros 

EMENTA: Duplicata. Prestação de serviço. Falta de aceite. L Su
ficiente, para ensejar execução, seja o título protestado e que se 
instrua a inicial com documento comprobatório da existência do 
vínculo. A lei pretendeu aplicar às duplicatas oriundas de pres.
tação de serviço o mesmo tratamento conferido às sacadas em vir
tude de compra e venda. Abolida a necessidade de transcrição do 
documento comprobatório da entrega da mercadoria, no instru
mento de protesto, há que se entender que a formalidade é dispen
sável também quando se cuide de duplicata decorrente de pres
tação de serviço. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da 'Ierceira Thrma do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 

dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, em negar 
provimento ao recurso ordinário. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Waldemar Zveiter, 
Cláudio Santos e Nilson Naves. 
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Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Costa Leite. 

Brasília, 28 de fevereiro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO: 'frata-se de mandado de 
segurança, impetrado pela Gráfica 
Editora do Recife SI A (Diário da 
Manhã), objetivando impugnar atos 
do MM. Juiz de Direito da Oitava 
Vara Cível de Recife que, nas execu
ções movidas por Alcântara Promo
ções e Publicidade Ltda., considerou 
válidos os títulos executados e de
terminou o praceamento dos bens 
penhorados. 

Cassada a liminar, e não conhe
cida a segurança, foi apresentado 
recurso ordinário. 

Parecer do Ministério Público pe
lo provimento parcial do man
damus, sobrestando-se as praças 
até a apreciação dos agravos de ins
trumento interpostos contra as de
cisões impugnadas. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO: Corretas indiscutivel
mente as observações do douto pa
recer do Ministério Público. A ine
xistência de título executivo pode 
ser reconhecida de ofício. Assim 

sendo, a circunstância de não se te
rem oferecido embargos não empe
ce se extinga a execução, ou se obs
te seja instaurada, uma vez verifi
cada aquela falta. Na hipótese, en
tretanto, não é de se reconhecer ha
ja essa ocorrido. 

Funda-se a inicial em que as du
plicatas não se acham aceitas e, re
ferindo-se a prestação de serviços, 
isso haveria de ser suprido pela 
transcrição, no instrumento de pro
testo, de documento que comprove 
a efetiva prestação de serviços e o 
vínculo contratual que o autorizou. 

Induvidoso que as duplicatas não 
aceitas podem embasar execução, 
desde que haja prova da entrega da 
mercadoria, se se tratar de compra 
e venda, ou da execução do serviço, 
caso a isso se refira. A dúvida esta
ria na necessidade de fazer-se a 
transcriç~o de tais documentos no 
instrumento de protesto. O texto 
primitivo da Lei de Duplicatas exi
gia essa formalidade, quanto aos tí
tulos que dissessem com compra e 
venda. Daí que, ao cuidar daqueles 
vinculados à prestação de serviço, 
determinando fossem regidos pelas 
mesmas normas, refere-se a docu
mento a ser transcrito no instru
mento de protesto. O que se preten
deu, é absolutamente certo, foi dar
se o mesmo tratamento a uma e ou
tra especie de duplicata. 

Posteriormente veio a ser modi
ficada a lei, não mais se exigindo a 
transcrição, suficiente a apresenta
ção dos documentos. E embora não 
se tenha expressamente modificado 
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o § 3º do artigo 20, há de se entender 
que implicitamente o foi. Esse dispo
sitivo visou a aplicar as mesmas nor
mas às duplicatas oriundas de um ou 
outro negócio. Como exigia-se a 
transcrição no instrumento de protes
to, a isso se fez menção. Abolida es
sa formalidade para uma, entende-se 
qúe também o foi para a outra. 

Basta, pois, mesmo tratando-se 
de duplicata de prestação de servi
ço, a apresentação dos documentos, 
desnecessária a transcrição dos 
mesmos no instrumento de protes
to. Se foram eles ou não apresenta
dos é tema de que não se cuidou no 
presente mandado de segurança. 

Em vista do exposto, nego provi
mento. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS nº 2.340-0 - PE 
(92.0030030-8) - Relator: Exmo. Sr. 

Min. Eduardo Ribeiro. Recte.: Grá
fica Editora do Recife SI A - Diário 
da Manhã. Advogados: Affonso Ne
ves Baptista Neto e outro. T. Ori
gem: 'fribunal de Justiça do Estado 
de Pernambuco. Impdo.: Juízo de 
Direito da 8ª Vara Civil de Recife
PE. Recdo.: Alcântara Promoções e 
Publicidade S/A. Advogados.: José 
do Rego Barros Meira de Araújo e 
outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso or
dinário (em 28.02.94 - 3ª 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Waldemar Zveiter, 
Cláudio Santos e Nilson Naves. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Costa Leite. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA NI! 2.580-9 - GO 

(Registro nl! 93.0003969-5) 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido de Carvalho Filho 
Recorrente: João Hermínio Lacerda e Silva 
T. Origem.: Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Impetrado: Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Es

tado de Goiás 
Advogado: Olavo Berquo 

EMENTA: Mandado de Segurança. Oficialização de serventia de 
foro extrajudicial. L Alegação de direito adquirido. Art. 206 da 
Constituição de 1967. O art. 31, do Ato das Disposições Constitu
cionais Transitórias da Constituição de 1988, só prevê a estatiza
ção das serventias do foro judicial. 2. Inexistindo direito líquido 
e certo, nega-se provimento ao recurso. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros da Sex
ta Thrma do Superior 'fribunal de 
Justiça, por unanimidade, negar pro
vimento ao recurso, na conformidade 
dos votos e notas taquigráficas cons
tantes dos autos. Votaram com o Re
lator os Ministros Pedro Acioli, Adhe
mar Maciel, Anselmo Santiago e Luiz 
Vicente Cernicchiaro. 

Brasília, 14 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro LUIZ VICENTE CER
NICCHIARO, Presidente. Ministro 
JOSÉ CÂNDIDO DE CARVALHO 
FILHO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ CÂNDI
DO DE CARVALHO FILHO: João 

Hermínio Lacerda e Silva, serven
tuário da Justiça, titular do Cartó
rio de Registro Civil de Pessoas Na
turais, Comarca de Goiás, preten
dendo a estatização da serventia, 
requereu ao Presidente do 'fribunal 
de Justiça, o qual, pelo despacho de 
fls. 11-12, indeferiu-lhe o pedido, sob 
o fundamento de que o art. 31, do 
Ato das Disposições Constitucionais 
'fransitórias da Constituição Fede
ral em vigor, prevê a estatização 
das serventias do foro judicial, en
quanto o ofício do registro civil é do 
foro extrajudicial. Acrescentou que 
a norma não é auto-aplicável, de
pendendo de lei definidora das ser
ventias a serem oficializadas. 

Não recorrendo administrativa
mente do despacho, impetrou o pre
sente mandamus, indeferido por 

R. Sup. '1Hb. Just., Brasília, a. 6, (57): 123-171, maio 1994. 167 



maioria pelo Tribunal Pleno, nos 
termos do voto do Relator, conforme 
acórdão às fls. 42, com esta ementa: 

"Ementa. Mandado de Seguran
ça. Oficialização de Cartório. Regis
tro de Pessoas Naturais. Foro extra
judicial. 

Não sendo o Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Naturais definido 
em lei como "Foro Judicial", o des
pacho denegatório de sua estatiza
ção não feriu direito líquido e cer
to do impetrante razão por que de
ve ser denegada a segurança impe
trada". 

A ilustrada Subprocuradoria Ge
ral da República opinou pelo impro
vimento. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ CÂNDI
DO DE CARVALHO FILHO: Fir
mou-se o recorrente, como base no 
recurso, na assertiva de que a Cons
tituição de 1967 previa a oficializa
ção das serventias judiciais e extra
judiciais no art. 206, como a Cons
tituição vigente, no art. 31 do Ato 
das Disposições Constitucionais 
'fransitórias. Poderia, assim, serven
tuário, há quase trinta anos, plei
tear a estatização com fundamento 
na Carta revogada, em face de evi
dente direito adquirido ou com su
porte na Constituição atual. 

A alegação de direito adquirido 
prende-se à circunstância de a 
Constituição de 1967, com a emen
da do ano seguinte, em seu art. 206, 

haver, realmente, oficializado as 
serventias do foro judicial e extra
judicial, ressalvando a situação dos 
titulares. Preferiu, no entanto, o re
corrente, continuar com seu Cartó
rio de foro extrajudicial, deixando 
passar aquela oportunidade. A pró
pria Constituição de 67, por outra 
emenda de 1982, referiu-se exclusi
vamente às serventias do foro judi
cial' do mesmo modo que a Consti
tuição em vigor, no art. 31 das Dis
posições Transitórias. 

Não há, pois, que se falar em di
reito adquirido. Nem em liquidez de 
direito quanto à possibilidade de se 
beneficiar o recorrente, do disposto 
no referido art. 31. 

Nego, assim, provimento ao re
curso. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS nº 2.580-9 - GO 
(93.0003969-5) - Relator: Exmo Sr. 
Min. José Cândido de Carvalho Fi
lho. Recte.: João Hermínio Lacerda 
e Silva. Advogado: Olavo Berquo. T. 
Origem: 'fribunal de Justiça do Es
tado de Goiás. Impdo.: Desembarga
dor Presidente do Tribunal de Jus
tiça do Estado de Goiás. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator (em 14.09.93 - 6ª Thrma). 

Votaram os Srs. Ministros Pedro 
Acioli, Adhemar Maciel, Anselmo 
Santiago e Luiz Vicente Cernicchiaro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro LUIZ VICENTE CERNIC
CHIARO. 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2.655-3 - BA 

(Registro nº 93.0007061-4) 

Relator: O Sr. Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro 

Recorrente: Idamar Gaspar Rodrigues da Silva 

Recorrido: Estado da Bahia 

Impetrado: Governador do Estado da Bahia 

T. Origem: 'lribunal de Justiça do Estado da Bahia 

Advogados: Drs. João de Melo Cruz e outro, e Marcelo Cintra Zarif 

EMENTA: RMS. Administrativo. Reserva remunerada. Indigni
dade para o oficialato. A transferência para a reserva remunera
da, como sanção administrativa, não fica cancelada, porque im
procedente a declaração de indignidade para o oficialato. A pri
meira, ao contrário da segunda, não implica perda do posto e da 
patente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Thrma do Superior 'IHbunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas cons
tantes dos autos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Re
lator. Votaram os Srs. Ministros Jo
sé Cândido de Carvalho Filho, Pe
dro Acioli, Adhemar Maciel e Ansel
mo Santiago. 

Brasília, 15 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro Luiz Vicente Cernicchia
ro, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO LUIZ 
VICENTE CERNICCHIARO: Cui-

da-se de recurso ordinário em man
dado de segurança interposto por 
Idamar Gaspar Rodrigues da Silva 
contra r. acórdâo, unânime, do 'IH
bunal Pleno do 'fribunal de Justiça 
da Bahia que denegou a segurança 
impetrada. 

Noticiam os autos que o ora re
corrente, oficial da Polícia Militar 
do Estado da Bahia foi levado a jul
gamento perante o Conselho de Jus
tificação daquela corporação que o 
considerou incapaz para permane
cer na ativa. 

O Governo Estadual, provocado 
pelo Comando Geral da Polícia Mi
litar baiana, mediante decreto, e 
nos termos do § 22 do art. 17 da Lei 
n2 3.585/77, transferiu o recorrente 
para a reserva remunerada, em cu
jo quadro figura ele como 22 Thnen
te. 

R. Sup . .'lHb. Just., Brasília, a. 6, (57): 123,171, maio 1994. 169 



o Estado da Bahia, posterior
mente, no exercício das atribuições 
contidas no § 1 º do artigo 17 da Lei 
nº 3.585/77, ajuizou ação cível com 
o objetivo de ver o recorrente decla
rado indigno do oficialato e, conse
qüentemente, demitido da Polícia 
Militar. 

O 'fribunal de Justiça do Estado 
da Bahia julgou improcedente a 
ação. 

Em face desta decisão, requereu 
o recorrente, sem sucesso, ao Gover
nador da Bahia, seu retorno à ativi
dade. 

Contra o ato de indeferimento 
deste pedido sobreveio o mandado 
de segurança, apontando-se como 
autoridade coatora o Exmo. Sr. Go
vernador do Estado. 

O writ foi denegado em aresto 
assim ementado: 

"Mandado de Segurança. Militar. 
'fransferência para a reserva remu
nerada. Volta à ativa. Impossibilida
de. 

O objetivo do Governo do Estado, 
através da ação cível ajuizada, era 
obter deste 'fribunal a declaração de 
ser o impetrante, militar já transfe
rido para a reserva remunerada 
desde 1980, indigno do oficialato, 
com vista à perda do posto e paten
te (Lei nº 3.585/77, art. 17). No en
tanto, a decisão judicial, embora jul
gando improcedente a ação não 
atendeu à pretensão do impetrante, 
de retornar ao serviço ativo da Po
lícia Militar. 'fratam-se de atos di
ferentes e independentes. Seguran
ça denegada" (fls. 60). 

Daí o presente recurso ordinário, 
por meio do qual se sustenta que o 
ato do Conselho de Justificação é 
ato sujeito a condição resolutiva, ou 
sej a, é medida de caráter provisório, 
que ao lado do ato governamental 
que determina a transferência do 
oficial para a reserva remunerada, 
deveria perder seuS! efeitos em de
corrência da improcedência da ação 
proposta com o objetivo de declará
lo indigno do oficialato, com perda 
do posto e da patente. 

Houve contra-razões (fls. 75/78). 

O Ministério Público Federal, em 
parecer de fls. 86/89, opinou pelo 
improvimento do recurso, assim 
fundamentado seu entendimento: 

"Com efeito as duas sanções, de 
gravidade diferente, a declaração da 
incapacidade do oficial para perma
necer na ativa, e o ato conseqüente 
de o pôr na reserva remunerada -
de certa forma prêmio a quem de
senfou sua corporação - e a sanção 
de expulsão com perda do posto e 
da patente, são atos com competên
cia legalmente outorgadas a órgãos 
diversos, aquela do círculo de atri
buições do Conselho de Justificação 
e do Governador do Estado, e a úl
tima, a expulsão por indignidade, 
pertencente ao Poder Judiciário. 

Esta não desconstitui, se impro
cedente o pedido do Estado, aquela 
inscrita na esfera de atribuições da 
administração estadual. 

O Juízo de valor da incapacidade 
do militar para permanecer na ati
va é minus em relação ao Juízo de 
indignidade formulado pelo judiciá
rIO. 
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Negada a indignidade, não resta 
afetado o Juízo de incapacidade em 
que se fundou o ato administrativo 
expulsório" (fls. 88/89). 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO LUIZ 
VICENTE CERNICCHIARO (Rela
tor): O recorrente, resultante de in
vestigação administrativa, foi trans
ferido para a reserva remunerada. 
Em seguida, o Estado da Bahia pro
pôs ação, visando à declaração de o 
recorrente ser indigno do oficialato 
que teria, como conseqüência ser 
demitido da corporação. O pedido 
dessa ação foi julgado improcedente. 

Ao contrário do pretendido pelo 
recorrente, os ,termos desse julgado 
não implicam o cancelamento da 
sanção da passagem para a reserva. 
Constituem dois institutos jurídicos 
distintos, inconfundíveis. 

O v. acórdão registra na funda
mentação: 

"De fato, não tem sentido dizer 
que a transferência para a reserva 
seria uma punição provisória que se 
tornaria definitiva com a sua exclu
são. Ora, aquele ato (transferência 
para a reserva) não é pré-requisito 
para a ocorrência deste outro (de
missão). Os atos são independentes. 
Nem todos que são transferidos pa
ra a reserva remunerada são auto
maticamente excluídos! 

Vale salientar, por outro lado, 
que este 'IHbunal, quando ao julga
mento da ação cível não conheceu 
da pretensão do impetrante em re
tornar às suas atividades na ativa. 
E o fez nos seguintes termos: 

"Não foi conhecida a pretensão do 
réu expressada:p.a assentada do jul
gamento, no sentido de seu retorno 
nas atividades da' corporação, por 
determinação ex officio (fls. 51)" 
(fls. 61-62). 

A Lei nº 3.585, de 13 de julho de 
1977 - Cria o Conselho de Justifi
cação da Polícia Militar do Estado 
- dispõe no art. 17: 

"O Oficial da Polícia Militar do 
Estado da Bahia só perderá o posto 
e a patente se for declarado indigno 
do oficialato, ou com ele incompatí
vel, por decisão do 'lHbunal de Jus
tiça do Estado". 

Nego provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS nº 2.655-3 - BA 
(93.0007061-4) - Relator: Exmo. Sr. 
Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro. 
Recte.: Idamar Gaspar Rodrigues da 
Silva. Advogados: João de Melo Cruz 
e outro. T. Origem: 'lHbunal de Jus
tiça do Estado da Bahia. Impdo.: Go
vernador do Estado da Bahia. Rec
do.: Estado da Bahia. Advogado: 
Marcelo Cintra Zarif. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator (em 15.12.93 - 6ª 'furma). 

Votaram os Srs. Ministros José 
Cândido de Carvalho Filho, Pedro 
Acioli, Adhemar Maciel e Anselmo 
Santiago. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro LUIZ VICENTE CERNIC
CHIARO. 
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RECURSO ESPECIAL 





RECURSO ESPECIAL Nº 2.250-0 - SP 
(Registro nº 90.0001599-5) 

Relator: O Sr. Ministro Cesar Asfor Rocha 

Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo 

Recorrida: Mecânica I man Ltda. 

Advogados: Drs. Maria Threza Roma e outros 

EMENTA: Tributário, Civil e Processual Civil. Fraude à execu
ção. Bem imóvel alienado antes da execução mas posterior à sua 
transcrição no registro imobiliário. Arts. 530, I, 533 do Código Ci
vil e 185 do CTN. L A propriedade imobiliária só se transmite após 
a transcrição do título no registro de imóveis. 2. A presunção de 
fraude prevista no art. 185 do CTN é juris et de juris. 3. Pode so
frer constrição judicial o imóvel alienado por escritura pública fir
mada em data anterior à execução fiscal mas levado à transcrição 
no registro imobiliário somente depois de seu ajuizamento. 4. Re
curso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Primeira Thrma do Superior 'IHbu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por maioria, vencidos os Srs. 
Ministros Humberto Gomes de Bar-

lo. 

ros e Milton Luiz Pereira, dar pro-
vimento ao recurso, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. Parti
ciparam do julgamento os Srs. Mi-

nistros Garcia Vieira, Demócrito 
Rein;Udo, Humberto Gomes de Bar
ros e Milton Luiz Pereira. 

Brasília, 04 de outubro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Pre
sidente. Ministro CESAR ASFOR 
ROCHA, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO CE
SAR ASFOR ROCHA: A recorrente 
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tirou agravo de instrumento em 
execução fiscal contra despacho que 
indeferiu seu pedido para que fosse 
procedida a penhora em bem imóvel 
que pertencera à recorrida, cuj a es
critura pública de compra e venda 
fora celebrada em março de 1982. 

Entende a recorrente que, como 
o registro imobiliário só foi procedi
do em 18 de julho de 1984 e tendo 
sido a execução aparelhada em ou
tubro de 1982, teria havido fraude 
à execução, razão pela qual poderia 
a penhora recair sobre o bem repor
tado. 

O v. aresto hostilizado assim de
cidiu a causa, em sua integral re
produção: 

"Nada obstante ter sido registra
da somente em 18.06.84, a escritu
ra foi lavrada em 3.3.82, por instru
mento público; nas Notas do 22 'Th.
belião da Comarca de Suzano. 

Ora, tal circunstância, afasta; 
completamente, a alegada fraude de 
execução, posto que esta só foi ajui
zada em 29.10.82, portanto, quase 
oito meses depois da lavratura da
quele instrumento. 

Nada será possível argüir em re
lação a este, no que tange à sua au
tenticidade, à vista de merecer fé 
pública até prova cabal em contrá
rio, produzida em ação adequada" 
(fls. 24). 

Inconformada, a recorrente lan
çou o r!'lcurso extraordinário com ar
güição de relevância, convertido, ip
so jure, no especial de que se cui
da, com base nas letras a e c do 
permissivo constitucional, em que 

alega ofensa aos arts. 185 do CTN e . 
530, I, e 533 do Código Civil, além 
de divergência jurisprudencial, cu
jo seguimento foi negado peÍo Juízo 
primeiro de admissibilidade e orde
nado por despacho do eminente Mi
nistro José Delgado, 'lUe, à época, 
atuava em substituição 00 eminen
te Ministro Pedro Acioli. 

A irresignação não foi respondi
da e a douta Subprocuradoria Geral 
da República opinou pelo seu impro
vimento. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO CE
SAR ASFOR ROCHA (Relator): A 
questão a ser deslindada está em 
definir se é da data da escritura 
de compra e venda de bem imóvel 
ou se é da data do seu registro 
que se estabelece como fraudulenta 
a alienação de bens por sujeito em 
débito para com a Fazenda Pública 
por crédito tributário regularmen
te inscrito como dívida ativa em fa
se de execução. 

Assim, há de se estabelecer se a 
alienação, por escritura pública de 
compra e venda, torna ou não imu
ne à constrição judicial o imóvel que 
lhe tenha servido de objeto, se, ao 
tempo de celebração daquele instru
mento público, não corria contra o 
vendedor ação de execução fiscal, . 
que só foi aparelhada posteriormen
te, em data ulterior à venda, mas 

. anterior ao registro. 

O r. aresto hostilizado, conforme 
salientado no relatório, entendeu 
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que não, visto que a circunstância 
de a escritura ter sido lavrada em 
3.3.82, por instrumento público, 
inobstante ter sido registrada so
mente em 16.08.84, teria afastado, 
completamente, a alegada fraude de 
execução, posto que esta só foi ajui
zada em 29.10.82, portanto, quase 
oito meses depois da lavratura da
quele instrumento. 

Com base nessas premissas teve 
por "não ser possível nada argüir 
em relação a tal instrumento, no 
que tange à sua autenticidade, à 
vista de merecer fé pública até pro
va cabal em contrário, produzida 
em ação adequada". 

Data venia, não me parece ter 
sido dado ao feito a melhor solução. 

A questão tem seus desdobra
mentos. 

Reconheço que há ponderáveis 
argumentos a sustentar posições di
vergentes. 

Inicialmente há de ser fIxado que 
o direito brasileiro, tendo adotado o 
sistema binário ao exigir o pacto de 
transferência do imóvel e a sua 
transcrição no registro apropriado, 
estabeleceu, na lição de SERP A LO
PES (in "Curso de Direito Civil", 
voI. VI, ed. Freitas Bastos, 1!! ed., 
1960, 346, pág. 351), ser essa segun
da fase condição essencial não só de 
eficácia como de constituição. 

à:RLAND0 GOMES (in "Direitos 
Reais", 10ª ed., Forense, Rio de Ja
neiro, 1991), leciona que "sem trans
crição, não se adquire inter vivos 
a propriedade de bem imóvel. É seu 
principal modo de aquisição. Não 
basta o título translativo. Preciso é 

que seja registrado. Do contrário, 
não opera a transferência, a que, 
simplesmente, serve de causa. As
sim é nos sistemas jurídicos, como 
o nosso, que não reconhecem força 
translativa aos contratos ... Entre 
nós nenhum título adquirendi é 
hábil para transmitir a proprieda
de do bem imóvel. 'IOdos estão sujei
tos a registro, sej am onerosos ou 
gratuitos" (pág. 132). 

E mais: 

"O princípio da obrigatoriedade 
significa que o registro do título 
translativo é indispensável à aquisi
ção da propriedade imobiliária inter 
vivos. A lei o condensa em termos 
claros, ao declarar que, enquanto se 
não transcrever o título de transmis
são, o alienante continua a ser havi
do como dono do imóvel, e responde 
pelos seus encargos. Somente, pois, 
o registro confere propriedade, não 
bastando a escritura, tanto assim 
que se o alienante fIrmar duas escri
turas, vendendo o mesmo imóvel a 
pessoas diferentes, adquirir-lhe-á a 
propriedade o primeiro que regis
trar, ainda que o seu título transla
tivo seja de data posterior. A neces
sidade do registro, fazendo-se sentir 
de modo tão peremptório, determina, 
assim, sua obrigatoriedade, que a lei 
estabelece expressamente" (op. cit., 
pág.137). 

J. M. DE CARVALHO SANTOS, 
no seu "Código Civil Brasileiro In
terpretado" (Freitas Bastos, volume 
yII, 11!! edição, 1987), observa que 
'~o que transfere o domínio é a 
transcrição" (pág. 346). Assim, "an
tes da transcrição, o ato da aliena-
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ção é mero contrato, que só obriga 
as partes contratantes, não passan
do o comprador de mero credor do 
alienante, contra o qual só lhe com
pete ação pessoal para obrigá-lo a 
entregar o imóvel ou indenizar per
das e danos (LAFAYETTE, cit, § 
48)" (pág. 347). 

Já CAIO MÁRIO DA SILVA PE
REIRA (in "Instituições de Direito 
Civil", vol. IV, 6ª edição, Forense, 
Rio de Janeiro, 1984), salienta que 
"pelo nosso direito, o contrato não 
opera a transferência do domínio. 
Gera tão-somente" um direito de cré
dito, impropriamente denominado 
direito pessoal. Somente o registro 
cria o direito real. É o registro do 
instrumento no cartório da sede do 
imóvel que opera a aquisição da 
propriedade (Cód. Civil, arts. 530 e 
531)" (pág. 92). 

ARNOLD WALD, por sua vez (in 
''Direito das Coisas", 8ª, com a cola
boração do Prof. ÁLVARO VILLAÇA 
AZEVEDO, vol. IIl, ed. 1991) ensi
na que "o direito contemporâneo 
oferece-nos dois sistemas distintos 
de transferência de propriedade -
o franco-italiano e o germânico. Pa
ra aquele, o simples contrato trans
fere a propriedade, o acordo de von
tade é suficiente para que determi
nado bem saia de um patrimônio
sendo incorporado a outro. Os regis
tros públicos, no sistema franco-ita
liano, visam apenas documentar e 
comprovar o negócio feito, dando-lhe 
efeitos em relação aos terceiros, que 
não foram partes na operação con
tratual. No sistema germânico, ao 

contrário, a propriedade só se trans
fere mediante a transcrição do ato 
ou da sentença do Registro de Imó
veis competente. É este último aliás 
o sistema adotado pelo nosso direi
to. A propriedade imobiliária só se 
transfere mediante transcrição do 
ato jurídico ou da sentença no Re
gistro de Imóveis" (pág. 138). 

A seguir, arremata: 

"No sistema germânico e brasilei
ro, o contrato só cria obrigações, cu
jo inadimplemento importa perdas 
e danos, isto é ressarcimento do 
prejuízo causado. Mas o contrato 
por si só não transfere a proprieda
de. Assim, se o vendedor não entre
ga a coisa vendida e a escritura de 
venda, por qualquer motivo, não po
de ser transcrita no Registro de 
Imóveis, a única possibilidade para 
o comprador é rescindir a compra e 
pedir uma indenização pelos prejuí
zos que o vendedor lhe causou" (op. 
cit., pág. 138). 

Por isso que WASHINGTON DE 
BARROS MONTEIRO (in "Curso 
de Direito Civil- Direito das Coi
sas", ed. Saraiva, 2011 ed., 1981, p. 
109) entende que, enquanto não te
nha "Sido procedida a transcrição da 
compra e venda do imóvel, ainda 
que lavrada em escritura pública, o 
comprador só tem direitos pessoais 
invocáveis contra o vendedor (um 
mero direito de crédito, na observa
ção de CAIO MÁRIo DA SILVA PE
REIRA). 

Thnto é assim que o proprietário 
poderá celebrar duas ou mais escri
turas tendo por objeto a venda de 
um mesmo bem imóvel e só lhe su-
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cederá aquele que primeiro regis
trar o título, restando aos demais 
um mero direito pessoal. 

É que há de ser considerado o 
disposto nos arts. 530, I, e 533 do 
Código Civil, verbis: 

"Art. 530 - Adquire-se a 
propriedade imóvel: 

I - Pela transcrição do título de 
transferência no registro do imóvel". 

"Art. 533 - Os atos sujeitos à 
transcrição (arts. 531 e 532, nM H e 
IH) não transferem o domínio, senã() 
da data em que se transcreverem 
(arts. 856 e 860, parágrafo único)". 

Fixado esse ponto, tem-se, as
sim, que a transmissão do bem, 
cuja penhora se pretende, deu-se 
em 18.6.84, quando foi procedido o 
registro. 

Há de ser verificado, agora, o al
cance da norma contida no art. 185 
do Código Tributário Nacional, in 
litteris: 

"Art. 185 - Presume-se fraudu
lenta a alienação ou oneração de 
bens ou rendas, ou seu começo, por 
sujeito passivo em débito para com 
a Fazenda Pública por crédito tribu
tário regularmente inscrito como dí
vida ativa em fase de execução". 

Referido dispositivo, tem como 
fonte inspiradora o art. 22 do Decre
to nº 22.866;33, que, como observa 
CELSO RIBEIRO BASTOS (in 
"Curso de Direito Financeiro e de 
Direito Tributário", ed. Saraiva, 
1991, pág. 605), "o texto era mais 
drástico do que o do CTN" pontifi
cando que "consideram-se feitas em 

fraude da Fazenda Pública as alie
nações ou seu começo, realizadas pe
lo contribuinte em débito". 

Aliás, o art. 593 do Código de 
Processo Civil também cuida de dar 
garantia ao credor, nele estando in
serida norma que muito se asseme
lha à de que trata o art. 185 do 
CTN. 

Por isso é que tenho como de 
bom aviltre trazer a lição de ALCI
DEs DE MENDONÇA LIMA (in 
"Comentário ao Código de Processo 
Civil", Forense, Rio, vol. VI, t. lI, p. 
495), que, ao comentar o citado ar
tigo da Lei.Adjetiva, demonstra as 
diferenças existentes entre fraude 
contra credores e fraude à execução, 
salientando que nesta "o elemento 
da má-fé é indiferente, tanto ao de
vedor como ao adquirente, presumi-

. do, em regra, juris et de jure,. des
de que ocorram os requisitos dos in
cisos deste artigo, inclu~ive os pre
vistos em leis especiais (v.g. Lei n Jl 

5.172, de 1966 - "Sistema Tributá
rio Nacional')". 

Por isso que "os atos afetados pe
la 'fraude contra credores' são anu
láveis", enquanto "os atos visados 
pela fraude à execução são inefica
zes" (op. cit., loco cit.). 

No mesmo diapasão a voz autori
zada do mestre PONTES DE MI
RANDA (in "Comentários ao Códi
go de Processo Civil", Forense, Rio, 
1 ª ed., vol. IX, p. 446), quando lecio
na que "é preciso que se não intro
meta no assunto da fraude à execu
ção o elemento da culpa, nem, tam
pouco, do lado do adquirente, o ele-
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mento da má-fé. Quem faz transcre
ver a alienação depois da decretação 
da falência frauda a execução, ain" 
da que não tenha tido culpa o alie
nante em se retardar a transcrição, 
e ainda que de boa-fé o adquirente. 
O suporte fático da fraude à execu
ção nada tem com o suporte fático 
da fraude contra credores". 

Destarte, irrelevante perquirir se 
presente ou ausente o concilium 
fraudis. 

'Thm-se, assim que até nas execu
ções entre particulares o direito do 
credor tem a proteção mencionada; 
a fortiori há de ter o crédito da fa
zenda pública, quando mais porque 
o cogitado art. 185 do CTN há de 
ser interpretado sistematicamente, 
dentro do contexto onde ele está 
subsumido, vale dizer, do capítulo 
que disciplina os privilégios e ga
rantias do crédito tributário. 

No caso, é certo que a escritura 
foi lavrada por instrumento públi
co em 3.3.82, mas só foi levada ao 
registro imobiliário em 18.6.84, ao 
passo que a execução foi ajuizada 
em 29.10.82. 

Com efeito, ela só deixou de inte
grar o patrimônio da recorrida após 
o aparelhamento da cobrança judi
cial. É o que exsurge da simples lei
tura dos arts. 530, I, e 533, do Có
digo Civil. 

Destarte, quando foi procedido o 
registro já havia execução ajuizada 
do que resulta evidente que já aí na 
ocorrência da fraude prevista na lei 
tributária. 

Por isso tudo é que conheço do 
recurso para lhe dar provimento, re
formando o r. aresto vergastado, pa-

,ra o fIm de determinar seja procedi
da a penhora no bem indicado pela 
recorrente e cogitado no recurso ora 
dirimido. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 2.250-0 - SP 
(90.0001599-5) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Cesar Asfor Rocha. Recte.: 
Fazenda do Estado de São Paulo. 
Advogados: Maria 'Threza Roma e 
outros. Recdo.: Mecânica Iman 
Ltda. 

Decisão: Após o voto do Exmo. 
Sr. Ministro Relator dando pro
vimento ao recurso, no que foi 
acompanhado pelo Exmo. Sr. Mi
nistro Garcia Vieira, pediu vista o 
Exmo. Sr. Ministro Humberto Go
mes de Barros. Aguarda o Exmo. 
Sr. Ministro Milton Luiz Pereira 
(em 23.06.93 - 1 ª Thrma). 

Ausente, justifIcadamente, o Ex
mo. Sr. Ministro Demócrito Reinaldo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 

VOTO - VISTA (VENCIDO) 

O EXMO. SR. MINISTRO HUM
BERTO GOMES DE BARROS: A 
controvérsia gravita em torno des
tes fatos: 

a) o Estado de São Paulo, em ou
tubro de 1982, promoveu execução 
fiscal; 
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b) requereu que a penhora inci
disse sobre imóvel que pertencera à 
executada e fora alienado, em mar
ço de 1982, mediante escritura pú
blica de compra e venda; 

c) afirma que a alienação é inefi
caz, porque o registro da escritura 
de compra e venda somente ocorreu 
em julho de 1984. Thria, assim, ocor
rido fraude à execução; 

d) por isto, a penhora poderia re
cair sobre o imóvel. 

O E. 'IHbunal de Justiça de São 
Paulo repeliu a pretensão, porque: 

"Nada obstante ter sido registra
da somente em 18.06.84, a escritu
ra foi lavrada em 3.3.82, por instru
mento público, nas Notas do 2º 'Ià.
belião da Comarca de Suzano. 

Ora, tal circunstância, afasta, 
completamente, a alegada fraude de 
execução, posto que esta só foi ajui
zada em 29.10.82, portanto, quase 
oito meses depois da lavratura da
quele instrumento. Nada será pos
sível argüir-se em relação a este, no 
que tange à sua autenticidade, à 
vista de merecer fé pública até pro
va cabal em contrário, produzida 
em ação adequada" (fls. 24). 

O Estado recorreu, invocando as 
alíneas a e c do permissivo constitu
cional. Alega ofensa aos arts. 185 do 
CTN, e 530, I, e 533, do Código Civil. 

O e. Ministro Cesar Rocha, Rela
tor deste recurso, dá-lhe provimen
to, porque, em seu entendimento, 

"A propriedade imobiliária só se 
transmite após a transcrição do tí
tulo no registro de imóveis. 

A presunção de fraude prevista 
no art. 185 do CTN é jure et de ju
ris. 

Pode sofrer constrição judicial o 
imóvel alienado por escritura públi
ca firmada em data anterior à exe
cução fiscal mas levado à transcri
ção no registro imobiliário somente 
depois do ajuizamento." 

Para chegar a estas proposições, 
o Ministro Cesar Rocha desenvolveu 
primoroso e erudito voto, fincado 
em boa doutrina. 

Pedi vista, porque, há pouco tem
po a E. Corte Especial inseriu na 
Súmula de nossa Jurisprudência, o 
verbete que tomou o nº 84, nestes 
termos: 

"É admissível a oposição de em
bargos de terceiro fundados em ale
gação de posse advinda do compro
misso de compra e venda de imóvel, 
ainda que desprovido do registro." 

A Súmula nº 84 consolidou ten
dência que prosperou na Segunda 
'Th.rma e no âmbito das 'furmas in
tegrantes da Segunda Seção, gera
da em magníficos votos. Destes, 
lembro o pronunciamento do e. Mi
nistro Athos Carneiro, no REsp nº 
1.172, in verbis: 

"Sr. Presidente, ao apreciar este 
tema impressiono-me, sobremodo, 
com as conseqüências, no plano so
cial, dos nossos julgamentos. 

Sabemos que no nosso país, prin
cipalmente nas camadas pobres da 
população, um grande número de 
negócios, e até direi, a maior parte 
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dos negócios, é efetuada de manei
ra menos formal, e até absoluta
mente informal. Compram-se e ven
dem-se pequenos terrenos, aparta
mentos e casas apenas mediante a 
emissão de recibos, sinais e arras e 
mesmo de promessa de compra e 

. venda ou "transferências de posse" 
redigidos de forma singela. E é mui
tíssimo comum que esses documen
tos não venham a ser registrados no 
Registro dê Imóveis, inclusive por
que com freqüência os termos em 
que estão vazados não permitiriam 
o registro. Para o registro imobiliá
rio é necessário que o contrato re
vista deterininados requisitos, o que 
exige, freqüentemente, a presença 
do tabelião ou do profissional do Di-
reito. . 

Então, com extrema freqüência, 
ocorre na vida judiciária termos al
guém que é possuidor do seu terre
no ou da sua casa há muitos anos, 
em inteira boa-fé, que já pagou a to
talidade do preço há muitos anos, e 
de repente é surpreendido por uma 
penhora, em execução promovida 
contra aquele que lhe havia "aliena
do" o imóvel; nos termos da aludida 
Súmula, irá perder seus direitos à 
posse e à aquisição da propriedade. 

Então vemos aqui os dois pratos 
da balança: de um lado, temos o di
reito do credor, direito pessoal; do 
outro lado o direito, também pes
soal, do possuidor e promitente
comprador. Geralmente, como no 
caso dos autos, o possuidor já man
tinha o seu direito de posse e os di
reitos à aquisição decorrentes de 
sua promessa de compra e venda 

desde antes do surgimento do crédi
to que origina a penhora. 

Então se pergunta: entre as duas 
pretensões, a do credor, direito pes
soal, e a do promitente-comprador 
com justa posse, direito também 
pessoal, qual é aquela que merece 
maior tutela, maior proteção da or
dem jurídica? 

'lenho a impressão de que levar 
nosso raciocínio para o terreno do 
direito registral importará inclusi
ve na aplicação das normas jurídi
cas dentro de um, digamos assim, 
tecnicismo exagerado. É certo que, 
num plano, puramente registral, o 
domínio do imóvel penhorado ainda, 
tecnicamente, integra o patrimônio 
do promitente-vendedor. 

O promitente-vendedor ainda é 
dono do imóvel, mas o é sob aquele 
minus derivado das obrigações que 
assumiu, de outorga da escritura 
definitiva, em virtude do contrato, 
quitado ou não, de promessa de 
compra e venda. O patrimônio do ci
dadão não é constituído só dos seus 
direitos, mas também das suas obri
gações. E o promitente-vendedor 
tem a obrigação de garantir a pos
se transferida contratualmente ao 
promitente-comprador, que a exer
ce em nome próprio. 

Então, se dirá: mas o credor não 
sabia disso; o credor considerava 
que o imóvel era do promitente-ven
dedor; emprestou-lhe dinheiro, ou 
com ele negociou, confiante de que 
aquele imóvel fazia parte, sem 
ônus, do seu patrimônio. Será que 
essa assertiva corresponde às reali
dades da vida? Será que o credor foi 

182 R. Sup. 'frib. Just., Brasília, a. 6, (57): 173-437, maio 1994. 



realmente averiguar no Registro 
Imobiliário? Não atentou para a cir
cunstância de que naquele imóvel 
estaria morando alguém, às vezes 
há muitíssimos anos, comportando
se como dono? E a penhora, por sua 
vez, terá ela sido objeto de registro, 
de molde a ter eficácia perante ter
ceiros? 

Creio mais conforme com as ne
cessidades atuais do comércio jurí
dico a interpretação pela qual, no 
choque de interesses de dois direi
tos eminentemente pessoais (a pró
pria penhora não é direito real, mas 
ato processual executivo), direito 
pessoal tanto um quanto outro, de
ve prevalecer na via dos embargos 
de terceiro, o direito daquele que es
tá na justa e plena posse do imóvel, 
como seu legítimo pretendente à 
aquisição, face ao direito do credor 
do promitente-vendedor, dês que no 
caso ausente, por certo, qualquer 
modalidade de fraude a credores ou 
à execução. 

Esta orientação melhor se coadu
na às realidades jurídico-sociais do 
nosso país, e impende sejamos sen
síveis a estas realidades. 

De maneira que, rogando vênia 
ao eminente Relator, e reconhecen
do as dificuldades da matéria e o 
peso dos argumentos em contrário, 
ouso divergir da Súmula nº 621, re
tornando à antiga orientação do 
Pretório Excelso, revelada, v.g., nos 
RREE in RTJ, 9l/257; RTJ, 92;818; 
destarte, mantenho o aresto profe
rido pelo ego 'IHbunal de Alçada do 
Estado do Paraná." 

Adiro ao preceito sumulado. 

Na hipótese que ora examinamos, 
o acórdão recorrido se ajusta àque
le dispositivo. 

Peço vênia ao e. Relator, para ne
gar provimento ao recurso. 

VOTO (VENCIDO) 

O SR. MINISTRO MII.:rON LUIZ 
PEREIRA: Sr. Presidente e Srs. Mi
nistros, reconheço a profundidade 
dos argumentos lançados, inclusive 
do Sr. Ministro Cesar Rocha, com 
fonte doutrinária de respeitável sig
nificação. Porém, tenho sempre me 
deixado dominar pela orientação de 
que nenhuma lei ou aplicação do 
Direito não pode fugir das realida
des, sob pena de ficar esbarrada ou 
expulsa do sentido contemporâneo 
do objetivo que pretendeu alcançar. 

Com essas explicações, peço vê
nia para, divergindo, acompanhar, 
no caso concreto, o eminente J\llinis
tro Gomes de Barros. 

VOTO - DESEMPATE 
(VOGAL) 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Senhor Presidente, em 
relação ao surgimento de questões 
novas, ao contrário, não é possível 
nesta fase. 

A presunção do legislador é a de 
que já temos educação suficiente 
para saber que uma escritura públi
ca, uma promessa de compra e ven
da ou mesmo uma escritura públi
ca de compra e venda não vale con
tra terceiros, se não levada a trans-
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crição, no registro imobiliário pró
prio. E o registro não tem a função 
exclusiva de transferir a proprieda
de. São três as funções precípuas: a 
primeira delas é a fixação da data 
do contrato - presume-se realiza
do na data em que foi levado a re
gistro. A segunda finalidade é a da 
publicidade do ato que foi firmado 
entre duas ou mais pessoas. Do ato 
do registro é que os terceiros, os que 
não intervieram no contrato, têm 
conhecimento da existência do con
trato. E a última conseqüência é 
exatamente a da transferência da 
propriedade imobiliária. 

Ao se entender que um contrato, 
sem o devido registro, seja traslati
vo da propriedade, ou tenha eficácia 
em relação a terceiros, abrem-se en
sanchas a abusos inomináveis. Por 
exemplo, uma ação executiva em 
que se penhora um bem móvel ou 
imóvel. A penhora, segundo os tra
tadistas, é premonitora. Ela previ
ne os atos alienatórios ou esbulha
tórios futuros, em relação ao bem 
penhorado. Mas, a prevalecer esse 
ponto de vista, penhorado o imóvel, 
o devedor poderá se acumpliciar 
com terceiros e fazer contratos alie
natórios e embargar a penhora, co
mo terceiro, ou na condição de pro
prietário do imóvel. A penhora, aí, 
não teria, absolutamente, nenhum 
valor, deixaria de ser premonitória, 
como esclarece o eminente Relator, 
porque um contrato de promessa de 
venda, sem o registro, teria um va
lor maior que a apreensão judicial, 
teria um valor maior que a escritu
ra devidamente registrada sobre 
cuj a propriedade litigam as partes. 

Com um contrato de promessa de 
compra e venda, muitas vezes forja
do, sem ser levado a registro, para 
efeito de publicidade - repito -
pode-se impedir uma execução, ou 
pode-se impedir o andamento de 
uma ação existente entre duas par
tes que possuam, na realidade, con
trato devidamente registrado. 

Com a máxima vênia dos emi
nentes Ministros que votaram em 
contrário, acompanho, com todas as 
honras, o eminente Ministro Cesar 
Rocha. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 2.250-0 - SP 
(90.0001599-5) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Cesar Asfor Rocha. Recte.: Fa
zenda do Estado de São Paulo. Ad
vogados: Maria Threza Roma e ou
tros. Recdo.: Mecânica Iman Ltda. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, após o voto-vista do Exmo. 
Sr. Ministro Humberto Gomes de 
Barros, negando provimento ao re
curso, no· que foi acompanhado pe
lo Exmo. Sr. Ministro Milton Luiz 
Pereira, verificou-se o empate. Es
tando presente à sessão o Exmo. Sr. 
Ministro Demócrito Reinaldo, foi lhe 
dada a palavra, tendo em vista, que 
ele tinha condições de votar. Após o 
seu voto acompanhando o Exmo. Sr. 
Ministro Relator, a 'furma, por 
maioria, vencidos os Exmos. Srs. 
Ministros Humberto Gomes de Bar
ros e Milton Luiz Pereira, deu pro-
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vimento ao recurso, nos termos do 
voto do Exmo. Sr. Ministro Relator. 

Participaram do julgamento os Ex
mos. Srs. Ministros Garcia Vieira, 

Demócrito Reinaldo, Humberto Go
mes de Barros e Milton Luiz Pereira. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 

RECURSO ESPECIAL NQ 4.295-0 - SP 

(Registro nQ 90.0007361-8) 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 

Recte.: Municipalidade de São Paulo 

Recdo.: Jayme Scaramelli - espólio 

Advs.: Angélica Marques dos Santos e outros, e Isa Maria Francese 

EMENTA: Administrativo. Funcionário. Reintegração. Prescri
ção. Pagamento. Correção monetária. L Em função da reintegra
ção do funcionário às funções anteriormente ocupadas, os atra
sados devem ser pagos corrigidos monetariamente. 2. A correção 
monetária não é um plus, mas simples atualização da moeda, sen
do devida em todas as obrigações. 3. O lapso prescricional come
ça a fluir a partir do momento em que deveria ter sido adimplida 
a obrigação, sendo interrompido pelo cumprimento daquela, ain
da que incompleto. 4. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Segunda 'furma do Superior 'IH
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, conhecer 
do recurso mas lhe negar provimen
to. Votaram os Srs. Ministros Antô
nio de Pádua Ribeiro, José de Jesus 
Filho, Hélio Mosimann e Peçanha 
Martins. 

Brasília, 07 de fevereiro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro 
AMÉRICO LUZ, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO AMÉ
RICO LUZ: Contra acórdão que, re
jeitando a prescrição, determinou a 
incidência da correção monetária 
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sobre o quantum administrati
vamente pago ao autor, a partir da 
data em que ocorreu o referido pa
gamento, manifestou a municipa
lidade de São Paulo o presente es
pecial, alegando violação dos arti
gos 219,269, IV, CPC; 1º do Decre
to nº 20.910/32, além da Lei nº 
6.899/81, bem como divergência ju
risprudencial. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO AMÉ
RICO LUZ (Relator): Uma vez que a 
Administração reintegrou o funcio
nário ao cargo que ocupava, com di
reito ao pagamento integral dos ven
cimentos correspondentes ao tempo 
em que esteve afastado e, como efe
tuou referido pagamento desatuali
zado, o espólio de Jayme Scaramel
li acionou a municipalidade de São 
Paulo visando à percepção da corre
ção e demais consectários legais. 

Os recursos das partes foram de
cididos pelo Egrégio 'Tribunal de 
Justiça de São Paulo nesses termos 
(fls. 94/6): 

<tA demissão ao ser revista, não 
há dúvida, se pautou na absolvição 
penal do agente, descaracterizando
se o ato administrativo, que não 
aguardou aquele deslinde. Ao ope
rar-se o pagamento ao funcionário 
reintegrado, em sendo incompleto, 
tendo-se em vista, mesmo, o espíri
to do ressarcimento, espelhado nos 
termos do documento de fls. 14, for
malizou-se o ilícito civil, que torna 
o resultado devido como dívida de 

valor, ou seja, o montante da corre
ção monetária não paga, para atua
lizar a obrigação a satisfazer-se. 
Aliás, pela jurisprudência, não mais 
se questiona sobre dívida de valor e 
dívida de dinheiro. A sua incorpora
ção judicial empresta-lhe o conteú
do de valor, precipuamente. 

E a prescrição não houve. Reinte
grado o funcionário, estava no 
aguardo de ser satisfeito de tudo 
que lhe era devido pela municipali
dade, atualizadamente. Assim, a 
partir do pagamento ou do aparen
te cumprimento da obrigação da 
municipalidade é que se conta o 
lapso prescricional. Ou seja, da da
ta do recebimento, que se reputa 
parcial e não inteiro. Se o funcioná
rio deixasse fluir o qüinqüênio, ful
minado estaria seu dir~ito, consoan
te copiosa jurisprudência do Supre
mo 'fribunal Federal, aplicada nes
ta Câmara. 

Se o pagamento incompleto deu
se a 12/1/1983, a 5/1/1988 foi despa
chada a inicial, seguindo-se despa
cho para citação e completada esta 
a 14/1/1988 (fls. 21). Tais atos judi
ciais interromperam, na esteira da 
melhor jurisprudência, o alcance 
prescricional, que se não atingiu. 

Neste episódio, de contagem de 
datas e prazos, não se antevê má-fé 
da litigante-ré, que obrou em equi
vocado delineamento, sem evidente 
malícia. 

Assim, o pagamento deve ser 
completado da seguinte forma ao 
vencedor: da data da demissão do 
funcionário, ocorrida, até a data em 
que fez a municipalidade o paga-
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mento incompleto, flui correção JIlO
netária sobre todo o montante devi
do e conforme o reconhecimento ad
ministrativo (fls. 14). Então, desse 
cálculo, abater-se-á o quanto pagou 
a municipalidade. Sobre o saldo 
apurado, vencer-se-á correção mone
tária até a data da efetiva liquida
ção, mais juros de mora, estes a 
partir da citação (época em que se 
positiva a mora, com o retardamen
to, segundo o correntio entendimen
to jurisprudencial). A municipalida
de pagará, ainda, as custas em 
reembolso, corrigidas das datas em 
que o autor as recolheu, mais a ver
ba honorária consignada na r. sen
tença. De suas custas, a municipa
lidade está isenta, ex vi legis. 

Não se há de cogitar da Lei nº 
6.899/81, precisamente, pois antes 
dela j á se havia por reconhecido o 
reajustan:l.ento monetário nos débi
tos judiciais, formados em ilícito ci
vil (obrigação de valor, qualquer, 
deixada de ser satisfeita, parcial ou 
in integrum)." 

Adotando a decisão supratrans
cri ta, nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 4.295-0 - SP 
(90.0007361-8) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Américo Luz. Recte.: Municipa
lidade de São Paulo. Advogados: An
gélica Marques dos Santos e outros. 
Recdo.: Jayme Scaramelli-espólio. 
Advogada: Isa Mara Francese. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, conheceu do recurso mas ne
gou-lhe provimento (em 07.02.94-
2ª Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Antônio de Pádua Ri
beiro, José de Jesus Filho, Hélio 
Mosimann e Peçanha Martins. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 4.732-0 - SP 

(Registro nº 90.0008285-4) 

Relator: O Sr. Ministro Milton Luiz Pereira 
Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo 
Recorridos: Divaldo Barbosa e outros 
Advogados: Drs. Maria Aparecida Medina Fecchio e outro, e Antônio Ro

berto Sandoval Filho 

EMENTA: Administrativo. Vantagem funcional. Cálculo dos adi
cionais. Prescrição (Decreto Federal nl! 20.910/32). Fundo do direi
to. Prestações anteriores ao qüinqüênio. Constituição Estadual, 
art. 92, VIII. Lei Complementar nl! 180/78. Lei Estadual nl! 6.04W6L 
Súmulas n2.fi. 163, TFR e 443, STF. L A Constituição renega altera
ção ditada por lei complementar, com fundamento de hierarquia 
inferior, restando intangido o direito materialmente constituído 
pela Lei Maior. 2. A prescrição somente alcança as prestações an
teriores ao qüinqüênio precedente à citação para a ação, no caso 
concreto, não albergando o fundo do direito. 3. Na espécie exami
nada, a repercussão prescricional limita-se às prestações perió
dicas e sucessivas anteriores à data da citação (art. 3l!, Decreto nl! 
20.910/32). 4. Precedentes da jurisprudência. 5. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Egrégia Primeira Thrma 
do Superior 'fribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao 
recurso, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Partici
param do julgamento os Srs. Minis
tros Cesar Asfor Rocha, Garcia Viei
ra e Humberto Gomes de Barros. 
Ausente, justificadamente, o Sr. Mi-

nistro Demócrito Reinaldo. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro Garcia 
Vieira. 

Brasília, 23 de junho de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Pre
sidente. Ministro MILTON LUIZ 
PEREIRA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Nos autos da apelação 
cível proposta por Divaldo Barbosa 
e outros contra a Fazenda do Esta
do de São Paulo, na qual pleiteiam 
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o cálculo dos adicionais por tempo 
de serviço de forma cumulativa, a 
incidência dos adicionais sobre a 
sexta-parte de forma recíproca, o 
enquadramento na conformidade 
dos artigos 3º, 4º e 23, da Lei Com
plementar Estadual nº 180/78 e o 
pagamento das diferenças atrasadas 
pela prescrição qüinqüenal, o Egré
gio 'Iribunal de Justiça local deu 
parcial provimento, excluindo a 
prestação porque não ocorrente. 

Malferindo essa decisão, a Fazen: 
da do Estado de São Paulo interpôs 
recurso extraordinário (art. 119, IH, 
a e d, da CF/67), com argüição de 
relevância, alegando que o v. ares
to negou vigência ao artigo 1 º do 
Decreto nº 20.910/32, ao rejeitar a 
prescrição. 

Entende a recorrente que a pres
tação atingiu o próprio direito recla- c 

mado e não as prestações vencidas 
há mais de cinco anos e que, no ca- ' 
so, não se aplica o verbete da Sú
mula nº 443/STF. 

Além disso, alega a Fazenda que 
o decisum malsinado divergiu de 
julgados da Suprema Corte (fls . 
355/360). 

O recurso extraordinário foi con
vertido em especial e admitido pe
lo Egrégio 'Iribunal a quo (fl. 391). 

Contra-arrazoando, os recorridos 
evidenciaram o não cabimento do 
apelo, por não restarem cumpridas 
as exigências do art. 255 do RI/ST J 
e, no mérito, disseram inocorrer a 
prescrição, "pois esta só passa a ser 
contada a partir do dia em que a 
Administração nega o benefício plei
teado" (fls. 401/406). 

O ilustre Subprocurador-Geral da 
República, Dr. Eduardo Weaver de 
Vasconcelos Barros, opinou pelo pro
vimento do apelo, destacando: 

"Praticada uma pretensa lesão a 
um direito, a falta de manifestação 
da parte que se considera lesada, 
por todo esse largo período de tem
po' impõe a incidência plena da 
prescrição, fulminando qualquer 
possibilidade de futuro questiona
mento da matéria, em precisa e jus
ta aplicação do ideal de pacificação 
social que inspira o fenômeno da 
prescrição, na exata conformação do 
que ocorre com qualquer obrigação 
patrimonial, segundo os princípios 
orientadores do sistema de compo
sição dos conflitos. 

Não parece correto sustentar, 
portanto, ainda que indiretamente, 
a imprescritibilidade das vantagens 
dos funcionários públicos, não só 
por criar injustificado privilégio em 
relação aos direitos das pessoas em 
geral, como por acabar invertendo o 
sentido do princípio que levou ao 
sistema de prescrição mais drásti-

. co do citado Decreto nº 20.910/32" 
(fls. 425/426). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA (Relator): Cuida o recur
so (art. 105, 111, a, CF) de questão 
afeita à prescrição de vindicado di
reito, não reconhecida pelo v. acór
dão hostilizado, aprisionando van
tagens funcionais, suprimidas pela 
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Administração Pública, aduzindo a 
parte recorrente: 

omissis 

" ... entendeu o v. acórdão recorri
do que não ocorreu a prescrição, 
porque a pretensão dos autores re
cai sobre cada sucessiva parcela dos 
vencimentos. 

Entretanto, a recorrente não po
de se conformar com o v. aresto, 
uma vez que este, ao rejeitar a 
prescrição da ação, acabou por ne
gar vigência ao artigo 1 º de Decre
to Federal nº 20.910/32, consoante 
se demonstrará a seguir" (fl. 356). 

"Ora, a prescrição, in casu, atin
giu o próprio direito reclamado, e 
não as prestações vencidas há mais 
de cinco anos, como decidiu o v. 
acórdão recorrido. 

De fato, a pretensão dos recorri
dos não significa apenas e tão-so
mente, o pagamento de verbas já 
reconhecidas por lei, mas a subver
são do atual sistema retribuitório, 
havendo uma verdadeira mescla do 
sistema antigo com o atual. 

Conclusivo, pois, que o que se es
tá a discutir consiste no próprio di
reito em si, sendo suas irradiações 
patrimoniais meras conseqüências 
dependentes do reconhecimento de 
alegada lesão. 

Data venia, em virtude dessas 
razões não se aplica ao caso em te
la a Súmula nº 443, do Pretório Ex
celso, como decidiu a Col. Câmara. 

Tratando-se de ação cuja proce
dência depende do reconhecimento 

do próprio direito, e cujo ajUizamen
to ocorreu em data posterior ao 
qüinqüênio prescricional, de rigor a 
decretação da prescrição, nos ter
mos Q.o citado artigo 1 º do Decreto 
Federal nº 20.910/32" (fl. 357). 

Não obstante essas incisivas ano
tações, com objetividade e seguran
ça, assentou o v. julgado: 

omissis 

"Não ocorreu a prescrição. 

A pretensão dos autores recai, na 
verdade, de'modo independente, so
bre cada sucessiva parcela dos ven
cimentos, persistindo o direito à 
percepção da correta retribuição pe
cuniária, com a ressalva de que, 
eventualmente, não estejam atingi
dos pela liberação qüinqüenal" (fl. 
350). 

Na vigia recursal, comemora-se 
que a ação foi promovida por funcio
nários da Secretaria da Educação 
do Estado de São Paulo, visando a 
percepção de adicionais por tempo 
de serviço, entendendo os autores, 
ora recorridos, que o Estado, apli
cando a Lei Complementar nº 
180/78, " ... viola as normas legais e 
o próprio entendimento jurispruden
cial mais recente e a própria norma 
constitucional, pois segundo este o 
adicional e a sexta-parte incidem 
sobre os "vencimentos integrais". 

A bem se ver, a teor do art. 1 Q do 
Decreto nº 20-.910/32, atento aos li
mites do recurso posto, o tema fin
ca-se no exclusivo circunlóquio da 
prescrição. 
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E o que pretendem os autores? 
Pediram a reincorporação, aos seus 
vencimentos, dos adicionais especi
ficados na inicial. O Estado, recor
rendo, insiste na ocorrência da pres
crição, sob a razão de que teria 
atingido o fundo do direito questio
nado. Põe-se: teriam os funcionários 
permanecido inertes por mais de 
cinco anos? Eis, pois, a indagação 
básica: ocorreu tão-somente a pres
crição das parcelas mensais ou do 
fundo do direito (art. 32, Decreto n2 

20. 91O/32)? 

A respeito, no REsp n2 5.635-0-
SP, como Relator, fazendo remissão 
às alegações insculpidas pela Sub
procuradoria Geral da República, no 
voto, registrei: 

"Como j á estabeleceu o Supremo 
'fribunal Federal, "fundo do direito" 
é expressão utilizada para significar 
o direito de ser funcionário (situa
ção jurídica fundamental) ou dos di
reitos a modificações que se admi
tem com relação a essa situação ju
rídica fundamental, como reclassi
ficações, reenquadramento, direito 
a adicionais por tempo de serviço, 
direito a gratificação por prestação 
de serviços de natureza especial, 
etc.). A pretensão ao fundo do direi
to prescreve, em direito administra
tivo, em cinco anos a partir da da
ta da violação dele, pelo seu não re
conhecimento inequívoco. Já o direi
to a perceber as vantagens pecuniá
rias decorrentes dessa situação ju
rídica fundamental ou de su<tS mo
dificações ulteriores é mera conse
qüência daquele, em sua pretensão, 
que diz respeito a quantum, renas
ce cada vez em que este é devido 

(dia-a-dia, mês a mês, ano a ano 
conforme a periodicidade em que é 
devido seu pagamento), e, por isso, 
se restringe às prestações vencidas 
há mais de cinco anos, nos exatos 
termos do artigo 32 do Decreto n2 

20.910/32, que reza: "Art. 32 -

Quando o pagamento se dividir por 
dias, meses ou anos, a prescrição 
atingirá progressivamente as pres
tações, à medida que se completa
rem os prazos estabelecidos pelo 
presente decreto". Se, como está ex
presso nesse dispositivo legal, a pre
tensão à prestação legalmente devi
da (que é simplesmente quantum) 
renasce, para efeito de prescrição, 
periodicamente por ocasião no mo
mento em que deve ser feito seu pa
gamento, tudo o que a esse quan
tum, que é a prestação, está indis
soluvelmente ligado (assim, portan
to, inclusive o critério de sua fixa
ção, decorre ele de ato normativo in
constitucional ou ilegal), ou de má 
interpretação da Administração Pú
blica) se rege pelo mesmo princípio. 
Se o Estado paga, reconhece, por
tanto, a exigência incontroversa do 
fundo do direito, mas paga menos 
do que é constitucional ou ilegal
mente 'devido o direito ao pagamen
to certo renasce periodicamente. 
Note-se, por fim, que esse renasci
mento periódico só deixa de ocorrer 
..:.- e isso foi ,construção jurispruden
cial, para impedir que ele se desse 
apesar de indeferimento sucessivo 
na Administração Pública e a recla
mação expressa do funcionário - se 
o servidor público requer ao Estado 
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a correção da prestação que lhe es
tá sendo indevidamente paga, e seu 
requerimento é indeferido. A partir 
de então, tem o servidor de ajuizar 
a ação para obter o resultado queri
do, sob pena de prescrever definiti
vamente essa pretensão" (RE nº 
110.419, Pleno, ReI. Ministro Morei
ra Alves). 

Ora, a Administração nunca re
cusou aos recorridos o pagamento 
de seus vencimentos acrescidos de 
todos os adicionais considerados de
vidos. A controvérsia gira, única e 
exclusivamente, em torno do crité
rio de cálculo do adicional por tem
po de serviço (sua incidência ou não 
sobre a chamada "sexta-parte") -
vale dizer, sobre o quantum da 
vantagem j amais contestada. Se o 
principal, o direito, nunca foi nega
do, obviamente não houve lesão que 
desencadeasse o fluxo prescricional. 
A prescrição, em tal caso, se ocor
rente, limita-se às parcelas vencidas 
mantendo-se íntegra a ação (direi
to - pretensão - ação) relativa ao 
fundo de direito". 

Nesse sentido, à palma de refor
ço, não se omitindo as Súmulas n2a 
163-TFR e 443-STF, em casos por 
tudo semelhantes, a jurisprudência 
desta Corte é firme: 

- "Administrativo. Prescrição. 
Fundo de direito. Prestações ante
riores ao qüinqüênio. Inexistência 
de ato administrativo indeferitório 
da pretensão. Decreto nº 20.910, de 
1932. 

I. Não há falar em prescrição do 
fundo de direito, se não foi indefe
rida, expressamente, pela Adminis
tração, a pretensão, ou o direito re-

clamado. Neste caso, prescrevem as 
prestações anteriores ao qüinqüênio 
que precede à citação para' a ação. 

11. Inexistência de negativa de vi
gência do art. 1 º do Decreto nº 
20.910/32. 

lU. Recurso especial não conhe
cido (letra a) e conhecido e improvi
do (letra c)" (REsp nº 1.361-SP, ReI. 
Min. Carlos Velloso - in DJU de 
10.02.90). 

- "Processual Civil - Prescrição 
- Funcionário - Gratificação. 

O pedido de aplicação de critério 
correto para a fixação do quantum 
de adicionais, difere da vindicação 
da própria gratificação. A incidên
cia da prescrição há de levar em 
conta a postulação que, na espécie, 
só ocorre nas prestações vencidas. 

Afastada a negativa de vigência 
a tratado ou lei federal. 

Recurso conhecido pela letra c e 
improvido" (REsp nº 2.168-SP, ReI. 
Min. Garcia Vieira - in DJU de 
25.06.90). 

- "Administrativo - Servidor 
público - Adicional por tempo de 
serviço - Prescrição qüinqüenal -
Sentido da Súmula nº 443 da E. 
Corte. 

O pedido é sobre a aplicação de 
critério correto para fixação de 
quantum devido, diferentemente 
da pretensão à gratificação. O emi
nente Ministro Moreira Alves escla
receu que os acórdãos nos quais se 
apóia a Súmula nº 443 distingue "o 
direito de ter uma vantagem do di
reito ao critério para o estabeleci
mento do quantum dessa vanta
gem, para considerar que, no último 
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caso, só corre a prescrição das pres
tações vencidas" (REsp nº 1.221-SP, 
ReI. Min. Garcia Vieira - in DJU de 
28.05.90). 

- "Administrativo - Prescrição 
- Fundo de direito - Prestações an-
teriores ao qüinqüênio - Inexistên
cia de ato administrativo indeferitó
rio da pretensão - Funcionário do 
Estado de São Paulo - Cálculo dos 
adicionais e da sexta-parte incorpo
radamente - Lei Complementar Es
tadual nº 180, de 12.05.78 - Decre
to nº 20.910, de 1932. 

I - Não há falar em prescrição do 
fundo de direito, se não foi indeferi
da, expressamente, pela Administra
ção, a pretensão, ou o direito recla
mado. Neste caso, prescrevem as 
prestações anteriores ao qüinqüênio 
que precede à citação para a ação. 
Quando a legislação em que se fun
damenta a pretensão é anterior ao 
ato de reforma ou de aposentadoria 
do servidor, se a ação é proposta mais 
de cinco anos após o referido ato, dá
se a prescrição do fundo de direito, 
porque o ato de reforma ou de apo
sentadoria, com base na referida le
gislação, negou a própria pretensão. 

II - Inexistência de negativa de 
vigência do art. 1 Q do Decreto nº 
20.910, de 1932. 

III - Recurso Especial não conhe
cido (letra a) e conhecido e improvi
do (letra c)" (REsp nQ 756-SP, ReI. 
Min. Carlos Velloso - in DJU de 
05.02.90). 

- "Prescrição - A Constituição 
não pode ser modificada por lei 

complementar. Em se considerando 
a chamada hierarquia das leis, entre 
elas forma-se relação de subordina
ção a inferior tem fundamento na su
perior. Em conseqüência, alteração 
introduzida pela segunda é carente 
de eficácia. Na hipótese, o direito ma
terial resta intocável. A prescrição al
cança apenas as prestações sucessi
vas" (REsp nQ!! 1.'342-SP, e 2.866-SP, 
ReI. Min. Vicente Cernicchiaro - in 
DJU de 18.12.89 e 11.07.90). 

- "Administrativo - Vantagem 
funcional - Recálculo de vencimen
tos com incidência dos adicionais por 
qüinqüênio sobre a sexta-parte
Artigo 92, VIII, da Constituição Pau
lista - Prescrição - Decreto nº 
20.910/32 - Fundo de Direito. 

Inocorrência na hipótese da pres
crição aludida, porquanto o direito 
postulado pelos autores esteve ex
pressamente assegurado, no tempo, 
pela Constituição Paulista. Recur
so não conhecido" (REsp n2i!. 737, 
1.044, 2.904 e 2.906-SP, Rel. Min. 
Américo Luz - in DJU de 13.11.89, 
05.08.90 e 18.07.90). 

- "Administrativo. Vantagem fun
cional - Recálculos de vencimentos 
- Incidência recíproca e sucessiva 
- Adicionais - Sexta-parte - Art. 
92, VIII, da Constituição Paulista -
Prescrição - Decreto nQ 20.91Q132 -
Fundo de Direito. 

I - Inocorrência na hipótese da 
prescrição aludida. O direito postu
lado esteve expressamente assegu
rado pela Constituição Paulista. 

II - Recurso que se conhece e se 
lhe nega provimento" (REsp nQ 1.343-
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SP - ReI. Min. G€raldo Sobral - in 
DJU de 09.04.90). 

Confluente ao entendimento culti
vado harmoniosamente, excluídas as 
parcelas anteriores ao qüinqüênio que 
precedeu a citação da ação, sombrea
da a perspectiva de sucesso da preten
são da deduzida pela parte recorren
te, confortado o v. acórdão pela reme
morada jurisprudência, voto pelo im
provimento do recurso. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 4.732-0 - SP 
(90.0008285-4) - Relator: Exmo. 

Sr. Min. Milton Luiz Pereira. Rec
te.: Fazenda do Estado de São Pau
lo. Advogados: Maria Aparecida"Me
dina Fecchio e outro. Recdos.: Dival
do Barbosa e outros. Advogado: An
tônio Roberto Sandoval Filho. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso 
(em 23.06.93 - 1 ª 'furma). 

Participaram do julgamento os Ex
mos. Srs. Ministros Cesar Asfor Ro
cha, Garcia Vieira e Humberto Go
mes de Barros. 

Ausente, justificadamente, o Ex
mo. Sr. Ministro Demôcrito Reinaldo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro GARCIA VIEIRA. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 6.872-0 - GO 
(Registro nQ 90.0013495-1) 

Relator: O Sr. Ministrô Eduardo Ribeiro 
Recorrente: Ministério Público do Estado de Goiás 
Recorrido: Carlton - HoteZaria e Thrismo Ltda. 
Advogados: Drs. Fernando Ferreira de Araújo e outros 

EMENTA: Ministério Público. Intervenção. Interesse público. L 
A aferição da existência do interesse público que imponha a in
tervenção do Ministério Público pode ser objeto de controle pe
lo Judiciário. 2. Hipótese em que inexistente aquele, por dizer a 
causa com o interesse, predominantemente privado, pertinente à 
exclusividade do uso de determinado nome comercial. 3. Nome co
mercial - Registro. 4. Realizado perante a Junta Comercial, sua 
eficácia não se restringe aos limites da respectiva circunscrição, 
conferindo o privilégio em todo o país. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Thrceira Thrma do Superior '1Hbu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso especial. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Waldemar Zveiter, 
Cláudio Santos, Costa Leite e Nil
son Naves. 

Brasília, 1Q de março de 1994 (da
ta do julgamento). . 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO: Carlton - Hotelaria e 

'furismo Ltda. ajuizou ação comina
tória contra Carlton Hotel Thermas 
e Thrismo Ltda. Alegando ser titu
lar exclusiva do nome comercial 
"Carlton", devidamente registrado, 
pleiteou fosse a ré condenada a ex
cluí-lo de sua denominação, pena de 
multa diária. Ação julgada proce
dente em ambos os graus. 

O Ministério Público do Estado 
de Goiás, entendendo que a discus
são sobre regularidade de registro 
público não se limita à esfera priva
da, apresentou recurso especial. 
Com base no art. 105, a, da CF, 
sustentou que contrariado o art. 8Q 

da Lei nQ 4.726/65 e vulneradas, 
ainda, a Portaria nQ 1, de 12.02.74 
e a Instrução Normativa n Q 5, de 
16.09.86, ambas Departamento 
N acionaI de Registro do Comércio. 
Recurso admitido. 
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Perante esta Corte o Ministério 
Público opinou pelo não conheci
mento do recurso. 

É o relatório. 

VO'TO 

o SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO (Relator): O recurso foi 
interposto pelo Ministério Público e 
o primeiro ponto a examinar-se é 
sua legitimidade para fazê-lo. Colo
ca-se, entretanto, uma questão pré
via. Parte da doutrina considera 
que, quando se cuide da hipótese 
prevista no artigo 82, lII, do Códi
go de Processo Civil, decidir sobre a 
existência do interesse público en
volve discricionariedade, e ao pró
prio Ministério Público cabe aferir 
se presente. 

Esse entendimento, parece-me, é 
influenciado pela doutrina italiana 
que, entretanto, não se -pode invOCar 
utilmente, dada a diversidade na 
regulamentação legal da matéria. O 
Código de Processo Civil da Itália 
cuida do tema em seu artigo 70. 
Após arrolar cinco hipóteses em que 
obrigatória aquela intervenção, pe
na de nulidade, e de estabelecer que 
deve ocorrer em todas as causas pe
rante a Corte de Cassação, finaliza 
nos seguintes termos: 

"PUÕ infine intervenire in og
ni altra causa in cui ravvisa un 
pubblico interesse". 

Vê-se que previstas distintas in
tervenções. Uma primeira classe, 
em que, obrigatória. Outra, faculta
t~va, que se faz mediante valoração 

discricionária da existência do inte
resse público. 

Em nosso ordenamento, a lei não 
distinguiu. Fez obrigatórias todas 
as previsões de intervenção, comi
nando nulidade para a falta. Se as
sim é, ter-se o próprio parquet, co
mo único juiz de que aquela se faça, 
significará, como observou César 
Peluzo, em deba.te que se acha pu
blicado na Revista de Processo (nº 3, 
p. 136), outorgar-lhe, "nada mais 
nada menos do que a função juris
dicional de dizer quando o processo 
é nulo e quando não o é". Bastaria, 
com efeito que, em segundo grau, 
peticionasse no sentido de que pre
sente o interesse público. Se essa 
aferição estiver imune de controle, 
haverá de levar à nulidade do que 
se fez perante o Juízo monocrático. 

Entendo, pois, que o simples fa
to de órgão do Ministério Público 
afirmar a existência daquele inte
resse nã~ haverá de conduzir a que 
se haja de aceitá-lo como presente. 
'rendo em vista as notáveis conse
qüências que disso podem derivar, 
lícito ao Judiciário avaliar se existe. 

-No caso em exame. pretende-se 
que há o questionado interesse, por 
dizer a causa com registros públi
cos. Não me parece seja isso bastan
te. Não se trata de registro imobi
liário, em que assume especial rele
vo a regularidade da matéria perti
nente à propriedade fundiária. Ou 
do registro civil, cuja importância 
não carece de ser salientada. A hi
pótese diz com o uso do nome co
mercial e do resguardo do privilégio 
decorrente do registro. O interesse 
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é predominantemente das partes 
envolvidas. Algum interesse públi
co sempre há no exato cumprimen
to da lei, mas isso certamente não 
pretende abranger o item IH do ar
tigo 82, pena de a intervenção dever 
ocorrer sempre que se exercite a 
função jurisdicional. 

Abri, neste llibunal, vista ao Mi
nistério Público, é certo, já que ofi
ciara na Corte de origem, e por cau
tela, pois não conhecia a opinião dos 
demais integrantes da 'furma. Con
venci-me, entretanto, de que o pro
nunciamento não era obrigatório. 

Não conheço do recurso, pois, por 
falta de legitimidade do recorrente. 

Assim não fosse, entretanto, de 
qualquer sorte não seria de se co
nhecer. 

Alega-se que violado o disposto 
no artigo 8º da Lei nº 4.72&,65, a es
tabelecer que as Juntas Comerciais 
têm jurisdição na área da respecti
va circunscrição. Não foi esse dispo
sitivo contrariado. As Juntas exe
cutarão o registro do comércio rela
tivamente às empresas sediadas em 
sua circunscrição. Daí não se segue, 
entretanto, que os atos por elas pra
ticados tenham também sua eficácia 
adstrita aos limites daquela. 

Afirma-se, ainda, que violada 
Portaria e Instrução Normativa. Is
so, entretanto, não daria ensejo ao 
especial. Do texto daquelas o que se 

há de entender, em verdade, é que 
será necessário proceder-se ao ar
quivamento, em cada Junta, para 
que essa torne eficaz o privilégio, já 
existente, negando o registro de no
me colidente. 

O entendimento exposto já foi 
adotado, por esta 3ª '!brma, no jul
gamento do REsp nº 11.767, de que 
fui Relator (DJ 24/08/92) e pela 
Egrégia 4ª '!brma nos REsps n M 

6.169, Relator Athos Carneiro, DJ 
12/08/91 e 9.142, Relator Sálvio de 
Figueiredo, DJ 20/04/92. 

Como dito, não conheço do re
curso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 6.872-0 - GO 
(90.0013495-1) - R?lator: Exmo. 
Sr. Min. Eduardo Ribeiro. Recte.: 
Ministério Público do Estado de 
Goiás. Recdo.: Carlton - Hotelaria 
e Thrismo Ltda. Advogados: Fernan
do Ferreira de Araújo e outros. 

Decisão: A '!brma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso espe
cial (em 01.03.94 - 3ª '!brma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Waldemar Zveiter, 
Cláudio Santos, Costa Leite e Nil
son Naves. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 7.492-0 - RS 

(Registro nQ 91.0000937-7) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Mosimann 

Recorrente: Irmãos Zandavalli Ltda. 

Advogado: Júlio César Serrano 

Recorrido: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul 

EMENTA: Recurso Especial. Ação Civil Pública. Cerceamento de 
defesa e ofensa a Lei Federal não demonstrados. L Não se conhe
ce de recurso especial, em ação civil pública julgada procedente, 
se inocorreu cerceamento de defesa, como não se evidenciou qual
quer ofensa a dispositivo de lei federal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Thrma do Superior '!ribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhecer 
do recurso. Participaram do julga
mento os Srs. Ministros Peçanha 
Martins, Américo Luz, Antônio de 
Pádua Ribeiro e José de Jesus Filho. 

Brasília, 15 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro HÉ
LIO MOSIMANN, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: '!rata-se de ação civil públi
ca ordinária de não fazer, com pedi
do de liminar de cessação de ativi-

dade nociva, proposta pelo Ministé
rio Público contra a empresa Irmãos 
Zandavalli Ltda., alegando, em sín
tese, que a ré desenvolve atividade 
de criação de aproximadamente oi
tocentos porcos no perímetro urba
no da cidade de Barros CassaI, a 
uma quadra da avenida principal, 
perto de imóveis comerciais, resi
denciais e a 150 metros do hospital 
da cidade, em flagrante desrespei
to à legislação que regula a maté
ria. 

O Ministério Público requereu, 
além da decretação da revelia, pos
to que, citada e intimada, a ré não 
contestou o feito, o julgamento an
tecipado da lide. 

O Juiz singular julgou, então, 
procedente o pedido, antecipa
damente, determinando o encerra
mento das atividades de suinocultu
ra na área urbana da cidade, no 
prazo de vinte dias, fixando multa 
diária de cinqüenta OTNs para o 
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caso de descumprimento da comina
ção, sem prejuízo da pena prevista 
na legislação penal. 

Submetido o feito ao crivo do 'IH
bunal de Justiça do Estado do Rio 
Grande do Sul, a egrégia Segunda 
Câmara Cível, por unanimidade, 
manteve a sentença, restando o 
acórdão assim ementado: 

"Ação civil pública. 

Preliminar de nulidade por cer
ceamento de defesa rejeitada - Em 
face da revelia, dá-se por comprova
dos os fatos alegados pelo Ministé
rio Público, na petição inicial -
Dossiê de Delegacia Regional de 
Saúde confirma denúncia do par
quet - Incômodos os riscos produ
zidos por pocilga que abriga, em zo
na urbana, cerca de oitocentos por
cos - .Descaso da apelante pelo 
bem-estar e integridade física dos 
concidadãos - Apelação improvida 
por unanimidade." 

Na origem, o recurso especial não 
foi admitido pelo fundamento único, 
a, por não se encontrar a causa en
tre as hipóteses elencadas pelo art. 
325 do RISTF, ainda em vigor por 
força do disposto no art. 27, § 1 Q, 

das Disposições Transitórias da 
atual Carta Magna. 

Dei provimento, no entanto, ao 
agravo, determinando a vinda dos 
autos para melhor examinar o caso. 

A douta Subprocuradoria Geral 
da República, às fls. 179/181, mani
festou-se pelo desprovimento do re
curso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: Trata-se de recurso especial 
interposto por Irmãos Zandavalli 
Ltda., fundado no art. 105, inciso 
IIl, alínea a, do permissivo consti
tucional, indicando contrariedade ao 
art. 19 da Lei nQ 7.347/85. 

Eis o que nele se contém: 

"Art. 19. Aplica-se à ação civil 
pública, prevista nesta lei, o Códi
go de Processo Civil, aprovado pela 
Lei n Q 5.869, de 11 de janeiro de 
1973, naquilo em que não contrarie 
suas disposições." 

O Ministério Público Federal 
analisando a questão, assim se ma
nifestou: 

"O apelo, contudo, não merece 
prosperar. 

Na verdade, o aresto hostilizado 
jamais negou que "aplica-se à ação 
civil pública, prevista nesta lei, o 
Código de Processo Civil, aprovado 
pela Lei nQ 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973, naquilo em que não contra
rie suas disposições" (art. 19) -
muito antes pelo contrário. 

Acontece que, como parece evi
dente, não havendo a Lei de Ação 
Civil Pública disciplinado o rito pro
cedimental a ser obedecido, impu
nha-se efetivamente imprimir ao 
feito o procedimento comum or
dinário, nos explícitos termos dos 
artigos 271,272 e 274, do Código de 
Processo Civil. 

Ora, de conformidade com as re
gras do procedimento comum ordi-
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nário, "citação é o ato pelo qual se 
chama a Juízo o réu ou o interessa
do, a fim de se defender" (art. 
213) e o recorrente foi regularmen
te citado, além de ter sido intima
do para acompanhar, querendo, a 
inspeção judicial (fls. 44 e verso). De 
outro lado, também de acordo com 
o procedimento comum ordinário, 
"começa a correr o prazo: I - quan
do a citação for pessoal ou com ho
ra certa, da data da juntada aos au
tos do mandado devidamente cum
prido" (art. 241) estando certo que 
o mandado foi juntado em 18 de 
março de 1988 (fls. 43 v.). Final
mente, ainda na forma do procedi
mento ordinário, "o réu poderá ofe
recer, no prazo de quinze (15) dias, 
em petição escrita, dirigida ao Juiz 
da causa, contestação, exceção ou 
reconvenção" (art. 297) havendo 
fluído in albis o prazo para respos
ta (fls. 46). 

Nesse contexto, e ainda à luz do 
procedimento comum ordinário, in
censuráveis as conclusões a que 
chegou o acórdão recorrido: "Se o 
réu não contestar a ação, reputar
se-ão verdadeiros os fatos afirmados 
pelo autor" (art. 319); "e o juiz co
nhecerá diretamente do pedido, pro
ferindo sentença: II - quando ocor
rer a revelia" (art. 330). 

Inaceitável, ademais, a invocação 
dos artigos 930, parágrafo único, e 
802, lI, do Código de Processo Civil, 
manifestamente inaplicáveis à ação 
civil pública: primeiro, porque não 
são regras de procedimento comum 
ordinário - são regras típicas de 

procedimentos especiais; segundo, 
porque não se pode confundir "jus
tificação prévia" com "inspeção ju
dicial", ainda que tenham certos 
pontos de contacto; terceiro, porque, 
no caso, ficou muito clara a distin
ção entre a citação (oferecendo o 
prazo de 15 dias para contestar, 
contados da juntada do mandado ao 
processo, sob pena de revelia) e a 
intimação (para que o demandado 
acompanhasse, querendo, a inspe
ção judicial)." 

Correto o parecer. Adotando-o co
mo razões de decidir, não conheço 
do presente recurso, mesmo porque 
j á cessadas as atividades danosas 
(fls. 152). 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 7.492-0 - RS 
(91.0000937-7) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Hélio Mosimann. Recte.: 
Irmãos Zandavalli Ltda. Advogado: 
Júlio César Serrano. Recdo.: Minis
tério Público do Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
15.12.93 - 2ª 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Peçanha Martins, 
Américo Luz, Antônio de Pádua Ri
beiro e José de Jesus Filho. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 8.305-0 - SP 

(Registro nQ 91.0002627-1) 

Relator: O Sr. Ministro Cesar Asfor Rocha 
Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo 
Recorridos: Ilda Ferreira da Silva e outros 

Advogados: Drs. Anadil Abujabra Amorim Mendonça Alves e outro, e 
Adão Armando Ribeiro 

EMENTA: Processual Civil. Mandado de Segurança. Art. 18 da 
Lei nl! 1.53iV51. Decadência não configurada.!. Não integra o pra
zo decadencial de que trata o art. 18 da Lei nl! 1.53iV51, o período 
compreendido entre o dia da concessão de liminar proferida em 
ADIn e a data em que foi ela julgada prejudicada. 2. Recurso im
provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Primeira Thrma do Superior 'Iri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso. Participa
ram do julgamento os Srs. Minis
tros Garcia Vieira, Demócrito Rei
naldo e Humberto Gomes de Bar
ros. Ausente, justificadamente, Mil
ton Luiz Pereira. 

Brasília, 08 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Pre
sidente. Ministro CESAR ASFOR 
ROCHA, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO CESAR 
ASFOR ROCHA: Os recorridos impe-

traram mandado de segurança con
tra ato omissivo do Senhor Desem
barga~or Presidente do 'Iribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo 
pleiteando a gratificação pelo regi
me especial previsto nos arts. 92 e 
10, da Lei Complementar nQ 516, de 
9 de junho de 1987, conforme cons
ta da inicial às fls. 03. 

Observaram que o Governo do 
Estado postulou a declaração de in
constitucionalidade daqueles dispo
sitivos, cuja liminar foi concedida, 
mas, posteriormente, quando do jul
gamento definitivo, foi julgada pre
judicada a representação, pelo ad
vento da Constituição Federal de 
1988. 

Após ° seu regular processamen
to, o ego 'Iribunal a quo afastou a 
caducidade argüida e, no mérito, 
concedeu a segurança. 

Inconformada, a Fazenda Paulis
ta lançou o especial de que se cuida 
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com base na alínea a do permissivo 
constitucional, porque teria sido vio
lado o art. 18 da Lei nº 1.533151, se
gundo o qual "o direito de requerer 
manda.do de segurança extinguir
se-á decorrido o prazo de cento e 
vinte dias, contados da ciência, pe
lo interessado, do ato impugnado". 

Contra-razões apresentadas, ten
do o recurso sido admitido. 

A douta Subprocuradoria Geral 
da República opinou pelo seu impro
vimento. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO CE
SAR ASFOR ROCHA (Relator): O 
recurso preenche todos os requisitos 
de sua admissibilidade, por isso que 
o conheço. 

Thdavia, a r. decisão vergastada 
não merece nenhum reparo. 

Argumenta a recorrente (fls. 209) 
que a Lei Complementar nº 516 en
trou em vigor em 27 de agosto de 
1987 (fls. 209). Observa, ainda, que 
os recorridos dela tiveram ciência 
no máximo no dia 1 º de outubro de 
1987. Como o mandamus só foi im
petrado no dia 22 de fevereiro de 
1989, teria sido ultrapassado, e em 
muito, o prazo decadencial de cen
to e vinte dias fixado pelo art. 18 da 
Lei nº 1.533/51. 

Acontece, contudo, como bem sa
lientado no r. decisum hostilizado, 
que no dia 1 Q de outubro de 1987 foi 
concedida liminar suspendendo os 
efeitos das normas referenciadas, de 

sorte que os impetrantes teriám que 
. aguardar o desfecho daquela repre
sentação. 

Pela ação direta de inconstitucio
nalidade declara-se, em tese, com 
efeito erga omnes, a invalidade da 
lei em si, retirada que fica do siste
ma jurídico a lei imprestável. 

Ora, desde que concedida liminar 
em sede de ADIn - suspendendo os 
efeitos da lei que lhe serve de obje
to, na medida em que, como toda li
minar, antecipa provisoriamente o 
que pode vir a ser assegurado na 
decisão final- resta sustada, ain
da que sem foros de definitividade, 
a eficácia normativa erga omnes 
da lei de que ela cogita. 

Se é assim, tenho que, no caso 
concreto, a partir do momento em 
que a liminar foi lançada e até 
quando a ADIn foi julgada prejudi
cada, não poderiam os recorridos 
buscar amparo em dispositivo de lei 
cuj a eficácia tinha sido suspensa, 
ainda que provisoriamente. 

Neste interregno - da concessão 
da liminar ao julgamento da ADIn 
- os dispositivos legais não es
praiavam nenhum efeito, dado que, 
cautelarmente, foram os mesmos 
suspensos. 

A norma legal, para ser aplicada, 
há de ser plenamente vigente, isto 
é, tem que estar disponível, pois é a 
vigência que define a sua dimensão 
temporal, na expressão de ARNAL
DO VASCONCELOS (in "Thoria da 
Norma Jurídica", RJ, Forense, 
1978). Faltante esse elemento, não 
pode servir de base de sustentação 
a direito líquido e certo reclamado 
pela via do mandamus. 
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Devo anotar, ademais, que, inobs
tante ponderáveis vozes em contrá
rio (veja-se a propósito, REGINA 
MARIA MACEDO NERY FERRARI, 
in "Efeitos da Declaração de Incons
titucionalidade", RT, 2ª ed., 1990), a 
jurisprudência do Pretório Excelso é 
firme em admitir que a declaração 
de inconstitucionalidade gera efeitos 
ex tunc, do que resulta em tornar 
írrito e nulo tudo quanto se fez à 
sombra da lei cuja validade constitu
cional foi infirmada. 

Ora, se a prestação jurisdicional 
definitiva importa conseqüências 
dessa gravidade, parece ser lícito in
tuir que a cautelar antecipativa des
sa prestação impede - com o cará
ter da provisoriedade, é certo - a 
mais não poder e enquanto persistir, 
que se busque amparo em norma ju
rídica cuja instância de validade téc
nico-formal não pode ser invocada. 

Com efeito, não integra o prazo 
decadencial o período compreendi
do entre a data em que foi conferi
da a liminar e o dia em que a ADIn 
foi julgada prejudicada. 

Como não há nos autos nenhuma 
referência de que sem esse período 
teriam decorrido cento e vinte dias, 

a ensejar a decadência, a r. decisão 
atacada guarda os contornos da ir
retocabilidade. 

Destarte, nego provimento ao re
curso e remeto os autos ao colendo 
Superior llibunal Federal para jul
gamento do extraordinário. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 8.305-0 - SP 
(91.0002627-1) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Cesar Asfor Rocha. Recte.: 
Fazenda do Estado de São Paulo. 
Advogados: Anadil Abujabra Amo
rim Mendonça Alves e outro. Rec
dos.: Ilda Ferreira da Silva e outros. 
Advogado: Adão Armando Ribeiro. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso 
(em 08.09.93 - 1 ª Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Garcia Viei
ra, Demócrito Reinaldo e Humber
to Gomes de Barros. 

Ausente, justificadamente, o Ex
mo. Sr. Ministro Milton Luiz Pe
reira. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 
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RECURSO ESPECIAL N!! 9.026-0 - PR 

(Registro n!! 91.0004532-2) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Mosimann 

Recorrente: Estado do Paraná 

Advogados: Gisela Dias e outros 

Recorridos: Daisy Ritta Felix e outro 

Advogados: Maurício Souza Bochnia e outro 

EMENTA: Servidor Público. Salário profissional. Técnico em ra
diologia. Lei Federal nl!. 7.394;85. Funcionários estaduais. Inapli
cabilidade. L Consolidado o entendimento de que a lei federal não 
alcançava sequer os então empregados celetistas da União, inad
missível seria impor, sem previsão legal, a norma aos servidores 
estatutários estaduais. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os.Ministros da 
Segunda Thrma do Superior 'lHbu
nal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, conhe
cer do recurso e lhe dar pro:vimen
to, nos termos do voto do Sr. Minis
tro Relator. Participaram do julga
mento os Srs. Ministros Peçanha 
Martins, Américo Luz e José de Je
sus Filho. Ausente, justificadamen
te, o Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro. 

Brasília, 1!! de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DE JESUS FI
LHO, Presidente. Ministro HÉLIO 
MOSIMANN, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO HÉ
LIO MOSIMANN: Trata-se de 
recurso especial interposto pelo Es
tado do Paraná, com fundamento no 
artigo 105, inciso In, letras a e c, do 
permissivo constitucional, contra 
acórdão da Primeira Câmara Cível 
do 'lHbunal de Justiça do Estado do 
Paraná, assim ementado: 

"Radiologistas - Piso salarial -
Lei n!! 7.394/85 - Qualificação pro
fissional. 

A profissão de Técnico em Radio
logia é regulada pela Lei n!! 7.394/85 
(Regulamentada pelo Decreto n!! 
92.760/86). 

Não se pode conjugar o art. 16 da 
Lei n!! 7.394/85 com o art. 5!! da Lei 
n!! 3.999/61, com o intuito de dobrar 
o salário da categoria. 
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Permitindo o Estado o exercício 
de determinada função, obrigado es
tá a remuneração nos termos da lei. 

Reexame e apelação parcialmen
te providos." 

Alega o recorrente, o Estado do 
Paraná, em síntese, que "o v. acór
dão recorrido, ao conceder às recor
ridas o salário profissional estabe
lecido em lei federal, negou-a, por 
aplicá-la a uma hipótese onde lhe 
faltava competência normativa. 

"Violou, também, os artigos 2Q e 
6Q

, da LICC, que determinam a vi
gência e eficácia das leis estaduais 
ignoradas pela aplicação da lei fede
ral e divergiu de julgado do STF, 
onde se pontuou a inaplicabilidade 
do salário profissional a servidores 
estatutários, isto é, não regidos pe
la CLT". 

Admitido e processado na origem, 
vieram os autos a esta instância su
perior, acompanhados das contra
razões de fls. 1421144. 

A douta Subprocuradoria Geral 
da República, às fls. 166/169, pro
nunciou-se pelo provimento do pre
sente recurso. 

É o relatório .. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO HÉ
LIO MOSlMANN: Senhor Presiden
te, o recurso, tal como está posto, a 
meu sentir, merece ser provido. 

Com efeito, o fundamento primei
ro - alínea a - lastreia-se em 

ofensa ao artigo 16, da Lei Federal 
n Q 7.394/85, porquanto aplicado a 
uma hipótese completamente diver
sa daquela para a qual foi editado e 
artigos 2º e 6Q

, da Lei de Introdução 
ao Código Civil. 

Reza o artigo 16, da citada Lei nQ 

7.394/85 - que regula o exercício 
da profissão de técnico em radiolo
gia e dá outras providências - ver
bis: 

"Art. 16. O salário mínimo dos 
profissionais que executam as téc
nicas definidas no art. 1 Q desta lei, 
será equivalente a dois salários mí
nimos profissionais da região, inci
dindo sobre esses vencimentos 40% 
(quarenta por cento) de risco de vi
da e insalubridade." 

Eis o artigo 1 Q da lei em comento, 
que trata a abrangência do diploma 
legal: 

"Art. 1 Q. OS preceitos desta lei re
gulam o exercício da Profissão de 
Técnico em Radiologia conceituan
do-se como tal todos os Operado
res de Raios X que, profissional
mente, executam as técnicas: 

I - radiológica, no setor de diag
nóstico; 

11 - radioterápica, no setor de 
terapia; 

111 - radioisotópica, no setor de 
radioisótopos; 

IV - industrial, no setor indus
trial; 

V - de medicina nuclear." 

Não se compreenderia, realmen
te, como entender alcançados, pelos 
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dispositivos legais supratranscritos, 
apenas os profissionais ao abrigo da 
CLT, se a lei estende seus efeitos a 
todos os operadores. 

Em não havendo distinção de 
regimes - estatutário ou celetista 
- não haveria porque excluir da 
profissão de técnico em radiologia 
"todos os operadores de raios X" 
(art. 12). 

O enfoque da questão, entretan
to, é outro, em relação à ofensa à 
Lei Federal nº 7.394/85, conforme 
bem demonstrou a Subprocuradoria 
Geral da República, em seu parecer 
de fls. 167 e 169, como segue: 

"Equivocou-se, data venia, o jul
gado. 

A questão da inaplicabilidade das 
normas que estabelecem valores re
muneratórios mínimos, tipo salário 
piso profissional, aos servidores pú
blicos em geral parece tranqüila
mente vencida, com muito mais ra
zão naquilo que cuida dos funcioná
rios estatutários estaduais. 

Vale observar que especificamen
te neste caso, inclusive, o dispositi
vo que pretendia estender os bene
fícios da lei aos servidores públicos 
federais (art. 15, fls. 23) foi vetado 
pelo Presidente da República. 

De um modo geral, no entanto, o 
extinto TFR chegou a relacionar no 
enunciado nº 212 da Súmula o se
guinte entendimento predominante: 

"A partir da vigência do Decreto
Lei nº 1.820, de 1980, o servidor pú
blico celetista não tem direito à per
cepção de salário mínimo profissio
nal." 

Naturalmente, consolidado o en
tendimento de que ditas leis fede
rais não alcançavam sequer aos en
tão empregados celetistas da pró
pria União Federal, inadmissível se
ria pretender impor sua norma aos 
servidores estatutários estaduais, 
dependentes que estão da lei de ca
da um dos entes federativos. 

Iterativa, aliás, é a jurisprudên
cia desse Superior 'fribunal de Jus
tiça afirmando que a Constituição 
de 1967, vigente na época da edição 
da invocada Lei nº 7.394/85 atribuía 
aos Estados o poder de baixar nor
mas relativas à organização de seu 
funcionalismo e à fixação dos venci
mentos respectivos (v.g. RSTJ 
15/458). 

Isto posto, opino a favor do provi
mento do presente recurso, refor
mando-se a decisão recorrida para 
respeitar a autonomia da adminis
tração pública estadual. 

Brasília, 23 de agosto de 1993. 

Eduardo Weaver de Vasconcellos 
Barros, Subprocurador-Geral da Re
pública." 

No que respeita à ofensa aos ar
tigos 2º e 6º, da Lei de Introdução 
ao Código Civil, desconheço-a, por 
faltar-lhe o requisito indispensável 
do prequestionamento. 

Quanto ao segundo fundamento 
- alínea c - as razões do recurso 
não trouxeram decisão divergente a . 
justificar o recurso sob esse prisma. 

Dou, pois, provimento ao recurso, 
para julgar improcedente a ação. 

É o voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 9.026-0 - PR 
(91.0004532-2) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Hélio Mosimann. Recte.: 
Estado do Paraná. Advogados: Gise
la Dias e outro. Recdos.: Daisy Rit
ta Felix e outro. Advogados: Mauri
cio Souza Bochnia e outro. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e deu-lhe 

provimento, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator (em 01.12.93-
2ª Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Peçanha Martins, 
Américo Luz e José de Jesus Filho. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JOSÉ DE JESUS FILHO. 

RECURSO ESPECIAL Nº 11.379-0 - RS 

(Registro nº 91.0010459-0) 

Relator: O Sr. Ministro Peçanha Martins 

Recorrente: Calçados Licetti Ltda. 

Recorrido: Estado do Rio Grande do Sul 

Advogados: Ovídio A. Baptista da Silva e outros, e Véra Lúcia Zanet
te e outros 

EMENTA: Execução Fiscal. Embargos de Terceiro. Alienação de 
bens penhorados. Presunção de fraude. Art. 185;CTN. Insolvência 
do devedor. Súmula STJ-07. 1. Executado o crédito tributário, 
constituído mediante inscrição na dívida ativa, presume-se frau
dulenta a alienação dos bens do devedor. 2. Decidida a questão da 
insolvência com base nos elementos probatórios, não pode ser ree
xaminada na instância extraordinária. 3. Matéria não prequestio
nada e divergência inespecífica não viabilizam o recurso especial. 
4. Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Thrma do Superior 'fribu-

nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso. Votaram com o Rela
tor os Ministros Américo Luz, Antô-
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nio de Pádua Ribeiro, José de Jesus 
Filho e Hélio Mosimann. 

Brasília, 20 de outubro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro PE
ÇANHA MARTINS, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO PEÇA
NHA MARTINS: 'frata-se de recur
so especial oposto a acórdão do 
Egrégio TJRS cujo relatório assim 
resumiu a questão: 

Calçados Licetti Ltda., Lípio Ber
ghan e Iraci Berghan opuseram em
bargos de terceiro em executivo fis
cal que o Estado do Rio Grande do 
Sul move contra Madeireira Flores
ta Ltda. objetivando o levantamen
to da penhora que recaiu sobre imó
veis que foram adquiridos pelos em
bargantes em data anterior ao ajui
zamento da execução. Relataram os 
embargantes terem firmado em 28 
de fevereiro de 1984 contrato de 
promessa de compra e venda de 
uma gleba de terras com 12.495 m2 

de área. Disseram que como a em
presa alienante não conseguia cer
tidão negativa do lAPAS, realiza
ram a prenotação no registro imobi
liário em maio de 1984. O Estado 
em 8 de outubro de 1984 ajuizou a 
execução fiscal, efetivando-se a pe
nhora em bens tidos como suficien
tes para cobrir a execução. Em ju
lho de 1986 foi inscrita a promessa 
de compra e venda no álbum imobi
liário. Em setembro de 1986 reque
reu o Estado a declaração de inefi
cácia de todas as alienações feitas 

pela executada e a subseqüente 
constrição executiva dos imóveis de 
propriedade e posse dos embargan
tes. O pedido foi acolhido pelo Ma
gistrado que reconheceu terem sido 
as alienações feitas em fraude à 
execução, declarando sua ineficácia 
e ordenando a penhora dos bens . 

. Sustentaram os embargantes a ile
galidade da constrição, pois não 
houve fraude à execução de uma 
vez que a transação é anterior ao 
ajuizamento da execução. 

O Estado, em impugnação, refe
riu ter sido a constrição judicial ata
cada obtida por força de decisão ju
dicial, que reconheceu a ineficácia 
das alienações dos imóveis. Susten
tou a correção da medida, pois para 
caracterizar-se a fraude basta que 
o devedor não tenha reservado bens 
suficientes para pagamento do dé
bito inscrito como dívida ativa, o 
que ocorreu no caso dos autos. 

O Ministério Público manifestou
se pela rejeição dos embargos. 

Sentencii:mdo, o Magistrado jul
gou improcedentes os embargos en
tendendo ineficaz a prenotação fei
ta no registro imobiliário, porque a 
escritura pública foi feita somente 
em julho de 1986, muito depois do 
ajuizamento da primeira execução. 
Condenou os embargantes nas cus
tas e honorários, estes fixados em 
15% sobre o valor da causa. 

Irresignados e tempestivamente 
apelam os embargantes. Em preli
minar, alegam ser a sentença ultra 
petita, eis que o Juiz declarou a va
lidade das citações das execuções, 
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o que foge ao limite da ação. No mé
rito aduzem que a transação foi fei
ta antes da inscrição do primeiro 
débito fiscal e a escritura pública 
firmada posteriormente foi apenas 
formalização do negócio jurídico já 
perfeito e acabado. Por fim susten
tam que as penhoras não valem 
contra terceiros porque não levadas 
a registro, o mesmo com as certi
dões de citação. 

Respondidos e preparados, subi
ram os autos. 

Opina o Ministério Público, em 
ambas as instâncias, seja negado 
provimento ao recurso. 

É o relatório (fls. 232;233). 

Interposto o recurso especial por 
Calçados Licetti Ltda., Lípio Ber
ghan e Iraci Berghan, com funda
mento no art. 105, 111, letras a e c, 
alegaram os recorrentes violação 
aos arts. 593, I, e 11 do CPC, nega
tiva de vigência dos arts. 7º e 14 da 
Lei nº 6.830/80, e divergência com 
julgados de outros Tribunais, mor
mente com o exarado no REsp nº 
188, de que foi Relator o eminente 
Ministro Bueno de Souza, cuj a 
ementa simplesmente transcreve. 

Contra-arrazoado o recurso, ar
güiu o Estado que não foram pre
questinados os atos de lei dito vio
lados e negados, nem demonstrado 
o dissídio pretoriano nos termos exi
gidos pelo art. 255, parágrafo único 
do RISTJ. 

Admitido o recurso interposto por 
Calçados Licetti Ltda., apenas pelo 
permissivo da letra a, foi inadmiti
do o recurso manifestado por Lí-

dio Berghan e Iraci Berghan, tendo 
o ilustre Des. José Barison, assim 
declarado na decisão: "11. Cumpre 
destacar inicialmente que, apesar 
de interposto em peça única, porque 
patrocinados pelo mesmo causídico, 
diversas são as situações dos recor
rentes. Calçados Licetti Ltda., fir
mou a promessa de compra e venda, 
com base na qual esgrime contra a 
penhora, antes da propositura das 
execuções. Já o casal Lípio Berghan 
adquiriu a propriedade do outro 
imóvel penhorado, do qual se desfez 
o devedor, mediante dação em paga
mento, quando já instauradas as 
execuções em tela. 

. De suma importância, para o re
curso do casal de Lípio, era a defIni
ção quanto a insolvência do devedor, 
dado que sua tese passava pelo reco
nhecimento de que a insolvência so
mente decorreu do desleixo do cre
dor, que permitiu ao devedor ficar 
com a posse dos bens anteriormen
te penhorados, consumindo-os. Ocor
re, no entanto, que essa questão da 
insolvência foi decidida soberana
mente pelo Órgão Julgador, à vista 
do exame das circunstâncias fáticas 
da causa e que não podem, diante 
dos enunciados das Súmulas n2li 05 
e 07 do STJ, sofrer revisão na ins
tância excepcional. De fato, a propó
sito assim dispôs o v. acórdão: "Na 
espécie, como se vê da própria ini
cial, é admitida a insolvência, embo
ra tenham os autores tentado, infru
tiferamente, atribuí-la ao credor por 
permitir o depósito de bens imóveis 
em poder do executado, o que se 
mostra irrelevante para descaracte
rizar a situação da devedora. 
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"E nem vale o argumento de que 
não teria havido maior aprofunda
mento sobre as razões que ditaram 
a conclusão da irrelevância da ques
tão, dado que para forçar os escla
recimentos, prequestionando conve
nientemente o tema, cabia aos re
correntes lançar mão dos embargos 
declaratórios. 

No que diz com a eficácia da pe
nhora, cuida-se de matéria que, tal 
como assentado no v. acórdão, não 
apresenta maior significado, desde 
que é a partir da propositura da 
execução, e não a partir da penho
ra, que a oneração ou transferência 
de bens do devedor do fisco se sujei
ta à ineficácia frente à execução fis
cal. Ademais, os arts. 7º e 14 da Lei 
nº 6.830 não foram ventilados na 
decisão recorrida, como bem obser
vou o Dr. Procurador-Geral de Jus
tiça, faltando-lhes o indispensável 
requisito do prequestionamento. E 
nem há naqueles dispositivos qual
quer comando ou cominação para a 
hipótese de inobservância do que 
prevê. A cominação, se existente, 
estaria na LRP. E a violação a qual
quer dispositivo da Lei dos Regis
tros Públicos, sobre não tratada na 
decisão recorrida, não foi alegada 
na petição recursal. 

Sob o fundamento da alínea a do 
permissivo constitucional, destarte, 
não há como dar passagem à irre
signação do casal de Lípio. 

Diversa, todavia, é a situação da 
empresa Calçados Licetti Ltda." (fls. 
270/271). 

Dispensei o parecer do Ministério 
Público Federal (art. 256/RISTJ). 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO PEÇA
NHA MARTINS (Relator): Para a 
solução da controvérsia impõe-se ter 
presentes os seguintes aspectos da 
demanda: a) objetivando a cobrança 
de créditos do ICM, o Estado do Rio 
Grande do Sul promoveu execução 
fiscal contra Madeireira Floresta 
Ltda., em outubro de 1984, ordena
da a citação, por despacho, no dia 24 
daquele mesmo mês; b) O Estado 
ajuizou mais cinco execuções contra 
a mesma devedora, reunidas todas 
elas, reavaliados os bens então pe
nhorados e designada data para lei" 
lão; c) Não encontrados os bens sub
metidos à constrição, o exeqüente re
quereu fosse declarada a ineficácia 
das alienações feitas pela executada 
e, obtendo êxito, foi realizada nova 
penhora sobre dois imóveis; d) o pri
meiro deles, com 12.495 m2, fora ob
jeto de contrato de promessa de com
pra e venda celebrado com Calçados 
Licetti Ltda., em fevereiro/84, so
mente registrado no ofício imobiliá
rio em julho/86; e) O segundo, com 
4.626,25 m2, fora dado em pagamen
to a Hélio Lutz, em maio/86, que, a 
seu turno, o vendeu ao casal Lípio e 
Iraci Berghan, tendo os adquirentes 
oposto embargos de terceiro. 

O acórdão recorrido, em essência, 
parte do pressuposto de q,.e a pre
sunção de fraude contra a Fazenda 
Pública - que se não confunde com 
fraude à execução comum - é abso
luta, nos termos do art. 185/CTN, 
valendo-se dos ensinamentos de 
Costa e Silva. Cumpre transcrever 
os seguintes trechos do acórdão: 
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Com relação à presunção do art. 
185 do CTN, COSTA E SILVA, em 
sua "'Ieoria e Prática da Execução 
Fiscal", pág. 612, assinala com pro
priedade: "Ora, o art. 185 do CTN 
estabelece normas, s~gundo as 
quais, presume-se fraudulenta a 
alienação ou por oneração de bens 
ou rendas, ou seu começo, sujeito 
passivo em débito para com a Fa
zenda Pública por crédito tributário 
regularmente inscrito como dívida 
ativa em fase de execução. '!rata-se, 
segundo depoimento de BALEEIRO, 
de uma presunção geral e absoluta, 
isto é, jure et de jure, de que há 
fraude contra a execução (fls. 237). 

N a hipótese do art. 185 do CTN 
essa presunção é absoluta Guris et 
de jure). 

Contudo para que essa presunção 
seja possível mister se faz a ocor
rência conjunta dos seguintes pres
supostos: 

a) que haj a uma alienação, ou 
oneração de bens ou rendas, ou, pe
lo menos, a adoção das providências 
preliminares destinadas à concreti
zação do ato, com eventus damni; 

b) que o alienante, ou instituidor 
do vínculo determinado pela exis
tência de um direito real sobre sua 
propriedade, seja sujeito passivo em 
obrigação tributária. Considerando
se, todavia, que a dívida ativa é 
também constituída por obrigação 
não-tributária, segue-se que'a sujei
ção passiva também se refere à 
obrigação contratual; 

c) que o crédito da Fazenda Pú
blica, tributária ou não, já esteja 
constituído definitivamente, isto é, 
inscrito como dívida ativa; 

d) que, finalmente, esteiada na
quela dívida, já tenha a Fazenda 
Pública deduzido sua pretensão em 
Juízo" (fls. 238/239). 

A decisão está integrada pelo vo
to do Exmo. Des. 'IUpinambá do 
Nascimento, cuja reprodução tam
bém se impõe: 

Sr. Presidente. V. Exa. examinou, 
a meu sentir, todas nuances do pro
cesso para chegar a essa conclusão, 
mas me permito, para enriquecer o 
voto de V. Exa., examinar dois pon
tos que foram colocados da tribuna: 
primeiro, quanto à anterioridade da 
promessa de compra e venda. Esse 
compromisso d~ compra e venda não 
tinha efeito de constitutividade; is
so porque, a simples prenotação va
le por 30 dias. A constitutividade se 
dá através do registro, esse registro 
não houve. Se não há constitutivida
de, o que há, efetivamente, com re
lação a essa promessa de compra e 
venda, que é anterior, é de direito 
pessoal e não de direito real. 

O segundo aspecto concerne ao 
fato da penhora não estar registra
da. Efetivamente, há fraude, quan
do se trata de dívida do Estado. Se
gundo diz o art. 185 do CTN, o que 
define a fraude, o momento defini
dor da fraude, não é o registro da 
penhora, ou existência da penhora, 
é a existência de crédito constituÍ
do, ou seja, dívida devidamente ins-
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crita. E mais: como apresentou o 
eminente Relator - e· concordo 
tranqüilamente - é que haj a o 
ajuizamento da ação, devidamente 
citado o interessado. 

Então, tenho para mim que o ar
gumento da anterioridade, que tal
vez tivesse uma grande importância 
em outro momento, neste processo, 
não tem a relevância que se preten
de dar. 

O segundo aspecto, o da penhora, 
porque se fosse uma dívida, uma 
ação de execução de particular, teria 
grande relevância. Em execução fis
cal, não vejo essa influência, motivo 
por que acompanho integralmente o 
voto de V. Exa." (fls. 239/240). 

Buscando amparo nas alegadas 
infringências aos arts. 593, I e II, 
do CPC, 72 e 14, da Lei n2 6.830/80, 
e em possível dissídio pretoriano, os 
argumentos lançados pelos recor
rentes não invalidam os fundamen
tos do aresto impugnado. 

Quanto à questão da insolvência 
do devedor, como assinala o despa
cho de fls. 269/273, a matéria foi so
beranamente decidida pelo acórdão 
à luz das circunstâncias fáticas 
da causa, esbarrando o seu exame, 
na instância extraordinária, no óbi
ce da Súmula STJ-07, conforme, 
aliás, registrei no relatório. 

Com referência aos arts. 72 e 14, 
da Lei nº 6.830/80, não foram eles 
ventilados no acórdão recorrido, não 
tendo os recorrentes cuidado de 
opor embargos declaratórios a fim 
de prequestioná-Ios conveniente
mente. O mesmo se diga em relação 

ao art. 593, I e II, do CPC, não se 
podendo inferir prequestionamento 
implícito no voto proferido pelo Ilus
tre Des. 'fupinambá do Nascimento, 
acima transcrito, que f$lz parte do 
acórdão. 

No que diz respeito ao dissídio 
pretoriano, a indicação feita pelos 
recorrentes não satisfaz os requisi
tos exigidos pelo art. 255/RISTJ. Pe
lo contrário, o recorrido, em suas 
contra-razões de fls. 25&'265, preci
samente a partir da fl. 257, de
monstra exaustivamente a inespe
cificidade dos arestos apontados e 
sua inadequação à hipótese dos au
tos. 

Resta, portanto, o exame do tema 
central do acórdão recorrido. No 
particular, reporto-me à lúcida pa
lavra do ilustre representante do 
Ministério Público Estadual, no pa
recer de fls. 224/226: 

"Questão fundamental a ser solu
cionada parece ser aquela relaciona
da com a fraude, ou ausência dela, 
na realização das aquisições, pelos 
apelantes, quando já estava angula
rizada a relação processual como 
efeito do ajuizamento das execuções 
e de citações, formalmente válidas. 
Para solução do problema, não bas
ta que se fale, nestes autos, em 
fraude à execução, pura e simples
mente, mas em fraude à execução 
contra a Fazenda Pública. 

O Código 'fributário Nacional, no 
artigo nº 185, assim trata este tipo 
especial de fraude: 

"Presume-se fraudulenta a alie
nação ou a oneração de bens ou ren
das, ou seu começo, por sujeito pas-
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sivo em débito para com a Fazenda 
Pública por crédito tributário regu
larmente inscrito como dívida ativa 
e em fase de execução. 

Parágrafo único. O disposto nes
te artigo - não se aplica na hipóte
se de terem sido reservados pelo de
vedor bens ou rendas suficientes ao 
total pagamento da dívida em fase 
de execução". 

MILTON FLAKS, in "Comentá
rios à Lei da Execução Fiscal", após 
referir lição de LIEBMAN a respei
to da fraude à execução, diz que 
"Segundo se extrai do magistério do 
grande mestre italiano, a fraude de 
execução prescinde da penhora, 
bastando a propositura da deman
da" (Forense, 1981, pág. 292 e seg.). 

Salientando-se que, tanto LlEB
MAN quanto o autor nacional tra
tam de fraude à execução comum, 
sobe de importância a mesma inter
pretação quando se está tratando, 
nestes autos, de fraude contra a Fa
zenda Pública que, pela disposição 
do CTN, tem tratamento suficiente
mente especificado. E diz-se sufi
cientemente especificado porque se 
o legislador exigiu, para a consoli
dação da fraude, apenas aqueles 
dois elementos, que são a inscrição 
regular do débito e a existência da 
demanda, cujo termo a quo é a da
ta do despacho ou de distribuição do 
pedido, o debate sobre a penhora a 
seu registro perde importância, por
que não existe penhora sem que ha
j a um processo de execução e, no ca
so de execução fiscal, não há o pro
cesso sem que uma dívida esteja, 

antes, regularmente inscrita. É a 
ordem natural das coisas - destas 
coisas, gize-se" (fls. 224/225). 

E conclui: 

Os apelantes, ao formalizarem os 
contratos de aquisição, haviam dis
pensado as certidões negativas. 
Mesmo assim, alegam a boa-fé. O 
conceito de boa-fé, entretanto, não 
tem toda essa amplitude, não pode 
ser confundido com descuidos gra
ves quando da aquisição de bens 
imóveis de grande valor - especial
mente no que diz respeito à empre
sa Calçados Licetti Ltda. que, com 
sua estrutura empresarial de vulto, 
deveria ser pessoa jurídica afeita a 
tais detalhes. Pois, como refere o 
apelado, bastava uma simples cer
tidão judicial para que tivesse tido 
conhecimento sobre a situação da 
vendedora, ré em seis (6) processos 
de execução - o que j á teria sido 
alerta mais do que suficiente. 

Já disse alguém que "a interpre
tação é um método de tortura que, 
aplicado à lei, faz com que ela aca
be por dizer algo diferente do que 
aquilo que diz naturalmente". No 
caso dos autos, se o torturador
perdão: o intérprete! - aplicar boas 
tenazes ao art. 185, do CTN, há de 
conseguir com que "fase de execu
ção" sej a realização de penhora 
- e coisas mais há de conseguir, se 
bem mais torb:J.rar - ou interpre
tar ... " (fls. 226). 

Pelos motivos acima expostos não 
conheço do recurso. 

R. Sup. 'frib. Just., Brasília, a. 6, (57): 173-437, maio 1994. 213 



VOTO 

O SR. MINISTRO AMÉRICO 
LUZ: Acompanhei atentamente as 
sustentações orais e o voto proferi
do pelo eminente Relator. Não vejo 
espaço para conhecer-se deste re
curso em face dos argumentos apre
sentados. 

Acompanho o eminente Relator. 

ESCLARECIMENTOS 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO (Presidente): O 
argumento que ouvi da tribuna im
pressionou-me. Sustentou o advoga
do que, movida a execução, foram 
penhorados bens, madeira; que es
ses bens foram avaliados e seriam 
suficientes para garantir a execu
ção. O Estado concordou com que o 
executado ficasse como depositário 
dos bens. Em assim acontecendo, os 
bens foram dilapidados, desaparece
ram; portanto, ficou desfalcada a 
garantia. Essa matéria é incontro
versa ou o acórdão dela não cuidou? 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS (Relator): O acórdão não 
cuidou; até fiz questão de ler o rela
tório do acórdão e de parte dele; 
mas a afirmação é verdadeira. Thm
bém entendi que o fato de ter havi
do a penhora antes sobre bens não 
é relevante. O que importa, a meu 
ver, para caracterizar a insolvência 
na execução fiscal, é que exista o 
crédito fiscal e, mais ainda, no caso, 
impressionou-me a argumentação 
da boa-fé (não fosse da lavra do 

Mestre Ovídio, um dos Mestres de 
Processo Civil, trata-se de uma pe
tição muito bem lançada), mas tam
bém tive que afastá-la, porque a 
própria recorrente afirma que antes 
teve o cuidado de pedir o atestado 
de regularidade junto ao lAPAS, e 
não o obteve. Ainda assim, transa
cionou e o fez mediante documento 
particular. Parece-me que essa boa
fé não se sustenta. Por isso mesmo, 
é que fiz questão de ler também o 
pronunciamento do Ministério Pú
blico nesse sentido. Essa é a razão 
de decidir. 

Além do mais, como acentuou a 
ilustre representante da Fazenda 
Pública do Rio Grande do Sul, tais 
matérias não foram prequestiona
das, e o acórdão invocado da lavra 
do eminente Ministro Bueno de 
Souza, não diz respeito a essa ma
téria. 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO (Presidente): En
fim, essa questão que acabei de tra
zer à colação não foi abordada pelo 
acórdão recorrido. Sobre ela não se 
pronunciou. Não disse que "os bens 
penhorados eram suficientes e, mais 
ainda, que o depositário dos bens 
penhorados foi o executado, com a 
concordância do exeqüente. Isso não 
foi versado pelo acórdão recorrido. 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS (Relator): Pelo menos, 
como já disse a V. Exa., no relatório 
que transcrevi, não há referência, 
embora assinalando que, efetiva
mente, a promessa teria sido firma
da antes da execução. Quanto a is
so é fora de dúvida; agora, com re-
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lação a esses detalhes da prova não 
considerados ou superados pelo 
acórdão, deles não poderia tratar 
em recurso especial. 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO (Presidente): Ao 
julgar recurso especial, temos de 
partir de fatos incontroversos. Se 
esse fato tivesse sido aceito como in
controverso pelo acórdão, creio que 
poderíamos decidir sobre as conse
qüências jurídicas dele d~rivadas, 
mas se não abordou a matéria, pen
so, realmente, dentro dos limites do 
recurso espécial, que ficamos ... 

QUESTÃO DE ORDEM 

O SR. (ADVOGADO): O acórdão 
afirma que houve a insolvência. 
Portanto, estaria dizendo que a cau
sa da insolvência foi a alienação. 
Parece-me, data venia de V. Exa., 
que a matéria estaria no acórdão. 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO (Presidente): A 
questão relativa a insolvência é de 
fato. Se o acórdão afirmou a sua 
existência não podemos dizer o con
trário. Se o acórdão tivesse dito que 
os bens p" horados foram suficien
tes, e que o executado ficou como 
depositário, com a concordância do 
exeqüente e, não obstante, se trata 
de insolvência, nesse caso, creio que 
se poderia dizer que deu aos fatos 
incontroversos qualificação jurídica 
inadequada: definir como insolvên
cia aquilo que insolvência não pode 
ser considerado. Agora, se o acórdão 
não se pronunciou realmente sobre 

esses fatos, penso que não há como 
admiti-los como provados, para lhes 
dar conseqüência jurídica diversa. 

VOTO-VOGAL 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO (Presidente): 
Confesso que a questão foi posta 
com grande brilhantismo por ambos 
os advogados, inclusive pelo ilustre 
advogado do recorrente. Mas, pela 
forma que consta dos autos e foi 
versada no acórdão, sinto-me impe
dido de dar qualquer outra conse
qüência jurídica que não a dada pe
lo julgado recorrido. 

Por isso, também acompanho o 
ilustre Relator. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ 
DE JESUS FILHO: Sr. Presidente. 
Ouvi com muita atenção as duas 
sustentações brilhantes pelo ilustre 
Advogado da recorrente e pela ilus
tre Procuradora do Rio Grande do 
Sul. O Ministro Relator colocou bem 
a questão. Mostrou que não há es
paço, porque não houve prequestio
namento, e V. Exa. trouxe, agora, 
um ângulo novo que também não 
foi objeto do acórdão. Lamentando 
todos esses fatos, só me resta acom
panhar o eminente Relator. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 11.379-0 - MS 
(91.0010459-0) - Relator: Exmo. Sr. 
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Min. Peçanha Martins. Recte.: Cal
çados Licetti Ltda. Advogados: Oví
dio A. Baptista da Silva e outros. 
Recdo.: Estado do Rio Grande do 
Sul. Advogados: Vera Lúcia Zanet
te" e outros. Sustentaram,oralmen
t~ )s Drs. Ovídio A. Baptista da 
Silva, pela recorrente e Vera Lúcia 
Zanette, pelo recorrido. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
20.10.93 - 2ª Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Américo Luz, Antô
nio de Pádua Ribeiro, José de Jesus 
Filho e Hélio Mosimann. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO. 

RECURSO ESPECIAL NQ 14.065-0 - MG 

(Registro n Q 91.0017648-6) 

Relator: O Sr. Ministro José de Jesus Filho 

Recorrente: Ministério Público Federal 

Recorridos: Antônio Augusto da Silva e outros 

Advogados: Drs. Ruy Ferreira Brettas e outros 

Susto Oral: Dr. Eduardo Weaver de Vasconcellos Barros, pelo Ministé
rio Público Federal 

EMENTA: Representação judicial. L Compete aos Procuradores 
do DNER exercerem a representação judicial da autarquia. Inter
venção voluntária do Ministério Público Federal não admitida. CF 
art. 129, inciso IX. 2. Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Thrma do Su
perior 'lHbunal de Justiça, por una
nimidade, não conhecer do recurso, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos, que 
ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. Participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Hélio 
Mosimann, Peçanha Martins e Amé
rico Luz. Ausente, justificadamente, 
o Sr. Ministro Antônio de Pádua Ri
beiro. 

Brasília, 06 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DE JESUS 
FILHO, Presidente e Relator. 
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RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ 
DE JESUS FILHO: A questão foi 
assim relatada no Egrégio 'fribunal 
Regional Federal da 1l! Região: 

"ANTONIO AUGUSTO DA SIL
VA E OUTROS, perfazendo o total 
de 17 (dezessete) autores, todos ser
vidores públicos autárquicos, inati
vos e em atividade, devidamente 
qualificados na inicial, ajuizaram a 
presente ação ordinária contra o 
Departamento Nacional de Es
tradas de Rodagem - DNER, 
objetivando o recebimento da Gra
tificação pelo Desempenho de Ativi
dades Rodoviárias, a partir da vi
gência do Decreto-Lei n Q 2.194, de 
26.dez.84, que a instituiu, até a da
ta da publicação do Decreto n Q 

93.715, de 16.dez.86, que regula
mentou o citado diploma legal, 
quando passaram a receber o men
cionado benefício. 

Sustentaram que o direito à pre
tendida gratificação surgiu em 
1984, com a publicação do aludido 
Decreto-Lei n Q 2.194, que a criou, e 
não a partir da data em que foi pu
blicado o decreto regulamentador, 
ou seja, 16.dez.86. 

Pediram, então, para os autores 
em atividade, a concessão da men
cionada gratificação, a partir da da
ta de sua instituição (27.12.84), con
denando o departamento-réu ao pa
gamento das parcelas vencidas, no 
percentual de 70% (setenta por cen
to) sobre os seus vencimentos, até 
16.dez.86, quando passaram a rece
ber o benefício, tudo acrescido de ju
ros e correção monetária. No que 

diz respeito aos aposentados após 
27.dez.84, pediram o pagamento da 
gratificação até a sentença fmal, in
corporando-a, depois, aos seus pro
ventos, tudo, também, com os acrés
cimos de juros e correção monetária 
(cf. fls. 02/(8). 

O réu, uma vez citado, contestou 
a ação (cf. fls. 75/81), alegando que 
o pedido dos autores carece de am
paro legal, porque: a) o recebimen
to da Gratificação pelo Desempenho 
de Atividades Rodoviárias está con
dicionado aos requisitos estabeleci
dos no art. 82 do Decreto-Lei n Q 

2.194/84, dependendo, assim, de re
gulamentação; b) por isso, só come
çou a ser paga a partir de 16.dez.86, 
com a publicação do Decreto n Q 

93.715, que regulamentou o diploma 
legal que a instituiu, e depois da 
Portaria n Q 688/75, que definiu os 
'critérios para o seu pagamento; c) 
os servidores aposentados não fo
ram alcançados pelo benefício e, d) 
os servidores em atividade, para re
ceberem a gratificação, teriam que 
abrir mão da Gratificação pelo De
sempenho de Atividades de Apoio, 
como ocorreu a partir de dezembro 
de 1986; quando, por força do De
creto n Q 93.715/86, passaram a rece
ber a gratificação ora reclamada. 

Sentenciando, o ilustre Juiz Fede
ral da 13l! Vara, Seção Judiciária do 
Estado de Minas Gerais, Osmar 'Ibg
nolo, julgou procedentes os pedidos, 
" ... condenando o DNER a pagar
lhes a Gratificação pelo Desempenho 
de Atividades Rodoviárias desde o 
momento em que ela passou a ser 
concedida no âmbito da Autarquia, 
e nos mesmos percentuais em que 
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vem sendo paga atualmente, dedu
zindo-se do que for apurado os valo
res pagos a título de Gratificação 
pelo Desempenho de Atividades de 
Apoio. Sobre a diferença incidirá 
correção monetária a partir do mês 
em que devida cada parcela, bem 
como juros de mora de 0,5% ao mês, 
a contar da citação e calculados so
bre os valores já atualizados. O au
tor Antônio do Prado Medeiros terá, 
além disso, direito à incorporação 
da GAR em seus proventos, se aten
dida a condição prevista no art. 6Q 

do Decreto-Lei nQ 2.194/84, qual se
ja, recebimento da GAR nos 12 (do
ze) meses anteriores à aposentação, 
e na forma preconizada no parágra
fo único do mesmo artigo" (fls. 
137/138). 

Inconformado, apelou o Departa
mento-réu (cf. fls. 140/145). 

Contra-razões às fls. 147/149" 
(fls. 158/159). 

Apreciando o recurso da autar
quia a 1 ª 'furma do 'Iribunal Regio
nal Federal da 1ª Região, por una
nimidade de votos negou provimen
to à apelação. 

Daí o recurso especial do Minis
tério Público Federal, estribado nas 
letras a e c da permissão constitu
cional, sob alegação de que ao deter
minar que o pagamento da Gratifi
cação de Atividades Rodoviárias se 
fizesse a partir de 27/12/84, o acór
dão impugnado negou vigência ao 
Decreto-Lei nQ 2.194/84, ao Decreto 
n Q 93.715/86 que regulamentou 
aquele, e ao Decreto-Lei nQ 2.211/84. 

Admitido o recurso, subiram os 
autos a esta Superior Instância. 

Aqui, propugnou a douta Subprocu
radoria Geral da República pelo 
provimento do recurso. 

É este o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ 
DE JESUS FILHO (Relator): Não 
tem o Ministério Público Federal da
ta venia, legitimidade para intervir 
voluntariamente nestes autos, não 
por falta de mérito, que lhe sobra, 
mas por ter o Departamento Nacio
nal de Estradas de Rodagem -
DNER - representação própria que 
é exercida por intermédio de seu 
procurador, que promove em Juízo, 
a tutela dos seus interesses. Se não 
interveio nesta fase é porque não 
quis. Assim a substituição proces
sual voluntária manifestada pelo no
bre representante do Ministério Pú
blico Federal é vedada nos termos do 
inciso IX do art. 129 da Constituição 
Federal. 

Pelo exposto, e preliminarmente, 
não conheço do recurso especial. 

É o meu voto. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO PEÇA
NHA MARTINS: Senhor Presiden
te, não é possível ultrapassar a pre
liminar levantada por V. Exa. Acre
dito que é caso para o Ministério 
Público atuar cobrando responsabi
lidades. Mas, na verdade, só uma 
rescisória poderá consertar a prodi
galidade contra o Estado. 

Acompanho V. Exa. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 14.065-0 - MG 
(91.0017648-6) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. José de Jesus Filho. Rec
te.: Ministério Público Federal. 
Recdos.: Antonio Augusto da Silva 
e outros. Advogados: Ruy Ferreira 
Brettas e outros. Sustentou, oral
mente, o Dr. Eduardo Weaver de 
Vasconcellos Barros, pelo Ministé
rio Público Federal. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Re
lator (em 06.12.93 - 2ª Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Hélio Mosimann, Pe
çanha Martins e Américo Luz. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JOSÉ DE JESUS FILHO. 

RECURSO ESPECIAL Nº 16.343-0 - SP 
(Registro nº 91.0023166-5) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Recorrente: Grou Metalúrgica Ltda. 
Advogados: Drs. José Luiz Matthes e outro 
Recorrida: Fazenda do Estado de São Paulo 
Advogados: Drs. Eleonora Lucchesi Martins Ferreira e outro 

EMENTA: Tributário. CTN, artigo 204, parágrafo único. Ofensa 
não caracterizada. L Processual civil. Honorários de advogado. 
CPC, art. 20. Violação não ocorrida. 2. Tratando-se de lançamen
to subseqüente à declaração do próprio contribuinte, impunha
se, para deferir-se a perícia, que, nos embargos, a executada in
dicasse quais os equívocos ou falhas da sua declaração a justifi
carem aquela prova. Como isso não ocorreu, não há identificar 
vulneração ao art. 204, parágrafo único, do CTN. 3. O julgado que 
arbitra a verba advocatícia em percentual sobre o valor da cau
sa corrigido até a data da sentença e, a partir daí, até o pagamen
to do principal da condenação, não nega vigência ao artigo 20, do 
CPC. 4. Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, em que são partes as aci
ma indicadas: 

Decide a Segunda Thrma do Su
perior 'fribunal de Justiça, na con
formidade dos votos e das notas ta
quigráficas anexas, por unanimida-
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de; não conhecer do recurso, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Re
lator. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros José de Jesus Filho, 
Hélio Mosimann, Peçanha Martins 
e Américo Luz. 

Brasília, 22 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: '!rata-se de re
curso especial interposto por Grou 
Metalúrgica Ltda., com fundamen
to no art. 105, In, letras a e c da 
Constituição Federal, contra o v. 
acórdão da Décima Segunda Câma
ra Civil do '!ribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, integrado pe
lo julgado proferido nos embargos 
declaratórios manifestados, que, 
mantendo a decisão monocrática, 
julgou improcedentes os embargos 
à execução fiscal para cobrança do 
ICM decorrente de débito declarado 
e não pago. 

Alega a recorrente negativa de 
vigência ao art. 204, parágrafo úni
co, do Código '!ributário Nacional e 
ao art. 20 do Código de Processo Ci
vil, além de divergência jurispru
dencial. 

Contra-arrazoado (fls. 74-78), o re
curso, cujo processamento foi admi
tido (fls. 81), subiu a esta Corte, on
de os autos vieram-me distribuídos. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO (Relator): Ao de
cidir a causa, aduziu, em recurso,~ 
acórdão recorrido (fls. 36-37): ' 

"Assim, em suma, ten,do sido a 
executada quem declarou o ICM de
vido no período e não provando a 
existência de indigitada guia subs
titutiva, ou da recusa em recebê-la 
pela repartição fiscal, teria ela que 
apontar nos embargos - e não o fez 
- quais os equívocos ou falhas de 
sua declaração, para que se justifi
casse a produção de provas em ins
trução, especialmente a pericial. 

O julgamento dos embargos no 
estado da lide, 'pois, encontra res
paldo no parágrafo único do art: 17 
da Lei nº 6.830, de 22.09.80, por is
so rejeitada a preliminar de nulida
de da sentença." 

E, mais adiante, quanto à verba 
advocatícia, afirmou (fls. 38-39): 

"Por derradeiro, não se ajusta à 
espécie o argumento de que os ho
norários advocatícios, fixados na 
sentença, só desde a prolação dessa 
devem ser atualizados. 

Cuida-se de execução fiscal, cer
to que, mesmo que não houvesse 
embargado e intentasse a executa
da solver a dívida exeqüenda, já es
t~ria sujeita à verba honorária. 

Aplica-se à espécie como iterati
vo, por analogia, a regra do § 3º do 
artigo 20 do Código de Processo Ci
vil, que dispõe que os honorários 
advocatícios devem ser fixados "en-

220 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (57): 173-437, maio 1994. 



tre o mínimo de 10% e o máximo de 
20% sobre o valor da condenação." 

Arbitrando, por conseguinte, a 
verba honorária em 10% sobre o dé
bito integral, fê-lo no mínimo possí
vel a sentença, certo que tal débito 
integral será o que se apurará por 
ocasião da final liquidação pelo re
colhimento. 

Mesmo que, aliás, devessem ser 
os honorários advocatícios arbitra
dos com arrimo no valor da causa e 
nada obstaria que se o consideras
se atualizado à data da sentença. A 
verba, ainda assim, seria certa e, 
por seu turno, corrigível desde a 
prolação da sentença. 

O que não se deve é atualizar re
troativamente a honorária, que só 
foi definida na sentença {valor cer
to ou percentual sobre montante de
finido). Mas é válido arbitrá-la em 
percentual sobre o valor da causa 
corrigido até a data da sentença e, 
assim fixada, desde então atualizá
la até a data do pagamento do prin
cipal da condenação, ou da execução 
aparelhada. " 

No contexto assinalado, não há 
divisar qualquer ofensa ao artigo 
204, parágrafo único, do CTN, por
quanto, como bem decidido, não se 
justificava, na espécie, o deferimen
to da pretendida prova pericial. 

De outra parte, não viola o arti
go 20 do CPC o julgado que arbitra 

a verba advocatícia em percentual 
sobre o valor da causa corrigido até 
a data da sentença e, a partir daí, 
até o pagamento do principal da 
condenação. 

Finalmente, o dissídio pretoriano 
não restou demonstrado com a indi
coação das circunstâncias que iden
tifiquem ou assemelhem os casos 
confrontados (RISTJ, artigo 255 e 
parágrafos). 

Isto posto, em conclusão, não co
nheço do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 16.343-0 - SP 
(91.0023166-5) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Antônio de Pádua Ribeiro. 
Recte.: Grou Metalúrgica Ltda. Ad
vogados: José Luiz Matthes e outro. 
Recdo.: Fazenda do Estado de São 
Paulo. Advogados: Eleonora Lucche
si Martins Ferreira e outro. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
22.11.93 - 2ª Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros José de Jesus Filho, 
Hélio Mosimann, Peçanha Martins 
e Américo Luz. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ANTÔNIO DE PÁDUA RI
BEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 17. 739~0 - SP 

(Registro nº 92.0002093-3) 

Relator: O Sr. Ministro Barros Monteiro 

Recorrente: Olivan Escritório de Advocacia S/C 

Recorridos: Sebastião Faria da Cunha e Cia. Ltda.- em concordata, 
e Gráfica Belém Ltda. - comissária da. concordata, preven
tiva de Sebastião Faria da Cunha e Cia. Ltda. 

Advogados: Drs. Luiz Carlos Olivan e Adriano Sérgio Rinaldo e outros 

EMENTA: Concordata. Crédito dado como satisfeito nos autos 
principais. Recurso de apelação. L Conquanto que ao arrepio das 
normas procedimentais, se o Juiz julga desde logo o crédito em 
questão, pondo termo à verüicação que lhe correspondia, o recur
so cabível é o de apelação e não o de agravo de instrumento. Ar~s. 
97 e 98, § 311, da Lei de Falências. 2. Recurso especial conhecido e 
provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Quarta Thrma do Supe
rior 'Iribunal de Justiça, por unani
midade, conhecer do recurso e dar
lhe provimento, na forma do relató
rio e notas taquigráficas precedentes 
que integram o presente julgado. 
Participaram do julgamento os Srs. 
Ministros Antônio 'lbrreão Braz, 
Dias 'Irindade, convocado nos termos 
do art. 1 º da Emenda Regimental nº 
03/93 e Sálvio de Figueiredo. 

Brasília, 23 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro SÁLVIO DE FIGUEI
REDO, Presidente, em exercício. 
Ministro BARROS MONTEIRO, Re
lator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO BAR
ROS MONTEIRO: "Olivan Escritó
rio de Advocacia S/C" ingressou nos 
autos da concordata de "Sebastião 
Faria da Cunha & Cia. Ltda.", re
querendo, na qualidade de credora 
da concordatária em razão de servi
ços profissionais, a verificação de li
vros, pretensão esta que restou in
deferida. A concordatária em segui
da pleiteou a intimação da referida 
credora para habilitar o seu crédi
to, sob pena de realização do depó
sito da quantia correspondente. Efe
tivamente promoveu ela o depósito 
de Cz$ 212.150,58, o qual, todavia, 
foi reputado insuficiente pela credo
ra. Após a apresentação dos laudos 
periciais, o MM. Juiz de Direito pro- -
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feriu decisão, considerando tempes
tivo o depósito, pois a aludida cre
dora não chegara a habilitar o seu 
crédito, e, mais que isso, satisfeito 
o mesmo crédito no importe de Cz$ 
126.653,78, compreendendo o prin
cipal e juros. Conseqüentemente, 
autorizou o levantamento pela cre
dora da referida quantia e do saldo 
pela empresa concordatária. 

Dessa decisão "Olivan Escritório 
de Advocacia S/C" interpôs o recur
so de apelação, que, entretanto, dei
xou de ser recebido pelo Magistra
do de 1ª instância, sob o fundamen
to de que "ao concluir que o depósi
to era satisfativo do crédito desse 
credor, a decisão não pôs termo ao 
processo de concordata ... " (fls. 27), 
donde o re-curso cabível no caso era 
o de agravo de instrumento. 

Inconformada, a credora manifes
tou agravo de instrumento, susten
tando que se operou um julgamen
to nos termos do disposto no art. 97 
da Lei Falimentar, pelo que o deci
sório então proferido desafiava o re
curso de apelação. 

O Tribunal de Justiça de São 
Paulo negou provimento ao agravo 
pelas seguintes razões: 

"A agravante, como consta clara
mente de suas razões, não cuidou 
de habilitar regularmente seu cré
dito na concordata concedida à de
vedora, e esta tampouco a incluiu 
na relação de seus credores. 

Não obstante tal circunstância, 
pelo que se depreende dos autos, in
sistentemente vinha interferindo no 
processo, tendo, por isso mesmo, a 

E. Primeira Câmara deste 'fribunal, 
em anterior agravo, afirmado que 
haveria, inclusive, postura pouco 
profissional e que não havia decla
rado seu crédito por mero capricho. 

O Juízo a quo, ante a insistência 
da agravante, foi instado a decidir 
questão incidental, declarando que 
seu crédito estava sujeito aos efei
tos da concordata, e que, uma vez 
que não teria havido habilitação, o 
depósito feito pela concordatária se
ria tempestivo e suficiente para qui
tar a obrigação. 

E foi contra tal decisão que a 
agravante interpôs apelação que 
não foi recebida pelo Juízo a quo. 

E está correta tal decisão. 

Não se decidiu a respeito de ha
bilitação, que, em tese, seria passí
vel de apelação. Decidiu-se, sim, a 
respeito da validade e tempestivida
de de depósito feito, para satisfação 
de crédito que sequer constava da 
relação de credores. 

Assim, contra tal decisão cabia 
agravo de instrumento, e ao ofere
cer apelação incidiu a agravante em 
erro grosseiro, o que impede sej a 
aplicado o princípio da fungibilida
de" (fls. 67/68). 

Daí o recurso especial manejado 
pela credora vencida com arrimo na 
alínea a do permissivo constitucio
nal. Alegou-se vulneração dos arts. 
97 e 98, § 32, da Lei de Falências, 
ao argumento central de que, 'se 
houve o julgamento do crédito, ain
da que de forma processual iITegu~ 
lar, mas da cwal participaram a 
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concordatária, 'o comissário e o Mi
nistério Público, o recurso cabível 
era o de apelação. 

Apelo extremo admitido na ori
gem, pronunciou-se afmal a Subpro
curadoria Geral da República pelo 
provimento do recurso, a fIm de que 
a Eg. Câmara julgue o mérito da 
apelação, além de recomendar-lhe 
determine à 1 ª Instância a ob
servância do rito processual previs
to nos §§ 12/32 do art. 98 da LF, em 
obediência ao princípio constitucio
nal do due process of law. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO BAR
ROS MONTEIRO (Relator): O cré
dito da ora recorrente não foi lista
do pela devedora no rol dos credo
res, nem tampouco promoveu a in
teressada a habilitação de seu cré
dito. Apesar disso, nos autos princi
pais da concordata instaurou-se um 
contencioso acerca do montante do 
crédito existente, resultante da 
prestação de serviços profissionais 
de advocacia em determinada cau
sa. A devedora efetuou o depósito 
da quantia de Cz$ 212.150,58, com 
a qual não concordou a credora por 
tê-la como insuficiente. 

Realizou-se a perícia, de confor
midade com a qual se teria apura
do o quantum devido pelos mencio
nados trabalhos profissionais. E, 
afInal, depois de classificar a credo
ra na situação prevista no art. 175, 
§ 22, inc. lI, da Lei Falencial, o MM. 

Juiz de Direito julgou satisfeito o 
crédito, autorizando o levantamen
to, tanto pela credora (tocante à sua 
parte) como pela concordatária (em 
relação ao saldo remanescente). 

Em verdade, a decisão então pro
ferida não se reveste da condição de 
sentença apenas na forma; o seu 
conteúdo é, outrossim, de verdadei
ra sentença, pois que, embora em 
procedimento inusitado, alheio às 
normas processuais, se decidiu so
bre o crédito da "Olivan Escritório 
de Advocacia S/C", de existência re
conhecida e incontroversa. 

O procedimento escorreito seria 
precisamente o estabelecido na lei 
(art. 98 e §§ do Dec.-Lei n 2 

7.66V45). Mas, o Dr. Juiz de Direi
to, premido talvez pelas circunstân
cias, julgou desde logo o crédito em 
questão, dando-o por satisfeito. Va
le dizer, ainda que de forma extra
vagante' prolatou u'a sentença; pôs 
termo à verifIcação daquele crédito. 
Daí o cabimento in casu do recur
so de apelação, seja em face do dis
posto no art. 97 da LF, seja ante o 
estatuído no art. 98, § 32, do mesmo 
diploma legal. 

Colhe, portanto, o parecer exalta
do pelo Ministério Público Federal, 
da lavra do Subprocurador-Geral da 
República, Dr. Vicente de Paulo Sa
raiva, in verbis: 

"S. Exa., entretanto, em vez de 
bloquear seu levantamento até que 
o recorrente se habilitasse retarda
tário - mas regularmente -, cedeu 
por fraqueza ou desenfado: não só 
julgou o depósito mais que suficien
te quanto tempestivo; autorizou 
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também seu levantamento pelo re
corrente até o montante achado pe
la perícia (e o saldo restante, pela 
concordatária): fls. 19/20,. 

E assim, admitiu as investidas do 
recorrente como habilitação retarda
tária, sem sua autuação em aparta
do nem as necessárias impugnações 
e parecer do MP (LF, art. 98 e §§ 
10/3º), muito embora: julgou o crédi
to, portanto. 

Ora, da sentença o Juiz que veri
fica o crédito cabe, realmente, ape
lação (id., arts. 97, caput e 98, § 
3Q

)" (fls. 95/96). 

Como se vê, o MM. Juiz de Direi
to proferiu uma sentença, a tanto 
equivalendo o decisum que resolve 
a verificação ou habilitação retarda
tária de crédito; não se limitou a de
liberar sobre mera questão inciden
te. Ao prejudicado cabia interpor, por 
conseguinte, o recurso de apelação e 
não o de agravo de instrumento. 

Ante o exposto, conheço do recur
so e dou-lhe provimento, a fim de que 
a C. Câmara julgue a apelação como 
for de direito. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 17.739-0, - SP 
(92.0,0020,93-3) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Barros Monteiro. Recte.: Olivan 
Escritório de Advocacia S/C. Advoga
do: Luiz Carlos Olivan. Recdo.: Se
bastião Faria da Cunha e Cia. Ltda. 
- em concordata. Advogados: Adria
no Sérgio Rinaldo e outros. Recda.: 
Gráfica Belém Ltda. - comissária da 
concordata preventiva de Sebastião 
Faria da Cunha e Cia. Ltda. 

Decisão: A Thrma, por unanimida
de, conheceu do recurso e deu-lhe pro
vimento (em 23.11.93 - 4ª Thrma). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Antônio 'Ibrreão Braz, Dias 
'frindade, convocado nos termos do 
art. 1 Q da Emenda Regimental n Q 

0,3/93, e Sálvio de Figueiredo. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Fontes de Alencar. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro SÁLVIO DE FIGUEIREDO, em 
exercício. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 18.660-0 - SP 

(Registro nº 92.0003131-5) 

Relator: O Sr. Ministro Peçanha Martins 
Recorrente: Fernando Túbero 
Recorrida: Ferrovia Paulista SI A - FEPASA 
Advogados: Ulisses Nutti Moreira e outros, Nádia Bacha Scarati Feijó 

e outros 

EMENTA: FEPASA. Servidor aposentado. Reajuste dos proven
tos. Enquadramento. Nulidade da sentença. Preciusão. Arts. 128, 460 
e 458, 11, do CPC. Inocorrência de violação. L Nulidade da senten
ça não argüida no momento oportuno, perante a instância ordiná
. ria, não pode ser reeditada no grau extraordinário por força da pre
clusão. 2. Acórdão que aprecia a apelação e o recurso adesivo, ex
plicitando o acerto da decisão de primeiro grau, motivo pelo qual 
declarou prejudicado o'adesivo, não ofende o art. 458,11, do CJ>C . 

. 3. Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Thrrna do Superior 'lli.bunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a seguir, 
por unanimidade, não conhecer do re
curso. Votaram com o Relator os Mi
nistros Américo Luz, Antônio de Pá
dua Ribeiro, José de Jesus Filho e 
Hélio· Mosimann. 

Brasília, 13 de outubro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro PE
ÇANHA MARTINS, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO PEÇA
NHA MARTINS: '!rata-se de recur-

so especial, fundado na letra a do inc. 
In do artigo 105 da Constituição Fe
deral, interposto por Fernando Tú
bero contra acórdão do '!ribunal de 
Justiça de São Paulo que acolheu a 
apelação da FEPASA para julgar im
procedente ação em que foi pleitea
da alteração dos proventos da aposen
tadoria, inclusive em razão de enqua
dramento postulado, considerando 
prejudicado o recurso adesivo do au
tor. 

Sustenta o recorrente, em resumo, 
que o acórdão recorrido, reconhecen
do ter a sentença condenado a recor
rida em objeto diverso do discutido 
na lide, deveria ter anulado a deci
são anterior e, não o tendo feito, con
trariou os arts. 128 e 460 do CPC, in
frigindo, também, o art. 458, lI, do 
mesmo diploma, por não ter funda
mentado a rejeição do apelo adesivo. 
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Pede o provimento do recurso para 
reformar-se o aresto impugnado, de
cretando-se a nulidade da sentença. 

Contra-razões às fls. 34WJ53 e ad
missão do recurso, na origem, pelo 
despacho de fls. 355/357. 

Dispens·ado o pronunciamento da 
Subprocuradoria Geral da Repúbli
ca, na forma regimental (art. 256). 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO PEÇA
NHA MARTINS (Relator): Como es
clarecido no relatório, o recorrente 
acionou a FEPASA a fIm de obter o 
reajustamento dos proventos da sua 
aposentadoria, tendo em vista os se
guintes pedidos: enquadramento, com 
progressão horizontal, em classe cor
respondente a Chefe de Divisão; di
ferenças do salário complementar em 
decorrência deste enquadramento; 
respeito às vantagens pessoais (adi
cionais de nível superior e por tem
po d~ serviço), cujos percentuais de
vem ser calculados em função do en
quadramento pretendido; diferenças 
decorrentes da "curva salarial" e do 
"acerto de estrutura" relativos, res
pectivamente, aos anos de 1987 e 
1988, fazendo jus também ao percen
tual de 8,15% face ao enquadramen
to aludido; juros, correção e ônus da 
sucumbência. 

Ao contestar, a ré argüiu a pres
crição da ação e pugnou pela impro
cedência, no mérito, reconhecendo, 

contudo, que por força da Lei nl! 
3.72Q183 o postulante deve ser enqua
drado como Analista Pleno (fls. 
96/107). 

A sentença, à exceção do enquadra
mento requerido e do conseqüente 
percentual,de 8,15%, deferiu os de
mais pedidos, acrescentando que a 
FEPASA deveria proceder ao enqua
dramento do autor como Analista, 
consoante por ela reconhecido (fls. 
91/94). 

A empresa apelou, argüindo a nu
lidade da decisão, por conceder pedi
do não deduzido na inicial, e pedin
do a reforma da sentença para julgar
se a ação improcedente. 

O autor contra-arrazoou, susten
tando não padecer a sentença de nu
lidade, e recorreu adesivamente ree
ditando os pedidos denegados no pri
meiro grau (fls. 2561263 e 30::Y306). 

Agora, após a rejeição dos embar
gos declaratórios, através do presen
te recurso especial, em que alega con
trariedade aós arts. 128, 460 e 458, 
lI, do CPC, pretende a reforma do 
acórdão para declarar-se a nulidade 
da decisão de primeira instãncia. 

É inequívoco que não tendo argüi
do a nulidade da sentença quando 
dela recorreu, ainda que adesivamen
te, o autor não o pode fazer agora, 
por força da preclusão; Causando per
plexidade .0 fato de ter feito, nas ra
zões de apelado, veemente defesa da 
validade da sentença. Demais diseo, 

. não tendo o acórdão, propriamente, 
julgado fora nem além do pedido, não 
violentou' os mencionados arts. 128 
e 46{VCPC. A infração a ~stes dispo-
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sitivos seria oblíqua por não ter de
cretado a nulidade da sentença. 

QUanto à ofensa ao art. 458, lI, do 
CPC - falta de fundamentação ao 
considerar prejudicado o adesivo
esta não ocorreu. Apreciando a ape
lação e o recurso adesivo, o acórdão 
explicitou porque estava correta a de
cisão de primeiro grau em não con
ceder o enquadramento do autor co
mo Chefe de Divisão, bem como por
que era indevido o percentual de 
8,15% decorrente desse enquadra
mento, motivos pelos quais, tendo 
acolhido a apelação da ré para jul
gar a ação improcedente na sua to
talidade, restou prejudicado o recur
so adesivo interposto, que repetiu 
aqueles pedidos. 

Por todo o exposto, não conheço do 
recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 18.660-0 - SP 
(92.0003131-5) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Peçanha Martins. Recte.: Fer
nando Túbero. Advogados: Ulisses 
Nutti Moreira e outros. Recda.: Fer
rovia Paulista S/A - FEPASA. Ad
vogados: Nádia Bacha Scarati Fei
jó e outros. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
13.10.93 - 2ª Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Américo Luz, Antô
nio de Pádua Ribeiro, José de Jesus 
Filho e Hélio Mosimann. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ANTÔNIO DE PÁDUA RI
BEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 19.611-0 - SP 

(Registro nº 92.0005245-2) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 

Recorrente: Singer do Brasil Indústria e Comércio Ltda. 

Advogados: Drs. Pedro Aparecido Lino Gonçalves e outros 

Recorrida: Fazenda do Estado de São Paulo 

Advogados: Drs. Maria Elisabeth Rolim e outros 

EMENTA: Tributário. ICM. Redução de alíquota. Programa "BE
FIEX". L A redução da alíquota do imposto de importação nãoequi
vale a isenção parcial. Por isso, não deve ser reduzido, na mesma 
proporção, o ICM, em face do disposto no art. 19., IV, da Lei Com
plementar n9. 4/69. 2. Ofensa ao art. 97, IV, do CTN, não caracteri
zada. Dissídio pretoriano parcialmente configurado. 3. Recurso es
pecial parcialmente conhecido, mas desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, em que são partes as aci
ma indicadas: 

Decide a Segunda '!brma do Su
perior 'fribunal de Justiça, na con
formidade dos votos e das notas ta
quigráficas anexas, por unanimida
de, conhecer parcialmente do recur
so, mas negar-lhe provimento. 

Participaram do julgamento os Srs. 
Ministros José de Jesus Filho, Hélio 
Mosimann, Peçanha Martins e Amé
rico Luz. 

Brasília, 24 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Singer do Brasil 
Indústria e Comércio impetrou man
dado de segurança contra ato do De
legado Regional 'fributário de Cam
pinas, objetivando eximir-se do re
colhimento de ICM na importação de 
máquinas para compor o ativo fixo. 

Sustenta, em síntese, a inexistên
cia de alíquota fIxada e gozar do be
nefício de redução do imposto, na ba
se de 90%, em razão do previsto no 
Programa Especial de Exportação 
(BEFIEX). 

Em primeira instância a segu
rança foi denegada, tendo sido a sen
tença confirmada pela Décima Sé-
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tima Câmara Civil do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo. 

Daí o presente recurso especial, 
com fundamento no art. 105, lU, le
tras a e c, da Constituição Federal, 
sob a alegação de negativa de vigên-

-cia ao art. 97, inciso IV, do Código 
Tributário Nacional, e ao art. 1Q

, in
ciso VI da Lei Complementar nQ 4/69, 
além de dissídio jurisprudencial. 

Contra-arrazoado (fls. 198-200) o 
recurso, cujo processamento foi ad
mitido (fls. 206), subiu a esta Cor
te, onde os autos vieram-me distri
buídos. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO (Relator): Singer 
do Brasil - Indústria e Comércio 
Ltda. impetrou mandado de seguran
ça, com pedido de liminar, contra a 
exigência, pelo Delegado Regional 
Tributário de Campinas, do recolhi
mento do ICM na importação de 
duas máquinas "Stato - mato glo
be", tipos CIMA 3.004 e 
MDFM-4.000, completas, dos Esta
dos Unidos, destinados à produção 
de motores "Singer", conforme guia 
de Importação nQ 052-87/005819-6. 

Sustentou, em suma, a inexistên
cia de alíquota fixada e, ainda, go
zar do benefício de redução do impos
to, na base de 90%, em razão do pre
'7isto no Programa Especial de Ex
portação (BEFIEX). 

Contra o acórdão, confirmatório 
da sentença, que indeferiu a segu
rança, alega a impetrante, em recur
so especial, apoiado nas letras a e c 
do permissivo constitucional, nega
tiva de vigência aos art. 97, inciso IV, 
do Código Tributário Nacional, e ao 
art. 1Q

, inciso VI, da Lei Complemen
tar nQ 4/69, além de dissídio jurispru
dencial. 

Quanto a ofensa ao art. 94, inci
so IV, do CTN não há identificá-la, 
aduzindo, a propósito, o acórdão re
corrido (fls. 179-180): 

"Argumenta a impetrante, de iní
cio, com a inexistência de alíquota 
fIxada, porquanto a hipótese diz res
peito à importação de máquinas pa
ra compor o ativo fixo. 

Na realidade, porém, o artigo 12, 
inciso II, do Decreto-Lei nQ 406/68, 
expressamente, prevê a incidência 
de ICM na hipótese questionada, dis
pondo ter como fato gerador a "en
trada em estabelecimento comercial, 
industrial ou produtor, de mercado
ria importada do exterior pelo titu
lar do estabelecimento." 

Entretanto, o Colendo Supremo 
Tribunal Federal, seguido pela ite
rativa jurisprudência deste E. Tri
bunal - sempre decidiu não incidir 
o ICM sobre a importação de bens de 
capital, acabando por dispor a tal 
respeito na Súmula n Q 570. 

Em decorrência dessa jurisprudên
cia, através da Emenda Constitucio
nal nQ 23, foi acrescido ao artigo 23 
da Constituição Federal então vigen
te, o § 11, dispondo, expressamen
te, sobre essa incidência "inclusive 
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quando se tratar de bens destinados 
a consumo ou ativo fixo do estabe
lecimento." 

A partir, portanto, da vigência 
dessa Emenda Constitucional, ne
nhuma dúvida subsiste e, além dis
so, toda a jurisprudência anterior 
não mais pode ser invocada em be
nefício dos estabelecimentos impor
tadores. 

3. Ocorrida essa alteração consti
tucional, a alegada inexistência de 
alíquota não pode ser admitida. 

Efetivamente, ocorrida a impor
tação dessas mercadorias - que 
não se confunde com a .entrada no 
estabelecimento do importador -
todas as operações que se seguem, 
necessariamente, configurarão uma 
das hipóteses expressamente previs
tas no artigo 18, incisos I e II, da 
Lei nº 440/74. 

Na espécie dos autos, cuidando
se de entrada de mercadorias no es
tabelecimento do importador, a alí
quota é de 17% como dispõe o arti
go 18, inciso lI, desse diploma legal. 

Não se exige, no caso, alíquota 
específica para o caso de importa
ção, porquanto, quando' da sua ocor
rência, incide o imposto específico 
em favor da União, uma vez que o 
fato gerador desse tributo não pode, 
também, ensejar a cobrança do 
ICM, em benefício dos Estados, da
da a imprescindibilidade de fatos 
geradores distintos para cada um 
dos tributos cobrados. 

Assim, ocorrida a interiorização 
das mercadorias, decorrente da im-

portação, a partir daí a operação é 
interna ou interestadual. ' 

Esta é a orientação sempre segui
da neste E. llibunal, como bem des
taca a r. sentença." 

No tocante à redução do imposto, 
não se acha caracterizada ofensa ao 
art. 1 º, inciso VI, do CPC, segundo 
se depreende do acórdão recorrido 
(fls. 180-181): 

4. Na espécie, ainda, sustenta a 
impetrante que em face da redução 
do imposto de importação em 90%, 
faz jus a igual benefício, em relação 
ao tributo estadual. 

Entretanto, apesar da importação 
questionada inserir-se no programa 
BEFIEX, não goza, na esfera esta
dual, do benefício pretendido. 

Para sustentar esse direito, na 
realidade, equipara a impetrante a 
redução do tributo federal à isenção, 
o que não pode ser admitido. 

Na realidade, os conceitos são 
distintos, pois, como assevera o e. 
Des. Isidoro Carmona, "a isenção é 
uma das formas de exclusão do cré
dito tributário: por isso mesmo, 
pressupõe a existência deste. A re
dução, no entanto, opera antes da 
formação do crédito, via redução da 
alíquota" (Ap. Cível nº 124.665-2). 

Essa questão procura reviver to
da a discussão anterior relativa à 
alíquota zero, anteriormente fixada 
em relação à importação de certos 
produtos, objeto de inúmeras deci
sões do Colendo Primeiro Tribunal 
de Alçada Civil e que culminou com 
a Súmula nº 576 do Colendo Supre
mo Tribunal Federal. 

R. Sup. 'frib. Just., Brasília, a. 6, (57): 173-437, maio 1994. 231 



Na espécie, a E. Thrma Especial 
da Segunda Seção deste Colendo 
'IHbunal, no Incidente de Uniformi
zação de Jurisprudência da Apela
ção Cível nQ 140.894-2, de São Pau
lo, teve oportunidade de examinar 
a questão, em hipótese de importa
ção levada a efeito por empresa in
tegrante do programa BEFIEX, ado
tando este mesmo entendimento 
(fls. 170/173, ReI. Des. Bueno Maga-

) " no. 

Todavia, no tópico, manifesto o 
dissídio com o decidido pelo Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de 
Santa Catarina na AMS n Q 2.655, 
de Mafra, cujo acórdão ficou assim 
ementado (fls. 195): 

"ICM - Redução da alíquota do 
Imposto sobre Importação de Produ
tos Estrangeiros - Tal redução 
equivale à isenção parcial e isenta 
a parte correspondente do imposto 
sobre operações à circulação de mer
cadorias - Recurso provido para a 
concessão da segurança." 

Conheço, pois, no particular, do 
recurso. 

No mérito, porém, nego-lhe pro
vimento. 

Com efeito, a Egrégia Primeira 
Seção desta Corte, nos E. Div. REsp 
nQ 3.884-RS, de que fui Relator, de
cidiu. na consonância da seguinte 
ementa: 

'''Iributário. ICM. Redução de alí
quota do Imposto de Importação. 

I - Não há confundir isenção 
com redução de imposto. Por isso, a 

redução da alíquota do imposto fe
deral não produz, por si só, o mes
mo efeito com relação ao ICM. 

I! - Embargos de divergência 
conhecidos, mas rejeitados." 

N aquela assentada, argumentei: 

"No caso, é manifesto o dissídio 
entre o acórdão embargado e os pa
radigmas trazidos a confronto. En
tendeu o primeiro que a redução de 
alíquota do imposto de importação 
não produz o mesmo efeito com re
lação ao ICM, do que dissentiram os 
arestos colacionados. Conheço, pois, 
dos embargos. 

Passo ao exame do mérito. A ar
gumentação dissidente da que ser
viu de embasamento ao acórdão em
bargado acha-se consubstanciada no 
voto proferido pelo ilustre Ministro 
Hélio Mosimann no Recurso Espe
cial nQ 4.272-RS, nestes termos (fls. 
482-486): 

"Sr. Presidente, o acórdão do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Sul, mantendo a senten
ça recorrida pelos seus próprios fun
damentos, que adotou, embora reco
nhecendo os "precedentes jurispru
denciais como é o caso do Estado de 
Santa Catarina" (fls. 107) não deu 
razão ao contribuinte. 

Assim decidiu, basicamente pelos 
seguintes fundamentos: 

" ... Segundo a melhor doutrina, 
especialmente aquela trazida na 
resposta, ou melhor, nas informa
ções fls. 55 em diante em que é ci
tado José Souto Maior Borges, não 
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se opera no caso isenção parcial, 
mas apenas redução de alíquotas fe
derais. Seria fastidioso transcrever 
o ensinamento doutrinário do emi
nente José Souto Maior Borges, já 
transcrito a partir de fls. 55 dos au
tos. Os argumentos expedidos pelo 
eminente tributarista são indestru
tíveis pelo seu lógico formal. Não 
havendo isenção parcial, não há co
mo atender-se a pretensão da impe
trante. Verifico que no próprio cer
tificado 301/85, fls. 22, é referida a 
expressão redução de 90%. Não há 
qualquer referência à isenção. As
sim, não havendo isenção mesmo 
parcial, não há como se aplicar o 
art. 1 Q, VI, da Lei Complementar n Q 

4. Aludido dispositivo estabelece 
isenção de pagamento de ICM rela
tivamente às mercadorias isentas 
de imposto de competência da 
União sobre a importação. Dessa 
forma, mesmo que se admitisse que 
a redução de 90% fosse interpreta
da com isenção parcial não haveria 
como transplantar o benefício para 
a esfera estadual, porque a isenção, 
se assim entendida, não é total e 
portanto seria possível estendê-la ao 
ICM porque mencionado art. 1Q

, VI, 
fala em isenção de imposto, deven
do-se entender como isenção total. 
Assim sendo, mesmo se entendendo 
que a redução de 90% dos tributos 
federais represente isenção parcial, 
por força do art. 111, do CTN, não é 
possível transpor o benefício para a 
esfera estadual, e isto porque a lei 
não contempla em sua expressão li
teral esta situação. 

De qualquer forma, deve-s~ en
tender que houve redução de alíquo-

tas federais, conforme expresso no 
certificado acima mencionado, e, 
nessa situação, não é possível esten
der o benefício para a esfera do tri
buto estadual, mais precisamente 
do ICM. De conseqüência, impõem
se a denegação da segurança." 

O despacho do eminente primei
ro Vice-Presidente do tribunal gaú
cho, reportando-se aos argumentos 
do recurso - contrariedade do art. 
1 Q, VI, da Lei Complementar n Q 

4/69, além de dissentir de decisões 
dos tribunais de São Paulo e Santa 
Catarina - admitiu o recurso espe
cial tão-somente pela letra c do per
missivo constitucional, aduzindo: 

"Com efeito, enquanto no acórdão 
recorrido entendeu-se inexistir isen
ção parcial e, conseqüentemente, do 
não aproveitamento dos benefícios 
concedidos pela LC n Q 4, pelo menos 
o Egrégio 'llibunal de Justiça de San
ta Catarina, no julgamento da Ape
lação Cível nQ 2.602, manifestou-se no 
sentido contrário, decidindo que a re
dução equivale a isenção parcial, 
isentando, em conseqüência, a parte 
correspondente do imposto sobre ope
rações à circulação de mercadorias, 
na conformidade da LC nº 4. 

Observo, outrossim que, muito 
embora se possa tomar o posiciona
mento do acórdão recorrido como co
rolário da Súmula nº 576 do Pretó
rio Excelso, porque estribado nas 
mesmas conceituações e diferencia
ções da isenção da alíquota zero, 
certo é que os julgados que inspira
ram aquela súmula não tratam de 
redução de alíquota, mas, sim, da 
"tarifa livre". Desse modo, inexistin-
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do orientação firmada·do plenário 
do STF especificamente sobre a 
questão em debate (redução de alí
quota ou isenção parcial), não vejo 
como trancar a marcha do recurso 
sob o argumento da Súmula nº 
286." 

Já o acórdão catarinense trazido 
a confronto e que contou com meu 
voto, porta a ementa que segue (fls. 
36): 

"ICM - Redução da alíquota do 
Imposto sobre Importação de Produ
tos Estrangeiros - Tal redução 
equivale à isenção parcial e isenta 
a parte correspondente do imposto 
sobre operações à circulação de mer
cadorias - Recurso provido para a 
concessão da segurança" (Apelação 
Cível em Mandado de Segurança nº 
2.602, de Mafra, julgada em 
08.09.87)." 

O tema, bem se sabe e se conclui 
pelo debate travado nestes autos, 
não é pacífico. 

Esta Thrma, entretanto, há pou
cos dias, sobre ele teve oportunida
de de se manifestar, chamada ao 
julgamento do recurso interposto 
contra o acórdão de Santa Catari
na, acima deferido. 

Em decisão de que não participei 
porque declarado meu impedimen
to, o eminente Ministro Vicente 
Cernicchiaro, Relator, estampou a 
ementa abaixo transcrita: 

"Recurso Especial - Tributá
rio - ICM - Isenção - Legisla
ção estadual- Quando a legisla
ção estadual conferir isenção do tri-

buto sempre que a União assim dis
puser relativamente à importação 
de produtos estrangeiros, configura
da a hipótese normativa, surge o di
reito de o contribuinte liberar-se do 
ônus fiscal" (REsp nº 4.527 -SC, 
05.09.90). 

Destaca-se do voto do Relator: 

" ... O venerando acórdão do 'IH
bunaI de Santa Catarina fundamen
ta a decisão, em parte, com a 
seguinte passagem: dispõe o art. 1 º 
da Lei Complementar nº 4/69: ficam 
isentos do imposto de circulação de 
mercadoria, VI, as entradas de mer
cadorias cuj a importação estiver 
isenta do imposto de competência 
da União sobre a importação de 
produtos estrangeiros. Por seu tur
no o art. 253 do Decreto Esta
dual nº 16.792 estabelece: são isen
tos do imposto a entrada de merca
dorias cuja importação estiver isen
ta do imposto de competência da 
União sobre a importação de produ
tos estrangeiros. 

A redução do imposto, prossegue, 
ou mais precisamente de sua alí
quota não deixa de conformar uma 
isenção parcial pois, como ensina o 
acatado tributarista Rui Barbosa 
Nogueira: As isenções parciais po
dem revestir diversas modalidades 
técnicas segundo elemento de quan
tificação da relação tributária que 
se utiliza para provocar o efeito li
beratório desejado. Assim, por 
exemplo, pode falar-se de redução 
da base de cálculo, das alíquotas de 
incidência ou da quantia do impos
to. E a isenção tributária, doutrina
riamente, pode ser parcial ou total, 
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conforme o julgado do STF concer
nente ao RE nº 96.007: ICM. Isen
ção parcial. Direito ao crédito fiscal. 
A denegação do crédito fiscal pelo 
Estado-membro destinatário da 
mercadoria relativamente à isenção 
parcial concedida pelo Estado de 
origem importa tornar ineficaz a re
galia uma vez que o tributo incidi
ria por inteiro sobre a operação sub
seqüente, com vulneração do prin
cípio constitucional da não cumula
tividade: 

Reitero meu entendimento que, 
tecnicamente, há distinção entre a 
alíquota zero, isenção, imunidade e 
redução de alíquota. 'Ibdavia, econo
micamente, e somente neste aspec
to, pode existir identificação. A isen
ção, a redução de alíquota, a alíquo
ta zero, implicam diminuição do 
quantum a ser pago. 

Do ponto de vista econômico, sem 
dúvida alguma que se pode fazer es
sa identificação embora, data ve
nia, os institutos sejam ontologica
mente distintos. Acresce-se ao julga
mento deste caso que a lei estadual, 
como consta do acórdão, diz respei
to à isenção do imposto: ''Entrada de 
mercadoria cuja importação estiver 
isenta do imposto de competência da 
União sobre a importação de produ
tos estrangeiros." Debate-se. E quan
do não houver isenção, mas redução 
da alíquota, como no caso concreto, 
com acentuação da diminuição do re
colhimento do tributo? 

Vê-se, analisando a legislação es
tadual, notadamente do ponto de 
vista finalístico, o legislador de San
ta Catarina buscou identificar, con-

ferir ao contribuinte o mesmo trata
mento tributário, no tocante ao 
ICM, de que é da sua competência, 
quanto ao tratamento da União for
nece na hipótese de entrada de mer
cadoria. Em sendo assim, por inter
pretação extensiva (não se confun
de com analogia), há razões su-' 
ficientes para manutenção do acór
dão. Evidente a preocupação do Fis
co Estadual de, atendendo às mes
mas razões da redução do imposto 
federal, economicamente, repetir o 
tratamento na área estadual. Assim 
embora a fundamentação semelhan
te, não idêntica, o provimento foi 
para maior análise, não havendo 
portanto o confronto com a Súmula 
nº 576 do Supremo 1Hbunal Fede
ral." 

A questão é idêntica à apreciada 
no Rio Grande do Sul, inclusive o 
dispositivo da legislação estadual 
reproduz, como em Santa Catarina, 
o texto da lei federal: Lei Comple
mentar nº 4/69, art. 1 º, VI: são isen
tas do ICM as mercadorias cuja im
portação estiver isenta de imposto 
de competência da União (mesmo 
parcial), sobre a importação de pro
dutos estrangeiros - art. 5º, In, 
Decreto Estadual n Q 29.809, de 
18.09.80, que aprovou o Regulamen
to do ICM do Estado. 

Como sublinhou o Desembarga
dor Milton dos Santos Martins do 
RS, em voto sobre caso semelhante 
(fls. 121), a concessão dada pela 
União não deve, de regra, atingir o 
Estado, a não ser quando o próprio 
Estado aceite esta norma e recolha 
na sua legislação específica. Creio 
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ser este o caso dos autos; do contrá
rio, não teria sentido o dispositivo 
estadual, compreendendo-se na 
isenção as chamadas isenções par
ciais (reduções e atenuações do 
quantum), conforme Geraldo Ata
liba (fls. 176). 

Por tudo isso é que conhecendo 
do recurso pela letra c, dou-lhe pro
vimento." 

Aos fundamentos deduzidos no 
douto voto supratranscrito, rebate 
o eminente Relator do aresto 
embargado, Ministro Garcia Vieira, 
in verbis (fls. 450-455): 

"Sr. Presidente: - A impetrante 
obteve da Comissão de Política 
Aduaneira - CP A do Ministério da 
Fazenda redução para 15% do LI. 
dos equipamentos que importassem, 
conforme Res. 14 - 1.439, de 
18.02.88 (does. fls. 21/159). 

Pretende a recorrente seja tam
bém estendida ao ICM referida re
dução que para ela, equivale à isen
ção parcial. 

A impetrante foi beneficiada pe
la redução dos impostos federais e 
não pela isenção do ICM que é esta
dual. 

Não se deve confundir isenção 
com redução. A distinção entre isen
ção e outros incentivos fiscais é fei
ta pelo D.L. nº 2.433, de 19 de maio 
de 1988. A Lei Complementar nº 24, 
de 07 de janeiro de 1975, também 
fala em isenção e em redução (art. 
1º). O Decreto-Lei nº 1.428, de 02 de 
dezembro de 1975, atribui poderes 
a vários órgãos inclusive à Comis-

são para a Concessão de Benefícios 
Fiscais, a fim de "conceder redução 
do imposto de importação para má
quinas, equipamentos, aparelhos, 
instrumentos, acessórios e ferra
mentas, nos termos, limites e condi
ções estabelecidos pelo Poder Exe
cutivo." O Decreto nº 77.065, de 20 
de janeiro de 1976, em seu art. 5º, 
conferiu à referida comissão, pode
res para a concessão de benefícios 
fiscais e reduzir de 70 a 90% os im
postos federais, sobre produtos in
dustrializados e importação de má
quinas. 

A Lei Complementar nº 04, de 02 
de dezembro de 1969, concede isen
ção do ICM, às "entradas de merca
dorias cuja importação estiver isen
ta do imposto, de competência da 
União sobre importação de produtos 
estrangeiros" (art. 1 º, VI). Como se 
interpreta literalmente a legislação 
sobre isenção (artigo 111, do CTN), 
devemos buscar o sentido exato de 
isenção e de redução. Este próprio 
artigo 111 fala em incisos diversos 
(I e II) em suspensão ou exclusão (1) 
e em isenção (II) e este princípio se 
harmoniza com os artigos 175 e 176 
também do CTN. A isenção é sem
pre decorrente de lei (art. 176) e so
mente a lei pode estabelecer a ins
tituição de tributos ou a sua extin
ção ou a sua fixação de alíquota e 
da sua base de cálculo (art. 97, I e 
IV). Isenção é definida pelos tribu
taristas como "a dispensa legal do 
pagamento do tributo devido." Ne
la "verifica-se o fato gerador e ocor
re a incidência; entretanto como não 
é exigido o crédito tributário, em 
virtude da dispensa do pagamento, 
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não se recolhe o tributo" (Geraldo 
Ataliba). É um favor legal, conferi
do por lei ao contribuinte que é dis
pensado do pagamento de um tribu
to devido. A redução não se confun
de com isenção. Ensina SACHA 
CALMON, na sua 'Teoria Geral de 
'Iributo, ed. 1982, que: 

" ... ontologicamente isenção e "a
líquota zero" são mesmo profunda
mente diversas: A isenção exclui da 
condição de "jurígeno" fato ou fator. 
A alíquota é elemento de determi
nação quantitativa do dever tribu
tário. Se é zero, não há o que 
pagar" (pág. 154). 

A redução do imposto federal não 
produz o mesmo efeito no ICM (es
tadual) e para se chegar a esta con
clusão, basta que se leia a Súmula 
nº 576 do Colendo Supremo 'Iribu
nal Federal, onde está bem claro 
que: uÉ lícita a cobrança do impos
to de circulação de mercadorias so
bre produtos importados sob o regi
me de alíquotas "zero". Ora, se a 
alíquota zero não corresponde à 
isenção total, também a redução da 
alíquota a 90% não corresponde à 
"isenção parcial". 

Pelo Decreto nº 99.546, de 25 de 
setembro de 1990, publicado no 
DOU do dia seguinte, foi outorgada 
competência à Senhora Ministra da 
Economia, Fazenda e Planejamen
to para, 

" ... atendidas as condições e os li
mites estabelecidos na Lei nº 3.244, 
de 14 de agosto de 1957, e nos De
cretos-Leis n2& 63, de 21 de novem
bro de 1966, e 21/62, de 19 de 
setembro de 1984, alterar as alíquo
tas do imposto de importação. 

É evidente que, com a edição des
ta norma legal, não houve qualquer 
isenção reflexa nas operações rela
tivas à incidência do ICM. A isen
ção, nos termos da Constituição Fe
deral anterior, só poderia ser conce
dida por Lei Complementar e a vi
gente Carta Magna veda expressa
mente, à União instituir isenções de 
tributos estaduais (art. 151, IH)." 

A competência para instituir im
postos sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias é dos Es
tados e do Distrito Federal (art. 23, 
II da Constituição Federal anterior, 
artigo 155, I, letra b da Constituição 
Federal vigente). Na vigência da 
Constituição Federal anterior, as 
isenções do imposto sobre estas ope
rações só eram concedidas ou revo
gadas por convênios, celebrados e 
ratificados pelos Estados, nos ter
mos de lei complementar (art. 23, § 
6º) e, de acordo com o artigo 151, III 
da atual Constituição Federal, é ve
dado à União instituir isenções de 
tributos da competência dos Esta
dos, do Distrito Federal ou dos Mu
nicípios. Como, em regra, a isenção 
é competência do poder tributante, 
a União poderia, por lei complemen
tar, por exceção, isentar do ICM, a 
operação que gozaria de isenção dos 
tributos federais. Mas, no caso em 
exame, a importação foi com redu
ção de alíquota e não com isenção. 

A Lei Complementar nº 24, de 07 
de janeiro de 1975, em seu artigo 1º, 
estabeleceu que: 

"As isenções do Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de 

R. Sup. '1Hb. Just., Brasília, a. 6, (57): 173-437, maio 1994. 237 



Mercadorias serão concedidas ou re
vogadas nos termos de convênios ce
lebrados e ratificados pelos Estados 
e pelo Distrito Federal, segup.do es
ta lei." 

E estas concessões dependiam 
sempre de decisão unânime dos Es
tados representados (art. 22, § 22). 

O Estado, com base na Lei Com
plementar n2 04/69, só poderia isen
tar do ICM, as operações isentas dos 
tributos federais e a impetrante só 
gozaria de redução de alíquota e não 
de isenção, na exportação de seus 
produtos. O venerando acórdão re
corrido deu interpretação literalmen
te correta ao artigo 1 º da Lei Com
plementar nº 04/69, como bem acen
tuou o Estado do Rio Grande do Sul, 
em sua apelação (fls. 303). Realmen
te, não se pode admitir a idéia de 
que a redução de alíquota equivale 
à isenção parcial com força para re
duzir o ICM à 15% (quinze por cen
to). Somente em caso de isenção é 
que existe o reflexo nas operações 
relativas ao ICM, do contrário seria 
passar por cima da Constituição e do 
princípio federativo. É bom lembrar 
que referida Lei Complementar nº 
04/69 foi editada com base no artigo 
19, § 22, da Constituição Federal an
terior. Somente poderia a União con
ceder isenção do ICM ou de qual
quer outro imposto estadual, quan
do houvesse "relevante interesse so
cial ou econÔmico nacional ... " e é cla
ro que nada di~so ocorreu, na impor
tação de máquinas, procedida pela 
recorrida, com redução de alíquota 
ou de base de cálculo. O legislador 
somente entendeu existir o relevan
te interesse social ou econômico 

nacional, capaz de legitimar e jus
tificar a isenção das operações rela
tivas ao ICM quando isenta de im
postos federais, a entrada de merca
dorias. importadas e não quando 
existe apenas redução de alíquota. 

É evidente que um simples órgão 
administrativo não pode isentar 
ninguém de imposto estadual. Só a 
lei complementar poderia fazê-lo. 
Assim entendeu o eminente Minis
tro Xavier de Albuquerque, como 
Relator, em seu voto, no RE nº 
81.074-SP, ao acentuar que: 

"Finalmente, parece-me decisiva 
uma ponderação que se me afigura 
grave: só pode a União isentar de 
qualquer imposto estadual, por lei 
complementar. Estar-se-ia por essa 
via a permitir que um órgão admi
nistrativo, que excepcionalmente 
detém o poder de aplicar o princípio 
da flexibilidade da tarifa, isentasse 
indiretamente de imposto estadual 
quando, a rigor, só a lei complemen
tar federal pode fazê-lo." 

Proclama a ementa deste v. acór
dão, in verbis: 

"- ICM. Não importando isen
ção do imposto de importação a 
atribuição, a determinada mercado
ria, na tarifa aduaneira, da alíquo
ta zero, dela não resulta isenção do 
tributo estadual. Reexame da ques
tão pelo Plenário do Supremo 'fribu
nal Federal. 

Recurso conhecido, mas não pro
vido." 

Nossa Corte Maior, no RE nº 
76.810-SP, Relator eminente Minis
tro Leitão de Abreu, DJ de 2619/75, 
entendeu que: 
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" - ICM. A alíquota zero não do ICM, a simples redução desta, 
configura isenção, porquanto pode com muito mais razão, não pode 
ser elevada mediante decisão do" conduzir a estas conseqüências. 
Conselho de Política Aduaneira." 

No mesmo sentido são ainda os 
.seguintes precedentes: ERE n Q 

79.952-SP, Relator eminente Minis
tro Soares Munoz, DJ de 19/5/78; 
RE nQ 88.676-SP, Relator eminente 
Ministro Xavier de Albuquerque, DJ 
de 17/3/78; RE n Q 86.322-SP, Rela
tor eminente Ministro Cordeiro 
Guerra, DJ de 25/3/77; RE n Q 

81.132-SP, Relator eminente Minis
tro Eloy da Rocha, DJ de 25/4/77; 
RE nQ 85.952-SP, Relator eminente 
Ministro Cordeiro Guerra, DJ de 
1&12/77 e ainda os seguintes Recur
sos Extraordinários nll.li. 76.810-SP, 
81.074-SP, 79.4 71-SP, 81.117 -SP, 
81.172-SP e 82.568-SP. 

Verifica-se pelo RE nQ 81.132-SP, 
ter nossa Corte Maior entendido 
que: 

"Não importa isenção do imposto 
de importação a atribuição da alí
quota "zero", conseqüentemente, 
dela não resulta isenção do ICM ... " 

No RE nQ 85.952, firmou o enten
dimento de que: 

"A tarifa zero ou livre configura 
uma não incidência provisória do 
tributo. A importação de mercado
rias sob o regime de tal alíquota 
não implica, portanto, em isenção 
do imposto sobre circulação de mer
cadorias ... " 

Ora, se a importação de mercado
rias sob a alíquota zero não configu
ra isenção e não impede a cobrança 

Conheço do recurso pela diver
gência e nego-lhe provimento." 

. Assumindo posição sobre a con
trovérsia, penso, com a devida vênia 
aos que têm entendimento diverso, 
que a fundamentação adotada pelo 
acórdão embargado melhor se ajus
ta aos princípios jurídicos endossa
dos pela legislação em vigor e por 
antiga jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal. A propósito, ex
pressa disposição do Código Tribu
tário Nacional estabelece que se há 
de interpretar literalmente a legis
lação tributária q:Ue disponha sobre 
outorga de isenção. De outra parte, 
o entendimento pretoriano é no sen
tido de que não há confundir isen
ção com redução de alíquota de im
posto. 

Em conclusão, pois, conheço dos 
embargos, mas os rejeito." 

Isto posto, em conclusão, conhe
ço ·parcialmente do recurso, mas lhe 
nego provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 19.611-0 - SP 
(92.0005245-2) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Antônio de Pádua Ribeiro. 
Recte.: S41ger do Brasil Indústria e 
Comércio Ltda. Advogados: Pedro 
!parecido Lino Gonçalves e outros. 
Recda.: Fazenda do Estado de São 
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Paulo. Advogados: Maria Elisabeth 
Rolim e outros. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, conheceu parcialmente do re
curso, mas negou-lhe provimento 
(em 24.11.93 - 2ª Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros José de Jesus Filho, 
Hélio Mosimann, Peçanha Martins 
e Américo Luz. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ANTôNIO DE PÁDUA RIBEIRO. 

RECURSO ESPECIAL NQ 19.920-0 - PR 

(Registro nQ 92.0005955-4) 

Relator: O Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo 

Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná 

Recorrida: Roseli Garcia Soares Winand 

Interes.: Frieda Alves Junior 

Advogados: Drs. Rol! Koerner Junior e outro 

EMENTA: Processual Civil. Falsidade ideológica. Documento 
narrativo. Apuração pela via incidental, art. 390, CPC. Disciplina 
no CPP. Recurso provido. L A falsidade ideológica, salvo nas hi
póteses em que o seu reconhecimento importe em desconstituição 
de situação jurídica, pode ser argüida como incidente, máxime 
quando sua apuração dependa unicamente da análise de prova do
cumental. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta Thrma do Superior 'fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por maioria, conhecer do re
curso e dar-lhe provimento. Vo
taram com o Relator os Ministros 

Barros Monteiro, Bueno de Souza e 
Fontes de Alencar, vencido o Minis
tro Athos Carneiro. 

Brasília, 15 de junho de 1993 (da
ta do julgamento). 

Ministro ATHOS CARNEIRO, 

Presidente. Ministro SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO, Relator. 
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EXPOSIÇÃO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO: Suscitado incidente 
de falsidade ideológica, nos autos de 
medida cautelar de busca e apreen
são, o MM. Juiz dele não conheceu 
ao fundamento de que "falsidade 
ideológica, data venia, está fora das 
previsões dos arts. 390 e seguintes, 
do CPC, que se referem a argüição 
de falsidade (falsidade material)". 

Agravou a suscitante, tendo o 
Parquet estadual opinado pelo pro
vimento do recurso. 

A ego 'Terceira Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Paraná, ao 
desprover o agravo, ementou: 

"Incidente de falsidade - Falsi
dade ideológica - A falsidade ideo
lógica não pode ser argüida por 
meio do incidente previsto no art. 
390 do CPC, que é reservado so
mente à falsidade material". 

Inconformado, manifestou o Mi
nistério Público recurso especial 
com fundamento nas alíneas a e c 
do permissivo constitucional, ale
gando contrariedade ao art. 390, do 
CPC, bem como divergência juris
prudencial. 

Sustenta, em síntese, possibilida
de de se argüir, através de inciden
te, tanto a falsidade material como 
a ideológica. 

Sem as contra-razões, foi o recur
so admitido na origem. 

A Subprocuradoria Geral da Re
pública opinou pelo provimento do 
recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO (Relator): O tema, 
induvidosamente polêmico, havia si
do apreciado pelo Supremo 'llibunal 
Federal na vigência do sistema 
constitucional anterior, quando se 
firmou a seguinte orientação: 

"Incidente de falsidade - Falsi
dade ideológica - Possibilidade de 
ser reconhecida em face da lei adje
tiva civil não a distinguir da falsi
dade material- Citação de doutri
na" (RE nº 86.606-GO, Relator o Sr. 
Min. Cunha Peixoto, j. em 8.11.77 
JB 103/34). 

Também na doutrina a matéria 
não se mostra pacífica. 

É do magistério de JOÃO CAR
LOS PESTANA DE AGUIAR, em 
escólios ao art. 390 do Código de 
Processo Civil, que, "a despeito do 
conteúdo aparentemente genérico 
do item I do art. 387, ao dizer que a 
falsidade consite em formar docu
mento não verdadeiro, não pode es
ta passagem ser tomada como 
abrangente da falsidade ideológica, 
que se submete a outro regime le
gal" ("Comentários ao Código de 
Processo Civil", 2ª ed., vol. IV, Ed. 
RT, item 4, pág. 258). 

Adotando posicionamento diver
so, doutrina MOACYR AMARAL 
SANTOS, verbis: 

"Falsidade documental no siste
ma do Código - O legislador pátrio 
entendeu definir-se doutrinariamen
te no tocante à doutrina sobre falsi-
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dade documental, dando-lhe o con
ceito: "A falsidade consiste: I - em 
formar documento não· verdadeiro; 
H - em alterar documento verda
deiro (artigo 387, parágrafo único). 
À primeira vista, pela linguagem 
carneluttiana adotada, tem-se a im
pressão de que a lei considera ape
nas a hipótese da falsidade mate
rial. Mas exame mais ponderado 
nos faz acreditar que no contexto le
gal está compreendida também a 
falsidade ideológica" ("Comentários 
ao Código de Processo Civil", vol. 
IV, 1 ª ed., Forense, 1976, item 183, 
pág.230). 

Outro não foi o entendimento de 
SÉRGIO SAHIONE FADEL, que, 
citando outros autores, ensina: 

"O incidente de falsidade abran
ge não somente a falsidade material 
do documento, bem como a falsida
de intelectual ou ideológica. No pri
meiro caso estaria a falsificação, ou 
a alteração de documento verdadei
ro, mutatio veritatis, seja pela in
clusão ou pela supressão ou substi
tuição de texto ou palavra, seja pe
la apagadura, raspagem, emenda 
etc., ou ainda pela assinatura falsa. 

No segundo, a falsidade intelec
tual consistente na formação de do
cumento não verdadeiro, o qual, 
embora materialmente perfeito, con
tém afirmações falsas ou irreais. 

Conforme afirmou SADY CAR
DOSO DE GUSMÃO (Incidente de 
Falsidade, in Repertório Enciclopé
dico do Direito Brasileiro, voI. 26, 
pág. 206), "a falsidade pode ser pes
soal (depoimento falso, substituição 
de pessoa), material e ideológica, 

entendendo alguns autores, entre 
eles Hugo Simas, firme na jurispru
dência anterior ao atual Código (re
fere-se ao de 1939), que não se re
solve por via do incidente a falsida
de ideológica, o que não se ajusta à 
técnica atual, como bem observa 
Jorge Americano, em seus Com. ao 
Cód. de Processo Civil, voI. IH, pág. 
127" ("Código de Processo Civil Co
mentado", 'Ibmo H, 1974, pág. 249). 

HUMBERTO THEODORO JÚ
NIOR, em posição intermediária en
tre as duas correntes, por sua vez 
leciona (grifei): 

"Na doutrina e jurisprudência 
nacionais, desde o regime do CPC 
de 1939, se formou uma corrente 
restritiva a defender a tese de que 
a ação declaratória, principal ou in
cidente, só se prestaria a declarar o 
falso material, e não o ideológico, o 
qual dependeria de ação comum de 
simulação (Buzaid, ob. cit., ns. 91, 
92 e 118, ps. 121, 123 e 151; João 
Batista Lopes, ob. cit., n. 1.11.3, p. 
66; Ada Pellegrini Grinover, Ação 
Declaratória Incidental, S. Paulo, 
Ed. RT, 1972, n. 56, p. 86; Raphael 
Cirigliano, ob. cit., pp. 140-141; 
Adroaldo Furtado Fabrício, A Ação 
Declaratória Incidental, Rio, Foren
se, 1976, n. 46, p. 106; Frederico 
Marques, Manual de Direito Proces
sual Civil, S. Paulo, Saraiva, 1975, 
v. lU, n. 568, p. 79). 

De outro lado, vozes não menos 
abalizadas se puseram contra a 
restrição em tela e defenderam a 
ampla abrangência do processo de
claratório, que não deveria ficar li
mitado ao falso material e que de-
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veria ser aplicado, igualmente, ao fal
so ideológico, mesmo porque nada se 
lê na lei que venha a impor a restri
ção preconizada pela primeira corren
te (pontes de Miranda, Coments. cit., 
IV, p. 530; Celso Barbi, ob. cit., p. 116; 
Amaral Santos, ob. cit., IV, n. 267, no
ta 33-A, e n. 268, ps. 549-554). 

Na jurisprudência, as mesmas 
correntes se instalaram: 

"O processo de incidente de falsi
dade não é meio apropriado para pro
var o falso ideológico" (Arq. TARJ, 
25/108; RT 281/338, 538/180). 

"A falsidade apurável, no curso 
da instrução da causa, ou mesmo 
incidentalmente, não é somente a 
falsidade material, mas também a 
ideológica" (RT 2621339; A. de Pau
la, O Proc. Civ. à luz da Jurisp., no
va série, Rio, Forense, 1982, v. IlI, 
n. 7.158-C, p. 589). 

Ao publicar meu Curso de Direi
to Processual Civil, dei minha ade
são à corrente que, sem exceção, en
tendia ser imprópria a ação declara
tória incidental de falsidade para os 
casos de falso ideológico, ao pretex
to de que, em tal conjuntura, have
ria necessidade de atacar e descons
tituir o negócio jurídico gerado pe
lo vício de consentimento ou pela si
mulação, o que se entendia ultra
passar o âmbito da pura declaração 
incidente (Curso cit., 3ª ed., Rio, Fo
rense, v. I, n. 455, ps. 491-492). 

Revendo a controvérsia, vejo 
agora que as duas correntes antagô
nicas contêm enunciados verdadei
ros e que a dissidência surgiu ape
nas por causa do extremismo e da 
excessiva generalização a que am-

bas chegaram. E, destarte, vejo-me 
compelido a penitenciar-me de ter 
seguido uma delas, sem atentar pa
ra exceções inevitáveis, que não po
deriam deixar de ser consideradas. 

Com efeito, correta se me afigura 
a assertiva da primeira corrente de 
que a ação incidental não se destina 
a desconstituir negócios jurídicos de
feituosos, mas só a declarar auten
ticidade ou falsidade da prova. Como 
também não me parece incorreta a 
afirmativa de que os termos amplos 
dos arts. 42, lI, e 390 do CPC não 
são de molde a impor aprioristica
mente a limitação de só ser declará
vel em sentença de ação declaratória 
a falsidade material. 

Deve-se lembrar que o art. 42, lI, 
autoriza simplesmente a declaração 
de "autenticidade ou falsidade de 
documento", e o art. 387, ao cuidar 
da falsidade que pode ser declarada 
no incidente do art. 390, diz que ela 
poderá consistir "em formar do
cumento não verdadeiro" ou "alterar 
documento verdadeiro". De fato, ter
mos assim enunciados nada contêm 
que possa restringir o alcance da 
declaração apenas ao falso material. 

O limite, portanto, não está na 
letra da lei, mas sim na interpreta
ção que se lhe tem dado. E a 
corrente restritiva parte sempre do 
ponto de vista (certo, aliás) de que 
um instrumento de finalidade tipi
camente declaratória não pode se 
prestar a um resultado constitutivo, 
como é o de anular o negócio jurídi
co eivado de vício de consentimen
to (erro, dolo) ou vício social (simu
lação). 
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Acontece que se, em regra, o fal
so ideológico encobre negócio jurídi
co simulado, que reclama anulação 
e não declaração de falsidade, não 
menos certo é que existem docu
mentos contaminados com esse tipo 
de falsidade que não instrumenta
lizam negócio jurídico algum. 

A regra, pois, que explica o des
cobrimento da declaratória de falsi
dade do documento que exprime ne
gócio jurídico simulado, não se pres
ta, evidentemente, a justificar a ex
tensão desse marco restritivo até a 
alcançar os documentos que contêm 
falso ideológico, sem, todavia, repre
sentar negócio jurídico pendente de 
anulação. 

O correto e preciso enfoque do 
problema há de partir da distinção 
que se impõe entre os documentos 
constitutivos e os documentos nar
rativos, segundo velha e inatacável 
classificação que a melhor doutrina 
sempre tem feito sobre a prova do
cumental. 

Documento constitutivo, tam
bém denominado documento dispo
sitivo, é aquele que não só registra 
um fato, mas que instrumentaliza 
uma declaração de vontade. 

J á o documento narrativo, 
também denominado documento tes
temunhal, como o nome indica, fun
ciona apenas como registro material 
de uma declaração de verdade (cf. 
Celso Barbi, ob. cit., p. 112; Amaral 
Santos, ob. cit., IV, n. 268, p. 553). 

O conteúdo do documento consti
tutivo, para Carnelutti, mais do que 
o registro da existência da "dichia
razione di voluntà", "rappresenta, 

precisamente, la dichiarazione me
desima", vinda de seu próprio autor 
e documentada por ele mesmo (Tho
ria deI falso, Padova, Cedam, 1935, 
n. 62, p. 141). O documento, então, 
confunde-se com o instrumento da 
declaração de vontade. E pode-se di
zer que a declaração de vontade, 
lançada no documento constitutivo, 
é, em si mesma, a causa do efeito 
jurídico que o agente buscou e pro
duziu com seu ato de vontade. 

Enquanto o documento testemu
nhal só tem com efeito o registro do 
fato representado, o documento 
constitutivo registra uma declaração 
de vontade que é ela mesma a cau
sa de um efeito jurídico material, 
que é aquele mesmo que o fato do
cumentado deve produzir no mundo 
das relações intersubjetivas. 

Assim, usar o registro de ponto 
para provar a freqüência do funcio
nário à repartição é lançar mão de 
um documento puramente narrati
vo, o mesmo ocorrendo com o uso 
de um bilhete de trem ou avião, pa
ra provar o deslocamento ou a pre
sença de alguém, em relação a uma 
cidade, etc. 

Mas, lançar mão do documento 
lavrado para conter o reconhecimen
to de uma paternidade, ou para con
cluir um contrato qualquer, é pro
var ao mesmo tempo o fato ocorrido 
e ainda a própria declaração voliti
va com todos os seus efeitos de di
reito. 

Daí ensinar Carnelutti que este 
último tipo de declaração não se 
presta apenas para registrar o fato; 
"aI contrario la dichiarazione e la 
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causa c dell'effeto, il quale dall fat
to rappresentado di per sé, quan
tunque altrimenti fissato, non sor
gerebbe" (La Prova Civile cit., n. 29, 
p.167). 

De uma maneira geral, todos os 
autores e mesmo a jurisprudência, 
que inadmitem o incidente de falsi
dade ou a ação declaratória no caso 
de falso ideológico, buscam funda
mento no argumento de ser necessá
rio o uso de ação constitutiva para 
atacar o negócio jurídico viciado que 
se acha incorporado ao documento 
(Buzaid, ob. cit., ns. 91, 92, 118, ps. 
121, 123, 151; João Baptista Lopes, 
ob. cit., n. 1.11.3, p. 66; Ada Pellegri
ni Grinover, ob. cit., n. 56, p. 86; Ra
phael Cirigliano, ob. cit., ps. 140-141; 
Adroaldo Furtado Fabrício, ob. cit., 
n. 46, p. 106; Frederico Marques, ob. 
cit., n. 568, p. 79). 

Isto vale dizer que a doutrina 
brasileira que se apegou à inad
missibilidade de ação declarató
ria, em tema de falso ideológico, 
voltou sua preocupação apenas 
e tão-somente para os documen
tos constitutivos. E diante deles 
fixou a conclusão de que não pode
ria usar um remédio puramente de
claratório, quando o caso estava a 
reclamar medida constitutiva, isto 
é, não apenas a declaração de falsi
dade, mas sim a anulação do ato ju
rídico viciado por erro, dolo ou si
mulação. 

Acontece que existindo outros ti
pos de documento, onde inexiste a fi
gura do ato ou negócio jurídico a 
desconstituir, tais documentos quan
do falsificados ideologicamente não 

devem ser excluídos do âmbito da 
ação declaratória, por falta de razão 
plausível para semelhante restrição. 

É ainda Carnelutti que nos ensi
na que, sendo o documento ape
nas narrativo ou testemunhal, 
não há nele declaração de von
tade a desconstituir por vício de 
consentimento ou fraude. Nesse 
tipo de documento, segundo o insu
perável mestre peninsular, a falsi
dade ideológica, quando verificada, 
se resume na falsa atestação ou fal
sa narração (La Thoria deI falso, Pa
dova, Cedam, 1935, n. 69, p. 157). 

Centrada, pois, a indagação jurí
dica sobre o documento narrativo -
hipótese que interessa ao estudo -
impõe-se a conclusão de que toda 
objeção doutrinária erguida contra 
o cabimento do incidente de falsida
de se restringiu aos casos de do
cumentos constitutivos, e que, por
tanto, nenhuma pertinência tem 
com a hipótese dos documentos nar
rativos" (RP 51/35). 

Neste Tribunal, a ego Terceira 
Thrma houve por bem, embora por 
fundamento diverso, adotar essa 
mesma orientação intermediária. 
Assim, no julgamento do REsp n Q 

9.197-SC (DJ de 11.11.91), Relator o 
Sr. Ministro Waldemar Zveiter, 
ementou: 

"Processual civil - Ação de co
brança - Incidente de falsidade 
ideológica de documentos - Argüi
ção - Admissibilidade - Art. 387, 
parágrafo único, do CPC. 

I - Hipótese em que, embora 
propendendo, em tese, pela inviabi
lidade do incidente de falsidade, 
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quando ideologicamente argüido, há 
que excepcionar alguns casos, tais 
como aqueles em que a prova pode
rá se resumir ao exame pericial se
mântico do texto, devendo, então, o 
Juiz, perquirir cada caso quando ou 
se alegado o falso ideológico, cuj a 
prova se pretenda. 

II - Aresto que filiando-se a 
doutrina, admite dirimir através de 
incidente, falsidade ideológica de 
documentos argüida - (art. 387, 
par. único, do CPC). 

III - Recurso conhecido a que se 
nega provimento". 

Naquela oportunidade, ao votar, 
o em. Relator expendeu os seguintes 
fundamentos: 

"O Código de Processo Civil tra
ta da falsidade de documentos, qual 
sej a, da prova; devendo a falsidade 
intelectual ser matéria de mérito 
nas ações anulatórias por vícios, 
que invalidam os atos jurídicos, que 
se provam pelos meios mais comuns 
de direito. 

Em verdade, o erro, o dolo, a coa
ção, a simulação ou a fraude tor
nam anulável o ato jurídico, por de
terminação expressa do art. 147, in
ciso lI, do Código Civil. Daí deflui 
que poderá ele ser anulado ou sim
plesmente ratificado. A via inciden
tal, ou meramente declaratória, à 
toda evidência, não é adequada pa
ra o exame dos vícios de vontade ou 
de simulação. Ao demais, nada im
pede que a parte afore ação de anu
lação. Conforme estabelece o art. 
152, lI, do Código Civil, "A nulida
de do instrumento não induz a do 

ato", repita-se, e o incidente de fal
sidade objetiva, pura e simplesmen
te, a declaração da falsidade ou au
tenticidade do documento (art. 395 
do CPC). Na declaratória incidental 
ou autônoma, há de ser ele conside
rado falso ou autêntico, desinfluen
te contenha ele ou não uma falsa 
declaração. 

Estabelece o art. 393, da Lei Pro
cessual Civil que, intimada a parte 
que produziu o documento, a res
ponder no prazo de dez dias, o Juiz 
ordenará o exame pericial, o que só 
é admissível em se cuidando de fal
sidade material. Entretanto, o arti
go 391 determina que o argüinte ex
ponha os motivos em que se funda 
a sua pretensão e os meios com que 
provará o alegado. Daí ex surgindo 
a corrente doutrinária segundo a 
qual, no caso, se tratando de falsi
dade ideológica, que não se prova 
através de perícia, mas através de 
outros meios. 

O art. 387, parágrafo único, da lei 
adjetiva civil define a falsidade do
cumental em formar documento não 
verdadeiro; e em alterar documento 
verdadeiro. Aqui, usando o vocábu
lo verdadeiro em vez de autêntico. 

No entender de ARRUDA AL
VIM, é inadmissível a falsidade 
ideológica na ação declaratória au
tônoma, prevista no art. 4º, do CPC. 

"Assim referimo-nos à autentici
dade do ponto de vista material, da
do que existe, também a autentici
dade do ponto de vista intelectual a 
qual exige que o documento não pa
deça de qualquer vício ideológico. 
No entanto, os problemas relaciona-
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dos com a autenticidade intelectual, 
são respeitantes à ação constitutiva, 
pois dão margem à anulação de ne
gócio jurídico e documento que o re
trata, fundado em erro, dolo, coação, 
etc. É assim, problema estranho à 
declaratória, de que estamos a tra
tar" (Código de Processo Civil Co
mentado, São Paulo, Ed. Revista 
dos Tribunais, 1978 - vs. 1 e 2, 
pág.361)". 

E a ele se somam nesta mesma 
trilha de entendimento, Frederico 
Marques e Pestana Aguiar, dentre 
outros. 

Assim, e do quanto se expôs, em
bora propendendo, em tese, pela in
viabilidade do incidente de falsida
de, quando ideologicamente argüi
do, há que excepcionar alguns ca
sos, tais como aqueles em que a 
prova poderá se resumir ao exame 
pericial semântico do texto, deven
do, então, o Juiz, perquirir cada ca
so quando ou se alegado o falso 
ideológico cuja prova se pretenda. 

Neste caso, em sede do Especial, 
esse exame há de restringir-se àqui
lo que o aresto teve como suficiente
mente necessário à sua admissão". 

É induvidoso existir distinção en
tre falsidade de documento (arts. 
387, I e II, e 388, II) e falsidade de 
assinatura (art. 388, I), dispensável, 
neste último caso, a formação do in
cidente ("Código de Processo Civil 
Anotado", Saraiva, 5ª ed., 1993, art. 
388, p. 226). E também certo é que 
a falsidade documental é que se bi
furca em material e ideológica, sen
do que a primeira se dá, "v.g., 
quando se preenche abusivamente 
documento assinado em branco ou 
quando se altera cláusula, palavra 

ou termo de um contrato (op. cito, 
art. 387, p. 225). A segunda, por seu 
turno, também conhecida como in
telectual, ocorre quando, na acepção 
carnelutiana, há formação de do
cumento mentiroso, vale dizer, quan
do em documento formalmente per
feito se insere declaração falaciosa, 
que não corresponda à verdade. 

Feitas tais distinções, entendo 
merecer acolhida a referida postu
ra intermediária, que, dependendo 
da hipótese, admite a argüição inci
dental da falsidade ideológica. 

Dos autos se depreende que Ro
seli Garcia Soares Winand ajuizou 
medida cautelar de busca e apreen
são do seu filho I.S.N., que estava 
em poder da avó paterna deste, 
Frieda Alves Nunes, apresentando 
documento, lavrado por instrumen
to público, em que um homem, de 
nome Jefte, reconhecera o menor co
mo seu filho, tendo o MM. Juiz de
ferido liminar inaudita altera 
parte. 

Frieda, por sua vez, suscitou o 
incidente de falsidade do referido 
documento, instruindo sua argüição 
inclusive com a certidão de nasci
mento do menor, na qual constava 
como pai o seu filho Alcione Alves 
Nunes, alegando serem falsas as de
clarações de Jefte. 

Assim, existia uma certidão de 
nascimento (fls. 72), em que figura
va como pai Alcione Alves Nunes. 
Não obstante, Roseli, para instruir 
a cautelar de busca e apreensão, 
providenciou declaração de reconhe
cimento de filho, via da qual a pa
ternidade do menor restou atribuí
da a outrem, Jefte Martins Winand. 
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Do que se depreende, contudo, 
Roseli não logrou diligenciar a refor
ma ou anulação do assento que indi
cava Alcione como pai (confiram-se 
os arts. 109 e segs. da Lei nº 
6.015(73). Não chegou a haver, por
tanto, ao que consta, desconstituição 
de uma situação jurídica para poste
rior constituição de uma nova. 

Em assim sendo, a declaração de 
reconhecimento de filho, cuja falsi
dade se argúi, não teve o condão de 
produzir efeito constitutivo, dado 
que não se admite dupla paternida
de. Como na física, em que dois cor
pos não podem ocupar simultanea
mente o mesmo lugar no espaço, da 
mesma forma, seja por impossibili
dade biológica, sej a por óbice legal, 
uma mesma pessoa não pode ser fi
lho de dois pais. 

Tais considerações mostram-se 
necessárias na medida em que a 
falsidade ideológica só se apresen
ta apurável por incidente, como vis
to, quando seu reconhecimento não 
importar em desconstituição de si
tuação jurídica. 

No caso dos autos, ao que se ve
rifica, se declarada a falsidade do 
documento que instruiu a busca e 
apreensão, tal decisão implicará 
tão-somente em admitir-se que os 
efeitos da certidão de nascimento, 
da qual consta Alcione como pai, 
nunca deixaram de operar. 

Narrativo o documento, não há, 
portanto, como descortinar óbice à 
apreciação do incidente de falsida
de suscitado, máxime em se consi
derando que sua solução, em prin
cípio, depende unicamente da aná
lise da prova documental já produ
zida. 

Em face do exposto, conheço do 
recurso e o provejo para determinar 
o regular prosseguimento do inci
dente de falsidade argüido. 

VOTO-VOGAL 

O SR. MINISTRO BUENO DE 
SOUZA: Senhor Presidente, tenho 
para mim que a distinção, aliás fun
damental, entre documentos narra
tivos e documentos hábeis a de
monstrar a existência ou inexistên
cia de relação jurídica há de ser 
considerada, para efeito de admis
são ou não de incidente de falsida
de documental, segundo o teor do 
pedido para o qual se orienta o in
cidente, uma vez que, mesmo no ca
so de documento adequado a cons
tituir relação jurídica, pode ocorrer 
que a alegação da sua falsidade se 
limite à finalidade ou objetivo que 
não colida com a sua aptidão para 
constituir relação jurídica. 

A não ser assim, penso que a in
terpretação dos dispositivos legais 
poderia conduzir a conclusões mera
mente formalistas e contraditórias. 
Se, numa certa altura do procedi
mento ordinário, em virtude de um 
novo documento, surge o interesse 
para propor declaratória incidente 
da falsidade de um documento idô
neo para constituir certa relação ju
rídica, e se merece impugnação co
mo ideologicamente falso, por que 
não admitir a alegação de falsidade? 
Como processo incidente, sim, mas 
não, como mero procedimento, em 
incidente de falsidade, senão como 
ação declaratória de falsidade des
se documento, demanda incidente 
sobre a ori ginária. 
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o teor do pedido do suscitante é 
que determina, a meu ver, a ade
quação (ou não) da alegação de fal
sidade. No caso dos autos, esta não 
é dirigida ao conteúdo do documen
to, como idôneo para constituir re
lação de parentesco, mas, restrita 
apenas a aspectos formais, de modo 
a nulificá-lo como meio de prova de 
determinado fato, que não interfe
re com a formação da relação jurídi
ca a que o documento é normalmen
te destinado como certidão de 
assento de nascimento. Em outras 
palavras, tendo em vista principal
mente a minuta de ementa propos
ta pelo eminente Senhor Ministro 
Relator, tenho, em princípio, como 
possível a ação declaratória inciden
te, de falsidade ideológica de do
cumento. Seria, a meu ver, contrá
rio ao sistema do Cód. de Proc. Ci
vil repelir esta demanda, mas a 
questão não está em ser ideológica 
ou material a falsidade; e, sim, em 
que o pedido que conduza a alega
ção de falsidade seja adequado pa
ra introduzir esta demanda inciden
te, para obter sentença declaratória 
na forma do art. 5º do CPC. 

Como, no caso dos autos, o obje
tivo da argüição é bastante restrito 
e o seu fundamento é, também, 
compatível com o exame pericial dos 
aspectos formais do documento, 
acompanho o eminente Ministro Re
lator, quando admite o processa-

mento desse incidente. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO 
ATHOS CARNEIRO: Eminentes co
legas, este processo incidental de 
argüição de falsidade - utilizado 

na prática forense nos casos de fal
sidade documental-, apresenta li
mitada utilidade quando o tema é 
suscitado em primeiro grau de juris
dição, geralmente na própria con
testação, inclusive pelo princípio da 
eventualidade. Nesses casos, é mui
to mais prático e consentâneo com 
a economia processual que a ques
tão da falsidade material do do
cumento, ou de sua falsidade ideo
lógica, sej a examinada quando da 
instrução do processo. Diga-se, 
aliás, com notável vantagem inclu
sive do ponto de vista do tempo que 
iria ser gasto, pois no incidente de 
falsidade o Juiz suspende o proces
so principal. 

Assim, só se apresenta essa ar
güição de falsidade como relevante 
quando se cuida de documentos no
vos, apresentados posteriormente, 
nos casos em que a lei permite tal 
apresentação já em segundo grau de 
jurisdição, ou encerrada a fase pro
batória perante o primeiro grau de 
jurisdição. 

Aliás, o art. 390 do CPC expres
sa que o incidente de falsidade terá 
lugar em qualquer tempo e grau de 
jurisdição. De maneira que se o in
cidente for suscitado, concomitante
mente com a própria contestação, 
será o caso de se resolver este tema 
durante a própria instrução do pro
cesso. 

Feita essa ponderação inicial, 
passarei ao problema fundamental, 
a saber, se a argüição de falsidade 
limita-se aos casos de falsidade ma
terialou abrange, também, os casos 
de falsidade ideológica. Cuida-se de 
matéria de di'lícil solução, como já o 
disse, em seu voto, o eminente Mi-
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nistro Relator. Parece-nos, todavia, 
que pelo sistema do Código de Pro
cesso Civil a argüição de falsidade 
limita-se aos casos de falsidade ma
terial. Aliás, o eminente Ministro 
Bueno de Souza lembrou que os ca
sos de falsidade ideológica melhor 
poderiam ser enquadrados, não pro
priamente como processos inciden
tais, mas sim como verdadeiras 
ações de natureza declaratória. 

Encaro de forma restritiva a via
bilidade do processo incidental de 
falsidade, primeiro ante a sua fina
lidade e, em segundo lugar, pela 
forma como foi posto no direito po
sitivo brasileiro. Realmente, dispõe 
o art. 392: 

"Intimada a parte que produziu 
documento a responder no prazo de 
dez dias, o Juiz ordenará o exame 
pericial" . 

Ora, se a lei expressamente pre
vê, como etapa normal desta ação 
incidental, o exame pericial, enten
do cuida-se de falsidade de ordem 
material, porque se a falsidade fos
se de ordem ideológica, ou seja, de 
desconformidade entre aquilo que é 
declarado e o que realmente ocor
reu, então a prova da falsidade far
se-ia ou por meios testemunhais, ou 
pela comparação de documentos ou, 
ainda, pelos outros meios de prova 
em Direito permitidos; e não por via 
de exame pericial, que tem por ob
jeto a análise do documento em si. 

Por esses fundamentos, aqui mui
to sucintamente alinhados e sem 
maior rigor dogmático, rogo vênia 
aos eminentes Colegas para manter 
a decisão do ']}ibunal de Justiça do 
Paraná, negando a ocorrência de 
ofensa ao art. 390 do CPC. 

Não conheço, pois, do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 19.920-0 - PR 
(92.0005955-4) - Relator: O Sr. 
Min. Sálvio de Figueiredo. Recte.: 
Ministério Público do Estado do Pa
raná. Recda.: Roseli Garcia Soares 
Winand. Interes.: Frieda Alves Jú
nior. Advogados: Rolf Koerner Jú
nior e outro. 

Decisão: Após os votos dos Srs. 
Ministros Relator, Barros Monteiro 
e Bueno de Souza, conhecendo do 
recurso e dando-lhe provimento, e 
do Sr. Ministro Athos Carneiro, de
le não conhecendo pediu VISTA o 
Sr. Ministro Fontes de Alencar (em 
13.04.94 - 4ª 'TUrma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 

VOTO - VISTA 

O EXMO. SR. MINISTRO FON
TES DE ALENCAR: Senhor Presi
dente, o douto Relator, em seu lúci
do voto, nos ofereceu a seguinte 
conclusão: 

"No caso dos autos, ao que se ve
rifica, se declarada a falsidade do 
documento que instruiu a busca e 
apreensão, tal decisão implicará 
tão-somente em admitir-se que os 
efeitos da certidão de nascimento, 
da qual consta Alcione como pai, 
nunca deixaram de operar. 

Narrativo o documento, não há, 
portanto, como descortinar óbice à 
apreciação do incidente de falsidade 
suscitado, máxime em se consideran
do que sua solução, em princípio, de
pende unicamente da análise da pro
va documental já produzida. 
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Em face do exposto, conheço do 
recurso e o provejo para determinar 
o regular prosseguimento do inci
dente de falsidade argüido." 

S. Exa. assim concluiu depois de 
perlustrar toda a doutrina, pousan
do, sobretudo, no pensamento de 
Humberto Thodoro: manifesta-se co
mo uma terceira via - e a expres
são está no dia-a-dia, hoje - entre 
os que não admitem a argüição de 
incidente de falsidade, quando essa 
for apenas ideológica, e aqueles que 
só admitem quando se tratar de me
ra falsidade material. Essa terceira 
via agasalha o entendimento de que 
é possível a argüição do incidente 
de falsidade ideológica desde que 
ela esteja contida num documento 
puramente narrativo e não constitu
tivo, tal como se expressou o Emi
nente Ministro Relator. 

No estudo comparado do inciden
te de falsidade documental, no pro
cesso penal e no processo civil, de
tectamos pormenores que deixam 
marcas nítidas num e noutro. O pri
meiro está em que a decisão adota
da, no incidente de falsidade do
cumental no processo civil, faz coi
sa julgada material entre as partes, 
ainda que a decisão sej a inciden
ter tantum. 'Ibdavia, a decisão no 
incidente de falsidade documental 
no processo penal, a teor do art. 148 
do Código respectivo, não fará coi
sa julgada em prejuízo de ulterior 
processo civil ou penal. Não temos 
no processo civil norma gêmea da 
que se contém no art. 148 do Códi
go de Processo Penal. Por isto mes
mo que a decisão do processo civil, 

quanto à matéria, tem um alcance 
maior do que a decisão adotada no 
processo penal, cuja única conse
qüência será a estirpação do do
cumento dos autos. 

Mas há mais. O Código de Pro
cesso Civil, no art. 392, como que 
impõe ao Juiz ordenar o exame pe
ricial. E aí - salvo engano de mi
nha parte, a observação é de Hélio 
'Ibrnaghi - esta norma do art. 392, 
caput, conduz de forma equivocada 
ao entendimento de que somente a 
falsidade material poderia ser ar
güida neste incidente, porquanto a 
lei impõe o exame pericial. Diferen
temente do processo penal, em que 
a perícia poderá existir, ou não, no 
incidente de falsidade documental, 
não se discutindo, no campo do pro
cesso penal, a possibilidade de ser 
argüido o incidente pertinente à fal
sidade ideológica. Por conta do art. 
392, do Código de Processo Civil, é 
que se tem chegado à idéia de que 
não é possível a argüição de falsida
de ideológica, uma vez que, necessa
riamente, teria que haver prova pe
ricial por força do que está no tex
to frio, no caput do art. 392. 

Creio, porém, que a melhor exe
gese do texto legal é a que conduz 
àquela terceira via mencionada ini
cialmente: 

"Admitir-se-á argüição da falsida
de, ainda que ideológica, no proces
so civil, desde que, inquinado de fal
so, seja um documento tão-somente 
narrativo, como é o caso dos autos." 

Acompanho o voto do eminente 
Relator. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 19.920-0 - PR 
(92.0005955-4) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Sálvio de Figueiredo. Rec
te.: Ministério Público do Estado do 
Paraná. Recdo.: Roseli Garcia Soa
res Winand. Interes.: Frieda Alves 
Junior. Advogados: Rolf Koerner Ju
nior e outro. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, a TürIl1a, por maioria, conhe
ceu do recurso e deu-lhe provimen
to, vencido o Sr. Ministro Athos Car
neiro (em 15.06.93 - 4ª 'furma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Barros Monteiro, Bueno 
de Souza e Fontes de Alencar. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ATHOS CARNEIRO. 

RECURSO ESPECIAL Nº 21.299-0 - RJ 

(Registro nº 92.0009346-9) 

Relator: O Sr. Ministro Barros Montetro 

Recorrente: Banco do Brasil SI A 

Recorridos: Raimundo José Garboggini de Paiva e outros 

Advogados: Drs. José do Carmo Rodrigues e outros, e Jorge de Paiva 
e Jurandir Fernandes de Sousa e outros 

EMENTA: Alienação Fiduciária em garantia. Falência da deve
dora. Ação de depósito movida contra os sócios cotistas da empre
sa. L Decretada a falência da sociedade, descabe a ação de depó
sito contra os seus antigos administradores por não terem eles 
mais a posse e a administração dos bens sociais. 2. Recurso espe
cial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Quarta 'furma do Supe
rior 'Tribunal de Justiça, por unani
midade, não conhecer do recurso, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficaEJ precedentes que integram o 

presente julgado. Participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Antônio 
'lbrreão Braz, Dias 'frindade, convo
cados nos termos do art. 1 º da Emen
da Regimental nº 03/93, Fontes de 
Alencar e Sálvio de Figueiredo. 

Brasília, 09 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

252 R. Sup. TI:ib. Just., Brasília, a. 6, (57): 173-437, maio 1994. 



Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Presidente. Ministro BARROS 
MONTEIRO, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO BAR
ROS MONTEIRO: Cuida-se de ação 
de depósito movida pelo Banco do 
Brasil S/A contra Raimundo José 
Garboggini de Paiva, Bemvinda Me
nezes de Paiva e Stela Garboggini 
de Paiva, sócios da empresa falida 
Sociedade Industrial de Equipamen
tos Especiais, atual Jamy Socieda
de Industrial de Equipamentos Es
peciais, emitente de cédulas de cré
dito industrial, as quais tiveram co
mo garantia de alienação fiduciária 
diversas máquinas ali relacionadas. 
Ajuizado o pedido de restituição, a 
grande maioria do equipamento não 
foi encontrada; daí a propositura da 
presente com referência ao maqui
nário desviado. 

Cassada uma primeira decisão 
pela Superior Instância, o MM. Juiz 
de Direito proferiu a segunda sen
tença, em que julgou extinto o pro
cesso sem conhecimento do mérito 
em relação às co-rés, sob o funda
mento de que não firmaram as mes
mas as cédulas e que, portanto, não 
podem ser tidas como depositárias. 
Quanto ao co-réu, julgou improce
dente o pedido, em virtude de não 
ter ele a posse dos bens, pois que 
arrecadados pela Massa Falida. 

Em grau de apelação, ° 'fribunal 
de Justiça do Rio de Janeiro, adu
zindo outro fundamento, houve por 

bem extinguir o processo sem apre
ciação do mérito, em acórdão que 
registra a seguinte ementa: 

"A ação para haver coisa fiducia
riamente alienada não pode ser ori
ginariamente ajuizada como de de
pósito, pois esta ação só pode ser 
processada por conversão do pedido 
de busca e apreensão, como expres
samente dispõe o art. 4º do Decreto
Lei nº 911, de 1969" (fls. 533). 

Ainda irresignado, o credor mani
festou recurso especial com fulcro 
nas alíneas a e c do admissivo cons
titucional, alegando negativa de vi
gência do art. 28 do Dec.-Lei nº 
413/69; 4º do Dec.-Lei nº 911/69 e 
901 e segs. do Código de Processo 
Civil, além de apontar dissídio pre
toriano com arestos do Supremo 'fri
bunal Federal e do 'fribunal de Al
çada do Rio de Janeiro. Sustentou o 
recorrente, em síntese, que, impedi
do de requerer a busca e apreensão 
em face da falência da empresa de
vedora, só lhe restou a ação de de
pósito contra os infiéis depositários. 

Indeferido o apelo extremo, os 
autos subiram a esta Corte em ra
zão de provimento a agravo, para 
melhor exame da controvérsia. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO BAR
ROS MONTEIRO (Relator): Decre
tada a falência da empresa alienan
te fiduciária, o banco credor promo
veu o pedido de restituição como lhe 
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faculta o art. 7'1 do Dec.-Lei n '1 911, 
de 01.10.69. Frustrado em grande 
parte o objetivo, intentou ele esta 
ação de depósito contra os sócios co
tistas, posteriormente diretores da 
sociedade falida, visando a compe
li-los à entrega do equipamento re
manescente. 

'lbdavia, uma vez decretada a fa
lência da empresa devedora, a ação 
de depósito não pode ser requerida 
contra os seus antigos administra
dores, simplesmente pela circuns
tância de não disporem eles de po
deres sobre os bens sociais, por
quanto a administração da falência 
passa a ser exercida pelo síndico sob 
a imediata superintendência do Juí
zo. É o que deixa evidenciado cabal
mente o Prof. ARNOLD WALD em 
trabalho publicado pela Revista Fo
rense sob o título "Os efeitos da fa
lência sobre a alienação fiduciária". 

O ilustre articulista realça que 
"não é possível constranger, pela 
ação de depósito, os antigos admi
nistradores, que não mais podem 
intervir na gestão da massa falida 
e, conseqüentemente, não têm legi
timidade para reaver de terceiros os 
bens sociais restituendos" (Rev. Fo
rense, vol. 284, pág. 452). 

Evocando o escólio de PAULO 
RESTIFFE NETO no sentido de 
que, depois da falência deixa de ter 
aplicação o art. 4'1 do Dec.-Lei n '1 

911/69, não mais se admitindo nem 
a busca e apreensão, nem a ação de 
depósito (pág. 452), concluiu o mes
mo jurista e advogado: "na realida
de, em todas as restituições e nas 

ações que contra ela são propostas, 
a massa falida é sempre representa
da pelo seu síndico e não pelos seus 
antigos administradores. Contra eles 
não pode ser intentada a ação de de
pósito após a decretação da falência" 
(publicação citada, pág. 455). 

Esta orientação, além de ostentar 
harmonia com a legislação pertinen
te (arts. 4'1 e 7'1 do mencionado Dec.
Lei n'1 911, de 1969), conta com o be
neplácito da jurisprudência. A Pri
meira Câmara Civil do Primeiro 
Tribunal de Alçada Civil de São 
Paulo teve ocasião de assentar: 
"também não cabe ação de depósito, 
contra os diretores-gerentes da fa
lida, porque eles desde a declaração 
da falência, perdem a posse e a ad
ministração de tais bens, ficando 
obrigados desde então a entregá-los 
ao síndico. Vindo a falir o devedor o 
credor ou proprietário fiduciário te
rá de valer-se do procedimento inci
dental do artigo 76 e seguintes da 
Lei de Falências, reclamando a res
tituição do bem, ou de seu equiva
lente em dinheiro, não sendo pos
sível o emprego da ação de depósi
to nesta hipótese" (Julgados dos 'lH
bunais de Alçada de São Paulo, voI. 
48, pág. 54, Relator o então Juiz As
sis Moura). Idêntica diretriz perfi
lhou a Quarta Câmara do mesmo 
sodalício, que ainda repeliu a invo
cação feita ao art. 28 do Dec.-Lei n '1 

413/69 (cfr. Julgados dos Tribunais 
de Alçada Civil de São Paulo, voI. 
106, págs. 234-235, ReI. Juiz José 
Bedran). Thl como ali, aqui os réus 
- ora recorridos - não foram os 
emitentes das cédulas, nem tercei
ros prestantes de garantia real. 
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De todo o exposto se tem, portan
to, que negativa alguma de vigência 
ocorreu em atinência aos preceitos 
de lei federal apontados no apelo 
excepcional. Nem tampouco é de ad
mitir-se como satisfeito o dissídio de 
julgados, transcritos tão-só pelas 
respectivas ementas, sem a obser
vância das normas regimentais, es
tando, de resto, alguns dos paradig
mas insertos em repositórios juris
prudenciais não autorizados. 

Ante o exposto, não conheço do 
recurso. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 21.299-0 - RJ 
(92.0009346-9) - Relator: Exmo. 

Sr. Min. Barros Monteiro. Recte.: 
Banco do Brasil SI A. Advogados: 
Jurandir Fernandes de Sousa e ou
tros. Recdos.: Raimundo José Gar
boggini de Paiva e outros. Advoga
do: Jorge de Paiva. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
09.11.93 - 4ª Thrma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Antônio Torreão Braz, 
Dias 'frindade, convocado nos ter
mos do art. 1 Q da Emenda Regimen
tal nQ 03/93, Fontes de Alencar e 
Sálvio de Figueiredo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 

RECURSO ESPECIAL NQ 21.536-9 - RS 

(Registro nQ 92.0009797-9) 

Relator: O Sr. Ministro Dias Trindade 
Recorrente: Siegfried Gunther Klein 
Recorrido: Deuclides Giovane!la 

Advogados: Raimundo Valiati e outros, e Hélio Miguel Schauren e outro 

EMENTA: Comercial. Processual Civil. Ação de enriquecimen
to. Prescrição. L Prescreve em dois anos a ação de enriquecimen
to contra o emitente de cheque que, de seu valor, se tenha locu
pletado. 

ACÓRDÃO Quarta Thrma do Superior 'fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo

Vistos, relatados e discutidos es- tos e das notas taquigráficas a se:; 
tes autos, acordam os Ministros da guir, por unanimidade, dar provi-
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mento ao recurso especial. Votaram 
com o Relator os Srs. Ministros 
Fontes de Alencar, Sálvio de Figuei
redo e Barros Monteiro. Ausente, 
ocasionalmente, o Sr. Ministro An
tônio Thrreão Braz. 

Brasília, 14 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Presidente. Ministro DIAS 
TRINDADE, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS 
TRINDADE (Relator): Recorre Sieg
fried Gunther Klein, com funda
mento no art. 105, IH, a da Consti
tuição Federal de acórdão proferido 
pela Segunda Câmara Cível do 'Tri
bunal de Alçada do Rio Grande do 
Sul que negou provimento a agravo 
de instrumento interposto de deci
são que rejeitou alegação de prescri
ção da ação e indeferiu prova peri
cial em ação de locupletamento pro
movida por Deuclides Giovanella. 

Sustenta o recorrente ter o acór
dão negado vigência ao art. 61 da 
Lei nº 7.357/85. 

Processado o recurso vieram os 
autos a este 'Iribunal. 

É como relato. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS 
TRINDADE: Tenho que o acórdão 
contrariou o art. 61 da Lei nº 7.357 

de 02 de setembro de 1985, ao de
terminar, como prazo prescricional 
da ação de enriquecimento, o do art. 
177 do Código Civil, por se cuidar 
de direito pessoal e não o consigna
do no dispositivo contrariado, que, 
por específico, é o aplicável. 

Não se cuida, como entendido, 
que a ação é indenizatória, posto 
que os seus termos assim não na in
dicam, constando da inicial que se 
procura cobrar valores representa
dos por cheques, emitidos pela par
te ré, que se teria locupletado dos 
mesmos, dado que não realizado o 
negócio autorizativo de adiantamen
tos que a autora, em troca dos che
ques, teria feito. O fundamento é 
buscado na lei cambial de 1908, que 
assegura a ação de locupletamento, 
de conteúdo ordinário. 

Ora, a nova lei do cheque con
templa execução do cheoue, estabe
lecendo o prazo de seis meses, após 
o de apresentação do título, para a 
sua utilização - art. 59 e, no art. 
61, regula a ação de enriquecimen
to, ou ação de locupletamento, com 
prazo prescricional de dois anos. 
Não há outra ação, em relação a va
lores representados por cheques, 
fundada em direito pessoal, prescri
tível em vinte anos, como quer o 
acórdão. 

Isto posto, voto no sentido de co
nhecer do recurso e lhe dar provi
mento' para modificar o acórdão e 
prover o agravo, de sorte a pronun
ciar a prescrição da ação de enri
quecimento de que se cuida, decla
rando extinto o processo, com julga-
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mento de mérito, nos termos do art. 
269, IV do Código de Processo Civil. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nQ 21.536-9 - RS 
(92.0009797 -9) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Dias 'll:indade (ER 0a;93). Rec
te.: Siegfried Gunther Klein. Advoga
dos: Raimundo Valiati e outros. Rec
do.: Deuclides Giovanella. Advogados: 
Hélio Miguel Schauren e outro. 

Decisão: A '!brma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso 
(em 14.12.93 - 4ª '!brma). 

Votaram com o Relator os SrE_ 
Ministros Fontes de Alencar, Sálvio 
de Figueiredo e Barros Monteiro. 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. 
Ministro Antônio 'Ibrreão Braz. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 

RECURSO ESPECIAL NQ 22.299-4 - SP 

(Registro nQ 92.0011358-3) 

Relator: O Sr. Ministro Cesar Asfor Rocha 

Recorrente: 1àm Táxi Aéreo Marília S/A 

Recorrida: Fazenda do Estado de São Paulo 

Advogados: Drs. Ronaldo Natal e Marcos Jorge Caldas Pereira 

EMENTA: Tributário. ICMS. Arrendamento Mercantil (Leasing). 
Mercadoria Importada. L Não é lícita a exigência de ICMS na im
portação de aeronave, em face de contrato de arrendamento mer
cantil (leasing) celebrado no exterior. 2. Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Primeira 'furma do Superior 'IH
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, dar pro
vimento ao recurso, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. Par-

ticiparam do julgamento os Srs. Mi
nistros Garcia Vieira, Demócrito 
Reinaldo, Humberto Gomes de Bar
ros e Milton Luiz Pereira. 

Brasília, 20 de outubro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Pre
sidente. Ministro CESAR ASFOR 
ROCHA, Relator. 
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RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO CE
SAR ASFOR ROCHA: Cuida-se de 
~ecurso especial lançado com base 
l.as três alíneas do permissivo cons
jtucional contra sentença denega~ 
;óriade segurança pretendida por 
~mpresa de transportes aéreos in
!onformada com exigência.de ICMS 
l.a importação de aeronave em face 
ie contrato de arrendamento mer
!antil (leasing), sustentando a re
:orrente que esse imposto só seria 
ievido em caso de efetiva circulação 
ie mercadoria (com aquisição do 
)em), como tal não podendo ser con
.iderado o avião arrendado .. 

Fundamentou-se o decisum ver
~astado (fls. 261/263v.) no entendi
nento de que a Constituição Fede
-aI, pelo § 82 do art. 34 do ADCT, 
!onferira aos convênios, embora Çle 
~orma temporária, o caráter de lei 
~omplementar, ficando os Estados e 
) Distrito Federal legitimados à fi
{ação de normas para regular a ma
;éria necessária à instituição do 
[CMS. 

Daí a constitucionalidade do iri
!iso V do art. 22 da Lei Paulista n 2 . 

3.347/89 que, com base no inciso I 
lo art. 22 do Convênio ICM 66/88 e 
lentro dos limites traçados pelos §§ 
32 e 42 do citado art. 34, ao cuidar. 
lo ICMS, dispôs que "ocorre o fato 
~erador do imposto ... no recebimen
;0, pelo importador, de mercadoria 
lU bem importado do exterior", in
lependentemente de sua destinação 
l do negócio subjacente que origi-
10U a importação. 

Restou, assim, fixado o entendi
mento de que o ICMS é devido tão
só pelo recebimento (ou entrada) da 
mercadoria ou bem importado, so
bretudo no caso em que o avião im
portado será muito bem aproveita
do no exercício da principal ativida
de da impetrante (de transporte aé
reo), durante o prazo do arrenda
mento e mesmo depois. 

Ademais, observa que não fosse 
assim, ocorreria inusitada situação: 
o imposto estadual não precisaria 
ser pago se a importadora, ao final 
do prazo do contrato de arrenda
mento, resolvesse não ficar com o 
bem; e o ISS, ainda que devido, não 
poderia ser cobrado, porque seria de 
responsabilidade do arrendador (es
trangeiro) e não da arrendatária, o 
que importaria manifesta burla à 
lei, o que não poderia ser admitido. 

Entende a recorrente que o r. 
acórdão atacado teria violado o art. 
82 do CTN, § 1 Q do art. 8Q do Decre
to-Lei nQ 406/68 e o item 79 da lis
ta de serviços implementada pela 
Lei Complementar n2 56/87, bem co
mo julgara válida a Lei Paulista n 2 

6.374/89 contestada em face do que 
estabelece o Decreto-Lei n2 406/68, 
além de divergido do que já teria si
do decidido por esta ego Corte e pe
lo colendo Supremo 'Iribunal Fede
ral. 

Isso porque o v. aresto sob censu-
. ra, ao determinar que em uma ope
ração de arrendamento mercantil 
haja incidência do ICMS e não do 
ISS, teria negado vigência ao § 12 
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do art. 8Q do Decreto-Lei n Q 406/68 
e o item 79 da lista de serviços im
plementada pela Lei Complementar 
n Q 56/87, que determinam que: 

"Art. 8Q - O imposto, de compe
tência dos Municípios, sobre servi
ços de qualquer natureza, tem como 
fato gerador a prestação, por empre
sa ou profissional autônomo, com ou 
sem estabelecimento fixo, de servi
ço constante da lista anexa". 

§ 1 Q - os serviços incluídos na 
lista ficam sujeitos apenas ao im
posto previsto neste artigo, ainda 
que a prestação envolva fornecimen
to de mercadorias". 

"Lista de Serviço: 

79 - Locação de bens, inclusive 
arrendamento mercantil". 

Após tecer longas considerações 
sobre o teor do pontificado no art. 
155, I, a e IX a, da Constituição Fe
deral e o real alcance do que neles 
tratado, termina por pedir o provi
mento do recurso, juntando docu
mentos com que pretende compro
var a divergência alegada. 

Em resposta (fls. 494/526), a Fa
zenda recorrida cuida de, nas dezes
seis primeiras laudas, demonstrar 
a constitucionalidade da cobrança 
pois que a obrigação tributária nas
ce no momento mesmo em que ocor
re o fato de exteriorização eleito pe
lo legislador como relevante, sem 
indagação da natureza da operação 
jurídica subjacente ao fato gerador, 

que pode ser negócio jurídico, ato 
jurídico relevante ou operação eco
nômica, produzindo a transferência 
da posse ou da propriedade do bem. 

Em oposição à tese da recorren
te, no que diz respeito ao descabi
mento da cobrança do ICMS por se 
tratar de operação de leasing, por
tanto sujeita apenas ao ISS, a re
corrida assim se manifesta: 

"'Thdavia, deslembrou a recorren
te que o fato gerador do ISS é a 
"prestação, por empresa ou profis
sional autônomo, com ou sem esta
belecimento fixo, de serviço cons
tante da lista anexa" (art. 8Q do De
creto-Lei n Q 406/68, grifei). 

Ora, como visto precedentemen
te a ocorrência significativa verifi
cada no caso em tela é o recebi
mento de mercadoria importada 
pelo importador. 

Th.l ocorrência eleita pelo legisla
dor como fato gerador é que está 
sendo tributada, e não o negócio ju
rídico subjacente à ocorrência signi
ficativa. 

À evidência, o fenômeno tributá
vel no caso concreto não é a presta
ção de serviço de locação de bens 
móveis, inclusive arrendamento 
mercantil, contratado de empresa 
sediada no exterior; o que ocorreu, 
sim, foi o recebimento de mercado
ria importada pelo importador, si
tuação que não corresponde de mo
do algum ao fato gerador do ISS, 
mas, sim, ao do ICMS. 

Bem por isso, a jurisprudência 
invocada pela recorrente no âmbito 
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do especial em nada favorece, 
cabendo, aqui, reiterar o que já foi 
observado a propósito nestas contra
razões de recurso especial, nas con
tra-razões de apelação de fls. 
224/239 e nas informações do d. im
petrado de fls. 148/160. 

Como ensina ALCIDES JORGE 
COSTA, em sua magnífica tese 
"ICM na Constituição e na Lei 
Complementar", São Paulo, Rese
nha Tributária, 1978, " ... no ICM, o 
fato gerador é um: qualquer opera
ção relativa à circulação de merca
dorias, realizada por comerciante, 
industrial ou produtor. Mas esse fa
to gerador exterioriza-se por diver
sas formas previstas em lei". 

"A entrada no país é elemento 
necessário e suficiente para configu
rar o fato gerador do imposto de im
portação; é também elemento neces
sário, mas não é suficiente para 
configurar o fato gerador do ICM. 

Além de entrar no país, a merca
doria deve entrar também em esta
belecimento comercial, industrial ou 
produtor. Só então terá ocorrido o 
fato gerador do ICM". (ALCIDES 
JORGE COSTA, obra citada, pág. 
110). 

Portanto, o que se está tributan
do é a ocorrência significativa deno
tadora da concretização do fato im
ponível do ICMS: entrada ou rece
bimento de mercadoria impor
tada no estabelecimento da im
petrante e não o negócio jurídico 
subjacente à ocorrência significati
va indicada, como absurda e mali
ciosamente afirma a recorrente, da
ta maxima venia sempre. 

Portanto, feita a equiparação pe
lo texto constitucional entre os bens 
de capital e qualquer outros bens 
importados como sendo todos mer
cadorias, e considerando que o ne
gócio jurídico subj acente ao fato 
gerador do ICMS é irrelevante do 
ponto de vista tributário, produzida 
a transferência da posse ou da pro
priedade do bem, verificada a ocor
rência significativa eleita pelo legis
lador como fato gerador do ICMS (a 
entrada de mercadoria importada 
do exterior, promovida por qualquer 
pessoa, ainda quando se tratar de 
bem destinado a seu uso próprio), 
temos como conseqüência inexorá
vel, data venia, a incidência do 
ICMS" (fls. 510/512). 

Destarte, tendo em conta o dis
posto no art. 155, I, b, e § 29, IX, a, 
da Constituição Federal; no art. 20, 
I, do Convênio ICM 66/88, bem co
mo no art. 29, V, da Lei Paulista n9 

6.347/89, entende que qualquer 
mercadoria importada do exterior 
deve sofrer a incidência do ICMS. 

Por último, a recorrida sustenta 
que o § 89 do art. 34 do ADCT, mais 
do que autorizou, determinou a ce
lebração de convênio apto a estabe
lecer todas as normas de natureza 
complementar necessárias a inte
grar o ICMS no sistema advindo 
com a Constituição Federal vigente. 

Por isso, "havendo incompatibili
dade entre as normas do sistema 
tributário anterior, inclusive as do 
Decreto-Lei n9 40&,68 e a da legisla
ção estadual provisoriamente vigen
te até o advento da nova lei comple
mentar, prevalecerá, inclusive com 
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relação aos novos tributos e aos al
terados, a legislação estadual, não 
havendo como falar-se em recepção 
daquele Decreto-Lei, a não ser com 
relação às disposições compatíveis 
e para o preenchimento das lacu
nas" (fls. 524). 

Observo que, a par deste recurso 
especial, também foi interposto re
curso extraordinário, ambos admi
tidos, não tendo sido reconhecida, 
todavia, a apontada divergência 
pretoriana. 

A douta Subprocuradoria Geral 
da República opinou pelo improvi
mento do recurso. 

Os autos vieram-me conclusos em 
18 do mês pretérito. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO CE
SAR ASFOR ROCHA (Relator): Não 
encontrei precedente que pudesse 
ser convocado como paradigma para 
a questão em exame. Nem mesmo os 
trazidos pela recorrente se prestam 
a tanto, por isso que o recurso não 
pode ser conhecido pela letra c. 

lbdavia, as peças que integram 
os autos na fase recursal foram ela
boradas com muita maestria pelos 
seus respectivos signatários, e a 
questão federal aflorada recebeu o 
necessário prequestionamento, como 
também a que põe em confronto as 
legislações federal e estadual cogi
tadas. Assim, conheço do recurso. 

De logo observo que, em última 
análise, o recurso prende-se a que 

se decida se é ou não lícita a exi
gência de ICMS na importação de 
aeronave, em face de contrato de ar
rendamento mercantil (leasing). 

Como bem observado na decisão 
atacada, a questão é tormentosa 
pois coloca em campos opostos auto
rizados doutrinadores como também 
em posições antagônicas respeitá
veis magistrados. 

Nas diversas vezes em que foi 
instada a decidir se as operações de 
leasing estavam ou não sujeitas à 
incidência do ISS, esta ego Corte se
diou alternância de resultados, no 
âmbito da colenda Primeira Seção, 
sensível que é ° tema a qualquer 
modificação na composição do Cole
giado. 

É que três posturas podem ser 
assumidas diante do problema. 

N a primeira estão aqueles que 
entendem que não há incidência do 
ISS sobre os contratos de leasing 
que têm "por traço fundamental a 
operação de financiamento nele con
tida e não a utilização temporária 
do bem, mediante remuneração, não 
sendo por outro motivo que os negó
cios da espécie estão sistematica
mente vinculados a uma instituição 
financeira, nem tampouco, que tais 
operações são regulamentadas e fis
calizadas pelo Banco Central", con
forme argumento utilizado pelo emi
nente Ministro Ilmar Galvão, no 
seu erudito voto proferido no REsp 
nº 341, quando Sua Excelência ilus
trava a ego Segunda Thrma desta 
augusta Casa. 

Com base nessas premissas, Sua 
Excelência concluiu afirmando' que, 
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"assim, não pode o contrato de lea
sing ser simplesmente assimilado à 
locação, para efeito de incidência do 
ISS". 

A tese acima exposta foi acolhida, 
por maioria, nos Embargos de Di
vergência no REsp nº 2.732-SP, Re
lator eminente Min. Ilmar Galvão, 
em 9.4.91, votando com o Relator os 
Senhores Ministros Américo Luz, 
Hélio Mosimann e Peçanha Mar
tins; vencidos, os Senhores Minis
tros Geraldo Sobral, José de Jesus 
e Garcia Vieira. 

Cumpre assinalar que dos acima 
mencionados Senhores Ministros, 
apenas cinco ainda continuam inte
grando, atualmente, a egrégia 1 ª 
Seção. Destarte, dos atuais dez in
tegrantes, cinco Ministros não par
ticiparam do julgamento de mencio
nados embargos. 

A segunda corrente sustenta que, 
inobstante ser taxativa a lista de 
serviços tributáveis pelo ISS, certo 
é que se deve emprestar sentido 
amplo às categorias ali presentes, 
daí ter BALEEIRO (in, "Dir. Trib. 
Brasileiro", Forense, Rio, 9ª ed., p. 
271) pontificado que "não se pode 
incluir na lista categoria que nela 
inexista. Mas o que existe pode ser 
interpretado amplamente" daí por
que assevera que "a lei complemen
tar pode ser mais ou menos com
preensiva e pode designar gêneros, 
dos quais o intérprete extrai as es
pécies". 

Essa segunda posição recebeu o 
placet da Corte Excelsa quando a 
ela estava afeta também à tarefa de 

apreciar matéria infraconstitucio
nal, consolidando-se em harmonio
sa jurisprudência, de que é expres
sivo exemplo o RE nº 106.047 -SP 
(RTJ 116/811), ReI. em. Min. Rafael 
Mayer, assim ementado: 

"ISS. Arrendamento Mercantil de 
coisas móveis (leasing). Incidência 
do imposto sobre serviços. Subsun
ção no item 52 da Lista de Serviços. 

Razoável o entendimento de que 
a prestação habitual pela empresa, 
de serviço consubstanciado no ar
rendamento mercantil (leasing) de 
bens móveis, está sujeito ao ISS, em 
correspondência à categoria previs
ta no item 52 da Lista". 

Do corpo desse acórdão extraio os 
seguintes elucidativos trechos: 

"Improcede, com efeito, a censu
ra que se lhe faz ao argumento de 
que, na doutrina dominante e na 
jurisprudência pacífica desta Cor
te, a lista de serviços tributáveis é 
taxativa, não havendo como acres
centar-lhe categoria nela não pre
vista. Pois, ao ser taxativa a lista, 
não inibe que se dê às categorias o 
sentido amplo e compreensivo, de 
modo que o possa exercitar plena
mente a competência que lhe é de
ferida, no delineamento do que se
ja fato imponíveI. 

Certamente, o arrendamento 
mercantil (leasing), cujo tratamen
to tributário é regulado na Lei nº 
5.099/74, e para esse efeito vem aí 
definido, tem aspectos complexos e 
um sentido econômico peculiar. 
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Conceituado no parágrafo único do 
art. 1Q do diploma legal, como 'ope
ração realizada entre pessoas jurí
dicas que tenham por objeto o ar
rendamento de bens adquiridos a 
terceiros pela arrendadora, para 
fms de uso próprio da arrendatária', 
ela envolve, de um lado, uma opera
ção de financiamento de aquisição 
da mercadoria pela arrendadora e, 
de outro lado, a operação de compra 
pelo arrendatário, ao término do ar
rendamento se não o renovar ou 
apenas devolução do bem, mas o 
fundamental, a constituir como que 
o núcleo e razão da atividade, está 
no arrendamento. 

Esse arrendamento de bens, me
diante contratos pertinentes, em 
que sua configuração é essencial, 
quanto ao prazo, quanto ao uso da 
coisa locada e quanto à retribuição, 
obviamente eventual a verificação 
da cláusula optativa, é que consti
tui a substância da prestação do 
serviço a que se propõe a empresa, 
pela qual a sua atividade se torna 
específica e significativa do ponto de 
vista fiscal. 

Não há, portanto, emprego da 
analogia criadora de tributo à reve
lia no art. 108, § 1 Q, do CTN, mas 
apreensão da realidade de um ser
viço prestado habitualmente, cuja 
conotação essencial, própria do ar
rendamento mercantil de móveis, 
encontra correspondência na catego
ria no serviço prevista no item 52, 
a saber, a locação de coisas móveis". 

Observo que, à época desse julga
do, constava, no item 52 da lista, 
apenas a "locação de bens móveis". 

Essa tese foi acolhida no STJ nos 
REsp n Q 61-SP (Relator eminente 
Ministro Carlos Mário Velloso, da 2ª 
'furma, julgado em 8.11.89); REsp nQ 

682-SP (Relator eminente Ministro 
Armando Rollemberg, julgado em 
2.10.89) e REsp nQ 14.716-SP (Rela
tor eminente Ministro Garcia Vieir
la, julgado em 13.11.91), esses dois 
da egrégia 1 ª 'furma. 

A terceira corrente, por sua vez, 
é firme no entendimento de que o 
ISS somente passou a ser incidente, 
sobre as operações de leasing, após 
1 Q de janeiro de 1988, pois que a Lei 
Complementar n Q 56, de 15 de de
zembro de 1987, modificou a lista 
anexa ao DL n Q 406/68 fazendo 
constar no seu item 79, como fato 
gerador do ISS, "a locação de bens 
móveis, inclusive arrendamento 
mercantil". 

Dá conta dessa terceira posição o 
decidido por esta ego Primeira 'furma 
no REsp nQ 7.234-0-SP, Relator emi
nente Ministro Gomes de Barros, 
24.6.92, e o REsp nQ 28.467-7 -SP, de 
2.6.93, de que fui Relator. 

Inobstante essas três posições 
conflitantes no que diz respeito a 
partir de quando poderia incidir o 
ISS frente às operações de leasing, 
parece nunca ter sido afastado o en
tendimento, em sede de recursos ex
cepcionais, de que o imposto que de
ve incidir sobre as operações de lea
sing é o ISS. 

Ora, a teor do disposto no § 1 Q do 
art. 8Q do Decreto-Lei nQ 406/68, re
ferida exação é de competência dos 
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Municípios, não tendo a Constitui
ção Federal cuidado de infirmá-la, 
ao contrário, confirmou-a, conforme 
o disposto no art. 156, IV, excluin
do apenas os de transporte estadual 
e intermunicipal e comunicação. 

Não comungo do entendimento 
de que o Convênio ICM nº 66/88 
tem o mesmo status de lei comple
mentar, só porque o § 8º do art. 34 
do ADCT autorizou a celebração de 
convênio fixando normas regula
mentares provisórias à instituição 
do imposto de que trata o art. 155, 
I, b. 

Menos ainda de que todas as re
gras contidas no CTN e no Decreto
Lei nº 406/68 que forem incompatí
veis com a legislação estadual plas
mada no referido Convênio, percam 
a sua eficácia e sej am tidas como 
derrogadas. 

Evidentemente que só perderão 
força aqueles preceitos do Decreto
Lei nº 406/68 que sejam incompatí
veis com os princípios da nova 
Constituição, mas permanecerão 
inalterados os que continuarem 
ajustados às regras da Carta Políti
ca recente. 

No caso, a r. decisão combatida 
pretende emprestar ao Convênio 
ICM 6&'88 e, como decorrência, à le
gislação estadual que se lhe seguiu, 
uma ênfase de tal monta que chega 
a aceitar que os Estados possam, 
até, dispor sobre imposto (ISS) cuja 
competência excede a que lhe foi de
limitada pela Constituição Federal. 

Evidentemente que essas consi
derações sobre regras constitucio
nais eu as faço de passagem, visto 

não ser o recurso especial a sede 
apropriada a tanto. 

Pois, para se responder se o art. 
8º do CTN e § 1º do art. 8º do Decre
to-Lei nº 406/68 foram feridos pela 
v. decisão hostilizada, nos termos 
em que postos no recurso especial, 
não há que se passar, necessaria
mente, por essas veredas da consti
tucionalidade, embora não sej am 
impertinentes essas refer.ências. 

Destarte, na medida em que o v. 
decisum objurgado aplicou o art. 
2º, V, da Lei Paulista n'Ç. 6.347/89 
("ocorre fato gerador do imposto ... 
no recebimento, pelo importador, de 
mercadoria ou bem importado do 
exterior'') admitindo que aí estavam 
incluídas as operações de leasing, 
afrontou o § 1 º do art. 8º do Decre
to-Lei nº 406/68, segundo o qual "os 
serviços incluídos na lista ficam su
jeitos apenas ao imposto previsto 
neste artigo, ainda que sua presta
ção envolva fornecimento de merca
doria" e o art. 8º do CTN a dizer 
que o "não-exercício da competência 
tributária não a defere a pessoa ju
rídica de direito público diversa da
quela a que a Constituição a tenha 
atribuído" . 

Evidentemente que impressiona 
e, de certa maneira, incomoda, o ar
gumento de que essa interpretação 
leva a que essa operação fique fora 
do foco de incidência de qualquer 
tributo. 

No entanto, é preciso ver que ao 
judiciário não está proposta a com
petência de suprir omissões de ou
tros poderes que não cuidaram de 
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elaborar norma a prever o paga
mento de imposto em hipótese que 
tal. 

Poder-se-á até ter por injusta es
sa omissão. E, por mais que o seja, 
não cabe ao Juiz nada mais do que 
lamentar. 

Observo, por derradeiro, que, ain
da que assim não fosse, vale dizer, 
ainda que fosse o ICMS - inciden
te na espécie, não poderia, conforme 
precedentes desta egrégia Thrma, 
ser cobrado no desembaraço adua
neiro do bem importado. 

Sob a vigência da Constituição 
pretérita, a questão foi sumulada 
pelo Supremo 'fribunal Federal no 
Verbete n 2 577 nos seguintes ter
mos: 

"Na importação de mercadorias 
do exterior, o fato gerador do ICM 
ocorre no momento de sua entrada 
no estabelecimento do importador." 

Em consonância com este enten
dimento o art. 12, inciso lI, Decreto
Lei n 2 406/68, verbis: 

"Art. 12• O imposto sobre Opera
ções Relativas à Circulação de Mer
cadorias tem como fato gerador: 

II - a entrada em estabele
cimento comercial, industrial ou 
produtor, de mercadoria importada 
do Exterior pelo titular do estabele
cimento;" 

A Constituição atual, por sua 
vez, estabelece no artigo 155, § 22, 

IX, a, que o ICMS "incidirá tam
bém: a) sobre a entrada de merca-

doria importada do exterior, ainda 
quando se tratar de bem destinado 
a consumo ou ativo fixo do estabe
lecimento, assim como sobre servi
ço prestado no exterior, cabendo o 
imposto ao Estado onde estiver si
tuado o estabelecimento destinatá
rio da mercadoria ou do serviço." 

Sucede que, ausente a lei comple
mentar necessária à regulamenta
ção do ICMS, os Estados, escoima
dos no disposto no art. 34, § 82, do 
Ato das Disposições Constitucionais 
'fransitórias, celebraram o reporta
do Convênio n2 6q!88, preceituando 
no seu artigo 22: 

"Art. 22. Ocorre o fato gerador do 
imposto (ICMS): 

II - Na entrada no estabele
cimento destinatário ou no recebi
mento pelo importador de mercado
ria ou bem, importados do exterior." 

O Estado de São Paulo, então, 
fiado no referido Convênio, editou a 
Lei n2 6.374/89, instituindo o ICMS 
e dispondo no seu artigo 22: 

"Art. 2. Ocorre o fato gerador do 
imposto: 

V - no recebimento pelo impor
tador, de mercadoria ou bem impor
tados do exterior." 

Como dito acima, à competência .. 
atribuída aos Estados, na ausência 
legislativa, não pode ser conferida 
a amplitude pretendida pelo 'fribu
nal a quo. O Convênio celebrado 
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deveria restringir-se somente às la
cunas existentes e às matérias le
gais não recepcionadas pela Carta 
Magna. 

Esta Egrégia 'llirma assim se 
pronunciou no julgamento do REsp 
n2 20.324-0-RJ, Relator o eminente 
Ministro Demócrito Reinaldo, publi
cado no DJ de 15.6.92, de cujo acór
dão consta a seguinte ementa: 

"Tributário. ICMS. Importação. 
Recolhimento antecipado. Convênio 
n2 66/88, artigo 34, § 82 do ADCT. 
Decreto-Lei n2 406/68, artigo 12. 

Até que lei complementar seja 
editada sobre a instituição do ICMS, 
prevalece o disposto no artigo 12 do 
Decreto-Lei n2 40Q/68, diploma legal 
recepcionado pela atual Constituição 
Federal. 

Não há de prevalecer a exigência 
do recolhimento do ICMS por oca
sião do desembaraço aduaneiro, pre
visto no Convênio n2 66/88, por
quanto aos Estados e Distrito Fede
ral só caberá fixar normas para re
gular provisoriamente a matéria 
nas lacunas existentes e sobre dis
positivos da lei complementar ante
rior não recepcionados. 

Recurso conhecido e provido." 

Transcrevo, por oportuno, os ex
certos doutrinários citados por S. 
Exa. em seu voto: 

"Sobre a matéria, IVES GAN
DRA MARTINS faz os seguintes co
mentários: 

'N a falta de lei complementar 
editada para a instituição do ICMS 
no prazo de sessenta dias contados 

da promulgação da Constituição, as 
disposições transitórias autorizam 
os Estados, a fixar normas para re
gular provisoriamente a matéria. 
Thl autorização, à evidência, só po
de versar sobre as lacunas existen
tes e sobre os dispositivos da lei 
complementar anterior não recep
cionados. Entretanto, o dispositivo 
entusiasmou de tal forma os senho
res Secretários da Fazenda dos Es
tados que eles produziram um con
vênio inconstitucional (6Q/88), com 
características de confuso regula
mento. Não há nele nem estrutura, 
nem perfil de lei complementar.' (in 
"Sistema Tributário na Constituição 
de 1988", São Paulo, Saraiva, 1989, 
página 288. No original, por eviden
te erro tipográfico, encontra-se a pa
lavra nomes, em lugar de normas, e 
Constituinte, ao invés de Constitui
ção). 

N a mesma linha de pensamento, 
ALCIDES JORGE COSTA, manifes
ta a seguinte opinião: 

'Vigente o novo Sistema Tributá
rio, fica assegurada a aplicação da 
legislação anterior no que não sej a 
incompatível com ele ou com a le
gislação nova que for feita. Vej am 
que aqui já está dada a competência 
expressa aos Estados para editar as 
leis necessárias, mesmo inexisten
tes as leis complementares. Mais, 
ainda, em matéria de ICM, há um 
dispositivo específico que me pare
ce altamente perigoso que é o § 82 

do artigo 34 das Disposições Transi
tórias: se, no prazo de 60 dias, con
tados da promulgação da Constitui
ção, não for editada a Lei Comple-
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mentar necessária à instituição do 
ICM, os Estados e o Distrito Fede
ral, mediante convênio celebrado 
nos termos da Lei Complementar n2 

24, de 1975, fixarão normas para 
regular provisoriamente a matéria. 
Ou seja, imprudentemente a meu 
ver, a Constituinte deu ao Poder 
Executivo dos Estados (pois a Lei 
Complementar n2 24(75 exclui a in
terferência do Legislativo) a possi
bilidade de fazer um corpo de nor
mas gerais que deveria constar de 
uma Lei Complementar. É verdade 
que se diz: 'normas para regular 
provisoriamente a matéria.' Mas 
não sabemos quanto tempo vai du
rar o provisório. E acho que isso foi 
uma imprudência por duas razões. 
Primeiro, porque é incompatível 
com todo o resto Útl Constituição 
que restabelece as prerrogativas do 
Poder Legislativo. Segundo, porque 
infelizmente muitas vezes os Execu
tivos Estaduais deixam-se levar por 
considerações meramente arrecada
tórias sem olharem um pouquinho 
à frente para ver os efeitos econômi
cos dos impostos ou da forma pela 
qual pretendem cobrá-los.' (in "A 
Constituição Brasileira (1988 - In
terpretações. Editora Forense 
Universitária, 1!! ed., páginas 
324/325)." 

A propósito, ainda, os seguintes 
precedentes desta Corte: 

"ICMS. Exigibilidade antecipada. 
Convênio n2 66/88. 

Não editada a lei complementar 
necessária à instituição do ICM, pre
valecem as disposições contidas no 
Decreto-Lei n2 40&'68, recepcionadas 
pela vigente Constituição Federal. 

Os Estados e o Distrito Federal, 
mediante convênios, só poderão fi
xar normas para regular provisoria
mente a matéria nas lacunas exis
tentes e sobre os dispositivos de lei 
complementar não recepcionados. 

Não prevalece, portanto, a exi
gência do recolhimento do ICM por 
ocasião do desembaraço aduaneiro 
introduzido pelo Convênio n2 6&'88. 

Recurso conhecido e provido" (REsp 
n2 14.410-0-RJ, Relator eminente Mi
nistro Garcia Vieira, DJ de 16.12.91). 

"Tributário. Importação. ICMS. 
Fato gerador. Convênio ICM 6&'88. 
Decreto-Lei n 2 406/68, art. 12• 

I - Não pode a lei estadual, com 
apoio em Convênio, alterar o mo
mento da ocorrência do fato gerador 
do ICMS, fixado por diploma legal 
federal de índole complementar. 
Precedentes do STJ. 

11 - Recurso especial conhecido 
e provido" (REsp n 2 14.777 -O-SP, 
Relator eminente Ministro Antônio 
de Pádua Ribeiro, DJ de 30.11.92). 

"Tributário. Importação. ICMS. 
Recolhimento. Momento do fato ge
rador. Convênio ICM 66/88. Artigo 
34, § 82 do ADCT. Decreto-Lei n 2 

406/68, art. 12• 

Não prevalece, diante do que pre
ceitua o art. 12 do Decreto-Lei n 2 

406/68, diploma legal recepcionado 
pela atual Constituição Federal, a 
exigência do recolhimento do tribu
to em questão por ocasião do de
sembaraço aduaneiro, introduzida 
pelo Convênio acima aludido. 
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Recurso provido" (REsp n2 7.582-0-
RJ, Relator eminente Ministro Amé
rico Luz, DJ de 27.05.91). 

"'IHbutário. Importação. Recolhi
mento do ICMS. Fato gerador. Con
vênio ICM 66/88. Decreto-Lei n 2 

406/68, art. 12• Artigo 34, § 82 do 
ADCT. 

Por ter sido o Dec.-Lei n2 40&,68, 
recepcionado pela atual Constitui
ção Federal, em face do que dispõe 
seu artigo 12, não prevalece a exi
gência do recolhimento do ICMS por 
ocasião do desembaraço aduaneiro, 
exigência esta introduzida pelo Con
vênio ICM 66/88. 

Recurso provido" (REsp n2 23.628-2-
SP, Relator eminente Ministro José 
de Jesus, DJ de 21.09.92). 

'lbdas as demais questões aflora
das nas contra-razões têm cunho ni
tidamente constitucional, o que re
foge, às inteiras, aos lindeiros des
te recurso nobre. 

Diante de tais pressupostos, dou 
provimento ao recurso e concedo a 
segurança para garantir a importa
ção da aeronave reportada na ini
cial, sob o regime de arrendamento 
mercantil, sem que lhe sej a exigido 
o pagamento do ICMS, invertidos os 
ônus da sucumbência. 

Em face da existência do recurso 
extraordinário, remetam-se os autos, 
após o regular processamento, ao co
lendo Supremo 'Iribunal Federal. 

VOTO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA: Temos um precedente desta 

Egrégia Seção, no Recurso Especial 
n2 37.648-3-SP, no qual fui Relator, 
julgado no dia 22 de setembro de 
1993. Esse precedente é sobre im
portação de aeronave, mas não se 
refere a leasing. 

"ICMS. Mercadoria importada. 
Uso próprio. Aeronave. 

Ocorre o fato gerador do ICMS 
no recebimento pelo importador, 
pessoa física, da mercadoria por ele 
importada do exterior. 

O local da operação é o domicílio 
do adquirente, ainda que se trate de 
bem destinado a seu uso próprio. 

Recurso improvido. 

Como no prazo de sessenta dias 
contados da promulgação da Cons
tituição Federal vigente não foi edi
tada a lei complementar necessária 
à Instituição do Imposto de Circula
ção de Mercadorias e Serviços, os 
Estados e o Distrito Federal firma
ram o Convênio n2 6&'88, fixando as 
normas para regular referido impos
to, e o Estado de São Paulo editou a 
Lei n2 6.374, de 12 de março de 
1989, dispondo sobre a mesma ma
téria. Referido convênio, com força 
de lei complementar, estabeleceu, 
em seu artigo 22, que ocorre o fato 
gerador do ICMS, 

"na entrada do estabelecimento 
destinatário ou no recebimento pe
lo importador de mercadoria ou bem 
importado do exterior." 

Como se vê, ocorre o fato gerador 
do imposto no recebimento pelo im
portador de mercadoria ou bem. 
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No artigo 21 define o contribuin
te como: 

"qualquer pessoa, física ou jurídi
ca, que realize operação de circula
ção de mercadoria ou prestação de 
serviços descritas como fato gerador 
do imposto." 

O importador é contribuinte do 
ICMS (artigo 21, parágrafo único) e 
o local da operação para efeito de 
sua cobrança e definição do estabe
lecimento responsável, determina o 
artigo 27, item I, letra d que é: 

"o do estabelecimento destinatá
rio ou, na falta deste, o do domicílio 
do adquirente, quando importado do 
exterior, ainda que se trate de bens 
destinados a consumo ou a ativo fi
xo do estabelecimento." 

Depreende-se que o importador 
de uma aeronave, pessoa física, ao 
recebê-la no Brasil, no seu domicí
lio, para uso próprio, está sujeito ao 
Imposto de Circulação de Mercado
rias. 

A Lei Paulista nº 6.374/89 e, seu 
artigo 2º, item V, deixa claro que 
ocorre o fato gerador do ICMS, 

"no recebimento, pelo importador, 
de mercadoria ou bem importado do 
exterior." 

Para referida norma legal, artigo 
23, item I, letra d, o local da opera
ção para efeitos de cobrança do im
posto, tratando-se de mercadorias é, 

"o do estabelecimento destinatá
rio ou, na falta deste, do domicílio 
do adquirente, quando importado do 

exterior, ainda que se trate de bem 
destinado a consumo ou a ativo fixo 
do estabelecimento." 

Verifica-se que, também pela Lei 
de São Paulo, citada, ocorre o fato 
gerador do ICMS no recebimento 
pelo importador, pessoa física, da 
mercadoria por ele importada do ex
terior, e o local da operação é o do
micílio do adquirente, ainda que se 
trate de bem destinado a seu consu
mo próprio. 

Conclui-se que o Convênio e a Lei 
Estadual citados obrigam o recor
rente e recolher o ICMS, por ter im
portado uma aeronave para seu uso 
e por tê-la recebido em seu domicí
lio. 

O Convênio e a Lei Estadual ci
tados não contrariam o artigo 6º do 
Decreto-Lei nº 406/68, que definia 
como contribuinte do ICM o comer
ciante industrial ou produtor que 
importasse mercadoria do exterior 
ou as sociedades civis de fins econô
micos, inclusive cooperativas que 
praticavam, com habitualidade, ope
rações relativas à circulação de 
mercadorias. Ora, a Constituição 
Federal de 1988 não recepcionou to
talmente o citado Decreto-Lei nº 
406/68 e revogou, parcialmente, o 
disposto no artigo 6º citado, ao esta
belecer, em seu artigo 155, parágra
fo 2º, inciso IX, letra a, que o ICM 
incidirá "sobre a entrada de merca
doria importada do exterior, ainda 
quando se tratar de bem destinado 
a consumo ou ativo fixo do estabe
lecimento, assim como sobre servi
ço prestado no exterior, cabendo o 
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imposto ao Estado onde estiver si
tuado o estabelecimento destinatá
rio da mercadoria ou do serviço". 

Determinou o Legislador Consti
tucional a incidência do ICMS sobre 
a entrada de mercadoria importada 
do exterior para consumo, sem exi
gir que essa entrada seja em esta
belecimento comercial, industrial ou 
produtor. 

De acordo com o item 79 da lis
ta de serviços anexa ao Decreto-Lei 
n Q 406/68, como já lembrou o ilus
tre advogado, da tribuna, incide o 
ICMS na locação de bens, inclusive 
arrendamento mercantil. 

Eu, na Egrégia 1 ª Seção e tam
bém nesta Thrma, sempre defendi, 
desde o início, que o leasing esta
va sujeito ao ICMS. Agora, no caso 
que estamos examinando, há um 
detalhe importante e que vai deci
dir a questão a meu ver: é que se 
trata de leasing. No leasing, em
bora possa haver uma opção de 
compra, no caso, a compra não se 
realizou, não houve a venda mer
cantil. Não houve a venda, não in
cide o imposto, como tenho susten
tado aqui, e lembro também ao ilus
tre advogado da tribuna. 

Com essas considerações, apenas 
para lembrar que temos um prece
dente sobre a importação de aerona
ves, acompanho o eminente Minis
tro Cesar Rocha. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO DE
MÓCRITO REINALDO: Em julga
mento anterior, dizia eu, no contra-

to de leasing, - o que existe é 
uma locação de coisa móvel, apenas 
com cláusulas específicas, com o 
acréscimo de algumas cláusulas que 
são próprias desse contrato, mas 
sem deixar de existir uma locação 
ou, pelo menos, um contrato muito 
assemelhado à locação. Nesses ca
sos, a propriedade do bem não se 
transmite, continua com o fiducian
te, com o locador. 

Reafirmo agora que o Convênio 
n Q 66 não tem o condão de revogar 
a legislação preexistente à Consti
tuição Federal, configurada numa 
lei complementar. O Convênio só 
poderia disciplinar aquela matéria 
tributária a respeito de impostos 
criados pela Constituição e não 
preexistentes. Esse foi o ponto de 
vista que defendi e que está em con
sonância com o esposado agora pe
lo eminente Ministro Relator. 

Portanto, nada mais tenho a 
acrescentar ao voto dQ eminente Re
lator, com o qual estou de inteiro 
acordo. 

É como voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Senhor Presidente, o te
ma leasing no Judiciário tem, no 
correr dos tempos, clamado por in
sistentes debates. 

No Recurso Especial n Q 7.234, 
proferi voto-vista, examinando o 
leasing, quanto à sua natureza ju
rídica, conceituando-o como Arren-
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damento Mercantil, diante dos efei
tos da Lei Complementar nº 56/87. 

Hoje, atento aos argumentos do 
eminente Relator, somadas às ra
zões expendidas pelos demais, re
memorando os fundamentos que de
senvolvi no aludido voto-vista, ape
nas destaco as disposições do art. 
8º, do CTN, por si, suficientes para 
demonstrar, no caso, a imprestabi
lidade do convênio, transmudando 
a competência para poder exigir a 
tributação questionada. 

Com essas rápidas observações, 
acompanho o voto do eminente Re
lator. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 22.299-4 - SP 
(92.00011358-3) - Relator: Exmo. 

Sr. Min. Cesar Asfor Rocha. Recte.: 
'Iàm Táxi Aéreo Manlia SI A. Advo
gado: Marcos Jorge Caldas Pereira. 
Recda.: Fazenda do Estado de São 
Paulo. Advogado: Ronaldo Natal. 
Sustentou oralmente o Dr. Roberto 
Siqueira Campos, pelo recorrente. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Exmo. Sr. 
Ministro Relator (em 20.10.93 - 1ª 
Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Garcia Viei
ra, Demócrito Reinaldo, Humberto 
Gomes de Barros e Milton Luiz Pe
reira. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 24.320-1- RJ 

(Registro nº 92.0016820-5) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 

Recorrente: Ila Schueler de Alencar Araripe 

Advogados: Drs. Sérgio Ribeiro da Costa e outros 

Recorrida: União Federal 

EMENTA: Administrativo. Pensão militar. Atualização. Pensio
nista de Magistrado do Superior Tribunal Militar. L A pensão mi
litar, deixada por Ministro do Superior Tribunal Militar, deve ser 
calculada sobre os ganhos que estaria percebendo o seu institui
dor, se vivo estivesse, a qualquer título, inclusive quanto aos adi
cionais de qüinqüênios, contados nos termos do Decreto-Lei nº 2.019, 
de 1983. Aplicação do artigo 30 da Lei nº 3.765, de 1960. Dissídio pre
toriano caracterizado. 2. Recurso especial conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, em que são partes as aci
ma indicadas: 

Decide a Segunda Thrma do Su
perior Tribunal de Justiça, na con
formidade dos votos e das notas ta
quigráficas anexas, por unanimida
de, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros José de Jesus Filho, 
Hélio Mosimann e Américo Luz. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Peçanha Martins. 

Brasília, 24 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: O acórdão recor
rido (fls. 93-98), integrado pelo pro
ferido nos declaratórios interpostos 
(fls. 105-111), reformou a sentença 
concessiva da segurança, impetra
da por na Scheler de Alencar Ara
ripe, objetivando que o cálculo da 
pensão a que faz jus sej a feito sobre 
os vencimentos e vantagens dos Mi
nistros do Superior Tribunal Mili
tar, inclusive sobre os qüinqüênios, 
segundo o Decreto-Lei nº 2.019/83. 

Daí o presente recurso especial, 
fundado nas letras a e c do permis
sivo constitucional, em que a impe
trante alega negativa de vigência do 
art. 30 da Lei nº 3.765, de 1960, e 
dissídio com o decidido pelo extinto 
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TFR na AMS nº 112.025-DF, Relator 
Ministro Dias 'llindade, e pelo TRF-1ª 
Região na AMS nº 89.01.06183-0-DF, 
Relator Juiz Aldir Passarinho Júnior. 

Sem contra-razões (fls. 139 v.), o 
recurso foi admitido (fls. 141-142), 
subindo os autos a esta Corte, onde 
a douta Subprocuradoria Geral da 
República, em parecer do Dr. Sylvio 
Fiorencio, ilustre Subprocurador
Geral, manifestou-se pelo seu não 
provimento (fls. 147-149). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO (Relator): Preten
de a impetrante, pensionista de ex
Ministro do Superior 'fribunal Mili
tar, falecido em 16.11.69, seja calcu
lada a pensão a que faz jus sobre os 
vencimentos e vantagens dos Minis
tros do Superior Tribunal Militar, 
inclusive sobre os qüinqüênios, se
gundo o Decreto-Lei n!l 2.019, de 
18.03.83. 

Sustenta, em suma, no seu recur
so especial, que, ao denegar-lhe a 
pretensão o acórdão recorrido violou 
o art. 30 da Lei nº 3.765,' de 
04.05.60, e dissentiu de arestos de 
outros 'fribunais. 

Impõem-se, no caso, conhecimen
to e o provimento do recurso, seja 
porque caracterizada ofensa ao dis
positivo legal colacionado, seja por
que manifesto o dissídio pretoriano, 
merecendo prevalecer a orientação 
adotada pelos paradigmas trazidos 
a confronto. 

De fato, preceitua o art. 75 da 
Lei Complementar nº 35, de 1979: 

"Os proventos da aposentadoria 
serão reajustados na mesma propor
ção dos aumentos dos vencimentos 
concedidos, a qualquer título, aos 
Magistrados em atividade." 

De outra parte, dispõe o artigo 30 
da Lei nº 3.765, de 1960: 

"A pensão militar será sempre 
atualizada pela tabela de vencimen
tos em vigor, inclusive quanto aos 
benefícios dos contribuintes faleci
dos antes da vigência desta lei." 

Consoante se depreende do texto 
transcrito, para fins de cálculo da 
pensão, não importa o que percebia 
o seu instituidor, mas o que estaria 
percebendo se continuasse vivo. 

Nesse sentido, o acórdão do ex
tinto TFR, antes citado, proferido 
na AMS nº 112.025-DF, Relator Mi
nistro Dias 'frindade, assim emen
tado (fls. 129): 

"Administrativo. Pensão Militar. 
Atualização. Pensionistas de Magis
trado do Superior 'IHbunal Militar. 

'fudo o que o Magistrado percebe 
é vencimento e, portanto, irredutí
vel, nos termos de norma constitu
cional, daí porque as pensões mili
tares, instituídas por Ministros do 
Superior Tribunal Militar, devem 
ser atualizadas segundo os ganhos 
atuais dos ocupantes desses cargos, 
a qualquer título, inclusive quanto 
aos adicionais de qüinqüênios, con
tados nos termos do Decreto-lei nº 
2.019;83 (art. 30 da Lei nQ 3.765/60). 
Segurança deferida." 
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Outra não foi a orientação segui
da pelo TRF-lª Região, no julgamen
to da AMS n2 89.01.06183-0-DF, cu
jo aresto tem esta ementa: 

"Administrativo. Pensão Militar. 
Dependente de Magistrado do STM. 
Incidência sobre qüinqüênios. Cons
tituição Federal de 1967, arts. 113, 
IH e 128. § 22. LOMAN, arts. 65, VII 
e 75. Decreto-Lei n2 2.019/83. 

I - Os proventos de aposentado
ria da magistratura são regidos pe
las normas próprias da Constituição 
Federal e da Lei Orgânica da Ma
gistratura Federal (L.C. n 2 35/79), 
que conferem aos inativos as mes
mas vantagens dos Juízes em ativi
dade, inclusive os militares, inde
pendentemente de custeio. 

II - Caso, ademais, em que o 
Magistrado militar faleceu em 1980, 
já na vigência da LOMAN, que ins
tituiu os qüinqüênios para a magis
tratura, havendo o Decreto-Lei n2 

2.019/83 apenas alterado o critério 
de cálculo dessa parcela, que passou 
a ser por "repicão." 

III - Recurso da União provido 
em parte, para excluir-se a incidên
cia, no cálculo da pensão, da "grati
ficação de representação", porquan
to esta j á vem sendo corretamente 
paga administrativamente, manti-

da, no mais, a sentença de 12 grau 
que determinou fossem computados 
os qüinqüênios." 

Isto posto, em conclusão, conhe
ço do recurso e dou-lhe provimento, 
a fim de reformar o acórdão recorri
do e conceder a segurança, obser
vando-se, quanto aos atrasados, o 
art. 12, § 32, da Lei n2 5.021, de 
09.06.66. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 24.320-1 - RJ 
(92.0016820-5) - Relator: O Sr. 
Min. Antônio de Pádua Ribeiro. Rec
te.: lIa Schueler de Alencar Araripe. 
Advogados: Sérgio Ribeiro da Costa 
e outros. Recda.: União Federal. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator (em 24.11.93 -
2ª Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros José de Jesus Filho, 
Hélio Mosimann e Américo Luz. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Peçanha Martins. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ANI'ÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 25.841-1- RJ 

(Registro nº 92.001981.4-7) 

Relator: O Sr. Ministro Cláudio Santos 

Recorrente: Manoel Messias dos Santos 

Recorrido: Ministério Público Federal 

Advogados: Waldomiro Araújo Dias e outros 

EMENTA: Processo Civil. Justiça gratuita. Honorários de peri
to. L O benefício de que trata o art. 32 da Lei n 2 L060j59 compreen
de honorários de perito. Ademais respaldado por dispositivo cons
titucional a assistência judiciária destinada àqueles que compro
varem recursos insuficientes há que ser integral e gratuita (art. 
52, inc. LXXIV, CF). 2. Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Thrceira Thrma do Superior 'lribu
nal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, conhe
cer do recurso especial e lhe dar 
provimento. Votaram com o Relator 
os Ministros Costa Leite, Nilson 
Naves, Eduardo Ribeiro e Walde
mar Zveiter. 

Brasília, 07 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro CLÁUDIO 
SANTOS, Relator. 

RELATÓRIO 

o EXMO. SR. MINISTRO cLÁu
DIO SANTOS: 'll-ata-se de recurso 

especial interposto com fundamen
to no art. 105, lU, alínea a, da 
Constituição Federal, onde se alega 
negativa de vigência ao art. 32, in
ciso V, da Lei nº 1.060/50. 

O v. acórdão hostilizado, proferi
do pela Segunda 'furma do Eg. 'll-i
bunal Regional Federal da 2ª Re
gião, recebeu a seguinte ementa: 

"Processo Civil - Justiça gratui
ta - Deferimento. Thm a jurispru
dência se orientado no sentido de ser 
suficiente ao deferimento da gratui
dade a declaração do beneficiário, 
entretanto, ressalvo que a gratuida
de pretendida se há de compreender 
nas custas processuais, não se lhe 
ampliando o alcance para abranger 
os honorários ou despesas com peri
tos e assistentes técnicos. 

Sustenta a recorrente que a des
pesa maior é exatamente com os ho-
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norários periciais, excluídos do be
nefício da gratuidade pelo v. aresto 
recorrido. 

O recurso foi admitido. 

O parecer do Ministério Público 
é pelo êxito da insurgência apresen
tada. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO cLÁu
DIO SANTOS (Relator): Viável se 
mostra o recurso especial. Com efei
to, merece reforma o acórdão comba
tido, posto que inequivocamente ne
gou vigência ao art. 3Q

, inc. V, da 
Lei nQ 1.060/59, cuja redação é a se
guinte: 

"Art. 3Q 
- A assistência judiciá

ria compreende as seguintes isen
ções: 

V - dos honorários de advogado 
e peritos." 

Assim sendo, o benefício gozado 
pelo recorrente decorre. da própria 

lei que estabelece a assistência ju
diciária, a qual conforme preconiza
da pela Constituição Federal deve
rá ser integral e gratuita àqueles 
que comprovarem a insuficiência de 
recursos (art. 5Q

, inc. LXXIV, CF). 

Isto posto, conheço do recurso e 
lhe dou provimento. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 25.841-1 - RJ 
(92.0019814-7) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Cláudio Santos. Recte.: Manoel 
Messias dos Santos. Advogados: 
Waldomiro Araújo Dias e outros. 
Recdo.: Ministério Público Federal. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, conheceu do recurso especial 
e lhe deu provimento (em 07.12.93 
- 3ª 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Costa Leite, Nilson 
Naves, Eduardo Ribeiro e Waldemar 
Zveiter. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 26.950-0 - DF 

(Registro nQ 92.22465-2) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Tbrreão Braz 

Recorrente: Joaquim Quintiliano da Fonseca 
Recorridos: União Federal, Synval da Costa Lima e outros, e Organi

zação Leão do Norte Ltda. 
Advogados: Drs. Pedro Augusto de Freitas Gordilho, Fernando Cordei

ro Araújo e outros 

EMENTA: L Sociedade por quotas. Alteração do contrato social 
por deliberação da maioria dos sócios. 2. Para o arquivamento da 
alteração do contrato social, por deliberação da maioria dos só
cios, não é necessária a assinatura do sócio dissidente. Decreto nJ! 
3.708/19 e Lei nJ! 6.939/81, art. 6J!. 3. Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta 'furma do Superior 'fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso. Votaram com o Rela
tor os Srs. Ministros Dias 'frindade, 
convocado nos termos do art. 1 Q da 
Emenda Regimental nQ 03/93, Fon
tes de Alencar, Sálvio de Figueire
do e Barros Monteiro. 

Brasília, 08 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Presidente. Ministro ANTÓ
NIO TORREÃO BRAZ, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANTÓNIO 
TORREÃO BRAZ: Com fulcro nas 

alíneas a e c do permissivo constitu
cional, Joaquim Quintiliano da Fon
seca manifesta recurso especial ao 
acórdão da E. Quarta 'furma do 'fri
bunal Regional Federal da Primei
ra Região, assim ementa do (fls. 
361): 

"COMERCIAL E ADMINISTRA
TIVO. REGISTRO DE ALTE
RAÇÃO CONTRATUAL NA JUNTA 
COMERCIAL. EXCLUSÃO DE SÓ
CIO DO CARGO DE GERENTE 
POR MAIORIA DO CAPITAL SO
CIAL. POSSIBILIDADE. 

O arquivamento de alteração con
tratual para a exclusão de sócio do 
cargo de gerente de sociedade limi
tada, por deliberação da maioria do 
capital social, prescinde da assina
tura do excluído. O art. 15 do Decre
to n Q 3.708/1919 não foi derrogado 
pelo art. 38, V da Lei nQ 4.72qt1965. 
Precedente do Supremo 'fribunal Fe
deral. 
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A Lei nº 6.939, de 09/09/81, insti
tuindo o regime sumário de registro 
do comércio, tem (sobretudo) inspi
ração simplificadora e caráter acen
tuadamente procedimental. Sua in
terpretação não deve perder de vis
ta essas circunstâncias, para privi
legiar a forma pela forma, em pre
juízo dos direitos substanciais das 
sociedades comerciais. 

A maioria do capital social tem o 
direito de, a todo tempo, destituir o 
gerente que tenha decaído de sua 
confiança, ou que deixe de corres
ponder aos interesses da sociedade. 
Apelação improvida. Sentença con
firmada." 

Aduz o recorrente que o julgado 
recorrido malferiu o art. 38, V, da 
Lei nº 4.72&,65 e o art. 17, V, do De
creto nº 57.65V66, além de divergir 
de decisão proferida pelo E. 'Iribu
nal de Alçada Civil de São Paulo na 
Apelação Cível nº 177 .979. 

Admitido o recurso, subiram os 
autos a esta Corte. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO 
TORREÃO BRAZ (Relator): O v. 
acórdão recorrido examinou exaus
tivamente a quaestio juris e deci
diu em consonância com a orienta
ção predominante, senão unânime 
da doutrina e da jurisprudência. 

O art. 15 do Decreto nº 3.708, de 
1919, prescreve que assiste aos só
~ios que divergirem da alteração do 

contrato social a faculdade de se re
tirarem da sociedade, obtendo o 
reembolso da quantia corresponden
te ao seu capital, na proporção do 
último balanço aprovado. 

A divergência do sócio minoritá
rio não traz outra conseqüência, 
mesmo que se trate de destituição 
de gerente, como bem anota RU
BENS REQUIÃO em passagem 
transcrita pelos recorridos em seu 
arrazoado: 

"O contrato social poderá origi
nalmente designar os sócios-geren
tes. Isso não importa na impossibi
lidade de destituição do sócio-geren
te estatutário. A maioria dos sócios, 
com efeito, tem o poder de alterar J 

contrato social, e essa alteração po
de ser simplesmente para a substi
tuição do sócio-gerente estatutário. 
O sócio que não concordar com a al
teração do contrato tem conseqüen
temente direito ao recesso na forma 
do art. 15 ("Curso de Direito Comer
cial", Saraiva, 1977, pág. 344)." 

Esse artigo 15 do Decreto nº 
3.708/19, sobre cuja interpretação 
concordam doutrina e jurisprudên
cia, não foi revogado pelo artigo 38, 
inciso V, da Lei nº 4.726, de 1965, 
conforme ficou esclarecido no ares
to impugnado, com invocação inclu
sive de precedente do STF (RTJ, 
vol. 70/777). 

Entretanto, ainda que revogação 
tivesse havido, não aproveitaria ao 
recorrente, por isso que a Lei nº 
6.939, de 1981, que veio a dispor SOe 

bre os serviços do registro do comér-
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cio (como a invocada Lei n 2 4.726), 
na vigência da qual ocorreu a alte
ração do contrato social, estatui no 
artigo 62: 

"Art. 62• O cancelamento dos re
gistros ou arquivamento somente 
poderá ser declarado: 

I - na alteração contratual, se o 
instrumento não estiver assinado 
por todos os sócios, salvo: 

a) quando o contrato ou estatuto 
permitir a deliberação de sócios que 
representam a maioria do capital 
social; 

b) no caso de exclusão do sócio do 
cargo de gerente, por deliberação da 
maioria do capital social; 

c) nas demais hipóteses de exclu
são de sócio previstas em lei." 

De referência ao dissídio de juris
prudência, não está demonstrado 
nos moldes exigidos pelo art. 255 do 
RISTJ. 

Isto posto, não conheço do recur
so. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 26.950-0 - DF 
(92.0022465-2) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Antônio Thrreão Braz. Rec
te.: Joaquim Quintiliano da Fonse
ca. Advgado: Pedro Augusto de 
Freitas Gordilho. Recda.: União Fe
deral. Recdos.: Synval da Costa Li
ma e outros. Advogados: Fernando 
Cordeiro Araújo e outro. Recda.: Or
ganização Leão do Norte Ltda. Sus
tentaram, oralmente, os Drs. Pedro 
Augusto de Freitas Gordilho e Fer
nando Cordeiro Araújo, pelos recor
rentes e recorridos. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
08.11.93 - 4ª Thrma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Dias 'IH.ndade, convocado 
nos termos do art. 12 da Emenda 
Regimental nº 03/93, Fontes de 
Alencar, Sálvio de Figueiredo e Bar
ros Monteiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 27.278-0 - RS 

(Registro nQ 92.23277-9) 

Relator: O Sr. Ministro Nilson Naves 

Recorrente: João Nichele 

Recorrida: Therezinha Marques Nichele 

Advogados: Drs. Dorival Alves da Silva e Cloé Helena Maciel Bohrer 
e outros 

EMENTA: L Recurso. Preparo. Greve forense. Justa causa. Re
puta-se justa causa a greve forense, que impediu, em seu tumul
tuado momento, que a parte preparasse, no devido prazo, o recur
so por ela interposto. cód. de Pro Civil, arts. 183, § 12 e 519, § 12• Re
curso especial conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
'Thrceira Thrma do Superior 'Iribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso especial e lhe dar provimen
to. Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Eduardo Ribeiro, 
Dias 'Irindade, Waldemar Zveiter e 
Cláudio Santos. 

Brasília, em 8 de março de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro NILSON NA
VES, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO NIL
SON NAVES: O recurso especial su-

biu porque assim o determinei, pro
vendo o agravo de instrumento. Na 
origem, despachou assim o Desem
bargador José Barison: 

"I. João Nichele interpôs recurso 
especial, com fulcro nas alíneas a e 
c, do inciso IH, do artigo 105 da 
Magna Carta, das v. decisões da Eg. 
Sétima Câmara Cível deste 'Iribu
nal, em acórdãos cuj as ementas de
finem: 

'Recurso - Deserção: É incognos
cível, recurso, cujo preparo foi satis
feito posteriormente ao decêndio le
gal, fixado pelo Código de Processo 
Civil, artigos 519, caput, e 527, § 
1 Q. O preparo é ato extrajudicial, 
realizável, inclusive, durante greves 
forenses'. (fl. 402). 

'Embargos de Declaração - Não 
é de se conhecer, se a matéria, tra
tada nas razões desses embargos, já 
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foi apreciada e decidida no acórdão 
embargado, inocorrendo, pois, omis
são ou dúvida, contradição ou obs
curidade, que permitisse sua cog
noscibilidade'. (fl. 414) 

Decorreu in albis o prazo para 
contra-razões (certidão de fls. 432 
v.). 

O Dr. Procurador-Geral de Justi
ça emitiu parecer pela inadmissão 
da inconformidade (fls. 434/436). 

11. Pela alínea a: 

Alega o recorrente ofensa aos ar
tigos 519, § 1 Q e 183, § 1 Q, ambos do 
Código de Processo Civil, por ter o 
v. aresto declarado deserto o recur
so de apelação por ele interposto. 
Sustenta, em síntese, ter ocorrido 
justo impedimento para o atraso no 
pagamento das custas do apelo -
greve dos Magistrados e Serventuá
rios da Justiça - além de a nota de 
expediente publicada não revelar o 
montante exato a ser pago, nela não 
constando o valor das custas devi
das ao 'IHbunal. Argumenta, tam
bém, citando doutrina a respeito, 
que somente ao Juiz do processo 
competia verificar se o apelante fi
zera o preparo no prazo legal e, ten
do ele determinado a sua remessa 
ao 'fribunal, é porque verificou que 
este foi realizado tempestivamente. 
Por final, diz ter sido favorecido pe
la concessão da gratuidade da jus
tiça, concedida a fl. 02 pelo juiz a 
quo. 

Em que pese a força dos argu
mentos expendidos, não reúne con
dições de prosperar o recurso, uma 
vez que não evidenciada ofensa aos 
referidos dispositivos processuais. 

Como consignado, à exaustão, pe
la Egrégia Cãmara Julgadora, mes
mo durante a paralisação dos servi
ços judiciários, havia plantão junto 
ao MM. Juízo de Direito da Direção 
do Foro e seu cartório, onde o postu
lante poderia obter informações so
bre a 'URC' e seu valor e, sendo o 
preparo um ato extrajudicial, não se 
configura hipótese de justo impedi
mento impossibilitadora de prática 
do ato. 

O fato, referente a não conter a 
nota de expediente o montante das 
custas relativas à Segunda Instân
cia, não foi suscitado em sede de 
embargos declaratórios, o mesmo 
ocorrendo com a alegação de que 
houve a concessão do benefício da 
gratuidade judiciária, o que levou à 
falta de apreciação e discussão des
tes temas pelos v. arestos 'recorri
dos. 

Ausente, pois, o requisito do pre
questionamento (Súmulas 282 e 
356/STF). 

Apenas a nível de argumentação, 
uma vez que não se constituíram 
em fundamentos suficientes do de
cisum, tem-se que outras questões 
- tempestividade e cabimento do 
recurso - acarretariam a não pro
cedência da pretensão recursal, co
mo se constata do voto exarado pe
lo em. Des. Presidente, quando do 
julgamento dos embargos declarató
rios (fl. 417). 

IH. Pela alínea c: 

Melhor sorte não lhe socorre no 
que se refere ao alegado dissídio ju
risprudencial. 
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Com efeito, os julgados trazidos 
a confronto, os quais consignam ser 
necessárias, para elidir a deserção, 
a juntada do comprovante do reco
lhimento das custas no prazo do 
art. 519 do CPC, apesar de ser con
trário ao entendimento esposado pe
lo em. Relator em seu voto, à fi. 
406, não se referem ao fundamento 
principal do aresto recorrido, razão 
pela qual não caracterizada a diver
gência pretoriana. Esta só ocorreria 
se os acórdãos trazidos como para
digmas tratassem, de forma diver
sa, das mesmas questões enfrenta
das pela decisão recorrida. 

Ademais, restou inobservado o 
disposto no parágrafo segundo, do 
art. 255, do RI/STJ, por falta do 
confronto analítico entre os arestos. 

IV. Pelo exposto, nego seguimen
to a este recurso especial." 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO NIL
SON NAVES (Relator): De acordo 
com a decisão impugnada, ocorreu 
a deserção, que apontou, porque o 
apelante não teria efetuado o prepa
ro do recurso no prazo de dez (10) 
dias, contados da intimação da con
ta. Veja-se o voto do Desembargador 
Waldemar L. de Freitas Filho, nes
tas passagens: 

'''This aspectos, contudo, são irre
levantes, face à berrante deserção 
do recurso interposto, quer sej a ele 
considerado apelação ou agravo de 

instrumento. No primeiro caso, o 
prazo para a satisfação do preparo 
é fIxado pelo art. 519, cabeço, do Có
digo de Processo Civil; para a 
segunda hipótese, dito prazo é esta
belecido pelo § 12 do art. 529, do 
mesmo Código. Para ambos os re
cursos, tal prazo é de idêntica dura
ção: dez (10) dias, contados da inti
mação para tal fim. 

Ora, essa intimação, na espécie, 
aconteceu em 08.05.90, uma terça
feira; o decêndio legal findou em 18 
do mesmo mês e ano, uma sexta-fei
ra (fi. 378). 

'Ibdavia, a guia de fi. 379 mostra 
que o preparo somente foi recolhido 
no dia 29, cerca de onze dias depois 
de decorrido tal prazo, que é pe
remptório, in admitindo dilações. 

Não há, no processo, nenhuma 
informação de paralisação dos ser
viços dos serventuários da Justiça. 
Mas, mesmo que houvesse essa pa
ralisação, a meu ver, não impedia o 
recolhimento tempestivo do prepa
ro. Por quê? Porque, para se proce
der ao recolhimento, há necessida
de de aquisição de uma guia de re
colhimento, que pode ser efetuada 
em qualquer papelaria da cidade, 
ou até, em último caso, no Thsouro 
do Estado. E, para preenchimento, 
a própria parte pode preencher e, fI
nalmente, para o seu recolhimento, 
é em estabelecimento bancário e, 
portanto, extrajudicial. Mesmo que 
houvesse paralisação dos servidores 
da Justiça ou de quem quer seja, o 
ato do preparo é eminentemente ex
trajudicial; somente a juntada do 
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comprovante aos autos do processo, 
este sim, é um ato processual. Mas 
o que caracteriza a deserção não é 
a juntada do comprovante do reco
lhimento do preparo fora de prazo. 
O que caracteriza a deserção é a sa
tisfação, o pagamento do preparo fo
ra do decêndio legal, que vale tan
to para a apelação quanto para o 
agravo: 10 dias. Tivesse o apelante 
recolhido nos 10 dias e juntado o 
comprovante no trigésimo dia, eu 
não consideraria a deserção. Mas 
não. Há satisfação-guia, datada de 
29.05.90, quando a intimação saiu 
em 8 de maio; foram 21 dias entre a 
intimação e a satisfação. Então, per 
fas et nefas, o recolhimento foi tar
dio e a deserção se instalou. 

Deixo de examinar intempestivi
dade, descabimento do recurso, fun
gibilidade recursal, porque não in
teressa; interessa esse fato. 

Por tais razões, Sr. Presidente, o 
meu voto preliminar é não conhecer 
do recurso por deserto, eis que seu 
preparo foi desatempado. Custas pe
lo recorrente." 

2. Mas, na petição de embargos 
de declaração, o apelante alegou a 
existência de justo impedimento, 
nestes termos: 

"3. Na verdade, no tópico referen
te à falta de preparo que determi
nou o entendimento de sua deser
ção, certamente por falta de infor
mações ao eminente Relator que de
veria estar certificado pelo nobre 
Juízo singular através de Oficial 
Judicial de sua operosa Vara, de 
que o Foro estivera fechado desde o 

dia onze (11) de maio a vinte e qua
tro (24) do mesmo mês e ano, obsta
culizando a realização de qualquer 
ato. 

4. Ademais, a nota de expedien
te de fls. 378, quantifica o valor do 
pagamento das custas cartorárias e 
do tráfico do recurso e define essa 
obrigação em 1,38 URCS. Ora, essa 
particularidade contábil torna im
possível a determinação exata da 
parte cabível ao Senhor Contador e 
daquela destinada ao tráfico do ape
lo, questão essa somente poderia ser 
dirimida pelo Senhor Contador do 
Foro regional do Sarandi. 

5. Ora, estando fechado o foro, 
conforme certifica a Direção Geral 
do Foro de Porto Alegre, somente 
com o restabelecimento dos traba
lhos cartorários era possível se 
atender a essa obrigação fiscal, o 
que foi feito tempestivamente, pois 
suspenso o prazo, depois de dois 
dias de sua decorrência, dias 09 e 
10, sobejou, ainda, para se chegar 
ao Dies Aquem, oito dias e, reali
zando o pagamento no dia 29 de 
maio, cumpriu-se a obrigação fiscal 
em sete dias, portanto, três dias an
tes do termo final do referido pra
zo." 

Foram os embargos rejeitados. 
Do acórdão recolho algumas passa
gens. Assim, do voto do Desembar
gador Waldemar L. de Freitas Filho 
(relator): 

"Rejeito os embargos, porquanto 
a matéria, neles argüida, primacial
mente, já foi decidida no acórdão 
embargado, quando faz referência 
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de que a satisfação do preparo não 
é ato judicial, no sentido de que ne
cessita dos serviços forenses, para 
ser realizado. 

Porque a aquisição da guia de re
colhimento, seu preenchimento e 
seu pagamento na rede bancária 
são diligências que podem, perfeita
mente, serem efetivadas fora das 
dependências do Foro e desnecessi
tam dos serviços forenses. 

Nessas condições, irrelevante, pa
ra a satisfação do preparo, estejam, 
ou não, em funcionamento, os servi
ços forenses. 

No que concerne com a alegação 
de desconhecimento do que seria 
'URC's', mencionados na intimação 
de fI. 17, é matéria que não foi 
apreciada no acórdão embargado. 
Mas afirmo que, mesmo durante a 
paralisação dos serviços judiciários, 
havia plantão junto ao MM. Juízo 
de Direito da Direção do Foro e seu 
cartório, onde, repito, mesmo duran
te a paralisação dos serviços foren
ses, o embargante poderia obter in
formes do que seria 'URC' e seu va
lor, matéria contida na Lei Esta
dual n Q 8.121 de 30.12.85, em seu 
art. 2Q, § 1Q." 

Assim, do voto do Desembarga
dor Alceu Binato de Moraes: 

"Sr. Presidente. A questão é bas
tante delicada, mas nós estamos em 
sede de embargos de declaração. Só 
é cabível embargos de declaração 
quando, no acórdão, houver omissão, 
contradição, etc., isto é, aqueles casos 
especUicos, rigorosamente especUicos 
da lei. E, não houve omissão ... " 

Assim, do voto do Desembarga
dor Luiz Melíbio U. Machado: 

"Então, mesmo que se superasse 
essas dificuldades que o embargante 
levanta - e, que, realmente,são 
muito delicadas - há um fato que foi 
trazido pelo embargante, que é im
portante, e que por mim não foi pon
derado por ocasião do meu voto, que 
é essa questão relativa à definição do 
valor da 'URC'. Não conheço das dis
posições que determinam a fixação 
desses índices e nem em que locais 
eles são publicados a partir da sua 
vigência e, provavelmente, a mesma 
dificuldade tem a parte. Para isso é 
que existem os serviços do Foro. 

Ocorre que nós estávamos viven
do aquele momento tumultuado da 
greve dos magistrados, mas havia 
serviços de plantão. Então, para es
sas emergências de resolução de 
problemas urgentes, havia um plan
tão no Foro. Neste particular, tenho 
que me render à ponderação que faz 
o eminente Relator ... " 

"Esse pronunciamento judicial foi 
dado por esta Câmara - pode não 
ter sido o mais feliz, pode não ter 
sido o mais justo - e, contra isso, a 
parte tem os recursos cabíveis. Mas 
não nos compete agora, em sede de 
embargos, declarar uma omissão 
que não houve. Pode ter acontecido, 
perfeitamente, que a decisão da Câ
mara, entendendo que o preparo do 
processo, sendo um ato extrajudi
cial, que independe de serviços car
torários, não sej a a melhor interpre
tação dos textos, não seja a decisão 
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mais feliz e mais justa para o ape
lante, repito, mas foi a decisão que 
a Câmara tomou e, evidentemente, 
para sorte nossa, existem outros 
'Iribunais que estão acima de nós, 
que poderão corrigir uma eventual 
injustiça ou uma interpretação equi
vocada que pudéssemos ter dado a 
um dispositivo legal. 

Como essas considerações e res
salvando mais uma vez que não vi, 
em nenhum momento, nos autos, 
qualquer gesto de negligência, de 
desatenção do eminente patrono da 
parte embargante, também não ve
jo, no acórdão embargado, nenhuma 
omissão que pudesse ser corrigida 
em sede de embargos." 

3. Ao que penso, ocorreu, aqui, 
justo impedimento, ou justa causa, 
ficando a parte impossibilitada de 
praticar o ato, no prazo dos dez (10) 
dias contados da intimação da con
ta. Sem dúvida, a Justiça gaúcha 
viveu, naqueles dias, e o acórdão 
dos embargos de declaração o reco
nheceu, "momento tumultuado da 
greve dos magistrados". Ora, esta
ria aí, a meu sentir, circunstância 
suficiente para entender-se prepa
rado em tempo o recurso, efetuado 
o preparo, como vimos, logo após a 
retomada dos trabalhos, no foro de 
Porto Alegre. Não obstante o reco
nhecimento do estado de greve, o 
acórdão apresentou dois motivos pa
ra considerar válida a pena de de
serção: o preparo é ato extrajudicial; 
"havia plantão junto ao MM. Juízo 

de Direito da Direção do Foro e seu 
cartório". Sei lá, mas o preparo, pe
lo fato de proceder-se o recolhimen
to pera..'1.te bancos ou estabelecimen
tos semelhantes, não se torna ato 
extrajudicial. Quanto ao plantão, 
em casos que tais, é para medidas 
judiciais urgentes, não me parecen
do próprio delas o ato de preparo 
dos recursos, com expedição de 
guias, cálculo da URC, etc. 

4. Considerando ofendidos os 
arts. 183, § 1 Q e 519, § 1 Q, do Cód. de 
Pro Civil, conheço do recurso espe
cial e lhe dou provimento para que, 
afastada a pena de deserção, o 'Iri
bunal retome o julgamento da ape
lação, como bem entender. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 27.278-0 - RS 
(92.23277-9) - Relator: Exmo. Sr. 
Ministro Nilson Naves. Recte.: João 
Nichele. Advogado: Dorival Alves da 
Silva. Recda.: Therezinha Marques 
Nichele. Advs.: Cloé Helena Maciel 
Bohrer e outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, conheceu do recurso especial 
e lhe deu provimento (em 08.03.93 
- 3ª 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Eduardo Ribeiro, 
Dias 'lHndade, Waldemar Zveiter e 
Cláudio Santos. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 28.145-7 - MG 

(Registro nº 92.0025810-7) 

Relator: O Sr. Ministro Humberto Gomes de Barros 

Recorrente: Município de Belo Horizonte 

Recorridos: Clayton Alexandre dos Santos e outros 

Advogados: Drs. Agoncillo Calvário Baeta e Jamil Said Hamzi Robin
son Neves Filho e outro 

EMENTA: Prescrição. Interrupção. Despacho que ordena a ci
tação. Atraso. Culpa do demandante. Indenização. Morte de filha 
menor. Dano moral. Dano material. Cumulação (Súmula nl! 37). 
Termo final da indenização. L Se o autor promoveu todas as pro
vidências necessárias a que se efetivasse a citação, é de se consi
derar interrompido o curso prescricional, mesmo que o ato cita
tório tenha ocorrido além do prazo fixado no art. 219 do CPC. 2. 
São cumuláveis as indenizações por dano moral e dano material, 
oriundos do mesmo fato (Súmula ni! 37). 3. Na indenização por 
morte de filho menor, o termo final do pagamento de pensão se
rá a data em que o falecido completaria sessenta e cinco anos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros da Pri
meira 'furma do Superior 'lHbunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, negar provimento ao 
recurso. Votaram com o Ministro Re
lator os Ministros Milton Luiz Perei
ra e Garcia Vieira. Ausentes, justifi
cadamente, os Ministros César Asfor 
Rocha e Demócrito Reinaldo. 

Brasília, 17 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Pre
sidente. Ministro HUMBERTO GO
MES DE BARROS, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO HUM
BERTO GOMES DE BARROS: Os 
autores, ora recorridos, perderam seis 
familiares em soterramento ocorrido 
na cidade de Belo Horizonte. 

Em busca de indenização promo
veram ação contra o Município, a 
quem imputam responsabilidade pe
lo movimento de terra. 

O E. 'fribunal de Justiça de Mi
nas Gerais, confirmando em parte a 
r. decisão de primeiro grau, decidiu, 
em suma: 

a) não houve prescrição, porque, 
embora a citação tenha ocorrido 
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após o transcurso do prazo qüinqüe
nal, o pedido foi protocolado e des
pachado em tempo oportuno e os 
autores não tiveram culpa na demo
ra da citação; 

b) o Município é responsável pe
los danos, j á que foi desidioso na 
proteção da encosta, cujo desliza
mento causou as mortes; 

c) a indenização por dano moral 
foi arbitrada com justiça e critério; 

d) o ressarcimento pela morte da 
filha menor deve ter seu termo fmal 
na data em que a falecida completa
ria sessenta e cinco anos; 

e) não é de se cogitar em limite 
mínimo de idade, para a adoção de 
termo inicial do ressarcimento; 

f) os juros de mora devem incidir 
desde o protocolo da petição inicial; 

g) os honorários por sucumbência 
devem ser rateados por metade, 
cumprindo a cada parte o pagamen
to de seu respectivo advogado; 

O Município desafia o aresto, ma
nej ando recurso especial, fincado 
nas alíneas a e c do permissivo. 

O recorrente afirma que o Acór
dão: 

a) negou vigência ao art. 219, §§ 
22 e 32, do Código de Processo Civil 
e dissentiu da jurisprudência do Su
premo Tribunal Federal, quando 
.proclamou que a simples distribui
çãoda inicial basta para afastar a 
incidência da prescrição; 

b) divergiu da jurisprudência do 
. Supremo Tribunal Federal, quando 
permitiu se acumulassem as indeni
zações por dano moral e por dano 
patrimonial; 

c) afastou-se da jurisprudência do 
Tribunal de Justiça de São Paulo, 
ao estender até o momento em que 
a filha morta completaria 65 anos, 
o termo final do ressarcimento. 

Estes, os aspectos relevantes do 
processo. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO HUM
BERTO GOMES DE BARROS (Re
lator): O recurso propõe três questões. 

A primeira relaciona-se com o 
art. 219 do Código de Processo Civil. 

A teor deste dispositivo, o despa
cho que ordenar a citação interrom
pe o curso da prescrição. No entan
to, a interrupção perde eficácia, se 
a citação deixar de se efetivar em 
dez dias. 

O acórdão recorrido entendeu que, 
na hipótese, os autores não tiveram 
culpa alguma pelo atraso da citação. 

O § 22 do art. 219 impõe à parte, 
o encargo de "promover" a citação. 

A expressão "promover", utiliza
da no dispositivo legal, não induz o 
entendimento de que a parte deve 
substituir o meirinho e - ela pró
pria - efetuar a citação. O vocábu
lo é empregado no sentido de que a 
parte deve adotar as providências a 
seu alcance, necessárias a que se 
consume a citação. 

Na hipótese dos autos, não se im
puta ao autor, qualquer inadimplên
cia, no que respeita a seu encargo 
de "promover" a citação. 
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Considerar prescrita a ação seria 
punir a vítima da morosidade judi
cial e desviar o processo dos fms pa
ra os quais foi concebido. 

O acórdão, nesta passagem, me
rece confirmação. 

No que toca ao acúmulo de indeni
zações por dano moral e dano mate
rial, o aresto recorrido está de acor
do com a moderna jurisprudência -
hoje consolidada no verbete 37 de 
nossa Súmula, expresso in verbis: 

"São cumuláveis as indenizações 
por dano material e dano moral, 
oriundos do mesmo fato." 

Ao entender que as prestações do 
ressarcimento devem continuar, até 
o momento em que a garota vitima
da pelo soterramento completaria 
sessenta e cinco anos, o acórdão 
mais uma vez afinou-se com o en
tendimento do Superior 'lribunal de 
Justiça. 

Com efeito, a 4ª Thrma desta 
Corte, acompanhando voto do E. 
Ministro Sálvio de Figueiredo, pro
clamou: 

"lU - Após inicial divergência, 
veio a consolidar-se na 'IUrma o en
tendimento no sentido de considerar 
a presumida sobrevida da vítima co-

mo termo final do pagamento da 
pensão, tomando-se por base a ida
de provável de sessenta e cinco (65) 
anos, haja vista não se poder presu
mir que a vítima, aos vinte e cinco 
(25) anos, deixaria de ajudar seus 
familiares, prestando-lhes alimen
tos" (REsp n Q 28.861-0-PR). 

Nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 28.145-7 - MG 
(92.0025810-7) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Humberto Gomes de Bar
ros. Recte.: Município de Belo Hori
zonte. Advogado: Agoncillo Calvario 
Baeta. Recdos.: Clayton Alexandre 
dos Santos e outros. Advogado: Ja
mil Said Hamzi. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso 
(em 17:11.93 - 1ª Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Milton Luiz 
Pereira e Garcia Vieira. 

Ausentes, justificadamente, os 
Exmos. Srs. Ministros Cesar Asfor 
Rocha e Demócrito Reinaldo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 28.502-5 - SP 

(Registro nº 92.0026674-6) 

Relator: O Sr. Ministro Fontes de Alencar 

Recorrente: Adélia Kalmus Klein 

Recorridos: Fiche) Rubin e outro 

Advogados: Drs. Valdir Bunduki Costa e Silvio Candeli 

EMENTA: Ação Civil. Réu não citado. Desistência.L Não há re
velia de quem, citado, não fora intimado do deferimento à desis
tência do autor quanto a outro réu. 2. Recurso especial atendido. 
3. Unânime. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta Thrma do Superior 'fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, dar provi
mento ao recurso. Votaram com o 
Relator os Srs. Ministros Sálvio de 
Figueiredo, Barros Monteiro, Antô
nio 1brreão Braz e Dias 'frindade, 
convocado nos termos do art. 1 º da 
Emenda Regimental nº 03/93. 

Brasília, 16 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

'O EXMO. SR. MINISTRO FON
TES DE ALENCAR: 'frata-se de 
ação de imissão na posse, em que se 
converteu o pedido inicial de reinre-

gração de posse, após aditamento, 
contra os réus Adélia Kalmus Klein 
e Oscar Peter Klein. 

Antes da citação do co-réu Oscar 
Peter Klein, os autores desistiram 
da ação contra este. 

Na sentença de fls. 24 e 25, o 
Juiz homologou a desistência da 
ação no tocante ao co-réu e conside
rou revel Adélia Klein, por não ter 
contestado o pedido, embora tenha 
sido citada. E, finalmente, julgou 
extinta. 

"... a ação contra Oscar Peter 
Klein, sem julgamento do mérito, 
. .. (omissis) ... e procedente a ação 
contra Adélia Kalmus Klein ... " 

A E. Quinta Câmara Civil de Fé
rias C, do 'fribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, negou provi
mento à apelação da vencida, e o 
fez considerando que 

"O prazo de defesa da apelante 
não estava subordinado à comple-
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mentação das citações, pois é indu
vidoso que o pedido de desistência 
foi formalizado anteriormente, tam
pouco estava vinculado à homologa
ção da referida desistência parcial 
da ação" (fls. 50). 

Com fulcro no art. 105, IIl, a e c, 
da Constituição Federal, a recorren
te interpôs recurso especial, alegan
do afronta ao art. 298, parágrafo 
único, do Código de Processo Civil, 
além de dissídio jurisprudencial 
(fls. 52 a 55). 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO FON
TES DE ALENCAR (Relator): 
Tenho que assiste a razão à recor
rente. O Código de Processo Civil, 
no art. 298, parágrafo único, dispõe: 

"Se o autor desistir da ação quan
to a algum réu ainda não citado, o 
prazo para a resposta correrá da in
timação do despacho que deferir a 
desistência" . 

WELHINGTON MOREIRA PI
MENTEL, que considera deslocada 
a norma transcrita, por entender 
que melhor posição teria no art. 241 
do Código de Processo Civil, observa 

" ... que se dois eram os réus e o 
autor desiste em relação a um de
les, ainda não citado, o prazo para 
o remanescente, uma vez citado, 
contar-se-á da cl:ata da intimação do 
deferimento da desistência ... ("Co
mentários ao Código de Processo Ci
vil", p. 237, vol. 111, Ed. Rev. 'frib., 
São Paulo, 1975). 

E PONTES DE MIRANDA giza 
sobre o referido dispositivo o se
guinte comento: 

"Se são dois ou mais os réus, mas 
o autor desiste da ação quanto a al
gum que ainda não foi citado, têm 
de ser intimado do despacho que de
feriu a desistência o outro réu, ou 
todos os outros réus, e o prazo so
mente dessa data há de correr. A 
ratio legis está em que os citados 
conheciam o número de réus e ti
nham de referir-se a fatos e funda
mentos jurídicos do pedido, especi
ficações e provas que poderiam ser 
concernentes ao que ia ser citado e 
não foi, devido à resistência pelo au
tor" ("Comentários ao Código de 
Processo Civil", 'Ibmo IV, pág. 102, 
Forense, 1974). 

Não há, portanto, argumentar 
com a revelia da ré, que não fora in
timada do deferimento à desistência 
do co-réu ainda não citado. 

Em conseqüência, tenho como 
violado o art. 298, parágrafo único, 
do Código de Processo Civil. 

Com relação ao dissídio, verifico 
que os julgados colacionados não 
guardam similitude ou identidade 
com o caso sub judice. 

Por conseguinte, conheço do re
curso pela alínea a do permissor 
constitucional, para cassar as deci
sões proferidas nas instâncias ordi
nárias' e determinar a renovação do 
feito com observância das prescri
ções legais. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 28.502-5 - SP 
(92.0026674-6) - Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fontes de Alencar. 
Recte.: Adélia Kalmus Klein. Advo
gado: Valdir Bunduky Costa. Rec
dos.: Fishel Rubin e outro. Advoga
do: Silvio Candeli. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, deu provimento ao recur-

so, nos termos do voto do Sr. Mi
nistro Relator (em 16.11.93 - 4!! 
'furma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Sálvio de Figueiredo, Bar
ros Monteiro, Antônio 'Thrreão Braz 
e Dias llindade, convocado nos ter
mos do art. 1 º da Emenda Regimen-
tal nº 03/93. . 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 

RECURSO ESPECIAL Nº 29.006-9 - DF 

(Registro nº 92.0028303-9) 

Relator: O Sr. Ministro Cid Flaquer Scartezzini 

Recorrente: Distrito Federal 

Advogada: Ada 1bledo Arantes 

Recorrido: Márcia Ruperto Souza das Chagas 

Advogado: Gualberto Pinheiro de Souza 

EMENTA: Recurso Especial. Concurso público para escrivão de 
polícia. Psicotécnico. L Conquanto legal a exigência do psicotéc
nico para ingresso na carreira de Escrivão de Polícia, não pode 
o mesmo ser realizado de maneira sigilosa e irrecorrível. 2. Pre
cedentes do STF. 3. Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta 'furma do Superior 'fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso. Votaram com o Re-

lator os Srs. Ministros Assis 'Thledo, 
Edson Vidigal, Jesus Costa Lima e 
José Dantas. 

Brasília, 13 de outubro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente. Ministro CID FLAQUER 
SCARTEZZINI, Relator. 
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RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO CID 
FLAQUER SCARTEZZINI: O Dis
trito Federal, às fls. 77/80, intentou 
recurso especial com arrimo nas alí
neas a e c, inciso lII, da Constitui
ção Federal, contra o v. acórdão de 
fls. 72/75, que confirmou a r. deci
são de primeiro grau que concedeu 
a segurança, para que a impetran
te, ora recorrida, considerada não 
recomendada em exame psicotécni
co, prosseguisse no Concurso Públi
co para Escrivão de Polícia. 

Aduz o Recorrente, em síntese, 
que o r. aresto contrariou o dispos
to no artigo 9º, VII, da Lei nº 
4.878/65, eis que permitirá a 
nomeação de candidata reprovada 
em concurso público. 

Acrescenta, ainda, que a exigên
cia de exame psicotécnico emana da 
Lei, esclarecendo que no caso sub 
examen, não foi utilizada a técni
ca de entrevista, e que a alegação 
de ausência de rigor científico le
vantada pelos requerentes não tem 
consistência, tendo em vista que a 
bateria de testes escolhida pelo Ins
tituto de Desenvolvimento de Re
cursos Humanos (IDR), observou os 
padrões aprovados pelos órgãos 
competentes no campo psicológico. 

Espera, assim, ver reformado o r. 
decisum hostilizado. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO CID 
FLAQUER SCARTEZZINI (Rela
tor): Sr. Presidente, o recurso foi 

ofertado com fulcro nas alíneas a e 
c, inciso lIl, do art. 105, da Lei 
Maior, ao argumento de que o v. 
acórdão que confirmou a r. senten
ça concessiva da segurança, para 
que a impetrante, considerada não 
recomendada no exame psicotécni
co, prosseguisse no Concurso Públi
co para Escrivão de Polícia, acabou 
por contrariar o art. 9º, da Lei nº 
4.878/65, dissentindo, ainda de en
tendimentos de outros tribunais. 

No que pertine ao pretendido dis
senso pretoriano, improsperável 
apresenta-se o inconformismo por 
não ter o recursante oferecido qual
quer julgado para confronto. 

Quanto à alegação de afronta ao 
dispositivo de lei federal em apreço, 
entendo que a questão foi decidida 
corretamente pelo v. aresto afronta
do, pois evidentemente, nos moldes 
que se vem processando esses exa
mes psicotécnicos, divididos em eta
pas, todas de caráter eliminatório, 
sem que seja dada ao candidato, pe
lo :rp.enos vista das provas e direito 
a recurso, constitui, sem dúvida, a 
meu ver, arbitrariedade, e, embora 
não se queira admitir, existe, dada 
a subjetividade do exame, uma hi
potética possibilidade de favoreci
mento de candidatos em prejuízo de 
outros. 

Por isso, entendo que acertada
mente, a segurança foi concedida 
para que a impetrante prosseguis
se no certame, ponto de vista este 
que vem de ser referendado pela 
iterativa jurisprudência do Pretório 
Excelso, como fez notar o Preclaro 
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Ministro José Dantas no r. despa
cho que proferiu no Agravo de Ins
trumento n!! 37.642-9jDF, DJ de 
24/08/93, que encerra, verbis: 

"Decidindo pela legalidade da 
exigência do exame psicotécnico, no 
caso, fê-lo, porém, o v. acórdão re
corrido sob censura do seu modo de 
aplicação sigilosa e irrecorrível, 
afrontosa, pois, à tranqüila juris
prudência do Supremo llibunal Fe
deral - Rs Es n!!.li 112.676, DJ de 
18.12.87; 125.556, 15/5/92 e 111.400, 
in RTJ 122/1.130. 

Daí que a inadmissão do recurso 
especial invocativo de ofensa ao art. 
I!! da Lei n!! 1.533/51, e coadjuvado 
pelo art. 92, VII, da Lei n!! 4.878/65, 
oferece-se incensurável, a teor do 
despacho de fls. 80. 

Pelo exposto, nego provimento ao 
agravo. 

Publique-se. 

Brasília, 18 de agosto de 1993." 

A propósito, esta ego Thrma, no 
mesmo sentido, vem decidindo: 

"Administrativo - Concurso Pú
blico - Policial Militar do Distrito 
Federal - Exame psicotécnico. Ile
galidade do modus faciendi, efeti-

vado em moldes nitidamente subje
tivos" (REsp n!! 27.489-1-DF, DJU 
04.10.93, ReI. Min. José Dantas). 

Como se observa, o v. decisum 
objurgado encontra-se em harmonia 
com o entendimento jurisprudencial 
da Corte Suprema e deste Egrégio 
'lHbunal. 

Ex positis, não conheço do re
curso. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 29.006-9 - DF 
(92.0028303-9) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Cid Flaquer Scartezzini. 
Recte.: Distrito Federal. Advogada: 
Ada 'lbledo Arantes. Recdo.: Márcia 
Ruperto Souza das Chagas. Advoga
do: Gualberto Pinheiro de Souza. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
13.10.93 - 5ª Thrma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Assis 'lbledo, Edson Vidigal, 
Jesus Costa Lima e José Dantas. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTA LIMA. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 29.861-5 - RJ 

(Registro nº 92.0030684-5) 

Relator: O Sr. Ministro Demócrito Reinaldo 

Recorrente: Francisco José Gonçalves Pereira 

Recorrido: Banco Itaú S.A. 

Advogados: Célio Silva Costa e outros, e Antônio Roberto Junqueira Gui
marães e outros 

EMENTA: Processual Civil. Recurso Especial. Dispositivos de lei 
federal não prequestionados. Matéria de prova. Não conhecimen
to. L Inexistindo, in casu, julgamento, nas instâncias ordinárias, 
acerca da questão da equivalência salarial, essa matéria, serodia
mente alegada, não serve de suporte ao conhecimento do recur
so especial, desde que não prequestionada. 2. Os defeitos da no
tüicação e o excesso de execução (multa pelo atraso e honorários 
advocatícios) constituem matéria de prova, insusceptível de apre
ciação no âmbito do apelo especial. 3. Dissenso pretoriano não 
configurado, nos moldes regimentais. 4. Recurso especial não co
nhecido. Decisão unânime. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Thrma do Su
perior 'lHbunal de Justiça, por una
nimidade, não conhecer do recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Partici
param do julgamento os Srs. Minis
tros Humberto Gomes de Barros, 
Milton Luiz Pereira, Cesar Asfor Ro
cha e Garcia Vieira. 

Brasília, 20 de outubro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Pre
sidente. Ministro DEMÓCRITO 
REINALDO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Relator): Através de 
ação ordinária, Francisco José Gon
çalves Ferreira pleiteou a declara
ção de invalidade de arrematação 
conseqüente de execução extrajudi
cial promovida por credor hipotecá
rio, postulando-se, ainda, a fixação 
do valor do débito e a devolução do 
imóvel. 

294 R. Sup. 'Trib. Just., Brasília, a. 6, (57): 173-437, maio 1994. 



Fundou-se, a ação na inconstitu
cionalidade do Decreto-Lei nQ 70/66 
e irregularidades no procedimento, 
além do excesso de execução -
multa e honorários advocatícios. 

O Juiz julgou improcedente o pe
dido e a sentença foi confirmada, 
em grau de apelação. 

Irresignado, manifestou o venci
do, REsp, em que alega: 

a) com base no Decreto-Lei n Q 

70/66 se cobra ao mutuário presta
ções majoradas, unilateralmente, 
sem direito de defesa; 

b) a equivalência salarial -- Re
soluções nM 25 e 36 do BNH foram 
descumpridas; 

c) a venda de imóvel constitui 
abuso de direito. 

Deferido o processamento do re
curso, através de despacho em agra
vo de instrumento, trago-o a julga
mento. 

É o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Relator): Senhores Mi
nistros: 

O recurso não merece ser conhe
cido, por estar desformalizado. Em 
primeiro lugar, o recorrente, sem 
indicar, expressamente, a alínea do 
admissivo constitucional em que se 
arrima, insere, em sua formulação, 
uma série de dispositivos de lei fe
deral (artigo 5Q e seus parágrafos, 
da Lei n Q 4.380/64; artigos 1 Q e 60, 
da Lei n Q 4.380; Decreto-Lei nQ 

19/66 e Resoluções n2§. 25/66 e 3Q169 
do BNH), não discutidos e nem jul
gados, nas instâncias ordinárias, in
sistindo, na irresignação: 

a) por esse Decreto-Lei (Decreto 
nQ 19/66) postulam os agentes finan
ceiros que a equivalência salarial 
deixaria de existir; 

b) pelo famoso Decreto-Lei n Q 

70/66, através de execução extrajudi
cial se cobra ao mutuário prestações 
majoradas ao seu talante, sem que o 
devedor tenha direito de defesa; 

c) a matéria de equivalência está 
regulada nas Resoluções n M 25 e 
36, que constituem lei federal, que, 
descumpridos, autorizam o REsp; 

d) os reajustes da casa própria da 
recorrente foram feitos com obser
vância da correção plena e não pela 
equivalência salarial, tendo esse 
ponto de vista sido defendido pelo 
recorrente a partir da constatação; 

e) não haveria inadimplência da 
parte do recorrente, sendo a venda 
extrajudicial de seu imóvel um abu
so de direito, desde que, em ha
vendo cobrança indevida, inexistia 
mora. 

A questão da equivalência sala
rial não foi o objeto da ação ordiná
ria e, por esta razão, não julgada 
nas instâncias ordinárias,impos
sível de reapreciação, nesta instân
cia; na esfera do recurso nobre. 

Com efeito, o recorrente, inadim
plente em contrato de compra e 
venda com o pacto adjeto de hipote
ca e alegando impossibilidade de 
saldar o seu débito em decorrência 
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de inúmeras circunstâncias fac
tuais, inclusive a edição de Plano 
Cruzado, promoveu ação ordinária 
para anular a arrematação do imó
vel em que alegou: 

a) inconstitucionalidade do De
creto-Lei nº 70/66 e Decreto-Lei 
5.749/71, por afrontarem os artigos 
1 º, §§ 1 º e 4º, da Constituição Fede
ral de 1967, eis que, ferem o princí
pio da isonomia e criam uma forma 
de execução, que não é a comum pa
ra todos os cidadãos e impedem que 
a lesão de direito seja excluído de 
apreciação judicial. 

b) ilegalidade do Decreto-Lei nº 
70/66 (artigos 31 e 32), desde que 
não foi intimado pessoalmente pa
ra purgar a mora, pois, a notificação 
jamais lhe chegou às mãos; 

c) ainda que notificado tivesse si
do, a execução foi excessiva, pois, 
lhe cobraram em demasia: multa 
pelo atraso, e honorários advocatí
cios, simultaneamente (folha 13); 

d) a arrematação foi realizada 
ilegalmente, pois o leiloeiro não ti
nha competência para fazê-lo, nem 
para expedir carta de arrematação 
(folhas 14 e 15). 

O Juiz de primeiro grau, ao jul
gar improcedente a ação, repelindo 
a alegação de inconstitucionalidade 
(e ilegalidade) do Decreto-Lei nº 
70/66, "justificou que, no procedi
mento adotado na execução extraju
dicial", o autor não forneceu quais
quer elementos de convicção através 
dos quais se pudesse constatar as 
irregularidades: defeitos da notifi
cação ou excesso de cobrança" (fo
lha 219). 

Ao confirmar a sentença de pri
meira instância, o Tribunal a quo, 
assim se manifestou: 

"No mérito, como bem demons
trou a apelada, a matéria relativa à 
constitucionalidade do Decreto-Lei 
nº 70/66 já se encontra superada, 
entre os reiterados pronunciamen
tos jurisprudenciais, inclusive do 
Supremo Tribunal, o mesmo aconte
cendo quanto à observância da equi
valência salarial" (folha 310). 

'lehha-se presente, pois, dois as
pectos: 

a) questão da inconstitucionalida
de já está superada, desde que, de
cidida nas instâncias ordinárias, 
não foi objeto do recurso nobre, nem 
pode ser julgada no âmbito deste; 

b) os defeitos da notificação e o 
excesso de execução (multa pelo 
atraso e honorários advocatícios), 
constituem matéria indene e de rea
preciação, nesta fase, mesmo porque 
ao julgar improcedente a ação, o 
Juiz fundou-se no argumento de 
que, "o recorrente não forneceu 
quaisquer elementos de convicção 
através dos quais se pudesse cons
tatar irregularidades no processo de 
execução extrajudicial". Para che
gar-se, pois, a conclusão diferente, 
ter-se-á de demandar o reexame da 
prova, a que é ifenso o recurso espe
cial, consoante jurisprudência da 
Corte, cristalizada na Súmula nº 07. 

Quanto à equivalência salarial 
(plano de Equivalência Salarial), es
sa questão não foi objeto de discus
são e julgamento, nas instâncias an
teriores mesmo porque não consti-
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tuiu objeto da ação ordinária. O 
excesso que se discutiu, no curso 
do processo, foi o pertinente à mul
ta, pelo atraso (ou inadimplemento) 
e os honorários advocatícios. O au
tor se refere a cobrança excessiva, 
todavia, sem qualquer alusão à 
equivalência salarial, mesmo por
que, o que pretende, é a anulação 
da arrematação e conseqüente re
gistro e a volta ao seu patrimônio, 
do imóvel que lhe foi vendido (com 
a cláusula de hipoteca). 

Ademais, tendo em vista as pe
culiaridades do caso vertente, para 
que se acolha a questio da equiva
lência, necessário que se inclua, no 
provimento do recurso, a declaração 
da nulidade da execução extrajudi
cial' da arrematação e registros 
subseqüentes, por ser este o pedido 
da recorrente, nestes termos: "seja 
provido o recurso, para a reforma 
do acórdão recorrido, ao fito de jul
gar-se procedente a ação anulatória 
proposta e estabelecer-se o status 
quo ante, como resultado de toda a 
ação anulatória" (folha 333). 

A pretensão do recorrente, como 
se observa, é a de anular a exe
cução, com a omissão no pedido re
cursal, de aplicar-se a equivalência, 
mesmo porque esse nunca foi o ob
jetivo colimado. 

Por último, o dissídio pretoriano 
não se configura, nos moldes do Re
gimento. Em primeiro lugar, não se 
quedou, o recorrente, em fazer a de
monstração analítica dos julgados 
colacionados para confronto, nos ex-

certos em que se inseria a divergên
cia. Ao depois, insiste em transcrever 
julgados que cuidam da questão da 
equivalência salarial, que não é, nem 
subsidiariamente, o objetivo do recur
so e que constitui matéria não en
frentada pelas instãncias ordinárias. 

Não conheço do recurso. 

É como voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Senhor Presidente, acom
panho o eminente Ministro Relator, 
ressalvando que se fosse pelo primei
ro dos fundamentos, a não indicação 
de alíneas, conheceria do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 29.861-5 - RJ 
(92.0030684-5) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Demócrito Reinaldo. Rec
te.: Francisco José Gonçalves Perei
ra. Advogados: Célio Silva Costa e 
outros. Recdo.: Banco Itaú S.A. Ad
vogados: Antônio Roberto Junquei
ra Guimarães e outros. 

Decisão: A 'Ibrma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
20.10.93 - 1ª 'Ibrma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Humberto 
Gomes de Barros, Milton Luiz Pe
reira, Cesar Asfor Rocha e Garcia 
Vieira. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 30.105-5 - SP 

(Registro nº 92.0031319-1) 

Relator: O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 

Recorrente: Instituto Nacional de Seguro Social- INSS 

Advogados: Solon José Ramos e outros 

Recorrido: Antônio Herculano 

Advogados: Luiz Gonzaga Curi Kachan e outros 

EMENTA: Previdenciário e Acidente do Trabalho. Sucumbência 
da autarquia e custas. Isenção. L Os litígios referentes a aciden
tes do trabalho processados pela Justiça dos Estados e do Distri
to Federal, segundo disposição expressa da Lei nl! 8.213, de 1991, 
"estão isentos do pagamento de custas e de verbas relativas à su
cumbência". A isenção de que se trata refere-se ao segurado e não 
ao INSS. 2. Precedentes do mesmo Tribunal não servem para com
provar o dissenso. 3. Recurso especial conhecido e provido parcial
mente para mandar excluir apenas as custas, pois não foram 
adiantadas pela parte, mas devida a condenação em honorários 
de advogado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 

. Quinta 'furma do Superior 'fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e dar parcial provimento, 
apenas para excluir a condenação 
em custas, que não foram adianta
das pela parte. Votaram com o Re
lator os Ministros José Dantas, As
sis 'Thledo e Edson Vidigal. Ausen
te, justificadamente, o Ministro Cid 
Flaquer Scartezzini. 

Brasília, 15 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. ;MINISTRO JE
SUS COSTA LIMA: Recurso espe
cial interposto com base na alínea a 
do permissivo constitucional pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS, irresignado porque em 
ação acidentária foi condenado em 
verbas sucumbenciais, violando-se 
o disposto no parágrafo único do 
art. 129 da Lei nº 8.213/91 que o 
isenta de quaisquer parcelas desta 
natureza (fls. 227/229). 
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o v. aresto proferido na apelação 
cível condenou a autarquia-recor
rente no pagamento de honorários 
advocatícios e no reembolso das im
portâncias dispendidas pelo autor 
com o processo, tudo devidamente 
corrigido monetariamente (fls. 
210/213). E nos embargos declarató
rios esclareceu a mesma Quinta Câ
mara do Segundo llibunal de Alça
da Civil de São Paulo que os hono
rários advocatícios devem ser pagos 
por força do art. 20 do CPC. Por ou
tro lado, se o obreiro foi obrigado a 
desembolsar quantias com o proces
so para fazer valer o seu direito, é 
justo que a autarquia seja obrigada 
a reembolsá-lo, dispensando-se 
maiores comentários (fls. 22V225). 

O parecer do Dr. Edinaldo de Ho
landa, ilustrado Subprocurador-Ge
ral da República, opina pelo não 
provimento do recurso, argumen
tando que o inciso II do art. 129 a 
que se refere o parágrafo único do 
mesmo dispositivo, todos da Lei nº 
8.213/91, diz respeito apenas ao 
obreiro, pessoa de poucos rendimen
tos. E não seria correto tirar do ga
nho pleiteado as despesas com seu 
advogado e custas (fls. 268/270). 

Relatei. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JESUS 
COSTA LIMA (Relator): Ao proferir 
voto no REsp nº 36.047-1-MG asse
vereI: 

<tA Súmula nº 234 do E. Supremo 
'fribunal Federal, partindo do pres
suposto de que a Lei nº 6.367, de 

1976, no art. 19, II, in fine, manda
va aplicar o procedimento sumarís
simo e, no art. 13, não dispensava a 
constituição de advogado, entendia 
cabível a condenação em honorários 
de advogado por força do disposto 
no art. 64 do Código de Processo Ci
vil (RE nº 63.31O-RTJ 5V335) in 
"Direito Sumular", 3ª ed. -
ROBERTO ROSAS. 

A Lei nº 8.213/91, prevê, no en
tanto: 

"Art. 129 - Os litígios e medidas 
cautelares relativos a acidentes do 
trabalho serão apreciados: 

I - ......................................... .. 

II - na via judicial, pela justiça 
dos Estados e do Distrito Federal, 
segundo o rito sumaríssimo, inclu
sive durante as férias forenses, me
diante petição instruída pela prova 
de efetiva notificação do evento à 
Previdência Social, através de Co
municação de Acidente do 'frabalho 
-CAT. 

Parágrafo único - O procedi
mento judicial de que trata o inciso 
II deste artigo é isento do pagamen
to de quaisquer custas e de verbas 
relativas à sucumbência." 

Portanto, a evolução legislativa 
levaria a concluir-se que, hoje, é in
devida a condenação em honorários 
advocatícios, bem assim em custas. 

Assinale-se que o autor teve a as
sistência judiciária gratuita. Portan
to, não pagou custas, do que pode
ria ter direito ao ressarcimento. 
Ora, se a Constituição - art. 5º, 
LXXIV - dispõe que o Estado pres
tará assistência jurídica integral e 
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gratuita, esta não pode ser tida co
mo realizada se o acidentado é obri
gado a constituir advogado porque 
a União não está aparelhada a as
sisti-lo judicialmente de forma com
pleta. Daí que, o benefício ficará di
minuído se ainda sujeito a descon
to decorrente do pagamento dos ho
norários advocatícios. 

Desse modo, o dispositivo legal 
comentado há de ser compreendido 
em seu contexto, isto é, se a União 
se omitiu em proporcionar ao pobre, 
um advogado, vencida a autarquia 
previdenciária em ação acidentária, 
a condenação em honorários. de ad
vogado atém-se às disposições dos 
artigos 19 e 20 do Código de Proces
so Civil. 

Na verdade, a norma impugnada 
dirige-se ao segurado. É ele que, 
propondo a ação acidentária, fica 
isento do pagamento de custas e de 
honorários advocatícios. 

A alegação de que foi violado o art. 
145 da Lei nº 8.213/91 improcede, 
pois trata dos efeitos financeiros da 
lei, que não podem repercutir na pró
pria concessão e sua vigência, tal co
mo definido nos §§ 1 º e 2º do artigo 
86, da Lei de regência do benefício. 

A divergência jurisprudencial não 
é considerada, porque do mesmo 
Tribunal. 

In casu, conheço do recurso es
pecial pela alínea a e o provejo par
cialmente apenas para excluir a 
condenação em custas que não fo
ram adiantadas pelo autor." 

Voltei a insistir no REsp nº 
37.513-4-MG: 

"Declarando a lei que o procedi
mento judicial é isento do pagamen-

to de custas e de verbas relativas ao 
sucumbimento, certamente o legis
lador quis contemplar o acidentado
segurado. Do contrário, estaria ele 
praticamente impossibilitado de ir a 
Juízo, se não lhe for garantida assis
tência judiciária gratuita, aí incluí
das as despesas efetuadas e o paga
mento dos honorários advocatícios. 

Desse modo, a condenação em 
honorários de advogado não repre
senta negativa de vigência do pará
grafo único do art. 129 da Lei nº 
8.21W91. Provejo parcialmente o re
curso para excluir a condenação em 
custas, pois não foram adiantadas 
pela parte. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 30.105-5 - SP 
(92.0031319-1) - Relator: Exmo. Sr. 
Ministro Jesus Costa Lima. Recte.: 
Instituto Nacional de Seguro Social 
- INSS. Advogados: Solon José Ra
mos e outros. Recdo.: Antônio Her
culano. Advogados: Luiz Gonzaga 
Curi Kachan e outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e deu-lhe 
parcial provimento, apenas para ex
cluir a condenação em custas, que 
não foram adiantadas pela parte 
(em 15.09.93 - 5ª 'furma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. José Dantas, Assis 'Ibledo e 
Edson Vidigal. Ausente, justificada
mente, o Sr. Min. Cid Flaquer Scar
tezzini. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTA LIMA. 
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RECURSO ESPECIAL Nl! 30.476-7 - RS 

(Registro nl! 92.0032386-3) 

Relator Originário: O Sr. Ministro Dias Trindade 

Relator Designado: O Sr. Ministro Nilson Naves 

Recorrente: Banco do Brasil SI A 

Recorrido: Wilson Magnus Martinez dos Anjos 

Interessados: Haddem Empreendimentos Ltda. e Agripino Azambuja 
de Oliveira 

Advogados: Drs. Edson Laura Cardoso e outros, Wilson Magnus Mar
tinez dos Anjos e Nei Carlos de Araújo Ramos e outros 

EMENTA: Honorários de advogado. Direito autônomo à exe
cução. Arts. 20 do Cód. de Pro Civil, e 99 da Lei nl! 4.215/63. Prece
dentes do STJ: REsp's n.2B. Ll«, L973, 2.165, 9.205, 15.338 e 16.489. 
Caso em que o advogado achava-se habilitado a executar a senten
ça, não lhe prejudicando o acordo feito pelo seu cliente e a par
te contrária. 2. Embargos de declaração. Multa. Hipótese em que 
o acórdão não evidenciou o caráter protelatório dos embargos, 
descabendo, em conseqüência, a imposição da multa. 3. Recurso 
especial conhecido e provido em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
'Ierceira Thrma do Sup~rior 'Iribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por maioria, conhecer do re
curso especial e lhe dar provimen
to parcial. Vencidos os Srs. Minis
tros Relator e Cláudio Santos. Par
ticiparam do julgamento os Srs. Mi
nistros Waldemar Zveiter, Cláudio 
Santos, Nilson Naves e Eduardo Ri
beiro. 

Brasília, 31 de agosto de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro WALDEMAR ZVElTER, 
Presidente. Ministro NILSON NA
VES, Relator designado. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS 
TRINDADE: Com fundamento no 
art. 105, lU, a e c, da Constituição 
Federal recorre o Banco do Brasil 
S/A de acórdão proferido pela Séti
ma Câmara Cível do 'llibunal de Al
çada do Rio Grande do Sul que ne
gou provimento à apelação interpos
ta em embargos do devedor, na exe
cução de sentença promovida por 
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Wilson Magnus Martinez dos Anjos 
objetivando verba honorária. 

Sustenta o recorrente ter o acór
dão negado vigência aos arts. 20 e 
471, do Código de Processo Civil, 
arts. 1.025 e 1.030, do Código Civil. 

Recebido e processado o recurso 
vieram os autos a este 'lHbunal. 

É como relato. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS 
TRINDADE (Relator): O art. 20 do 
Código de Processo Civil não foi co
gitado no acórdão recorrido, até por
que a seu respeito não houve devo
lução, j á que o apelo do ora recor
rente se limitou a argüir coisa jul
gada, em virtude da homologação 
do acordo firmado entre as partes, 
pondo fim ao litígio. E, se sobre o 
tema não cabia ao 'lHbunal decidir, 
por falta de devolução, não se pode
ria dizer omisso o acórdão, inefica
zes, portanto, os embargos declara
tórios com o objetivo de prequestio
nar a matéria, para conduzir recur
so especial. 

O art. 471 não foi contrariado pe
lo acórdão, ao reconhecer que não se 
formara a coisa julgada contra 
quem não fora parte no acordo. 

O mesmo se diga em relação aos 
arts.1.025 e 1.030 do Código Civil, 
porquanto o autor da ação de co
brança de honorários não figurou no 
mencionado acordo transacional e 
nem tem esta ação por escopo des
constituí-lo. 

A causa foi decidida com apoio no 
art. 99 da Lei n Q 4.215, de 26 de 
abril de 1963 - Estatuto da Ordem 
dos Advogados do Brasil, que não 
foi atacado pelo recurso especial. 

Embora não cabíveis os embargos 
declaratórios, tiveram os mesmos o 
sentido de argüir de omisso o acór
dão, sob o pensamento de que não 
deveria ser ignorado o art. 20 do 
Código de Processo Civil, que diz 
devidos ao vencedor os honorários 
de advogado, certo é que não teria 
o embargante intuito meramente 
protelatório, para merecer a multa 
de lei, o que também se apresenta 
indevido quando não fundamentada 
a assertiva do intuito procrastina
tório. 

O dissídio se acha devidamente 
comprovado, em face do acórdão do 
Primeiro Tribunal de Alçada Civil 
de São Paulo, publicado na Revista 
dos Tribunais, repositório credencia
do perante este Tribunal, o qual te
ve por não possível a execução pelo 
advogado dos honorários da sucum-' 
bência, quando tenha havido tran
sação entre os litigantes, pondo fim 
ao litígio, de modo que somente pos
sível a cobrança de honorários con
tra o próprio cliente e não contra o 
vencido na ação extinta pela transa
çao. 

E estou em que o acórdão para
digma está com a razão, sobretudo 
quando destaca a acessoriedade da 
demanda do advogado por seus ho
norários, que, em casos como o aqui 
tratado, em que houve acordo para 
pôr fim à anterior execução, no qual 
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as partes assentaram em pagar aos 
seus advogados, não há de prevale
cer em aberto a possibilidade de 
continuar a execução, a pleito autô
nomo do advogado, que tem ação 
contra o seu cliente, vitorioso na 
causa e em favor de quem foi esti
pulada a verba honorária. 

Não encontro razão, em causa co
mo a presente, como possa a regra 
do art. 99 da Lei nQ 4.215/63 preva
lecer, de modo a definir a legitimi
dade do advogado para continuar 
execução j á extinta. 

Isto posto, voto no sentido de co
nhecer do recurso e lhe dar provi
mento' para modificar o acórdão e 
dar provimento à apelação, de sor
te a declarar extinta a execução, por 
ilegitimidade da parte exeqüente. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 30.476-7 - RS 
(92.0032386-3) - Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Dias 'frindade. Recte.: 
Banco do Brasil S/A. Advogados: 
Edson Laura Cardoso e outros. Rec
do.: Wilson Magnus Martinez dos 
Anjos. Advogado: Wilson Magnus 
Martinez dos Anjos. Interes.: Had
dem Empreendimentos Ltda. Advo
gado: Wilson Magnus Martinez dos 
Anjos. Interes.: Agripino Azambuja 
de Oliveira. Advs.: Nei Carlos de 
Araújo Ramos e outros. 

Decisão: Após os votos dos Srs. 
Ministros Relator e Cláudio Santos 
conhecendo do recurso especial e lhe 
dando provimento, pediu vista o Sr. 
Ministro Nilson Naves. Aguarda o 
Sr. Ministro Eduardo Ribeiro (em 
08.02.93 - 3ª Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Cláudio Santos, Nil
son Naves e. Eduardo Ribeiro. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Waldemar Zveiter. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 

VOTO - VISTA 

O EXMO. SR. MINISTRO NIL
SON NAVES: Trata-se de recurso 
especial do Banco do Brasil S.A., in
terposto contra acórdão do 'fribunal 
de Alçada do Rio Grande do Sul, pa
ra o qual foi redigida esta ementa: 

"Honorários de Advogado. Direi
to autônomo à sua postulação, quan
do judicialmente fixados, ex vi do 
art. 99, § 1 Q, da Lei nQ 4.215/65. Daí, 
sua legitimidade ativa, sendo a pas
siva a da parte condenada no pa
gamento dos ônus sucumbenciais. 
'fransação realizada após a senten
ça em absoluto pode atingir o direi
to profissional, cuj a aquiescência 
não foi colhida nos termos do art. 
99, § 2Q

, da mencionada Lei. Seu di~ 
reito a haver os honorários fixados 
na sentença resta incólume, quan
do ausente na transação, que se fez 
diretamente entre a parte vencida 
e a parte vencedora da demanda de 
conhecimento. 

Apelo a que se desprovê." 

N a petição de interposição, ale
gou o recorrente, em resumo: 

"7. Insurge-se o Banco ora recor
rente, com o v. acórdão proferido pe
lo Egrégio 'fribunal a quo, eis que, 
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embora reconhecendo a transação 
havida, entendeu de facultar ao ad
vogado da parte a execução dos ho
norários advocatícios. 

8. Maxima permissa venia, 
não cabe ao advogado da parte di
reito à execução de honorários advo
catícios que foram objeto de transa
ção, conforme se vê pelo acordo fir
mado a fls. 08 dos autos, verbis: 

'Os honorários dos patronos serão 
suportados por cada parte;' 

9. Ora, essa avença impede seja 
o embargante responsável pela ver
ba executada, na medida em que o 
então embargante, de forma clara e 
expressa, trouxe a si a responsabi
lidade pelo pagamento efetuado." 

Deu por ofendidos os arts. 20 e 
471 do Cód. de Pro Civil, e 1.025 e 
1.030 do Cód. Civil, bem como apre
sentou dissídio com julgados de ou
tros tribunais, e o recurso veio a ser 
admitido pelo fundamento da alínea 
c, na conformidade destes tópicos do 
despacho de origem: 

"Para demonstrar a divergência 
jurisprudencial, o recorrente susten
ta que a questão em discussão não 
é a obrigação de serem satisfeitos os 
honorários profissionais mas, sim, 
a quem cabe satisfazer essa obriga
ção. 

O acórdão impugnado entendeu 
que a 'partir da vigência da Lei 
4.215, de 27.04.1963, dúvida alguma 
pode persistir quanto à legitimida
de do advogado em deduzir preten
são quanto a honorários judicial
mente fixados (art. 99, § 1 º).' 

O aresto publicado na RT 620/116 
lavra dissídio, ao concluir que face 
à acessoriedade da relação entre o 
patrono e a parte não há lugar pa
ra a execução da verba honorária se 
houve transação entre as partes. 

Isto posto, admito o recurso pela 
alínea c do permissivo constitucio
nal." 

2. Nesta 3ª 'lbrma, o Sr. Ministro 
Dias Trindade, relator, conheceu 
do recurso, face ao acórdão da 
RT-620/116, e lhe deu provimento, 
adotando o pensamento do paradig
ma. Leio o voto (lê). Acompanhou-o 
o Sr. Ministro Cláudio Santos. Pe
di vista e trago os autos para reto
marmos o julgamento. 

3. De fato, após a sentença de 
10.4.91, que condenou o então em
bargado (ora embargante e recor
rente, Banco do Brasil S.A.) "ao pa
gamento das custas processuais e 
honorários advocatícios do patrono 
do embargante, os quais fixo em 
15% sobre o valor da causa ... ", rea
lizou-se o acordo em 7.6, in verbis: 

"Banco do Brasil S.A. e Agripino 
Azambuja de Oliveira, por seus 
procuradores frrmatários, nos autos 
dos Embargos do Devedor opostos 
pelo segundo contra o primeiro (RT 
1. 724-336/89), requerem a baixa e 
arquivamento do feito, em virtude 
de acerto efetivado no bojo do pro
cesso de execução correspondente, 
conforme petição do credor nesse 
sentido. 

Os honorários dos patronos serão 
suportados por cada parte; as custas 
processuais já desembolsadas ficarão 
a cargo da parte que as custeou." 

304 R. Sup. 'Irib. Just., Brasília, a. 6, (57): 173-437, maio 1994. 



4. Pode o advogado, que patroci
nou o interesse daquele embargan
te, executar a sentença de procedên
cia dos embargos, na parte relativa 
à condenação em honorários, apesar 
do acordo realizado, a que me refe
ri no item 3? 

Sobre os honorários fixados na 
condenação, dispõem os §§ 12 e 2º do 
art. 99 da Lei n2 4.215, de 27.4.63: 

"§ 12 - Tratando-se de honorá
rios fixados na condenação, tem o 
advogado direito autônomo para 
executar a sentença nessa parte, po
dendo requerer que o precatório, 
quando este for necessário seja ex
pedido em seu favor. 

§ 22 - Salvo aquiescência do ad
vogado, o acordo feito pelo seu clien
te e a parte contrária, não lhe pre
judica os honorários, quer os con
vencionais, quer os concedidos pela 
sentença." 

Veja-se a nota de Theotônio Ne
grão para o § 22: 

"Art. 99: 10ª. A transação feita 
pela parte com o adversário, após 
sentença, sem aquiescência do seu 
advogado, é ineficaz quanto a hono
rários, pois 'a pàrte não tem dispo
nibilidade dessa verba, não poden
do renunciá-la nem fazer transação 
com o vencido' (RT-615199)" (21 ª edi
ção, pág. 586). 

Na jurisprudência da 2ª Seção 
deste Tribunal, localizei, em torno 
do assunto, os REsp's 1.973 e 9.025 
(Sr. Ministro Eduardo Ribeiro), 
1.144 (Sr. Ministro Athos Carneiro), 
2.165 (Sr. Ministro Bueno de Sou-

za), 15.338 e 16.489 (Sr. Ministro 
Sálvio de Figueiredo). Confiram-se 
as ementas dos REsp's 9.205, 3ª 
Thrma, e 16.489, 4ª Thrma: 

- "Honorários de advogado - Con
denação - Direito autônomo à exe
cução. Compatibilidade dos artigos 20 
do CPC e 99 da Lei 4.215/63. 

O advogado tem direito a exe
cutar a sentença, na parte em que 
impôs condenação a honorários, não 
lhe sendo oponível o acordo que seu 
constituinte houver feito com a par
te contrária. Isso, entretanto, está 
a depender de que j á não os tenha 
recebido, diretamente de quem con
tratou seus serviços. Havendo vín
culo empregatício, sobre isso pode
rão as partes dispor. Atendendo aos 
termos do contrato é que se há de 
verificar se a verba em questão per
tence à parte ou ao cliente. Hipóte
se em que o advogado foi substituí
do no curso do processo, não tendo, 
pois, em princípio, direito à percep
ção da integralidade d& condenação. 

Impossibilidade de elXecução. Res
salva das vias ordinárias". (DJ de 
09.12.91). 

- "Processo Civil. Honorários da· 
sucumbência. Inexistência de pacto 
contratual. Direito da parte. Exege
se do art. 99, § 12, da Lei 4.215/63. 
Precedentes. Recurso desprovido. 

I - Na ausência de convenção 
em contrário, os honorários da su
cumbência constituem direito da 
parte e se destinam a reparar ou 
minimizar seus prejuízos em função 
da causa ajuizada. 
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II - Inexistindo avença, condi
ciona-se o direito autônomo do ad
vogado, para postular executiva
mente em seu próprio nome os ho
norários da sucumbência, ao não re
cebimento de remuneração do seu 
constituinte." (DJ de 08.6.92). 

Nos autos onde contido o REsp 
16.489, as partes haviam feito acor
do, respondendo cada uma pelos ho
norários de seu advogado, mas o ad
vogado da parte vencedora, preten
dendo prosseguir na cobrança dos 
honorários da sucumbência, e se 
vendo derrotado na instância ordi
nária' trouxe o processo a este 'IH
bunal, que conheceu do seu recurso, 
e dele conheceu por dissídio com o 
acórdão da RT-615j99 (citado por 
Theotônio Negrão, na nota que 
transcrevi acima), mas lhe negou 
provimento. 

No REsp 9.205, o advogado do 
vencedor teve, na instância ordiná
ria, assegurado o direito de prosse
guir na execução, apesar do acordo 
entre as partes, mas este Tribunal 
conheceu do recurso por dissídio e 
lhe deu provimento, afirmando, em 
seu voto, o Sr. Ministro Eduardo Ri
beiro, nessas passagens: 

"N a hipótese em julgamento, 
existem várias circunstâncias a se
rem consideradas, como se passa a 
fazer. 

Houve composição entre as par
tes, dispensada a vencida do paga
mento de honorários. Isso, entretan
to, não prejudica o direito que tenha 
o advogado de perceber os honorá
rios concedidos pela sentença. Di-lo 

o § 22 do artigo 99. Cumpre verifi
car, entretanto, se existia realmen
te o direito ... " 

"Por fim, o recorrido não atuou 
durante todo o processo. Há que se 
arbitrar a parcela que lhe caiba. 

'lendo em vista o exposto, consi
dero correta a decisão de primeiro 
grau quando entendeu não ser pos
sível proceder-se, simplesmente, à 
execução dos honorários. Há uma 
série de questões a apreciar, e que 
influem na efiéácia da pactuada dis
pensa de honorários. Poderá o re
corrido ter direito. Isso, entretanto, 
haverá de apurar-se em ação pró
pria. 

Conheço do recurso, posto eviden
ciado o dissídio, e dou-lhe provimen
to para os fins expostos." 

5. Pois bem, ao que me parece: 
(a) o advogado pode executar a sen
tença, tratando-se de honorários fi
xados na condenação;-(b) o acordo 
não prejudica os honorários, salvo 
aquiescência, isto é, não obstante o 
acordo entre as partes, permanece 
o direito autônomo do advogado aos 
honorários; (c) caso, porém, o advo
gado tenha recebido os honorários 
de seu cliente, não lhe é lícito exe
cutar a sentença, para receber ho
norários da parte vencida (afinal de ' 
contas, non bis in idem). 

No caso em exame, não houve, ao 
que creio, a aquiescência do advoga
do. É que, quanto a isto, nem se 
controverteu nos autos, tendo o 
acórdão afirmado: "Após sentença 

306 R. Sup. 'Irib. Just., Brasilia, a. 6, (57): 173-437, maio 1994. 



de procedência de embargos à exe
cução, em que resultou vencida (e 
condenada nos ônus sucumbenciais) 
a instituição financeira apelante, 
entendeu ela, de à revelia do pro
curador judicial do embargante, 
transacionar, notiCiando o fato em 
Juízo (fl. 62, autos dos embargos)". 
Certo, assim, este ponto, é de se sa
ber agora se o advogado recebeu os 
honorários de seu cliente. Quanto a 
isto, os autos não dão informação 
nenhuma. Presume-se que não os 
tenha recebido. O acordo foi feito no 
dia 7.6 (item 3, acima). Logo após, 
o advogado, ora recorrido, louvando
se na lição de Yussef Said Cahali, 
peticionou no dia 3.7, alegando o se
guinte: 

"Wilson Magnus Martinez dos 
Anjos, advogado constituído pelo 
Embargante nos autos dos Embar
gos do Devedor nQ 1.724-33&'89, mo
vidos contra o Banco do Brasil S/A, 
tendo em vista a condenação na 
verba honorária expressa na r. sen
tença de fls. 59 a 61, vem à presen
ça de V. Exa. para dizer e requerer 
o seguinte: 

1. O requerente, sem qualquer 
consulta prévia ou explicação plau
sível, foi surpreendido pela petição 
de fl. 62, firmada pelo procurador 
do banco embargado e por outro 
profissional devidamente constituí
do pelo embargante, o qual não ha
via, até então, funcionado no feito. 

2. Por essa petição constata-se 
ter havido uma transação entre em
bargante e embargado à revelia dos 
interesses do ora peticionário que, 

sequer foi consultado a respeito do 
acordo. Nesse aspecto, é importan
te que se diga, foi ferido direito au
tônomo do requerente consistente 
no recebimento de seus honorários 
profissionais, o qual não poderia ser 
disposto por terceiros sem qualquer 
consulta ao seu titular. A propósito 
vale citar o ensinamento de ... " 

O advogado, no caso presente, 
acha-se habilitado a executar a sen
tença para cobrar os honorários por 
ela concedidos. Adiro, pois, à orien
tação do acórdão recorrido. A exem
plo do Sr. Relator neste 'lHbunal Su
perior, também conheço do recurso 
pela alínea c, mas, diversamente, e 
com todo o respeito ao voto de S. 
Exa., nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 30.476-7 - RS 
(92.0032386-3) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Dias 'IHndade. Recte.: Ban
co do Brasil S/A. Advogados: Edson 
Laura Cardoso e outros. Recdo.: 
Wilson Magnus Martinez dos Anjos. 
Advogado: Wilson Magnus Martinez 
dos Anjos. Interes.: Haddem Em
preendimentos Ltda. Advogado: 
Wilson Magnus Martinez dos Anjos. 
Interes.: Agripino Azambuja de Oli
veira. Advogados: Nei Carlos de 
Araújo Ramos e outros. 

Decisão: Retomando o julgamen
to, após o voto vista do Sr. Ministro 
Nilson Naves, conhecendo do recur
so especial, mas lhe negando provi
mento, pediu vista o Sr. Ministro 
Eduardo Ribeiro (em 31.05.93 - 3ª 
Thrma). 
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Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Cláudio Santos, Nil
son Naves e Eduardo Ribeiro. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Mini,stro Waldemar Zveiter. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO: Julgados procedentes 
embargos à execução, com a conde
nação do embargado ao pagamento 
de honorários, as partes fizeram 
acordo, ficando estabelecido que ar
caria cada uma delas com a remu
neração devida a seu patrono. O 
embargante foi representado por ou
tro advogado, que não aquele que 
até então patrocinara a causa. Es
tá a questão em saber se esse, que 
atuou no processo, tem direito de 
exigir do embargado o pagamento 
dos honorários. 

A respeito do tema proferi voto, 
acolhido por esta 'furma, cuja emen
ta foi transcrita pelo Ministro Nil
son Naves. Reproduzo-Ihe trecho: 

"A decisão do recurso está a de
pender da i)'lterpretação que se der 
ao artigo 99 e seus parágrafos da 
Lei nº 4.215/63, especialmente em 
cotejo com o disposto no artigo 20 
do Código de Processo Civil. 

Apreciando o REsp nº 1.973, de 
que fui Relator (LEX nº 15, p. 
160/164), esta 'lUrma concluiu pela 
subsistência das normas do Estatu
to da OAB, não obstante o contido 

no artigo 20 do CPC, compatíveis as 
disposições de uma e outra lei. 

Quanto à vigência daquelas, 
aliás, não é dado duvidar, a partir 
da edição da Lei nº 7.346/85, que 
lhes deu nova redação, inserindo re
ferência ao provisionado. 

Naquele julgado procurei mostrar 
que pode conviver a determinação 
do CPC, no sentido de que o Juiz 
condene "o vencido a pagar ao ven
cedor as despesas que antecipou e 
os honorários advocatícios" com 
aquela outra, a estabelecer que o 
advogado tem direito autônomo a 
executar a sentença, na parte rela
tiva a honorários. Após considera
ções gerais, pertinentes aos princí
pios que disciplinam a distribuição 
dos encargos decorrentes das despe
sas do processo, assim concluí: 

"Vê-se que, em qualquer caso, es
tá ínsita a idéia de ressarcimento, 
ainda que afastada qualquer cono
tação privatista que pudesse suge
rir vínculo de culpabilidade. Não po
derá sofrer diminuição patrimonial 
quem teve reconhecido o direito em 
seu favor; não arcará com despesas 
aquele que não deu causa à indevi
da instauração do processo. 'Ibdas 
as custas dele decorrentes serão 
carregadas a seu adversário. 

Se assim é, não pode haver dúvi
da, por um lado, de que a condena
ção do vencido destina-se, em prin
cípio, a ressarcir o vencedor. Os ho
norários que pagou a seu advogado 
serão repostos pela condenação da 
parte contrária. Por outro, não se 
destinam a enriquecê-lo, não visam 
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a dar-lhe mais do que despendeu, 
de tal modo que o resultado do pro
cesso pudesse representar proveito 
maior que o reconhecimento de seu 
direito. 

Considero que tais conclusões são 
perfeitamente compatíveis com o 
disposto na Lei nº 4.215/63 que de
veria ser interpretada em função 
dos princípios expostos, antes mes
mo da edição do Código de 73. 

Observo que este entendimento é 
o que se compatibiliza com a pres
crição do artigo 21 do Código de 
Processo Civil. Coubesse sempre ao 
advogado a importância da conde
nação em honorários, não se justifi
caria a compensação, de que ali se 
cogita, com débito que não é seu~ 
Está coerente, outrossim, com o ar
tigo 99 do Estatuto, em sua parte fi
nal. 

Assentado que os honorários des
tinam-se a reembolsar a parte, o 
advogado não terá direito a cobrar 
os que resultem de condenação, 
quando já os houver recebido de seu 
constituinte, salvo, naturalmente, 
convenção em contrário. Ser-Ihe-á 
lícito, entretanto, proceder à exe
cução, em seu próprio nome, com 
base no artigo 99, § 1º, da Lei nº 
4.215/63, se por qualquer motivo 
não lhe houverem sido pagos. Pode
rá, ainda, executar a sentença, na 
medida em que a condenação em 
honorários exceder o que recebeu do 
cliente" ." 

O entendimento que expus ajus
ta-se à hipótese dos autos. Tal sa
lientou o Ministro Nilson Naves, há 
de ter-se como certo que não houve 

aquiescência do recorrido com os 
termos do acordo e que não recebeu 
ele a importância devida de seu 
cliente. À composição concluída é· 
estranho, não lhe sendo oponível. 
Subsiste, pois, seu direito à cobran
ça dos honorários de quem foi con
denado ao respectivo pagamento. 

A alegação de coisa julgada im
procede. A transação feita não atin
ge se não aqueles que dela partici
param. 

Até aqui tenho que deve ser 
mantido o acórdão. Outro tema, en
tretanto, se oferece a exame. Refiro
me à imposição de multa com base 
no art. 538, parágrafo único, do 
CPC. Nesse passo, considero que 
tem razão o recorrente. 

O julgamento proferido nos em
bargos declaratórios procurou mos
trar o descabimento desses. Não 
deixou evidenciado, porém, tivessem 
caráter protelatório. Note-se que se 
intentou, com o pedido de declara
ção, fosse a questão tratada em vis
ta do que dispõe o artigo 20 do 
CPC. Embora esteja de acordo com 
o aresto recorrido, ao afirmar que 
compatível, o que nele se contém, 
com a norma do artigo 99, § 12, da 
Lei nº 4.215/63, as dúvidas que têm 
surgido dizem exatamente com es
sa compatibilidade. Muito razoável 
que se procurasse suscitar a ques
tão, não diretamente enfrentada ao 
decidir-se a apelação. 

Pelo exposto, conheço do recurso 
e dou-lhe provimento parcial para 
excluir a condenação 'ao pagamento 
de multa. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 30.476-7 - RS 
(92.0032386-3) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Dias 'frindade. Recte.: Ban
co do Brasil SI A. Advogados: Edson 
Laura Cardoso e outros. Recdo.: 
Wilson Magnus Martinez dos Anjos. 
Advogado: Wilson Magnus Martinez 
dos Anjos. Interes.: Haddem Em
preendimentos Ltda. Advogado: 
Wilson Magnus Martinez dos Anjos. 
Interes.: Agripino Azambuja de Oli
veira. Advogados: Nei Carlos de 
Araújo Ramos e outros. 

Decisão: Retomando o julgamen
to, após o voto vista do Sr. Ministro 
Eduardo Ribeiro, conhecendo do re
curso especial e lhe dando provimen
to parcial para excluir da condena
ção o pagamento de multa, o julga
mento foi sobrestado. Aguarda-se o 
comparecimento do Sr. Ministro 
Waldemar Zveiter para proferir vo
to de desempate (em 10.08.93 - 3ª 
']brma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 

VOTO - DESEMPATE 

O EXMO. SR. MINISTRO WAL
DEMAR ZVEITER: O acórdão re
corrido dispôs por sua ementa (fls. 
44): 

"HONORÁRIOS DE ADVOGADO. 
Direito autônomo à sua postulação, 
quando judicialmente fixados, ex vi 
do art. 99, § 12, da Lei n2 4.215/65. 
Daí, sua legitimidade ativa, sendo 
a passiva a da parte condenada no 
pagamento dos ônus sucumbenciais. 

'fransação realizada após a senten
ça em absoluto pode atingir o direi
to do profissional, cuj a aquiescência 
não foi colhida nos termos do art. 
99, § 22, da mencionada Lei. Seu di
reito a haver os honorários fixados 
na sentença resta incólume, quan
do ausente na transação, que se fez 
diretamente entre a parte vencida 
e a parte vencedora da demanda de 
conhecimento. 

Apelo a que se desprove." 

Embargos de Declaração inter
postos pelo vencido foram julgados 
protelatórios e aplicada a multa do 
parágrafo único, do art. 538, do 
CPC. 

O eminente Relator Min. Dias 
Trindade, secundado pelo Min. 
Cláudio Santos, conheceu do Recur
so Especial pela divergência e lhe 
deu provimento para acolher a ape
lação e declarar extinta a execução 
por ilegitimidade de parte. 

Dissentiram os Srs. Ministros 
Eduardo Ribeiro e Nilson Naves su
fragando a posição do acórdão recor
rido, exceto no que diz com a aplica
ção da multa por não se ter eviden
ciado, nos declaratórios, o caráter 
protelatório desse recurso. 

Chamado a desempatar a vota
ção, peço vênia aos Srs. Ministros 
Dias llindade e Cláudio Santos pa
ra acompanhar os votos dos Srs. 
Ministros Eduardo Ribeiro e Nilson 
Naves por ter o mesmo entendimen
to j á manifestado em precedentes 
julgados. 

O tema sustentado no acórdão 
tem o aval de precedentes desta 3ª 
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'furma e também da 4!!, como anota
do pelo Sr. Ministro Nilson Naves, 
nos REsp's n2§ 1.973, 9.205 e 1.144, 
2.165, 15.338 e 16.489, respectiva
mente. 

Não vejo inconciliáveis as dispo
sições do artigo 99, § 12, da Lei n 2 

4.215/62 com os do art. 20, do CPC. 

O eminente Des. e Professor Yus
sef Said Cahail sobre o caso versan
te leciona: 

<tA jurisprudência tem seguido à 
risca a regra ali estatuída: eventual 
acordo feito pelo exeqüente, à reve
lia de seu antigo patrono, com o 
executado, apenas valerá na medi
da em que não interfIra com o direi
to autônomo do advogado de perce
ber a verba honorária fixada pela 
sentença. Esse direito autônomo es
tá assegurado no art. 99, § 12, do 
Estatuto da Ordem, e a transação 
das partes, sem participação do ad
vogado, ou ressalva ou pagamento 
dos honorários que lhe são devidos 
não faz mossa a tal direito. Assim, 
não podem os interessados determi
nar por acordo a quem cabe pagar 
os honorários já objeto de decisão 
definitiva, sob pena de se admitir 
que poderiam, até, dispensar os ho
norários sem ser ouvido o advogado, 
que tem sobre eles um direito autô
nomo" (Honorários Advocatícios, 
1978, pág. 352). 

Outra não é a hipótese dos autos, 
daí o acerto da decisão. 

No que diz com a aplicação da 
multa, assim não se houve o aresto. 

É que, como anotado no voto do 
Sr. Ministro Eduardo Ribeiro a 

questão suscitada nos Embargos de 
Declaração ao contrário do que afir
mado no acórdão, tinha pertinência 
porque não enfrentada diretamen
te quando do julgamento de apela
ção, ensejando-os, portanto. 

Assim, conheço do recurso mas 
dou-lhe provimento só parcialmen
te, para excluir a condenação ao pa
gamento da multa, mantendo no 
mais, a decisão recorrida. 

VOTO (RETIFICAÇÃO) 

O EXMO. SR. MINISTRO NIL
SON NAVES: Sr. Presidente, com
plementando o meu voto, quero, no 
tocante à imposição da multa, colo
car-me em conformidade com os vo
tos dos Srs. Ministros Eduardo Ri
beiro e Waldemar Zveiter. Conse
qüentemente, dou provimento em 
parte ao recurso especial. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 30.476-7 - RS 
(92.0032386-3) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Dias llindade. Recte.: Ban
co do Brasil SI A. Advogados: Edson 
Laura Cardoso e outros. Recdo.: 
Wilson Magnus Martinez dos Anjos. 
Advogado: Wilson Magnus Martinez 
dos Anjos. Interes.: Haddem 
Empreendimentos Ltda. Advogado: 
Wilson Magnus Martinez dos Anjos. 
Interes.: Agripino Azambuja de Oli
veira. Advogados: Nei Carlos de 
Araújo Ramos e outros. 

Decisão: Retomando o julgamen
to, renovou-se o relatório, após o vo
to do Sr. Ministro Waldemar Zveiter 
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e, do Sr. Ministro Nilson Naves com
plementando o seu voto, a Thrma, 
por ,maioria, conheceu do recurso es
pecial e lhe deu provimento parcial, 
vencidos os Srs. Ministros Relator e 
Cláudio Santos. Lavrará o acórdão o 
Sr. Ministro Nilson Naves. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Waldemar Zveiter, 
Cláudio Santos, Nilson Naves e 
Eduardo Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro WALDEMAR ZVEITER. 

RECURSO ESPECIAL Nº 31.137-1 - MG 

(Registro nº 92.0034276-0) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Tbrreão Braz 

Recorrente: Kátia Magela Rabelo Magalhães 

Recorridos: Maria Aparecida Ramalho da Costa e outros 

Advogados: Drs. Wander Henrique de Almeida Costa e Armando Cha
ves Correa e outros 

EMENTA: Ação de petição de herança e nulidade de partilha. Li
tisconsortes necessários passivos. Citação. Extinção do processo 
sem julgamento do mérito. L Antes de determinar que o autor pro
mova a citação dos litisconsortes necessários, não pode o Juiz de
clarar a extinção do processo fundado na falta dessa citação (CPC, 
arts. 47, parágrafo único e 267, IV). 2. Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta Thrma do Superior 'fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, dar provi
mento ao recurso, nos termos do vo
to do Sr. Ministro Relator. Votaram 
com o Relator os Srs. Ministros 

tal nº 0::vg3, Fontes de Alencar, Sál
vio de Figueiredo e Barros Monteiro. 

Brasília, 08 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Presidente. Ministro ANTÔ
NIO TORREÃO BRAZ, Relator. 

RELATÓRIO 

Dias 'frindade, convocado nos ter- O SR. MINISTRO ANTÔNIO 
mos do art. 1º da Emenda Regimen- TORREÃO BRAZ: Kátia Magela 
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Rabelo Magalhães propôs contra 
Maria Aparecida Ramalho da Cos
ta e outros ação de petição de he
rança, cumulada com a de nulidade 
de partilha dos bens deixados por 
Job Fernandes da Costa, de quem 
os réus são meeira e herdeiros. 

O Juiz de inferior instãncia jul
gou a ação procedente para declarar 
nula a partilha e declarar que outra 
seja feita com a inclusão da autora 
(fls. 19~194). 

A E. Segunda Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça de Minas Ge
rais, todavia, apreciando apelação 
dos réus, decretou a extinção do 
processo sem julgamento do mérito, 
em virtude de falta de citação dos 
litisconsortes necessários. 

Inconformada, a autora manifes
tou recurso especial, à base das alí
neas a e c do permissivo constitucio
nal, alegando que o acórdão, além 
de contrariar os arts. 267, IV, 248, 
250,282, lI, e 460, do CPC, dissen
tiu de arestos de outros tribunais. 

Admitido o recurso, subiram os 
autos a esta Corte, onde o Ministé
rio Público opinou pelo seu conheci
mento e provimento. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO 
TORREÃO BRAZ (Relator): Argúi a 
recorrente que os réus, na apelação, 
pediram apenas a anulação da sen
tença a fim de que se promovesse a 
citação dos cônjuges, mas o acórdão 
recorrido, decidindo extra petita, 

com vulneração do art. 460 do CPC, 
extinguiu o processo sem julgamen
to do mérito, porque a autora não 
havia nomeado os litisconsortes ne
cessários que deveriam compor o 
pólo passivo do feito. 

Não ocorreu a pretendida vulne
ração, visto como a extinção podia 
ser declarada de ofício, nos termos 
do art. 267, IV e § 32, do CPC. 

'Ibdavia, é indiscutível que a de
cisão impugnada está em dissídio 
com os paradigmas alinhados no re
curso, que proclamam a impossibi
lidade da extinção do processo antes 
de efetivada a providência a que 
alude o art. 47, parágrafo único, do 
mesmo diploma legal, verbis: 

"Parágrafo único. O Juiz ordena
rá ao autor que promova a citação 
de todos os litisconsortes necessá
rios, dentro do prazo que assinar, 
sob pena de declarar extinto o pro
cesso." 

TIll determinação judicial não se 
verificou na espécie e isto reconhe
cem os próprios réus na apelação, 
ao argumentarem: 

"Reportemo-nos à petição inaugu
ral do feito; a pretensão da apelada, 
além da anulação da partilha e a de 
sua inclusão e nova divisão da he
rança, é a de anulação, também, 
das transações efetuadas com imó
veis declarados no inventário, com 
o cancelamento de suas transcri
ções, em nome dos herdeiros e ter
ceiros promitentes-compradores 
e/ou cessionários, requerendo, a fi
nal, a respectiva citação como li
tisconsortes necessários. Certo e 
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obrigatório o pedido, não há negar; 
mas, nem providenciou a apelada a 
citação, nem a determinou o Juízo, 
no decurso do feito, de forma a pro
piciar aos terceiros, litisconsortes 
necessários, a oportunidade de sua 
intervenção nos autos, no pólo pas
sivo da relação processual, e susten
tarem suas razões de defesa (art. 47 
e seu parágrafo, CPC)." 

A regra jurídica do citado art. 
47, parágrafo único, do CPC é apli
cável a todas as demandas e tem 
por finalidade prevenir a nulidade 
decorrente da falta de citação de 
terceiros que irão ser atingidos pe
la sentença. '!rata-se de norma co
gente, e que exige a intimação do 
autor para que promova a citação 
dos litisconsortes necessários, de 
modo que a sua inobservância tor
na írrita a decisão que extingue o 
processo. 

Do quanto foi exposto, conheço do 
recurso e dou-lhe provimento para, 
reformando o v. acórdão recorrido, 
anular o processo a partir da sen
tença, inclusive, a fim de que, orde-

nada a citação dos litisconsortes ne
cessários nos termos do art. 47, pa
rágrafo único, do CPC, se refaça a 
instrução do feito. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 31.137-1 - MG 
(92.0034276-0) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Antônio 1brreão Braz. Recte.: 
Kátia Magela Rabelo Magalhães. 
Advogado: Wander Henrique de Al- . 
meida Costa. Recdos.: Maria Apare
cida Ramalho da Costa e outros. Ad
vogados: Armando Chaves Correa e 
outros. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator (em 08.11.93 - 4ª Thrma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Dias 'frindade, convocado 
nos termos do art. 1 º da Emenda 
Regimental nº 03/93, Fontes de 
Alencar, Sálvio de Figueiredo e Bar
ros Monteiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
riistro FONTES DE ALENCAR. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 31.715-4 - GO 

(Registro nº 93.0002159-1) 

Relator: O Sr. Ministro Humberto Gomes de Barros 

Recorrente: Pedro Paulo de Santana - Firma individual 

Recorrido: Município de Mossâmedes 

Advogados: Drs. Neusa Marisa Vasconcelos Bastos e Edgar Ferreira dos 
Santos 

EMENTA: Administrativo. Prédio Municipal. Locação. Código 
Civil. Esbulho. Ação Possessória. L É lícito ao Município dar em 
locação imóvel de sua propriedade. 2. A locação de prédio inte
grante do domínio municipal rege-se pelo Código Civil (Lei n 2 

8.245, art. 12, parág. único, a, 1). 3. A teor do Código Civil (art. L194) 
a locação cessa, de pleno direito, com o simples implemento de seu 
termo final. 4. Extinta a locação, o inquilino é obrigado a devol
ver o imóvel, para não se tornar esbulhador (art. L196). 5. Verifi
cado o esbulho, pode o Município valer-se das ações possessórias. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Primeira Thrma do Superior 'IHbu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. Votaram com o 
Ministro Relator os Ministros Mil
ton Luiz Pereira e Garcia Vieira. 
Ausentes, justificadamente, os Mi
nistros Cesar Asfor Rocha e Demó
crito Reinaldo. 

Brasília, 17 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Pre
sidente. Ministro HUMBERTO 
GOMES DE BARROS, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO HUM
BERTO GOMES DE BARROS: O 
Município de Mossâmedes firmou 
com Pedro Paulo de Santana, um 
contrato de locação, tendo como ob
jeto, um prédio destinado ao funcio
namento de hospital. 

Extinto o prazo flxado para o alu
guel, o Município - frente à recusa 
do inquilino em devolver o imóvel -
intentou reintegração de posse. A R. 
Sentença de primeiro grau, decla
rou-o carecedor de ação (fls. 242). 

O V. Acórdão recorrido deu provi
mento ao recurso, determinando o 
retorno dos autos, para apreciação 
do mérito. O acórdão ficou assim re
sumido: 
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"A locação de bem público não se 
submete às regras de direito priva
do, mas sim aos Decretos-Leis nWi. 
9.760/46 e 2.300/86 e, vencido o pra
zo contratado, teimando o concessio
nário em reter a coisa, é perfeita
mente viável o uso da ação posses
sória." 

Ação consignatória. Sentença. 
Continência ou conexão. Contéudo 
formal. 

No julgamento simultâneo de 
duas ações por força da continência 
ou da conexão, o relatório e os fun
damentos devem referir-se a ambas 
as demandadas, pena de nulidade." 

Pedro Paulo de Santana interpôs 
recurso especial, invocando as alí
neas a e c, do permissivo constitucio
nal. 

Assegura que o v. acórdão recor
rido agrediu: 

a) o art. 5º da Lei nº 8.245/91; 

b) o art. 927 do Código de Proces
so Civil; 

Alega, também, que o Aresto se 
afastou da orientação adotada pelo 
Supremo Tribunal Federal, na Sú
mula nº 487. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO HUM
BERTO GOMES DE BARROS (Re
lator): O Município recorrido, finca
do em lições doutrinárias, afirma 
que as entidades de direito público 
quando entregam seus bens à utili
zação de terceiros, não o fazem a 

título de locação, mas de concessão 
de uso. Assegura que o negócio rege
se pelo Decreto-Lei nº 9.760;46. Cha
ma em seu amparo, o art. 44 do DL 
nº 2.300/86. 

O recorrente, de seu lado, afirma 
a existência de locação. Por isto, 
queixa-se de ofensa à Lei nº 8.24&90. 

O município ora recorrido firmou 
com o recorrente, um contrato pelo 
qual cedeu - por tempo determina
do, mediante pagamentos mensais 
- o uso e gozo de prédio que lhe 
pertence. 

Este negócio corresponde, exata
mente, ao contrato de locação, des
crito pelo art. 1.188 do Código Civil. 

Não há dúvida, portanto: a rela
ção jurídica sede da controvérsia é 
de locação. 

Seria, então, a Lei nº 8.245/91 o 
diploma de regência da controvér
sia? 

A resposta há de ser negativa. A 
própria Lei nº 8.245 responde a in
dagação, dizendo, no parágrafo úni
co de seu art. 1 º: 

"Continuam regulados pelo Códi
go Civil e pelas leis especiais: 

a) as locações: 

1. de imóveis de propriedade da 
União, dos Estados e dos muni
cípios, de suas autarquias e funda
ções públicas;" 

Surge, agora, outra indagação: se 
a Lei das Locações Prediais é im
pertinente, qual o diploma aplicá
vel? 
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'lenho para mim que o Decreto
Lei n2 9.760/46 cuida especificamen
te do patrimônio imobiliário da 
União. Suas normas não se esten
dem aos Estados e Municípios. Es
tas entidades, em se tratando da 
administração de seu patrimônio, 
podem legislar a propósito. 

Em não havendo lei local a pro
pósito, a regência da locação é do 
Código Civil (Lei n2 8.24&'90, art. 12, 

a, 1 e DL nº 203/86, art. 44). 

O art. 486 do Código Civil, ao 
cuidar da coexistência da posse di
reta com a indireta refere-se à loca
ção, para dizer que o exercício tem
porário da posse direta não extin
gue a posse indireta, que permane
ce com o locador. 

Desaparecido título (a locação, na 
hipótese) em que se fomenta a pos
se direta, esta se extingue. 

Em se tratando de locação por 
tempo determinado, o art. 1.194 do 
Código Civil diz que ela cessa "de 
pleno direito" e "independentemen
te de notificação, ou aviso", tão lo
go atinj a seu termo final. 

Nesta conjuntura, a locação man
tida pelas duas partes deste proces
so desapareceu. 

Desapareceu e levou com ela a 
posse direta do recorrente. Para 

ele, surgiu a obrigação de restituir 
o imóvel, no estado em que o rece
beu (CC, art. 1.192, IV). 

Descumprida a obrigação, o ex-lo
catário tornou-se esbulhador e se 
expôs à cominação do art. 1.196 do 
Código Civil. 

Por isto, o v. acórdão foi feliz, em 
reformar a r. sentença. 

Nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 31. 715-4 - GO 
(93.0002159-1) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Humberto Gomes de Barros. 
Recte.: Pedro Paulo de Santana -
Firma Individual. Advogado: Neusa 
Marisa Vasconcelos Bastos. Recdo.: 
Município de Mossâmedes. Advoga
do: Edgar Ferreira dos Santos. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso 
(em 17.11.93 - P Thrma). 

Participaram do julgamento: os 
Exmos. Srs. Ministros Milton Luiz 
Pereira e Garcia Vieira. 

Ausentes, justificadamente, os 
Exmos. Srs. Ministros Cesar Asfor 
Rocha e Demócrito Reinaldo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 31.751-8 - MG 

(Registro nQ 93.0002213-0) 

Relator: O Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo 

Recorrente: Banco Mercantil de Crédito SI A - BMC 

Recorrido: Terex do Brasil Ltda. 

Advogados: Drs. Maria Threza Moreira Cançado e outros e Carlos Odo
rico Vieira Martins e outros 

EMENTA: Direito Econômico. CDB - pós-fixado. Parâmetro con
tratualmente eleito posteriormente congelado. Perda da feição de 
indexador. Preservação da comutatividade contratual. Adoção do 
índice que refletiu a variação inflacionária do período. Art. 15 da 
Lei n Jt 7.730/89. Inaplicabilidade aos contratos firmados anterior
mente à sua edição sem previsão inflacionária projetada no futu
ro. Recurso desprovido. L Nos contratos de CDB, com taxas pós
fixadas, o congelamento do fator de indexação, posteriormente im
posto, lhe retira essa feição, provocando alteração significativa 
na curnulatividade contratual, impondo-se a adoção de índice que 
reflita a variação inflacionária no período da aplicação. 2. O art. 
15 da Lei n Jt 7.730/89 não se aplica aos contratos celebrados antes 
de sua edição, sem projeção inflacionária prefixada, mas com pre
visão contratual de efetivo reajuste monetário compatível com a 
inflação decorrida no período de sua execução. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
QuartaTUnnadoSuperiorTnbunru 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhecer 
do recurso. Votaram com o Relator 
os Ministros Antônio 'lbrreão Braz e 
Fontes de Alencar. Ausentes, justi
ficadamente, os Ministros Athos 
Carneiro, Dias 'frindade, convocado 
nos termos do art. 1 Q da Emenda Re
gimentru nQ ;v93, e Barros Monteiro. 

Brasília, 21 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Presidente. Ministro SÁLVIO 
DE FIGUEIREDO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO: Cuida-se de ação na 
quru pleiteia a recorrida a adoção do 
IPC pro rata dies como indexador 
a incidir nos CDBs que avençara 
com o recorrente, bem como a con-
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denação deste no pagamento da 
atualização monetária no período 
~m que o título ficou a descoberto, 
acrescida de juros legais até o efe
tivo pagamento. 

As operações foram pactuadas 
com juros fixos de 8 a 10% a.a. e 
correção monetária a ser calculada 
com base na OTN fiscal e na OTN, 
respectivamente, no dia do resgate. 

O MM. Juiz julgou procedente o 
pedido e o ego llibunal de Alçada de 
Minas Gerais, sob a relatoria do 
em. Juiz Aloysio ·Nogueira, negou 
provimento à apelação do banco-réu 
ao fundamento de ser "o contrato de 
aplicação em CDB firmado entre as 
partes, ato jurídico perfeito, regen
do-se pela lei vigente ao tempo de 
sua celebração, não podendo, por
tanto, ser atingido ou modificado 
por lei nova" (fls. 325). 

Irresignado, interpôs o banco re
curso especial, arrimado em ambas 
as alíneas do autorizativo constitu
cional, argumentando, além de dis
senso interpretativo, com vulneração 
do art. 15, § 12, da Lei n2 7.730/89. 

Contra-arrazoado, foi o recurso 
admitido na origem, subindo os au
tos. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO (Relator): 1. Quanto 
ao fundamento recursal do dissídio 
pretoriano, colacionou o recorrente 

para confronto os acórdãos proferi
dos nesta Corte no julgamento dos 
REsps n2§ 2.595-SP (DJ 1.10.90), de 
que fui Relator, 5.015-SP (DJ 
3.12.90) e 3.683-SP (DJ 9.10.90), da 
relatoria do Sr. Ministro Athos Car
neiro, e 7.123-SP (DJ 5.8.91), relata
do pelo Sr. Ministro Garcia Vieira. 

A divergência, contudo, não é 
suscetível de configurar-se. As ba
ses fáticas das decisões confronta
das não se assemelham. No caso 
vertente se discute da aplicabilida
de do indexador congelado às apli
cações fmanceiras com previsão con
tratual de reajuste monetário, sem 
prefixação das taxas. 

No citado julgado de minha rela
toria questionou-se da aplicação do 
fator de deflação aos negócios cujas 
prestações pecuniárias continham 
embutida previsão inflacionária, 
com taxas pré-fixadas. Os paradig
mas relatados pelo Sr. Ministro 
Athos Carneiro, por sua vez, ver
sam o mesmo tema do que relatei, 
aduzindo ser fundamento de sua de
cisão a preservação da comutativi
dade contratual. E o aresto de que 
foi Relator o Sr. Ministro Garcia 
Vieira decidiu sobre a impossibilida
de de inclusão, em liquidação de 
sentença, do valor referente ao IPC 
de janeiro de 1989, ao invés da uti
lização da OTN congelada. Cuidou
se ali da definição de um indexador 
oficial que incidisse nas contas ju
diciais naquele mês. Não se mencio
nou nele relação obrigacional com 
previsão de reajuste a ser mensura
da a posteriori. 
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Não logra, por isso, ser conheci
do o inconformismo no que tange à 
alínea c do permissivo constitucio
nal. 

2. Passo ao exame do segundo 
fundamento da irresignação, a ne
gativa de vigência ao art. 15 da Lei 
nº 7.730/89. 

Do parecer do Prof. Humberto 
Theodoro Júnior (fls. 134/162), jun
tado aos autos na oportunidade da 
impugnação à contestação, extraio: 

"Com a medida Provisória nº 32 
de 15.01.89 (transformada posterior
mente na Lei nº 7.730, de 31.01.89), 
o Governo, embora reconhecendo a 
persistência do processo inflacioná
rio, decretou a eliminação dos pa
drões de medida da desvalorização 
da moeda até então em uso (OTN e 
OTN fiscal). Definiu, outrossim, que 
a partir de 01.02.89, outro padrão, 
já existente, o IPC, passaria a me- . 
dir a inflação. 

A conseqüência da troca de crité
rios de medir a correção monetária, 
na prática se traduziu nos seguin
tes prejuízos para os credores: 

a) todos os contratos celebrados 
com o padrão OTN cheia (congelada 
em NCz$ 6,71) perderam a correção 
monetária relativa ao mês de janei
ro de 1989; e 

b) todos os celebrados com pa
drão OTN fiscal (congelada em 
NCz$ 6,92) perderam a correção 
monetária relativa à última quinze
na de janeiro de 1989. 

Em complementação, o Governo 
jogou toda a força dos componentes 
inflacionários em cima de IPC de 

janeiro, que acabou por atingir a 
marca dos 70,28% mensais. Com a 
utilização destes dois ardis, logrou 
escamotear de seus credores (ou se
ja, de toda a sociedade civil) o paga
mento da correção monetária do pe
ríodo em que, maliciosamente, cu
mulara o IPC com toda a carga da 
inflação contida (passada) e da in
flação futura (projetada). Com isso, 
conseguiram-se índices de inflação 
relativamente baixos nos meses 
imediatamente seguintes (março, 
abril e maio). Graças também ao 
congelamento forçado de preços. So
mente a Caderneta de Poupança foi 
contemplada, no período, com ren
dimento compatível com a variação 
global do IPC. 

Poderiam, porém, estas medidas 
atingir e invalidar cláusulas de cor
reção monetária legitimamente in
cluídas nos contratos particulares, 
sob o amparo da lei vigente ao tem
po da celebração dos respectivos ne
gócios jurídicos? É evidente que 
não. Como atos jurídicos perfeitos, 
todos os contratos anterior~s acha
vam-se imunes às inovações legisla
tivas, dentro do esquema constitu
cional de garantia da irretroativida
de da lei. 

Uma coisa é o acordo de vontades 
firmado para contornar os efeitos 
indesejáveis da inflação sobre a 
prestação lume desses efeitos. 

O ato governamental que retira o 
padrão corretivo evidentemente não 
apaga o fato da depreciação mone
tária, nem tampouco anula a inten
ção dos contratantes de assegurar 
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uma prestação resguardada da in
flação, ou seja, apta a recompor in
tegralmente o poder aquisitivo da 
moeda mutuada. 

Por outro lado, diversa é a posi
ção das entidades financeiras em 
relação aos índices oficiais substitu
tos. Enquanto aos particulares é da
do exigir a apuração da inflação pa
ra corrigir seus créditos, na ausên
cia dos antigos parâmetros do go
verno, aos agentes financeiros não 
é dado desprezar os novos índices 
de correção apontados pelo governo, 
se com ele se satisfaz o outro con
tratante. 

É que a intervenção estatal na 
ordem econômica se faz de forma 
determinante para o setor públi
co e apenas indicativa para o setor 
privado (C. Federal, art. 174). 

Assim, os contratos relacionados 
pelo consulente devem submeter-se 
aos seguintes procedimentos de 
adaptação à nova conjuntura: 

Contratos de aplicação com 
CDB: Pelo depósito e apossamento 
do título, aperfeiçoou-se o contrato 
entre o depositante e o Banco, con
figurando-se, a partir de então, o 
ato jurídico perfeito, no qual se pre
via a remuneração mediante juros 
e correção monetária, esta segundo 
variações das OTN ("cheia ou fis
cal"). Se persiste a desvalorização 
da moeda, a simples extinção do 
instrumento de medição (OTN) não 
elimina o direito do depositante a 
exigir o cálculo da correção real de 
seu crédito. A falta de índice oficial 
e de acerto consensual entre as par
tes, caberá ao depositante intentar 

ação para obter declaração judicial 
de persistência de seu direito à cor
reção monetária, segundo a lei do 
tempo do contrato e para arbitra
mento judicial do índice aplicável, o 
qual deverá neutralizar por inteiro 
a perda do poder aquisitivo da moe
da, bem como para condenação da 
instituição financeira emissora do 
título ao ress,arcimento da comple
mentação arbitrada". 

Do voto condutor do acórdão im
pugnado se colhe que a adoção do 
índice pleiteado pela auto.ra se im
punha, a fim de restabelecer-se o 
equilíbrio inicial do contrato. 

A ratio iuris dos precedentes des
ta Corte, em tema de leis econômi
cas, à exceção do REsp nQ 16.276-0-
MG, pode sintetizar-se como sendo a 
constitucionalidade das normas que 
instituíram os planos econômicos e a 
legalidade das medidas por eles im
plementadas, no sentido de, incidin
do no meio econômico indexado, rea
lizar uma intervenção conjunta em 
diversos setores da economia, que re
sultasse em efetiva desaceleração do 
processo inflacionário. O complexo de 
relações jurídicas de conteúdo econô
mico, todo baseado em mecanismos 
de previsão e prevenção da perda da 
identidade da moeda no tempo, sofre
ria apreciável alteração no seu subs
trato material. As normas desindexa
doras teriam por escopo corrigir a 
distorção e repor a equação do con
trato ao status do equilíbrio estabe
lecido pelas partes no momento da 
avença. 

Os precedentes concernentes se 
referiram a situações jurídicas an-
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teriores à edição dos planos, mas 
que continham previsão de inflação 
que se projetava no futuro. 

Se a economia como um todo so
freu influência de medidas várias, 
difundidas pelos seus segmentos, 
que resultaram em considerável de
saceleração do processo, as relações 
p.vadas, que abrigaram previsão 
de inflação no vetor de elevada ace
leração, ficaram sujeitas ao desequi
l~rio, pendendo a balança, desme
suradamente, para o pólo obrigacio
nal credor, afetando a substância da 
manifestação de vontade expressa 
no contrato. A deflação, em tais ca
sos, se impunha inclusive como afIr
mação ética, contemplada, por isso', 
nas tabelas conhecidas como "tabli
tas". Sua finalidade era a de cassar 
os efeitos previstos em função da 
causa já não existente, ou, quando 
mínimo, bastante modificada, e sua 
aplicação consagrava o imperativo 
lógico de que "não há efeito sem 
causa". 

o outro ângulo a que se impõe 
adentrar está relacionado à nature
za do contrato sobre o qual a norma 
incide. 

As operações com taxas prefixa
das, em economia de alta mobilida
de inflacionária, se assemelham, em 
muito, a contratos de risco. 

. Ao contratar um depósito bancá
rio a prazo fixo, com prefixação de 
taxas, as partes assumem, quanto à 
parcela dos rendimentos reais, e no 
que tange à própria preservação do 
valor real do capital- em menor 
escala, o risco decorrente da infla
ção que vier a efetivamente ocorrer. 

Assim, para o investidor nessa cir
cunstância, que pactuou uma taxa 
hipotética de 50% para o período de 
vigência do ajuste, a inflação no pa
tamar de 40% garante um ganho 
real de 10% do valor aplicado. Na 
hipótese de que a inflação seja su
perior, 60% por exemplo, seu ganho 
real terá sido nenhum e o poder 
aquisitivo de seu dinheiro terá di
minuído em 10%. Por outro lado, 
permanecendo a inflação em 50% 
ele terá garantido a identidade de 
seu patrimônio monetário no tempo, 
porém não terá tido nenhum ganho 
real. A remuneração do capital é, 
destarte, aleatória. 

Para a instituição financeira 
também se aplica o raciocínio. Se 
ela paga menos do que a inflação 
pelo capital que teve à sua disposi
ção para investimentos e outras 
aplicações, mais lhe sobra, em ter
mos reais, dos juros que tenha obti
do nessas operações. 

Diversa, porém, é a natureza dos 
contratos, como o dos autos, com ju
ros remuneratórios fixos e taxa de 
correção monetária a ser aferida a 
posteriori. 

Neles, as partes estipulam o em
préstimo de uma determinada quan
tia, que deve ser devolvida em pra
zo certo, remunerada por juros esti
pulados e monetariamente corrigida. 
Não há previsão de inflação embuti
da, mas apenas a garantia de que, 
verificada a desvalorização da moe
da no período, será ela recomposta 
no mesmo valor de compra que deti
nha na data do ajuste. 
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A interpretação soberana dos ter
mos da avença, levada a efeito pelas 
instâncias ordinárias, apontou como 
intenção dos contratantes a manu
tenção do poder de compra da moe
da investida, segundo a inflação me
dida no período de vigência do ajus
te, além da remuneração do capital 
em percentual previamente acorda
do. 

Partindo-se dessa moldura fática, 
suficientemente delineada, desde 
que inexistente inflação embutida a 
ser expurgada não poderia a insti
tuição fInanceira deixar de adimplir 
a avença corrigindo integralmente 
o valor investido, segundo os índices 
apurados. 

A utilização da OTN pelo seu va
lor congelado não se achava acorde 
com os termos do contrato. Um Ín
dice que permanece artifIcialmente 
inflexível na presença do fenômeno 
que tem a pretensão de espelhar, 
não atende à estipulação negociaI 
de corrigir a distorção da moeda na
quele período. 

. A extinção do indexador, com o 
congelamento de seu valor, somente 
poderia redundar na adoção do indi
cador que representasse, o mais 
aproximadamente possível, a evolu
ção real do fenômeno, no caso o IPC, 
sobre cuja flutuação se assentava o 
cálculo do valor das extintas OTNs. 

A terceira Thrma, enfrentando 
questão semelhante, adotou enten
dimento cristalizado no voto vence
dor, da lavra do Sr. Ministro Cláu-
dio Santos, verbis: 

"Na verdade, com meu pedido de 
vênia ao douto Relator, o caso é di
verso de outros apreciados sob o en
foque da aplicação do art. 13 do 
Dec.-Lei nº 2.335/87. 

Isto porque o fato nesta causa 
consiste em depósitos bancários com 
correção monetária pós-fixada, me-· 
diante índices iguais aos das OTN's, 
além dos juros, atualização que a 
partir de 15 de janeiro de 1989 dei
xou de ser feita, com fundamento 
na extinção daquele título do Gover
no Federal. 

O art. 13 da citada Lei nº 7.7;w89, 
por outro lado, estabeleceu fatores 
de conversão, mas para as obriga
ções pecuniárias sem cláusula de 
correção monetária ou com cláusu
la de correção monetária prefixada, 
hipóteses não verificadas nesta con
trovérsia. 

A questão é de aplicação de índi
ces, pois, inquestionavelmente, con
soante dispõe o art. 15 da lei em co
mento, ficaram extintas a partir de 
16.01.89 a OTN~fIscal e de 1º.02.89, 
a OTN . 

E no acórdão recorrido, através 
do voto do Relator, ficou consigna
do: 

"A r. sentença hostilizada, que 
acolheu in tptum o pleito dos auto
res, é irreptochável e sustenta-se 
por si mesma. 

Com efeito, os contratantes, às 
expressas, convencionaram a atua
lização monetária das aplicações fi
nanceiras. O índice oficial escolhi
do, vale dizer, a OTN com variação 
diária, servia apenas de critério 
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para mensurar a correção. Logo, ex
tinto o índice, mas não desapareci
da a inflação, impunha-se a adoção 
de outro parâmetro, a fim de que 
não se frustrasse a lex privata. Na 
verdade, no preciso momento em 
que entregaram recursos financei
ros ao réu, dele recebendo CDB's 
com cláusula de correção monetária, 
os autores adimpliram plenamente 
sua obrigação contratual. Ao outro 
contratante, como é óbvio, cumpria 
implementar a sua, ou seja, resti
tuir-lhes esses valores com todos os 
encargos pactuados, maxime a cor
reção monetária. 

A propósito, mutatis mutandis, 
o col. STJ, no RE nº 4.495, sendo 
Relator o Ministro Barros Monteiro, 
pronunciou-se recentemente sobre o 
mesmo tema, em v. acórdão assim 
ementado: 

"Correção monetária. Sua subsis
tência após a edição do denominado 
Plano Verão. 

A simples extinção do fator de in
dexação (OTN) não equivale à abo
lição da correção monetária, quê 
continua devida, por lei, até a "efe
tiva liquidação do débito". 

Muito ao contrário do que pare
ceu ao recorrente, a atualização mo
netária das aplicações financeiras, 
in casu, não simples expectativa de 
direito, mas direito futuro, cuja 
aquisição dependia apenas da exis
tência da inflação" (fls. 311/312) 
"(REsp nº 19.223-MG, julgado em 
25.08.92). 

Ao fundamentar seu entendimen
to no precedente mencionado pelo 

Ministro Cláudio Santos, o Ministro 
Barros Monteiro argumentou: 

"O denominado "Plano Verão", 
conquanto tivesse intentado desin
dexar a economia, não extinguiu a 
correção monetária. Ela continuou 
a existir no mundo jurídico, até 
mesmo porque o sobredito Plano 
não logrou atingir os seus propósi
tos, em face do notório recrudesci
mento da espiral inflacionária. 

Logo, a atualização monetária 
não podia ser estancada ex abrup
to à data da vigência de mais aque
le plano de estabilização da econo
mia, sob o fundamento de que o Go
verno não houvera então instituído 
um outro índice que sucedesse à 
OTN extinta. 

Assiste, como se vê, inteira razão 
aos recorrentes, nos termos do art. 
1 º da Lei nº 6.899/81 e do art. 1 º do 
Dec. nº 86.649/8l. 

A correção monetária, para cum
prir a sua finalidade, há de ser in
tegral, ou seja, computada até a da
ta do efetivo pagamento. O acórdão 
recorrido - bem de ver - confun
diu dois institutos perfeitamente 
distintos: a correção monetária, que 
é a pura recomposição do valor 
aquisitivo da moeda, com o fator de 
indexação, que é o índice estipula
do pelo Governo para ser emprega
do na atualização da dívida. 

O próprio réu recorrido acaba 'por 
admitir afinal, às claras, o desacer
to do decisório ora hostilizado, ao 
afirmar em suas contra-razões que 
não se extinguiu a correção monetá
ria e sim o índice que a determina
va (fls.106). 
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o termo ad quem, por 
conseguinte, não podia ser repre
sentado pela época de instalação do 
"Plano Verão". 

Do ponto de vista do clássico 
princípio do direito obrigacional 
paeta sunt servanda, não pairam 
dúvidas, portanto, sobre o acerto 
das conclusões do aresto recorrido. 

Resta analisar, em seqüência, co
mo se poderia harmonizar esse en
tendimento com a orientação, tam
bém pacífica, de que as normas de 
direito econômico, mercê de seu ca
ráter de ordem pública, se aplicam 
imediatamente, alcançando os con
tratos já em andamento. 

Thl exame se impõe porque o dis
positivo legal, apontado como vulne
rado, preconiza em seu § 1 Q que as 
aplicações no mercado financeiro, 
assumidas antes da lei e que se 
vencessem durante o período de 
congelamento, deveriam ter sua cor
reção monetária calculada com ba
se no valor da OTN congelada. 

A hipótese, aqui, comporta o mes
mo tratamento que se deu, no perío
do em questão, às cadernetas de 
poupança. 

A lei nova, naqueles casos, alte
rou o mecanismo de apuração da 
correção monetária durante a exe
cução do contrato. A jurisprudência 
desta Corte, por seu turno, enten
deu de obstar esse efeito, aduzindo 
que o poupador tinha direito adqui
rido ao índice pactuado na data da 
abertura ou renovação da conta de 
aplicação. No caso das aplicações 
em CDBs pós-fixados, a lei nova 
congelou o indexador contratual-

mente eleito, retirando-lhe o poder 
de recomposição da moeda. 

A interpretação literal da norma, 
e sua conjugação ao entendimento 
jurisprudencial mencionado, pode
riam conduzir à conclusão de que o 
índice do contrato teria de ser a 
OTN, mesmo congelada. 

Esta, entretanto, não é a exege
se que se recomenda no plano jurí
dico, dentre os diversos critérios, 
tradicionais e modernos de herme
nêutica. 

N a verdade, e consoante restou 
definido, a intenção das partes, ao 
fixarem o índice, foi a de contem
plar a correção efetiva da importân
cia pactuada, nos níveis da inflação 
ocorrida. 

A manipulação artificial do índi
ce, com o congelamento do indexa
dor, lhe retirou a feição de fator de 
correção, assim como, no caso da 
poupança, lhe alterou a capacidade 
de expressão. Em ambos os casos foi 
falseado o mecanismo de mensura
ção. Em termos reais, em ambos os 
casos praticou-se ofensa ao direito 
adquirido, porque a norma interveio 
no vínculo obrigacional sem qual
quer finalidade imediatamente co
letiva, na medida em que não se di
rigiu ao controle do fenômeno em 
substância, determinando apenas a 
sua redução nominal. 

Esses dispositivos legais, via de 
conseqüência, não se podem qualifi
car como sendo "de ordem pública". 

A fim de balizar corretamente a 
questão, indispensável inicialmente 
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definir o que sejam "normas de di
reito econômico", que pelo seu cará
ter de ordem pública têm aplicação 
imediata, passíveis, até mesmo, de 
regular situações jurídicas j á em 
andamento. 

Em sua obra basilar Washing
ton Albino ("Direito Econômico", 
São Paulo, Saraiva, 1980), fornece 
a conceituação dada a esse ramo do 
Direito pelos principais estudiosos 
da matéria, em nível internacional 
e nacional, valendo destacar-se, 
dentre esses: 

"- Geraldo Vidigal: 

O Direito Econômico é a discipli
na jurídica de atividades desenvol
vidas nos mercados, visando a orga
nizá-los sob a inspiração dominan
te do interesse social. 

- Modesto Carvalhosa: 

Conjunto de normas que, com um 
conteúdo de economicidade, vincu
la as entidades econômicas, priva
das e públicas, aos fins constitucio
nais cometidos à ordem econômica, 
conciliando, ademais, os conflitos de 
interesses entre esses fins e os ob
jetivos próprios e naturais das en
tidades econômicas privadas na con
dução de suas disponibilidades de 
dispêndio, investimentos e empreen
dimentos, objetivos esses assegura
dos pelo princípio constitucional da 
livre iniciativa. 

- Afonso Insuela Pereira: 

Complexo de normas que 
regulam a atuação do Estado, as es
truturas do sistema econômico e as 
relações entre os agentes da econo
mia. 

- Fábio Konder Comparato: 

Conjunto de técnicas jurídicas de 
que lança mão o Estado contempo
râneo na realização de sua política 
econômica ... "constituindo uma dis
ciplina normativa da ação estatal 
sobre as estruturas do sistema eco
nômico" (ob. cit., Capo l, nº 20, p. 
62). 

Aquela Juseconomista, ao fIxar o 
conceito da ciência em tela, com ha
bitual excelência e segurança, afir
mou: 

"O direito econômico é o ramo do 
Direito, composto por um conjunto 
de normas de conteúdo econômico e 
que tem por objeto regulamentar as 
medidas de política econômica refe
rentes às relações e interesses indi
viduais e coletivos, harmonizando
as - pelo princípio da "economici
dade" - com a ideologia adotada na 
ordem jurídica" (ob. cit., capo l, nº 1, 
fls. 3). 

Desses conceitos doutrinários se 
infere que não é toda norma de con
teúdo econômico que se pode quali
ficar como sendo "de direito econô
mico". É preciso, para tanto, que o 
diploma legal trate esse conteúdo 
econômico segundo regras integran
tes de uma política econômica, con
dicionada pelos princípios ideológi
cos consagrados na Constituição, 
conduzindo à implementação desses 
princípios. 

A realidade econômica é, portan
to, o objeto mais próximo dessa nor
ma. 

326 R. Sup. 'lHb. Just., Brasília, a. 6, (57): 173-437, maio 1994. 



Há que se acrescentar, ainda, 
que a adequação do comando jurídi
co dessa norma ao princípio da eco
nomicidade, integrante do conceito, 
é fundamental, não podendo ser ol
vidada no momento de sua interpre
tação. 

Quanto ao ponto, leciona mestre 
Washington: 

"Assim, economicamente justo, 
segundo o princípio da economici
dade introduzido neste conceito, é 
o que se põe em prática por medi
das de política econômica, visando 
realizar o que sua soberania demo
crática tenha definido na Constitui
ção, como fundamento dos princí
pios ideológicos que a inspiram" (ob. 
cit., capo I, nº 7, p. 32). 

As normas do "Plano Cruzado", 
por exemplo, foram imediatamente 
aplicadas, inclusive às situações ju
rídicas pendentes, uma vez que 
compunham um sistema abrangen
te de todos os segmentos da econo
mia, com substancial alteração da 
conjuntura econômica, que imple
mentou efetiva redução real na 
quantidade do meio circulante. Es
sas normas, portanto, além do con
teúdo econômico e do seu objeto re
gulamentador de medidas de políti
ca econômica, se qualificavam pela 
abrangência de todas as relações de 
natureza econômica da sociedade, 
com o objetivo de orientar a ativida
de econômica no sentido da ideolo
gia cristalizada na Constituição en
tão vigente, de garantia da proprie
dade privada, com subordinação 
desta a uma função social. As inter
venções praticadas nas relações pri-

vadas obedeciam, então, a uma "li
nha de maior vantagem", à qual se 
prende o princípio da economicida
de, gerando maior estabilidade da 
situação econômica, vantagem aufe
rida pela coletividade refletida nas 
condições de subsistência, de traba
lho, de consumo, de lazer, etc., ca
racterizando tais normas como "de 
ordem pública". 

O art. 15 da Lei nº 7.730/89, ins
tituidora do chamado ''Plano Verão", 
extinguiu as OTN' s e no seu § 1 º 
enunciou o seguinte comando: 

''Para a liquidação as obrigações 
decorrentes de mútuo, financiamen
to em geral e quaisquer outros con
tratos relativos a aplicações, inclu
sive no mercado financeiro, assumi
das antes desta Lei e que se vence
rem durante o período de congela
mento, a correção monetária será 
calculada com base nos seguintes 
valores: 

a) NCz$ 6,92 (seis cruzados no
vos e noventa e dois centavos) no 
caso de OTN fiscal; 

b) NCz$ 6,71 (seis cruzados novos 
e dezessete centavos) no caso de 
OTN" .. 

Concretamente, essa disposição 
suprimiu a correção monetária das 
obrigações por ela abrangidas. En
tretanto, a par da persistência da 
escalada inflacionária, não houve a 
total desindexação da economia, 
existindo inclusive outros índices de 
mensuração em uso, e que acaba
ram por registrar, como j á visto, a 
permanência do fenômeno. 
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o interesse público perseguido, 
destarte, a desaceleração ou elimi
nação da corrosão do valor da moe
da, não foi conseqüente da adoção 
da norma, que apenas interveio nas 
relações privadas acarretando pre
juízos concretos sem que eles impor
tassem nos resultados pretendidos. 

À norma em questão, como visto, 
faltou a necessária adequação ao 
princípio da economicidade, não 
representando a "linha de maior 
vantagem", caracterizadora da nor
ma de direito econômico, que alcan
ça situações jurídicas em curso, pri
vilegiando o interesse da sociedade 
em detrimento do individual. 

Se ao Poder Executivo compete, 
com o instrumental fornecido pelo 
Poder Legislativo, definir e imple
mentar as políticas econômicas que 
concretizem os objetivos constitucio
nais, cristalizadores da ideologia da 
sociedade de cujo poder emanam, ao 
Poder Judiciário cumpre interpretar 
esse ordenamento, sopesando sua fi
nalidade e os efeitos concretos car
reados às relações jurídicas. 

Cada ramo da ciência se utiliza 
de um método próprio, mais ade
quado à abordagem do seu objeto. A 
ciência jurídica, que é a "ciência do 
dever ser", também se desenvolve, 
a partir da abordagem do fato social 
jurígeno, segundo métodos próprios. 
Assim, o ramo do Direito denomina
do "Direito Processual Civil", cujo 
escopo é o do exercício da jurisdição 
pelo Estado, compondo as lides com 
justiça (CARNELLUTTI), tem for
mas próprias de tratar o seu objeto, 

observadas pelo intérprete judicial 
no momento de sua aplicação, tam
bém o Direito Econômico tem a sua 
técnica, maneira peculiar de apro
priação do fato jurídico econômico, 
que não pode ser desprezada pelo 
Juiz na interpretação das regras 
que lhe são concernentes, sob pena 
de não aplicar a justiça. 

Destarte, no momento em que in
terpretamos a norma do § 1 º, do art. 
15, da Lei nº 7.730/89, já inteirados 
a assimetria das medidas nele con
tidas e pacificamente aceito que não 
houve eliminação do fenômeno se
quer por um dia, e, principalmente, 
que os mecanismos da realidade 
econômica encontraram derivativos 
que não lograram controle eficaz, 
segundo as regras próprias e prin
cípios que norteiam o Direito Econô
mico, forçoso é reconhecer que essa 
norma nele não se subsume. 

Não detendo a norma em questão 
caráter de ordem pública, por qual
quer fundamento, intrínseco ou ex
trínseco, não é de se permitir que 
sua aplicação derrogue a manifesta
ção de vontade expressa em contra
tos firmados anteriormente à sua 
edição. 

Finalmente, sem embargo do re
curso especial não buscar a justiça 
do caso concreto, mas o resguardo 
da lei federal infraconstitucional, 
vale aqui colacionar a lição de JOA
QUIM CARLOS SALGADO, que, 
em erudita obra, ao traçar um pai
nel da evolução da idéia de justiça 
no pensamento filosófico ocidental, 
anotou: 
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"O justo não é, frisa Aristóteles, 
algo diferente da eqüidade. Esta é . 
suscitada pelas circunstâncias par
ticulares do caso. Entretanto, tan
to a fonte inspiradora da lei como a 
do ato de eqüidade que dirime um 
caso concreto são uma e mesma: a 
igualdade que deve ser realizada 
entre os indivíduos, pois que, quem 
pratica a eqüidade age como agiria 
o legislador na mesma situação. 
Justo é, finalmente, na concepção 
aristotélica, "o que observa a lei e a 
igualdade", ou o que é conforme a 
lei e a eqüidade. 

Ambos, porém, a eqüidade no 
momento da aplicação da lei e o jus
to na da sua elaboração, procuram 
realizar uma só coisa: a essência da 
virtude da justiça que é a igualda
de. Ambos consultam o ditame da 
razão, a igualdade: um no momen
to abstrato da lei, outro no momen
to concreto da realização dá justiça" 
("A idéia de Justiça em Kant - seu 
fundamento na igualdade e na li
berdade", (UFMG, 1986, Capo I, § 
13º, p. 43). 

Por todo o exposto, não achando 
formal ou materialmente configura
da a divergência, e não vislumbran-

do contrariedade ao art. 15, § 1 º, da 
Lei nº 7.730/89, não conheço do re
curso por ambas as alíneas. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 31.751-8 - MG 
(93.0002213-0) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Sálvio de Figueiredo. Rec
te.: Banco Mercantil de Crédito S/A 
- BMC. Advogados: Maria Threza 
Moreira Cancado e outro. Recdo.: 
Threx do Brasil Ltda. Advogados: 
Carlos Odorico Vieira Martins e ou
tros. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Re
lator (em 21.09.93 - 4!! Turma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Antônio 'Ibrreão Braz e 
Fontes de Alencar. 

Ausentes, justificadamente, os 
Srs. Athos Carneiro, Dias 'lHndade, 
convocado nos termos do art. 1 Q da 
Emenda Regimental nº 03/93, e 
Barros Monteiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 31.956-4 - SP 

. (Registro nº 93.0002815-4) 

Relator: O Sr. Ministro Fontes de Alencar 

Recorrente: lime Ferreira Montenegro 

Recorrida: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S/A 

Advogados: Drs. Heráclito Lacerda Júnior e Cleuza Anna Cobein e ou-
tros 

EMENTA: Execução. Penhora. Meação da mulher do devedor. L 
Admite-se, em virtude da instrumentalidade do processo, a defe
sa, por via de embargos do devedor, da meação da mulher do exe
cutado. 2. Recurso especial atendido. 3. Unânime. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta 'furma do Superior 'fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, dar provi
mento ao recurso. Votaram com o 
Relator os Srs. Ministros Sálvio de 
Figueiredo, Barros Monteiro, Antô
nio 'Ibrreão Braz e Dias 'frindade, 
convocado nos termos do art. 1 º da 
Emenda Regimental nº 03/93. 

Brasília, 09 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o EXMO. SR. MINISTRO FON
TES DE ALENCAR: Yone Ferreira 
Montenegro na execução movida 

contra seu marido foi intimada da 
penhora por recair sobre bens imó
veis do casal, razão pelo que opôs 
embargos do executado, para defen
der sua meação. 

A Primeira Câmara Especial do 
1 º llibunal de Alçada Civil do Esta
do de São Paulo confirmou a deci
são singular com relação a rejeição 
in limine dos embargos à execução, 
ao entendimento de que para defen
der seus interesses no que tange à 
sua meação sobre os bens penhora
dos, a mulher deveria valer-se de 
embargos de terceiro. 

Inconformada, a recorrente inter
pôs recurso especial com fulcro no 
art. 105, IIl, a e c, da Constituição 
Federal, alegando ofensa aos arts. 
10, parágrafo único; 669, § 1 º e 738, 
inc. I, do Código de Processo Civil, 
além de dissídio jurisprudencial. 

Pelo despacho de fls. 89/92 foi o 
recurso admitido. 

330 R. Sup. 'lHb. Just., Brasília, a. 6, (57): 173·437, maio 1994. 



VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO FON
TES DE ALENCAR (Relator): Dis
cute-se nos presentes autos a possi
bilidade de a mulher do executado 
opor embargos à execução para de
fender sua meação sobre os bens pe
nhorados pertencentes ao casal. 

Primeiramente, verifico que os 
arts. 10, parágrafo único e 738, I, do 
Código de Processo Civil, não foram 
objeto de prequestionamento (Sú
mula n Q 282, do Supremo 'fribunal 
Federal). 

Por outro lado, tenho como inade
quada a pretensa violação ao art. 
669, § 1 Q, do Código de Processo Ci
vil. 'fuI dispositivo determina a in
timação da mulher do devedor, re
caindo a penhora em bens imóveis. 
No caso, a intimação foi feita. 

Assite a razão à recorrente no to
cante ao dissídio jurisprudencial, 
pois ao contrário do entendimento 
do v. acórdão recorrido, o aresto pa
radigma, da lavra do Ministro Sál
vio de Figueiredo, no REsp nQ 1.164, 
adotou posição diversa, consoante se 
infere do seguinte trecho extraído 
do voto do Relator: 

"O posicionamento acerca da ex
clusão na meação da mulher casada 
em bens penhorados vai ganhando 
contornos definidos, com a seguin
te distinção: a) se a esp~sa objetiva 
impugnar a pretensão executiva, o 
remédio adequado será os embargos 
à execução; b) se deseja apenas ex
cluir a penhora sobre a sua meação, 
a via hábil será os embargos de ter
ceiro. Não obstante, com suporte 

nos princípios da economia e da ins
trumentalidade do processo, tem-se 
admitido que a mulher também pos
sa postular a exclusão da sua meação 
em embargos à execução ... " (fi. 70). 

Aliás, em seu "Código de Proces
so Civil Anotado", o eminente ma
gistrado e celebrado processualista 
lançou nótula no mesmo sentido do 
seu voto (p. 579/580, 4ª ed., Saraiva 
-1992). 

Em face do exposto, conheço do 
recurso pelo dissídio e dou-lhe pro
vimento, para afastar a rejeição in 
limine dos embargos à execução, 
determinando que as instâncias or
dinárias julguem a causa como en
tender de direito. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 31.956-4 - SP 
(93.0002815-4) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Fontes de Alencar. Recte.: 
Yone Ferreira Montenegro. Advoga
do: Heráclito Lacerda Júnior. Rec
do.: UNIBANCO - União de Ban
cos Brasileiros S.A. Advogados: 
Cleuza Anna Cobein e outros. 

Decisão: A 'Ibrma, por unanimi
dade, deu provimento ao recúrso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator (em 09.11.93 - 4ª 'Ibrma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Sálvio de Figueiredo, Bar
ros Monteiro, Antônio 'Ibrreão Braz 
e Dias 'frindade, convocado nos ter
mos do art. 1Q da Emenda Regimen
tal n Q 03/93. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 32.334-8 - RJ 

(Registro nº 93.0004613-6) 

Relator: O Sr. Ministro Edson Vidigal 

Recorrente: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

Recorrido: Moacir Alves da Silva (réu preso) 

Advogados: Adraildo Monteiro de Sá Barreto e outro 

EMENTA: Penal. Processual. Legitimidade do Ministério Públi
co para recorrer a favor do réu. Recurso Especial. L Fiscal da lei, 
o Ministério Público não é instituição a qual se destina o mono
pólio da acusação; incumbe-lhe também defender, quando é o ca
so, sempre em defesa da eficácia da lei. 2. Recurso conhecido e 
provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta 'furma do Superior 'fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e lhe dar provimento, nos 
termos do voto do Min. Relator. Vo
taram com o Relator, os Siso Minis
tros Jesus Costa Lima, José Dan
tas, Cid Flaquer Scartezzini e As
sis 'Ibledo. 

Brasília, 01 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente. Ministro EDSON VIDI
GAL, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO ED
SON VIDIGAL: Após ter sido assal-

tado no Rio de Janeiro, por um ra
paz que, empunhando um revólver, 
lhe tirou a bicicleta e o relógio, Sau
lo Vargas com a ajuda dos irmãos 
saíram à procura do mesmo, encon
trando Moacir Alves da Silva, pau
lista, 19 (dezenove) anos, que ainda 
estava nas vizinhanças levando a 
bicicleta e o relógio no pulso. Thntou 
fugir ao ser abordado, mas acabou 
preso em flagrante. 

Denunciado, foi condenado por 
roubo qualificado, CP - art. 157, § 
2º, I, a cinco (05) anos e quatro (04) 
meses de reclusão, no regime semi
aberto. 

Apelaram as partes. O Ministério 
Público, buscando a reforma da de
cisão no tocante ao reconhecimento 
da qualifi,cadora - emprego de ar
ma - eis que a arma que servira 
de vis compulsiva contra a vítima, 
não fora apreendida e devidamente 
periciada. O réu, repetindo as ra-
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zões do Ministério Público e pug
nando pela sua absolvição, por insu
ficiência de provas. 

O Tribunal de Alçada Criminal 
do Rio de Janeiro, não conheceu do 
apelo ministerial e negou provimen
to ao do réu, em acórdão assim 
ementado: 

"Roubo qualificado. Agravante pe
lo emprego de arma devidamente 
comprovada. Irrelevãncia da apreen
são e do exame da arma. Provas 
cujo ônus competia ao acusado se 
desejava demonstrar que tal instru
mento não possuía capacidade ofen
siva. 

Provado pela acusação que o réu 
empregou uma arma na execução 
do crime que lhe foi atribuído, à de
fesa compete provar que tal instru
mento não tinha poder vulnerante, 
escusando-se assim da causa de 
agravamento prevista na lei. 

Acusação. Réu condenado nos 
termos da denúncia. Recurso do ór
gão da acusação em favor do acusa
do. Impossibilidade não conhe
cimento do recurso ministerial. 

Posta claramente na denúncia a 
pretensão punitiva do Estado e jul
gada procedente a ação penal nos 
termos do requerimento vestibular, 
não tem o Ministério Público legiti
midade para recorrer do decreto 
condenatório editado sob pena de se 
desatender o princípio do contradi
tório, de inspiração constitucional. 
Não pode o Ministério Público, que 
tem a iniciativa exclusiva da ação 
penal pública, se despir arbitraria
mente da função de acusador e se 

transformar, quando bem lhe apro
ver em custos legis. Recurso mi
nisterial de que não se conhece." 

Apenas o Ministério Público apre
sentou recurso especial, sob alegação 
de ofensa ao CPP, arts. 257, 385 e 
654 e, divergência jurisprudencial. 
Sustenta a tese de que, mesmo no 
processo penal, onde é parte, não po
de o Ministério Público abster-se de 
sua função fiscalizadora, pelo que 
tem, no nosso sistema jurídico vi
gente, legitimidade para recorrer 
em favor do réu, eis que seu inte
resse precípuo, na esfera da função 
que lhe é própria, é a exata aplica
ção da lei. É, a permissibilidade de 
o Ministério Público recorrer em fa
vor do réu, é princípio aceito na lei, 
doutrina e jurisprudência. 

Admitido o apelo apenas pela alí
nea c do autorizativo constitucional, 
manifestou-se a Subprocuradoria 
Geral da República pelo seu provi
mento, pois ao Ministério Público 
cabe propugnar pela correta aplica
ção da lei, na defesa dos interesses 
individuais e sociais indisponíveis. 

Relatei. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO ED
SON VIDIGAL: Senhor Presidente, 
o acórdão recorrido negou ao Minis
tério Público legitimidade para re
correr em favor do réu, por não ter 
o órgão da acusação interesse à in
terposição de recurso, nos termos do 
CPP, art. 577, consignando: 
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"Não se diga que o promotor ti
nha o direito de se despir parcial
mente e quando bem entendesse, da 
condição de acusador, para se tomar 
fiscal da lei, porquanto a represen
tação que lhe foi outorgada pelo Es
tado e pela sociedade, não lhe confe
rem tal arbítrio, que se entenda que 
em situações especialíssimas, verda
deiras exceções, pode o acusador dei
xar de pedir a condenação, calcado 
no fato de que não conseguiu fazer 
prova da acusação oferecida. 

Por outro lado, as partes têm 
suas posições definidas na lei e na 
própria Constituição Federal, 
cabendo a defesa ao defensor do 
acusado, a acusação em crimes de 
ação pública ao Ministério Público 
(com exclusividade), o qual, na si
tuação em exame é considerado pe
lo Código Penal, pelo Código de Ri
tos e pela Carta Magna "órgão da 
pública acusação", sem poder para 
fugir à acusação feita, tida pelo sis
tema como irrevogável e irretratá
vel" (fls. 144/145). 

Aduz, por sua vez, o Ministério 
Público na peça recursal, que na 
oportunidade das alegações finais, 
não sustentara a qualificadora pre
vista no CP, art. 157, § 22, I, ante a 
ausência de apreensão da arma de 
fogo usada com vis compulsiva 
contra a vítima, e exame pericial 
comprovador de sua potencialidade 
lesiva. 

Assim, tendo a sentença descon
siderado tal posicionamento e reco
nhecido a incidência da qualificado
ra - uso da arma de fogo - e, a 

evidente sucumbência, outro cami
nho não restava ao Ministério Pú
blico, a não ser o recurso intentado. 
E o fez, louvando-se na jurisprudên
cia do Supremo 'lHbunal Federal -
RE n 2 86.088-RJ, ReI. Min. Bilac 
Pinto: 

"Segundo o art. 257 do C. Pr. Pe
nal, cabe ao Ministério Público pro
mover e fiscalizar a execução da lei. 
Esta norma, apesar de sintética, 
tem enorme conteúdo, pois confere 
ao MP extensa responsabilidade -
a de ser fiscal da lei. 

Como fiscal, quer logicamente o 
Ministério Público que a lei atue 
com acerto, e que atuando, seja des
coberta a verdade, fim máximo e úl
timo do processo. Entretanto, se não 
o for, por esta ou aquela razão, in
declinável a sua presença para plei
tear que a omissão seja sanada, que 
o erro seja corrigido, que as coisas 
sejam repostas em seus devidos lu
gares. 

E conclui o saudoso Ministro: 

"Se assim é, pergunta-se, o que 
mais poderá contrariar a lei- a ra
zão humana - do que uma injusta 
sentença condenatória? Dela não re
correr o Ministério Público, apega
do ao tão discutido conceito seu de 
parte, não seria em última instân
cia, deixar de fiscalizar a àplicação 
da lei? Creio que sim" (fl. 153). 

"Recurso Extraordinário Criminal 
n2 86.088-RJ -1ª 'lUrma - STF
publ. DJU 12/12/77 - RTJ 83/949. 

"Ministério Público. Recurso em 
favor do réu. 'Iem o MP interesse em 
recorrer (CPP, art. 577, parágrafo 

334 R. Sup. 'li-ib. Just., Brasília, a. 6, (57): 173-437, maio 1994. 



único), em favor do réu, de sentença 
penal condenatória. Aplicação dos 
princípios contidos nos arts. 257, 385 
e 654, do C.P. Penal e no art. 247 do 
Regimento Interno do STF" (fi. 156). 

Mutatis mutandis esse é o en
tendimento esposado pela 6ª 'furma, 
REsp nº 10.715-PR, relatado pelo 
Ministro Vicente Cernicchiaro, com 
a ementa: 

"REsp - Processual Penal - Mi
nistério Público - Recurso em fa
vor do réu - Legitimidade - O Mi
nistério Público, como Instituição, 
não é acusador, no sentido vulgar 
do termo. Tecnicamente, por impe
rativo constitucional, faz a impu
tação, para averiguar, presentes o 
contraditório e a defesa plena, o fa
to, com todas as Circunstãncias. Ju
ridicamente, não está jamais contra 
o réu. Ao contrário, confluem inte
resses, a fim de evitar o erro judi
ciário. Busca a verdade real, a deci
são justa. Em conseqüência, eviden
cia-se a legitimidade para recorrer 
em favor do réu." 

Do voto do Relator, no que a es
te pertine, destaco: 

"O Ministério Público Federal 
tecnicamente, juridicamente, não é 
acusador, no sentido de perseguir, 
de visar a aplicar, a qualquer custo, 
sanção a quem haja cometido a in
fração penal. Ao contrário, exerce, 
constitucionalmente, a renomada 
missão de apurar o fato. Dado nin
guém poder ser condenado criminal
mente, sem antes, através da ga
rantia do contraditório e da defesa 
plena, averiguar-se o fato, com to
das as circunstâncias. 

O Ministério Público, portanto, 
juridicamente, não está jamais con
tra o réu. Ao contrário, confluem in
teresses, a fIm de evitar o erro judi
ciário. 

Por isso, não obstante no caso 
concreto o Ministério Público haver 

. feito as vezes do órgão da impu
tação, como o que interessa é a ver
dade real, e o Ministério Público 
exerce a função de evitar, como di
to, o erro judiciário, preliminarmen
te, reconheço a legitimidade do Mi
nistério Público para, em favor do 
réu, interpor recurso." 

Assim, com razão o órgão minis
terial quando afirma ser dever e 
obrigação primordial da instituição, 
cuidar para que haja justiça nos jul
gamentos e não, lutar a qualquer 
preço pela condenação do réu, mor
mente se suas atribuições extrapo
lam as do simples acusador, para ir 
em "defesa da ordem jurídica, do re
gime democrático e dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis", 
CF, art. 127; Lei Orgânica Nacional 
do Ministério Público nº 8.625/93, 
art. 1º. 

N a esteira dos precedentes aqui 
apontados, conheço do recurso por 
ambos os fundamentos e ao mesmo 
dou provimento para, retornando os 
autos, ser decidido como de Direito 
o recurso interposto. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 32.334-8 - RJ 
(93.0004613-6) - Relator: Exmo. 
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Sr. Min. Edson Vidigal. Recte.: Mi
nistério Público do Estado do Rio de 
Janeiro. Recdo.: Moacir Alves da 
Silva (réu preso). Advogados: 
Adraildo Monteiro de Sá Barreto e 
outro. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento, nos termos do voto do 

Min. Relator (em 01.12.93 - 51! Thr
ma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Jesus Costa Lima, José Dan
tas, Cid Flaquer Scartezzini e Assis 
'Ibledo. 

Presidiu do julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTA LIMA. 

RECURSO ESPECIAL NQ 32.396-8 - DF 

(Registro nQ 93.0004797-3) 

Relator: O Sr. Ministro Cid Flaquer Scartezzini 
Recorrente: Distrito Federal 

Advogados: Maria Zuleika de Oliveira Rocha e outros 
Recorrido: Francisco Antônio de Moraes Neto 
Advogados: Milton de Melo e outros 
Sustento Oral: Dr. Milton de Melo (p/recorrido) 

EMENTA: Recurso Especial. Concurso público para Médico Le
gista da Polícia do DF. Psicotécnico. L Conquanto legal a exigên
cia do psicotécnico para ingresso na carreira de Escrivão de Po
lícia, não pode o mesmo ser realizado de maneira sigilosa e irre
corrível. 2. Precedentes do STF. 3. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Thrma do Superior Tribu
nal de Justiça, na' conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, conhecer 
do recurso, mas negar-lhe provi
mento. Votaram com o Relator os 

Srs. Ministros Assis 'Ibledo, Edson 

Vidigal, Jesus Costa Lima e José 

Dantas. 

Brasília, 01 de dezembro de 1993 

(data do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 

Presidente. Ministro CID FLAQUER 

SCARTEZZINI, Relator. 
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RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO CID 
FLAQUER SCARTEZZINI: 'frata-se 
de recurso especial manifestado pe
la Procuradoria Geral do Distrito 
Federal, com fundamento no art. 
105, IIl, letras a e c, da Constitui
ção Federal contra o v. acórdão da 
E. Thrceira 'furma Cível do 'fribunal 
de Justiça local que manteve sen
tença monocrática concessiva de se
gurança, para afastar o caráter eli
minatório do exame psicotécnico, 
em concurso para Médico Legista 
da Polícia do Distrito Federal. 

Segundo nos dá contas o relatório 
do acórdão, o impetrante se inscre
veu no concurso público para provi
mento de cargo de Médico Legista, 
conseguindo a segunda maior nota 
no concurso mas, após aprovação na 
prova escrita e exames de aptidão 
física, foi convocado para submeter
se à Seleção Psicológica, com carac
terísticas subjetivas, e, então, con
siderado "não recomendado". 

Sustenta cerceamento de defesa, 
ilegalidade da metodologia aplicada 
e de sua exigência, não permitindo 
vista ou recurso quanto aos resulta
dos dos testes psicológicos, ferindo 
o princípio da ampla defesa, previs
ta na Carta Fundamental. 

Invoca a existência de discrimi
nação, objetivando prejudicar can
didatos à mercê de alta dose de sub
jetivismo do examinado, citando a 
Lei nº 4.878/65 que não permite o 
caráter sigiloso que a administração 
quer impor. 

O v. acórdão unânime, prolatado 
pela E. 3ª 'furma Cível do 'fribunal 

de Justiça do DF, está assim emen
tado: 

"Concurso Público - Polícia Ci
vil do Distrito Federal - Médico le
gista - Exame psicotécnico - Ine
xigibilidade. 

Diante do previsto nos arts. 37, 
itens I e lI, e 39, da Constituição 
Federal e do silêncio da Lei nº 
8.114190, não se pode exigir o exame 
psicotécnico para o ingresso na Car
reira Policial Civil do Distrito Fede
ral" (fls. 65). 

Ao fundamentar o recurso espe
cial, alega a Procuradoria Geral do 
Distrito Federal negativa de vigên
cia ao art. 9º, VII, da Lei nº 
4.878/65, e violação aos arts. 2º- da 
LICC, e 12 da Lei nº 1.533/51; bem 
como, alega dissídio de jurisprudên
cia e dissenso com a Súmula nº 239 
do antigo TFR. 

Para a comprovação do dissídio 
jurisprudencial traz à colação dois 
acórdãos desta E. Corte, a saber: 
RMS nº 588-RN, ReI. Min. Geraldo 
Sobral, in DJ de 08.04.91; e, REsp 
nº 15.410-DF, ReI. Min. Garcia Viei
ra, in DJ de 09.03.92. 

Devidamente contra -arrazoado, 
sobreveio parecer ministerial pelo 
improvimento do recurso. 

Admitido na origem, subiram os 
autos e, nesta Superior Instância, a 
douta Subprocuradoria Geral da Re
pública pugna, também, pelo impro
vimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO CID 
FLAQUER SCARTEZZINI (Rela-
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tor): Sr. Presidente, quanto ao cabi
mento do recurso. 

A alegada contrariedade ao art. 
1º da Lei nº 1.533/51 (Lei Manda
mental) não existe, pois o recorrido 
demonstrou quantum satis deter 
direito líquido e certo a ser ampara
do pelo writ, da mesma forma 
acontecendo com o art. 5º, LXIX, da 
Constituição Federal, dito ferido, 
pois o candidato, ao ser reprovado 
na seleção psicológica, e não tendo 
acesso aos resultados para conhecer 
a sua "não recomendação", adquiriu 
o direito líquido e certo de interpor 
o remédio constitucional. 

Com respeito à mencionada nega
tiva de vigência aos artigos 2º da 
Lei de Introdução do Código Civil, 
e 9º, VII, da Lei nº 4.878/65, o v. 
acórdão (fls. 61(70), é por demais ex
plícito para que se despreze seus es
cólios e não se transcreva parte de
les. Vej amos porque: 

"A autoridade apontada como 
coatora, ao exigir dos candidatos as 
condições constantes do Edital, den
tre elas a da irrecorribilidade do re
sultado da seleção psicológica, vio
lou dois princípios constitucionais: 
o que garante que "ninguém será 
obrigado a fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa senão em virtude de 
lei" e aquele segundo o qual "a lei 
não excluirá da apreciação do Poder 
Judiciário lesão ou ameaça a direi
to" (art. 5º, itens II e XXXV, da 
Constituição Federal). 

Cumpria ao IDR elaborar o Edi
tal de conformidade com a Consti
tuição e as leis do País, e não violá
las para obrigar os cidadãos a bus
carem guarida no Judiciário. O edi
tal é a lei do concurso. Mas, como 

ato normativo subalterno, deve sub
meter-se à lei, aqui entendida como 
norma social de caráter geral e per
manente. 

Entende o apelante que a seleção 
psicológica está prevista no item 
VII do art. 9º da Lei nº 4.878/65, 
que dispõe: 

"Art. 9º - São requisitos para a 
matrícula na Academia Nacional de 
Polícia: VII - Possuir temperamen
to adequado ao exercício da função 
de policial, apurado em exame psi
cológico realizado pela Academia 
Nacional de Polícia" (grifo nosso). 

De imediato se vê que o IDR não 
tem atribuição legal para a realiza
ção de tal exame, incumbência que 
é da Academia Nacional de Polícia. 
Nem se argumente que a regra des
sa natureza possa ser extraída por 
analogia. Não existe atribuição ou 
competência sem previsão legal. 

A Lei nº 4.878/65 foi promulgada 
sob a égide da Constituição Federal 
de 1946, que tratou a matéria sobre 
os funcionários públicos nos arts. 184 
a 194. O art. 184 foi reproduzido no 
art. 95, caput, da Carta de 1967. 
Diante destas Constituições era pos
sível dispor a lei ordinária sobre a 
exigência da seleção psicológica. 

Mas, a Constituição Federal de 
1988, ao dispor sobre os servidores 
públicos civis, estatui no art. 39 que: 

"Art. 39 - A Uniã9, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão, no âmbito de sua com
petência, regime jurídico único e 
planos de carreira para os servido
res da administração pública dire
ta, das autarquias e das fundações 
públicas" . 
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Em decorrência destes princípios, 
foi promulgada a Lei nº 8.112/90, 
que dispõe sobre o regime jurídico 
dos Servidores Públicos Civis da 
União, das autarquias e das funda
ções públicas federais. 

Esse diploma estabeleceu no art. 
5º, caput, os requisitos básicos pa
ra a investidura em cargo público, 
e dentre estes, o da aptidão física e 
mental (item VI). 

Não há, de forma alguma, qual
quer menção à seleção psicológica 
como requisito, como exigência, en
fim, para a investidura em cargo 
público. 

E o regime próprio dos organis
mos policiais do Distrito Federal 
(Lei nº 4.878/65) foi substituído, ao 
menos no que diz respeito com a se
leção psicológica, pelo regime único. 

De conseqüência, face ao princí
pio da legalidade consagrada no tex
to da Carta Magna vigente, não 
mais vigora o item VII do art. 9º da 
Lei nº 4.878/65, ante a ausência de 
expressa previsão. 

Por isso, e com o propósito de re
forçar a aplicabilidade do regime 
único aos integrantes da Carreira 
Policial do Distrito Federal e da 
União, ressalto que, nos termos do 
disposto no art. 21, item XIV, da 
Constituição Federal, compete à 
União "organizar e manter a polícia 
federal, a polícia rodoviária e ferro
viária federais, bem como a polícia 
civil, a polícia militar e o corpo de 
bombeiros militar do Distrito Fede
ral e dos Thrritórios". 

O Excelso Supremo 'lHbunal Fe
deral no Recurso em Mandado de 
Segurança nº 20.997-6, do Distrito 

Federal, cujo Relator foi o eminen
te Ministro Marco Aurélio, decidiu: 

"Concurso Público. Juiz Federal. 
Exame Psicológico. 

Sob a égide das Constituições Fe
derais de 1946 e de 1967, arts. 105, 
§ 2º, e 118, § 2º, respectivamente, o 
ingresso na carreira da magistratu
ra federal - stricto sensu - era 
regido pela legislação ordinária, 
mostrando-se válida a exigência do 
exame psicotécnico de que cogitava 
o parágrafo único do art. 22 da Lei 
nº 5.010/66. Com a Emenda Consti
tucional nº 1, de 1969, foi abandona
da a sistemática anterior, pois im
plicou a disciplina dos requisitos a 
serem atendidos pelos candidatos, 
art. 123, parágrafo único. O fato de 
a Emenda Constitucional nº 7, de 
1977, haver reintroduzido a compe
tência do legislador ordinário não 
atraiu, por si só, a repristinação do 
parágrafo único do art. 22 da Lei nº 
5.010/66. Inexigível é o exame psi
cotécnico para ingresso na carreira 
de Juiz Federal não só diante dos 
termos do art. 123, parágrafo único, 
da Emenda nº 1, de 1969, como 
também, do silêncio da Lei que se 
lhe seguiu - nº 5.677/71 (art. 4º) e 
da editada após a Emenda nº 7, de 
1977, nº 7.595/87 (art. 2º)" in DJU, 
de 28.06.91. 

Por estes motivos, somente lei fu
tura poderá tornar exigível a sele
ção psicológica para ingresso em 
Carreira Policial Civil do Distrito 
Federal, porque, atualmente, não 
há causa ou razão determinante pa
ra que o candidato a cargo integran
te da mencionada carreira a ele se 
submeta. 
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A Constituição Federal, consa
grando o princípio de razão suficien
te, segundo o qual nada acontece 
sem uma causa ou razão que o de
termine, estabeleceu como garantia 
fundamental que "ninguém será 
obrigado a fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa senão em virtude de 
lei" (art. 52, item lI)." 

Por isso, não conheço do recurso 
pela letra a do inciso III do art. 105 
da Constituição Federal. 

Pertinente, apenas a admissão do 
recurso pela letra c pois atendidas as 
exigências formais do art. 26 da Lei 
n 2 8.03&190, e RISTJ, art. 255, § 22• 

Contudo, no mérito não merece 
prosperar, visto que a legislação e a 
jurisprudência atuais, não mais per
mitem o exame psicotécnico, como 
vemos do parecer do douto Procura
dor de Justiça do Ministério Públi
co do Distrito Federal e 'Ierritórios, 
Dr. Ribamar Moraes, juntado às fls. 
127/138, do qual me permito a 
transcrição de pequeno trecho, que 
a meu ver, põe uma pá de cal sobre 
o assunto. Eis o trecho: 

"O fato - ingresso no serviço 
público - ao candidato à Carreira 
Policial Civil do DF está previsto 
no artigo 42 da Lei n Q 2.266, de 
12.03.1985. Ao meu juízo, o art. II 
da Lei n2 7.289/84, aplica-se apenas 
à Polícia Federal, motivo porque 
errônea a fundamentação do recor
rente. 

Ressalto que tanto faz o art. 92, 

inciso IH, da Lei n Q 4.878/65, refe
rente à Polícia Federal, como o art. 
11 da Lei n2 7.289/84, que trata da 

Polícia Militar do DF; assim como o 
art. 42 da Lei n 2 2.266/85, que diz 
respeito à Polícia Civil do Distrito 
Federal, porque, o tema tem trata
mento em norma de natureza cons
titucional. 

A problemática reside nos usos e 
costumes, no trato com a legislação 
constitucional anterior, ao estabele
cer: 

"Art. 184 - Os cargos públicos 
são acessíveis a todos os brasileiros, 
observados os requisitos que a lei 
estabelecer" (CF de 1946). 

"Art. 95 - Os cargos públicos 
são acessíveis a todos os brasileiros, 
preenchidos os requisitos que a 
lei estabelecer" (CF de 1967). 

"Art. 97 - Os cargos públicos se
rão acessíveis a todos os brasileiros 
que preencham os requisitos esta
belecidos em lei" (Emenda Cons
titucional n2 1, de 1969). 

Decorria daí a aplicação de nor
ma de natureza infraconstitucional, 
hierarquicamente inferior à Consti
tuição, lei lato sensu, que poderia 
ser ordinária, decreto, regulamento, 
edital, estabelecendo uma série de 
requisitos, tais como entrevistas, 
teste de Cooper, exame físico, médi
co e psicotécnico, que era permitido 
e legal, face aos princípios da fun
damentação e derivação de que fa
la Hans Kelsen, no direito, conside
rado o cientista do século. 

Com o advento da nova Consti
tuição Federal de 1988, com novida
de, o tema foi tratado em dispositi
vo que passo a transcrever, verbis: 
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"Art. 37 - A administração pú
blica direta, indireta ou fundacio
nal, de qualquer dos poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Fe
deral e dos Municípios obedecerá 
aos princípios de legalidade, im
pessoalidade, moralidade, publi
cidade e, também ao seguinte: 

I - os cargos, empregos e 
funções públicas são acessíveis aos 
brasileiros que preencham os re
quisitos estabelecidos em lei; 

11 - a investidura em cargo ou 
emprego público depende de aprova
ção prévia em concurso público de 
provas e provas e títulos, ressalva
das as nomeações para cargo em co
missão declarado em lei de livre no
meação e exoneração." 

Vê-se que a atual Carta Magna 
repetiu a expressão "requisitos es
tabelecidos em lei", tão do agrado 
das Cartas anteriores. Contudo, lo
go a seguir, no inciso 11, na mesma 
lei, estabeleceu estes requisitos que 
são: prévia aprovação em concurSo 
público: 

a) de provas, ou 

b) provas e títulos" (grifos do ori
ginal). 

De sorte que, em matéria de exa
me psicotécnico, é ilegal exigir-se 
em concurso público, mesmo por
que a Constituição Federal não 
permite, nem foi repassado os re
quisitos para a legislação infracons
titucional. 

Concluo, os artigos: lI, da Lei nQ 

7.289/84; 9Q
, inciso VII, da Lei n Q 

4.878165; e 4Q da Lei nQ 2.266185, fo-

ram revogados, face a repristinação 
tácita, decorrente da nova ordem 
constitucional. 

Acrescento, estes dispositivos su
pracitados, não têm onde se fun
damentar; tampouco de onde 
derivar-se. Perderam a vigência. 
Não possuem eficácia. Ademais: "O 
que não está juridicamente permi
tido, está juridicamente proibido", 
que enseja o princípio da hermética 
plenitude do ordenamento jurídico. 
Depreende-se, facilmente, que o ar
tigo 37, 11, da CF, permitiu como re
quisitos indispensáveis as provas e 
provas e títulos, nos concursos pú
blicos. 

Logo, tudo mais que houver: en
trevistas, psicotécnico, teste de Coo
per, etc., é diletantismo, que são 
proibidos, porque diminuem a li
berdade dos candidatos, inibin
do-os de mostrar sua capacitação e 
competência. " 

Com toda razão o nobre parece
rista, pois seu entendimento está 
consentâneo com a legislação perti
nente e a moderna jurisprudência 
deste E. Superior 'Iribunal de Jus
tiça e do Colendo Supremo 'IHbunal 
Federal, conforme ementas que 
transcrevo: 

"Mandado de Segurança. Recur
so Especial. Dissídio jurispruden
cial. Concurso. Exame psicotécnico. 
Entrevista. Possibilidade de arbítrio 
ou favoritismo. Candidato conside
rado "não recomendado". 

I - O dissídio jurisprudencial se 
transluz do confronto explicitado 
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entre as súmulas dos acórdãos re
corridos e paradigma, que, entre os 
quais, as próprias ementas demons
tram o dissenso, mencionadas as 
circunstâncias que identificam ou 
assemelham os casos confrontados. 

n - O desdobramento do exame 
psicotécnico em duas fases - bate
ria de testes e entrevista - não po
de levar ao ponto de que seja o can
didato considerado, na entrevista, 
"não recomendado" para as demais 
fases do concurso, em outras pala
vras, considerado "inapto", em vir
tude de sua natureza subjetiva e do 
super-poder que se confere ao entre
vistador, que na realidade, a torna 
discriminatória. 

In - A entrevista não é exame e 
nem pode integrá-lo, pois há possi
bilidade de arbítrio. 

IV - Recurso especial conhecido 
pela divergência jurisprudencial e 
provido para conceder a segurança" 
(REsp n Q 11.087-DF, ReI. Min. Pe
dro Acioli, DJ 05.08.91). 

"Administrativo. Concurso públi
co. Exigência de exame psicotécnico. 

Inexigível é o exame psicotécnico 
não previsto expressamente em lei, 
não suprindo a omissão legal a in
clusão de sua exigência no edital de 
concurso. 

Recurso especial não conhecido" 
(REsp nQ 28.936-PA, ReI. Min. Jesus 
Costa Lima, ReI. p/acórdão Min. As
sis 'Ibledo, DJ 19.04.93). 

"Constitucional e Administrativo. 
Concurso público. Polícia militar do 
DF. Psicotécnico. 

1. A exigência de exame psicotéc
nico para o ingresso na Carreira Po
licial Militar do Distrito Federal, in-

serida no edital, briga com o dispos
to no art. 11 da Lei n Q 7.289, de 
1984. 

2. Agravo Regimental a que se 
nega provimento" (AgRg/ AI n Q 

37.645-DF, ReI. Min. Jesus Costa 
Lima, DJ 28.06.93). 

"Administrativo. Concurso públi
co. Policial civil. Exame psicotécni
co. Forma de realização. 

A decisão combatida deixou de 
negar vigência ao dispositivo legal 
na medida em que tem como legíti
mo o exame psicotécnico, apenas en
tendendo que deve ser realizado de 
modo a assegurar os direitos dos 
candidatos, evitando que a banca 
examinadora haja com arbitrarieda
de ou abuso de poder" (AgRg/ AI n Q 

39.863-DF, ReI. Min. Jesus Costa 
Lima, DJ 04.10.93). 

"Concurso. Juiz Federal. Exame 
psicotécnico. Sob a égide das Cons
tituições Federais de 1946 e de 
1967, artigos 105, § 2Q, e 118, § 2Q, 

respectivamente, o ingresso na car
reira da magistratura federal -
stricto sensu - era regido pela le
gislação ordinária, mostrando-se vá
lida a exigência do exame psicotéc
nico de que cogitava o parágrafo 
único do artigo 22 da Lei n Q 

5.010/66. Com a Emenda Constitu
cional nQ 01, de 1969, foi abandona
da a sistemática anterior, pois im
plicou a disciplina dos requisitos a 
serem atendidos pelos candidatos -
artigo 123, parágrafo único. O fato 
de a Emenda Constitucional n Q 07, 
de 1977, haver reintroduzido a com
petência do legislador ordinário não 
atraiu, por si só, a repristinação do 
parágrafo único do artigo 22 da Lei 
nº 5.010/66. Inexigível é o exame 

342 R. Sup. 'lrib. Just., Brasília, a. 6, (57): 173-437, maio 1994. 



psicotécnico para ingresso na can-ei
ra de Juiz Federal não só diante 
dos termos do artigo 123, parágra
fo único, da Emenda nº 01, de 1969, 
como também, do silêncio da lei que 
se lhe seguiu - nº 5.677/71 (art. 4º) 
e da editada após a Emenda nº 07, 
de 1977 - nº 7.595/87 (artigo 2º)" 
(RHC nº 20.997-6-DF; STF, Min. 
Marco Aurélio, in DJU, de 28.6.91)" 
(autos, fls. 136/137). 

'llimbém já tive a oportunidade 
de acrescentar, que a exigência do 
exame psicotécnico, para determina
dos casos pode ser exigido, esclare
cendo que, como nos autos sub exa
men, não foi utilizada a técnica de 
entrevista, e que a alegação de au
sência de rigor científico levantada 
pelo recorrido, tem toda procedên
cia, pois evidentemente, nos moldes 
que vem se processando esses exa
mes psicotécnicos, divididos em eta
pas, todas de caráter eliminatório, 
sem que seja dada ao candidato, pe
lo menos vista das provas e direito 
a recurso, constitui, sem dúvida, ar
bitrariedade, e, embora não se quei
ra admitir, existe, dada a subjetivi
dade do exame, uma hipotética pos
sibilidade de favorecimento de can
didatos em prejuízo de outros. 

N a oportunidade em que expres
sei tal entendimento, fazia-se o jul
gamento do REsp nº 29.006-9-DF, 
do qual fui Relator, acabando por 
ementar o acórdão desta forma: 

"Recurso especial. Concurso pú
blico para escrivão de polícia. Psico
técnico. 

- Conquanto legal a exigência 
do psicotécnico para ingresso na 

can-eira de Escrivão de Polícia, não 
pode o mesmo ser realizado de ma
neira sigilosa e irrecorrível. 

- Precedentes do STF. 

- Recurso não conhecido." 

Fica patente, portanto, o descabi
mento de qualquer exigência que se 
queira fazer a candidatos a provi
mento de cargos públicos, além des
tas que aqui enumeramos, o que 
torna inviável a irresignação do 
Distrito Federal, pela sua Procura
doria Geral, pelo que, conheço do 
recurso, somente pela letra c, mas 
lhe nego provimento, mantendo a 
segurança concedida pelos funda
mentos aqui expostos. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 32.396-8 - DF 
(93.0004797-3) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Cid Flaquer Scartezzini. 
Recte.: Distrito Federal. Advoga
dos: Maria Zuleika de Oliveira Ro
cha e outros. Recdo.: Francisco An
tônio de Moraes Neto. Advogados: 
Milton de Melo e outros. Sustentou 
oralmente o Dr. Milton de Melo 
(p/recdo.). 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, conheceu do recurso, mas ne
gou-lhe provimento (em 01.12.93 -
5l! Thrma). 

Votaram com O Relator os Srs. 
Mins. Assis 'Ibledo, Edson Vidigal, 
Jesus Costa Lima e José Dantas. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTA LIMA. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 32.485-7 - BA 

Relator: O Sr. Ministro Waldemar Zveiter 

Recorrente: Antônio Perdoná 

Recorridos: Ivan Pereira de Sena e outro 

Advogados: Drs. Pedro Milton de Brito e outros, e Elmir Duclerc Rama
lho Júnior e outros 

EMENTA: Processual Civil. Impedimento de prática do ato. Jus
ta causa. Evento imprevisto. Art. 183, §§ 12 e 22 , do CPC. L Verifi
cada a justa causa, em face da greve dos serventuários da Justi
ça, - sendo o fato público e notório, que independe, por isso, de 
comprovação, - cumpria ao Juiz permitir à parte a prática do ato, 
consistente na interposição do recurso de apelação, no primeiro 
dia útil seguinte ao término da greve (art. 183, § 22 , do CPC), tal 
como, no caso, ocorreu. Ciente desse fato, não poderia o Acórdão, 
de ofício, suscitar a suposta intempestividade do apelo, sem vio
lar direito do apelante, contemplado no § 12 , do mencionado dis
positivo. 2. Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Senhores Mi
nistros da Thrceira '!Urma do Supe
rior 'IHbunal de Justiça, na confor
midade dos votos e das notas taqui
gráficas a seguir, por unanimidade, 
conhecer do recurso especial e lhe 
dar provimento. Participaram do 
julgamento os Senhores Ministros 
Cláudio Santos, Eduardo Ribeiro e 
Dias 'Irindade. Ausente, justificada
mente, o Senhor Ministro Nilson 
Naves. 

Brasília, 13 de abril de 1993 (da
ta do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro WALDEMAR 
ZVEITER, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO WAL
DEMAR ZVEITER: 'Irata-se de ação 
de manutenção de posse proposta 
por Antônio Perdoná contra Ivan 
Pereira de Sena e outro, julgada im
procedente pelo Juízo de primeiro 
grau (fls. 123/130). 

Interposta apelação (fls. 140/146), 
a Primeira Câmara Cível do Colen
do llibunal de Justiça do Estado da 
Bahia, à unanimidade, decidiu pe
lo não conhecimento do apelo, por
que intempestivo (fls. 171). 

Irresignado, interpôs o apelante 
recurso especial, fundado no art. 
105, lU, a, da Constituição, alegan
do que o acórdão teria negado a vi
gência do art. 183, § 1 Q, da CPC (fls. 
174/176). 

344 R. Sup. 'frib. Just., Brasília, a. 6, (57): 173-437, maio 1994. 



Sem contra-razões, o nobre Pre
sidente daquela Corte o admitiu, 
determinando a remessa dos autos 
a este Superior 'fribunal de Justiça 
(fls. 184/185). 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO WAL
DEMAR ZVEITER (Relator): 'frata
se de recurso especial fundado no 
art. 105, III, a, da Constituição Fe
deral. 

É ler o que dispôs o acórdão (fls. 
171): 

"Preliminarmente, impõe-se o 
não conhecimento do recurso, por
que totalmente intempestivo. 

Com efeito, observa-se às fls. 136 
e 137, que o autor e seu advoga
do constituído nos autos foram in
timados da sentença em 29.X.91 e 
o recurso de apelação foi interpos
to em 28.XI.91, ou seja, 30 dias de
pois, conforme se verifica do ca
rimbo aposto no rosto da petição de 
recurso." 

Por sua vez, sustentando que o 
Colendo 'fribunal, ao não conhecer 
da apelação, não poderia desconsi
derar que, entre os dias 8 a 27, de 
outubro de 1991, "os serviços judi
ciários, no Estado da Bahia, perma
neceram paralisados, em virtude da 
greve dos serventuários da Justiça, 
como prova a inclusa certidão" (fls. 
176). 

Razão lhe assiste. 

Diz, expressamente, o art. 183, 
do diploma processual civil, que de
corrido o prazo, extingui-se, inde
pendentemente de declaração judi
cial, o direito de praticar o ato, fi
cando salvo, porém, à parte provar 
que não o realizou por justa causa. 

Dispõe, também, o seu § 12, que 
"reputa-se justa causa o evento im
previsto, alheio à vontade da parte, 
e que a impediu de praticar o ato 
por si ou por mandatário." 

Comentando esse dispositivo, as
severa Moniz de Aragão: 

"A primeira conseqüência, que a 
lei aponta, de serem os prazos con
tínuos, é o seu vencimento indepen
dente de qualquer manifestação do 
Juiz." 

"Ressalva a lei a hipótese de o 
ato não ter tido lugar em virtude de 
uma causa considerada justa, caso 
em que o interessado na sua reali
zação poderá pleitear do Juiz que, 
provada essa ocorrência, lhe devol
va a oportunidade perdida. 

Para que se repute justa causa 
do impedimento na prática do ato, 
há de ser ela alheia à vontade do 
agente e resultante de evento im
previsto. Na ausência de algum des
ses requisitos, a causa não será re
putada justa e não autorizará a de
volução do prazo" ("Comentários ao 
CPC", Forense, vol. II, I!! ed., págs. 
99/100). 

Portanto, verificada a justa cau
sa, em face da greve dos serventuá
rios da Justiça daquele Estado -
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sendo o fato público e notório, que in
depende, por isso, de comprovação -, 
cumpria-se permitir à parte a práti
ca do ato, de que se cogita, no pri
meiro dia útil seguinte ao término da 
greve (§ 22 do art. 183 do CPC). 

E isso foi o que fez o Dr. Juiz ao 
receber o recurso de apelação (fls. 
140), abrindo vista à parte contrá
ria para oferecer suas razões, já que 
apresentado no dia subseqüente ao 
término da greve, como se extrai da 
certidão de fls. 176. 

Ora não poderia, assim, o acór
dão, de ofício, levantar a suposta in
tempestividade do recurso, porque 
ciente da greve dos servidores do 
Poder Judiciário do Estado, sem 
violar direito do apelante, consagra
do no § 12, do mencionado art. 183, 
da lei processual civil. 

Não há cuidar-se, ainda, de ine
xistência de prequestionamento, eis 
que suscitada somente no acórdão 
recorrido a matéria objeto do Espe
cial, circunstância em que não se 
demanda tal exigência. 

'lenho, pois, que a decisão recor
rida, ao não conhecer da apelação, 
por entender intempestiva negou a 
vigência do dispositivo apontado, co-

mo corretamente posto no despacho 
de admissão, proferido pelo eminen
te Presidente do 'fribunal da Bahia, 
Desembargaçlor Paulo Furtado. 

Ante tal evidência, conheço do re
curso e lhe dou provimento para, 
cassando o acórdão recorrido, deter
minar que o Colendo 'fribunal apre
cie o mérito da apelação interposta. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 32.485-7 - BA - Rela
tor: Exmo. Sr. Ministro Waldemar 
Zveiter. Recte.: Antônio Perdoná. 
Advs.: Pedro Milton de Brito e ou
tros. Recdos.: Ivan Pereira de Sena 
e outro. Advogados: Elmir Duclerc 
Ramalho Júnior e outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, conheceu do recurso especial 
e lhe deu provim~nto (em 13.04.93 
- 3ª 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Cláudio Santos, 
Eduardo Ribeiro e Dias 'Irindade. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Nilson Naves. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 33.002-0 - MG 

(Registro nº 93.0006793-1) 

Relator: O Sr. Ministro Anselmo Santiago 

Recorrente: CODEP - Comércio Derivados de Petróleo Ltda. 

Advogados: Drs. Paulo Eduardo Almeida de Mello e outros 

Recorridos: Roberto Magalhães Pinto e outro 

Advogado: Dr. Leonides de Carvalho Filho 

EMENTA: Civil e Processual Civil. Locação comercial. Ação Re
novatória. Ausência de acordo. Caução real. L Ante a falta de acor
do entre as partes, necessário o oferecimento de caução real, cor
respondente a 6 meses de aluguel, pelo sublocatário, conforme di
mana do § 42 , art. 32 , do Decreto n 2 24.15QI34. 2. Recurso não conhe
cido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Thrma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhecer 
do recurso especial. Votaram os Srs. 
Ministros Luiz Vicente Cernicchia
ro, José Cândido de Carvalho Filho, 
Pedro Acioli e Adhemar Maciel. 

Brasília, 26 de outubro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro LUIZ VICENTE CER
NICCHIARO, Presidente. Ministro 
ANSELMO SANTIAGO, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO AN
SELMO SANTIAGO: Trata-se de 

ação renovatória, com base no De
creto nº 24.150/34 (Lei de Luvas). 

Ao propô-la contra os proprietá
rios do imóvel, a sublocatária, Em
presa CODEP - Comércio e Deri
vados de Petróleo Ltda., ofereceu 
fiança, como garantia, o que não foi 
aceita pelos réus. 

Essa questão não foi abordada de 
frente na sentença que julgou pro
cedente a ação, em 1 º grau. 

Os réus apelaram, tendo a Segun
da Câmara Especial Thmporária do 
Tribunal de Alçada do Estado de Mi
nas Gerais, por maioria, dado pro
vimento ao agravo retido para efei
to de extinguir o processo, à consi
deração de que, ante a falta de acor
do entre as partes, imprescindível, 
no caso, o oferecimento, pela sub
locatária, de uma caução real, con
sistente no depósito de valor corres
pondente a seis meses de aluguel, a 
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teor do que dispõe o § 4º, do artigo 
3º, do Decreto nº 24.150/34 (fls. 
220/230). 

Não se conformando com essa de
cisão, a sublocatária opôs embargos 
infringentes, que foram inacolhidos, 
por maioria, pelo '1Hbunal de Alça
da (fls. 263/270). 

Irresignada, interpôs a aludida 
sublocatária recurso especial com 
espeque no artigo 105, inciso lIl, le
tras a e c do permissivo constitucio
nal, por entender que a decisão te
ria contrariado a norma insculpida 
no artigo 827 do Código de Proces
so Civil e dissentido de julgados de 
outros '1Hbunais, sustentando que o 
§ 4º do artigo 3º do Decreto nº 
24.150/34 "exigiu apenas e tão-so
mente que o sublocatário, ajuizan
do ação renovatória contra o loca
dor, "preste caução de valor corres
pondentea seis meses de aluguel", 
não determinando qual a espécie de 
caução a ser prestada" (fls. 276). 

Admitido o recurso especial pela 
letra a, na origem, subiram os autos 
a esta Corte, com contra-razões. 

O Subprocurador-Geral da Repú
blica emitiu parecer no sentido de 
não ser conhecido o recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO AN
SELMO SANTIAGO (Relator): O in
conformismo da sublocatária recor
rente, autora da ação renovatória, 
está em que oacórdão hostilizado 
teria violado o· artigo 827 do Código 

de Processo Civil, na medida em 
que exigiu caução real, consistente 
no depósito de valor corresponden
te a seis meses de aluguel, quando, 
a seu ver, o § 4º, do artigo 3º, do De
creto nº 24.150/34 não determina a 
espécie de caução a ser prestada. 

Sobre a matéria, consta do acór
dão recorrido: 

" ... ressai do § 4º, do art. 3º, do 
Decreto nº 24.150/34, que o subloca
tário-renovante, na falta de acordo, 
deve prestar caução corresponden
te a seis meses de aluguel. Do con
fronto deste parágrafo com a letra 
e do art. 5º, do mesmo Diploma Le
gal, verifica-se, sem muito esforço, 
que o legislador quis estabelecer ga
rantia específica, mais enérgica, 
quando se trata de sublocatário, na
turalmente porque não existe, da 
parte do locador, a mesma confian
ça depositada no locatário. 

José Nascimento Franco e 
Nisske Gondo argumentam que: 

"O § 4º do art. 3º do Decreto nº 
24.150 impõe ao sublocatário a obri
gação de prestar caução correspon
dente a seis meses de aluguel ao 
pleitear a renovação direta da sub
locação, uma vez que o acolhimen
to do seu pedido importa no afasta
mento do locatário-sublocador da re
lação locatícia. E se o primitivo in
quilino mereceu a confiança do pro
prietário, o mesmo poderá não ocor
rer quanto ao novo locatário" (Ação 
Renovatória e Ação Revisional de 
Aluguel, Editora Revista dos 'lHbu
nais, 7ª edição, pág. 44). 
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São, portanto, duas modalidades 
distintas de caução. Uma mais 
branda, exigida no caso de renova
tória ajuizada pelo locatário, e ou
tra mais enérgica, a ser oferecida 
pelo sublocatário. Caso a lei não 
quisesse distinguir, evidentemente 
não iria estabelecer as duas moda
lidades. Aliás, reforça este entendi
mento o fato de que a caução cor
respondente a seis meses de aluguel 
já constava do antigo Código de 
Processo Civil, e foi inserida na Lei 
de Luvas através da Lei nº 6.014(73. 

A análise feita na sentença hos
tilizada a respeito da questão não a 
abordou de frente, pois considerou 
apenas válida a fiança, sem atentar 
para o fato de que, no caso, era ne
cessário o oferecimento, por parte 
da apelada de insubstituível caução 
correspondente a seis meses de alu
guel, ante a falta de acordo entre as 
partes" (fls. 2221224). 

Consta ainda do acórdão: 

"Não é lícito ao julgador substi
tuir a caução real, expressamente 
exigida em lei, por fiança, ao argu
mento de que esta seria até mais 
eficiente que aquela. Observe-se que 
na letra e, do art. 5º, quando o legis
lador pretendeu exigir fiança o fez 
de forma expressa. Assim, se no dis
positivo em exame fez menção a 
"caução de valor correspondente a 
seis meses de aluguel", é porque 
efetivamente teve manifesto propó
sito de exigir, do sublocatário -
pessoa desconhecida do locador -
caução real e não pessoal. 

Registre-se, por fim, que as cer
tidões de fls. 52154 são muito anti-

gas, não tendo sido atualizadas. 
Concluiu-se daí que não se prestam 
sequer para comprovar que os imó
veis a que se referem pertençam 
ainda hoje às pessoas que nelas figu
ram como adquirentes" (fls. 
226/227). 

Não encontro, no decisum, a ale
gada ofensa ao artigo 827 do Códi
go de Processo Civil, que deve ser 
analisado e aplicado em conjunto 
com as demais disposições, notada
mente o art. 829 do mesmo diploma 
legal. 

A meu sentir, está correta a deci
são do 'fribunal de Alçada. 

No caso, outra garantia não po
deria ser ofertada pela sublocatária 
senão a caução real, "em valor cor
respondente a seis meses de 
aluguel", ante a falta de acordo en
tre as par.tes .. 

Ante o exposto, não conheço do 
recurso. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 33.002-0 - MG 
(93.0006793-1) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Anselmo Santiago. Recte.: 
CODEP - Comércio Derivados de 
Petróleo Ltda. Advogados: Paulo 
Eduardo Almeida de Mello e outros. 
Recdos.: Roberto Magalhães Pinto e 
outro. Advogado: Leonides de Car
valho Filho. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, não conheceu do recurso especial, 
nos termos do v9to do Sr. Ministro 
Relator (em 26.10.93 - 6ª Thrma). 
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Votaram os Srs. Ministros Luiz 
Vicente Cernicchiaro, José Cândido 
de Carvalho Filho, Pedro Acioli e 
Adhemar Maciel. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro LUIZ VICENTE CERNIC
CHIARO. 

RECURSO ESPECIAL NQ 34.756-0 - MG 

(Registro nQ 93.0012274-6) 

Relator: O Sr. Ministro Dias Trindade 

Recorrente: Angelo Lourenzo 

Recorridos: João Evangelista Gonçalves e outros 

Advogados: Aristoteles Dutra Araújo Atheniense e outros, e Odilon dos 
Santos Apóstolos e outros 

EMENTA: Processual Civil. Turbação de posse. Ação de Manu
tenção. Caráter Pessoal. 1. Tem caráter pessoal a ação de manu
tenção de posse, para obviar atos de sua turbação, consistentes na 
retirada de madeiras pelo turbador, a dispensar a citação do seu 
cônjuge para a demanda. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta Thrma do Superior 'Iribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso especial. Votaram 
com o Relator os Srs. Ministros 
Fontes de Alencar, Sálvio de Figuei
redo e Barros Monteiro. Ausente, 
ocasionalmente, o Sr. Ministro An
tônio 'lbrreão Braz. 

Brasília, 13 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Presidente. Ministro DIAS 
TRINDADE, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS 
TRINDADE: Angelo Lourenzo re
corre, com fundamento no art. 105, 
UI, a e c da Constituição Federal, 
de acórdão da Quarta Câmara Cível 
do 'Iribunal de Alçada de Minas Ge
rais proferido em ação de manuten
ção de posse. 
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Alega contrariedade aos arts. 10, 
parágrafo único, I, 47 e 214 do Có
digo de Processo Civil, ao ter o acór
dão dispensado a citação do cônju
ge em ação possessória. 

Admitido o recurso, subiram os 
autos. 

É como relato. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS 
TRINDADE (Relator): Nestes autos, 
em que se discute sobre turbação 
feita à posse dos autores, mediante 
a retirada de árvores, praticada pe
lo réu, não se vislumbra que seja a 
natureza da ação de caráter real 
imobiliário, mas, de fato, eminente
mente pessoal, não envolvendo 
qualquer participação da mulher do 
turbador na relação decorrente da 
turbação. 

A respeito esta 'Ibrma, ao julgar 
o REsp nQ 7.931-MG, da relatoria do 
Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo, 
afirmou o entendimento, que se 
acha veiculado em expressiva emen
ta, situando distinção relevante a 
respeito do tema: 

"L Sem embargo de respeitabilís
simos argumentos em contrário, em 
princípio é prescindível a citação do 
cônjuge nas ações possessórias. 

lI. Consoante majoritariamente o 
"V Encontro Nacional de 'IHbunais 
de Alçada", com acerto, "não se tra
tando de ação real, dispensável é a 
vênia conjugal para propô-la. Neces
sidade da citação de amb.os os côn-

juges, quando o fato da posse disser 
respeito ou derivar de atos por am
bos praticados". 

Ora, aqui, como se disse acima, a 
turbação é ato pessoal do réu, não 
se apresentando necessária a cita
ção de sua mulher para compor o 
pólo passivo da demanda, ao contrá
rio do que acontece em relação aos 
autores, que são titulares do domí
nio e, também, da posse que estão a 
defender. E do ensinamento de 
Pontes de Miranda, trazido pelo 
recorrente, se verifica que a exigên
cia de citação do cônjuge é referen
te ao que chama ele de "possessó
rias propriamente ditas", exatamen
te aquelas consignadas na alterna
tiva referida na ementa acima 
transcrita. 

Não tenho por comprovado o dis
sídio, já que não se acha demonstra
do que os acórdãos trazidos como 
paradigmas tenham enfrentado si
tuações de fato idênticas ou asseme
lhadas às do presente feito, em que 
não se discute posse propriamente 
dita, senão a ocorrência de atos tur
bativos da mesma, dos quais apenas 
o réu participou. 

Isto posto, voto no sentido de não 
conhecer do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 34.756-0 - MG -
(93.0012274-6) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Dias Trindade (ER nº 
03/93). Recte.: Angelo Lourenzo. Ad
vogados: Aristoteles Dutra Araújo 
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Atheniense e outros. Recdos.: João 
Evangelista Gonçalves e outros. Ad
vogados: Odilon dos Santos Apósto
los e outro. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
13.12.93 - 4ª Thrma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Fontes de Alencar, Sálvio 
de Figueiredo e Barros Monteiro. 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. 
Ministro Antônio 'lbrreão Braz. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 

RECURSO ESPECIAL Nº 34.988-0 - SP 

(Registro nº 93.0013182-6) 

Relator: O Sr. Ministro Garcia Vieira 

Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo 

Recorridos: Décio Antônio Piola e outros 

Interes.: Instituto de Previdência do Estado de São Paulo - IPESP 

Advogados: Drs. Flávia C. Piovesan e outros, João Lopes Guimarães e 
outros, e Jorge Atique Sobrinho 

EMENTA: Imposto de renda. Férias não gozadas indenizadas. 
Não incidência. L O pagamento em dinheiro das férias não goza
das, porque indeferidas por necessidade do serviço, não é produ
to do capital, do trabalho ou da combinação de ambos e também 
não representa acréscimo patrimonial, não estando, portanto, su
jeitas à incidência do Imposto de Renda. 2. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Exmos. Srs. 
Ministros da Primeira 'furma do Su
perior 'fribunal de Justiça, na con
formidade dos votos e das notas ta
quigráficas a seguir, por maioria, 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Cesar 

Asfor Rocha, em negar provimento 
ao recurso. Votaram com o Relator 
os Exmos. Srs. Ministros Demócri
to Reinaldo, Gomes de Barros e Mil
ton Luiz Pereira. 

Brasília, 06 de outubro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Pre
sidente e Relator. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA: 'frata-se de ação ordinária de 
repetição de indébito ajuizada por 
Promotores Públicos contra a Fa
zenda do Estado e o Instituto de 
Previdência do Estado de São Pau
lo, visando o recebimento de impor
tâncias descontadas, à título de Im
posto de Renda na Fonte e Contri
buição Previdenciária do IPESP, so
bre indenização decorrente de férias 
não gozadas. 

Em primeira instância a ação foi 
julgada parcialmente procedente, 
acolhido o pedido quanto ao descon
to na fonte do Imposto de Renda e 
afastado quanto a contribuição pre
videnciária ao IPESP (fls. 295/303). 

Apreciando o feito, o E. 'fribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo 
negou provimento ao recurso da Fa
zenda e deu provimento ao apelo 
dos autores para afastar, também, 
a incidência da Contribuição devida 
ao IPESP sobre a indenização de fé
rias não gozadas. Considerou aque
la E. Corte que "retenção ou percen
tual sobre verba que não tem cor
respondência com futuro benefício 
não é contribuição previdenciária, é 
imposto, ou confisco ... " 

Com relação ao desconto relativo 
ao Imposto de Renda, entendeu o E. 
'fribunal a quo que as quantias re
cebidas à guisa de férias e licenças 
prêmio em pecúnia, por configura
rem indenizações e, não rendimen
tos, estão constitucionalmente a sal
vo da tributação por via de IR (fls. 
379/388). 

Inconformada, a Fazenda do Esta
do de São Paulo interpôs o presente 
recurso especial, com apoio na alínea 
a do permissivo constitucional, sob 
alegação de violação à Lei nº 7.71;:vs8, 
art. 43 do CTN e art. 135 da Lei 
Complementar Estadual nº 18Q!78. 

Sustenta, em síntese, que "ao não 
integrar o exaustivo rol de isenções, 
não há como objetivar que as férias 
pagas em pecúnia não sejam tribu
tadas, porque estão abrangidas pe
lo conceito de renda, universo de in
cidência do referido imposto", ain
da mais considerando que as isen
ções hão de ser interpretadas restri
tivamente. 

Alega, ainda, que a contribuição 
previdenciária tem como base de 
cálculo vantagens remuneratórias 
de qualquer natureza percebidas 
dos cofres públicos, incluind0-se aí, 
as férias em pecúuia, nos justos ter
mos do art. 133 da Lei Complemen
tar nl! 180 (fls. 405/413). 

Oferecidas contra-razões, foi o re
curso admitido (fls. 427/431), subin
do os autos a este C. 'fribunal. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA (Relator): Discute-se neste re
curso especial se o imposto de ren
da e a contribuição previdenciária 
para o Instituto de Previdência do 
Estado de São Paulo, incidem ou 
não sobre o pagamento em dinhei
ro de férias não gozadas por interes
se do serviço. 
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Com referência à contribuição 
previdenciária, o recurso não foi ad
mitido (fls. 427/431), tendo o emi
nente 3Q Vice-Presidente do Egrégio 
'Iribunal de Justiça afirmado que: 

"'Thdavia, tocante à devolução das 
importâncias descontadas a título 
de contribuição previdenciária, o re
curso não merece prosperar. 

É que o exame da questão como 
feito, não evidencia violação fla
grante, direta de lei federal, depen
dendo sua verificação, no caso, de 
interpretação da lei estadual espe
cificamente considerada, o que in
viabiliza a seqüência recursal. 

Sabe-se que a interpretação de 
direito local é insusceptível de revi
são especial pretendida, conforme 
anuncia a Súmula nQ 280 do Pretó
rio Excelso, aqui aplicável." 

De fato, com referência à incidên
cia ou não da contribuição previden
ciária, nenhuma lei federal foi apon
tada como violada e a única norma 
legal invocada é a Lei Complementar 
Estadual nQ 180/78 e por ofensa a di
reito local não cabe o especial (Súmu
la nQ 280 do STF). Por isso, não co
nheço do recurso na parte referente 
à contribuição previdenciária. 

Com referência ao imposto de 
renda, vários dispositivos legais, in
clusive o artigo 3Q, § 4Q, da Lei n Q 

7.713/88 e o artigo 43, incisos I e lI, 
do CTN, são apontados como atingi
dos pelo venerando aresto recorrido 
e houve o prequestionamento. 

Conheço do recurso no concernen
te ao imposto de renda, com base na 
letra a. 

Nesta p arte o recurso é admissí
vel mas, a meu ver, não merece pro
vimento. 

Compete à União instituir o im
posto sobre "renda e proventos de 
qualquer natureza" (Constituição 
Federal, artigo 153, inciso IH) e o 
pagamento de férias indeferidas por 
necessidade do serviço não é renda 
e nem proventos de qualquer natu
reza. O fato gerador do imposto de 
renda é a aquisição da disponibili
dade econômica de rendas e de pro
ventos de qualquer natureza. Ren
da é o "produto do capital, do traba
lho ou da combinação de ambos" e 
proventos os "acréscimos patrimo
niais" (artigo 43, itens I e H do 
CTN). 

Ora, o pagamento em dinheiro 
das férias não gozadas porque inde
feridas por necessidade do serviço 
não é produto do capital, do traba
lho ou da combinação de ambos e 
também não representa acr~Rcimo 
patrimonial. É ele, na realidade, 
uma indenização paga ao servidor 
para compensá-lo dos desgastes so
fridos pelo longo período de traba
lho, sem gozar do descanso garanti
do pela lei. A exemplo das indeniza
ções decorrentes de desapropriação 
ou de acidente de veículos da admi
nistração pública o pagamento de 
férias não gozadas constitui uma in
denização. Estabelece a Súmula n Q 

39 do TFR, que: 

"Não está sujeita ao imposto de 
renda a indenização recebida por 
pessoa jurídica em decorrência de 
desapropriação amigável ou judi
cial." 
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É claro que, quando uma pessoa 
recebe uma indenização como paga
mento de seu imóvel atingido pela 
desapropriação ou pelos danos sofri
dos em decorrência de acidente en
volvendo veículo oficial ou por qual
quer outro dano a ela causado por 
agente público ou lhe paga as férias 
não gozadas, não está ele receben
do nenhuma renda ou proventos de 
qualquer natureza. Estas indeniza
ções não são o produto do capital ou 
do trabalho e não representa qual
quer acréscimo patrimonial, benefí
cio, vantagem ou rendimentos. Se 
não é renda nem proventos, não po
de lei nenhuma determinar a co
brança de imposto de renda sobre a 
indenização de férias não gozadas, 
porque isto é vedado pela Constitui
ção (artigo 153, item IH). 

O eminente Juiz singular, em 
sua bem lançada sentença de fls. 
295/303), com razão, acentuou que: 

"Entende o respeitado Amauri 
Mascaro Nascimento que o paga
mento de férias vencidas tem natu
reza indenizatória, como se vê em 
seu "Curso de Direito do 'Irabalho", 
2ª edição, 2Q volume, pág. 156, e no 
seu "Compêndio do Direito do 'Ira
balho", Ed. L'Ir, 1976, pág. 465, em 
que, inclusive, discorre sobre a "in
denização substitutiva e propor
cional" pelas férias não gozadas. 

Corroborando tal ensinamento, 
vê-se decisão do Egrégio 'Iribunal 
Superior do 'Irabalho nesse sentido, 
em que o ínclito Ministro Barata 
Silva referiu-se expressamente ao 
pagamento de férias não gozadas 

como sendo indenização (Recurso 
de Revista n Q 1.251/77). E, por der
radeiro, é de ser, aqui, expressa
mente citado o enunciado da Sú
mula de n 2 07, do Colendo 'Iribunal 
Superior do 'Irabalho: "A indeniza
ção pelo não deferimento das férias 
no tempo oportuno será calculada 
com base na remuneração devida 
ao empregado à época da reclama
ção ou, se for o caso, a extinção do 
contrato" . 

O acatado jurista Roque Antônio 
Carrazza afirma, em seu parecer, 
que as férias constituem direito que 
a lei deu aos servidores, que preen
chem os requisitos. Em nome do su
perior interesse público, também 
pode ter seu desfruto temporaria
mente adiado, mas, nunca, anulado 
ou eliminado. 

A conseqüência da não concessão, 
por necessidade de serviço, das fé
rias, seria a necessidade de uma re
paração patrimonial, deixando o 
agente público indene. 

Como já foi dito anteriormente, a 
Administração freqüentemente sus
ta o direito de seus agentes ao gozo 
de férias, invocando razões de ne
cessidade de serviço. Com isto, vio
la os princípios gerais referente ao 
Direito Social (que preconizam o di
reito ao descanso e a recomposição 
das condições físicas do trabalha
dor), além do preceito constitucional 
que escuda tal direito (artigo 124, § 
32, da atual Constituição Estadual). 
Com isto, gera o direito do agente 
público - in casu, o promotor -
ser indenizado pelo não gozo de 
tais direitos. 
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A cobrança do Imposto de Renda 
sobre o dito pagamento, defende-se 
a ré, é autorizada pela legislação; 
tanto pela Constituição Federal (ar
tigo 153, inciso lII) como pela Lei 
Federal nQ 7.718188. Já o Código 'fri
butário Nacional dispõe, em seu ar
tigo 43, sobre o tributo em pauta, 
que ele tem como fato gerador a 
aquisição de disponibilidade econô
mica jurídica: "I - de Renda, assim 
entendido o produto do capital, do 
trabalho ou da combinação de am
bos; II - de proventos de qualquer 
natureza, assim entendidos os 
acréscimos patrimoniais não com
preendidos no inciso anterior". 

Deve o tributo incidir sobre ga
nhos ou proventos que causem au
mento de patrimônio; ou seja, sobre 
numerário que venha a somar àque
le que já seja propriedade do contri
buinte. Mas as indenizações, pela 
própria natureza jurídica, não cau
sam aumento de patrimônio algum, 
pois correspondem a uma recom
posição; a um prejuízo anterior
mente sofrido pela pessoa que 
as recebe. Não pode ser considera
da renda, pois não redunda em 
aumento de patrimônio. 

É do ilustre Geraldo Ataliba, em 
seu parecer anteriormente mencio
nado, a seguinte observação: "Inde
nizar" implica a noção de "compen
sar ou recompensar o dano ou pre
juízo sofrido; reparar" e "Compen
sar é estabelecer o equilíbrio entre; 
contrabalancear; substituir" (A. Mo
rais Silva). O patrimônio deve ficar 
indene, intocado, igual. Semantica
mente, indenização é, portanto, re
posição de patrimônio no estado em 

que se encontrava, antes do dano, 
ou desfalque sofrido. E conclui, 
mais adiante: "Como nas indeniza
ções não ocorre acréscimo patrimo
nial, não há lugar para incidência 
de imposto de renda. Doutrina e ju
risprudência roboram inteiramente 
a inteligência exposta, ao realizar a 
exegese da competência tributária 
da União, inserta no inciso IlI, do 
artigo 153, da Lei Maior (e preceitos 
homólogos dos textos constitucionais 
anteriores)" . 

Absurdo, assim, que se aluda à 
necessidade da existência de lei in
fraconstitucional que venha a outor
gar isenções para os casos de inde
nizações, pura e simplesmente por
que não são elas tributáveis. 

A hipótese cabível, em verdade, é 
a da não-incidência, que é o equi
valente, no Direito Tributário, ao 
não-crime do Direito Penal. Ou, co
mo ensina José Souto Maior Bor
ges:"A expressão "não-incidência", 
usada comumente pela doutrina de 
direito tributário em sentido gené
rico, para abranger todos os casos 
de inexigibilidade de tributos, pode 
ser empregada no sentido específi
co de inexistência de disposição pre
vendo o fato gerador" ("Isenções 'fri
butárias"; Ed. Sugestões Literárias 
S/A, 1969, pág. 182). E, mais adian
te: "não-incidência é conceito corre
lacionado com o de incidência. Ocor
re incidência de lei tributária quan
do determinada pessoa ou coisa se 
encontra dentro do campo coberto 
pela tributação; dá-se não incidên
cia, diversamente, quando determi
nada pessoa ou coisa se encontra 
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fora do campo de incidência da re
gra jurídica de tributação" (op. cit. 
pág. 183). 

Argumentar-se-á que a Lei n Q 

7.713/88 tratou de isenções a respei
to de indenizações, no seu artigo 62, 
IVe V. Entretanto, fê-lo, desneces
sariamente; ou, como decidiu o ilus
tre Magistrado Venício Antônio de 
Paula Salles, ao sentenciar, brilhan
temente; o Processo n Q 472190, da 
Egrégia 9ª Vara da Fazenda Públi
ca: " ... o legislador ordinário não po
deria escolher estes fatos como de
sencadeadores do imposto de renda. 
O legislador ordinário foi totalmen
te "atécnico", mas isto é absoluta
mente normal em nossa legislação, 
pois "a ele é dado cometer erros não 
permitidos no estudante de direito" 
(Prof. Geraldo Ataliba). 

Houve, prossegue o Magistrado, 
uma "falha legal", e dela não se po
de extrair "um raciocínio correto. 
Este (raciocínio) há de estar conta
minado por igual vício. Portanto, o 
fato de haver previsão legal de isen
ção para algumas indenizações, não 
significa que todas as demais se en
contram submetidas à cobrança de 
tributos". E conclui, com absoluto 
acerto: "fosse correto este entendi
mento e as reparações de danos pro
vocadas por acidentes automobilís
ticos, ou as indenizações decorren
tes de desapropriações, estariam su
jeitas ao pagamento do imposto fe
deral". 

E de onde provem a diferença? 
Justamente daquilo que já foi dito; 
ou sej a, de que as indenizações 

constituem recomposição de pa
trimônio anteriormente desfal
cado. Pura e simplesmente, não po
dem ser considerados como renda. 
Ou como conclui Geraldo Ataliba 
no já mencionado estudo: "Como as 
indenizaçõ:Js não se submetem ao 
conceito constitucional legal e dou
trinário de renda, são intributáveis". 

No mesmo sentido, a opinião do 
Prof. Roque Antônio Carrazza: "A 
quantia recebida pelo servidor pú
blico, a título de ressarcimento, pe
las férias e licenças-prêmio vencidas 
e não gozadas, por absoluta neces
sidade de serviço, é simples indeni
zação. É medida reparatória que re
compõe seu patrimônio, mas que 
absolutamente não lhe cria, sob o 
aspecto jurídico, riquezas novas, é 
dizer, rendimentos ou ganhos de ca
pital (proventos). 'lemos por indis
putável, pois, que o pagamento, em 
dinheiro, das férias e licenças-prê
mio não gozadas por necessidade de 
serviço, tem caráter indenizatório. 
E - reprisemos - indenizações não 
podem ser objeto de tributação, por 
via de IR"." (fls. 298/302). 

Nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 34.988-0 - SP 
(93.0013182-6) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Garcia Vieira. Recte.: Fazen
da do Estado de São Paulo. Advoga
dos: Flávia C. Piovesan e outros. 
Recdos.: Décio Antonio Piola e ou
tros. Advogados: João Lopes Guima
rães e outros. Interes.: Instituto de 
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Previdência do Estado de São Pau
lo-IPESP. Advogado: Jorge Atique 
Sobrinho. 

Decisão: Após o voto do Exmo. 
Sr. Ministro Relator, negando pro
vimento ao recurso, no que foi 
acompanhado pelos Exmos. Srs. Mi
nistros Demócrito Reinaldo e Hum
berto Gomes de Barros, pediu vista 
o Exmo. Sr. Ministro Milton Luiz 
Pereira. Aguarda o Exmo. Sr. Mi
nistro Cesar Asfor Rocha (em 
21.06.93 - lª Thrma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA (Relator): Compelido por 
dúvidas, pareceu-me aconselhável 
solicitar vista, pórtico regimental 
propiciador de oportunidade para 
reflexões mais demoradas. Concluí
das, à guisa de registro que se cui
da de ação objetivando a repetição 
de indébito, conseqüente à impor
tâncias descontadas à título de Im
posto de Renda, incidente sobre a 
indenização pecuniária de férias 
não gozadas. 

No seu substancioso voto, o Se
nhor Ministro Relator averbou: 

omissis 

" ... o pagamento de férias indefe
ridas por necessidade do serviço não 
é renda e nem proventos de qual
quer natureza. O fato gerador do 
imposto de renda é a aquisição da 
disponibilidade econômica de rendas 
e de proventos de qualquer na-

tureza. Renda é o "produto do capi
tal, do trabalho ou da combinação 
de ambos" e proventos os "acrésci
mos patrimoniais" (artigo 43, itens 
I e 11, do CTN). 

Ora, o pagamento em dinheiro 
das férias não gozadas porque inde
feridas por necessidade do serviço 
não é produto do capital, do traba
lho ou da combinação de ambos e 
também não representa acréscimo 
patrimonial. É ele, na realidade, 
uma indenização paga ao servidor 
para compensá-lo dos desgastes so
fridos pelo longo período de traba
lho, sem gozar do descanso garanti
do pela lei. A exemplo das indeniza
ções decorrentes de desapropriação 
ou de acidente de veículos da admi
nistração pública o pagamento de 
férias não gozadas constitui uma in
denização." 

Deveras, a questão não se pren
de às férias "vendidas" (art. 78, § 1 º, 
Lei nº 8.112/90), hipótese em que, 
constituindo-se em anômala fonte 
de renda, parece-me que ocorrerá a 
incidência do tributo. 

Acertada essa exclusão, a trato 
de pagamento substitutivo e propor
cional das férias, não gozadas no 
tempo oportuno por inquestionado 
interesse do serviço, seguindo-se as 
lições doutrinárias colacionadas pe
lo eminente Ministro Garcia Viejra, 
consubstanciou-se o direito à uma 
reparação, pecuniária, gerando a 
correspondente indenização; daí 
porque: 

" ... Deve o tributo incidir sobre 
ganhos ou proventos que causem 
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aumento de patrimônio; ou seja, so
bre numerário que venha a somar 
àquele que já sej a propriedade do 
contribuinte. Mas as indenizações, 
pela própria natureza jurídica, não 
causam aumento de patrimônio al
gum, pois correspondem a uma re
composição; a um prejuízo ante
riormente sofrido pela pessoa 
que as recebe. Não pode ser consi
derada renda, pois não redunda 
em aumento de patrimônio. 

É do ilustre Geraldo Ataliba, em 
seu parecer anteriormente mencio
nado, a seguinte observação: "Inde
nizar" implica a noção de "compen
sar ou recompensar o dano ou pre
juízo sofridos; reparar" e "Compen
sar é estabelecer o equilíbrio entre 
contrabalance ar; substituir ... " (vo
to - gfs. originais). 

Esse lineamento, ao derredor de 
que as férias indenizadas não cons
tituem salário, tem o precioso apoio 
do pranteado ORLANDO GOMES, 
a dizer: "qualquer remuneração pa
ga ao empregado sem trabalho não 
é tecnicamente salário" (O salário 
no Direito Brasileiro - p. 353 -
ed. 1957 - Em assim afirmado, ca
lham à fiveleta estas anotações: 

" ... no mesmo campo do salário e 
da indenização, se aquele é típico e 
específico do contrato-de-emprego e, 
portanto, do Direito do Trabalho, es
ta, da indenização, tem conteúdo 
conceitual, também típico e especí
fico, no Direito Comum. E o precei
to legal está expresso no art. 1.534, 
do C. Civil, assim enunciado: "Se o 
devedor não puder cumprir a pres
tação na espécie ajustada, substi-

tuir-se-á pelo seu valor, em moeda 
corrente, no lugar onde se execute 
a obrigação". Contudo, o princípio 
mesmo da indenização está consa
grado no art. 1.056, do C. Civil, a 
saber: "Não cumpr~ndo a obrigação 
ou deixando de cumpri-la pelo mo
do e no tempo devido, responde o 
devedor por perdas e danos". Os 
dois preceitos legais invocados, dão
nos, de maneira irretorquível, as 
medidas certas e adequadas para 
conceituação de indenização do Di
reito Comum, e que deve ser aplica
da ao Direito do Trabalho, como ra
mo da mesma Ciência Jurídica". 

Serão tais verbas indenizatórias 
entendidas como "rendimentos de 
trabalho assalariado", para os efei
tos da incidência do L Renda, na 
fonte? 

Segundo a Coordenadoria do Sis
tema de Tributação, sim. 

Deixando de lado o aspecto 
abrangente dado pela aludida Coor
denadoria, sempre no sentido de ar
recadar cada vez mais, há que se 
ater ao princípio maior que regula 
a tributação sobre rendimentos do 
trabalho, no sentido de que as inde
nizações trabalhistas estão isentas 
sem restrições, a não ser que hou
vesse lei declarando o contrário, não 
sendo lícito ao intérprete distinguir 
se o texto legal não distinguiu. O 
que há são pareceres normativos e 
acórdãos isolados, quase todos, na 
esfera administrativa ... " (IRANY 
FERRARI - "Férias Indenizadas -
'Iempo de Serviço - Incidência de 
lAPAS, Imp. Renda e FGTS" - in 
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Rev. L'fr - voI. 46, n2 1 - 1982 -
págs. 49 a 51). 

Some-se: 

omissis 

- " ... que significa a expressão 
"renda e proventos de qualquer na
tureza"? Ou, por outro giro verbal: 
será que qualquer importância rece
bida, seja a que título for, pode ser 
alcançada pelo IR? Entendemos que 
nao. 

Obviamente, o art. 21, IV, da Lei 
Maior, não deu ao legislador ordiná
rio da União liberdade para tributar 
o que lhe aprouver. Pelo contrário, 
conferiu-lhe apenas o direito de tri
butar a renda e os proventos de 
qualquer natureza. 

Melhor esclarecendo, o IR só po
de alcançar a aquisição de disponi
bilidade de riqueza nova, vale dizer, 
o acréscimo patrimonial, experimen
tado durante certo período. 

Logo, não é qualquer entrada de 
dinheiro nos cofres de uma pessoa 
(física ou jurídica) que pode ser al
cançada pelo IR, mas, tão-somente, 
os "acréscimos patrimoniais", isto é, 
"a aquisição de disponibilidade de 
riqueza nova", como averba, com 
precisão, Rubens Gomes de Sousa. 
'fudo que não tipificar ganhos du
rante um período, mas simples 
transformações de riqueza, não se 
enquadra na área traçada pelo art. 
21, IV, da CF. 

É o caso das indenizações. Nelas, 
não há geração de rendas ou acrés
cimos patrimoniais (proventos) de 
qualquer espécie. Não há riquezas 

novas disponíveis, mas reparações, 
em pecúnia, por perdas de direitos. 

Na indenização, como todos acei
tam, há compensação, em pecúnia, 
por dano sofrido. Em outros termos, 
o direito ferido é transformado nu
ma quantia de dinheiro. O patrimô
nio da pessoa lesada não aumenta 
de valor, mas simplesmente é repos
to no estado em que se encontrava 
antes do advento do gravame (sta
tus quo ante). 

Em apertada síntese, na indeni
zação inexiste riqueza nova. E, sem 
riqueza nova, não pode haver inci
dência do IR ou de qualquer outro 
imposto da competência residual da 
União (neste caso, por ausência de 
indício de capacidade contributiva). 

Assim, conquanto reinem dúvidas 
sobre o significado, o conteúdo e o 
alcance da expressão "renda e pro
ventos de qualquer natureza", a 
doutrina e a jurisprudência de há 
muito vêm entendendo que ela não 
compreende as importâncias perce
bidas a título de indenização. A res
peito, já se pacificaram as inteligên
cias, motivo pelo qual julgamos dis
pensável ampliar estas considera
ções. 

Enfim, as indenizações não são -
e nem pode vir a ser - tributáveis 
por meio de IR. .. " (ROQUE ANTÔ
NIO CARRAZA - ". Intributabilida
de Por Via de Imposto Sobre a Ren
da - Férias e Licenças-Prêmio Em 
Pecúnia". in Rev. Dt2• 'lHbutário
voI. 39, págs. 165 e 166). 

- "A quantia recebida pelo ser
vidor público, a título de ressarci
mento, pelas férias e licenças-prê-
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mio vencidas e não gozadas, por ab
soluta necessidade de serviço, é 
simples indenização. É medida re
paratória que recompõe seu patri
mônio, mas que absolutamente não 
lhe cria, sob o aspecto jurídico, ri
quezas novas, i dizer, rendimentos 
ou ganhos de capital (proventos). 

Thmos por indisputável, pois, que 
o pagamento, em dinheiro, das fé
rias e licenças-prêmio não gozadas, 
por necessidade de serviço, têm ca
ráter indenizatório. E - repisamos 
- indenizações não podem ser obje
to de tributação, por via de IR. .. " 
(Roque Antônio Carraza - "Novas 
Considerações Sobre a Intributabi
lidade, Por via de Imposto Sobre a 
Renda, Das Férias e Licenças-Prê
mio Recebidas Em Pecúnia" - in 
Rev. de Dtº llibutário - nº 52 - p. 
181 - gf.). 

Conforme, pois, essas eméritas 
considerações, pagamento das 
férias, indeferido o seu aproveita
mento por necessidade do serviço, 
as verbas percebidas têm a nature
za jurídica de indenização. Ilógico 
seria interpretação diversa, inclusi
ve porque, além do sacrifício à saú
de, impedido o gozo do descaso, se
ria duplamente apenado com a inci
dência do Imposto de Renda sobre a 
compensação monetária. 

Enfim, exprimindo o pagamento 
das férias não gozadas por necessi
dade de serviço a reparação pecu
niária, tem a natureza de indeniza
ção e seria injusto, com a anulação 
parcial dos seus efeitos, de diminuí
da no seu valor pela incidência do 

Imposto de Renda. A rigor, seria 
modificar o conceito da reparação 
sofrida pelo servidor, decorrente de 
lesão ao seu direito constitucional 
de férias anuais remuneradas (arts. 
7º, XVIII, e 39, § 2º, CF). 

Amarradas as razões, na espécie 
examinada, convencido da não inci
dência do Imposto de Renda, acom
panho o voto do eminente Relator 
Garcia Vieira, improvendo o recurso. 

É o meu voto-vista. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO CESAR 
ASFOR ROCHA: Data venia do Sr. 
Ministro Relator, fico vencido. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 34.988-0 - SP 
(93.0013182-6) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Garcia Vieira. Recte.: Fazenda 
do Estado de São Paulo. Advogados: 
Flávia C. Piovesan e outros. Recdos.: 
Décio Antonio Piola e outros. Advo
gados: João Lopes Guimarães e ou
tros. Interes.: Instituto de Previdên
cia do Estado de São Paulo-IPESP. 
Advogado: Jorge Atique Sobrinho. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, a Thrma, por maioria, venci
do o Exmo. Sr. Ministro Cesar Asfor 
Rocha, negou provimento ao recur
so (em 06.10.93 - 1ª 'furma). 

Participaram do julgamento os Ex
mos. Srs. Ministros Demócrito Rei
naldo, Humberto Gomes de Barros, 
Milton Luiz Pereira e Cesar Asfor 
Rocha. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 35.880-9 - SP 

(Registro nº 93.0016364-7) 

Relator: O Sr. Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro 

Recorrente: Jair Cesário da Silva 

Recorrido: Ministério Público do Estado de São Paulo 

Advogado: Dr. Euro Bento Maciel 

EMENTA: Recurso Especial. Constitucional. Advogado. Inviola
bilidade. O art. 133, da Constituição da República consagra a in
violabilidade do advogado por seus atos e manifestações no exer
cício da profissão. Assim deve ser para a postulação, em juízo, ser 
plena, inadmissível qualquer cerceamento. O princípio, porém, não 
se confunde com a conduta ilegal. Essa restrição, aliás, alcança 
qualquer pessoa, compreendendo também o Ministério Público e 
o magistrado. Ao advogado cumpre exercer a profissão com o vi
gor reclamado, guardando, porém, limites, embora, com veemên
cia, exercite a profissão respeitando a reputação, a dignidade e o 
decoro de outrem. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Thrma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas ta qui gráficas cons
tantes dos autos, por unanimidade, 
não conhecer do recurso especial, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Votaram de acordo os Srs. 
Ministros José Cândido de Carvalho 
Filho, Pedro Acioli, Adhemar Maciel 
e Anselmo Santiago. 

Brasília, 09 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro LUIZ VICENTE CER
NICCHIARO, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO LUIZ 
VICENTE CERNICCHIARO (Rela
tor): Recurso especial interposto por 
Jair Cesário da Silva, com base nas 
alíneas a e c do permissivo constitu
cional contra r. acórdão do Tribunal 
de Alçada Criminal do Estado de 
São Paulo que rejeitou embargos in
fringentes opostos contra acórdão 
que, ao dar provimento a recurso 
em sentido estrito, determinou o 
processamento da denúncia ofereci
da contra o ora recorrente, afastan
do a aplicação do art. 142, III, do 
Código Penal. 

Foi oferecida denúncia contra o 
ora recorrente, delegado de polícia, 
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por violação aos artigos 139 e 140, 
do Código Penal por haver lançado 
informações difamantes e injuriosas 
contra promotor de justiça ao res
ponder expediente administrativo, 
referente a um outro delegado ins
taurado junto a Corregedoria Civil. 

O recorrente alega que o v. acór
dão negou vigência ao artigo 142, 
inciso IH, do Código Penal, além de 
divergir de julgado de outros 'lHbu
nais, inclusive do Supremo 'fribunal 
Federal. 

Sustenta: 

"Não há dúvida de que, decidin
do da forma como decidiu, isto é, 
restringindo a inviolabilidade ins
culpida no artigo 142, inciso HI, do 
CPB, e recusando-se, mesmo em se
de de defesa preliminar de funcio
nário público injustamente proces
sado no exercício da função e em ra
zão dele, e em caso de crime contra 
a honra com sua natureza especia
líssima quanto ao elemento subjeti
vo, a examinar a presença, ou não, 
caso concreto, do animus dif
famandi veI injuriandi, o vene
rando aresto profligado deixou es
cancaradas as portas do apelo der
radeiro, quer pela alínea a, quer pe
la alínea c, do permissivo constitu
cional" (fls. 167/168). 

Contra-razões às fls. 199/204. 

Despacho admitindo o recurso es
pecial pela alínea c às fls. 206/210. 

Parecer do Ministério Público Fe
deral opinando pelo improvimento 
do recurso (fls. 219/222). 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO LUIZ 
VICENTE CERNICCHIARO (Rela
tor): A interpretação sistemática do 
Código Penal evidencia que o art. 
142 é meramente declaratório. Es
pecifica hipóteses de excludente de 
ilicitude. Thnto assim, melhor seria 
à seguinte redação: "não constitui 
injúria ou difamação punível", fos
se escrito: "não há injúria nem difa
mação". Dois institutos relacionados 
no art. 23 estão aqui colocados: o 
exercício regular do direito e o estri
to cumprimento do dever legal. O 
primeiro nos incisos I e lI, o último 
no inciso HI. Esta colocação facili
ta a interpretação incidente no ca
so sub judice. 

Data venia da douta sustenta
ção oral, os comentários de Nelson 
Hungria lidos pelo advogado, não se 
aplicam ao caso concreto. O ilustre 
Mestre nos seus escólios bem acen
tua e, aliás, acentuados da tribuna, 
o funcionário público não comete in
fração penal quando, no específico 
dever do cargo, é compelido a pres
tar informação desairosa, eventual
mente, a determinada pessoa. 
Exemplo: o chefe da repartição a 
fim de informar lista de promoção, 
emite juízo de valor a respeito dos 
inferiores hierárquicos. Poderá, 
eventualmente, ter necessidade, em 
homenagem à legalidade e à mora
lidade administrativa, de fazer re
ferências desabrosas a determinado 
servidor. Porque, vejam, no concei
to desfavorável emitido por funcio
nário, em apreciação ou informação 
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que preste no cumprimento de de
ver de ofício, é compelido, não pode 
se furtar. O servidor, nem sempre, 
tem a possibilidade de somente 
agradar. Muitas vezes, desagrada 
também. Por isso, o art. 142, inciso 
IH, é espécie de excludência de cri
minalidade, do estrito cumprimen
to do dever legal. 

Ora, no caso presente, foi lida 
parte da sentença. Importante esta 
passagem: 

"O Promotor de Justiça, substitu
to, com a decisão da autoridade 
aparvorando-se, em dono da verda
de, de forma arrogante e pretensio
sa, em uma atitude anã, eivada de 
complexos", e mais, "Nenhuma au
toridade tem a disponibilidade da 
lei, porém, a sua interpretação e 
prerrogativa condicional com justi
ficativa a eliminação, pois a atitu
de imatura com objetivos escusos, 
com esses têm sido uma constante". 

Sem dúvida alguma, poderia, o 
delegado, em havendo o fato, men
cionar tudo isso. 'lbdavia, que espe
cificasse o fato. Inadequado fazer 
mera qualificação através de adje
tivos desairosos. 

Esta 'lbrma, podemos dizer, este 
Tribunal, quando interpreta o art. 
133 da Constituição, que confere a 
inviolabilidade ao exercício da pro
fissão do advogado, firmou entendi
mento de que, tal como para o Dele
gado de Polícia, para o Promotor, 
para o Magistrado, há necessidade 
de todos quantos atuam em proces
sos, guardar linguagem compatível 
com a tradição dos auditórios. Não 

é possível um Magistrado, ao dar a 
decisão, ofender injustificada e des
necessariamente uma das partes ou 
quem esteja nele atuando. A invio
labilidade significa que o advogado, 
no desempenho da sua nobilitante e 
indispensável profissão, não sej a 
coactado, impedido de postular 
aquilo que a lei lhe permite. Entre
tanto, não pode valer-se de lingua
gem ofensiva. Repito, a conduta 
também se impõe ao Magistrado. 

Essa orientação foi consagrada 
pelo Supremo 'IHbunal Federal, po
dendo trazer-se à colação, julgado 
de que foi Relator o Eminente Mi
nistro Nery da Silveira. 

O Colégio Maior, então, à unani
midade, deu, como fizera o Superior 
Tribunal de Justiça, os limites exa
tos do art. 133. 

No caso presente, data venia, 
dizer que há objetivos escusos, ati
tude imatura, anã, ainda que não 
sejam ofensivas da reputação, toda
via, ofendem a dignidade e o deco
ro, a chamada honra subjetiva. 

O Delegado tem obrigação de ser 
veemente, muitas vezes, nas suas 
afirmações sem, entretanto, extra
polar o limite do necessário, sem 
atacar, sem dirigir à pessoa. Está
se, aqui, percebendo, facilmente, 
não está se referindo ao Promotor, 
mas à pessoa do Promotor. E, ao di
zer fins escusos, demonstra-se ati
tude ilegal, talvez pecaminosa, do 
representante do Ministério Públi
co ao oferecer a sua opinião. 

Não diviso, portanto, nenhuma 
ilegalidade no venerando acórdão 
recorrido. Diante dos limites que os 
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elementos dos autos inform.am, evi
dentemente, não poderia invocar, 
na hipótese, a excludente ao art. 
142, inciso In, do Código Penal. 
Ademais, e nisso concordaria com o 
Ilustre Advogado, a figura da infra
ção penal exigiria o elemento subje
tivo. Mas não podemos, no recurso 
especial, notadamente, da maneira 
como foi posta no aresto, revolver as 
provas. Se houve ou não o intuito, 
inclusive se presente o elemento 
subjetivo do tipo, obstáculo que nos 
é posto pela Súmula nº 07 do Supe
rior 'fribunal de Justiça. 

O direito, por fIm, é fato e norm.a. 
Para haver o dissídio jurispruden
cial é necessário que haj a confron
to analítico. Não só identidade da 
norma, mas também identidade do 
fato. Os acórdãos trazidos não exau
rem a ponto de se dizer que as deci
sões invocadas têm um tratado de 
modo uniforme. 

Em sendo assim, não divisando 
sequer o dissídio jurisprudencial, e 
não havendo ofensa à norm.a de lei 
federal infraconstitucional, não co
nheço do recurso. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO PE
DRO ACIOLI: Sr. Presidente, acom
panho o voto de V. Exa., e quero 
aduzir que inform.ação dessa natu
reza não pode, jamais, ser conside
rada como não injuriosa nem difa
mante. O art. 142 do Código Penâl 
estabelece: 

"Art. 142 - Não constituem injú
ria ou difamação punível: 

I - a ofensa irrogada em Juízo, 
na discussão da causa, pela parte 
ou por seu procurador; 

U - a opinião desfavorável da 
crítica literária, artística ou cientí
fica, salvo quando inequívoca a in
tenção de injuriar ou difamar; 

UI - o conceito desfavorável 
emitido por funcionário público, em 
apreciação ou inform.ação que pres
te no cumprimento de dever do ofí-
. " CIO • 

Segundo o que o eminente Advo
gado, da tribuna, sustenta, em de
fesa do seu constituinte, com base 
no item UI do art. 142, essas infor
mações prestadas constituem ofen
sa, é uma adjetivação que jamais 
poderá ser dirigida a uma autorida
de, chamando-a de anã, de inescru
pulosa; circunstância essa que fere 
a dignidade, a honra, a sensibilida
de da pessoa humana. 

Tenho a certeza de que, se essas 
ofensas fossem feitas ao acusado, 
evidentemente, ele estaria aqui, 
também, em sua defesa e protestan
do contra ato desta natureza. 

O voto do eminente Relator foi de 
uma precisão, de uma clareza que 
não deixou dúvida, como também a 
sustentação e promoção do Ministé
rio Público, onde demonstrou, à sa
ciedade, que a figura da difamação, 
da injúria estava evidente. 

Acompanho o eminente Ministro 
Relator, data venia à sustentação 
brilhante do ilustre Advogado. 

É como voto. 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (57): 173-437, maio 1994. 365 



VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO ADHE
MAR MACIEL: Sr. Presidente, não 
obstante a brilhante sustentação do 
advogado, V. Exa. enfocou um aspec
to que muito me impressionou: o re
corrente, delegado de polícia, quan
do prestou suas informações, não 
acrescentou fato algum. Fez um jo
go de palavras, achacando a honra 
do promotor de justiça, com "atitu
de anã", "ilibado saber jurídico", "de 
forma arrogante", "fms escusos", en
fim, agiu dolosamente. 

V. Exa. lembrou bem que esse 
dispositivo penal, que se encasa no 
art. 23 do Código Penal, inciso IH 
foi feito para proteger casos como ~ 
de um chefe, ao prestar informa
ções, por dever de ofício, menciona 
"um funcionário relapso, preguiço
so". Aí, sim, ele está dando fatos. 
Mas, no caso concreto. O recorren
te, o delegado, não apresentou fato 
algum. Jogou com esse palavreado 
todo, apenas para ofender a honra 
do Ministério Público. 

Acompanho V. Exa. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 35.880-9 - SP 
(93.0016364-7) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. 
Recte.: Jair Cesário da Silva. Advo
gado: Euro Bento Maciel. Recdo.: 
Ministério Público do Estado de São 
Paulo. Sustentaram oralmente, o 
Dr. Euro Bento Maciel, pelo recor
rente e o Dr. Raimundo Francisco 
Ribeiro de Bonis, Subprocurador
Geral da República. 

Decisão: A Thrma, por unanimida
de, não conheceu do recurso especial, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator (em 09.11.93 - 6ª 'furma). 

Votaram os Srs. Ministros José 
Cândido de Carvalho Filho, Pedro 
Acioli, Adhemar Maciel e Anselmo 
Santiago. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro LUIZ VICENTE CERNIC
CHIARO. 
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RECURSO ESPECIAL N2 35.981-3 - BA 

Relator: O Sr. Ministro Cid Flaquer Scartezzini 

Recorrente: Luiz Sérgio de Carvalho Barros 

Advogados: Renato Reis Brito e outros 

Recorrido: Ministério Público do Estado da Bahia 

EMENTA: Recurso Especial. Penal. Dispositivo legal. Falta de 
indicação. Dissídio. Não conhecimento. L Não se conhece de recur
so especial, pela letra a do permissivo constitucional, que simples
mente alude afronta à dispositivo infraconstitucional, sem indi
vidualizá-lo. 2. Igualmente, a transcrição isolada de acórdão pa
radigma, sem confronto analítico deste, com o acórdão objurga
do, não serve para admitir-se o recurso por dissenso jurispruden
cial, de que trata a letra c do mesmo permissivo. 3. Recurso Espe
cial que não se conhece. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Thrma do Superior 'fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso. Votaram com o Rela
tor os Srs. Ministros Assis 'Ibledo, 
Edson Vidigal, Jesus Costa Lima e 
José Dantas. 

Brasília, 06 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente. Ministro CID FLAQUER 
SCARTEZZINI, Relator. 

RELATÓRIO 

o EXMO. SR. MINISTRO CID 
FLAQUER SCARTEZZINI: Adoto 

integralmente o relatório da douta 
Subprocuradoria Geral da Repúbli
ca (fls. 849/850), nestes termos: 

"'frata-se de recurso especial in
terposto contra o v. acórdão de fls. 
579/583, que deu provimento ao re
curso de apelação do ora recorrido, 
para cassar a decisão do E. llibunal 
Popular, submetendo o ora recor
rente a novo julgamento. 

Consta dos autos que o ora recor
rente, delegado de polícia, foi 
denunciado (fls. 214), como incurso 
nas penas do art. 121, § 22, IV, do 
Código Penal sendo, posteriormen
te, pronunciado nas sanções referi
das (fls. 29!'V315), pelo MM. Juízo de 
Direito da 2ª Vara Privativa do Jú
ri de Salvador-BA. 

De conseguinte, interpôs o ora re
corrente recurso em sentido estrito 
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(fls. 320/365), o qual foi improvido 
pela Egrégia Segunda Câmara Cri
minal do 'fribunal de Justiça do Es
tado da Bahia, em acórdão de fls. 
311/314, assim ementado, verbis: 

''Homicídio. Desclassificação pa
ra modalidade culposa. Pronúncia. 
Convencimento da existência do cri
me e indícios de sua autoria. 

- A apreciação sobre o valor da 
conduta típica (culpabilidade) e da 
juridicidade do ato, são da compe
tência do 'fribunal do Júri. 

- Age com absoluto acerto o Juiz 
que pronuncia o acusado, convenci
do da existência do crime e de indí
cios de sua autoria." 

'fransitada em julgado a v. deci
são suso referida, foi o ora recorren
te submetido a julgamento, peran
te o E. 2Q 'fribunal Popular daquela 
capital, que acolhendo a tese apre
sentada por sua defesa, desclassifi
cou o delito para a modalidade cul
posa. 

Sentenciado pelo Dr. Juiz Singu
lar a quo, restou o recorrente con
denado a uma pena de 1 (um) ano e 
4 (quatro) meses de detenção, subs
tituída por duas penas restritivas 
de direito (fls. 510/512). 

Irresignados, tanto o Ministério 
Público (fls. 510/543) como a parte 
assistente (fls. 547/549), interpuse
ram recursos de apelação, que jul
gados em divergência com o parecer 
ministerial de fls. 564/583, assim 
ementado, verbis: 

"Júri. Inexistência homicídio cul
poso. A prova dos autos não autori
za a opção do 'fribunal do Júri. De-

cisão arbitrária. Provimento do re
curso ministerial. 

- Escapando do conjunto proba
tório, a decisão dos jurados não é 
soberana. Não se coadunando a cul
pa com a prova dos autos, manda-se 
o réu a novo julgamento. Apelação 
provida." 

Inconformado, interpôs o réu-re
corrente, recurso especial (fls. 
585/660) e extraordinário (fls. 
707/826), aditado o primeiro pela 
petição de fls. 66:y?04, visando a re
forma do v. acórdão recorrido. 

Aduz, em síntese, o recorrente, 
que o v. aresto recorrido malferiu o 
disposto no artigo 5Q, inciso 
XXXVIII, posto que contrariou a 
decisão soberana do Tribunal do 
Júri, que considerou a sua conduta 
culposa. 

Admitidos os recursos (fls. 
842/843 e 844/845), sobem os autos 
com parecer ministerial pelo conhe
cimento e provimento do especial." 

Após, a douta Subprocuradoria 
Geral da República, opina pelo não 
conhecimento do recurso ou, se não, 
pelo seu improvimento. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO CID 
FLAQUER SCARTEZZINI: Sr. Pre
sidente, o presente recurso (fls. 
585/660), tem como premissa de in
terposição, o seguinte, verbis: 

"Fundamentada sua pretensão o 
art. 105, inciso III, alínea a da Lei 
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Maior, instituto perfeitamente legal, 
como adiante se demonstrará." 

E, como legislação ferida, afIrmou 
(fls. 589/590) verbis: 

'''lbdavia, assim não admitiu o 
acórdão atacado, preferindo outra 
hipótese, malferindo a soberania 
dos veredicta do Júri, consagrada 
no inciso XXXVIII, do art. 52 da 
Constituição Federal, que merece 
transcrito ... " 

Em nenhum outro momento de 
seu arrazoado, fez qualquer menção 
a ferimento à legislação federal, 
mas, apenas, à própria Constitui
ção, o que impossibilita seu conhe
cimento pelo permissivo da leva a, 
escolhido. 

Tivesse o recorrente, mesmo as
sim, apontado o dispositivo violado 
mas, sem apontar a contrariedade 
deste com o acórdão atacado, já não 
seria de admiti-lo, como assente na 
jurisprudência deste E. Superior 
'Iribunal. 

Mas in casu, nem esta alusão foi 
feita, o que fere mais diretamente a 
orientação jurisprudencial desta E. 
Corte, conforme, também tenho en;
tendido, haja vista, a seguinte 
ementa, da qual fui Relator: 

"Agravo regimental. Não particu
larização dos dispositivos legais. In
viabilidade do recurso especial. 

-.A mera alusão a artigos de lei, 
cuja afronta é sustentada não bas
ta para viabilizar o recurso especial. 

- Agravo desprovido" (in DJ de 
03 de maio de 1993). 

Em recentíssima decisão, assim 
se mostrou ementado o acórdão do 
AR/AG n2 35.753-8/SP, de que foi 
Relator o eminente Ministro Cesar 
Rocha, verbis: 

"Processual Civil. Recurso Espe
cial. Dispositivo legal violado. Fal
ta de indicação. Não conhecimento. 

- Não comporta conhecimento 
recursal especial interposto sem a 
indicação precisa do dispositivo in
fraconstitucional que se reputa con
trariado. 

- Incidência do enunciado n2 284 
da Súmula do STF. 

- Agravo regimental desprovido" 
(in DJ de 22/11/93). 

No entanto, numa tentativa de 
não prejudicar o ora recorrente, ve
jo que, apesar de não fundamentar 
seu recurso pela letra c do permis
sivo recursal constitucional, fez ele 
menção (fls. 592), a um acórdão do 
E. STF, em que pretende demons
trar sua divergência com o v. acór
dão recorrido. 

Mesmo assim, em que pese tal 
esforço em admitir o recurso pelo 
dissídio jurisprudencial, o aresto pa
radigma vem isolado, apenas com a 
indicação da fonte (ADCOAS, verbe
te 131.249), sem qualquer confron
to analítico entre a decisão objurga
da o paradigma apontado, o que, é 
cediço, cabe ao recorrente estabele
cer, sob pena de não se ter caracte
rizado o dissenso pretoriano. 

Assim, não conheço do recurso. 

É como voto. 

R. Sup. 'lrib. Just., Brasília, a. 6, (57): 173-437, maio 1994. 369 



EXTRATO DA MINUTA 

REsp nQ 35.981-3 - BA 
(93.0016719-7) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Cid Flaquer Scartezzini. Rec
te.:.Luiz Sérgio de Carvalho Barros. 
Advogados: Renato Reis Brito e ou
tros. Recdo.: Ministério Público do 
Estado da Bahia. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
06.12.93 - 5!! Turma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Assis 'Ibledo, Edson Vidigal, 
Jesus Costa Lima e José Dantas. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTA LIMA. 

RECURSO ESPECIAL NQ 36.227-0 - MG 

(Registro nQ 93.0017574-2) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio 1brreão Braz 

Recorrentes: Holme Manoel da Costa e cônjuge 

Recorridos: Maria Madalena Fofano e outros, e Joana Quinelato Bote
lho e outros 

Advogados: Drs. Aristóteles Dutra Atheniense e outros, Carlos Mário Thl
loso Filho, Gustavo Capanema de Almeida e outros, e Dal
va Maria da Silva Lopes 

EMENTA: Estatuto da terra. Arrendatário rural. Direito de pre
ferência no caso de alienação do imóvel (Lei n9. 4.504/64, art. 92, §§ 
39. e 49.). 1. A função social da terra não estará sendo cumprida, con
soante os fins visados pela Lei n9. 4.504;64, em seu art. 92, se o ar
rendatário não tira o seu sustento da gleba arrendada, exploran
do-a diretamente com o seu grupo familiar. 2. Acórdão que se fun
dou sobretudo no exame da prova produzida no processo. 3. Re
curso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta Turma do Superior 'IHbunal 
de Justiça, na conformidade dos vo-

tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso. Votaram com o Rela
tor os Srs. Ministros Fontes de 
Alencar e Barros Monteiro. Ausen
te, ocasionalmente, o Sr. Ministro 
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Dias Trindade, convocado nos ter
mos do art. 1 º da Emenda Regimen
tal nº 03/93. Ausente, justificada
mente, o Sr. Ministro Sálvio de Fi
gueiredo. 

Brasília, 28 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Presidente. Ministro ANTÔ
NIO TORREÃO BRAZ, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO 
TORREÃO BRAZ (Relator): Trata
se de ação de preferência promovi
da por Holme Manoel da Costa e 
&fmulher, na qualidade de arrenda
tários, para a aquisição de um imó
vel rural vendido pelos sucessores 
do arrendador, sem notificação. 

A sentença de primeiro grau jul
gou improcedente a ação, ao funda
mento de que houve notificação 
dando aos autores a preferência na 
aquisição e de que estes não aten
dem aos requisitos alinhados no art. 
38 do Decreto nº 59.566, de 1966, 
tais como a exploração direta e pes
soal com seu conjunto familiar, re
sidência no imóvel e dependência 
econômica da área arrendada. 

A E. Quinta Câmara Civil do 'lH
bunal de Alçada do Estado de Mi
nas Gerais negou provimento à ape
lação dos autores, ensejando o pre
sente recurso especial, à base das 
alíneas a e c do permissivo constitu
cional,'em que se alega contrarieda
de aos arts. 515, § 1 º, do CPC e 92, 
§ 42, do Estatuto da '!erra, além de 
dissídio jurisprudencial. 

O recurso não foi admitido no 
Tribunal de origem, tendo subido 
por força de despacho proferido em 
agravo de instrumento. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO 
TORREÃO BRAZ (Relator): As ins
tâncias ordinárias desacolheram a 
pretensão dos autores porque eles 
não preenchiam os requisitos esti
pulados no Estatuto da '!erra, pois 
restou comprovado que possuíam 
dois imóveis rurais, um em Viscon
de do Rio Branco, outro em Diviné
sia e que não residiam na gleba ar
rendada, mas na citada cidade de 
Visconde do Rio Branco. 

Assinala o v. acórdão recorrido, 
citando precedente da mesma Cor
te, que "os direitos que o Estatuto 
da '!erra assegura ao arrendatário 
não se aplicam a todo e qualquer 
arrendatário, mas apenas ao que 
não tenha terreno próprio e que ex
plore, pessoalmente, ou com sua fa
nulia, a gleba arrendada, dela tiran
do a sua subsistência." E remata: 

"Thl direito não pode, à toda evi
dência, beneficiar os apelantes, que 
nunca residiram no imóvel, onde 
possuem um empregado e ainda re
side um terceiro, embora de favor; 
possuem dois outros imóveis e ain
da têm renda de aposentadoria, se
gundo o depoimento pessoal do pró
prio apelante varão, às fls. 276. 

Assim, se não exploram o imóvel 
pessoalmente, com seu próprio tra
balho e porque possuem outras gle-
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bas, não podem os apelantes bene
ficiar-se do direito à preferência na 
aquisição da gleba arrendada." 

O Estatuto da Terra objetivou 
proteger os mais fracos, asseguran
do a função social aos imóveis ru
rais. Essa função social não estará 
sendo cumprida se o arrendatário 
não tira o seu sustento da gleba ar
rendada, explorando-a diretamente 
com o seu grupo familiar. 

Não há como divisar no caso 
afronta aos dispositivos de leis fede
rais antes mencionados e muito me
nos em discrepância com os para
digmas colacionados, mesmo porque 
o v. acórdão recorrido se escorou so
bretudo na prova dos autos, cujo 
reexame é vedado em sede de recur
so especial. 

Do quanto foi exposto, não conhe
ço do recurso. 

VOTO (VOGAL) 

O EXMO. SR. MINISTRO FON
TES DE ALENCAR (Presidente): A 
situação fática que as instâncias or
dinárias desenharam e que V. Exa. 
reproduziu transborda da legislação 
específica. Para se chegar à conclu
são diversa, ter-se-ia que reexami
nar a prova, o que não é dado na 
estreitura do recurso especial, como 
bem disse V. Exa., a teor da súmu
la editada por esta Corte. 

Acompanho o voto de V. Exa. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO BAR
ROS MONTEIRO: Sr. Presidente, 

também acompanho, acrescentando 
aos fundamentos aduzidos pelo emi
nente Relator que o acórdão fez alu
são à exigência da correção monetá
ria sobre o preço. Conforme temos 
decidido reiteradamente, a correção 
monetária não constitui um acrés
cimo, um "plus", mas mera recom
posição da identidade da moeda cor
roída pela inflação. 

Por essa razão, também não vejo 
qualquer contrariedade ao disposto 
no art. 92, § 4º, do Estatuto da '!erra. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 36.227-0 - MG 
(93.0017574-2) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Antônio Thrreão Braz. Rec
tes.: Holme Manoel da Costa e côn
juge. Advogados: Aristóteles Dutra 
Atheniense e outros. Recdos.: Maria 
Madalena Fofano e outros. Advoga
dos: Gustavo Capanema de Almei
da e outros. Recdos.: Joana Quine
lato Botelho e outros. Advogada: 
Dalva Maria da Silva Lopes. Sus
tentou, oralmente, o Dr. Carlos Ma
rio Velloso Filho, pelos recorrentes. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
28.09.93 - 4!! '!brma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Fontes de Alencar e Bar
ros Monteiro. 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. 
Ministro Dias 'li"indade, convocado 
nos termos do art. 1 º da Emenda 
Regimental nº 03/93. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Sálvio de Figueiredo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 

372 R. Sup. 'IHb. Just., Brasília, a. 6, (57): 173-437, maio 1994. 



RECURSO ESPECIAL NQ 36.689-5 - RJ 

(Registro nº 93.0018780-5) 

Relator: O Sr. Ministro Nilson Naves 

Recorrente: Duagro SI A Administração e Participações 

Recorridos: Banco Inter-Atlãntico de Investimentos SI A 

Advogados: Drs. Adriana de Luca e outros, e Ronoe{ da Motta Souto e 
outros 

Susto Oral: Dr. Antônio Carlos Dantas Ribeiro (pela recorrente) 

EMENTA: L Processo Civil. Liqúidação de sentença por cálcu
lo do contador. Ato judicial recorrível. Do ato judicial que reme
te os autos ao contador, para elaborar cálculo ou para atualizá
lo, não cabe nenhum recurso, ainda que o Juiz, ao assim proceder, 
forneça diretrizes ou trace rumos para o contador. Cabe recurso, 
isto sim, do ato de homologação do cálculo ou de sua atualização. 
Recurso especial conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
3ª Thrma do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos 
e das notas taquigráficas a seguir, 
por unanimidade, conhecer do re
curso especial e lhe ~ar provimen
to. Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Eduardo Ribeiro, 
Waldemar Zveiter e Cláudio Santos. 
Ausente, ocasionalmente, o Sr. Mi
nistro Costa Leite. 

Brasília, 21 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro NILSON NA
VES, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO NIL-
. SON NAVES: Para negar provimen
to a agravo de instrumento, inter
posto de decisão que homologara 
cálculo elaborado por contador, ou 
sua atualização, o acórdão,' por 
maioria de votos, deu pela preclusão 
(tal levantada pelo agravado na sua 
resposta), in verbis: 

"Inicialmente, cumpre que se 
examine a preliminar do agravado, 
sustentando a preclusão da decisão 
estampada na xerox de fls. 44, re
produção de fls. 1.133 dos autos 
principais. 

É indiscutível, data venia, que 
tal matéria realmente está preclu
sa, pois de tal decisão não foi inter-
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posto qualquer recurso, estando a 
questão já decidida, não rendendo 
ensejo a uma outra decisão. 

E nem se diga que se trata de 
mero despacho ordenando o envio 
dos autos ao Contador para elabora
ção de cálculos. 

Não. Não é isto o que se passou. 

'Irata-se de uma decisão, na qual 
o Dr. Juiz apreciou o mérito da 
questão, e decidiu o mesmo, assim 
dispondo: 

'O credor alega insufi.ciência do 
depósito, estribado na necessária 
aplicação do índice de 70,28%, de ja
neiro de 1989. 

Vai ao ponto de dispensar o índi
ce intercorrente ao chamado 'plano 
Collor'. 

Ora, o cálculo há de ser compatí
vel com a inflação do período, sob 
pena de locupletamento do devedor. 

É a nossa maldição. 

Assim, refaça-se a conta, nela in
cidindo o percentual de 70,28% cor
respondente à inflação do mês de 
Janeiro de 1989'. 

A seguir, determinou a ida dos 
autos ao Contador. 

Assim, claro está que a questão 
foi decidida em tal despacho e o 
mesmo não foi atacado por qualquer 
inconformismo e, conseqüentemen
te, por qualquer recurso. 

Assim sendo, preclusa ficou tal 
matéria, eis que j á decidida, por for
ma incontroversa, não rendendo en
sejo a posterior recurso. 

Por tais fundamentos, rejeita-se 
o presente agravo, acolhendo a pre
liminar levantada pelo agravado, fi
cando vencido o Juiz Relator, que 
entendeu não ter ocorrido a preclu
são e, no mérito, provia o recurso 
para reformar a decisão agravada." 

Inconformada, a agravante ofere
ceu recurso especial, com assento 
nas alíneas a e c, art. 105-III da 
Constituição, admitido por este des
pacho do Juiz Amaury Arruda: 

"Alega que o artigo 504 do Códi
go de Processo Civil foi 'literalmen
te violado', eis que o despacho de 
fls. 44 se classifica como de mero 
expediente 'porque, apesar de con
ter uma instrução ao contador para 
incluir determinada parcela no cál
culo, não causa ainda lesão ao direi
to do executado que terá oportuni
dade de manifestar-se sobre a car
ta e de recorrer da sentença homo
logatória' . 

Acrescenta que o preceito supra
citado deve ser combinado com a re
gra do artigo 605 do mesmo Codex, 
porquanto a lei oferece às partes, no 
processo de execução, duas oportu
nidades para impugnar a conta: 'u
ma, depois da sua apresentação, ou
tra, depois de sua aprovação'. 

Aduz, ainda, dissenso interpreta
tivo. 

Quanto à alínea a do permissivo 
constitucional, entendo improsperá
vel a pretensão recursal. 

Os limites traçados no recurso 
especial, por óbvias razões, quais 
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sejam, as atinentes à limitação de 
se construir uma terceira instância, 
não estão a oferecer espaço à dis
cussão da matéria, que foi aprecia
da e decidida pela Egrégia 51! Câma
ra deste 'lribunal, à luz do que dis
põe a legislação aplicável à espécie. 

Em que pesem os louváveis argu
mentós do ora recorrente, a aplica
ção da lei de acordo com o caso con
creto, por parte dos eminentes jul
gadores, não se pode constituir em 
violação à lei federal. 

Entretanto, trazendo o recorren
te à colação, ao fundo de sua peça 
recursal decisão divergente da tese 
esposada pelo v. acórdão hostiliza
do, cumpridas as exigências incul
pidas no artigo 255 e seus parágra
fos do Regimento Interno da Supe
rior Corte de Justiça, admito o re
curso com esteio na alínea c do in
ciso IH do artigo 105 da Lei Básica 
Federal." 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO NIL
SON NAVES (Relator): Valendo-se 
dos arts. 504 e 605 do Cód. de Pr. 
Civil, bem como de precedentes ju
risprudenciais, inclusive um de que 
fui relator, citado por Theotonio 
Negrão em nota ao art. 504, e ou
tros publicados nas RF's 251/192 e 
300/249 e RJTJSP-1l1/357, a recor
rente sustenta que o ato de fl. 44, 
mandando os autos ao contador pa
ra que fosse refeita a conta, não era 
recorrível. Mas, recorrível, isto sim, 

era e é, a seu ver, o ato judicial que, 
rejeitando a sua impugnação, homo
logou o cálculo. 

Com efeito, em 12.8.91, o Juiz 
lançou nos autos o despacho aqui 
reproduzido à fl. 44, remetendo-os 
ao contador, conforme se pode ver 
do relatório. Em 13.12.91 decidiu as
sim: 

"I - Não conheço da impugnação 
aos cálculos de fls. 1.145/1.147, por 
abordar matéria preclusa (decidido 
no r. despacho de fls. 1.133); por ou
tro lado, nos cálculos de fls. 
1.14~1.144 foi observado o valor do 
saldo fornecido pelo BANERJ. Re
jeito, neste ponto, a impugnação e 
homologo os cálculos para que pro
duzam os devidos efeitos. 

H-E. mandado de levantamen
to em favor do Exeqüente pelas par
celas liberadas (quanto aos depósi
tos em cruzados novos) e pela tota
lidade dos depósitos em cruzeiros." 

Era recorrível o primitivo ato ju
dicial? Acho que não. Do segundo 
ato, exatamente aquele que homolo
gou o cálculo, ou melhor, a sua~ 

atualização, cabia recurso. No extin
to Tribunal Federal de Recursos, 
nos idos de 1987, ementei dessa for
ma o Ag nQ 49.391: "Processo Civil. 
Ida dos autos ao contador. Irrecor
ribilidade do despacho, à vista do 
art. 504 do Cód. de Pr. Civil. Agra
vo não conhecido" (in DJ de 
1Q.10.87). No Superior Tribunal de 
Justiça, quando do julgamento do 
RMS nQ 695, adotei essa orientação, 
escrevendo para o acórdão a seguin
te ementa: "Processo Civil. Ida dos 
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autos ao contador. Irrecorribilidade, 
à vista do art. 504. Segurança dene
gada, na origem. Recurso ordinário 

. improvido" (DJ de 18.2.91). Da 4!! 
Thrma, consultem-se os REsp's n 
17.014, Sr. Ministro Athos Carnei
ro, e 24.600, Sr. Ministro Barros 
Monteiro, aqui citados por suas 
ementas: 

- "Liquidação de sentença por 
cálculo do contador. Recurso cabí
vel. 

Aplicação do princípio da fungibi
lidade recursal, no caso concreto. 

Não comporta recurso o despacho 
do Juiz que aprecia pedidos das 
partes e traça rumos ao cálculo a 
ser feito pelo contador. Da senten
ça, então, caberá apelação. 

Recurso especial conhecido pelo 
dissídio, mas não provido" (DJ de 
16.11.92). 

- "Execução. Cruzados novos 
bloqueados. Índices de atualização 
do débito. Compensação. 

Feito o levantamento de todos os 
cruzados novos bloqueados, restou 
sem objeto a pretensão da recorren
te de saldar a sua dívida mediante 
a transferência de titularidade. 

Não comporta recurso o despacho 
do Juiz que ordena a remessa dos 
autos ao Contador, ainda que tenha 
traçado rumos para a elaboração do 
cálculo. Precedentes. 

Recurso especial não conhecido" 
(DJ de 8.3.93). 

Do presente recurso especial co
nheço e lhe dou provimento, para 
que, afastado o motivo que o levou 

a rejeitar o agravo, o 'Iribunal reto
me o seu julgamento. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO: Srs. Ministros, tenho co
mo certo, data venia, que a hipóte
se não é de despacho de mero expe
diente, já que não se trata simples
mente de remeter os autos ao con
tador, mas decidir uma questão in
cidente, ou sej a, determinar que se 
faça uma correção no cálculo. Entre
tanto, o eminente Sr. Ministro Re
lator apontou precedentes, desta e 
da 4!! Thrma e, assim sendo, em te
ma dessa natureza, recomenda-se a 
estabilidade, até mesmo porque a 
parte poderia ser surpreendida, dei
xando de apresentar o recurso, fia
do na jurisprudência desta Corte, e, 
depois, ter-se como preclusa a deci
são de que não recorreu. 

Com essas considerações, e feita 
a ressalva que apontei, acompanho 
o eminente Relator. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CLÁUDIO 
SANTOS: Sr. Presidente, também 
me pareceu, à primeira vista, que o 
Juiz havia decidido algo que compor
taria naturalmente recurso por par
te do interessado, mas as razões 
apresentadas pelo Eminente Relator, 
em seu voto, bem assim os preceden
tes, levam-me a acompanhá-lo. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 36.689-5 - RJ 
(93.0018780-5) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Nilson Naves. Recte.: Dua-
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gro S/A Administração e Participa
ções. Advogados: Adriana de Luca e 
outros. Recdo.: Banco Inter-Atlânti
co de Investimentos S/A. Advoga
dos: Ronoel da Motta Souto e 
outros. Sustentou oralmente, o Dr. 
Antonio Carlos Dantas Ribeiro, pe
lo recorrente. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, conheceu do recurso especial 

e lhe deu provimento (em 21.09.90 
- 3ª Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Eduardo Ribeiro, 
Waldemar Zveiter e Cláudio Santos. 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. 
Ministro Costa Leite. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 

RECURSO ESPECIAL Nº 36.732-8 - SP 

(Registro nº 93.0018888-7) 

Relator: O Sr. Ministro Assis 'Ibledo 

Recorrente: Sílvio A. Duarte e Companhia Ltda. 

Recorrido: Olócio Bueno Filho 

Advogados: Dr. Luiz Fernando Granzieira Silva e outro, e Marcello Pe
reira Araújo e outros 

EMENTA: Processual Civil. Recurso de Apelação. Prazo. Siste
ma de protocolo integrado. L A interposição de recurso, no Esta
do de São Paulo, em comarca diversa, pelo sistema de protocolo 
integrado, dentro do prazo legal, considera-se tempestiva mesmo 
que a petição tenha sido juntada aos autos posteriormente. Pre
cedentes deste Tribunal (REsp n~ 20.845-6-SP e 28.487-2-SP). 2. Es
se critério não se aplica aos recursos de competência do STJ. 3. 
Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 

Quinta 'furma do Superior 'fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo-

tos e das notas taquigráficas a se

guir, por unanimidade, conhecer do 

recurso e dar-lhe provimento, para 

afastar a intempestividade, cassar 

o acórdão recorrido e determinar o 

julgamento da apelação, como for de 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (57): 173-437, maio 1994. 377 



direito, e, em conseqüência, declarar 
prejudicada a medida cautélar 
apensada aos autos. Votaram com o 
Relator os Ministros Edson Vidigal, 
Jesus Costa Lima, José Dantas e 
Cid Flaquer Scartezzini. 

Brasília, 12 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente. Ministro ASSIS TOLE
DO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO: 'll.-ata-se de recurso especial in
terposto por Sílvio A. Duarte & 
Companhia Ltda. com base no art. 
105, III, letras a e c, da Constitui
ção Federal, contra acórdão da 1!! 
Câmara do 22 Tribunal de Alçada 
Civil de São Paulo que não conhe
ceu do recurso de apelação por in
tempestivo, in verbis: 

"Publicada a r. sentença na im
prensa oficial, no dia 15/05;92, o úl
timo dia de prazo para a apelação 
ocorreu em 12/06/92. 

A petição de interposição foi pro
tocolada no dia 2&,05;92, na Comar
ca de Santo André, e só deu entra
da na de São Bernardo do Campo 
aos 03/06/92, portanto, a destempo. 

É que a unificação do protocolo 
em todo o Estado de São Paulo como 
preleciona THEOTÔNIO NEGRÃO, 
in "CPC Comentado", 21!! ed., RT, 
art. 508, nota 17, "apenas assegura 
ao interessado a comodidade de 
apresentar seu recurso em qualquer 
comarca, correndo, porém, o risco da 

intempestividade, se a petição der 
ingresso fora do prazo no protocolo 
competente" (fls. 85/86). 

Al~ga a recorrente que a decisão 
atacada negou vigência aos arts. 
508 e 514, parágrafo único, do Códi
go de Processo Civil, além de esta
belecer divergência com acórdão 
desta Corte e de outros Tribunais. 

Contra-razões às fls. 111/115. 

O locatário, durante o processa
mento do recurso, ingressou com 
medida cautelar pleiteando efeito 
suspensivo, o que foi deferido limi
narmente pelo Relator, com homo
logação pela Thrma, conforme cons
ta dos autos apensados. 

Admitido o recurso apenas pela 
letra a, subiram os autos. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO (Relator): Consta dos autos que 
a sentença de 1 º grau foi publicada 
em 15 de maio de 1992, sexta-feira, 
vencendo-se o prazo para apelação 
no dia 02 de junho. A petição de re
curso foi protocolada em 28 de 
maio, na comarca de Santo André, 
dando entrada no Fórum de São 
Bernardo do Campo, comarca de 
origem, no dia 03 de junho de 1992 
(fls. 65 e 66). 

Este llibunal, em casos idênticos, 
tem considerado tempestivo o recur
so. Veja-se, para ilustrar, além do 
acórdão no REsp nº 20.845-6-SP, 
ReI. Min. Nilson Naves, indicado 
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como divergente, o proferido no 
REsp nQ 28.487-2-SP, ReI. Min. Jo
sé Cândido, DJ 19/1~2, in verbis: 

"Sistema de protocolo integrado. 
'Iempestividade na hipótese de in
terposição de recurso. Limites pela 
esfera judiciária do respectivo tribu
nal. 

A interposição de recurso, em Fó
rum distinto daquele por onde cor
re o processo, com utilização do Sis
tema integrado de protocolo, consi
dera-se tempestiva desde que apre
sentada no prazo legal, ainda que a 
petição seja juntada aos autos pos
teriormente. Tal princípio não é 
aplicável aos recursos interpostos 
junto ao Superior 'fribunal de Jus
tiça. 

Precedentes: STJ, REsp n!.! 
20.845/92, DJ de 3V0&'92, ReI. Min. 
NILSON NAVES." 

Na linha desse entendimento, co
nheço do recurso, por ambos os fun
damentos, e dou-lhe provimento pa
ra, afastada a intempestividade, 
cassar o acórdão recorrido e deter
minar o julgamento da apelação co
mo for de direito. 

Em razão deste julgamento decla
ro prejudicada a medida cautelar 
(autos apensados), por falta de objeto. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 36.732-8 - SP 
(93.0018888-7) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Assis Thledo. Recte.: Sílvio 
A. Duarte e Companhia Ltda. Advo
gados: Luiz Fernando Granzieira 
Silva e outro. Recdo.: Olócio Bueno 
Filho. Advogados: Marcello Pereira 
Araújo e outros. 

Decisão: A 'llirma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento, para afastar aintem
pestividade, cassar o acórdão recor
rido e determinar o julgamento da 
apelação, como for de direito, e, em 
conseqüência, declarar prejudicada 
a medida cautelar apensada aos au
tos (em 01.09.93 - 5!! 'llirma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Edson Vidigal, Jesus Cos
ta Lima, José Dantas e Cid Flaquer 
Scartezzini. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTA LIMA . 
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RECURSO ESPECIAL Nº 36.774-3 - SP 

(Registro nº 93.0019052-0) 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 

Recte.: Fazenda do Estado de São Paulo 

Recda.: Macchi Engenharia Biomédica Ltda. 

Advogados: Carlos Weis e outros, e Plínio José Marafon e outros 

EMENTA: Tributáriu. ICMS. Lei Estadual nl! 6.374/89. Convênio 
nl! 92189. L Correção monetária. Legalidade de sua incidência, mes
mo antes do vencimento. Precedentes. 2. Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Thrma do Superior 'fribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento. Vota
ram com o relator os Srs. Ministros 
Antônio de Pádua Ribeiro e José de 
Jesus Filho, Hélio Mosimann e Pe
çanha Martins. 

Brasília, 15 de dezembro 1993 
(data do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro 
AMÉRICO LUZ, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO AMÉ
RICO LUZ: 'frata de recurso espe
cial contra acórdão de órgão fracio
nário do Eg. 'fribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, que acolheu 

pretensão da contribuinte tocante 
ao não pagamento de correção mo
netária na forma exigida pelo Con
vênio ICMS nº 92/89 e Decreto nº 
30.356/89, bem como pela Lei nº 
6.374/89. 

Alega-se violação ao art. 97, 11, 
do CTN, porquanto entendera o 
acórdão que tal atualização monetá
ria implica em majoração de tribu
to, no caso o ICMS. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO AMÉ
RICO LUZ (Relator): Questão aná
loga apreciei no RecUrso Especial nº 
20.017-2~SP. Disse eu no voto que 
proferi: 

"O acórdão recorrido assim deci
diu a questão (fls. 228/232): 

" ... Ao revés, todavia, do que as
severam as apelantes, a correção 
monetária dos débitos fiscais vem 
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disciplinada, no Estado de São Pau
lo, pela Lei nº 6.374/89, estabelecen
do o citado decreto mera regula
mentação desse diploma legal. 

Há que se deixar consignado que 
lei é o que não falta, dispondo sobre 
a matéria em referência, e lei pro
mulgada pela Assembléia Legislati
va do Estado de São Paulo, que pro
vendo a respeito da controvérsia, es
tatuiu no seu artigo 109, verbis: 

"Art. 109 - Em substituição à 
sistemática de atualização prevista 
nos artigos anteriores, o Poder Exe
cutivo poderá dispor que o débito 
fiscal seja convertido em quantida
de determinada de Unidades Fiscais 
do Estado de São Paulo - UFESPs 
- no momento de sua apuração, 
constatação ou fIxação, fazendo-se a 
reconversão em moeda corrente pe
lo valor desse mesmo referencial na 
data do efetivo pagamento. 

Parágrafo único - Poderá ser es
tabelecido prazo intermediário em 
que o recolhimento se faça pelo va
lor nominal do débito." 

Ante a hialina clareza do trans
crito texto legal, cuja regulamenta
ção não desbordou os lindes a que 
se deve ater tal procedimento, sus
tentam as apelantes que, existente 
o artigo 97 da mesma lei, que esta
beleceu correção monetária somen
te a débitos em mora, a indexação 
só nesse caso específico poderia ser 
admitida. Thl entendimento, como já 
salientado alhures, é errôneo e for
çado na medida em que é a lei que 
permite a mudança de um sistema 
para o outro. Não foi o Poder Exe-

cutivo que decretou que o débito fIs
cal fosse convertido em UFESPs, no 
momento de sua apuração, consta
taçãolOu fIxação, fazendo-se a recon
versão pelo valor desse mesmo refe
rencial na data do efetivo pagamen
to, pois isso quem diz, com todas as 
letras, é a lei. 

EnfIm, nenhuma afronta se obri
ga ao princípio da legalidade. O De
creto nº 30.356/89 nada criou; cin
giu-se apenas a regulamentar, no 
âmbito do Estado, o que convênio 
interestadual (de nº 92/89), que vi
ge com força de lei complementar, 
detérminou a todos os Estados da 
Federação, sendo que no Estado de 
São Paulo o decreto tem fundamen
to no artigo 109 da Lei nº 6.374/89, 
que j á previra a forma de correção 
agora adotada. O decreto - repita
se - contém-se ,nos limites do bali
zamento imposto pela lei estadual e 
pelo convênio interestadual que vi
gora, como j á se afirmou, com força 
de lei complementar federal. 

De resto, não é demais repetir 
que o artigo 97 da Lei nº 6.374 ape
nas estabelece que o débito fiscal fi
ca sujeito à correção monetária, co
mo já editava a Lei Estadual nº 
404, de 24/09/74, deferindo ao Poder 
Executivo a faculdade de conversão 
do quanto devido em Unidades Fis
cais do Estado de São Paulo -
UFESPs - no momento de sua 
apuração, constatação ou fixação 
(art. 109). Em favor do contribuin
te, o parágrafo único desse artigo 
permite seja estabelecido um prazo 
intermediário para o recolhimento 
do tributo sem correção monetária, 
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o que foi feito pelo decreto já tantas 
vezes citado. Assim, o débito fiscal 
poderá ser recolhido pelo seu valor 
nominal até o nono dia subseqüen
te ao de sua apuração, constatação 
ou fIxação, que passa a ser conside
rado como data do seu vencimento 
para o efeito da atualização mone
tária. 

VerifIca-se, pois, que o novo crité
rio para a correção dos débitos fis
cais foi instituído por lei, ficando 
para o decreto a simples fixação do 
seu vencimento, o que não pode ser 
visto como delegação legislativa, 
com infringência às normas superio
res, mesmo porque o estabelecimen
to do prazo para pagamento do tri
buto não se submete ao princípio da 
reserva legal. Realmente, não se en
contra no Estatuto Político Funda
mental preceito que determine a fi
xação desse prazo mediante lei, 
quer ao enunciar o princípio geral 
da legalidade, quer ao indicar as 
matérias a serem disciplinadas por 
lei complementar, relativamente aos 
tributos em geral ou ao ICMS em 
particular. Registre, ademais, que 
ao cuidar da matéria tributária, que 
deve ser objeto de lei, o artigo 97 do 
Código 'Iributário Nacional não se 
refere, nos seus diversos incisos, ao 
prazo de pagamento, a mostrar que 
este pode ser tratado por simples 
decreto regulamentador. Nem se di
ga que a antecipação do termo ini
cial da correção monetária importa 
em majoração do tributo, pois o § 2º 
do dispositivo legal sob exame con
signa expressamente que "não cons
titui majoração do tributo, para os 
fins do disposto no inciso II deste 

artigo, a atualização do valor mone
tário da respectiva base de cálculo." 

Frise-se, ainda, que a legislação 
tributária do Estado de São Paulo 
ao fIxar o prazo para o recolhimen
to do ICMS sem correção, encontra 
o necessário respaldo no artigo 160 
do Código Tributário Nacional, o 
qual estabelece, supletivamente, o 
prazo de trinta (30) dias para tal 
fIm, "quando a legislação tributária 
não fixar o tempo do pagamento." 

Destarte, não reservada à lei, 
quer pela Constituição, quer pelo 
Código Tributário Nacional, o tem
po para o recolhimento do ICMS por 
seu valor nominal, só resta concluir 
pela legitimidade do critério adota
do pelo decreto supra-aludido, edi
tado, como já se realçou, nos limites 
da mencionada Lei Estadual nº 
6.374." 

A matéria, consoante demonstra 
o parecer ministerial, foi examina
da nesta Eg. Corte no REsp nº 
15.187-SP, Relator o eminente Mi
nistro Garcia Vieira, estando o acór
dão, publicado no DJ de 09.03.92, 
assim ementado, verbis: 

"ICMS. Correção Monetária. 

A simples atualização do Crédito 
Tributário para a preservação do 
seu valor, não é matéria reservada 
a Lei Complementar e se insere na 
competência dos Estados, referente 
a ICMS. 

Recurso improvido". 

No mesmo sentido o REsp nº 
22.610-0-SP, ReI. o eminente Minis-
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tro Demócrito Reinaldo, cujo acór
dão, publicado no DJ de 03.11.92, 
ostenta a seguinte ementa: 

"'Iributário. Imposto sobre a cir
culação de mercadorias e serviços 
(ICMS) no Estado de São Paulo. 
Correção monetária mesmo antes 
do vencimento. Legitimidade. 

É ressabido que o reajuste mone
tário visa exclusivamente a manter 
no tempo o valor real da dívida, me
diante a alteração de sua expressão 
nominal. Não gera acréscimo ao va
lor nem traduz sanção punitiva. De
corre do simples transcurso tempo
ral, sob regime de desvalorização da 
moeda. 

Aos Estados cabe disciplinar o 
ICMS, competência em que se inclui 
a adoção de medidas legais tenden
tes à preservação de seu valor, mes
mo antes do vencimento. Inocorre 
ofensa legal - inclusive relativa
mente ao princípio da não-cumula
tividade - na legislação que deter
minou a atualização do tributo pe
las unidades fiscais do Estado de 
São Paulo (UFESPs). 

Recurso desprovido, por unanimi
dade." 

Mutadis mutandis, por assim 
compreender a espécie, dou provi
mento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 36.774-3 - SP 
(93.0019052-0) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Américo Luz. Recte.: Fa
zenda do Estado de São Paulo. Ad-

vogados: Carlos Weis e outros. Rec
do.: Macchi Engenharia Biomédica 
Ltda. Advogados: Plínio José Mara
fon e outros. 

Decisão: Após o voto do Sr. Mi
nistro Relator conhecendo do recur
so e dando-lhe provimento, no que 
foi acompanhado pelos Srs. Minis
tros José de Jesus Filho e Hélio Mo
simann, pediu vista o Sr. Ministro 
Peçanha Martins. Aguarda o Sr. 
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
(em 15.09.93 - 2ª Thrma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ANTÔNIO DE PÁDUA RI
BEIRO. 

VOTO - VISTA 

O EXMO. SR. MINISTRO PEÇA
NHA MARTINS: Afora a matéria 
constitucional, cujo foro competen
te é o extraordinário, o caso é em 
tudo semelhante ao do REsp nº 
29.544 e outros (REsps nllJl. 
15.187-SP, 15.222-SP, 22.610-SP, 
22.246-SP) nos quais as 1 ª e 2ª fu
mas vêm proclamando a legalidade 
do Decreto Estadual nº 30.356, que 
instituiu nova sistemática de paga
mento do ICMS, determinando a co
brança atualizada monetariamente 
do valor devido a partir do 10º dia 
subseqüente à apuração do débito 
fiscal. 

A jurisprudência das Thrmas da 
lª Seção pacificou-se em que "a sim
ples atualização do crédito tributá
rio para a preservação do seu valor, 
não é matéria reservada à lei com
plementar e se insere na competên
cia dos Estados, referente a ICMS. 
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Recurso improvido" (REsp nº 
15.187-SP, ReI. Min. Garcia Vieira, 
DJ de 09.03.92 - 1 ª 'furma). 

De igual modo vem proclamando 
que a regulamentação da Lei nº 6.374, 
pelo Decreto nº 30.356, "não fugiu, em 
nenhum momento, do que dispõe a lei 
de regência" (REsp nº 29.544-4-SP, 
ReI. Min. Pádua Ribeiro, DJ de 
31.05.93). 

Por essas razões, acompanho o 
voto do eminente Min. Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 36.774-3 - SP 
(93.0019052-0) - Relator: Exmo. 

Sr. Min. Américo Luz. Recte.: Fa
zenda do Estado de São Paulo. Ad
vogados: Carlos Weis e outros. Rec
do.: Macchi Engenharia Biomédica 
Ltda. Advogados: Plínio José Mara
fon e outros. 

Decisão: Prosseguindo-se no jul
gamento, a 'furina, por unanimida
de, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator (em 15.12.93-
2ª 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Antônio de Pádua Ri
beiro, José de Jesus Filho, Hélio 
Mosimann e Peçanha. Martins. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 36.887-1- PR 

(Registro nQ 93.0019742-8) 

Relator: O Sr. Ministro Garcia Vieira 

Recorrente: Fazenda Nacional 

Recorrida: Cooperativa Agrícola Mista Rondon Ltda. 

Advogados: Drs. Pio Cervo e outros, e Ademar Silva dos Santos e outro 

EMENTA: Ação de Repetição de Indébito. Cooperativa. Aplica
ção financeira. Ato não cooperativo sujeito ao imposto de renda. 
L As aplicações financeiras são atos não cooperativos que produ
zem resultados positivos e estão sujeitos à incidência do impos
to de renda. 2. A isenção do imposto de renda das cooperativas de
corre da essência dos atos por ela praticados e não da natureza 
de que elas se revestem. 3. Decreto não pode extravasar a norma 
legal regulamentada. Isenção se interpreta literalmente e só po
de ser concedida por lei. 4. Ação improcedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Primeira Thrma do Superior 'IHbu
nal de Justiça, na confornU.dade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, da,r provi
mento ao recurso, nos termos do vo
to do Exmo. Sr. Ministro Relator. 

Participaram do julgamento os Ex
mos. Srs. Ministros Demócrito Rei
naldo e Humberto Gomes de Barros. 

Ausente, justificadamente, os Ex
mos. Srs. Ministros Milton Luiz Pe
reira e Cesar Asfor Rocha. 

Brasília, 10 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Pre
sidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR MINISTRO GARCIA VIEI
RA: '!rata-se de recurso especial in
terposto pela Fazenda Nacional, 
com apoio na alínea a do permissi
vo constitucional, contra acórdão do 
Egrégio '!ribunal Regional Federal 
da 4l! Região, assim ementado: 

"Tributário. Imposto de renda. 
Cooperativa. Aplicações fmanceiras. 
Se, entre duas interpretações, o re
gulamento do imposto de renda, 
adota aquela que favorece o contri
buinte, o Fisco não pode desconside
rá-lo, exigindo o tributo à base da 
outra. Hipótese em que, muito em
bora a Lei nQ 5.764, de 1971, autori
ze o entendimento de que o resulta
do das aplicações financeiras feitas 
por cooperativas está sujeito ao im-
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posto de renda, o Decreto nQ 85.450, 
de 1980, que a regulamentou e tem 
caráter de norma complementar 
(CTN, art. 100, I), fez por excluí-lo 
do campo de incidência do tributo. 
Remessa ex officio improvida" (fls. 
236). 

Sustenta a recorrente, em sÍnte
se, que o v. acórdão recorrido violou 
os artigos 87 e 111 da Lei n Q 

5.764/71. 

Entende que as operações finan
ceiras nos mercados de especulação 
'não podem ser consideradas como 
negócios acessórios à realização de 
seus fins, não abrangidos pela imu
nidade prevista no artigo 150 da 
CF. 

Prossegue aduzindo que atos não
cooperativos, desde que produzam 
resultados positivos são alcançados 
pelo imposto sobre a renda das pes
soas jurídicas (fls. 238/241). 

Oferecidas contra-razões (fls. 
243/257) e admitido o recu:r:'So (fls. 
260/261), subiram os autos a este 
Colendo 'Tribunal. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA (Relator): Aponta a recorrente 
como violados vários dispositivos le
gais, versando sobre questões devi
damente prequestionadas. Conheço 
do recurso pela letra a. 

O recurso merece provimento. 

As cooperativas praticam atos 
cooperativos e atos não cooperativos 

e estes estão sujeitos ao imposto de 
renda. A Lei nQ 5.764, de 16 de de
zembro de 1971, em seu artigo 79, 
define o ato cooperativo como sendo 
"os praticados entre as cooperativas 
e seus associados, para a consecu
ção dos seus objetivos sociais". Ora, 
é evidente que aplicações financei
ras não são atos praticados entre as 
cooperativas e seus associados. São 
atos praticados com não associados 
(Lei n Q 5.764/71, artigos 85/86) e, 
nos termos claros do artigo 87 da 
mencionada norma legal. 

"Os resultados das operações das 
cooperativas com não associados, 
mencionados nos artigos 85 e 86, 
serão levados à conta do "Fundo de 
Assistência Técnica, Educacional e 
Social e serão contabilizados em se
parado, de molde a permitir cálcu
lo para a incidência de tributos". 

É claro que o lucro obtido pela 
recorrida com suas aplicações fman
ceiras tinha de ter sido levado à 
conta do referido fundo e contabili
zado em separado para ser calcula
do o imposto de renda a ser recolhi
do. E isto também em obediência ao 
disposto no artigo 111 da mesma Lei 
nQ 5.764/71. Estabelece este disposi
tivo legal que: 

"Serão considerados como renda 
tributável os resultados positivos 
obtidos pelas cooperativas nas ope
rações de que tratam os artigos 85, 
86 e 88 desta lei." 

Não há menor dúvida. O resulta
do obtido pela autora com suas apli
cações financeiras são atos não coo
perados, praticados com não asso-
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ciados e que se incluem nas opera
ções previstas pelos artigos 85, 86 e 
88 da referida lei definidora da po
lítica nacional de cooperativismo. 
Não podem eles, de forma alguma, 
serem considerados como atos coo
perados (artigo 79). São eles prati
cados com não associados e estra
nhos aos objetivos sociais das coope
rativas. O próprio voto condutor do 
venerando acórdão recorrido reco
nheceu que: 

"O privilégio fiscal que trata a 
Lei n Q 5.764, de 1971, conferiu às 
cooperativas decorre da natureza 
destas, entidades que não visam lu
cros. Sempre que elas vierem a pra
ticar atos não cooperativos, estão 
sujeitas ao imposto de renda. Nes
sa linha, salvo melhor entendimen
to, não há justificativa para que o 
resultado de suas aplicações finan
ceiras fiquem fora da incidência 
desse tributo" (fls. 234). 

Mas, equivocadamente, acrescen
tou o digno e inteligente subscritor 
do voto vencedor que o Decreto n Q 

85.450/80 adotou interpretação di
versa em seu artigo 129, favorável 
ao contribuinte. 

Ora, isenção só pode ser concedi
da por lei e não por Decreto (artigo 
176 do CTN) e decreto regulamen
tador não pode ir além do que diz a 
lei por ele regulamentada (artigo 99 
do CTN). No caso, entendo que isso 
não ocorreu porque o citado decre
to está em harmonia com a Lei n Q 

5.764(71. Quando o legislador no ar
tigo 129 do Regulamento (Decreto n Q 

85.450/80), diz que as cooperativas 

pagarão o imposto "calculado uni
camente sobre os resultados positi
vos das operações ou atividades", 
quer com isto deixar claro não inci
dir o imposto sobre os resultados 
obtidos com operações praticadas 
com seus associados ou com outras 
cooperativas. É claro que com este 
dispositivo legal, não pretende o le
gislador conceder isenção tributá
ria aos resultados obtidos pelas 
cooperativas com aplicações finan
ceiras. 

Dou provimento ao recurso para 
reformar o venerando aresto hosti
lizado e inverter as penas da su
cumbência. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 36.887-1 - PR 
(93.0019742-8) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Garcia Vieira. Recte.: Fa
zenda Nacional. Procs.: Pio Cervo e 
outros. Recdo.: Cooperativa Agríco
la Mista Rondon Ltda. Advogados: 
Ademar Silva dos Santos e outro. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Exmo. Sr. 
Ministro Relator (em 10.09.93 - 1 ª 
'furma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Demócrito 
Reinaldo e Humberto Gomes de 
Barros. 

Ausentes, justificadamente, os 
Exmos. Srs. Ministros Milton Luiz 
Pereira e Cesar Asfor Rocha. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 36.897-9 - RS 

(Registro nº 93.0019852-1) 

Relator: O Sr. Ministro Barros Monteiro 

Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF 

Recorridos: Adomiro Gouvea e outros 

Advogados: Drs. Davi Duarte e Selma Gu·imarães de Fraga 

EMENTA: Intimação. Preparo de recurso. Uso tão-só da expres
são "e outro", sem indicação do nome do litisconsorte, represen
tado por procurador diverso. L É nula a intimação feita pela for
ma do art. 236 do CPC, quando da publicação não conste o nome 
do litisconsorte passivo. Precedentes do STJ. 2. Recurso especial 
conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Quarta 'furma do Supe
rior 'lHbunal de Justiça, por unani
midade, conhecer do recurso e dar
lhe provimento, na forma do relató
rio e notas taquigráficas preceden
tes que integram o presente julga
do. Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Antônio Torreão 
Braz, Dias 'lHndade, convocado nos 
termos do art. 1º da Emenda Regi
mental nº 0&193, Fontes de Alencar 
e Sálvio de Figueiredo. 

Brasília, 09 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Presidente. Ministro BARROS 
MONTEIRO, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO BAR
ROS MONTEIRO: O MM. Juiz Fe
deral da lI! Vara da Seção Judiciária 
do Rio Grande do Sul julgou deser
ta apelação interposta pela Caixa 
Econômica Federal. Irresignada, a 
empresa pública federal interpôs 
agravo de instrumento, onde alegou 
defeito na intimação para preparo 
do recurso pelo ~ato de nela não 
constar o seu nome. 

A decisão monocrática foi manti
da, consoante o seguinte despacho: 

"Já foi decidido pelo extinto 'IH
bunal Federal de Recursos que 
'quando da mesma procuração cons
ta o nome de vários advogados, bas
ta que a intimação sej a feita a um 
deles. De outro lado, se da publica-
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ção figura o nome da parte princi
pal, seguido da expressão te outros', 
a intimação vale. Deserção decreta
da em termos juridicamente certos' 
(Ag nº 50.544-PR, TFR, p. 146). 

No presente feito, o nome que 
consta da publicação no Diário Ofi
cial é o da procuradora que assinou 
a apelação. 

Não vejo, pois, razões nas alega
ções de fls. 02/04. 

Por tudo o acima exposto, e por 
constar na nota de expediente nº 
138191, publicada no DJ de 30.08.91, 
dados suficientes à identificação do 
processo, mantenho a decisão de fls. 
12, ora agravada, nos próprios ter
mos" (fls. 20). 

A Segunda Thrma do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região ne
gou provimento ao agravo de instru
mento. Eis a ementa do acórdão: 

"Processual Civil. Intimação. Va
lidade. Instrumentalidade das for
mas. Economia processual. Impro
vimento ao recurso. Deserção corre
tamente decretada,. 

1. '!em-se como válida intimação 
feita no Diário da Justiça ondé litis
consorte encontra-se sob a denomi
nação te outros', praxe judiciária 
consagrada por sua efetividade. Pre
cedentes. 

2. No caso, 'constando da publica
ção o nome da procuradora que as
sinou o recurso de apelação, dado 
suficiente à identificação do proces
so, escorreita a decretação de deser
çao. 

3. Recurso improvido" (fls. 28). 

Ainda inconformada, a Caixa 
Econômica Federal manejou recur
so especial com fulcro nas alíneas a 
e c do admissivo constitucional, ale
gando negativa de vigência dos arts. 
49 e 236, § 1 º, do CPC, além de dis
senso pretoriano com o REsp nº 
1.912-MG. Aduziu a recorrente que 
a publicação sem o nome da parte 
induz em erro o leitor, pois lhe 
transmite a idéia de que todos os 
advogados o são da única parte 
mencionada. 

Sem as contra-razões, o recurso 
foi admitido pelo despacho presiden
cial de fls. 39, subindo os autos à 
esta Corte. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO BAR
ROS MONTEIRO (Relator): Na in
timação feita para o preparo do re
curso de apelação, não constou o no
me da co-ré Caixa Econômica Fede
ral, mas tão-somente a locução 
União Federal e outro (fls. 7). 

Ora, o art. 236, § 1º, do CPC, im
põe, sob pena de nulidade, que a 
publicação registre os nomes das 
,partes e de seus advogados, sufi
cientes para sua identificação. 

Moniz de Aragão observa que a 
referência aos nomes das partes é 
óbvia, pois sem isso se tornaria 
muito difícil a identificação da cau
sa (Comentários ao Código de Pro
cesso Civil, vol. lI, pág. 329, & ed.). 

Esta Eg. Corte, em pelo menos 
dois precedentes, considerou im-
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prescindível que da publicação se fi
zesse consignar os nomes das partes 
e dos respectivos procuradores. 

O primeiro deles, aliás, é alusivo 
especificamente à intimação para 
preparo. Eis a sua ementa: 

"Civil. Processual. Intimação. 
Preparo de recurso. 

Thm-se por nula intimação para 
preparo de apelação, feita pela for
ma do art. 236 do Código de Proces
so Civil, quando da publicação não 
consta o nome da parte apelante. 
Negativa de vigência do § 1 Q do art. 
236 do Código de Processo Civil que 
se reconhece" (REsp n Q 3.575-SP, 
ReI. Min. Dias 'frindade). 

O segundo, de relatoria do Minis
tro Athos Carneiro, resumiu em sua 
ementa: 

"Sentença. Intimação pela impren
sa. Requisitos de validade. 

É nula a intimação feita por no
ta de expediente em que não cons
tou o nome de litisconsorte passivo 
necessário - CPC, arts. 236, § 1 Q e 
247, que sucumbiu na demanda. 

Recurso especial conhecido e pro
vido" (REsp n Q 12.807-CE). 

Pouco releva que a intimação em 
foco tenha contido a expressão e ou
tro. Segundo a jurisprudência ema
nada do Excelso Pretório, o acrésci
mo da expressão e outros é aprovei
tável quando conste da publicação o 
nome do primeiro de vários litiscon
sortes enturmados nos autos e com 
os mesmos mandatários judiciais 

(RTJ's n2!>. 87/910 e 89;891). Na espé
cie dos autos, os litisconsortes passi
vos possuem procuradores distintos. 

Por conseguinte, a decisão recor
rida vulnerou realmente os arts. 49 
e 236, § 1 Q, do Código de Processo 
Civil. Apenas não se perfaz o dis
senso de julgados, porquanto o ares
to carreado como paradigma retra
ta hipótese um tanto quanto diver
sa em relação à do presente caso. 

Ante o exposto, conheço do recur
so pela alínea a do permissor cons
titucional e dou-lhe provimento, a 
fim de que nova intimação seja fei
ta, assinalando o nome das partes e 
de seus procuradores. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n Q 36.897-9 - RS 
(93.0019852-1) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Barros Monteiro. Recte.: 
Caixa Econômica Federal- CEF. 
Advogado: Davi Duarte. Recdos.: 
Adomiro Gouvea e outros. Advoga
da: Selma Guimarães de Fraga. 

Decisão: A 'Th.rma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator (em 09.11.93 - 4ª 'Th.rma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Antônio Thrreão Braz, 
Dias 'frindade, convocado nos ter
mos do art. 1 Q da Emenda Regimen
tal n Q 03/93, Fontes de Alencar e 
Sálvio de Figueiredo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 
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RECURSO ESPECIAl, NQ 36.970-3 -RS 

(Registro nl! 93.0020002-0) 

Relator: O Sr. Ministro Demócrito Reinaldo 

Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF 

Recorridos: Adão Machado dos Santos e outros 

Advogados: Paulo Roberto Félix da Silva e outros, e José Eduardo Boei
ra e outros 

EMENTA: Processual Civil. Medida cautelar visando suspender 
execução. Possibilidade. L Suspende-se o processo quando a "sen
tença" de mérito depender do julgamento de outra causa, que 
constitua o objeto principal daquele (processo). 2. O credor não 
pode cobrar extrajudicialmente o que, em Juízo, está sendo dis
cutido. 3. A suspensão do processo, nos casos previstos em lei, po
de ser determinada pela via da ação cautelar inominada. 4. Recur
so improvido. Decisão indiscrepante. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira 'furma do Su
perior 'lHbunal de Justiça, por una
nimidade, negar provimento ao re
curso, nos termos do voto do Sr. Mi
nistro Relator, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Par
ticiparam do julgamento os Srs. Mi
nistros Humberto Gomes de Barros, 
Milton Luiz Pereira, Cesar Asfor 
Rocha e Garcia Vieira. 

Brasília, 06 de outubro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Pre
'sidente. Ministro DEMÓCRITO 
REINALDO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Relator): Trata-se de 
recurso especial manifestado contra 
decisão que, em agravo de ins~ru
'mento, deferiu, liminarmente, limi
nar, em cautelar de atentado, sus
pendendo execução com base no Be
ereto-Lei nl! 70/66. 

Aduz, a recorrente, que, em aten
tado, é incomportável ° deferimen
to de medida liminar inaudita al
tera pars e que, assim decidindo, ° 
acórdão malsinado divergiu de jul
gados de outros 'Tribunais. 

Admitido na origem, os autos su
biram a esta instância. 

É o relatório. 
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vorro 

o SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Relator): Senhores Mi
nistros: 

Cuida-se de recurso especial in
terposto com arrimo na letra c, do 
admissivo constitucional. Alega, a 
recorrente que, na ação de atentado 
(artigo 880 do CPC) descabe a con
cessão de liminar. Portanto, a solu
ção da pendenga consiste em saber
se se, no caso presente, era possível 
a concessão de liminar, suspenden
do o processo de execução. 

Os recorridos, em 1986, ingressa
ram, em juízo, com uma ação ordi
nária contra a Caixa Econômica Fe
deral, C. R. Almeida S.A. Engenha
ria e Construções, H. D. Construto
ra de Obras S.A. e Conrisul -
Construtora e Incorporadora do Sul 
Ltda., visando a compeli-las a pro
moverem os reparos e as regulariza
ções necessárias no loteamento Par
que Residencial Arco-Íris, no qual 
residem e em que adquiriram uni
dades habitacionais através de fi
nanciamentos outorgados pela Cai
xa. Na ação, visaram, ainda, os re
corridos, a realização de uma perí
cia técnica contábil e de engenharia 
para apurar o real custo de constru
ção das unidades, buscando-se al
cançar uma completa revisão de va
lores contratuais e o recebimento 
indevido, pela recorrente, de presta
ções. 

No curso dessa ação ordinária e 
tendo em vista atraso, pelos recor
ridos, no pagamento de parcelas do 
débito, a recorrente promoveu a de-

vida execução, com base no Decre- . 
to-Lei nº 70/66. Intercorrentemente, 
os recorridos interpuseram uma 
Cautelar de Atentado, visando à 
suspensão da execução, até o jul
gamento da ação ordinária, logran
do, logo na primeira instância, o de
ferimento de liminar. Irresignada, 
a Caixa Econômica se insurge, con
tra essa liminar, através de agravo 
de instrumento e, inexitosa no 'fri
bunal a quo, manifesta o recurso 
especial, com arrimo em divergên
cia juriSprudencial. 

Estou em que, no atentado, é in
comportável a concessão de liminar. 
Ocorre que, in casu, há circunstân
cias a serem consideradas. É que, a 
medida cautelar, malgrado a deno
minação de atentado, não o é, efeti
vamente. '!rata-se, porém, de caute
lar inominada, com o viso de sustar 
o andamento da execução, eis que, 
em tramitação outra causa, cujo jul
gamento teria conseqüências no des
fecho daquela (execução). 

Peço vênia aos eminentes Minis
tros para adotar, no caso, os argu
mentos judiciosos do bem lançado 
voto do Juiz Ari Pargendler, do se
guinte teor: 

"Salvo melhor entendimento, os 
votos dos eminentes Relator e Revi
sor foram proferidos à base de pres
suposto inexistente: o de que a me
dida liminar sub judice tenha sido 
proferida numa ação de atentado. 
Com certeza, foram induzidos a es
se equívoco porque a respectiva pe
tição inicial é um tanto confusa. No
minou a ação como "Medida Caute
lar Inominada" (fls. 12). Arrazoou-a, 
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no entanto, como se se tratasse de 
atentado (fls. 13). O que prevalece? 
Nem uma coisa nem outra. O pedi
do é o que importa. E este postulou 
"medida liminar, inaudita altera 
pars, para o fIm de se determinar à 
Caixa Econômica Federal que se 
abstenha de prosseguir em qualquer 
processo de execução judicial ou em 
defInitivo a ação ordinária" (fls. 14). 
Fora de toda dúvida, trata-se de 
uma ação cautelar inominada. Não 
de uma ação de atentado. Nas pala
vras de Pontes de Miranda, 
"atentado é fato. Fere direito, pre
tensão, ação. Dessa ofensa nasce a 
ação do atentado feito; e da ameaça 
nascem a ação cominatória e, em al
guns casos, a ação cautelar. Essas 
são ações explicitamente admitidas 
no direito brasileiro. Não temos 
ação de atentado a fazer-se" ("Co
mentários ao Código de Processo Ci
vil", Forense, Rio de Janeiro, 1976, 
tomo XII, p. 382). Aqui a petição 
inicial narra a ameaça de que, pro
cessada a execução extrajudicial, a 
ação ordinária venha a perder o ob
jeto. A suposição de que isso pudes
se acontecer não era desproposita
da. A execução extrajudicial só é 
obstada pelo pagamento do débito. 
O montante deste está sendo discu
tido na ação ordinária. De sorte que 
uma sentença eventualmente favo
rável nesta não teria qualquer ser
ventia, se os autores da ação per
dessem a propriedade dos imóveis 
por via da execução extrajudicial. 
Por isso a medida liminar foi opor
tunamente deferida. Uma omissão 
a esse respeito importaria em supri
mir a judicialidade, que é garantia 

constitucional. O credor não pode 
cobrar extrajudicialmente o que em 
Juízo está sendo discutido" (fls. 
133). 

É evidente que a suspensão pos
tulada, na cautelar, se fazia indis
pensável. É que, uma vez despoja
das da propriedade dos imóveis, ad
quiridos mediante interveniência da 
Caixa, a ação ordinária perderia o 
objeto e teriam litigado em vão. A 
sentença, na execução, depende, de
senganadamente, do julgamento de 
outra causa (ação ordinária), com 
repercussão jurídica e financeira 
naquela. A suspensão, in casu, me 
parece, pelo menos, razoável, não 
merecendo, por isso, reforma, a de
cisão que a deferiu. 

Nego provimento ao recurso. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 36.970-3 - RS 
(93.0020002-0) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Demócrito Reinaldo. Recte.: 
Caixa Econômica Federal - CEF. 
Advogados: Paulo Roberto Felix da 
Silva e outros. Recdos.: Adão Macha
do dos Santos e outros. Advogados: 
José Eduardo Boeira e outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso 
(em 06.10.93 - 1 ª 'furma). 

Participaram do julgamento os Ex
mos. Srs. Ministros Humberto Gomes 
de Barros, Milton Luiz Pereira, Ce
sar Asfor Rocha e Garcia Vieira. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 37.065-5 - PR 

(Registro nº 93.002d326-6) 

Relator: O Sr. Ministro Demócrito Reinaldo 

Recorrente: Fertiza Companhia Nacional de Fertilizantes 

Recorrida: Fazenda Nacional 

Advogados: Antônio Carlos de Brito e outros, e Cezar Saldanha Souza 
Júnior e outros 

EMENTA: Tributário. Isenção do AFRMM em relação a merca
dorias importadas sob a égide do GATT. Impossibilidade. L O man
damento contido no artigo 98 do CTN não atribui ascendência às 
normas de direito internacional em detrimento do direito positi
vo interno, mas, ao revés, posiciona-as em nível idêntico, confe
rindo-Ihe efeitos semelhantes. 2. O artigo 98 do CTN, ao preceituar 
que tratado ou convenção não são revogados por lei tributária in
terna, refere-se aos aco:rdos firmados pelo Brasil a propósito de 
assuntos específicos e só é aplicável aos tratados de natureza con
tratual. 3. Se o ato internacional não estabelecer, de forma expres
sa, a desobrigação de contribuições para a intervenção no domí
nio econômico, inexiste isenção pertinente ao AFRMM. 4. Recur
so a que se nega provimento. 5. Decisão indiscrepante. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira 'furma do Su
perior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, negar provimento ao re
curso, nos termos do voto do Sr. Mi
nistro Relator, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Par
ticiparam do julgamento os Srs. Mi
nistros Humberto Gomes de Barros, 
Milton Luiz Pereira, Cesar Asfor 
Rocha e Garcia Vieira. 

BrasIlia, 15 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Pre
sidente. Ministro DEMÓCRITO 
REINALDO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Cuida-se de recurso 
especial em mandado de segurança 
movido por empresa importadora, 
visando a obter isenção do AFRMM 
decorrente de importação de sulfa
to de amônio standard, oriundo dos 
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Estados Unidos da América, país 
signatário do 'fratado do GATI, fa
ce ao estatuído nos Decretos-Leis 
n2l! 2.404/87 e 2.414/88. 

Concedida a segurança em pri
meira instância, foi a sentença re
formada, em grau de apelação, pe
lo 'fribunal a quo. 

Contra esta decisão, manifesta a 
vencida recurso especial, sob o pá
lio das letras a e c do permissivo 
constitucional, alegando ofensa ao 
artigo 98 do CTN, ao artigo 52, V, c, 
do Decreto-Lei n2 2.404/87 e ao 
Acordo Geral sobre 'Iàrifas e Comér
cio - GATT. Aponta, ademais, di
vergência jurisprudencial. 

Admitido na origem, subiram os 
autos a esta Superior Instância, 
vindo-me conclusos. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Relator): No caso ver
tente, cuida-se de decidir se a im
portação de produto que possui "si
milar" nacional, inexistente em 
quantidade apta a suprir a deman
da interna, estaria isenta da inci
dência do AFRMM, considerando 
originar-se a mercadoria de país 
signatário do Acordo do GATI. 

É que, em importações deste 
jaez, a União Federal vem exigindo 
o pagamento do AFRMM, incidente 
sobre O valor do frete internacional, 
com arrimo no art. 5º, inciso V, alí
nea c, do Decreto-Lei nº 2.404/87, 

com a redação que lhe deu o Decre
to-Lei n Q 2.414/88. 

A recorrente, também calcada 
neste mesmo dispositivo, alega tra
tar-se de tributo de cuja exação é 
isenta, posto que a mercadoria fora 
adquirida em decorrência de ato in
ternacional subscrito tanto pelo país 
de origem (EUA) como pelo Brasil. 
E, por isso, aduz que o acórdão ver
gastado, ao negar-lhe a isenção, 
afrontou os dispositivos referidos e 
negou vigência ao 'fratado do GAT!'. 

Não me parece assistir razão à 
recorrente. 

Os 'fribunais têm assentado o es
cólio de que o AFRMM possui natu
reza jurídica de contribuição para
fiscal, de intervenção no domínio 
econômico, consagrando hipóteses 
de incidência inteiramente distintas 
daquelas pertinentes ao ICMS e 
subsumindo-se ao princípio consti
tucional da estrita legalidade (CF, 
art. 149, in fine). 

Segundo entendo, a isenção per
seguida tem por substrato fático a 
importação de produto que decorra 
de ato internacional subscrito pelo 
Brasil, ou sej a, a importação que 
constitua objeto específico da aven
ça firmada entre os signatários. 

Consectariamente, o ato interna
cional a que se reporta o artigo 52, 
V, c, do Decreto-Lei nQ 2.404/87 de
ve ser entendido como aquele cujo 
objeto seja importação de mercado
rias determinadas, preestabelecidas. 

Justamente por essa especificida
de são eles doutrinariamente con
ceituados como tratados contra-
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tuais, em oposição aos tratados-leis 
ou normativos, cuja função precípua 
é traçar regras "gerais" disciplina
doras das relações comerciais entre 
os co-pactuantes. 

A importância desta diferenciação 
transcende o campo doutrinário, re
fletindo-se sobremaneira no deslin
de da controvérsia, principalmente 
no que respeita à alegada violação 
do artigo 98 do CTN, assim vazado: 

"Art. 98 - Os tratados e conven
ções internacionais revogam e mo
dificam a legislação tributária inter
na, e serão observados pela que lhes 
sobrevenha" . 

Ora, de sua dicção não é lícito su
por a irrevogabilidade de conven
ções e tratados, recepcionados pelo 
direito interno, ante a superveniên
cia de legislação que regule a maté
ria de modo diverso. Thl interpreta
ção conduziria à inconstitucionali
dade da norma, porquanto signifi
casse iníqua restrição à competên
cia primeira do Poder Legislativo. 

A correta exegese da parte final 
do dispositivo foi traçada pela Su
prema Corte, nos seguintes termos: 

"Como se verifica, o dispositivo 
refere-se a tratados e convenções. 
Isto, porque os tratados podem ser 
normativos, ou contratuais. Os pri
meiros traçam regras sobre pontos 
de interesse geral, empenhando o 
futuro pela admissão de princípio 
abstrato, no dizer de Tito Fulgêncio. 
Contratuais são acordos entre go
vernantes acerca de qualquer as
sunto. O contratual é, pois, título de 
direito subjetivo. 

Daí o art. 98 declarar que trata
do ou convenção não é revogado por 
lei tributária interna. É que se tra
ta de um contrato, que deve ser res
peitado pelas partes. 

Encontra-se o mesmo princípio 
na órbita interna, no tocante à isen
ção, em que o art. 178 do Código 
'fributário Nacional proíbe sua revo
gação, quando concedida por tempo 
determinado. É que houve um con
trato entre a entidade pública e o 
particular, que, transformado em 
direito subjetivo, deve ser respeito 
naquele período" (RTJ, 8&'823-4, vo
to do Min. Cunha Peixoto). 

Como se vê, o Pretório Excelso, 
ao deslindar a questão, sufragou o 
escólio de que apenas os atos inter
nacionais de natureza contratual 
põem-se a salvo dos efeitos revoga
tórios da lei posterior. 

Decorre que normas derivadas de 
tratados normativos, anteriores ao 
Decreto-Lei n!! 2.404/87, e com ele 
conflitantes, foram revogadas (lex 
posterior derrogat priori). 

Por outro lado, a simples existên
cia de tratados contratuais não ou
torga, ipso facto, isenção de 
AFRMM à importação. Com efeito, 
impõe-se exista cláusula expressa 
instituindo hipótese de não-incidên
cia. 

Apenas acordos supranacionais 
de natureza contratual contendo 
disposições que tais, encontrarão 
guarida na norma in comento (art. 
5!!, V, c, do DL nº 2.404/87). Estas 
condições são cumulativas. 
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À evidência, o entendimento es
posado pelo postulante, alicerçado 
na literal interpretação deste dispo
sitivo, implicaria conceber tratar-se 
de hipótese de isenção geral, subor
dinada apenas à prévia existência 
de acordo internacional vigente. 

Contudo, seus exatos alcance e 
sentido foram fixados pelo Decreto 
n2 97.945/89, em seu artigo 52. 

A propósito, colho as judiciosas di
gressões expendidas pelo culto Juiz 
Sílvio Dobrowolsky, trazidas à cola
ção às fls. 111 dos autos, verbis: 

"Com exata interpretação, dispôs 
o artigo 52 do Decreto n2 97.945, de 
1989: 

'A dispensa do pagamento dos 
serviços industriais e comerciais 
prestados por órgãos vinculados ao 
Ministério dos 'fransportes e a isen
ção do Adicional ao Frete para a 
Renovação da Marinha Mercante -
AFRMM só poderão ser concedidas 
às mercadorias importadas ao abri
go de atos internacionais que conti
verem cláusulas expressas preven
do a concessão desses benefícios'. 

O entendimento da regra do De
creto-lei, como defendido na impe
tração, transformaria em hipótese 
de isenção geral. Bastaria proceder
se a qualquer importação de merca
dorias, para gozar da isenção, pois 
numa época de múltiplas relações 
entre os povos, o Brasil pratica, 
constantemente, atos internacio
nais. 'Ier-se-ia que os fretes de pr~
dutos importados do exterior esta
riam em melhor situação do que os 
relativos às mercadorias nacionais: 

aqueles estariam quase sempre ao 
abrigo da regra isentiva. A contri
buição só seria cabível, para as na
ções com que o país não mantives
se relações diplomáticas e comer
ciais. 

O despautério da conseqüência 
afasta tal interpretação. 'Thmbém a 
repele argumento de cunho exclusi
vamente jurídico. Como a isenção é 
geral, nenhum motivo haveria para 
que a segunda parte do dispositivo 
exigisse o reconhecimento adminis
trativo do favor, mormente se o ar
tigo 179 do CTN só determina para 
isenção não concedida em caráter 
geral'. 

A exegese literal da regra citada 
(art. 52, V, c, do DL n2 2.404) leva
ria à conclusão de que a isenção te
ria lugar somente quando o Brasil 
firmasse ato internacional ("impor
tação em decorrência de atos inter
nacionais") importando certa mer
cadoria. 

O texto seria inoperante, porque 
dificilmep.te se praticam importa
ções dessa forma. 

O sentido adotado pelo Decreto n2 

97.945, de 1989, revela-se o único 
em condições de conferir operacio
nalidade à norma sob análise. Está 
de acordo à prática internacional, 
convém ao resguardo da produção 
brasileira e mantém O texto em con
sonância à disposição do artigo 179 
do CTN. Por isso, atendeu à norma 
hierarquicamente superior, em fun
ção da qual foi expedido (CTN, art. 
99), desmerecendo a coima de ultra-
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passagem dos seus limites dentro 
do sistema jurídico. A explicitação 
nele adotada é a única para que a 
norma do Decreto-Lei possa atuar". 

Esta orientação, ademais, é forte 
no direito positivo. De fato, tratan
do-se de excludente impositiva, a 
isenção há de ser interpretada lite
ral e estritamente, a teor do que 
preceitua o art. 110, inciso lI, do 
CTN. 

As isenções não podem ser presu
midas, cumprindo estej am previstas 
em lei ou em tratados, de forma ex
pressa. A simples circunstância de 
existir ato internacional celebrado 
entre o país de origem da mercado
ria e o Brasil, não tem o condão de 
criar isenção. 

Em suma, o artigo 52 do Decreto
Lei n2 2.404/87 não estabelece uma 
forma jurídica de isenção do "adicio
nal" em causa. Só há falar em isen
ção quando ela estiver contida no 
ato internacional firmado pelo Bra-

sil e em decorrência do qual houve 
a importação. 

Nego provimento ao recurso. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 37.065-5 - PR 
(93.0020326-6) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Demócrito Reinaldo. Rec
te.: Fertiza Companhia Nacional de 
Fertilizantes. Advogados: Antônio 
Carlos de Brito e outros. Recda.: Fa
zenda Nacional. Procs.: Cezar Sal
danha Souza Júnior e outros. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso 
(em 15.12.93 - 1!! Thrma). 

Participaram do julgamento os Ex
mos. Srs. Ministros Humberto Gomes 
de Barros, Milton Luiz Pereira, Ce
sar Asfor Rocha e Garcia Vieira. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 37.098-1 - SP 

(Registro nº 93.0020553-6) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Leite 

Recorrente: Anna Maria Dal Secco 

Recorrido: Condomínio Edifício Rose Marie 

Advogados: Drs. Maria José Furlan P. Valle e outro, e Abdiel Reis Dou
rado 

EMENTA: Civil. Condomínio. Responsabilidade. Furto. L Não 
tendo assumido, explícita ou implicitamente, o dever de guarda 
e vigilância, o condomínio não pode ser responsabilizado por fur
to de veículo ocorrido na garagem do edifício. Recurso não conhe
cido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos acordam os Ministros da 
'Ierceira 'furma do Superior 'lHbu
nal de Justiça, em conformidade 
com os votos e notas taquigráficas a 
seguir, por unanimidade, não 
conhecer do recurso especial. Vota
ram com o Relator os Srs. Ministros 
Nilson Naves, Eduardo Ribeiro, 
Waldemar Zveiter e Cláudio Santos. 

Brasília, 21 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro .EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro COSTA LEI
TE, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO COSTA LEI
TE: '!rata-se de recurso especial in
terposto por Anna Maria Dal Secco, 
com fundamento nas alíneas a e c 

do permissivo constitucional, de 
acórdão da Sétima Câmara Civil do 
'!ribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, que, reformando a sen
tença de primeiro grau, julgou im
procedente a ação de indenização 
que a ora recorrente propôs contra 
o Condomínio Edifício Rose Marie. 

Nas razões de fls. 137/139, alega
se que o aresto vulnerou o art. 22, 
§ 1 º, b, da Lei nº 4.59V64 e os arti
gos 159 e 1.266, do Código Civil, ao 
arredar a responsabilidade do con
domínio, pelo furto de veículo ocor
rido na garagem do prédio, além de 
dissentir de julgado desta Corte. 

Admitido o recurso, pela alínea a, 
subiram os autos. 

É o relatório, Senhor Presidente. 

VOTO 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE 
(Relator): Após proceder à análise 
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do conjunto probatório, o voto con
dutor do acórdão recorrido concluiu 
que o condomínio não poderia ser 
responsabilizado pelo furto, nestes 
termos: 

Ora, percebe-se claramente, pelos 
testemunhos, que o edifício não tem 
uma vigilãncia na garagem, e que o 
zelador, ou porteiro, não tem condi
ções de vigiar a garagem, fato este 
facilmente observável pelas fotogra
fias de fls. 39/43. 

Percebe-se, também, que mesmo 
após o furto do veículo em questão, 
a assembléia geral (conforme teste
munho de fls. 74, retrocitado), por 
motivos de preço, não procurou me
lhorar as condições de segurança do 
condomínio. 

Os próprios condôminos não se 
esmeram em melhorar a segurança, 
segurança esta que j á é precária. 

Assim, como se poderia responsa
bilizar o condomínio por algo que os 
condôminos não querem assumir? 

Havendo vigilãncia ativa, haveria 
responsabilidade do condomínio na 
reparação do dano. Sem esta, não se 
pode admitir a reparação". 

Opostos embargos declaratórios, 
foram estes recebidos, suprindo-se 
omissão relativa a questão suscita
da na apelação, envolvendo as atri
buições cometidas ao síndico pelo 
art. 22, § 1 Q, b, da Lei n Q 4.591/64, 
que restou assim apreciada: 

"O citado artigo 22, § 12, b, da Lei 
n Q 4.591/64, cuida da obrigação do 
síndico de exercer a administração 

interna da edificação, com relação à 
sua vigilância, moralidade e segu
rança. 

Thdavia, tal vigilãncia, moralida
de e segurança, estão condicionadas 
às determinações da convenção con
dominial. A obrigação do síndico é a 
de respeitar a convenção, já que es
ta reflete o interesse e disposições 
dos condôminos. Sobre o que ficar 
determinado na convenção a respei
to da vigilãncia, moralidade e segu
rança é que compete ao síndico 
exercer a administração. 

Não havendo determinação no 
sentido de se manter uma vigilãncia 
efetiva dos automóveis estacionados 
na garagem do condomínio e do 
aprimoramento de um sistema de 
segurança para o edifício, não deve, 
e mais, não pode o síndico instru
mentalizar tais serviços, pois eles 
acarretariam um valor maior na co
ta condominial, que só pode ser 
acrescido por determinação de As
sembléia Geral. 

Desse modo, não há como se res
ponsabilizar o síndico pessoalmen
te, nem tampouco o Condomínio, pe
lo fato ocorrido." 

'Th.is as circunstãncias, não há di
visar responsabilidade do condomí
nio à luz da lei civil, dado que não 
assumiu o dever de guarda e vigi
lância, explícita ou implicitamente, 
como resulta dos fatos da causa con
siderados pelo acórdão, insuscetíveis 
de reexame nesta instãncia extraor
dinária (Súmula nQ 07), sendo certo, 
por outro lado, que o art. 22, § 1 Q, b, 
da Lei nQ 4.591/74 cuida apenas de 
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um~ flistribuição de atribuições. Na 
medida em que o condomínio ofere
ça segurança, caberá ao síndico por 
ela velar, tal como remarcou o voto 
proferido pelo eminente Ministro 
Eduardo Ribeiro no REsp nº 
32.828-SP, versando hipótese seme
lhante à destes autos. 

Assim, e por não se apresentar 
satisfatoriamente demonstrado o 
dissídio jurisprudencial, porquanto 
transcrita apenas a ementa do acór
dão paradigma, não conheço do re
curso. É como voto, Senhor Presi
dente. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO NIL
SON NAVES: Sr. Presidente, dian
te dos precedentes da Thrma em 
torno do assunto em debate, acom
panho o voto do Sr. Relator. 

VOTO-VOGAL 

O EXMO. SR. MINISTRO WAL
DEMAR ZVEITER: Sr. Presidente, 

acompanho o Sr. Ministro Relator, 
ante a peculiariedade acentuada em 
seu voto, de que inexistia sequer 
aparência de responsabilização pe
la guarda dos veículos, por parte do 
condomínio. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 37.098-1 - SP 
(93.0020553-6) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Costa Leite. Recte.: Anna 
Maria Dal Secco. Advogados: Maria 
José Furlan P. Valle e outro. Recd.o.: 
Condomínio Edifício Rose Marie. 
Advogado: Abdiel Reis Dourado. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso espe
cial (em 21.09.93 - 3ª Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Nilson Naves, Eduar
do Ribeiro, Waldemar Zveiter e 
Cláudio Santos. 

Presidiu o julgamento os Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 37.535-5 - RS 

(Registro nQ 93.0021820-4) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Leite 

Recorrente: Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul -
BRDE 

Recorrida: Mecânica Industrial Delta Ltda. 

Advogados: Dra. Zelinda Celina Rubim Soares e outros, e Eduardo Dorf
mann Aranovich outro 

EMENTA: Alienação fiduciária. Busca e apreensão. Constituição 
em mora. L Nas dívidas garantidas por alienação fiduciária, a mo
ra constitui-se ex re, segundo o disposto no § 22 do art. 22 do Decre
to-Lei nl! 9llj69, com a notificação servindo apenas à sua compro
vação, não sendo de exigir-se, para esse efeito, mais do que a refe
rência ao contrato inadimplido. Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
'Ierceira Thrma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e notas taquigráficas, a 
seguir, por unanimidade, conhecer 
do recurso especial e dar-lhe provi
ment0. Votaram com o Relator os 
Srs. Ministros Nilson Naves, Eduar
do Ribeiro, Waldemar Zveiter e 
Cláudio Santos. 

Brasília, 30 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro COSTA LEI
TE, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO COSTA LEI
TE: Adoto, à guisa de relatório, a 

parte expositiva do despacho de fls. 
91/92: 

"Trata-se de recurso especial, fun
dado no artigo 105, inciso In, letras 
a e c, da Constituição Federal, in
terposto de decisão proferida em 
ação de busca e apreensão 

O recorrente alega ofensa ao art. 
2Q, §§ 2Q e 3Q, do Decreto-Lei nQ 

911/69, sustentando que tais dispo
sitivos não exigem que conste da 
notificação o valor do débito. Aduz 
dissídio jurisprudencial, trazendo 
para confronto decisões que conside
ram ser válida a notificação sem 
menção ao valor devido, bastando 
expressa referência ao contrato." 

Admitido o recurso, pela alínea c, 
subiram os autos. 

É o relatório, Senhor Presidente. 

402 R. Sup. 'Irib. Just., Brasília, a. 6, (57): 173-437, maio 1994. 



VOTO 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE 
(Relator): O dissídio jurisprudencial 
é patente, visto que os acórdãos pa
radigmas, como analiticamente de
monstrado, versaram a questão ju
rídica controvertida, estampando 
entendimento contrário ao que pre
valeceu no julgamento recorrido. 

Em verdade, a conclusão do acór
dão do 'fribunal gaúcho assenta em 
fundamentação equivocada, data 
venia. Com efeito, não se cuida 
propriamente de constituição em 
mora, já que esta, nas dívidas ga
rantidas por alienação fiduciária, 
constitui-se ex re, segundo o dis
posto no § 2º do art. 2º do Decreto
Lei nº 911/69. Vem a talho, no par
ticular, o escorreito magistério de 
Orlando Gomes: 

"Nas dívidas garantidas por alie
nação fiduciária, a mora constitui
se ex re. 

Reza, com efeito, a lei que decor
rerá do simples vencimento do pra
zo para pagamento. 

Aplica-se, por conseguinte, a re
gra dies interpellat pro homine. 
Desnecessária, desse modo, a inter
pelação. Procedeu o legislador cor
retamente ao dispensá-la, por não 
justificar a exigência da reclamação 
do cumprimento nas dívidas líqui
das com termo certo. Deve, assim, 
ser a prestação espontaneamente 
oferecida pelo devedor, no venci
mento, sob pena de incorrer na 
mora. 

Contudo, exige a lei, para a sua 
comprovação, que o credor se docu-

mente, praticando ato que torne 
inequívoco o comportamento do de
vedor. 

Esse ato poderá ser, à escolha do 
credor: 

a) comunicação ao devedor me
diante carta registrada expedida pe
lo oficial do cartório do registro de 
títulos e documentos; 

b) protesto do título. 

A comunicação destina-se unica
mente à comprovação da mora, não 
devendo ser esquecido que ela se 
constitui com o simples vencimento 
do prazo para pagamento. Segue-se, 
pois, que o devedor não incorre em 
mora no dia da expedição da carta, 
mas, sim, se não paga a dívida no 
vencimento" ("Alienação Fiduciária 
em Garantia", Editora Revista dos 
'fribunais, 4ª ed., pág. 100). 

Destaca-se no mesmo sentido, a 
lição de MOREIRA ALVES, em in
terpretação ao mencionado § 2º do 
art. 2º do Decreto-Lei nº 911/69: 

"'lendo em vista que os débitos 
garantidos pela propriedade fiduciá
ria são a termo, a parte inicial des
se dispositivo, na esteira do princí
pio consignado no art. 960, initio, 
do Código Civil, declara que, no ca
so, a mora é ex re, ou sej a, ocorre 
independentemente de qualquer in
terpelação judicial ou extrajudicial 
pelo credor (dies interpellat pro 
homine). 

Entretanto, em continuação, o ci
tado § 2º estabelece que a mora po
derá ser comprovada por carta re
gistrada expedida por intermédio de 
Cartório de Títulos e Documentos 
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ou pe h protesto do título, a critério 
do credor. Qual o sentido dessa nor
ma? Em outras palavras: se o cre
dor, ocorrida a mora do devedor (e 
ela, por ser ex re, verifica-se inde
pendentemente de interpelação judi
cial ou extrajudicial), não a compro
var por carta registrada expedida 
por intermédio de Cartório de Títu
los e Documentos ou por protesto de 
título, qual a conseqüência jurídica 
dessa omissão? Orlando Gomes, ao 
examinar essa matéria, acentua que, 
não obstante a mora resulte do sim
ples inadimplemento da obrigação 
pelo devedor, e, portanto, sem que se 
faça necessária qualquer interpela
ção, a expedição da carta registrada 
por meio do Cartório de Títulos e 
Documentos ou o protesto de título 
fornecem ao credor o documento há
bil para que ele possa propor a ação 
de busca e apr.eensão da coisa alie
nada fiduciariamente, embora seja 
certo que, para a utilização de ou
tros meios pelos quais poderá alcan
çar a satisfação do crédito, não se 
exija tal comprovação. Por essa tese, 
o § 2º do art. 2º do Decreto-Lei n2 911 
se vincula à parte fmal do art. 32 do 
mesmo Diploma, o qual reza: 

'O proprietário fiduciário ou cre
dor poderá requerer contra o deve
dor ou terceiro a busca e apreensão 
do bem alienado fiduciariamente, a 
qual será concedida liminarmente, 
desde que comprovada a mora ou o 
inadimplemento do devedor.' 

A nosso ver, é correta essa inter
pretação, apesar de, à primeira vis
ta, poder parecer demasiado rígida, 
não só em face da expressão poderá 
ser comprovada que se encontra no 

§ 2º do art. 22 do Decreto-Lei n2 911, 
como também do fato de que outras 
provas há - como a confissão, por 
escrito, da mora debitoris - de 
valor pelo menos igual ao da expe
dição de carta registrada por inter
médio de Cartório de Títulos e Do
cumentos. A restrição, porém, se ex
plica, porque, dessa prova, depende
rá a concessão liminar da busca e 
apreensão ... " ("Da Alienação Fidu
ciária em Garantia", Editora Sarai
va, 1973, págs. 182;183). 

Servindo a notificação, pois, ape
nas à comprovação da mora, não é 
de exigir-se, para esse efeito, mais 
do que a referência ao contrato ina
dimplido, sendo certo que, uma vez 
admitida a purgação da mora, os 
autos são remetidos ao contador pa
ra cálculo do débIto existente, na 
conformidade do disposto no § 42 do 
art. 32 do multicitado Decreto-Lei. 

Do quanto exposto, Senhor Presi
dente, conheço do recurso e lhe dou 
provimento, para arredar o funda
mento em que se estabeleceu o in
deferimento da inicial. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 37.535-5 - RS 
(93.0021820-4) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Costa Leite. Recte.: Banco 
Regional de Desenvolvimento do 
Extremo Sul - BRDE. Advogados: 
Zelinda Celina Rubim Soares e ou
tros. Recda.: Mecânica Industrial 
Delta Ltda. Advogados: Eduardo 
Dorfmann Aranovich e outro. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, conheceu do recurso espe-
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cial e lhe deu provimento (em 
30.09.93 - 3!! Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Nilson Naves, Eduar-

do Ribeiro, Waldemar Zveiter e 
Cláudio Santos. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 

RECURSO ESPECIAL Nº 37.613-0 - RS 

(Registro nº 93.0022029-2) 

Relator: O Sr. Ministro Cláudio Santos 

Recorrente: Frota Amazônica SI A 

Recorrido: Adubos Trevo SI A - Grupo Luxma 

Advogados: Roberto Porto Farinon e outros, e Fugo Mosca e outros 

EMENTA: Transporte sobre água. Extravio de mercadoria. Con
ferência de Porto Vitória - DL nl! 116/67. L Na descarga de mer
cadorias, transportada via marítima, a configurar o extravio da 
mercadoria, é suficiente a conferência do volume descarregado no 
porto, despicienda a vistoria a que alude o DL nl! 116/67. Preceden
tes. 2. Recurso a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Thrceira Turma do Superior 'fribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por maioria, vencido o Sr. Mi
nistro Nilson Naves, conhecer do re
curso especial, mas lhe negar provi
mento. Votaram com o Relator os 
Ministros Eduardo Ribeiro e Walde
mar Zveiter. Não participou do jul
gamento o Sr. Ministro Costa Leite 
(§ 2º, art. 162, RISTJ). 

Brasília, 7 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro CLÁUDIO 
SANTOS, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXM:O. SR. MINISTRO cLÁu
DIO SANTOS: Cuidam os autos de 
Recurso Especial interposto por Fro
ta Amazônica SI A, com suporte nas 
alíneas a e c, do artigo 105, lII, da 
Constituição Federal. 

A bem satisfazer os pressupostos 
constitucionais, alega ofendidos o 
artigo 1.218 do CPC, e artigo 52 do 
DL n2 116/67, e divergência juris-
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prudencial para com demais tribu
nais do país, em especial o STF, na 
forma da Súmula n Q 261. 

O despacho de admissibilidade do 
recurso esclarece o suficiente a 
questão, valendo portanto a sua 
transcrição, nestes termos: 

"Incorre a argüida infringência 
aos dispositivos citados, vez que a 
egrégia Quarta Câmara Cível sus
tenta que a certidão do DEPREG é 
elemento suficiente para a compro
vação das quebras, sendo desneces
sária a vistoria para comprovar a 
falta. 

Por outro lado, tanto o STJ como 
este 'fribunal consideram que f) de
ver de indenizar pela mercadoria 
faltante é contratual e objetivo, sen
do prescindível protesto e vistoria 
nas relações entre transportador e 
destinatário da carga. 

Ademais, o Decreto n2 116167 tem 
aplicação transP9rtador-entidade 
portuária e não na relação transpor
tador-importador. 

Divergência jurisprudencial. 

As decisões trazidas como para
digmas lavram dissídio com o julga
do impugnado, pois sustentam que 
a prova da falta de mercadorias 
transportadas, para efeito de derra
me, não podem ser feita através de 
declaração da entidade portuária, 
necessidade de vistoria que pode ser 
administrativa ou particular, mas 
com a convocação do transportador. 

Isto posto, admito o recurso pela 
alínea c do permissivo constitucio
nal" (fls. 189/190). 

Autos conclusos a esta relatoria. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO cLÁu
DIO SANTOS (Relator): O embasa
mento do recurso especial é a ofen
sa ao artigo 52 do DL n2 116/67, e ar
tigo 1.218 do CPC. 

A alegação de que a certidão emi
tida pela autoridade portuária não 
teria força substitutiva do que exi
ge o artigo 52 do DL n 2 116/67, ou 
seja a vistoria pela autoridade al
fandegária não encontra respaldo 
no entendimento jurisprudencial 
mais recente, cujo espelho pode ser 
o REsp n2 18.972-RJ, da relatoria do 
Exmo. Sr. Ministro Eduardo Ribei
ro, e cuj a ementa assim espelha: 

"'fransporte marítimo. Extravio 
de mercadoria. Vistoria. 

Nos casos de extravio de merca
doria é suficiente a ressalva da au
toridade portuária, não sendo neces
sária a vistoria" (3l! 'furma, unâni
me, DJ de 01.03.93). 

D'outra parte, inexiste negativa 
de vigência ao artigo 1.218, CPC, 
que reafirma a vigência de diversos 
dispositivos do Código Comercial. A 
aplicação de entendimento desfavo
rável a pretensão da parte, por si 
só, não encerra violação a dispositi
vo legal. Necessário se faz a de
monstração da violação e não o des
fiar da tese do inconformismo. 

A dissidência jurisprudencial es
tá caracterizada, conforme decisão 
da Presidência local. 
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Do quanto foi exposto, conheço do 
recurso mas nego-lhe provimento. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 37.613-0 - RS 
(93.0022029-2) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Cláudio Santos. Recte.: 
Frota Amazônica S/A. Advogados: 
Roberto Porto Farinon e outros. 
Recdo.: Adubos 'frevo S/A - Grupo 
Luxma. Advogados: Hugo Mosca e 
outros. 

Decisão: Após o voto do Sr. Mi
nistro Relator, conhecendo do recur
so especial, mas lhe negando provi
mento, pediu vista o Sr. Ministro 
Nilson Naves. Aguardam os Srs. 
Ministros Eduardo Ribeiro e Walde
mar Zveiter (em 19.10.93 - 3ª 'fur
ma). 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Costa Leite. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 

VOTO (VISTA) 

O EXMO. SR. MINISTRO NIL
SON NAVES: O Sr. Relator descre
veu a espécie dessa forma, conforme 
o relatório (lê). Votando, S. Exa. co
nheceu do recurso pelo dissídio, mas 
lhe negou provimento (lê). 

Igualmente, conheço do recurso. 
A propósito da divergência jurispru
dencial, disse o Presidente José Er
nesto Flesch Chaves: 

"As decisões trazidas como para
digmas lavram dissídio com o julga
do impugnado, pois sustentam que 
a prova da falta de mercadorias 
transportadas, para efeito de derra
me, não pode ser feita através de 
declaração da entidade portuária, 
necessidade de vistoria que pode ser 
administrativa ou particular, mas 
com a convocação do transportador. 

Isso posto, admito o recurso pela 
alínea c, do permissivo constitucio
nal." 

Daí, na petição do recurso espe
cial, tinha alegado a recorrente 

"Decisão idêntica a dos autos, 
também prolatada pela 4ª Câmara 
Cível do 'fribunal de Alçada do RS, 
foi recentemente apreciada e refor
mada pelo Egrégio Superior Tribu
nal de Justiça, através da sua 3ª 
Thrma, no REsp n Q 4.361-RS, ReI. 
Min. Nilson Naves, publicado no 
Diário da Justiça, Secção I, pág. 
10.315 (cópia anexa), estando assim 
ementada: 

''fransporte marítimo internacio
nal. 

Mercadoria a granel. Vistoria. É 
necessária a vistoria, no caso de 
avaria ou falta de conteúdo. (Decre
to-Lei nº 116/67, arts. 4º, 52 e 6º), 
dispensável, apenas, que a vistoria 
se faça judicialmente (Súmula nº 
26VSTF). Recurso especial conheci
do pelo dissídio com acórdão do ex
tinto TFR e provido' (cópia anexa). 

Não fosse tudo suficiente, há dis
sídio ainda com a Súmula nº 261 do 
STF, que possui a seguinte redação: 
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'Para a ação de indenização, em 
caso de avaria, é dispensável que a 
vistoria se faça judicialmente' ... " 

"Ao fim e ao cabo, nenhuma dú
vida haverá de restar acerca do ca
bimento e final provimento do pre
sente recurso especial, ao se ler 
atentamente a conclusão do voto do 
Exmo. Sr. Ministro Nilson Naves, 
no REsp nº 4.361-RS, antes aponta
do como dissidente, verbis: 

'Thdo indica a necessidade da vis
toria, no caso de avarias ou falta de 
conteúdo, mesmo em se tratando de 
transporte marítimo iÁ.:_rnacional 
a granel. A própria Súmula nº 261 
não dispensa a vistoria, salvo a ju
dicial. Informa-a um único julgado, 
tomado no RE nº 32.565, em embar
gos, com essa ementa do Sr. Minis
tro Victor Nunes: "fransporte marí
timo. Não é indispensável vistoria 
judicial, nos termos do art. 618 do 
Código Comercial, tendo-se em vis
ta o artigo 756 do Código de Proces
so Civil'. Portanto, dispensável a 
vistoria judicial, porém não outra 
espécie de vistoria. Aliás, o Decre
to-Lei nº 116 dá a entender ser ne
cessária a vistoria ainda que se cui
de de mercadoria líquida ou a gra
nel. 

Daí que, provendo o recurso espe
cial, julgo improcedente a ação, in
vertidos os ônus da sucumbência'. 

Face a todo o exposto, urge que 
seja reexaminada a grave situação 

gerada nestes autos, pelo Excelso 
Pretório, admitindo-se o presente 
recurso especial, dando-se, a final, 
pelo E. Superior 'fribunal de Justi
ça o reclamado provimento, para o 
fim de ser julgada improcedente a 
ação dos autos, como medida de in
teira restauração da Justiça!" 

Pois peço vênia ao Sr. Relator pa
ra dar provimento ao recurso. Jul
go improcedente a ação e inverto os 
ônus da sucumbência, arbitrados, 
porém, os honorários em 10%. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 37.613-0 - RS 
(93.0022029-2) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Cláudio Santos. Recte.: Frota 
Amazônica S/A. Advogados: Rober
to Porto Farinon e outros. Recdo.: 
Adubos 'frevo SI A - Grupo Luxma. 
Advogados: Hugo Mosca e outros. 

Decisão: Retomando o julgamen
to, a Thrma por maioria, vencido o 
Sr. Ministro Nilson Naves, conhe
ceu do recurso especial, mas lhe ne
gou provimento (em 07.12.93 - 3ª 
Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Nilson Naves, Eduar
do Ribeiro e Waldemar Zveiter. 

Não participou do julgamento o 
Sr. Ministro Costa Leite (§ 2º, art. 
162, RISTJ). 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL N2 37.652-1 - RJ 

(Registro n2 93.0022120-5) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Leite 

Recorrentes: José Humberto Gomes de Oliveira e cônjuge 

Recorrido: BANERJ Crédito Imobiliário SI A 

Advogados: Drs. Marilena Rocha Lovisi e Alexandre Brasil e outros 

EMENTA: Processo Civil. Embargos do Devedor. Curador Espe
cial. L O curador especial tem legitimidade para opor embargos 
do devedor. Precedentes. Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
'Terceira 'furma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e notas taquigráficas constan
tes dos autos, por unanimidade, co
nhecer do recurso especial e dar-lhe 
provimento. Votaram com o Relator 
os Srs. Ministros Nilson Naves, 
Eduardo Ribeiro, Waldemar Zveiter 
e Cláudio Santos. 

Brasília, 30 de setembro de 1993 
(data. do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro COSTA LEI
TE, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO COSTA LEI
TE: José Humberto Gomes de Oli
veira e cônjuge manifestam recurso 
especial, com fundamento no art. 
105, IH, a e c, da Constituição, con-

tra acórdão do Primeiro Grupo de 
Câmaras do Tribunal de Alçada Cí
vel do Estado do Rio de Janeiro, as
sim exteriorizado: 

"Embargos à Execução. Ilegitimi
dade ativa ad causam da Curado
ria Especial. Tratando-se os embar
gos de devedor de uma ação inci
dental e autônoma, não tem o Cura
dor Especial representação para a 
sua propositura". 

Alega-se contrariedade aos arts. 
92, H, e 745, do Código de Processo 
Civil, e dissídio jurisprudencial. 

Processado e admitido o recurso, 
subiram os autos. 

É o relatório, Senhor Presidente. 

VOTO 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE 
(Relator): A questão trazida à balha 
é sabidamente controvertida, com 
boa parte da doutrina respaldando 
a tese que prevaleceu no julgamen
to recorrido. 
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A jurisprudência desta Corte, po
rém, orientou-se em sentido contrá
rio, consoante ressumbra dos acór
dãos nos REsp's n M 9.961-SP, 
23.495-RJ e 32.623-RJ. A ementa 
que o eminente Ministro Waldemar 
Zveiter escreveu para o último refle
te o entendimento predominante: 

"Processual Civil - Legitimida
de do Curador Especial de opor em
bargos do devedor - Executado ci
tado por edital. 

A jurisprudência do STJ acolheu 
entendimento no sentido de que o 
curador especial (ad !item) tem le
gitimidade para opor embargos do 
devedor em execção, onde o execu
tado, citado por edital, remanesce 
revel. 'Il-ata-se, segundo a doutrina, 
de exigência de defesa do revel pe
lo curador e tem fundamento no 
princípio do contraditório, pois não 
se sabe se ele - o réu revel - não 
quis contestar ou não pôde, ou mes
mo não soube da citação. 

Recurso conhecido pela letra c e 
provido. 

No corpo do voto, Sua Excelência 
colaciona precedente do Supremo 'Il-i
bunal Federal (RE nQ 108.073-MG), da 
relatoria do Ministro Francisco Rezek, 
transcrevendo o seguinte tópico elu
cidativo: 

"Cumpre ter presente que a no
meação do curador especial visa a 
suprir a defesa do réu, ante a pos
sibilidade de que lhe tenha escapa
do a efetiva ciência da demanda, 
noticiada em edital. Por isso afirma 
Cândido Dinamarco ser necessá
rio defender o ausente, asseguran-

do que 'a exigência de defesa do re
vel pelo curador tem fundamento no 
princípio do contraditório, pois não 
se sabe se ele não quis contestar ou 
não pôde, ou mesmo não soube da 
citação' ("Fundamentos do Proces
so Civil Moderno": São Paulo, RT, 
1986, pág. 330). 

O Curador, assim, tem a seu car
go a tarefa de defender o réu. Não 
menos seguro, contudo, é que por 
dimensão do conceito de defesa. A 
tese, aliás, é vantajosamente sus
tentada por José Gomes da Cruz, 
apoiado em Pontes de Miranda, 
Lopes da Costa Araújo Cintra, 
Ada Grinover e Cândido Dina
marco ("A Curadoria à Lide no 
Processo de Execução": RT 528;279). 
Percebe-se aí o conceito de defesa li
gado ao direito que tem o réu de ver 
consideradas suas razões no julga
mento, sendo os embargos um meio 
para tanto. 

Esse entendiinento dos embargos 
do devedor como procedimento de 
defesa foi acolhido no TFR, e tem a 
sufragá-lo, nesta Casa, o RE nº 
94.494, onde se decidiu serem os ho
norários a cargo do sucumbente de
vidos na execução fiscal e não nos 
embargos - o que dá maior realce 
à intimidade do processo incidental 
com a execução. Lê-se no voto do 
Relator, Ministro Cunha Peixoto, 
que 'não há dúvidas de que, na sis
temática do atual Código de Proces
so Civil, os embargos constituem 
uma ação incidental, mas não é me
nos certo de que funcionam também 
como defesa. Assim, não seria curial 
que o vencido pagasse honorários, 
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não só na ação principal - execu
ção fiscal -, como na incidental -
que funciona como defesa' (RTJ 
103/330)." 

Vale destacar, ainda, a importan
te achega do voto-vogal do Ministro 
Eduardo Ribeiro, neste relanço: 

"Afirma-se, ainda, a impossibili
dade jurídica ou pelo menos a invia
bilidade de o Curador propor uma 
ação em nome de outrem ou como 
substituto deste. A objeção não tem, 
em verdade, a força que aparenta. 

Como regra geral, ninguém pode
rá demandar em nome alheio. O ti
tular do direito dele dispõe e só es
tará em Juízo se entender conve
niente. Ademais, a propositura da 
ação significa colocar de algum mo
do em risco o bem jurídico, eis que 
ensej a a possibilidade de formação 
da coisa julgada contrariamente ao 
direito aÍrrmado. This colocações fa
cilmente se afastam tratando-se de 
embargos do executado. Por seu 
meio, pretende-se apenas descons
tituir o título executivo, sendo acei
tável que deduza o Curador a maté
ria possível que não envolva arrj,s
car direito que o executado pudesse 
pessoalmente defender em outra de
manda. Claro que serão escassos os 
temas; não significa entretanto que 
inexistam. Não vejo, por exemplo, 
motivo para impedir alegue-se pres
crição. Esta não pode ser conhecida 
de ofício e, tratando-se de processo 
de conhecimento, poderá a parte ter 
interesse que se examine a questão 
de fundo. Na execução, entretanto, 
que tende à extinção da obrigação 

pelo seu cumprimento, não há razão 
para que se impeça o Curador de 
argüí-Ia. 

Observe-se, ainda, que a adoção 
rigorosa de entendimento exposto 
levaria a que o Curador nomeado ao 
incapaz, nas hipóteses do inciso I do 
artigo 9º, também não poderia em
bargar, o que o deixaria com a defe
sa seriamente mutilada nas execu
ções." 

Assim, e perfeitamente configura
do o dissídio jurisprudencial, conhe
ço do recurso e lhe dou provimento, 
para que arredada a preliminar de 
não conhecimento, a Câmara julga
dora prossiga no julgamento da ape
lação. É como voto, Senhor Presi
dente. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 37.652-1 - RJ 
(93.0022120-5) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Costa Leite. Recte.: José 
Humberto Gomes de Oliveira e côn
juge. Advogada: Marilena Rocha Lo
visi. Recdo.: BANERJ Crédito Imo
biliário S/A. Advogados: Alexandre 
Brasil e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, conheceu do recurso especial 
e lhe deu provimento (em 30.09.93 
- 3ª Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Nilson Naves, Eduar
do Ribeiro, Waldemar Zveiter e 

"'Cláudio Santos. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 38.124-0 - RS 

(Regist'ro nº 93.0023778-0) 

Relator: O Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo 

Recorrente: Roselaine Mara Pereira Karnikowski 

Recorrido: Ivan Cunha Nielsen Júnior 

Advogados: Drs. Luiz RQberto Nunes Padilla e outros 
.' '" 

" 

EMENTA: Assistência judiciária. Benefício postulado na inicial, 
que se fez acompanhar por. declaração firmada pela autora. Ine
xigibilidade de outras providências. Não revogação do art. 42 da 
Lei n 2 L060j50 pelo disposto no inciso LXXIV do art. 52 da Consti
tuição. Precedentes. Recurso conhecido e provido. L Em princí
pio, a simples declaração firmada pela parte que requer o bene
fício da assistência judiciária, dizendo-se "pobre nos termos da 
lei", desprovida de recursos para arcar com as despesas do pro
cesso e com o pagamento de honorários de advogado, é, na medi
da em que dotada de presunção iuris tantum de veracidade, su
ficiente à concessão do benefício legal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta 'furma do Superior 'lHbunal 
de Justiça, na conformidade dos vo- . 
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, dar provi
mento ao recurso. Votaram com o 
Relator os Ministros Barros Montei
ro' Dias Trindade, convocado nos 
termos do art. 1 º da Emenda Regi
mental nº 3;93, e Fontes e Alencar. 
Ausente, ocasionalmente, o Minis
tro Antônio Thrreão Braz. 

Brasília, 20 de outubro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Presidente. Ministro SÁLV~O 
DE FIGUEIREDO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO: Qualificando-se co
mo "do comércio", a recorrente ajui
zou execução de título extrajudicial 
(cheque), pedindo lhe fosse concedi
do o benefício da assistência judiciá
ria. À inicial juntou procuração ju
dicial aos Advogados Luiz R. Nunes 
Padilla e outros, a cártula e decla
ração de ser pobre "nos termos da 
Lei", declaração em que afirmou 
perceber "cerca de dois salários mí
nimos" e estar, via de conseqüência, 
"impossibilitada para arcar com 
custas processuais". 

O MM. Juiz, ao pronunciar-se 
nos autos, determinou: 
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"Nos termos do art. 5Q
, inciso 

LXXVI (sic), da Constituição Fede
ral, comprove a autora a alegada in
suficiência de recursos à concessão 
do benefício pleiteado. A comprova
ção deverá ser feita através de doc. 
que identifique a renda mensal 
atualizada. Prazo: 15 dias. No silên
cio, arquive-se com baixa". 

A autora, discordando desse pro
nunciamento, sustentou tese no 
sentido de que a mera declaração 
vinda aos autos com a peça pream
bular, por ela firmada sob as penas 
da lei, dispensa qualquer outra 
comprovação, a teor do disposto no 
art. 4Q da Lei n Q 1.060/50, não revo
gado, segundo seu entendimento, 
pela Lei Maior. 

Inacolhida essa argumentação 
pelo julgador singular, ao fun
damento, inclusive, de que a auto
ra seria "comerciante", esta interpôs 
o recurso previsto no art. 17 da Lei 
de Assistência Judiciária, que, rece
bido como agravo, foi processado 
nos próprios autos, sem formação de 
instrumento. 

O agravado, concitado a manifes
tar-se, quedou-se inerte. 

Analisando a impugnação recur
sal, a Segunda Câmara Cível do 'Ih
bunal de Alçada do Rio Grande do 
Sul negou-lhe provimento, restando, 
no que interessa, assim fundamen
tando o acórdão: 

"Na inicial a recorrente foi qua
lificada como "do comércio", alegan
do que percebia cerca de dois (2) sa
lários mínimos mensais. 

Não obstante a explicitação cons
tante do despacho de fls. 26, a pala
vra "do comércio", na acepção leiga 
ou popular do termo não significa 
"comerciante". 

Ao invés, dita expressão quase 
sempre e usualmente indica pessoa 
que é empregada de estabelecimen
to comercial e, mais raramente, pro
fissional autônomo cuja atividade se 
desenvolva no meio comercial. 

No caso concreto não houve im
pugnação ao pedido, e parece certo 
que não apresenta a recorrente de
claração de imposto de renda. 

Não obstante isso, é incompreen
sível e injustificável mesmo que a 
agravante instada em várias opor
tunidades a apresentar alguma pro
va no sentido de que não está em 
condições de pagar as custas do pro
cesso e honorários do advogado, sem 
prejuízo próprio ou da família, con
siderando-se que tal situação é de 
fácil demonstração, mesmo assim 
tenha se limitado a insistir que es
tá dispensada de tal prova porquan
to válida, por si só, a declaração 
própria de que não pode arcar com 
despesas processuais e honorários 
advocatícios, de conformidade com 
a Lei n Q 1.060/50. Não é correto es
te entendimento". 

"A comprovação da necessidade 
imposta pela atual Constituição Fe
deral é de clareza inequívoca. Nes
te sentido Julgados do TARGS, n2§. 
71/113, 78/360, 80/236. 

De resto, é intuitivo e óbvio que 
os meios de prova objetivando a re-
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ferida demonstração~ são os comuns, 
qualquer deles, considerados que se
jam suficientes. 

Só para ilustrar, no caso, por 
exemplo, bastaria à agravante tra
zer aos autos alguma prova, decla
ração, ou recibo, fornecido pelo seu 
empregador, se comerciária é efeti
vamente esclarecendo sobre o local 
de trabalho, natureza do emprego, 
rendimentos, etc.". 

Em sede de embargos declarató
rios, a autora procurou justificar a 
impossibilidade de comprovar seus 
ganhos. Afirmou trabalhar como 
"balconista, sem carteira assinada, 
integrando a economia informal" e 
que, embora tenha solicitado de
monstrativo de rendimentos ao seu 
empregador, este, imaginando tra
tar-se de procedimento tendente a 
demandá-lo na Justiça do 'frabalho, 
além de recusar-se a atendê-la em 
seu pedido, quase a despediu. 

Rejeitados os declaratórios, ma
nifestou recursos extraordinário e 
especial, alegando neste último, 
afronta ao art. 42 da Lei n2 1.060/50, 
que "estabelece a presunção de ve
racidade da alegação da parte que 
requer o benefício da assistência ju
diciária", e ao 334, IV, CPC, que 
dispensa a prova dos fatos que se 
presumem verdadeiros. Cita, em 
apoio à posição que sustenta e vi
sando a caracterizar o dissenso pre
toriano, decisão desta Corte, profe
rida no REsp n 2 1.009-SP, relatado 
pelo Sr. Ministro Nilson Naves. Afi
nal, após afirmar que o pagamento 
de seu salário era efetuado pelo em
pregador com cheques de terceiros, 

como o que ora se executa, enfatiza 
a circunstância de que, na espécie, 
nem mesmo o demandado, intima
do a tanto, veio aos autos para im
pugnar o estado de carência decla
rado. 

Sem contra-razões, apenas o re
curso especial foi admitido na ori
gem. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO (Relator): Inexiste 
razão, data venia, em considerar
se o art. 42 da Lei n 2 1.060/50 não 
recepcionado pela vigente Constitui
ção, apesar da imprecisa redação 
dada ao inciso LXXIV de seu art. 52. 

Continua a fazer jus ao benefício 
da assistência judiciária a parte que 
simplesmente declare, nos termos 
da lei, sujeitando-se à pena nela co
minada (pagamento de até o décu
plo das custas judiciais), ser pobre, 
sem condições de arcar com as des
pesas do processo e honorários de 
advogado. 

Neste sentido destaco as seguin
tes decisões da ego 'Ierceira 'furma 
desta Corte, a primeira delas trazi
da à colação pelo recorrente: 

"Assistência judiciária (Lei n 2 

1.060/50, na redação da Lei n 2 

7.510//86). Para que a parte obtenha 
o benefício da assistência judiciária, 
basta a simples afirmação de sua 
pobreza, até prova em contrário 
(art. 42 e § 12). Recurso especial co
nhecido por ambos os fundamentos 
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e provido" (REsp n2 1.009-SP, Rela
tor o Sr. Min. Nilson Naves, DJ de 
13.11.89). 

"Processual civil. Assistência ju
diciária. 

De acordo com a Lei nº 1.060, de 
1950, cabe à parte contrária a assis
tida pelo estado, a prova da sufi
ciência de recursos para o custeio 
do processo" (REsp n2 21.257-RS, re
lator o Sr. Ministro Cláudio Santos, 
DJ, de 19.4.93). 

É certo que, em hipóteses excep
cionalíssimas, admissível se mostra 
ao Juiz, de ofício, exigir ao reque
rente do benefício a comprovação 
efetiva da condição de miserabilida
de declarada. 

Uma dessas hipóteses chegou a 
ser analisada pela mesma Thrceira 
Thrma, quando do julgamento do 
RMS n2 1.243-RJ, também relatado 
pelo Sr. Ministro Nilson Naves. As 
particularidades do caso então exa
minado, justificadoras do entendi
mento que se veio a adotar, resta
ram bem evidenciadas na ementa 
do acórdão respectivo, vazada nos 
seguintes termos: 

"Separação consensual. Assistên
cia judiciária. "Não é ilegal condicio
nar ao Juiz a concessão de gratui
dade a comprovação de miserabili
dade jurídica, se a atividade ou o 
cargo exercidos pelo interessado, fa
zem em princípio presumir não se 
tratar de pessoa pobre, justificando
se mais ainda tal atitude em pro
cesso em que não haja parte inte
ressada na impugnação da misera
bilidade alegada". 

Acórdão que, ao assim decidir, 
não ofendeu, diante da peculiarida
de do caso, o art. 42, § 1 º, da Lei nº 
1.060/50, na redação da Lei nº 
7.510/86. Recurso ordinário impro
vido" (DJ de 22.6.92). 

N a espécie de que se cuida, con
tudo, a exeqüente se qualificou, con
forme reconhecido pelo acórdão re
corrido, como comerciária, emprega
da do comércio. 

'Irata-se, ademais, de processo de 
natureza contenciosa, em que exis
tente parte contrária - no caso o 
executado - a quem incumbia se 
opor à concessão do benefício reque
rido pela recorrente, na medida em 
que tal concessão a isenta do paga
mento, dentre outras verbas, dos 
honorários advocatícios decorrentes 
de eventual sucumbência. Nenhuma 
impugnação, porém, foi oferecida 
pelo referido executado, não obstan
te lhe tenha sido conferida oportu
nidade para fazê-lo. 

Assim, diante dessas circunstân
cias, não era dado ao Juiz exigir da 
recorrente, uma vez apresentada 
por ela, ab initio, a declaração a 
que alude o art. 4º, caput, e § 1 º, da 
Lei nº 1.060/50, nenhuma outra pro
vidência. 

A prova da inveracidade do de
clarado competia à parte ex adver
sa, que, repita-se, não logrou produ
zi-la. 

A tudo isso acresça-se que a re
corrente, embora não obrigada a 
tanto, justificou satisfatoriamente a 
impossibilidade de demonstrar os 
seus ganhos, isso em face da recusa 
do empregador em atestá-los, dian-
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te do receio de ser demandado pe
rante a Justiça laboral. 

E, indague-se: quem não traba
lha, nem mesmo na chamada econo
mia informal, será obrigado a apre
sentar prova negativa, de que não 
aufere rendimentos? 

Até por questão de lógica, salvo 
entendimento mais lúcido, afigura
se mais sensato que se carreie à 
parte contrária o ônus de demons
trar ser falaciosa a declaração apre
sentada, para o que pode inclusive 
requerer - se necessário, até mes
mo por intermédio de solicitação ju-

. dicial - informações ao Detran, à 
Companhia Thlefônica, ao Registro 
de Imóveis, à Receita Federal, à 
Junta Comercial e a outros órgãos, 
colimando comprovar a condição 
econômica daquele com quem litiga, 
solicitante do benefício. 

O caso de que se trata é ilustra
tivo da dificuldade, não raras vezes 
encontrada por quem se declara po
bre, em fazer prova disso. 

Essa, aliás, uma das razões que 
provavelmente impulsionaram o le
gislador a conceber o art. 49 da Lei 
n9 1.060/50, com redação determina
da pela Lei n 9 7.510/86, cuja disci
plina, até pela teleologia e sentido 
prático que encerra, não reputo te
nha sido elidida pela norma consti
tucional posterior. 

Em face do que venho de expen
der, entendendo afrontados os arts. 
49 da Lei n 9 1.060/50, e 334, IV, 
CPC, bem como demonstrado quan
tum satis o alegado dissídio juris
prudencial, conheço do recurso por 
ambos os fundamentos para, admi
tida a recorrente como beneficiária 
da assistência judiciária, tenha o 
feito regular prosseguimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 9 38.124-0 - RS 
(93.0023778-0) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Sálvio de Figueiredo. Rec
te.: Roselaine Mara Pereira Karni
kowski. Advogados: Luiz Roberto 
Nunes Padilla e outros. Recdo.: 
Ivan Cunha Nielsen Júnior. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso 
(em 20.10.93 - 4!! Thrma). 

Votaram com o Relator os Srs. ' 
Ministros Barros Monteiro, Dias 
'Irindade, convocado nos termos do 
art. 19 da Emenda Regimental n 9 

03/93, e Fontes de Alencar. 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. 
Ministro Antônio 'Ibrreão Braz. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 38.147-9 - CE 

(Registro nº 93.0023835-3) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Mosimann 

Recorrente: Fyber Indústria de Veículos S/A 

Advogados: Rita Valéria de Carvalho Cavalcante e outros 

Recorrida: Comissão de Valores Mobiliários - CVM 

Advogados: Marília Gama Rodrigues Camacho e outros 

EMENTA: Tributário. Taxa de Fiscalização do Mercado de Valo
res Mobiliários. Lei nl! 7.940/89. Discussão sobre a sua constitucio
nalidade. Não conhecimento do Recurso Especial. L Se a discus
são, no Tribunal de origem, limitou-se ao exame da matéria sob o 
fundamento constitucional, não cabe reexaminá-Ia no âmbito d,o 
recurso especial, mas através do recurso extraordinário, também 
interposto e admitido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
te autos, acordam os Ministros da 
Segunda 'furma do Superior 'fribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso. Participaram do jul
gamento os Srs. Ministros Peçanha 
Martins, Américo Luz, Antônio de 
Pádua Ribeiro e José de Jesus Fi
lho. 

Brasília, 10 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro HÉ
LIO MOSIMANN, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: 'frata-se, na origem, de 

mandado de segurança preventivo 
impetrado por Fyber Indústria de 
Veículos SI A contrá ato iminente do 
Delegado da Receita Federal em 
Fortaleza, alegando que, por ser 
uma sociedade beneficiária de re
cursos oriundos de incentivos fis
cais, registrada obrigatoriamente na 
Comissão de Valores Mobiliários -
CVM, está sujeita ao pagamento da 
Thxa de Fiscalização do Mercado de 
Valores Mobiliários, criada pela Lei 
nº 7.940, de 20.12.89. 

O egrégio 'fribunal Regional Fe
deral da 51! Região, apreciando o fei
to, proferiu acórdão assim ementa
do: 

"'fributário. Thxa de Fiscalização 
da Comissão de Valores Mobiliários. 
Lei nº 7.940/89. Constitucionalida
de. 
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1 - A taxa criada pela Lei n 2 

7.940/89, corresponde ao exercício 
do poder de polícia pela CVM, não 
tem base de cálculo própria de im
posto, respeitado estando, portanto, 
o texto constitucional. 

2 - O fato de o patrimônio líqui
do ser elemento informador do mon
tante a ser pago, não o caracteriza 
como base de cálculo. Os conceitos 
de patrimônio líquido e capital não 
se identificam. Um engloba o outro. 

3 - A regra do art. 77 do CTN, 
segundo a qual a taxa não pode in
cidir sobre o capital, não foi recep
cionada pelas Constituições Fede
rais de 1967 e de 1988. 

4 - A Classificação das empre
sas segundo seu porte, estabelecen
do-se três classes, correspondentes 
a três valores de taxa, não a torna 
absolutamente variável, não impli
ca no entendimento do patrimônio 
líquido como base de cálculo, inexis
tindo relação gradativa proporcional 
entre o valor a ser pago e o patri
mônio líquido. 

5 - Ape~ação e remessa oficial 
providas" . 

Irresignada, interpôs a empresa, 
simultaneamente, Recursos Extra
ordinário (fls. 141/154) e Especial 
(fls. 156/169), tendo este, por supe
dâneo único a letra a, inciso lU, do 
permissivo constitucional. 

Os recursos foram contra-arra
zoados, respectivamente, às fls. 
198/207 e 173/196. 

Enquanto o recurso extraordiná
rio lograva acolhida, o especial veio 

a esta superior instância por força 
de agravo por mim provido, para 
melhor exame da espécie. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN (Relator): Fyber Indústria 
de Veículos S/A interpôs o presente 
recurso especial fundado na letra a, 
inciso UI, do permissivo constitucio
nal, por entender que a Thxa de Fis
calização do Mercado de Títulos e 
Valores Mobiliários, instituída pela 
Lei n2 7.940, de 20.12.89, tem como 
base de cálculo o patrimônio líqui
do e isto violava o disposto no art. 
145, U, § 22, da Constituição Fede
ral. 

Ora, é sabido que matéria consti
tucional não é suscetível de exame 
em sede de recurso especial, e o pa
rágrafo único do artigo 77, do CTN, 
dispõe o mesmo que o art. 145, § 22, 

da Constituição Federal, senão ve- . 
jamos: 

"Art. 77 - .............................. . 

Parágrafo único - A taxa não 
pode ter base de cálculo ou fato ge
rador idênticos aos que correspon
dam a imposto, nem ser calculada 
em função do capital das empresas." 

"Art. 145 - ............................. . 

§ 22 - As taxas não poderão ter 
base de cálculo própria de impos
tos." 

Como em seu recurso especial 
(fls. 156/169), alegou a recorrente 
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violação somente ao parágrafo úni
co do art. 77 do CTN e ao art. 145, 
11 e § 2º, da Constituição, não res
tou matéria infraconstitucional a 
ser examinada no especial. Diz cla
ramente a petição do recurso " ... por 
entender que o seu patrimônio lí
quido não determina a extensão do 
poder de polícia a ser exercido pela 
CVM que viola o art. 145, lI, da 
CF;88, é que a recorrente ingressou 
em Juízo contra o pagamento dessa 
malsinada Taxa de Fiscalização" 
(fls. 157). 

Por isso, observou o despacho do 
Presidente Hugo Machado (fls. 223) 
"que o contido no parágrafo único do 
art. 77 do CTN é mera repetição do 
§ 2º, inciso 11, do art. 45 da CF, no 
sentido de que é proibido às taxas 
terem base de cálculo própria de im
postos. Cuida-se, portanto, de maté
ria constitucional, merecendo análi
se somente em recurso extraordiná
rio, posto que, se constatada a viola
ção à dita norma do CTN, na verda
de contrariada foi a Lei Maior". 

A questão, aliás, já passou por 
essa Thrma, recentemente, oriunda 
do mesmo 'fribunal Regional, tendo 
o eminente Ministro José de Jesus 
desacolhido agravo de instrumento, 
quando se pretendeu examinar a 
mesma matéria no âmbito do recur
so especial, ao Agravo Regi
mental no AI nº 18.317-PE negou-se 
provimento com a seguinte ementa: 

"Agravo Regimental. 

Taxa de Fiscalização dos Merca
dos de Títulos e Valores Mobiliários. 

Se a incidência da referida Taxa no 
patrimônio líquido das empresas 
veio a ser apreciada no acórdão im
pugnado, sob fundamento consti
tucional, não compete a esta Cor
te manifestar-se sobre tema de tal 
natureza. Agravo regimental a que 
se nega provimento" (sessão de 
18.10.93). 

Ainda que assim não fosse, não 
teria razão a recorrente, se conside
rados como inconfundíveis os con
ceitos de patrimônio líquido e capi
tal, e a referida taxa não tem a 
mesma base de cálculo do imposto 
sobre patrimônio ou qualquer outro, 
permanecendo inviolados, pois o art. 
77 do Código 'fributário Nacional. 

Não conheço, pois, do recurso in
terposto em seu fundamento único. 

Eis o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 38.147-9 - CE 
(93.0023835-3) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Hélio Mosimann. Recte.: 
Fyber Indústria de Veículos SI A. 
Advogados: Rita Valéria de Carva
lho Cavalcante e outros. Recda.: Co
missão de Valores Mobiliários -
CVM. Advogados: Manlia Gama Ro
drigues Camacho e outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
10.12.93 - 2!! 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Peçanha Martins, 
Américo Luz, Antônio de Pádua Ri
beiro e José de Jesus Filho. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ANTÔNIO DE PÁDUA RI
BEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 38.295-5 - RS 

(Registro nº 93.0024377-2) 

Relator: O Sr. Ministro Fontes de Alencar 

Recorrente: Fleck e Fleck Ltda. 

Recorrido: Uni banco - União de Bancos Brasileiros S/A 

Advogados: Drs. José Luiz Faustino e Leontino 'làmborena Dias e outros 

EMENTA: Contrato de câmbio. Restituição. L A restituição de 
importância adiantada por instituição financeira a exportador, 
por conta de contrato de câmbio, independe da circunstância tem
poral de que trata o art. 76 da Lei de Falências. 2. Recurso espe
cial não atendido. 3. Unânime. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta Thrma do Superior 'Iribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso, mas negar-lhe provimento. 
Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Sálvio de Figueiredo, Barros 
Monteiro, Antônio Torreão Braz e 
Dias Trindade, convocado nos ter
mos do art. 1 º da Emenda Regimen
tal nº 03/93. 

Brasília, 29 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO FON
TES DE ALENCAR: 'Irata-se de re
curso especial com fulcro no art. 

105, lU, c, da Constituição Federal 
contra decisão proferida pela egrégia 
Sexta Câmara Cível do 'Iribunal de 
Justiça do Estado do Rio Grande do 
Sul, que estampa seguinte ementa: 

"Pedido de restituição. 

Não de aplica às restituições dos 
adiantamentos à conta dos contra
tos de câmbio o art. 76, § 2º, da Lei 
de Falências, posto que o prazo ne
le previsto diz respeito tão-somen
te a mercadorias e não a dinheiro. 
Aplicável é o art. 75, §§ 2º e 3º, da 
Lei do Mercado de Capitais. Despro
vimento do apelo da Concordatária. 

Aplicável a correção monetária 
nas restituições em tela, conforme 
Súmula nº 36 do egrégio Superior 
'Iribunal de Justiça. 

Provimento do recurso do banco" 
(fl. 201). 

Aponta o recorrente dissídio ju
risprudencial em sua irresignação 
(fls. 209/213). 
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Pelo despacho de fls. 226;227, foi 
o recurso admitido. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO FON
TES DE ALENCAR (Relator): O en
tendimento da decisão recorrida é 
no sentido de ser cabível a restitui
ção das quantias adiantadas por 
instituições financeiras por conta de 
contratos de câmbio, ainda que tais 
contratos tenham sido celebrados 
fora do prazo de 15 dias do requeri
mento da concordata, a que se refe
re o art. 76, § 2Q

, da Lei de Falên
cias. 

Caracterizado o dissídio. Filio
me, todavia, ao entendimento sufra
gado pelo aresto, por entender ser a 
tese mais correta. 

Reitero o voto que proferi ao jul
gar o REsp n Q 8.277: 

"Creio que, como já decidiu o Su
premo 1Hbunal Federal, não há que 
se falar em dependência do adianta
mento com o requisito temporal do 
art. 76, § 2Q

, da Lei de Falências, 
pois, como afirmou o Ministro 
Cunha Peixoto: 

"A finalidade do § 3Q do art. 75 
da Lei n Q 4.728/65, foi facilitar o fi
nanciamento da exportação do País 
e, assim, armou os créditos oriundos 
desses contratos de câmbio de uma 
garantia maior do que os comuns, 
permitindo que, no caso de falência 
ou concordata, o credor não tenha 
necessidade de habilitar-se, sendo
lhe lícito o pedido de restituição da 
importância. A lei, como se veri-

fica, criou na falência mais um 
caso de restituição de ben.s - o 
dinheiro adiantado em conseqüên
cia do contrato de venda de câmbio" 
(cf. RTJ 94, págs. 676 e 677). 

No tocante a esse privilégio, cria
do pela lei, veja-se ainda o voto do 
eminente Min. Moreira Alves (RTJ 
87/673). 

'frata-se de um novo caso de res
tituição, que não guarda qualquer 
dependência temporal entre o 
adiantamento e a impetração do fa
vor legal, como ensina RUBENS 
REQUIÃO ("Curso de Direito Fali
mentar", São Paulo, Saraiva, 1988, 
10!! ed., 2Q voI., n Q 393, pág. 92) e é 
orientação tranqüila do Egrégio 'fri
bunal de Justiça do Estado de São, 
Paulo (RJTJESP 24/250, 44/48, 
67/50, 90/91, 101/49 e 104/71). 

Como elucida o autor acima citado: 

"Não se cuida, na espécie, de res
tituição de coisa vendida a crédito 
nos 15 dias anteriores ao pedido de 
concordata, mas sim de hipótese em 
que o Banco figura como comprador 
e a concordatária como vendedora. 
Dentre as condições fixadas no art. 
75 da Lei n Q 4.728, às quais as par
tes ficam sujeitas, no caso de pedi
do de restituição dos adiantamentos 
sobre contratos de câmbio, não se 
enquadra o pressuposto previsto no 
art. 76 da Lei de Falências. O pra
zo de 15 dias estabelecido no § 2Q do 
mesmo artigo somente se refere a 
coisas vendidas a crédito. O pedido 
de restituição com base na Lei de 
Mercado de Capitais, está sujeito a 
outras condições enumeradas no 
art. 75" (cf. ob. cit., pág. 92)". 
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Permaneço na idéia de que a res
tituição das importâncias adianta
das pelas instituições financeiras 
aos exportadores, por conta de con
trato de câmbio, não depende da 
circunstância temporal de que se 
ocupa o art. 76 da Lei de Falências. 

Acrescento, outrossim, que quan
do do julgamento do REsp nº 
24.471-RS, perante a 2ª Seção, a 
matéria referente a questão tempo
ral não foi objeto de apreciação. 

Em face do exposto, conheço do 
recurso, porém lhe nego provimento. 

VOTO 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 38.295-5 - RS 
(93.0024377-2) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Fontes de Alencar. Recte.: 
Fleck e Fleck Ltda. Advogado: José 
Luiz Faustini. Recdo.: Unibanco 
União de Bancos Brasileiros S/A. 
Advogados: Leontino Tamborena 
Dias e outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, conheceu do recurso, mas ne
gou-lhe provimento (em 29.11.93 -
4ª 'furma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Sálvio de Figueiredo, Bar
ros Monteiro, Antônio 'lbrreão Braz 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE e Dias llind~de, convocado no.s ter
FIGUEIREDO: Concordo com o Sr .. mos do art. 1 da Emenda Regnnen

tal nº 03/93. Ministro Relator, mas na linha da 
orientação fIxada na Segunda Seção 
deste 'Iribunal. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 
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RECURSO ESPECIAL N2 38.579-2 - ES 

(Registro n2 93.0025115-5) 

Relator: O Sr. Ministro Garcia Vieira 

Recorrente: Ministério Público Federal 

Recorrida: Buaiz SI A Indústria e Comércio 

Advogados: Drs. Antônio de Pádua Santos e outro 

EMENTA: Taxa. Guias de importação. Incidência sobre o valor 
de bens importados. Leis n M 7.69Q189 e 2.145/53. L Referida taxa é 
tributo e tem a mesma base de cálculo do imposto de importação, 
sendo ilegítima a sua cobrança. 2. Se o produto da arrecadação da 
taxa, em exame, é recolhido à conta do Tesouro Nacional, como re
ceita orçamentária da União e não é utilizada como remuneração 
aos "serviços prestados" na expedição de guias, evidentemente, 
não pode ser considerado como preço público. 3. Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Primeira Thrma do Superior 'fribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, dar provi
mento ao recurso, nos termos do vo
to do Exmo. Sr. Ministro Relator. 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Demócrito 
Reinaldo, Humberto Gomes de Bar
ros, Milton Luiz Pereira e Cesar As
for Rocha. 

Brasília, 18 de outubro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Pre
sidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA: Buaiz SI A Indústria e Comércio 
impetrou mandado de segurança 
contra ato do Gerente de Expedien
te da Coordenadoria de Intercâmbio 
Comercial do Departamento de Co
mércio Exterior do Banco do Brasil 
S/A, objetivando eximir-se do reco
lhimento da taxa instituída pela Lei 
n2 2.145/53, incidente sobre o valor 
dos bens importados no percentual 
de 1,8%. 

Em primeira instância a segu
rança foi concedida (fls. 6&171) res
tando reformada a sentença pelo E. 
llibunal Regional Federal da 2lA Re
gião, em acórdão assim ementado: 

"Tributário - Taxa para guia 
de importação - Lei nl! 
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I - Apesar de denominada Thxa, 
o pagamento de 1,8% sobre o valor 
da importação, para emissão de li
cença ou guia de importação (art. 1º 
da Lei nº 7.690/89), tem a natureza 
jurídica de preço público, pois o ser
viço é facultativo e o pagamento de
vido somente em decorrência da uti
lização do serviço. 

II -Não conflita, portanto, com 
o imposto de importação. 

III - Remessa necessária provi
da" (fls. 89). 

Inconformado, o Ministério Públi
co Federal interpôs o presente re
curso especial, com fundamento na 
alínea c do permissivo constitucio
nal, aduzindo que o v. aresto hosti
lizado divergiu de acórdãos dos 'Iri
bunais Regionais Federais da 5ª e 
4ª Regiões, que entenderam pela in
constitucionalidade da taxa de li
cenciamento de importação por ter 
a mesma base de cálculo do impos
to de importação. 

Sustenta tratar-se de taxa de po
lícia e não de preço público, já que 
referida taxa incide através de per
centual fixo de 1.8% sobre o valor 
declarado no documento de impor
tação, não tendo qualquer relação 
com o custo do ato ou do serviço, 
afastando-se, assim, do regime jurí
dico dos preços. 

Invoca a disposição ínsita no § 2º 
do art. 145 da Lei Maior para afir
mar que "as taxas não poderão ter 
base de cálculo própria de impostos" 
(fls. 97/103). 

Admitido o recurso (fls. 110), su
biram os autos a este C. 'Iribunal. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA (Relator): A divergência está 
comprovada e caracterizada nos 
moldes exigidos pelo artigo 26, pa
rágrafo único, da Lei nº 8.038/90. 

Conheço do recurso pela letra c. 

O recurso é admissível e merece 
provimento. 

Estabelece o artigo 10 da Lei nº 
2.145, de 20 de dezembro de 1953, 
com a redação dada pela Lei nº 
7.690, de 15 de dezembro de 1988, 
que a guia de importação será emi
tida mediante o pagamento de taxa 
correspondente a 1,8% sobre o valor 
constante da referida guia, como 
ressarcimento dos custos incorridos 
nos respectivos serviços. Os recur
sos provenientes da referida taxa 
são recolhidos à conta do Tesouro 
Nacional, como receita orçamentá
ria da União, como se vê no § 3º do 
citado dispositivo legal. 

Referida taxa é tributo e tem a 
mesma base de cálculo do imposto 
de importação, sendo flagrantemen
te inconstitucional. Verifica-se pelo 
artigo 145 da Constituição Federal 
que a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios podem ins
tituir os seguintes tributos: 

"I - Impostos. 

II - Thxas, em razão do exercício 
do poder de polícia ou pela utiliza
ção, efetiva ou potencial, de serviços 
públicos específicos e divisíveis, 
prestados ao contribuinte ou postos 
à sua disposição". 
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Como se vê, as taxas são tributos 
e não podem ter base de cálculo 
própria de impostos (§ 2º). 

A taxa de 1,8% é cobrada não pe
los seviços dispendidos na sua expe
dição, mas sobre o valor das merca
dorias importadas e esta é a base 
de cálculo do imposto de importa
ção. Embora o artigo 10 da Lei nº 
2.145/53, com a redação da Lei nº 
7.690/88, fale que ela é cobrada co
mo ressarcimento pelos serviços, 
deixa claro que sua cobrança é so
bre o valor constante das respecti
vas guias de importação, isto é, so
bre o valor das mercadorias impor
tadas que é também base de cálcu
lo do Imposto de Importação (arti
gos 20 do CTN, e 2º do Decreto-Lei 
nº 37/66). 

Se as taxas cobradas pela União, 
Estados e Municípios têm como fato 
gerador o exercício regular do poder 
de polícia ou a utilização, efetiva ou 
potencial de serviço público especí
fico e divisível, prestado ao contri
buinte ou posto a sua disposição (ar
tigo 77 do CTN), a taxa objeto desta 
ação não pode ser cobrada sobre o 
valor das mercadorias constantes 
das guias de importação (artigo 10 
da Lei nº 2.145/53, com a redação da 
Lei nº 7.690/88), porque seu fato ge
rador teria de ser "o exercício regu
lar do poder de polícia ou a utiliza
ção, efetiva ou potencial de serviço 
público específico e divisível..." e não 
o valor das mercadorias, constante 
das guias de importação. O parágra
fo único do artigo 77 do CTN deixa 
claro que "a taxa não pode ter base 
de cálculo do fato gerador idênticos 
aos que correspondem a imposto ... " 

O Colendo Supremo 'fribunal Fe
deral vem, sistematicamente, decla
rando inconstitucionais as taxas 
que têm a mesma base de cálculo 
de impostos (ERE nº' 115.683-SP, DJ 
de 23.02.93; RE nº 110.576-SP, DJ 
de 31.10.86; RE nº 101.477-PR, DJ 
de 22.02.85; RE nº 100.729-AC, DJ 
de 16.12.83; RE nº 99.492-SP, DJ de 
12.08.83; RE nº 97.071-SP, DJ de 
27.05.83; RE nº 97.072-SP, DJ de 
20.05.83; RE nº 95.196-SP, DJ de 
27.05.83; RE nº 97.334-SP, DJ de 
20.05.83; RE nº 98.581-SP, DJ de 
17.12.82; RE nº 91.535-SP, DJ de 
14.11.80; RE nº 78.600-MG, DJ de 
11.09.78 e RE nº 98.581-SP, DJ de 
17.12.82). 

Desta Corte podemos citar o 
acórdão proferido no Recurso Espe
cial nº 1.375-SP, DJ de 25.03.91. 

A taxa objeto deste recurso não 
pode ser confundida com preço pú
blico (Súmula nº 545 do STF), por
que o produto de sua arrecadação é 
recolhido à conta do Tesouro N acio
naI, como receita orçamentária da 
União (artigo 10, § 32, da Lei nº 
2.145/53, com a redação dada pela 
Lei nº 7.690/88) e não é utilizada co
mo remuneração aos "serviços pres
tados" na expedição das guias. Nes
te sentido a decisão plenária da Ex
celsa Corte, no RE nº 117.315-RS, 
DJ de 22/06/90 sobre o FNT. 

Com razão o MM. Juiz Singular, 
em sua respeitável sentença de fls. 
68/71, da qual destaco o seguinte 
trecho: 

"O valor cobrado pelo impetrado, 
com base na Lei nº 7.690, de 
12/12/88, incide sobre mesma base 
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de cálculo de imposto de importa
ção, o que é vedado pela Constitui
ção em vigor, artigo 145, § 22• 

Constitui -se o valor questionado 
em taxa, atualmente considerada 
tributo pelo artigo 145, inciso lI, da 
Constituição de 1988. 

Se nem sempre é devldo o impos
to de importação, segundo alegou o 
impetrado, por favor fiscal de qual
quer natureza, ou se é ele cobrado 
sobre valor inferior, não desfigura o. 
fato de estar a "taxa" cobrada pela 
emissão da guia de importação sen
do exigida sobre mesma base de cál
culo, que sempre existe, na verdade, 
independentemente da alíquota do 
imposto, que em alguns casos, é 
igual a zero. 

Anote-se, ainda, que a cobrança 
questionada não pode ser considera
da preço público, ou tarifa, porque 
o dOcumento expedido pelo impetra
do tem caráter obrigatório para rea
lização de importação, não sendo o 
serviço de utilização facultativo, 
única hipótese em que poderia ser 
considerada tarifa, ou preço público. 

Recentemente o Poder Público 
editou a Lei n 2 8.387/91, publicada 
no DOU de 31/12/91, que, em seu 
artigo 52 modificou o artigo 10 da 
Lei nº 2.145/53, dispondo sobre co
brança de emolumentos para res
sarcimento de serviços prestados 
pela emissão de guia de importação, 
com base em tabela elaborada pelo 
Ministério da Economia, Fazenda e 
Planejamento, e este, por sua vez, 

através da Portaria nº 44, de 21 de 
janeiro de 1992 (DOU de 22/01/92, 
pág. 836, fixou valores para emissão 
da aludida guia. E com base na rea
lidade dos fatos, porque não tem 
sentido exigir-se pagamento de im
portância calculada sobre sempre 
elevado valor de importação ou ex
portação, para expedição de simples 
documento, que não exige grande 
trabalho, nem tempo, como estava
se praticando, encarecendo sobrema
neira, as mercadorias, sem amparo 
constitucional, nem causa justa, com 
risco até de inviabilizar atividades 
do comércio exterior" (fls. 70). 

Dou provimento ao recurso para 
reformar o venerando aresto ;ecor
rido e conceder a segurança nos ter
mos do pedido. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 38.579-2 - ES 
(93.0025115-5) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Garcia Vieira. Recte.: Ministé
rio Público Federal. Recdo.: Buaiz 
&' A Indústria e Comércio. Advogados: 
Antônio de Pádua Santos e outro. 

Decisão: A Thrma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Exmo. Sr. Ministro 
Relator (em 18.10.93 - lI! 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Demócrito 
Reinaldo, Humberto Gomes de Bar
ros, Milton Luiz Pereira e Cesar As
for Rocha. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 
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RECURSO ESPECIAL N2 39.018-4 - RS 

(Registro n2 93.026318-8) 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Maciel 

Recorrente: Derly Carlos Bassegio 

Advogado: Dr. Jorge Aristides A. do Amaral· 

Recorrido: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul 

EMENTA: Processual Penal. Prefeito. Homicídio culposo. Inte
ligência das verba légis. "Recebida a queixa ou denúncia" do art. 
558 do CPP. Inexistência de prejuízo para o recorrente (CPP, art. 
563). Recurso Especial não conhecido pela alínea a do autoriza
tivo constitucional. Conhecido pela alínea c, mas improvido. L O 
recorrente especial, por ser prefeito municipal, foi denunciado pe
rante o Tribunal de Justiça por homicídio culposo (acidente de 
carro). O desembargador Relator mandou "notificar" o acusado. 
Depois de "notificado" é que a denúncia foi formalmente recebi
da. 2. Aqui não vem a pêlo discutir-se se "recebida a queixa ou de
núncia" do art. 558 do CPP tem conotação material ou formal. Há 
doutrina e jurisprudência em ambos os sentidos. Lembrando Adolf 
Wach, um dos pilares da moderna processualística, "o fim do pro
cesso não é teórico, mas prático". Assim, não faria sentido práti
co anular o processo por mero apego a formalismo. Ademais, o re
corrente não logrou demonstrar onde estaria seu prejuízo. Apli
ca-se, pois, o disposto no art. 563 do CPP, com a convalidação do 
processo em sua inteireza. 3. Recurso especial não conhecido pe
la alínea a; conhecido pela alínea c, mas improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Sexta Thrma do Supe
rior 'lribunal de Justiça, por unani
midade, não conhecer do recurso es
pecial, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julga
do. Votaram de acordo os Srs. Mi
nistros Anselmo Santiago, Luiz Vi
cente Cernicchiaro, José Cândido de 
Carvalho Filho e Pedro Acioli. 

Brasília, 15 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro LUIZ VICENTE CER
NICCHIARO, Presidente. Ministro 
ADHEMAR'MACIEL, Relator. 
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RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO 
ADHEMAR MACIEL: Trata-se de 
recurso especial interposto por 
Derly Carlos Bassegio com amparo 
no art. 105, UI, a e c, da CF, contra 
o v. acórdão proferido pelo TJRS. 

2. O ora recorrente, prefeito de 
Santa Rita do Herval - RS, foi con
denado à pena de dois anos de de
tenção, com sursis, pelo prazo de 
três anos, como incurso nas sanções 
do art. 121, § 32, e art. 29, § 62, am
bos do CP, por ter sido o condutor 
de veículo participante de acidente 
de trânsito com uma morte e lesões 
corporais. Apelou. 

A Quarta Câmara Criminal do 
TJRS afastou a preliminar de nuli
dade da intimação do acusado, sob 
a alegação de que a notificação pré
via teria sido determinada antes do 
recebimento formal da denúncia e 
não após, conforme determina o art. 
558 do CPP. Adotou-se o entendi
mento de que o recebimento da de
núncia, de que trata o art. 558 do 
CPP, é aquele momento material 
em que a denúncia chega às mãos 
do Relator e não o recebimento for
mal que dá início à ação penàl pro
priamente dita. Assim, inexistindo 
qualquer prejuízo ao réu, não há 
nulidade no despacho que determi
na a notificação do acusado para a 
defesa prévia, sem, formalmente, 
receber a denúncia. No mérito, en
tendeu-se que o acidente ocorreu 
por imprudência do réu e não por 
falha do veículo, conforme restou 
comprovado pela perícia. 

3. O recurso especial aponta co
mo violado o art. 588 do CPP, além 
do dissenso pretoriano. O recorren
te sustenta que a expressão "rece
ber a denúncia", nos termos do art. 
588 do CPP, tem significado técni
co e não o "uso corrente" invocado 
pelo v. acórdão recorrido. 

4. Contra-razões (fls. 260/263). 

5. O recurso especial chegou a es
ta Corte por força de decisão proferi
da nos autos do Ag. n2 37.532-2-RS. 

6. O Ministério Público Federal 
opinou pelo não conhecimento do re
curso. Aduz que o dissenso pretoria
no restou indemonstrado. Do mes
mo modo, não foi violado o art. 558 
do CPP, na medida em que o v. 
acórdão recorrido apenas adotou cri
tério mais benéfico ao réu. Nos cri
mes praticados por funcionário pú
blico, da competência dos tribunais 
de justiça (art. 556), deve-se enten
der a expressão "recebida a denún
cia" do art. 558, conforme explicita
do pelo acórdão recorrido. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO ADHE
MAR MACIEL (Relator): Senhor 
Presidente, lembrando ADOLF 
WACH, um dos pilares da processua
lística moderna, "o fim do processo 
não é teórico, mas prático" (Der 
Zweck des Prozesses ist nicht 
theoretisch, sondern praktisch). 
Ora, não faz sentido anular o proces
so por mero apego a formalismo. 
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Não vou, à evidência, discutir se 
a expressão "recebida a queixa ou a 
denúncia" do art. 558 do CPP deve 
ser, ou não, tomada no sentido téc
nico. Há doutrina e jurisprudência 
acudindo ambas as teses. Esse arti
go, é bom que se diga, é impreciso. 
Assim, no lugar de falar em "cita
ção" menciona "notificação" do acu
sado (Thl cochilo já foi corrigido pe
las Leis nM 8.038/90 e 8.658/93). 

N a realidade, o recorrente espe
cial não sofreu nenhum prejuízo em 
sua defesa. Logo, nos termos do art. 
563 do CPP, não se tem como anu
lar o processo. 

O Relator do TJRS, no dia 
17/05/90 (fI. 56), assinou a carta de 
ordem, determinando a notificação 
do ora recorrente. A diligência se 
efetivou em 04/09/90 (fI. 56 v.). A 
denúncia foi recebida 21 dias 
depois, quando se marcou o interro
gatório para 30/10/90 (fI. 58). Ora, 
tal inversão procedimental, como 
bem observou a douta Subprocura
doria Geral da República em seu 
parecer, só veio beneficiar o recor
rente. 

Por tais motivos, não conheço do 
recurso pela alínea a do autorizati
vo constitucional. 

Quanto à divergência jurispru- -
dencial, conheço para negar-lhe pro
vimento. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 39.018-4 - RS 
(93.026318-8) - Relator: Exmo. Sr. 
Min. Adhemar Maciel. Recte.: Derly 
Carlos Bassegio. Advogado: Jorge 
Aristides A. do Amaral. Recdo.: Mi
nistério Público do Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Decisão: A Thrma por unanimida
de, não conheceu do recurso especial, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator (em 15.12.93 - 6ª 'furma). 

Votaram os Srs. Ministros Ansel
mo Santiago, Luiz Vicente Cernic
chiaro, José Cândido de Carvalho 
Filho e Pedro Acioli. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro LUIZ VICENTE CERNIC
CHIARO. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 39.139-3 - BA 

(Registro nº 93.0026721-3) 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 

Recorrente: Ministério Público do EstadO da Bahia 

Recorrido: Waldeck Magalhães Luz Moreira 

Advogados: Drs. Orlando 1mbassahy da Silva Filho e outros 

EMENTA: Processual Penal. Narcotráfico. Condenação. Revisão 
Criminal. 1. Exame de dependência. Silente a defesa quanto à de
pendência toxicológica do acusado, e mais porque o pedido de re
visão objetivou discutir exclusivamente o laudo de constatação da 
natureza da substância apreendida, merece reparo o acórdão re
corrido, dado o dissídio com a orientação pretoriana que, em tais 
casos, releva a compulsoriedade daquele exame de dependência. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Thrm.a do Superior 'Iribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento para 
cassar o acórdão e indeferir a revi
são criminal. Votaram com o Rela
tor os Srs. Mins. Assis Thledo, Ed
son Vidigal e Jesus Costa Lima. Au
sente, justificadamente, o Sr. Min. 
Cid Flaquer Scartezzini. 

Brasília, 24 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente. Ministro JOSÉ DAN
TAS, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS: As Câmaras Criminais Reuni
das do llibunal de Justiça-BA defe
riram revisão criminal suplicada pe
lo ora recorrido, para anular a ação 
penal na qual fora condenado a 06 
anos de reclusão e multa, por in
fringência do art. 12 da Lei nº 
6.368(76. Anulou-se o processo-cri
me a fim de que fosse o requerente 
submetido a exame de dependência 
toxicológica, pois que assim deveria 
ter determinado o Juiz, independen
temente de requerimento da defesa 
- acórdão de fls. 169. 

Inadmitido o recurso do Ministé
rio Público, dei provimento ao res
pectivo agravo de instrumento, pa
ra melhor exame da controvérsia, 
tanto mais porque suscitada fora à 
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base da colação de acórdãos do Su
premo Tribunal Federal e desta 
Egrégia 'furma, quanto a que não se 
impõe por determinação de ofício a 
realização do exame de dependência 
toxicológica quando não se desta
quem dos autos veementes elemen
tos de dúvida quanto à integridade 
mental do acusado - fls. 172. 

Nesta instância, o parecer do 
Subprocurador-Geral Pedro Yannou
lis é pelo conhecimento e provimen
to do recurso, à força de fundamen
tos assim ementados: 

"Recurso Especial. Revisão Cri
minai. Anulação de sentença conde
natória, determinando-se ao Juízo 
singular a realização de exame to
xicológico, sem requerimento da de
fesa e cinco anos após o delito. Im
possibilidade. Dissídio jurispruden
cial demonstrado. Provimento do re
curso" - fls. 198. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS (Relator): Senhor Presidente, 
consultados os precedentes arrola
dos quanto ao dissídio jurispruden
cial, na verdade, impõe-se o conhe
cimento do recurso, pela conferên
cia da identidade das hipóteses, se
gundo o traço comum consistente da 
mera alusão do acusado a uso pró
prio de tóxicos, feita, porém, sem in
dícios convincentes da dependência 
toxicológica que houvesse de ser in
dagada até mesmo ex officio. 

No caso dos autos, em nenhum 
momento do processo-crime o de
nunciado se disse viciado. 

Aliás, se tal não se disse naque
le processo, também na presente re
visional o requerente silenciou o 
questionamento, pois que a falta do 
exame a que se referiu a inicial da 
revisão criminal prendeu-se exclu
sivamente ao laudo definitivo de 
constatação da natureza toxicológi
ca da substância apreendida, visto 
que a sentença teria se louvado em 
mero laudo provisório (Lei nº 6.368, 
art. 22, §§ 1 º e 2º). 

Donde a maior razão para repa
rar-se a decisão recorrida, por si 
mesma equívoca no tocante à deter
minação do exame de dependência, 
de resultados evidentemente impos
síveis, conforme estas assertivas do 
parecer: 

"Concessa maxima venia, en
tende este órgão ministerial que ra
zão assiste aoparquet, o qual teve 
seu recurso especial admitido por 
força de despacho proferido nos au
tos do Agravo de Instrumento nº 
34.647-4, em apenso. 

10. E isto porque, evidentemente, 
não poderia o v. acórdão recorrido, 
em ação revisional, ter anulado o 
processo-crime em questão, a fIm de 
que fosse o revisionando submetido 
a exame de dependência toxicológica. 

11. Equivocou-se, pois, o Eg. 'Tri
bunal a quo, no meu entender, fri
se-se, ao determinar, de ofício, que 
o MM. Juízo singular realizasse o 
exame de dependência, a um, por
que o réu-condenado não requereu 
a anulação do processo na revisão 
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criminal e, a dois, porque decorridos 
mais de cinco anos após o fato cri
minoso. 

12. Note-se, por ser um dos fun
damentos do recurso interposto, 
qual sej a, o julgamento extra peti
ta, que em sua inicial o réu-conde
nado pedia, única e exclusivamen
te, a anulação do processo por inép
cia da denúncia ou a alteração da 
classificação, para o artigo 16 da Lei 
nº 6.368/76 (em vez do artigo 12). 

Logo, em momento algum se ar
güiu sua condição de viciado, que o 
v. acórdão recorrido foi extrair das 
entrelinhas da instrução. 

13. Impossível, assim, ter sido 
anulada a v. decisão condenatória, 
cinco anos após o fato criminoso, a 
fim de se obrigar o Juiz à determi
nação do exame de dependência, até 
porque, para tanto, necessária seria 
a reunião, nos autos, de indícios 
veementes, justificando a providên
cia, muito mais por se tratar de me
dida de ofício, pois não requerida 
pela defesa. 

14. Dessa forma, no entender 
deste órgão ministerial o presente 
recurso merece conhecimento e pro
vimento, porque é evidente a diver
gência jurisprudencial, perfeitamen
te demonstrada nas razões recur
sais de fls. 172/180. 'Thnto isso é ver
dade que, apenas para exemplificar, 
o v. acórdão recorrido anulou a sen
tença, para que o Juiz mandasse 
realizar o exame de dependência, 
cinco anos após o fato, e o aresto di
vergente citado às fls. 177, expres
sa, verbis: 

"I - Exame de dependência toxi
cológica - Requerimento feito mais 
de oito meses após o flagrante -
Hipótese em que não mais seria ca
paz de produzir os efeitos desejados 
- Indeferimento (in Rev. dos 'IHbu
nais, vol. 564, págs. 372;373)." 

15. E, em havendo divergência 
jurisprudencial, data venia, de lon
ge a melhor solução foi adotada pe
lo v. acórdão paradigma, muito 
mais plausível com a realidade dos 
fatos, e mesmo com as particulari
dades deste feito, qual sej a, o desin
teresse da própria defesa, na aludi
da prova. 

E, de que valeria esta prova, no 
momento presente? 'Thntos anos de
pois se o réu não era viciado pode 
ter se tornado e, se era, pode ter se 
recuperado. 

16. Outrossim, cabe-me ressaltar 
que este processo não é uma ação 
penal, mas ação revisional, na qual 
a defesa é AUTORA, logo a ela in
cumbe o ônus da prova, devendo 
protestar pelas que entender cabí
veis. Devendo-se frisar, ainda, que 
o réu-condenado até hoje está fora
gido, outorgando a seus patronos 
procurações datadas e assinadas no 
Rio de Janeiro" - fls. 199/20l. 

Pelo exposto, conheço do recurso 
e lhe dou provimento, para re
formar o acórdão e indeferir a revi
são criminal. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 39.139-3 - BA 
(93.0026721-3) - Relator: Exmo. 
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Sr. Min. José Dantas. Recte.: Minis
tério Público do Estado da Bahia. 
Recdo.: Waldeck Magalhães Luz 
Moreira. Advogados: Orlando Im
bassahy da Silva Filho e outros. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento para cassar o acórdão e 

indeferir a revisão criminal (em 
24.11.93 - 51! Thrma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Assis 'Ibledo, Edson Vidigal e 
Jesus Costa Lima. Ausente, justifica
damente, o Sr. Min. Cid Flaquer 
Scartezzini. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTA LIMA. 

RECURSO ESPECIAL Nº 40.191-7 - SP 
(Registro nº 93.0030253-1) 

Relator: O Sr. Ministro Dias Trindade 

Recorrente: Almasa Negócios Imobiliários S/C Ltda. 

Recorrido: Banco do Brasil S/A 

Advogados: Alberto Cosentino Filho e outro, Jurandir Fernandes de Sou
sa e outros 

EMENTA: Civil. Processual Civil. Arrematação. Bem hipoteca
do. L A arrematação extingue a hipoteca, tanto que o credor hi
potecário tenha sido intimado da realização da praça, posto que 
tem conteúdo de aquisição originária, livre dos ônus que anterior
mente gravavam o bem por esse meio adquirido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta Thrma do Superior 'Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, dar provi
mento ao recurso especial. Votaram 
com o Relator os Srs. Ministros 
Fontes de Alencar, Sálvio de Figuei
redo, Barros Monteiro e Antônio 
'Ibrreão Braz. 

Brasília, 14 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Presidente. Ministro DIAS 
TRINDADE, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS 
TRINDADE: Com fundamento no 
art. 105, lII, a e c, da Constituição 
Federal, recorre Almasa Negócios 
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Imobiliários S/C Ltda. de acórdão 
proferido pela Quarta Câmara do 
Primeiro 'fribunal de Alçada Civil 
de São Paulo que negou provimen
to a agravo de instrumento inter
posto de decisão indeferitória de 
cancelamento de hipoteca de imóvel, 
sendo agravado, ora recorrido, o 
Banco do Brasil S/A. 

Sustenta a recorrente ter o acór
dão negado vigência aos arts. 849, 
VIII, do Código Civil e divergido de 
julgados de outros 'fribunais pois 
que com a arrematação a hipoteca 
foi extinta. 

Processado e admitido o recurso 
vieram os autos a este 'fribunal. 

É como relato. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS 
TRINDADE (Relator): A arremata
ção, que tem conteúdo de aquisição 
originária, empresta ao arrematan
te a propriedade do bem sem os 
ônus que, eventualmente, sobre o 
mesmo incidiam, antes da arrema
tação. No caso se dá uma verdadei
ra expropriação pelo Estado do bem 
penhorado, que passa, assim, ao ar
rematante inteiramente livre. 

O acórdão recorrido, ao manter 
sobre o imóvel levado à arremata
ção ônus hipotecário que o gravava, 
em realidade contrariou a norma do 
art. 849, VII, do Código Civil, tan
to mais quando, na hipótese, o 

credor hipotecário foi· intimado,., nos 
termos da lei processual, 'da arre
matação, evidemtementeparaa de
fesa dos direitos, que.da"hipo~ca lhe 
adviriam. .. ',. , 

Embora se. res,sinta .;3. p~tição de 
recurso de boatécnica,Ilo que tan
ge ao furi(lamento da divergência, 
estou, tanto como o ju~zoprovisório 
de admissibilidade, porque. o mesmo 
está evidenciado,até porque, notó
rlO. 

Isto posto, voto no sentido de co
nhecer do recurso e lhe dar provi
mento, nos termospleitea,dos pela 
recorrente. 

EXTBATO DA MINUTA 

REsp nº 40.191-7 - SP 
(93.0030253-1) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Dias 'frindade (ER nº 
03/93). Recte.: Almasa Negócios 
Imobiliários S/C Ltda. Advogadolõ: 
Alberto' Cosentino :Filho e outro. 
Recdo.: Banco do Brasil S/A. Advo
gados: Jurandir Fernandes de Sou
sa e outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso 
(em 14-12-93 - 4ª 'furma). . 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Fontes de Alencar,Sálvi9 
de Figueiredo, Barros Monteiro e 
Antônio Thrreão Braz. ' 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 40.276-0 - RJ 

(Registro nº 93.0030535-2) 

Relator: O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 

Recorrente: Capri SI A Participações e Negócios 

Recorrido: Asataro Yamamoto 

Advogados: Drs. Cláudio Lacombe e outros, e Maria Helena Caldas Osó
rio e outros 

EMENTA: Sociedade por ações - Ações nominativas - Trans
ferência. L A pretensão ao exercício de direito, relativamente à so
ciedade, por parte de acionista, vincula-se à averbação do título 
aquisitivo no livro de "Registro de Ações Nominativas". 2. Corre
tamente postulado o direito de recesso por quem figura naquele 
livro e não por terceiro que, mediante procuração em causa pró
pria, teria adquirido as ações. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Thrceira '!Urma do Superior 'lH
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso especial. 

Sustentou oralmente, o Dr. Fer
nando Maya Ferreira, pelo recorri
do. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Waldemar Zveiter, 
Cláudio Santos, Costa Leite e Nil
son Naves. 

Brasília, 7 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO: Asataro Yamamoto e os 
demais arrolados nos autos ajuiza
ram ação contra Capri SI A Partici
pações e Negócios, objetivando o 
exercício do direito de recesso. Sus
citou-se preliminar de ilegitimida
de, uma vez que os autores teriam, 
mediante procuração em causa pró
pria, transferido a propriedade das 
ações para Alberto Joaquim Ferrei
ra. Este é que se encontraria titula
do para formular o pleito. Não aco
lhida a alegação, foi apresentado 
agravo de instrumento em que se 
afIrma, também, desvio procedimen
tal, posto que o Juiz não propiciara 
oportunidade para que as partes es
pecificassem quais as provas que 
pretendiam produzir. 
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Negou-se provimento ao recurso 
em decisão assim ementa da: 

"'ll-ansferência de ações nomina
tivas. 

É negócio jurídico formal e se 
opera por termo lavrado no livro de 
"'ll-ansferência de Ações Nominati
vas". 

o despacho para especificação de 
provas é mera praxe e não se pode 
determinar ao Juiz que o profira". 

O agravante interpôs recurso es
pecial, sustentando negativa de vi
gência do art. 31, caput da Lei n Q 

6.404/76, dos arts. 130 e 1.307, do 
Código Civil, bem como do art. 62 do 
Código de Processo Civil. Argumen
ta que "se a decisão reconhece que 
a procuração em causa própria é 
instrumento de transferência das 
ações, também não se pode deixar 
de reconhecer que, com ela, restou 
elidida a presunção legal de pro
priedade que milita em favor 
daquele em cujo nome se acham 
inscritas as mesmas ações". Acres
centa que o aresto "negou os efeitos 
da transferência de domínio e pro
priedade quanto à titularidade do 
direito de ação decorrente do negó
cio jurídico". 

Aduz, ainda, dissídio de jurispru
dência, quando se entendeu não ser 
obrigatório ensejar às partes, antes 
do saneador, oportunidade de espe
cificarem as provas a serem produ
zidas. 

Não admitido o recurso, provi o 
agravo, para melhor exame, conver
tendo-o em especial. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO: Debate-se sobre os efei
tos do disposto no artigo 31, § 22, da 
Lei das Sociedades por Ações. Ali se 
estabelece que a transferência de 
ações nominativas far-se-á median
te averbação no livro de "Registro 
de Ações Nominativas". No caso, es
se registro não se verificou. A agra
vante sustenta que, não obstante, a 
propriedade das ações transferiu-se 
a terceiro, por meio de procuração 
em causa própria, não sendo os 
agravados partes legítimas para 
exercer direito de recesso. 

O dispositivo em exame admite 
que a transferência das ações se fa
ça, não apenas por termo lavrado no 
livro de '''Iransferência de Ações No
minativas", mas por outros meios . ' consIgnando mesmo a referência am-
pla a "qualquer outro título". Claro 
está que pelo menos em uma das hi
póteses ali mencionadas a transfe
rência da propriedade decorrerá da 
própria verificação do fato, indepen
dentemente de qualquer outra for
malidade. Refiro-me à sucessão cau
sa mortis em que, dando-se o oDito , , 
e automática a aquisição da proprie-
dade pelos herdeiros, assim como o 
é tratando-se de imóveis, apesar da 
afirmação corrente de que só com o 
registro adquire-se a propriedade. 

'll-atando-se de título extrajudi
cial, não se me afigura seja caso de 
excepcionar aquilo que a lei expres
samente estatuiu. E até com algu
ma ênfase: a transferência somen
te se fará mediante averbação no li
vro próprio. 
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De qualquer sorte, entretanto, 
ainda assim não fosse, considero 
que, para os efeitos pretendidos, a 
averbação é indispensável. Cogita
se de exercer o direito de recesso, 
que a toda evidência, tem como su
jeito passivo a sociedade. Em rela
ção a esta o que prevalece é o ques
tionado registro. Se se presume a 
propriedade das ações pela inscrição 
no livro de registro, como estabele
ce o caput do artigo, a companhia 
haverá de ater-se a seus termos. O 
exercício dos direitos inerentes à 
condição de acionista condiciona-se 
à averbação. Entre eles o de reces
so. 

'lenho, pois, que não houve viola
ção da lei. Os autores estão legiti
mados para exercer o direito a cujo 
propósito se litiga. 

No que diz com a matéria proces
sual, nenhuma a razão da recorren
te. Inexiste qualquer obrigatorieda
de legal de que, antes do saneador, 
o Juiz abra ensejo a que as partes 
esclareçam que provas desej am pro
duzir. 'frata-se de mera praxe, ten
dente a facilitar a prolação de deci-

são a esse respeito. Nem se demons
trou dissídio quanto ao ponto, já 
que não indicado repertório oficial 
ou autorizado. 

Não conheço do recurso. 

EXTRATO DE MINUTA 

REsp nº 40.276-0 - RJ 
(93.0030535-2) - Relator: Exmo. 
Sr. Min. Eduardo Ribeiro. Recte.: 
Capri S/A Participações e Negócios. 
Advogados: Cláudio Lacombe e ou
tros. Recdo.: Asataro Yamamoto. Ad
vogados: Maria Helena Caldas Osó
rio e outros. Sustentou oralmente, 
o Dr. Fernando Maya Ferreira, pe
lo recorrido. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso espe
cial (em 07.12.93 - 3!! 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Waldemar Zveiter, 
Cláudi0 Santos, Costa Leite e Nil
son Naves. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 
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cionais - Prescrição - Qüinqüênio - Prestações anteriores -
Súmula nº 163-TFR - Súmula nº 443-STF. REsp nº 4.732-0-SP. 
RSTJ 57/188. . 

Cm Decreto-Lei nº 116/67 - 'fransporte sobre água - Extravio de 
mercadoria - Conferência de Porto Vitória. REsp nº 37.613-0-RS. 
RSTJ 57/405. 

'frbt Decreto-Lei nº 2.404/87, art. 5º, V, c - AFRMM - Isenção - Im
possibilidade - Importação de mercadoria de país signatário do GA'IT 
- Decreto-Lei nº 2.414/88. REsp nº 37.065-5-PR. RSTJ 57/394. 

'frbt Decreto-Lei nº 2.414/88 - AFRMM - Isenção - Impossibilidade 
- Importação de mercadoria de país signatário do GA'IT - Decre
to-Lei nº 2.404/87, art. 5º, V, c. REsp nº 37.065-5-PR. RSTJ 57/394. 

Adm Demissão - Ato motivado - Estágio probatório - Exoneração. 
RMS nº 1.853-2-RS. RSTJ 57/145. 

PrCv Depoimento de advogado em face de cliente .indiciado - Proces
so administrativo - Prejudicialidade suscitada pelo Ministério 
Público - Comissão de desembargadores - Mandado de Segu
rança contra ato de convocação. RMS nº 634-0-DF. FSTJ 57/125. 

PrCv Despacho que ordena a citação - Atraso - Culpa do demandan
te - Prescrição - Interrupção - Indenização - Morte de filha 
menor - Dano moral - Dano material - Cumulação - Súmu
la nº 37-STJ - 'lermo fmal da indenização. REsp nº 28.145-7-MG. 
RSTJ 57/286. 
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PrCv Diferenças de rendimento - Competência - Cruzados novos -
Liberaçâo - Justiça Federal. CC nº 6.559-3-SP. RSTJ 57/40. 

PrCv Direito autônomo à execução - Honorários de advogado - CPC, 
art. 20 - Lei nº 4.215/63, art. 99. REsp nº 30.476-7-RS. RST.J 
57/301. 

PrPn Direito de apelar em liberdade - Requisitos - Funcionário pú
blico - Crime de responsabilidade - Rito especial - Inobser
vância. RHC nº 2.873-4-SP. RSTJ 57/85. 

Cv Direito de preferência - Estatuto da '!erra - Arrendatário ru
ral - Alienação de imóvel - Lei nº 4.504/64, art. 92, §§ 3º e 4º. 
REsp nº 36.227-0-MG. RSTJ 57/370. 

PrCv Direito líquido e certo - Inexistência - Mandado de Seguran
ça - Pesquisa e lavra mineral - Sustação do processo adminis
trativo - Código de Mineração, art. 87. MS nº 3.138-4-DF. RSTJ 
57/73. 

Pn Dispositivo legal - Falta de indicação - Recurso Especial -
Dissídio. REsp nº 35.981-3-BA. RSTJ 57/367. 

Pn Dissídio - Recurso Especial- Dispositivo legal- Falta de in
dicação. REsp nº 35.981-3-BA. RSTJ 57/367. 

Cm Duplicata - Falta de aceite - Prestação de serviço. RMS nº 
2.340-0-PE. RSTJ 57/164. 

E 

PrCv Embargos de Declaração - Sobrestamento do processo - CPC, 
art. 535. EDcl no REsp nº 33.607-0-SP. RSTJ 57/47. 

PrCv Embargos de terceiro - Execução Fiscal - Alienação de bens pe
nhorados - Presunção de fraude - CTN, art. 185 - Insolvência 
do devedor - Súmula nº 7-STJ. REsp nº 1l.379-0-RS. RSTJ 571207. 

PrCv Embargos do devedor - Curador Especial - Legitimidade. REsp 
nº 37.652-1-RJ. RSTJ 57/409. 

CV Esbulho - Prédio municipal - Locação - Regras - Lei nº 
8.245, art. 1 Q, parágrafo único, a, 1 - Ação Possessória. CC, arts. 
1.194 e 1.196. REsp n Q 31.715-4-GO. RSTJ 57/315. 

Adm Escrivão de Polícia - Concurso público - Psicotécnico. REsp nQ 

29.006-9-DF. RSTJ 57/291. 

Adm Estágio probatório - Exoneração - Demissão - Ato motivado. 
RMS n Q 1.853-2-RS. RSTJ 57/145. 
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PrCv Estatuto da Criança e do Adolescente - Mandado de Seguran
ça - Remissão - Decisão que não a homologa - Apelação -
Cabimento. RMS nº 2.069-1-SP. RSTJ 57/16l. 

Cv Estatuto da '!erra - Arrendatário rural - Alienação de imóvel 
- Direito de preferência - Lei n~ 4.:'04/64, art. 92, §§ 3º e 4º. 
REsp nº 36.227-0-MG. RSTJ 57/370. 

PrPn Exame de dependência - Narcotráfico - Condenação - Revi
são Criminal. REsp nº 39.139-3-BA. RSTJ 57/430. 

PrPn Exame toxicológico - Falta - Habeas Corpus - Uso de entor
pecente - Prisão em flagrante - Viciado - Cerceamento de de
fesa. HC nº 2.054-5-GO. RSTJ 57/53. 

PrCv Execução - Penhora - Meação da mulher do devedor. REsp nº 
3l.956-4-SP. RSTJ 57/330. 

PrCv Execução Fiscal - Embargos de terceiro - Alienação de bens pe
nhorados - Presunção de fraude - CTN, art. 185 - Insolvên
cia do devedor - Súmula nº 7-STJ. REsp nº 1l.379-0-RS. RSTJ 
57/207. 

Ct Exercício da profissão - Advogado - Inviolabilidade - CF/88, 
art. 133. REsp nº 35.880-9-SP. RSTJ 57/362. 

Adro Exoneração - Estágio probatório - Demissão - Ato motivado. 
RMS nº l.853-2-RS. RSTJ 57/145. 

PrCv Extinção do processo sem julgamento do mérito - Ação de Pe
tição de Herança e Nulidade de Partilha - Litisconsortes neces
sários passivos - Citação. REsp nº 3l.137-1-MG. RSTJ 57/312. 

Cm Extravio de mercadoria - 'fransporte sobre água - Conferên
cia de Porto Vitória - Decreto-Lei nº 116/67. REsp nº 
37.613-0-RS. RSTJ 57/405. 

F 

Cv Falência da devedora - Alienação fiduciária em garantia - Ação 
de depósito movida contra os sócios cotistas da empresa. REsp 
nº 2l.229-0-RJ. RSTJ 57/252. 

PrCv Falsidade ideológica - Documento narrativo - Apuração pela 
via incidental - CPC, art. 390. REsp nº 19.920-0-PR. RSTJ 
57/240. 

PrCv Fepasa - Nulidade de sentença - Preclusão - CPC, arts. 128, 
460 e 458, II - Inocorrência de violação - Servidor aposenta
do - Proventos - Reajuste. REsp nº 18.660-0-SP. RSTJ 57/226. 
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'frbt Férias não gozadas indenizadas - Não incidência - Imposto de 
Renda (IR). REsp n 2 34.988-0-SP. RSTJ 57/352. 

PrPn Fiança - Inviabilidade - CPP, arts. 323, V, e 324, IV - Crime 
de quadrilha armada. RHC n2 2.950-1-RJ. RSTJ 57/94. 

PrPn Flagrante - Assalto à mão armada - Liberdade provisória -
Prisão preventiva - Habeas Corpus - Recurso. RHC nº 
3.301-0-SP. RSTJ 57/112. 

PrPn Flagrante - 'fráfico de entorpecentes - Lei nº 6.368(70, art. 12 
- CP, art. 29 - Prisão preventiva - Pedido de relaxamento -
Liberdade provisória. RHC nº 3.002-0-RS. RSTJ 57/106. 

PrCv Foro extrajudicial - Oficialização de serventia - Mandado de 
Segurança. RMS nº 2.580-9-GO. RSTJ 57/167. 

'frbt Fraude à execução - Bem imóvel- Alienação anterior à execu
ção e posterior à transcrição no Registro Imobiliário - CC, arts. 
530, I, e 533 - CTN, art. 185. REsp nº 2.250-0-SP. RSTJ 57/175. 

Adm Funcionário - Reintegração - Prescrição - Pagamento - Cor
reção monetária. REsp n 2 4.295-0-SP. RSTJ 57/185. 

PrPn Funcionário público - Crime de responsabilidade - Rito espe
cial - Inobservância - Direito de apelar em liberdade - Requi
sitos. RHC nº 2.873-4-SP. RSTJ 57/85. 

Adm Funcionário público - Inatividade - Reclassificação de cargo -
Casos do 'fribunal de Contas de Goiás. RMS nº 2.023-0-GO. RSTJ 
57/158. 

Cv Furto - Condomínio- Responsabilidade. REsp nº 37.098-1-SP. 
RSTJ 57/399. 

G 

PrCv Greve dos serventuários da Justiça - Interposição de recurso -
Impedimento - CPC, art. 183, §§ 12 e 22• REsp nº 32.485-7-BA. 
RSTJ 57/344. 

PrCv Greve forense - Recurso - Preparo - Justa causa. REsp nº 
27.278-0-RS. RSTJ 57/280. 

'frbt Guias de importação - Taxa - Bens importados - Leis n~ 
7.690/89 e 2.145/53. REsp nº 38.579-2-ES. RSTJ 57/423. 

H 

PrPn Habeas Corpus - Procurador de Justiça - Atuação perante 
tribunais - Ato omissivo de membro do Ministério Público da 
União - Competência. HC nº 2.092-8-DF. RSTJ 57/56. 
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PrPn Habeas Corpus - Recurso - Ação Penal Privada - Injúria
C()ncorrência desleal. RHC nº 3.313-4-SP. RSTJ 57/114. 

PrPn Habeas Corpus - Recurso - Assalto à mão armada - Fla
grante - Liberdade provisória - Prisão preventiva. RHC nº 
3.301-0-SP. RSTJ 57/112. 

PrPn Habeas Corpus - Uso de entorpecente - Prisão em flagran
te - Viciado - Exame toxicológico - Falta - Cerceamento de 
defesa. HC nº 2.054-5-GO. RSTJ 57/53. 

PrPn Habeas Corpus preventivo - Impetração por fax - Possibili
dade. HC nº 2.117-7-BA. RSTJ 57/58. 

PrPn Homicídio culposo - Acidente de carro - Notificação - Prefei
to Municipal - CPP, arts. 558 e 563. REsp nº 39.018-4-RS. RSTJ 
57/427. 

PrPn Homicídio qualificado - Prisão provisória - Réu revel- Maus 
antecedentes - Inexistência. RHC nº 2.746-4-RJ. RSTJ57/81. 

Trbt Honorários de advogado - CTN, art. 204, parágrafo único -
Ofensa não caracterizada - CPC, art. 20 - Violação não ocor
rida. REsp nº 16.343-0-SP. RSTJ 57/219. 

PrCv Honorários de advogado - Direito autônomo à execução - CPC, 
art. 20 - Lei nº 4.215/63, art. 99. REsp nº 30.476-7-RS. RSTJ 
57/301. 

PrCv Honorários de perito - Justiça gratuita. REsp nº 25.841-1-RJ. 
RSTJ 57/275. 

I 

PrPn Impetração por fax - Possibilidade - Habeas Corpus preven
tivo. HC nº 2.117-7-BA. RSTJ 57/58. 

Trbt Importação de mercadoria de país signatário do GATT - AFRMM 
- Isenção - Impossibilidade - Decreto-Lei nº 2.404/87, art. 5º, 
V, c - Decreto-Lei nº 2.414/88. REsp nº 37.065-5-PR. RSTJ 57/394. 

Trbt Imposto de Renda (IR) - Ação de Repetição de Indébito - Coo
perativa - Aplicação financeira - Ato não cooperativo. REsp nº 
36.887-1-PR. RSTJ 57/385. 

Trbt Imposto de Renda (IR) - Férias não gozadas indenizadas - Não 
incidência. REsp nº 34.988-0-SP. RSTJ 57/352. 

Trbt Imposto sobre Circulação de Mercadorias (rCM) - Redução de 
alíquota - Programa Befiex. REsp nº 19.611-0-SP. RSTJ 57/229. 
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Trbt Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) -
Arrendamento mercantil (leasing) - Mercadoria importada. REsp 
nº 22.299-4-SP. RSTJ 57/257. 

Trbt Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) -
Lei Estadual nº 6.374/89 - Convênio nº 92/89. REsp nº 
36.774-3-SP. RSTJ 57/380. 

Adm Inatividade - Funcionário público - Reclassificação de cargo -
Casos do Tribunal de Contas de Goiás. RMS nQ 2.023-0-GO. RSTJ 
57/158. 

Adm Inativos - Proventos - Thto de remuneração - Redução - Lei 
n Q 8.112/90, art. 42 - Legalidade do ato impugnado. MS nº 
2.236-0-DF. RSTJ 57/63. 

PrCv Indenização - Prescrição - Interrupção - Despacho que orde
na a citação - Atraso - Culpa do demandante - Morte de fi
lha menor - Dano moral - Dano material - Cumulação - Sú
mula nº 37-STJ - Thrmo final da indenização. REsp n Q 

28.145-7-MG. RSTJ 57/286. 

Cv Indexador congelado - Contrato - CDB - Thxas pós-fixadas -
Comutatividade contratual- Preservação - Lei nQ 7.730/89, art. 
15 - Inaplicabilidade aos contratos firmados anterior à sua edi
ção. REsp nº 31.751-8-MG. RSTJ 57/318. 

PrPn Injúria - Ação Penal Privada - Concorrência desleal- Habeas 
Corpus - Recurso. RHC nQ 3.313-4-SP. RSTJ 57/114. 

PrCv Insolvência do devedor - Execução Fiscal - Embargos de ter
ceiro - Alienação de bens penhorados - Presunção de fraude -
CTN, art. 185 - Súmula nº 7-STJ. REsp nº 11.379-0-RS. RSTJ 
57/207. 

PrCv Interesse público - Ministério Público - Intervenção - Nome 
comercial- Registro. REsp nº 6.872-0-GO. RSTJ 57/195. 

PrCv Interposição de recurso - Impedimento - Greve dos serventuá
rios da Justiça - CPC, art. 183, §§ l Q e 2Q

• REsp nQ 32.485-7-BA. 
RSTJ 57/344. 

PrCv Intervenção - Ministério Público - Interesse público - Nome 
comercial- Registro. REsp n Q 6.872-0-GO. RSTJ 57/195. 

PrCv Intimação - Preparo de recurso - Uso da expressão E OUTRO, 
sem indicação do nome do litisconsorte - Procurador diverso. 
REsp nº 36.897-9-RS. RSTJ 57/388. 

Ct Inviolabilidade - Advogado - Exercício da profissão - CF/88, 
art. 133. REsp n Q 35.880-9-SP. RSTJ 57/362. 
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PrCv IPC - Índice que reflete a real taxa inflacionária - Recurso Es
pecial - Negativa de seguimento - Agravo Regimental - Con
ta de liquidação - Débitos decorrentes de vencimentos - Na
tureza alimentar. AgRg no REsp nQ 37.200-3-SP. RSTJ 57/27. 

Pv Isenção - Acidente de trabalho - Sucumbência da autarquia e 
custas. REsp nº 30.105-5-SP. RSTJ 57/298. 

Ct Isonomia de vencimentos - Advogado - Procurador do Estado 
- Atribuições iguais. RMS n Q 1.356-0-GO. RSTJ 57/136. 

J 

PrCv Justa causa - Recurso - Preparo - Greve forense. REsp nQ 

27.278-0-RS. RSTJ 57/280. 

PrPn Justiça Estadual- Competência - Crime de abuso de autori
dade - Policiais militares em serviço. CC n Q 5.417-6-SP. RSTJ 
57/35. 

PrCv Justiça Estadual- Competência - Justiça 'Irabalhista - Sú
mula nQ 59-STJ. CC nQ 6.139-3-MG. RSTJ 57/38. 

PrCv Justiça Federal - Competência - Cruzados novos - Liberação 
- Diferenças de rendimento. CC n Q 6.559-3-SP. RSTJ 57/40. 

PrCv Justiça gratuita - Honorários de perito. REsp nQ 25.841-1-RJ. 
RSTJ 57/275. 

PrCv Justiça 'Irabalhista - Competência - Justiça Estadual- Sú
mula nQ 59-STJ. CC nQ 6.139-3-MG. RSTJ 57/38. 

L 

Adm Legalidade do ato impugnado - Proventos - Thto de remune
ração - Redução - Lei nQ 8.112;90, art. 42 - Inativos. MS n Q 

2.236-0-DF. RSTJ 57/63. 

PrPn Legitimidade - Ministério Público - Recurso a favor do réu -
Recurso Especial. REsp nQ 32.334-8-RJ. RSTJ 57/332. 

PrCv Lei nQ 1.060/50, art. 4Q 
- Assistência judiciária - CF/88, art. 5Q

, 

LXXIV. REsp n Q 38.124-0-RS. RSTJ 57/412. 

PrCv Lei nQ 1.533/51, art. 18 - Mandado de Segurança - Decadência. 
REsp nQ 8.305-0-SP. RSTJ 57/201. 
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PrPn 

PrCv 

Cv 

PrPn 

Trbt 

Cv 

Trbt 

Adm 

Cv 

Trbt 

PrCv 

PrCv 

Adm 

Lei nQ 4.215/63, art. 63, V - Advogado - Prisão - Sala eRpecial 
- Vereador - Licença da Câmara Municipal., RHC n Q 

3.348-7-MA. RSTJ 57/118. 

Lei nQ 4.215/63, art. 99 - Honorários de advogado - Direito au
tônomo à execução - CPC, art. 20. REsp n2 30.476-7-RS. RSTJ 
57/301. 

. I 
LeI nQ 4.504/64, art. 92, §§ 32 e 42 - Estatuto da 'Ierra - Arren-
datário rural - Alienação de imóvel - Direito de preferência. 
REsp nº 36.227-0-MG. RSTJ 57/370. 

Lei nº 6.368(70, art. 12 - Tráfico de entorpecentes - CP, art. 29 
- Flagrante - Prisão preventiva - Pedido de relaxamento -
Liberdade provisória. RHC nº 3.002-0-RS. RSTJ 57/106. 

Leis n~ 7.690-89 e 2.145/53 - Thxa - Bens importados - Guias 
de importação. REsp nº 38.579-2-ES. RSTJ 57/423. 

Lei nº 7.730/89, art. 15 - Inaplicabilidade aos contratos firma
dos anterior à sua edição - Contrato - CDB - Taxas pós-fixa
das - Indexador congelado - Comutatividade contratual - Pre
servação. REsp nº 31.751-8-MG. RSTJ 57/318. 

Lei nº 7.940/89 - Taxa de fiscalização - Constitucionalidade -
Mercado de Valores Mobiliários - Recurso Especial- Via elei
ta inadequada. REsp nº 38.147-9-CE. RSTJ 57/417. 

Lei nº 8.11~90, art. 42 - Proventos - 'Ieto de remuneração
Redução - Inativos - Legalidade do ato impugnado. MS nº 
2.236-0-DF. RSTJ 57/63. 

Lei n2 8.245, art. 1 º, parágrafo único, a, 1 - Prédio municipal -
Locação - Regras - Esbulho - Ação Possessória - CC, arts. 
1.194 e 1.196. REsp nº 31.715-4-GO. RSTJ 57/315. 

Lei Estadual nº 6.374/89 - Imposto sobre Circulação de Merca
dorias e Serviços (ICMS) - Convênio n Q 9~89. REsp n Q 

36.774-3-SP. RSTJ 57/380. 

Lei federal - Dispositivos não prequestionados - Recurso Es
pecial- Matéria de prova. REsp nº 29.861-5-RJ. RSTJ 57/294. 

Lei federal - Ofensa não demonstrada - Recurso Especial -
Ação Civil Pública - Cerceamento de defesa - Inocorrência. 
REsp nº 7.492-0-RS. RSTJ 57/198. 

Lei Federal nº 7.394/85 - Funcionários estaduais - Inaplicabi
lidade - Servidor Público - Salário profissional - Técnico em 
radiologia. REsp nº 9.026-0-PR. RSTJ 57/204. 
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PrPn Liberdade provisória - Tráfico de entorpecentes - Lei n Q 

6.368/70, art. 12 - CP, art. 29 - Flagrante - Prisão preventi
va - Pedido de relaxamento. RHC nQ 3.002-0-RS. RSTJ 57/106. 

PrPn Liberdade provisória - Assalto à mão armada - Flagrante -
Prisão preventiva - Habeas Corpus - Recurso. RHC n Q 

3.301-0-SP. RSTJ 57/112. 

PrCv Liquidação de sentença por cálculo do contador - Ato judicial 
recorrível. REsp n Q 36.689-5-RJ. RSTJ 57/373. 

PrCv Litisconsortes necessários passivos - Ação de Petição de Heran
ça e Nulidade de Partilha - Citação - Extinção do processo sem 
julgamento do mérito. REsp n Q 31.137-1-MG. RSTJ 57/312. 

PrCv Locação comercial - Ação Renovatória - Acordo - Ausência -
Caução real. REsp n Q 33.002-0-MG. RSTJ 57/347. 

Cv Locação - Regras - Prédio municipal - Lei nQ 8.245, art. 1 Q, pa
rágrafo único, a, 1 - Esbulho - Ação Possessória - CC, arts. 
1.194 e 1.196. REsp nQ 31.715-4-GO. RSTJ 57/315. 

M 

Adm Magistrado do Superior Tribunal Militar - Pensão militar -
Atualização. REsp nQ 24.320-1-RJ. RSTJ 57/272. 

PrCv Mandado de Segurança - Estatuto da Criança e do Adolescen
te - Remissão - Decisão que não a homologa - Apelação - Ca
bimento. RMS nQ 2.069-1-SP. RSTJ 57/161. 

PrCv Mandado de Segurança - Foro extrajudicial - Oficialização de 
serventia. RMS n Q 2.580-9-GO. RSTJ 57/167. 

PrCv Mandado de Segurança - Lei nQ 1.53a,t51, art. 18 - Decadência. 
REsp nQ 8.305-0-SP. RSTJ 57/201. 

PrCv Mandado de Segurança - Pesquisa e lavra mineral - Sustação 
do processo administrativo - Direito líquido e certo - Inexis
tência - Código de Mineração, art. 87. MS nQ 3.138-4-DF. RSTJ 
57/73. 

PrCv Mandado de Segurança contra ato de convocação - Processo ad
ministrativo - Prejudicialidade suscitada pelo Ministério Públi
co - Comissão de desembargadores - Depoimento de advoga
do em face de cliente indiciado. RMS nQ 634-0-DF. RSTJ 57/125. 

PrCv Matéria de prova - Recurso Especial- Lei federal- Disposi
tivos não prequestionados. REsp n Q 29.861-5-RJ. RSTJ 57/294. 
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PrPn Maus antecedentes - Inexistência - Prisão provisória - Ho
micídio qualificado - Réu revel- RHC nº 2.746-4-RJ. RSTJ 
57/8l. 

PrCv Meação da mulher do devedor - Execução - Penhora. REsp nº 
3l.956-4-SP. RSTJ 57/330. 

Adm Médico legista - Concurso público - Psicotécnico. REsp nº 
32.396-8-DF. RSTJ 57/336. 

PrCv Medida cautelar - Suspensão da execuç'3o - Possibilidade. REsp 
nº 36.970-3-RS. RSTJ 57/39l. 

'frbt Mercado de Valores Mobiliários - Thxa de fiscalização - Cons
titucionalidade - Lei nº 7.940/89 - Recurso Especial- Via elei
ta inadequada. REsp nº 38.147-9-CE. RSTJ 57/417. 

'frbt Mercadoria importada - Imposto sobre Circulação de Mercado
rias e Serviços (ICMS) - Arrendamento mercantil (leasing). 
REsp nº 22.299-4-SP. RSTJ 57/257. 

Adm Militar - Promoções - Uniformização de jurisprudência. MS nº 
2.559-1-DF. RSTJ 57/67. 

PrCv Ministério Público - Intervenção - Interesse público - Nome 
comercial - Registro. REsp nº 6.872-0-GO. RSTJ 57/195. 

PrPn Ministério Público - Legitimidade - Recurso a favor do réu
Recurso Especial. REsp nº 32.334-8-RJ. RSTJ 57/332. 

Cv Mora - Constituição - Alienação fiduciária - Busca e apreen
são - REsp nº 37.535-RS. RSTJ 57/402. 

PrCv Morte de filha menor - Prescrição - Interrupção - Despacho 
que ordena a citação - Atraso - Culpa do demandante - In
denização - Dano moral- Dano material...,..-- Cumulação - Sú
mula nº 37-STJ - Termo final da indenização. REsp nº 
28.145-7-MG. RSTJ 57/286. 

N 

PrPn Narcotráfico - Condenação - Revisão Criminal- Exame de de
pendência. REsp nº 39.139-3-BA. RSTJ 57/430. 

PrCv Nome comercial - Registro - Ministério Público - Interven
ção - Interesse público. REsp nº 6.872-0-GO. RSTJ 57/195. 

PrPn Notificação - Prefeito Municipal - Homicídio culposo - Aciden
te de carro- CPP, arts. 558 e 563. REsp nº 39.018-4-RS. RSTJ 
57/427. 
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PrCv Nulidade de sentença - Preclusão - CPC, arts .. 128, 460 e 458, 
li - Inocorrência de violação - Fepasa - Servidor aposentado 
- Proventos - Reajuste. REsp nº 18.660-0-SP. RSTJ 57/226. 

p 

Adm Pagamento - Correção monetária - Funcionário - Reintegra
ção - Prescrição. REsp nº 4.295-0-SP. RSTJ 57/185. 

PrCv Penhora - Execução - Meação da mulher do devedor. REsp nº 
31.956-4-SP. RSTJ 57/330. 

Adm Pensão militar - Atualização - Magistrado do Superior 'fribu
nal Militar. REsp nº 24.320-1-RJ. RSTJ 57/272. 

PrCv Pesquisa e lavra mineral - Mandado de Segurança - Sustação 
do processo administrativo - Direito líquido e certo - Inexis
tência - Código de Mineração, art. 87. MS nº 3.138-4-DF. RSTJ 
57/73. 

PrPn Policiais militares em serviço - Competência - Crime de abu
so de autoridade - Justiça Estadual. CC nº 5.417-6-SP. RSTJ 
57/35. 

PrCv Prazo - Recurso de apelação - Sistema de protocolo integrado. 
REsp nº 36.732-8-SP. RSTJ 57/377. 

PrCv Preclusão - Nulidade de sentença - CPC, arts. 128, 460 e 458, 
11 - Inocorrência de violação - Fepasa - Servidor aposentado 
- Proventos - Reajuste. REsp nº. 18.660-0-SP. RSTJ 57/226. 

Cv Prédio municipal - Locação - Regras - Lei nº 8.245, art. 1 º, pa
rágrafo único, a, 1 - Esbulho - Ação Possessória - CC, arts. 
1.194 e 1.196. REsp nº 31.715-4-GO. RSTJ 57/315. 

PrPn Prefeito Municipal- Notificação - Homicídio culposo - Aciden
te de carro - CPP, arts. 558 e 563. REsp nº 39.018-4-RS. RSTJ 
57/427. 

PrCv Prejudicialidade suscitada pelo Ministério Público - Processo 
administrativo - Comissão de desembargadores - Mandado de 
Segurança contra ato de convocação - Depoimento de advoga
do em face de cliente indiciado. RMS nº 634-0-DF. RSTJ 57/125. 

PrCv Preparo de recurso - Intimação - Uso da expressão E OUTRO, 
sem indicação do nome do litisconsorte - Procurador diverso. 
REsp nº 36.897-9-RS. RSTJ 57/388. 

PrCv Prescrição - Ação de enriquecimento. REsp nº 21.536-9-RS. 
RSTJ 57/255. 
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Adm Prescrição - Funcionário - Reintegração - Pagamento - Cor
reção monetária. REsp nº 4.295-0-SP. RSTJ 57/185. 

PrCv Prescrição - Interrupção - Despacho que ordena a citação -
Atraso - Culpa do demandante - Indenização - Morte de fi
lha menor - Dano moral - Dano material - Cumulação - Sú
mula nº 37-STJ - Termo final da indenização. REsp nº 
28.145-7-MG. RSTJ 57/286. 

Adm Prescrição - Vantagem funcional - Cálculo dos adicionais - De
creto nº 20.910/32 - Qüinqüênio - Prestações anteriores - Sú
mula nº 163-TFR - Súmula nº 443-STF. REsp nº 4.732-0-SP. 
RSTJ 57/188. 

Cm Prestação de serviço - Duplicata - Falta de aceite. RMS nº 
2.340-0-PE. RSTJ 57/164. 

PrPn Prisão - Sala especial - Advogado - Lei nº 4.215/63, art. 63, 
V - Vereador - Licença da Câmara Municipal. RHC nº 
3.348-7-MA. RSTJ 57/118. 

PrCv Prisão de avalistas ilegítima - Agravo Regimental - Cédula de 
crédito industrial com penhor de avalistas. AgRg no Ag nº 
40.126-0-RS. RSTJ 57/17. 

PrPn Prisão em flagrante - Habeas Corpus - Uso de entorpecen
te - Viciado - Exame toxicológico - Falta - Cerceamento de 
defesa. HC nº 2.054-5-GO. RSTJ 57/53. 

PrPn Prisão preventiva - Assalto à mão armada - Flagrante - Li
berdade provisória - Habeas Corpus - Recurso. RHC nº 
3.301-0-SP. RSTJ 57/112. 

PrPn Prisão preventiva - Crime de roubo a mão armada - Circuns
tância qualificativa - CP, art. 157, § 2º, I e lI, RHC nº 
3.041-0-SP. RSTJ 57/109. 

PrPn Prisão preventiva - Pedido de relaxamento - 'll-áfico de entor
pecentes - Lei nº 6.368/70, art. 12 - CP, art. 29 - Flagrante 
- Liberdade provisória. RHC nº 3.002-0-RS. RSTJ 57/106. 

PrPn Prisão provisória - Homicídio qualificado - Réu revel - Maus 
antecedentes - Inexistência. RHC nº 2.746-4-RJ. RSTJ 57/8l. 

PrCv Processo administrativo - Prejudicialidade suscitada pelo Mi
nistério Público - Comissão de desembargadores - Mandado de 
Segurança contra ato de convocação - Depoimento de advoga
do em face de cliente indiciado. RMS nº 634-0-DF. RSTJ 57/125. 
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PrPn Procurador de Justiça - Atuação perante tribunais - Habeas 
Corpus - Ato omissivo de membro do Ministério Público da 
União - Competência. HC nº 2.092-8-DF. RSTJ 57/56. 

PrCv Procurador diverso - Intimação - Preparo de recurso - Uso da 
expressão E OUTRO, sem indicação do nome do litisconsorte. 
REsp nº 36.897-9-RS. RSTJ 57/388. 

Ct Procurador do Estado - Atribuições iguais - Advogado - Iso
nomia de vencimentos. RMS nº l.356-0-GO. RSTJ 57/136. 

PrCv Procuradores do DNER - Representação judicial - CF/88, art. 
129, IX. REsp nº 14.065-0-MG. RSTJ 57/216. 

Trbt Programa Befiex - Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
(ICM) - Redução de alíquota. REsp nº 19.611-0-SP. RSTJ 57;229. 

Adm Promoções - Militar - Uniformização de jurisprudência. MS nº 
2.559-1-DF. RSTJ 57/67. 

PrCv Proventos - Reajuste - Nulidade de sentença - Preclusão -
CPC, arts. 128, 460 e 458, II - Inocorrência de violação - Fe
pasa - Servidor aposentado. REsp nº 18.660-0-SP. RSTJ 57/226. 

Adm Proventos - Thto de remuneração - Redução - Lei nº 8.112190, 
art. 42 - Inativos - Legalidade do ato impugnado. MS nº 
2.236-0-DF. RSTJ 57/63. 

Adm Psicotécnico - Concurso público - Escrivão de Polícia. REsp nº 
29.006-9-DF. RSTJ 57/29l. 

Adm Psicotécnico - Concurso público - Médico legista. REsp nº 
32.396-8-DF. RSTJ 57/336. 

Q 

PrPn Queixa e representação - Requisitos - Ação Penal- Tranca
mento - Crimes de calúnia, difamação, injúria, resistência e de
sacato. RHC nº 2.897-1-PA. RSTJ 57/89. 

Adm Qüinqüênio - Prestações anteriores - Vantagem funcional -
Cálculo dos adicionais - Prescrição - Decreto nº 20.910/32 -
Súmula nº 163-TFR - Súmula nº 443-STF. REsp nº 4.732-0-SP. 
RSTJ 57/188. 

R 

Adm Reclassificação de cargo - Casos do 'lHbunal de Contas de Goiás 
- Funcionário público - Inatividade. RMS nº 2.023-0-GO. RSTJ 
57/158. 
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PrCv Recurso - Preparo - Greve forense - Justa causa. REsp nº 
27.278-0-RS. RSTJ 57/280. 

PrPn Recurso a favor do réu - Ministério Público - Legitimidade
Recurso Especial. REsp nº 32.334-8-RJ. RSTJ 57/332. 

Cm Recurso de apelação - Concordata - Crédito dado como satis
feito nos autos principais. REsp nº 17.739-0-SP. RSTJ 57/222. 

PrCv Recurso de apelação - Prazo - Sistema de protocolo integrado. 
REsp nº 36.732-8-SP. RSTJ 57/377. 

PrCv Recurso Especial - Ação Civil Pública - Cerceamento de defe
sa - Inocorrência - Lei Federal - Ofensa não demonstrada. 
REsp nº 7.492-0-RS. RSTJ 57/198. 

PrCv Recurso Especial - Cabimento - Requisitos - Agravo Regimen
tal. AgRg no Ag nQ 44.316-7-SP. RSTJ 57/21. 

Pn Recurso Especial - Dispositivo legal - Falta de indicação -
Dissídio. REsp n Q 35.981-3-BA. RSTJ 57/367. 

PrCv Recurso Especial - Lei federal - Dispositivos não prequestio
nados - Matéria de prova. REsp nº 29.861-5-RJ. RSTJ 57/294. 

PrPn Recurso Especial- Ministério Público - Legitimidade - Recur
so a favor do réu. REsp nQ 32.334-8-RJ. RSTJ 57/332. 

PrCv Recurso Especial- Negativa de seguimento - Agravo Regimen
tal- Conta de liquidação - Débitos decorrentes de vencimen
tos - Natureza alimentar - IPC - Índice que reflete a real ta
xa inflacionária. AgRg no REsp nQ 37.200-3-SP. RSTJ 57/27. 

Trbt Recurso Especial - Via eleita inadequada - Thxa de fiscaliza
ção - Constitucionalidade - Mercado de Valores Mobiliários -
Lei n Q 7.940/89. REsp nº 38.147-9-CE. RSTJ 57/417. 

Trbt Redução de alíquota - Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
(ICM) - Programa Befiex. REsp nQ 19.611-0-SP. RSTJ 57/229. 

PrCv Remissão - Decisão que não a homologa - Mandado de Segu
rança - Estatuto da Criança e do Adolescente - Apelação - Ca
bimento. RMS nQ 2.069-1-SP. RSTJ 57/161. 

PrCv Representação judicial - Procuradores do DNER - CF/88, art. 
129, IX. REsp nQ 14.065-0-MG. RSTJ 57/216. 

Adm Reserva remunerada - Sanção administrativa - Declaração de 
indignidade para o oficialato. RMS nQ 2.655-3-BA. RSTJ 57/169. 

Cv Responsabilidade - Condomínio - Furto. REsp nº 37.098-1-SP. 
RSTJ 57/399. 
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Cv Restituição - Contrato de câmbio. REsp nº 38.295-5-RS. RSTJ 
57/420. 

PrCv Réu não citado - Desistência - Ação CiviL REsp nº 28.502-5-SP. 
RSTJ 57/289. 

PrPn Réu revel- Prisão provisória - Homicídio qualificado - Maus 
antecedentes - Inexistência. RHC nº 2.746-4-RJ. RSTJ 57/8l. 

PrPn Revisão Criminal- Narcotráfico - Condenação - Exame de de
pendência. REsp nº 39.139-3-BA. RSTJ 57/430. 

PrPn Rito especial - Inobservância - Funcionário público - Crime 
de responsabilidade - Direito de apelar em liberdade - Requi
sitos. RHC nº 2.873-4-SP. RSTJ 57/85. 

s 
Adm Salário profissional - Servidor público - Técnico em radiologia 

- Lei Federal nº 7.394/85 - Funcionários estaduais - Inapli
cabilidade. REsp nº 9.026-0-PR. RSTJ 57/204. 

Adm Sanção administrativa - Reserva remunerada - Declaração de 
indignidade para o oficialato. RMS nº 2.655-3-BA. RSTJ 57/169. 

PrCv Servidor aposentado - Nulidade de ssntença - Preclusão -
CPC, arts. 128, 460 e 458, II - Inocorrência de violação - Fe
pasa - Proventos - Reajuste. REsp nº 18.660-0-SP. RSTJ 
57/226. 

Adm Servidor público - Salário profissional - Técnico em radiologia 
- Lei Federal nº 7.394/85 - Funcionários estaduais - Inapli
cabilidade. REsp nº 9.026-0-PR. RSTJ 57/204. 

PrCv Sistema de protocolo integrado - Recurso de apelação - Pra
zo. REsp nº 36.732-8-SP. RSTJ 57/377. 

PrCv Sobrestamento do processo - Embargos de Declaração - CPC, 
art. 535. EDcl no REsp nº 33.607-0-SP. RSTJ 57/47. 

Cm Sociedade por ações - Ações nominativas - 'fransferencia. REsp 
nº 40.276-0-RJ. RSTJ 57/435. 

Cm Sociedade por quotas - Contrato social - Alteração por delibe
ração da maioria dos sócios. REsp nº 26.950-0-DF. RSTJ 57/277. 

Pv Sucumbência da autarquia e custas - Acidente de trabalho -
Isenção. REsp nº 30.105-5-SP. RSTJ 57/298. 
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PrCv Súmula nº 7-STJ - Execução Fiscal- Embargos de terceiro
Alienação de bens penhorados - Presunção de fraude - CTN, 
art. 185 - Insolvência do devedor. REsp nº 1l.379-0-RS. RSTJ 
57/207. 

PrCv Súmula nº 37-STJ - Prescrição - Interrupção - Despacho que 
ordena a citação - Atraso - Culpa do demandante - Indeni
zação - Morte de filha menor - Dano moral - Dano material 
- Cumulação - Thrmo final de indenização. REsp nº 
28.145-7-MG. RSTJ 57/286. 

PrCv Súmula nº 59-STJ - Competência - Justiça 'frabalhista - Jus
tiça Estadual. CC nº 6.139-3-MG. RSTJ 57/38. 

Adm Súmula nº 163-TFR - Vantagem funcional- Cálculo dos adi
cionais - Prescrição - Decreto nº 20.910/32 - Qüinqüênio
Prestações anteriores - Súmula nº 443-STF. REsp nº 4.732-0-SP. 
RSTJ 57/188. 

Adm Súmula nº 443-STF - Vantagem funcional - Cálculo dos adicio
nais - Prescrição - Decreto nº 20.910/32 - Qüinqüênio - Pres
tações anteriores - Súmula nº 163-TFR. REsp nº 4.732-0-SP. 
RSTJ 57/188. 

PrCv Suspensão da execução - Possibilidade - Medida cautelar. REsp 
nº 36.970-3-RS. RSTJ 57/391. 

PrCv Sustação do processo administrativo - Mandado de Segurança 
- Pesquisa e lavra mineral - Direito líquido e certo - Inexis
tência - Código de Mineração, art. 87. MS nº 3.138-4-DF. RSTJ 
57/73. 

T 

'frbt Taxa - Bens importados - Guias de importação - Lei nº 
7.690/89 e 2.145/53. REsp nº 38.579-2-ES. RSTJ 57/423. 

'frbt Taxa de fiscalização - Constitucionalidade - Mercado de Valo
res Mobiliários - Lei nº 7.940/89 - Recurso Especial- Via elei
ta inadequada. REsp nº 38.147-9-CE. RSTJ 57/417. 

Adm Técnico em radiologia - Servidor público - Salário profissional 
- Lei Federal nº 7.394/85 - Funcionários estaduais - Inapli
cabilidade. REsp nº 9.026-0-PR. RSTJ 57/204. 
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PrCv 'lermo final da indenização - Prescrição - Interrupção - Des
pacho que ordena a citação - Atraso - Culpa do demandante 
- Indenização - Morte de filha menor - Dano moral - Dano 
material - Cumulação - Súmula nº 37-STJ. REsp nº 
28.145-7-MG. RSTJ 57/286. 

PrPn 'fráfico de entorpecentes - Lei nº 6.368(70, art. 12 - CP, art. 29 
- Flagrante - Prisão preventiva - Pedido de relaxamento -
Liberdade provisória. RHC nº 3.002-0-RS. RSTJ 57/106. 

Cm 'fransporte sobre água - Extravio de mercadoria - Conferên
cia de Porto Vitória - Decreto-Lei nº 116/67. REsp nº 
37.613-0-RS. RSTJ 57/405. 

PrCv Thrbação da posse - Ação de manutenção - Caráter pessoal. 
REsp nº 34.756-0-MG. RSTJ 57/350. 

u 

Adm Uniformização de jurisprudência - Militar - Promoções. MS nº 
2.559-1-DF. RSTJ 57/67. 

PrCv Uso da expressão E OUTRO, sem indicação do nome do litiscon
sorte - Intimação - Preparo de recurso - Procurador diverso. 
REsp nº 36.897-9-RS. RSTJ 57/388. 

PrPn Uso de entorpecente - Habeas Corpus - Prisão em flagran
te - Viciado - Exame toxicológico - Falta - Cerceamento de 
defesa. HC nº 2.054-5-GO. RSTJ 57/53. 

v 
Adm Vantagem funcional - Cálculo dos adicionais - Prescrição - De

creto nº 20.910/32 - Qüinqüênio - Prestações anteriores - Sú
mula nº 163-TFR - Súmula nº 443-STF. REsp nº 4.732-0-SP. 
RSTJ 57/188. 

PrPn Vereador - Licença da Câmara Municipal- Advogado - Pri
são - Sala especial - Lei nº 4.215/63, art. 63, V. RHC nº 
3.348-7-MA. RSTJ 57/118. 

PrPn Viatura militar - Competência - Acidente de trânsito - Víti
mas civis e militares. CC nº 4.207-0-SP. RSTJ 57/33. 
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PrPn Viciado - Habeas Corpus - Uso de entorpecente - Prisão em 
flagrante - Exame toxicológico - Falta - Cerceamento de de
fesa. HC n Q 2.054-5-GO. RSTJ 57/53. 

PrPn Vítimas civis e militares - Competência - Acidente de trânsi
to - Viatura militar. CC nº 4.207-0-SP. RSTJ 57/33. 
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